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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

TIPOLOGIA E GÊNEROS TEXTUAIS

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas características:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender 
determinado ponto de vista, 
persuadindo o leitor a partir do 
uso de argumentos sólidos. Sua 
estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a 
necessidade de defender algum 
ponto de vista. Para isso, usa-
se comparações, informações, 
definições, conceitualizações 
etc. A estrutura segue a do texto 
dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, 
pessoas, de modo que sua finalidade 
é descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior 
característica são os verbos no modo 
imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
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• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado. 

FIGURAS DE LINGUAGEM

FIGURAS DE LINGUAGEM1

Também chamadas de Figuras de Estilo. É possível classificá-las 
em quatro tipos:

– Figuras de Palavras (ou semânticas);
– Figuras Sonoras;
– Figuras de Construção (ou de sintaxe);
– Figuras de Pensamento.

— Figuras de Palavras
2São as que dependem do uso de determinada palavra com 

sentido novo ou com sentido incomum. Vejamos:

Metáfora
É um tipo de comparação (mental) sem uso de conectivos com-

parativos, com utilização de verbo de ligação explícito na frase. Con-
siste em usar uma palavra referente a algo no lugar da característica 
propriamente dita, depreendendo uma relação de semelhança que 
pode ser compreendida por conta da flexibilidade da linguagem.

Ex.: “Sua boca era um pássaro escarlate.” (Castro Alves)

Catacrese
Consiste em transferir a uma palavra o sentido próprio de ou-

tra, fazendo uso de formas já incorporadas aos usos da língua. Se a 
metáfora surpreende pela originalidade da associação de ideias, o 
mesmo não ocorre com a catacrese, que já não chama a atenção 
por ser tão repetidamente usada. Toma-se emprestado um termo 
já existente e o “emprestamos” para outra coisa.

Ex.: Batata da perna; Pé da mesa; Cabeça de alho; Asa da xícara.

Comparação ou Símile
É a comparação entre dois elementos comuns, semelhantes, 

de forma mais explícita. Como assim? Normalmente se emprega 
uma conjunção comparativa: como, tal qual, assim como, que nem.

Ex.: “Como um anjo caído, fiz questão de esquecer...” (Legião 
Urbana)

1  SCHICAIR. Nelson M. Gramática do Português Instrumental. 2ª. ed Niterói: 
Impetus, 2007.
2  https://bit.ly/37nLTfx

Sinestesia
É a fusão de no mínimo dois dos cinco sentidos físicos, sendo 

bastante utilizada na arte, principalmente em músicas e poesias.
Ex.: “De amargo e então salgado ficou doce, - Paladar
Assim que teu cheiro forte e lento - Olfato
Fez casa nos meus braços e ainda leve - Tato
E forte e cego e tenso fez saber     -    Visão
Que ainda era muito e muito pouco.” (Legião Urbana)

Antonomásia
Quando substituímos um nome próprio pela qualidade ou ca-

racterística que o distingue. Pode ser utilizada para eliminar repe-
tições e tornar o texto mais rico, devendo apresentar termos que 
sejam conhecidos pelo público, para não prejudicar a compreensão.

Ex.:  O Águia de Haia (= Rui Barbosa)
O Pai da Aviação (= Santos Dumont)

Epíteto
Significa “posto ao lado”, “acrescentado”. É um termo que de-

signa “apelido” ou “alcunha”, isto é, expressões ou palavras que são 
acrescentados a um nome. Epíteto vem do Grego EPÍTHETON, “algo 
adicionado, apelido”, de EPI-, “sobre”, e TITHENAI, “colocar”. 

Aparece logo após o nome da pessoa, de personagens literá-
rios, da história de militares, de reis e de muitos outros.

Ex.: Nelson Rodrigues: o “Anjo Pornográfico”, por sua obra de 
cunho bastante sexual.

Augusto Dos Anjos: o “Poeta da Morte”, já que seu principal 
tema era a morte.

Metonímia
Troca-se uma palavra por outra com a qual ela se relaciona. 

Ocorre quando um único nome é citado para representar um todo 
referente a ele.

A metonímia ocorre quando substituímos:
– O autor ou criador pela obra. Ex.: Gosto de ler Jorge Amado 

(observe que o nome do autor está sendo usado no lugar de suas 
obras).

– O efeito pela causa e vice-versa. Ex.: Ganho a vida com o suor 
do meu rosto. (o suor é o efeito ou resultado e está sendo usado no 
lugar da causa, ou seja, o “trabalho”).

– O continente pelo conteúdo. Ex.: Ela comeu uma caixa de 
doces. (= doces).

– O abstrato pelo concreto e vice-versa. Ex.: A velhice deve ser 
respeitada. (= pessoas velhas).

– O instrumento pela pessoa que o utiliza. Ex.: Ele é bom no 
volante. (= piloto ou motorista).

– O lugar pelo produto. Ex.: Gosto muito de tomar um Porto. (= 
o vinho da cidade do Porto).

– O símbolo ou sinal pela coisa significada. Ex.: Os revolucio-
nários queriam o trono. (= império, o poder).

– A parte pelo todo. Ex.: Não há teto para os necessitados. (= 
a casa).

– O indivíduo pela classe ou espécie. Exemplo: Ele foi o judas 
do grupo. (= espécie dos homens traidores).

– O singular pelo plural. Ex.: O homem é um animal racional. 
(o singular homem está sendo usado no lugar do plural homens).

– O gênero ou a qualidade pela espécie. Ex.: Nós mortais, so-
mos imperfeitos. (= seres humanos).

– A matéria pelo objeto. Ex.: Ele não tem um níquel. (= moeda).
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Observação: os últimos 5 casos recebem também o nome de 
Sinédoque.

Sinédoque
Significa a troca que ocorre por relação de compreensão e que 

consiste no uso do todo, pela parte do plural pelo singular, do gêne-
ro pela espécie, ou vice-versa.

Ex.: O mundo é violento. (= os homens)

Perífrase
Trata-se da substituição de um nome por uma expressão por 

alguma característica marcante ou por algum fato que o tenha tor-
nado célebre.

Ex.: O país do futebol acredita no seu povo. (país do futebol = 
Brasil)

Analogia
Trata-se de uma espécie de comparação, contudo, neste caso, 

realizada por meio de uma correspondência entre duas entidades 
diferentes.

Na escrita, pode ocorrer a analogia quando o autor pretender 
estabelecer uma aproximação equivalente entre elementos através 
do sentido figurado e dos conectivos de comparação.

Ex.: A árvore é um ser vivo. Tem metabolismo e reproduz-se. 
O ser humano também. Nisto são semelhantes. Ora se são seme-
lhantes nestas coisas e a árvore cresce podemos concluir que o ser 
humano também cresce.

Hipérbole
É a figura do exagero, a fim de proporcionar uma imagem cho-

cante ou emocionante.  É a exaltação de uma ideia, visando causar 
maior impacto.

Ex.: “Rios te correrão dos olhos, se chorares!” (Olavo Bilac) 
“Estou morta de fome”.

Eufemismo
Figura que atenua, que dá um tom mais leve a uma expressão.
Ex.: “E pela paz derradeira que enfim vai nos redimir
Deus lhe pague.” (Chico Buarque) 
Paz derradeira = morte 
“Aquele homem de índole duvidosa apropriou-se (ladrão) inde-

vidamente dos meus pertences.”  (roubou)

Disfemismo
Expressão grosseira em lugar de outra, que poderia ser mais 

suave, branda.
Ex.: “Você não passa de um porco ... um pobretão.”

Pleonasmo
Repetição da ideia, ou seja, redundância semântica e sintática, 

divide-se em: 
– Gramatical: com objetos direto ou indireto redundantes, cha-

mam-nos pleonásticos.
Ex.: “Perdoo-te a ti, meu amor.” 
“O carro velho, eu o vendi ontem.”
– Vicioso: deve ser evitado por não acrescentar informação 

nova ao que já havia sido dito anteriormente.
Ex.: subir para cima; descer para baixo; repetir de novo; hemor-

ragia sanguínea; protagonista principal; monopólio exclusivo.

Anáfora
É a repetição intencional de palavras, no início de um período, 

frase ou verso.
Ex.: “Eu quase não saio 
Eu quase não tenho amigo 
Eu quase não consigo 
Ficar na cidade sem viver contrariado.” 

(Gilberto Gil) 

Ambiguidade ou Anfibologia
Esta é uma figura de linguagem bastante utilizada no meio ar-

tístico, de forma poética e literária. Entretanto, em textos técnicos e 
redações, ela é considerada um vício (e precisa ser evitada). Ocorre 
quando uma frase fica com duplo sentido, dificultando sua inter-
pretação.

Ex.: A mãe avisou à filha que estava terminando o serviço. 
(Quem terminava o serviço: a mãe ou a filha?)

Alegoria
Utilizada de maneira retórica, com o objetivo de ampliar o sig-

nificado de uma palavra (ou oração). A alegoria ajuda a transmitir 
um (ou mais) sentidos do texto, além do literal.

Ex.: “Vivemos em uma constante montanha russa: estamos em 
alta velocidade e os altos e baixos se revezam de maneira vertigino-
sa, sem que possamos pensar direito.” (Aqui, o enunciador propõe 
equalizarmos o cotidiano a uma “montanha russa” e, na sequência, 
cria relações contínuas entre os dias e os movimentos propiciados 
pelo mecanismo de brinquedo.)

Simbologia
É o uso de simbologias para indicar algo.
Ex.: “A pomba branca simboliza a paz.”

Figuras de Harmonia
São as que reproduzem os efeitos de repetição de sons, ou ain-

da quando se busca representa-los. São elas:

Aliteração
Repetição consonantal fonética (som da letra) geralmente no 

início da palavra. Dá ritmo e também pode criar trava-línguas.
Ex.: “O rato roeu a roupa do rei de Roma”;
“Quem com ferro fere, com ferro será ferido”.

Assonância
Repetição da vogal tônica ou de sílabas com as mesmas con-

soantes e vogais distintas.
Ex.: “É a moda / da menina muda / da menina trombuda / que 

muda de modos / e dá medo” (Moda da Menina Trombuda - Cecília 
Meireles)

Paronomásia
É o uso de palavras iguais ou com sons semelhantes, porém 

que possuem sentidos distintos.
Ex.: “Berro pelo aterro pelo desterro
Berro por seu berro pelo seu erro” (Caetano Veloso)
“Quem casa, quer casa”.
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Cacofonia
Trata-se da junção de duas palavras (as últimas sílabas de uma 

+ as sílabas iniciais da outra), que podem tornar o som diferente e 
criar um novo significado. A cacofonia é notada ao falar, com o som 
fazendo parecer algo diferente daquilo que realmente foi dito.

Ex.: A boca dela. (cadela)
A prova valia 10 pontos, um por cada acerto. (porcada)

Onomatopeia
Este é um recurso empregado com a intenção de reproduzir um 

barulho, som ou ruído. É muito usada em histórias em quadrinhos 
e na literatura. No exemplo a seguir, o “tic-tac” reproduz o som de 
um relógio.

Ex: “Passa, tempo, tic-tac / Tic-tac, passa, hora / Chega logo, 
tic-tac / Tic-tac, e vai-te embora” (O Relógio - Vinícius de Moraes)

Figuras de Construção
Dizem respeito aos desvios de padrão de concordância quer 

quanto à ordem, omissões ou excessos. Dão maior fluidez ao texto. 
Dividem-se em: 

Assíndeto
Ocorre por falta ou supressão de conectivos.  Geralmente, é 

substituído por vírgula.
Ex.: “Saí, bebi, enfim, vivi.” (Nel de Moraes)
“Meu filho não quer trabalhar, estudar, ser autônomo, ser in-

dependente”.

Polissíndeto
Repetição enfática de conectivos que ligam termos da oração 

ou períodos. Na maioria das vezes, as conjunções coordenativas são 
repetidas.

Ex.:  “E saber, e crescer, e ser, e haver 
E perder, e sofrer, e ter horror.” 

(Vinícius de Morais)

Elipse
É a omissão de um termo que não prejudica ou altera o sentido 

da frase.
Ex.: “Queria ser um pássaro dentro da noite.” (omissão de “Eu”)
“Quero mais respeito.” (omissão de “Eu” e “receber”)

Zeugma
Elipse especial que consiste na supressão de um termo já ex-

presso, anteriormente, no contexto.
Ex.: “Nós nos desejamos e não nos possuímos.” (supressão de 

“nós”)
“Eu prefiro literatura, ele, linguística” (supressão de “prefere”)

Anacoluto
É uma alteração na estrutura da frase, que é interrompida por 

algum elemento inserido de maneira “solta”. Há estudiosos que de-
fendem que o anacoluto é um erro gramatical. O anacoluto é pare-
cido com o pleonasmo, ou melhor, na tentativa de um pleonasmo 
sintático, muitas vezes, acaba-se por criar a ruptura.

Ex.: “Os meus vizinhos, não confio mais neles.” - a função sintá-
tica de “os meus vizinhos” é nula; entretanto, se houvesse preposi-
ção (“Nos meus vizinhos, não confio mais neles”), o termo seria ob-
jeto indireto, enquanto “neles” seria o objeto indireto pleonástico. 

Anástrofe
Inversão sintática leve.
Ex.: “Tão leve estou que já nem sombra tenho.” (ordem inver-

sa) (Mário Quintana)
“Estou tão leve que já não tenho sombra.” (ordem direta) 

Hipálage
Inversão de um adjetivo (uma qualidade que pertence a um é 

atribuída a outro substantivo).
Ex.:  “A mulher degustava lânguida cigarrilha.”
Lânguida = sensual, portanto lânguida é a mulher, e não a cigar-

rilha como faz supor. 
“Em cada olho um grito castanho de ódio.” (Dalton Trevisan) 
Castanhos são os olhos, e não o grito. 

Hipérbato ou Inversão
É a inversão da ordem direta da frase (sujeito-verbo-objeto-

-complementos).
Ex.: “Enquanto manda as ninfas amorosas grinaldas nas cabe-

ças pôr de rosas.” (Camões) 
“Enquanto manda as ninfas amorosas pôr grinaldas de rosas 

na cabeça.”

Sínquise
Há uma inversão violenta de distantes partes da oração. É um 

hipérbato “hiperbólico”.
Ex.: “...entre vinhedo e sebe 
corre uma linfa e ele no seu de faia 
de ao pé do Alfeu Tarro escultado bebe.” (Alberto de Oliveira)
“Uma linfa corre entre vinhedo e sebe, e ele bebe no seu Tarro 

escultado, de faia, ao pé do Alfeu.”

Silepse
Ocorre quando há concordância com uma ideia, e não com uma 

palavra — isto é, é feita com um elemento implícito. Pode aconte-
cer nos seguintes âmbitos: de gênero, de número e de pessoa.

Ex.: “O casal se atrasou, estavam se arrumando”
Neste exemplo, há uma silepse de número. Num primeiro mo-

mento, a frase aparenta estar errada — uma vez que o verbo “es-
tar” deveria aparecer no singular, para concordar com “casal” —, 
porém não se preocupe, essa construção é permitida.

– De Gênero: masculino e feminino não concordam. 
Ex.: “A vítima era lindo e o carrasco estava temerosa quanto à 

reação da população.”
Perceba que vítima e carrasco não receberam de seus adjetivos 

lindo e temerosa a ‘atenção’ devida, por quê? Isso se deve à ideia 
de que os substantivos sobrecomuns designam ambos os sexos, e 
não ambos os gêneros, portanto, por questões estilísticas, o autor 
do texto preferiu a ideia à regra gramatical rígida que impõe que 
adjetivos concordem em gênero com o substantivo, não em sexo.

– De Pessoa: sujeito e verbo não concordam entre si. 
Ex.: “A gente não sabemos escolher presidente.” 
“A gente não sabemos tomar conta da gente.” (Ultraje a Rigor) 
Nos casos de silepse de pessoa há, por parte do autor, uma 

clara intromissão, característica do discurso indireto livre, quando, 
ao informar, o emissor se coloca como parte da ação.
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— Figuras de Pensamento
São recursos de linguagem que se referem ao aspecto semânti-

co, ou seja, ao significado dentro de um contexto.

Antítese
É a aproximação de palavras de sentidos contrários, antagôni-

cos.
Ex.: “Onde queres prazer, sou o que dói
E onde queres tortura, mansidão 
Onde, queres um lar, Revolução
E onde queres bandido, sou herói.” 

(Caetano Veloso)

Paradoxo ou Oximoro
É mais que a aproximação antitética; é a própria ideia que se 

contradiz.
Ex.: “O mito é o nada que é tudo.” (Fernando Pessoa) 
“Mas tão certo quanto o erro de seu barco a motor é insistir em 

usar remos.” (Legião Urbana)

Apóstrofe
É a evocação, o chamamento. Identifica-se facilmente na fun-

ção sintática do vocativo.
Ex.: “Minha Nossa Senhora!” (usada quando alguém se espan-

ta com algo)

Quiasmo
Cruzamento de palavras que se repetem. Muito utilizado sado 

para enfatizar algum feito.
Ex.: “Tinha uma pedra no meio do meu caminho. / No meio do 

meu caminho tinha uma pedra.” (C. D. Andrade)

Gradação ou Clímax
É uma sequência de palavras ou ideias que servem de intensifi-

cação numa sequência temporal. O clímax é obtido com a gradação 
ascendente, já o anticlímax, é a organização de forma contrária.

Ex.: “Mais dez, mais cem, mais mil e mais um bilião, uns cin-
gidos de luz, outros ensanguentados.” (Ocidentais - Machado de 
Assis)

Ironia
Consiste em dizer o oposto do que se pensa, com intenção sar-

cástica ou depreciativa.
Ex.: “A excelente Dona lnácia era mestra na arte de judiar de 

criança.” (Monteiro Lobato) 
“Dona Clotilde, o arcanjo do seu filho, quebrou minhas vidra-

ças.”

Personificação ou Prosopopeia
É a atribuição de características humanas e qualidades a obje-

tos inanimados e irracionais.
Ex.: “O vento beija meus cabelos
As ondas lambem minhas pernas
O sol abraça o meu corpo.” (Lulu Santos - Nelson Motta) 

Reificação
Consiste em “coisificar” os seres humanos.
Ex.: “Tia, já botei os candidatos na lista.”
“Fiquei plantada duas horas no consultório médico.”

Lítotes
Consiste em negar por afirmação ou vice-versa. 
Ex.: “Ela até que não é feia.” (logo, é bonita)
“Você está exagerando. Não subestime a sua inteligência.” 

(porque ela é inteligente)

Alusão
Este é um recurso usado para fazer referência ou citação, rela-

cionando uma ideia a outra — podendo ocorrer de maneira explí-
cita ou não. Ao realizar referência a um acontecimento, pessoas, 
personagens ou outros trabalhos, a alusão ajuda na compreensão 
da ideia que se deseja passar.

Ex.: “Eles estavam apaixonados como Romeu e Julieta.”
Neste exemplo, a intenção é explicar a grande paixão que uma 

pessoa sente pela outra.

SIGNIFICAÇÃO DE PALAVRAS E EXPRESSÕES. RELA-
ÇÕES DE SINONÍMIA E DE ANTONÍMIA. 

Este é um estudo da semântica, que pretende classificar os 
sentidos das palavras, as suas relações de sentido entre si. Conheça 
as principais relações e suas características:

Sinonímia e antonímia
As palavras sinônimas são aquelas que apresentam significado 

semelhante, estabelecendo relação de proximidade. Ex: inteligente 
<—> esperto

Já as palavras antônimas são aquelas que apresentam signifi-
cados opostos, estabelecendo uma relação de contrariedade. Ex: 
forte <—> fraco

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
As palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 

grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

As palavras homófonas são aquelas que possuem a mesma 
pronúncia, mas com escrita e significado diferentes. Ex: cem (nu-
meral) X sem (falta); conserto (arrumar) X concerto (musical).

As palavras homógrafas são aquelas que possuem escrita igual, 
porém som e significado diferentes. Ex: colher (talher) X colher (ver-
bo); acerto (substantivo) X acerto (verbo).

Polissemia e monossemia
As palavras polissêmicas são aquelas que podem apresentar 

mais de um significado, a depender do contexto em que ocorre a 
frase. Ex: cabeça (parte do corpo humano; líder de um grupo).

Já as palavras monossêmicas são aquelas apresentam apenas 
um significado. Ex: eneágono (polígono de nove ângulos).

Denotação e conotação 
Palavras com sentido denotativo são aquelas que apresentam 

um sentido objetivo e literal. Ex:  Está fazendo frio. / Pé da mulher.
Palavras com sentido conotativo são aquelas que apresentam 

um sentido simbólico, figurado. Ex: Você me olha com frieza. / Pé 
da cadeira.
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Hiperonímia e hiponímia
Esta classificação diz respeito às relações hierárquicas de signi-

ficado entre as palavras. 
Desse modo, um hiperônimo é a palavra superior, isto é, que 

tem um sentido mais abrangente. Ex: Fruta é hiperônimo de limão.
Já o hipônimo é a palavra que tem o sentido mais restrito, por-

tanto, inferior, de modo que o hiperônimo engloba o hipônimo. Ex: 
Limão é hipônimo de fruta.

Formas variantes
São as palavras que permitem mais de uma grafia correta, sem 

que ocorra mudança no significado. Ex: loiro – louro / enfarte – in-
farto / gatinhar – engatinhar.

Arcaísmo
São palavras antigas, que perderam o uso frequente ao longo 

do tempo, sendo substituídas por outras mais modernas, mas que 
ainda podem ser utilizadas. No entanto, ainda podem ser bastante 
encontradas em livros antigos, principalmente. Ex: botica <—> far-
mácia / franquia <—> sinceridade.

ORTOGRAFIA

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes 
à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso 
analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memo-
rizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que 
também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes 
entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar 
que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique 
atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co-

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o 
alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e 
consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram 
reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo 
que elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de 
nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o 

X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxergar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser ob-

servadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” 

(ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou 

origem. (ex: portuguesa)

• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: 
populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: 

diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passa-

ram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser 
substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser 
substituído por “pois”

POR QUÊ
O “que” é acentuado quando aparece como 
a última palavra da frase, antes da pontuação 
final (interrogação, exclamação, ponto final) 

PORQUÊ
É um substantivo, portanto costuma vir 
acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo 
ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 

grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

ACENTUAÇÃO GRÁFICA

A acentuação é uma das principais questões relacionadas à Or-
tografia Oficial, que merece um capítulo a parte. Os acentos utili-
zados no português são: acento agudo (´); acento grave (`); acento 
circunflexo (^); cedilha (¸) e til (~). 

Depois da reforma do Acordo Ortográfico, a trema foi excluída, 
de modo que ela só é utilizada na grafia de nomes e suas derivações 
(ex: Müller, mülleriano). 

Esses são sinais gráficos que servem para modificar o som de 
alguma letra, sendo importantes para marcar a sonoridade e a in-
tensidade das sílabas, e para diferenciar palavras que possuem a 
escrita semelhante. 

A sílaba mais intensa da palavra é denominada sílaba tônica. A 
palavra pode ser classificada a partir da localização da sílaba tônica, 
como mostrado abaixo:

• OXÍTONA: a última sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: 
café)

• PAROXÍTONA: a penúltima sílaba da palavra é a mais intensa. 
(Ex: automóvel)

• PROPAROXÍTONA: a antepenúltima sílaba da palavra é a mais 
intensa. (Ex: lâmpada)
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As demais sílabas, pronunciadas de maneira mais sutil, são denominadas sílabas átonas.

Regras fundamentais

CLASSIFICAÇÃO REGRAS EXEMPLOS

OXÍTONAS
• terminadas em A, E, O, EM, seguidas ou não do 
plural
• seguidas de -LO, -LA, -LOS, -LAS 

cipó(s), pé(s), armazém
respeitá-la, compô-lo, comprometê-los 

PAROXÍTONAS

• terminadas em I, IS, US, UM, UNS, L, N, X, PS, Ã, 
ÃS, ÃO, ÃOS
• ditongo oral, crescente ou decrescente, seguido 
ou não do plural
(OBS: Os ditongos “EI” e “OI” perderam o acento 
com o Novo Acordo Ortográfico)

táxi, lápis, vírus, fórum, cadáver, tórax, bíceps, ímã, 
órfão, órgãos, água, mágoa, pônei, ideia, geleia, 
paranoico, heroico

PROPAROXÍTONAS • todas são acentuadas cólica, analítico, jurídico, hipérbole, último, álibi

Regras especiais

REGRA EXEMPLOS

Acentua-se quando “I” e “U” tônicos formarem hiato com a vogal anterior, acompanhados ou não de “S”, 
desde que não sejam seguidos por “NH”
OBS: Não serão mais acentuados “I” e “U” tônicos formando hiato quando vierem depois de ditongo

saída, faísca, baú, país
feiura, Bocaiuva, Sauipe

Acentua-se a 3ª pessoa do plural do presente do indicativo dos verbos “TER” e “VIR” e seus compostos têm, obtêm, contêm, vêm 

Não são acentuados hiatos “OO” e “EE” leem, voo, enjoo

Não são acentuadas palavras homógrafas
OBS: A forma verbal “PÔDE” é uma exceção pelo, pera, para

USO DA CRASE

Crase é o nome dado à contração de duas letras “A” em uma só: preposição “a” + artigo “a” em palavras femininas. Ela é demarcada 
com o uso do acento grave (à), de modo que crase não é considerada um acento em si, mas sim o fenômeno dessa fusão.

Veja, abaixo, as principais situações em que será correto o emprego da crase:
• Palavras femininas: Peça o material emprestado àquela aluna.
• Indicação de horas, em casos de horas definidas e especificadas: Chegaremos em Belo Horizonte às 7 horas.
• Locuções prepositivas: A aluna foi aprovada à custa de muito estresse.
• Locuções conjuntivas: À medida que crescemos vamos deixando de lado a capacidade de imaginar.
• Locuções adverbiais de tempo, modo e lugar: Vire na próxima à esquerda.

Veja, agora, as principais situações em que não se aplica a crase:
• Palavras masculinas: Ela prefere passear a pé.
• Palavras repetidas (mesmo quando no feminino): Melhor termos uma reunião frente a frente.
• Antes de verbo: Gostaria de aprender a pintar.
• Expressões que sugerem distância ou futuro: A médica vai te atender daqui a pouco.
• Dia de semana (a menos que seja um dia definido): De terça a sexta. / Fecharemos às segundas-feiras.
• Antes de numeral (exceto horas definidas): A casa da vizinha fica a 50 metros da esquina.

Há, ainda, situações em que o uso da crase é facultativo
• Pronomes possessivos femininos: Dei um picolé a minha filha. / Dei um picolé à minha filha.
• Depois da palavra “até”: Levei minha avó até a feira. / Levei minha avó até à feira.
• Nomes próprios femininos (desde que não seja especificado): Enviei o convite a Ana. / Enviei o convite à Ana. / Enviei o convite à Ana 

da faculdade.

DICA: Como a crase só ocorre em palavras no feminino, em caso de dúvida, basta substituir por uma palavra equivalente no masculino. 
Se aparecer “ao”, deve-se usar a crase: Amanhã iremos à escola / Amanhã iremos ao colégio.
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MORFOLOGIA. LOCUÇÕES VERBAIS

A formação de palavras se dá a partir de processos morfológicos, de modo que as palavras se dividem entre:
• Palavras primitivas: são aquelas que não provêm de outra palavra. Ex: flor; pedra
• Palavras derivadas: são originadas a partir de outras palavras. Ex: floricultura; pedrada
• Palavra simples: são aquelas que possuem apenas um radical (morfema que contém significado básico da palavra). Ex: cabelo; azeite
• Palavra composta: são aquelas que possuem dois ou mais radicais. Ex: guarda-roupa; couve-flor

Entenda como ocorrem os principais processos de formação de palavras:

Derivação
A formação se dá por derivação quando ocorre a partir de uma palavra simples ou de um único radical, juntando-se afixos.
• Derivação prefixal: adiciona-se um afixo anteriormente à palavra ou radical. Ex: antebraço (ante + braço) / infeliz (in + feliz) 
• Derivação sufixal: adiciona-se um afixo ao final da palavra ou radical. Ex: friorento (frio + ento) / guloso (gula + oso)
• Derivação parassintética: adiciona-se um afixo antes e outro depois da palavra ou radical. Ex: esfriar (es + frio + ar) / desgovernado 

(des + governar + ado)
• Derivação regressiva (formação deverbal): reduz-se a palavra primitiva. Ex: boteco (botequim) / ataque (verbo “atacar”)
• Derivação imprópria (conversão): ocorre mudança na classe gramatical, logo, de sentido, da palavra primitiva. Ex: jantar (verbo para 

substantivo) / Oliveira (substantivo comum para substantivo próprio – sobrenomes).

Composição
A formação por composição ocorre quando uma nova palavra se origina da junção de duas ou mais palavras simples ou radicais.
• Aglutinação: fusão de duas ou mais palavras simples, de modo que ocorre supressão de fonemas, de modo que os elementos for-

madores perdem sua identidade ortográfica e fonológica. Ex: aguardente (água + ardente) / planalto (plano + alto)
• Justaposição: fusão de duas ou mais palavras simples, mantendo a ortografia e a acentuação presente nos elementos formadores. 

Em sua maioria, aparecem conectadas com hífen. Ex: beija-flor / passatempo.

Abreviação
Quando a palavra é reduzida para apenas uma parte de sua totalidade, passando a existir como uma palavra autônoma. Ex: foto (fo-

tografia) / PUC (Pontifícia Universidade Católica).

Hibridismo
Quando há junção de palavras simples ou radicais advindos de línguas distintas. Ex: sociologia (socio – latim + logia – grego) / binóculo 

(bi – grego + oculus – latim).

Combinação
Quando ocorre junção de partes de outras palavras simples ou radicais. Ex: portunhol (português + espanhol) / aborrecente (aborrecer 

+ adolescente).

Intensificação
Quando há a criação de uma nova palavra a partir do alargamento do sufixo de uma palavra existente. Normalmente é feita adicionan-

do o sufixo -izar. Ex: inicializar (em vez de iniciar) / protocolizar (em vez de protocolar).

Neologismo
Quando novas palavras surgem devido à necessidade do falante em contextos específicos, podendo ser temporárias ou permanentes. 

Existem três tipos principais de neologismos:
• Neologismo semântico: atribui-se novo significado a uma palavra já existente. Ex: amarelar (desistir) / mico (vergonha)
• Neologismo sintático: ocorre a combinação de elementos já existentes no léxico da língua. Ex: dar um bolo (não comparecer ao 

compromisso) / dar a volta por cima (superar). 
• Neologismo lexical: criação de uma nova palavra, que tem um novo conceito. Ex: deletar (apagar) / escanear (digitalizar)

Onomatopeia
Quando uma palavra é formada a partir da reprodução aproximada do seu som. Ex: atchim; zum-zum; tique-taque.

Classes de palavras
Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 

morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.



LÍNGUA PORTUGUESA

13

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.

PRONOME Acompanha, substitui ou faz referência ao substantivo
Varia em gênero e número

Posso ajudar, senhora?
Ela me ajudou muito com o meu trabalho.
Esta é a casa onde eu moro.
Que dia é hoje?

PREPOSIÇÃO Relaciona dois termos de uma mesma oração
Não sofre variação

Espero por você essa noite.
Lucas gosta de tocar violão.

SUBSTANTIVO Nomeia objetos, pessoas, animais, alimentos, lugares etc.
Flexionam em gênero, número e grau.

A menina jogou sua boneca no rio.
A matilha tinha muita coragem.

VERBO

Indica ação, estado ou fenômenos da natureza
Sofre variação de acordo com suas flexões de modo, tempo, 
número, pessoa e voz. 
Verbos não significativos são chamados verbos de ligação

Ana se exercita pela manhã.
Todos parecem meio bobos.
Chove muito em Manaus.
A cidade é muito bonita quando vista do 
alto.

Substantivo

Tipos de substantivos
Os substantivos podem ter diferentes classificações, de acordo com os conceitos apresentados abaixo:
• Comum: usado para nomear seres e objetos generalizados. Ex: mulher; gato; cidade...
• Próprio: geralmente escrito com letra maiúscula, serve para especificar e particularizar. Ex: Maria; Garfield; Belo Horizonte... 
• Coletivo: é um nome no singular que expressa ideia de plural, para designar grupos e conjuntos de seres ou objetos de uma mesma 

espécie. Ex: matilha; enxame; cardume...
• Concreto: nomeia algo que existe de modo independente de outro ser (objetos, pessoas, animais, lugares etc.). Ex: menina; cachor-

ro; praça...
• Abstrato: depende de um ser concreto para existir, designando sentimentos, estados, qualidades, ações etc. Ex: saudade; sede; 

imaginação...
• Primitivo: substantivo que dá origem a outras palavras. Ex: livro; água; noite...
• Derivado: formado a partir de outra(s) palavra(s). Ex: pedreiro; livraria; noturno...
• Simples: nomes formados por apenas uma palavra (um radical). Ex: casa; pessoa; cheiro...
• Composto: nomes formados por mais de uma palavra (mais de um radical). Ex: passatempo; guarda-roupa; girassol...

Flexão de gênero
Na língua portuguesa, todo substantivo é flexionado em um dos dois gêneros possíveis: feminino e masculino. 
O substantivo biforme é aquele que flexiona entre masculino e feminino, mudando a desinência de gênero, isto é, geralmente o final 

da palavra sendo -o ou -a, respectivamente (Ex: menino / menina). Há, ainda, os que se diferenciam por meio da pronúncia / acentuação 
(Ex: avô / avó), e aqueles em que há ausência ou presença de desinência (Ex: irmão / irmã; cantor / cantora).

O substantivo uniforme é aquele que possui apenas uma forma, independente do gênero, podendo ser diferenciados quanto ao gêne-
ro a partir da flexão de gênero no artigo ou adjetivo que o acompanha (Ex: a cadeira / o poste). Pode ser classificado em epiceno (refere-se 
aos animais), sobrecomum (refere-se a pessoas) e comum de dois gêneros (identificado por meio do artigo).
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É preciso ficar atento à mudança semântica que ocorre com alguns substantivos quando usados no masculino ou no feminino, trazen-
do alguma especificidade em relação a ele. No exemplo o fruto X a fruta temos significados diferentes: o primeiro diz respeito ao órgão 
que protege a semente dos alimentos, enquanto o segundo é o termo popular para um tipo específico de fruto. 

Flexão de número
No português, é possível que o substantivo esteja no singular, usado para designar apenas uma única coisa, pessoa, lugar (Ex: bola; 

escada; casa) ou no plural, usado para designar maiores quantidades (Ex: bolas; escadas; casas) — sendo este último representado, geral-
mente, com o acréscimo da letra S ao final da palavra. 

Há, também, casos em que o substantivo não se altera, de modo que o plural ou singular devem estar marcados a partir do contexto, 
pelo uso do artigo adequado (Ex: o lápis / os lápis).

Variação de grau
Usada para marcar diferença na grandeza de um determinado substantivo, a variação de grau pode ser classificada em aumentativo 

e diminutivo. 
Quando acompanhados de um substantivo que indica grandeza ou pequenez, é considerado analítico (Ex: menino grande / menino 

pequeno). 
Quando acrescentados sufixos indicadores de aumento ou diminuição, é considerado sintético (Ex: meninão / menininho).

Novo Acordo Ortográfico
De acordo com o Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, as letras maiúsculas devem ser usadas em nomes próprios de 

pessoas, lugares (cidades, estados, países, rios), animais, acidentes geográficos, instituições, entidades, nomes astronômicos, de festas e 
festividades, em títulos de periódicos e em siglas, símbolos ou abreviaturas.

Já as letras minúsculas podem ser usadas em dias de semana, meses, estações do ano e em pontos cardeais.
Existem, ainda, casos em que o uso de maiúscula ou minúscula é facultativo, como em título de livros, nomes de áreas do saber, 

disciplinas e matérias, palavras ligadas a alguma religião e em palavras de categorização.

Adjetivo
Os adjetivos podem ser simples (vermelho) ou compostos (mal-educado); primitivos (alegre) ou derivados (tristonho). Eles podem 

flexionar entre o feminino (estudiosa) e o masculino (engraçado), e o singular (bonito) e o plural (bonitos). 
Há, também, os adjetivos pátrios ou gentílicos, sendo aqueles que indicam o local de origem de uma pessoa, ou seja, sua nacionali-

dade (brasileiro; mineiro).
É possível, ainda, que existam locuções adjetivas, isto é, conjunto de duas ou mais palavras usadas para caracterizar o substantivo. São 

formadas, em sua maioria, pela preposição DE + substantivo:
• de criança = infantil
• de mãe = maternal
• de cabelo = capilar

Variação de grau
Os adjetivos podem se encontrar em grau normal (sem ênfases), ou com intensidade, classificando-se entre comparativo e superlativo.
• Normal: A Bruna é inteligente.
• Comparativo de superioridade: A Bruna é mais inteligente que o Lucas.
• Comparativo de inferioridade: O Gustavo é menos inteligente que a Bruna.
• Comparativo de igualdade: A Bruna é tão inteligente quanto a Maria.
• Superlativo relativo de superioridade: A Bruna é a mais inteligente da turma.
• Superlativo relativo de inferioridade: O Gustavo é o menos inteligente da turma.
• Superlativo absoluto analítico: A Bruna é muito inteligente.
• Superlativo absoluto sintético: A Bruna é inteligentíssima.

Adjetivos de relação
São chamados adjetivos de relação aqueles que não podem sofrer variação de grau, uma vez que possui valor semântico objetivo, isto 

é, não depende de uma impressão pessoal (subjetiva). Além disso, eles aparecem após o substantivo, sendo formados por sufixação de um 
substantivo (Ex: vinho do Chile = vinho chileno).
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Advérbio
Os advérbios são palavras que modificam um verbo, um adjetivo ou um outro advérbio. Eles se classificam de acordo com a tabela 

abaixo:

CLASSIFICAÇÃO ADVÉRBIOS LOCUÇÕES ADVERBIAIS

DE MODO bem; mal; assim; melhor; depressa ao contrário; em detalhes

DE TEMPO ontem; sempre; afinal; já; agora; doravante; primei-
ramente

logo mais; em breve; mais tarde, nunca mais, de 
noite

DE LUGAR aqui; acima; embaixo; longe; fora; embaixo; ali Ao redor de; em frente a; à esquerda; por perto

DE INTENSIDADE muito; tão; demasiado; imenso; tanto; nada em excesso; de todos; muito menos

DE AFIRMAÇÃO sim, indubitavelmente; certo; decerto; deveras com certeza; de fato; sem dúvidas

DE NEGAÇÃO não; nunca; jamais; tampouco; nem nunca mais; de modo algum; de jeito nenhum

DE DÚVIDA Possivelmente; acaso; será; talvez; quiçá Quem sabe

Advérbios interrogativos
São os advérbios ou locuções adverbiais utilizadas para introduzir perguntas, podendo expressar circunstâncias de:
• Lugar: onde, aonde, de onde 
• Tempo: quando
• Modo: como
• Causa: por que, por quê 

Grau do advérbio
Os advérbios podem ser comparativos ou superlativos.
• Comparativo de igualdade: tão/tanto + advérbio + quanto
• Comparativo de superioridade: mais + advérbio + (do) que
• Comparativo de inferioridade: menos + advérbio + (do) que
• Superlativo analítico: muito cedo
• Superlativo sintético: cedíssimo

Curiosidades
Na linguagem coloquial, algumas variações do superlativo são aceitas, como o diminutivo (cedinho), o aumentativo (cedão) e o uso 

de alguns prefixos (supercedo).
Existem advérbios que exprimem ideia de exclusão (somente; salvo; exclusivamente; apenas), inclusão (também; ainda; mesmo) e 

ordem (ultimamente; depois; primeiramente).
Alguns advérbios, além de algumas preposições, aparecem sendo usados como uma palavra denotativa, acrescentando um sentido 

próprio ao enunciado, podendo ser elas de inclusão (até, mesmo, inclusive); de exclusão (apenas, senão, salvo); de designação (eis); de 
realce (cá, lá, só, é que); de retificação (aliás, ou melhor, isto é) e de situação (afinal, agora, então, e aí). 

Pronomes
Os pronomes são palavras que fazem referência aos nomes, isto é, aos substantivos. Assim, dependendo de sua função no enunciado, 

ele pode ser classificado da seguinte maneira:
• Pronomes pessoais: indicam as 3 pessoas do discurso, e podem ser retos (eu, tu, ele...) ou oblíquos (mim, me, te, nos, si...).
• Pronomes possessivos: indicam posse (meu, minha, sua, teu, nossos...)
• Pronomes demonstrativos: indicam localização de seres no tempo ou no espaço. (este, isso, essa, aquela, aquilo...)
• Pronomes interrogativos: auxiliam na formação de questionamentos (qual, quem, onde, quando, que, quantas...)
• Pronomes relativos: retomam o substantivo, substituindo-o na oração seguinte (que, quem, onde, cujo, o qual...)
• Pronomes indefinidos: substituem o substantivo de maneira imprecisa (alguma, nenhum, certa, vários, qualquer...)
• Pronomes de tratamento: empregados, geralmente, em situações formais (senhor, Vossa Majestade, Vossa Excelência, você...)

Colocação pronominal
Diz respeito ao conjunto de regras que indicam a posição do pronome oblíquo átono (me, te, se, nos, vos, lhe, lhes, o, a, os, as, lo, la, 

no, na...) em relação ao verbo, podendo haver próclise (antes do verbo), ênclise (depois do verbo) ou mesóclise (no meio do verbo).
Veja, então, quais as principais situações para cada um deles:
• Próclise: expressões negativas; conjunções subordinativas; advérbios sem vírgula; pronomes indefinidos, relativos ou demonstrati-

vos; frases exclamativas ou que exprimem desejo; verbos no gerúndio antecedidos por “em”.
Nada me faria mais feliz.
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• Ênclise: verbo no imperativo afirmativo; verbo no início da frase (não estando no futuro e nem no pretérito); verbo no gerúndio não 
acompanhado por “em”; verbo no infinitivo pessoal.

Inscreveu-se no concurso para tentar realizar um sonho.

• Mesóclise: verbo no futuro iniciando uma oração.
Orgulhar-me-ei de meus alunos.

DICA: o pronome não deve aparecer no início de frases ou orações, nem após ponto-e-vírgula.

Verbos
Os verbos podem ser flexionados em três tempos: pretérito (passado), presente e futuro, de maneira que o pretérito e o futuro pos-

suem subdivisões.
Eles também se dividem em três flexões de modo: indicativo (certeza sobre o que é passado), subjuntivo (incerteza sobre o que é 

passado) e imperativo (expressar ordem, pedido, comando). 
• Tempos simples do modo indicativo: presente, pretérito perfeito, pretérito imperfeito, pretérito mais-que-perfeito, futuro do pre-

sente, futuro do pretérito.
• Tempos simples do modo subjuntivo: presente, pretérito imperfeito, futuro.

Os tempos verbais compostos são formados por um verbo auxiliar e um verbo principal, de modo que o verbo auxiliar sofre flexão em 
tempo e pessoa, e o verbo principal permanece no particípio. Os verbos auxiliares mais utilizados são “ter” e “haver”.

• Tempos compostos do modo indicativo: pretérito perfeito, pretérito mais-que-perfeito, futuro do presente, futuro do pretérito.
• Tempos compostos do modo subjuntivo: pretérito perfeito, pretérito mais-que-perfeito, futuro.
As formas nominais do verbo são o infinitivo (dar, fazerem, aprender), o particípio (dado, feito, aprendido) e o gerúndio (dando, fa-

zendo, aprendendo). Eles podem ter função de verbo ou função de nome, atuando como substantivo (infinitivo), adjetivo (particípio) ou 
advérbio (gerúndio).  

Tipos de verbos
Os verbos se classificam de acordo com a sua flexão verbal. Desse modo, os verbos se dividem em:
Regulares: possuem regras fixas para a flexão (cantar, amar, vender, abrir...)
• Irregulares: possuem alterações nos radicais e nas terminações quando conjugados (medir, fazer, poder, haver...)
• Anômalos: possuem diferentes radicais quando conjugados (ser, ir...)
• Defectivos: não são conjugados em todas as pessoas verbais (falir, banir, colorir, adequar...)
• Impessoais: não apresentam sujeitos, sendo conjugados sempre na 3ª pessoa do singular (chover, nevar, escurecer, anoitecer...)
• Unipessoais: apesar de apresentarem sujeitos, são sempre conjugados na 3ª pessoa do singular ou do plural (latir, miar, custar, 

acontecer...)
• Abundantes: possuem duas formas no particípio, uma regular e outra irregular (aceitar = aceito, aceitado)
• Pronominais: verbos conjugados com pronomes oblíquos átonos, indicando ação reflexiva (suicidar-se, queixar-se, sentar-se, pente-

ar-se...)
• Auxiliares: usados em tempos compostos ou em locuções verbais (ser, estar, ter, haver, ir...)
• Principais: transmitem totalidade da ação verbal por si próprios (comer, dançar, nascer, morrer, sorrir...)
• De ligação: indicam um estado, ligando uma característica ao sujeito (ser, estar, parecer, ficar, continuar...)

Vozes verbais
As vozes verbais indicam se o sujeito pratica ou recebe a ação, podendo ser três tipos diferentes: 
• Voz ativa: sujeito é o agente da ação (Vi o pássaro)
• Voz passiva: sujeito sofre a ação (O pássaro foi visto)
• Voz reflexiva: sujeito pratica e sofre a ação (Vi-me no reflexo do lago)

Ao passar um discurso para a voz passiva, é comum utilizar a partícula apassivadora “se”, fazendo com o que o pronome seja equiva-
lente ao verbo “ser”.

Conjugação de verbos
Os tempos verbais são primitivos quando não derivam de outros tempos da língua portuguesa. Já os tempos verbais derivados são 

aqueles que se originam a partir de verbos primitivos, de modo que suas conjugações seguem o mesmo padrão do verbo de origem.
• 1ª conjugação: verbos terminados em “-ar” (aproveitar, imaginar, jogar...)
• 2ª conjugação: verbos terminados em “-er” (beber, correr, erguer...)
• 3ª conjugação: verbos terminados em “-ir” (dormir, agir, ouvir...)
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Confira os exemplos de conjugação apresentados abaixo:

Fonte: www.conjugação.com.br/verbo-lutar
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Fonte: www.conjugação.com.br/verbo-impor
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Preposições
As preposições são palavras invariáveis que servem para ligar 

dois termos da oração numa relação subordinada, e são divididas 
entre essenciais (só funcionam como preposição) e acidentais (pa-
lavras de outras classes gramaticais que passam a funcionar como 
preposição em determinadas sentenças).

Preposições essenciais: a, ante, após, de, com, em, contra, 
para, per, perante, por, até, desde, sobre, sobre, trás, sob, sem, en-
tre.  

Preposições acidentais: afora, como, conforme, consoante, du-
rante, exceto, mediante, menos, salvo, segundo, visto etc.

Locuções prepositivas: abaixo de, afim de, além de, à custa de, 
defronte a, a par de, perto de, por causa de, em que pese a etc.

Ao conectar os termos das orações, as preposições estabele-
cem uma relação semântica entre eles, podendo passar ideia de:

• Causa: Morreu de câncer.
• Distância: Retorno a 3 quilômetros.
• Finalidade: A filha retornou para o enterro.
• Instrumento: Ele cortou a foto com uma tesoura.
• Modo: Os rebeldes eram colocados em fila.
• Lugar: O vírus veio de Portugal.
• Companhia: Ela saiu com a amiga.
• Posse: O carro de Maria é novo.
• Meio: Viajou de trem. 

Combinações e contrações
Algumas preposições podem aparecer combinadas a outras pa-

lavras de duas maneiras: sem haver perda fonética (combinação) e 
havendo perda fonética (contração).

• Combinação: ao, aos, aonde
• Contração: de, dum, desta, neste, nisso

Conjunção
As conjunções se subdividem de acordo com a relação estabe-

lecida entre as ideias e as orações. Por ter esse papel importante 
de conexão, é uma classe de palavras que merece destaque, pois 
reconhecer o sentido de cada conjunção ajuda na compreensão e 
interpretação de textos, além de ser um grande diferencial no mo-
mento de redigir um texto.

Elas se dividem em duas opções: conjunções coordenativas e 
conjunções subordinativas.

Conjunções coordenativas
As orações coordenadas não apresentam dependência sintáti-

ca entre si, servindo também para ligar termos que têm a mesma 
função gramatical. As conjunções coordenativas se subdividem em 
cinco grupos:

• Aditivas: e, nem, bem como.
• Adversativas: mas, porém, contudo.
• Alternativas: ou, ora…ora, quer…quer.
• Conclusivas: logo, portanto, assim.
• Explicativas: que, porque, porquanto.

Conjunções subordinativas
As orações subordinadas são aquelas em que há uma relação 

de dependência entre a oração principal e a oração subordinada. 
Desse modo, a conexão entre elas (bem como o efeito de sentido) 
se dá pelo uso da conjunção subordinada adequada. 

Elas podem se classificar de dez maneiras diferentes:
• Integrantes: usadas para introduzir as orações subordinadas 

substantivas, definidas pelas palavras que e se.
• Causais: porque, que, como.
• Concessivas: embora, ainda que, se bem que.
• Condicionais: e, caso, desde que.
• Conformativas: conforme, segundo, consoante.
• Comparativas: como, tal como, assim como.
• Consecutivas: de forma que, de modo que, de sorte que. 
• Finais: a fim de que, para que. 
• Proporcionais: à medida que, ao passo que, à proporção que.
• Temporais: quando, enquanto, agora.

ELEMENTOS DE COMUNICAÇÃO E FUNÇÕES DA LIN-
GUAGEM

A linguagem é uma ferramenta fundamental para a comunica-
ção humana. Ela está presente em todas as esferas da sociedade 
e é utilizada de diferentes formas, de acordo com as condições de 
produção e recepção social. Nesse contexto, a norma ortográfica 
é uma das convenções mais importantes, pois é responsável por 
padronizar a escrita da língua portuguesa e garantir a sua compre-
ensão por diferentes públicos.

— Finalidade da linguagem
A linguagem é utilizada para diferentes finalidades, que variam 

de acordo com a situação comunicativa. Em um contexto formal, 
por exemplo, a linguagem é utilizada para transmitir informações 
objetivas e claras. Já em um contexto informal, a linguagem pode 
ser utilizada para estabelecer vínculos afetivos e emocionais entre 
os interlocutores.

— Função da linguagem
A função da linguagem está relacionada à intenção do falante 

ao utilizar a linguagem em determinado contexto. De acordo com 
Roman Jakobson, há seis funções da linguagem: emotiva, conativa, 
referencial, metalinguística, fática e poética.

A função emotiva da linguagem é aquela em que o emissor 
expressa suas emoções e sentimentos. A função conativa da lin-
guagem é aquela em que o emissor busca influenciar o receptor 
a fazer algo. A função referencial da linguagem é aquela em que o 
emissor transmite informações objetivas sobre o mundo. A função 
metalinguística da linguagem é aquela em que o emissor utiliza a 
linguagem para falar sobre a própria linguagem. A função fática da 
linguagem é aquela em que o emissor busca estabelecer e manter 
o contato com o receptor. E, por fim, a função poética da linguagem 
é aquela em que o emissor utiliza a linguagem de forma artística, 
valorizando a sonoridade, a beleza e a criatividade.

— Funcionamento da norma ortográfica
A norma ortográfica é um conjunto de regras que padroniza 

a escrita da língua portuguesa. Ela é fundamental para garantir a 
compreensão dos textos escritos por diferentes públicos, bem 
como para a preservação da língua. No entanto, a norma ortográfi-
ca não é imutável e pode sofrer alterações ao longo do tempo.
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A ortografia é baseada em um sistema de grafias e sons, ou seja, cada letra representa um som específico na língua. Essa relação en-
tre grafias e sons é chamada de correspondência fonema-grafema. Além disso, a norma ortográfica estabelece regras para a acentuação, 
pontuação, uso de maiúsculas e minúsculas, entre outras convenções.

— A apropriação da norma ortográfica
A norma ortográfica é um conjunto de regras que estabelecem a escrita correta das palavras. Ela é fundamental para garantir a com-

preensão do texto e a comunicação entre as pessoas. Porém, é importante ressaltar que a norma ortográfica não é um fim em si mesma, 
mas um meio para a comunicação efetiva. Assim, a sua apropriação deve ser entendida como um processo que visa facilitar a compreensão 
do texto e não como um fim em si mesmo.

A apropriação da norma ortográfica é um processo que envolve a compreensão das regras ortográficas e a sua aplicação na escrita. 
Isso inclui a compreensão da estrutura das palavras, das regras de acentuação, da pontuação e do uso correto das letras maiúsculas e 
minúsculas. Além disso, é importante considerar as particularidades da língua portuguesa, como as variações regionais e as palavras es-
trangeiras.

Para que a apropriação da norma ortográfica seja efetiva, é necessário que ela seja contextualizada. Isso significa que as regras orto-
gráficas devem ser ensinadas de acordo com as condições de produção e recepção social da linguagem. Por exemplo, é importante que os 
estudantes compreendam que a escrita formal é diferente da escrita informal e que cada uma delas tem suas próprias regras ortográficas.

A norma ortográfica é um instrumento importante para a comunicação escrita, mas é importante lembrar que ela é apenas um dos 
elementos que compõem a linguagem. É necessário considerar também a adequação do uso da língua de acordo com a situação comuni-
cativa, o contexto social e as intenções comunicativas.

O uso das linguagens de acordo com suas condições de produção e recepção social é um tema fundamental para a educação. É neces-
sário que os estudantes compreendam que a linguagem não é um mero instrumento de comunicação, mas uma forma de expressão que 
reflete as relações sociais e culturais em que está inserida.

A norma ortográfica é um aspecto importante da linguagem escrita, mas não pode ser vista como um fim em si mesma. A sua apro-
priação deve ser contextualizada e compreendida como um meio para a comunicação efetiva. Além disso, é importante considerar a diver-
sidade linguística e cultural do país e valorizar as diferentes formas de expressão que fazem parte da nossa identidade.

Em resumo, a educação linguística deve priorizar a compreensão da linguagem como um fenômeno complexo e multifacetado, que 
envolve aspectos sociais, culturais, políticos e históricos. A valorização da diversidade linguística e a apropriação consciente da norma or-
tográfica são elementos fundamentais para a formação de cidadãos críticos e reflexivos, capazes de se expressar com clareza e efetividade 
em diferentes situações comunicativas.

Elementos dos atos de comunicação
Dentro do processo de comunicação existem alguns fatores que são imprescindíveis de serem citados como elementos da comunica-

ção, que são: 
Emissor: é a pessoa, ou qualquer ser capaz de produzir e transmitir uma mensagem.
Receptor: é a pessoa, ou qualquer ser capaz de receber e interpretar essa mensagem transmitida. 
Codificar: é transformar, num código conhecido, a intenção da comunicação ou elaborar um sistema de signos, ou seja, é interpretar 

a mensagem transmitida para a sua correta compreensão.
Descodificar: Decifrar a mensagem, operação que depende do repertório (conjunto estruturado de informação) de cada pessoa.
Mensagem: trata-se do conteúdo que será transmitido, as informações que serão transmitidas ao receptor, ou seja, é qualquer coisa 

que o emissor envie com a finalidade de passar informações.
Código: é o modo como a mensagem é transmitida (escrita, fala, gestos, etc.)
Canal: é a fonte de transmissão da mensagem, ou o meio de comunicação utilizado (revista, livro, jornal, rádio, TV, ar, etc.)
Contexto: é a situação que estão envolvidos o emissor e receptor.
Ruído: são os elementos que interferem na compreensão da mensagem que está sendo transmitida, podem ser ocasionados pelo 

ambiente interno ou externo. Podem ser tanto os barulhos de uma maneira geral, uma palavra escrita incorretamente, uma dor de cabeça 
por parte do emissor como do receptor, uma distração, um problema pessoal, gírias, neologismos, estrangeirismos, etc., podem interferir 
no perfeito entendimento da comunicação. 

Linguagem verbal: as dificuldades de comunicação ocorrem quando as palavras têm graus distintos de abstração e variedade de sen-
tido. O significado das palavras não está nelas mesmas, mas nas pessoas (no repertório de cada um e que lhe permite decifrar e interpretar 
as palavras). 

Linguagem não-verbal: as pessoas não se comunicam apenas por palavras, os movimentos faciais e corporais, os gestos, os olhares, 
e a entonação são também importantes (são os elementos não verbais da comunicação).

Retroalimentação ou Feedback: é o processo onde ocorre a confirmação do entendimento ou compreensão do que foi transmitido 
na comunicação.
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Macromodelo do Processo de Comunicação

Fonte: Kotler e Keller, 2012.

Em resumo, a comunicação é um processo pelo qual a informação é codificada e transmitida por um emissor a um receptor por meio 
de um canal, ela é, portanto, um processo pelo qual nós atribuímos e transmitimos significado a uma tentativa de criar entendimento 
compartilhado.

DOMÍNIO DOS MECANISMOS DE COESÃO E COERÊNCIA TEXTUAL

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os compo-
nentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito ao 
conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida a 

partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.
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Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão 

de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a co-

erência. Veja quais são os principais princípios para um texto coe-
rente:

• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contradi-
tórias em diferentes partes do texto. 

• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundan-
te, ainda que seja expressa com palavras diferentes.

• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre 
si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumenta-
ção.

• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto 
tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.

• Princípio da progressão semântica: inserir informações no-
vas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à pro-
gressão de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomen-
dáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimen-
to de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao 
longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do 
leitor; e informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessan-
tes e pouco previsíveis.  

REESCRITA DE FRASES E PARÁGRAFOS DO TEXTO

REESCRITA DE FRASES
A Reescrita de Frases é um assunto solicitado em muitos edi-

tais. A habilidade de reescrever frases requer diferentes conheci-
mentos da Língua Portuguesa, como ortografia, acentuação, pon-
tuação, sintaxe, significação das palavras, as classes de palavras e 
interpretação de texto.

A grande maioria das questões de Reescrita de Frases solicitará 
que uma frase seja reescrita sem que haja alteração em seu senti-
do e que a correção gramatical seja preservada. Ou seja, uma frase 
reescrita deve obedecer aos padrões da norma-culta e deve manter 
o sentido original daquilo que a frase diz.

Por isso é importante possuir boa habilidade de interpretação 
e compreensão de texto, já que é necessário, antes de tudo, com-
preender aquilo que a frase está dizendo.

“Desde dezembro, bombeiros salvaram mil pessoas nas praias 
paulistas”

O que a frase acima está dizendo? Que desde o mês de dezem-
bro, os bombeiros salvaram mil pessoas nas praias do estado de São 
Paulo (paulistas). Este é o sentido original da frase, e note que já foi 
realizada uma reescrita da frase. Apesar de apresentar palavras di-
ferentes, ambas falam a mesma coisa. Além disso, o exemplo acima 
não apresenta nenhum erro gramatical.

Depois de compreender o sentido da frase, você deve verifi-
car se há erros de grafia, acentuação, concordância, regência, cra-
se, pontuação. Em uma questão, se a alternativa apresentar algum 
destes erros, você já poderá eliminá-la, pois não será a correta.

Questão: (Câmara de Sertãozinho - SP - Tesoureiro - VUNESP) 
Uma frase condizente com as informações do texto e escrita em 
conformidade com a norma-padrão da língua portuguesa é:

(A) Os brasileiros desconfiam de que adaptarão-se à nova reali-
dade do mercado de trabalho, ainda que estão entusiasmados com 
as novas tecnologias.

(B) Embora otimistas com os efeitos da revolução digital em 
suas carreiras, os brasileiros dispõem de capacidades digitais 
aquém do que imaginam.

(C) De acordo com lista do LinkedIn para 2018, quase metade 
dos brasileiros desconhecem as habilidades que o mercado mais 
necessita.

(D) Fazem cinco anos apenas que certas habilidades digitais 
passou a ser requeridas, o que significa que o cenário das empresas 
mudou muito rápido.

(E) Mais de 80% dos entrevistados afirmaram que estão oti-
mistas no que refere-se às novas tecnologias, mas reconhecem que 
não as domina.

Na alternativa “A”, o correto seria “desconfiam de que se adap-
tarão”. Esta alternativa já poderia ser eliminada.

A alternativa “C” também está incorreta, pois quem desconhe-
ce as habilidades que o mercado mais necessita é quase metade 
dos brasileiros, o verbo é no singular.

Na alternativa “D”, temos um erro logo no início. O correto é 
“Faz cinco anos”. Ademais, certas habilidades digitais passaram a 
ser requeridas, plural.

Quando o pronome relativo “que” é um fator atrativo, a prócli-
se deve ser utilizada. Por isso, na alternativa “E”, o correto seria “no 
que se refere”.

Resta-nos a alternativa “B”, que é a correta e não apresenta 
erros.

Mas não basta somente verificar se há erros, é preciso muito 
mais para reescrever frases e mandar bem neste tipo de questão.

É preciso ter em mente que as frases reescritas devem:
– Respeitar as sequências de ideias
Ex.: “Você está intragável hoje. Qual é o seu problema?”
Aqui, temos uma afirmação e depois uma pergunta. Essa or-

dem precisa ser respeitada na reescrita. Uma solução seria: Hoje 
você está intragável. Posso saber por quê?

 
– Não omitir informação essencial
Utilizando o mesmo exemplo acima, se só houvesse a pergun-

ta, a informação sobre o sujeito estar intragável hoje seria omitida, 
o que seria um erro.

– Não expressar opinião
É uma reescrita daquilo que a frase diz, não daquilo que você 

acha. Não mude o sentido da frase de acordo com sua opinião.

– Utilizar vocabulário e expressões diferentes das do texto 
original

Afinal, é para reescrever a frase, utilizar outras palavras.

— Sinônimos e Antônimos
Aproveitando o gancho, uma reescrita é utilizar palavras dife-

rentes para dizer a mesma coisa. Para isso, nada melhor do que 
conhecer os sinônimos e os antônimos.
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Sinônimos
São palavras diferentes que possuem o mesmo significado.
Ex.: Muitas pessoas conseguiram emprego.
Diversas pessoas conseguiram emprego.
Apesar de diferentes, as duas palavras expressam valor de 

quantidade elevada.

Antônimos
São palavras que se contradizem, opostos. Também podem 

ocorrer por complementaridade (onde a negação de uma implica a 
afirmação da outra e vice-versa).

Ex.: O rapaz estava triste.
O rapaz não estava feliz.
Ao negar a felicidade do rapaz, implica-se que este estava triste.

— Verbos e Substantivos
3Os verbos e os substantivos são elementos importantes das 

frases. Os substantivos compõem a classe de palavras com que se 
denominam os seres, animados ou inanimados, concretos ou abs-
tratos, os estados, as qualidades, as ações. Já os verbos, são a classe 
de palavras que, do ponto de vista semântico, contêm as noções de 
ação, processo ou estado, e, do ponto de vista sintático, exercem a 
função de núcleo do predicado das sentenças.

Ao reescrever uma frase, é possível:

Substituir verbo por substantivo
Em gramática, temos o substantivo verbal, que é um substanti-

vo derivado do infinitivo, do gerúndio ou do particípio de um verbo.
Ex.: Espero que se corrija a prova.
Espero a correção da prova.

Substituir substantivo por verbo
A ideia aqui é a mesma, só que ocorre o oposto.
Ex.: Exijo a dedicação dos alunos.
Exijo que os alunos se dediquem.

— A Voz Verbal
Voz verbal é a forma assumida pelo verbo para indicar se o su-

jeito gramatical é agente ou paciente da ação. Existem três vozes 
verbais: 

– Ativa: quando o sujeito é agente, isto é, pratica a ação expres-
sa pelo verbo.

Ex.: Ele | fez | o trabalho. (ele - sujeito agente) (fez - ação) (o 
trabalho - objeto paciente)

– Passiva: quando o sujeito é paciente, recebendo a ação ex-
pressa pelo verbo.

Ex.: O trabalho | foi feito | por ele. (O trabalho - sujeito pacien-
te) (foi feito - ação) (por ele - agente da passiva)

– Reflexiva: há dois tipos de voz reflexiva: 
1) Reflexiva: será chamada simplesmente de reflexiva quando o 

sujeito praticar a ação sobre si mesmo.
Ex.: - Carla machucou-se.
– Marcos cortou-se com a faca.

2) Reflexiva Recíproca: será chamada de reflexiva recíproca 
quando houver dois elementos como sujeito: um pratica a ação so-
bre o outro, que pratica a ação sobre o primeiro.
3  https://bit.ly/2U03syd

Ex.: - Paula e Renato amam-se.
– Os jovens agrediram-se durante a festa.
– Os ônibus chocaram-se violentamente.

A mudança da voz verbal pode ser utilizada na reescrita de fra-
ses.

Ex.: Qualquer cidadão comprova isso.
Isso é comprovado por qualquer cidadão.

Pode-se observar isso.
Isso pode ser observado.

Muitas questões, inclusive, solicitam que a frase seja reescrita 
em determinada voz verbal.

Questão: (TRF - 3ª REGIÃO - Técnico Judiciário - FCC) O cére-
bro humano exibe diferentes padrões de atividade para diferentes 
experiências.

Transpondo-se a frase acima para a voz passiva, a forma verbal 
resultante será:

(A) são exibidas
(B) são exibidos
(C) exibe-se
(D) é exibido
(E) exibiam-se

A alternativa correta é a “B”. A reescrita ficaria: “Diferentes pa-
drões de atividade são exibidos pelo cérebro humano para diferen-
tes experiências”. O sujeito “O cérebro humano” torna-se agente 
da passiva.

— O Tempo Verbal
4Os tempos verbais indicam quando, o momento em que uma 

ação ocorre. Tal ação pode ocorrer no presente, no passado ou no 
futuro.

Verbo “ir” - 1ª pessoa do singular
Indicativo
Presente: vou.
Pretérito Imperfeito: ia.
Pretérito Perfeito: fui.
Pretérito Mais-que-perfeito: fora.
Futuro do Presente: irei.
Futuro do Pretérito: iria.

Subjuntivo
Presente: que eu vá.
Pretérito Imperfeito: se eu fosse.
Futuro: quando eu for.

Imperativo
Imperativo Afirmativo: #-#
Imperativo Negativo: #-#

Infinitivo
Infinitivo Pessoal: por ir eu.

4  https://bit.ly/36uVZtL
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É possível reescrever uma frase alterando o tempo verbal, sem 
alterar seu sentido.

Ex.: Em 1930 ocorreu a Grande Depressão.
Em 1930 ocorre a Grande Depressão.

Mesmo com os tempos verbais alterados, o sentido da frase foi 
preservado. Ficamos sabendo quando a Grande Depressão ocorreu.

— A Locução Verbal
5Uma locução verbal é composta por um verbo principal em 

uma de suas formas nominais seguido por verbo auxiliar devida-
mente flexionado.

O verbo principal expressa a ideia principal da frase. O verbo 
auxiliar, por sua vez, auxilia uma das formas nominais, constituindo 
uma locução verbal, onde somente ele é conjugado.

“Ainda estou assistindo àquele filme que você me indicou”.
Locução Verbal: estou assistindo
Verbo auxiliar: estou
Verbo principal: assistindo

Ao reescrever uma frase, podemos eliminar a locução verbal e 
manter somente o verbo. Ou podemos incluir uma locução verbal 
na frase.

Ex.: Vou conversar com meu gerente a respeito do emprésti-
mo.

Conversarei com meu gerente a respeito do empréstimo.

Mesmo com a alteração, a frase ainda diz a mesma coisa, o 
sujeito continua praticando a mesma ação.

— O Tempo Composto
Para ter um tempo composto, é preciso um verbo auxiliar e 

um principal. O verbo auxiliar sofrerá flexão em tempo e pessoa, 
ao mesmo tempo em que o verbo principal permanecerá sempre 
no particípio.

O verbo auxiliar mais utilizado é o “ter”, contudo, o verbo “ha-
ver” também pode ser utilizado.

Tempos compostos do indicativo
– Pretérito perfeito composto do indicativo: indica uma ação 

que ocorreu no passado de maneira repetida, e se prolonga até ao 
momento presente.

Ex.: Eu tenho feito exercícios todos os dias.

– Pretérito mais-que-perfeito composto do indicativo: indica 
uma ação que ocorreu no passado, antes de outra ação que tam-
bém ocorreu no passado.

Ex.: Eu tinha feito exercícios antes de ir trabalhar.

– Futuro do presente composto do indicativo: indica uma ação 
que ocorrerá no futuro, mas que estará terminada antes de outra 
ação futura.

Ex.: Eu terei feito exercícios antes de falar com minha mãe ao 
entardecer.

– Futuro do pretérito composto do indicativo: indica uma ação 
que poderia ter acontecido, mas que fica condicionada a outra ação 
passada.

Ex.: Eu teria feito exercícios se tivesse dormido bastante.

5  https://bit.ly/2Rvfg9X

Tempos compostos do subjuntivo
– Pretérito perfeito composto do subjuntivo: indica ação que já 

está concluída e que é anterior a outra.
Ex.: Ninguém acredita que eu tenha feito exercícios.

– Pretérito mais-que-perfeito composto do subjuntivo: indica 
ação ocorrida no passado, antes de outra ação que também ocor-
reu no passado.

Ex.: Embora eu tivesse feito exercícios, ninguém acreditou.

– Futuro composto do subjuntivo: indica ação que estará ter-
minada no futuro, antes de outra ação que também ocorrerá no 
futuro.

Ex.: Quando eu tiver feito exercícios, todos acreditarão.

Uso das formas nominais compostas
– Infinitivo pessoal composto: indica um fato passado já con-

cluído. Segue as regras de uso do infinitivo pessoal simples.
Ex.: Termos feito exercícios melhorou nosso humor.

– Infinitivo impessoal composto: indica um fato passado já con-
cluído. Segue as regras de uso do infinitivo impessoal simples.

Ex.: Gostei muito de ter feito exercícios.

– Gerúndio composto: indica uma ação prolongada que termi-
nou antes da ação da oração principal. 

Ex.: Tendo feito exercícios, eu já me sentia bem melhor.

O tempo composto pode ser utilizado para reescrever uma fra-
se e manter seu sentido.

Ex.: Eu acabara de comer quando o telefone tocou.
Eu tinha acabado de comer quando o telefone tocou.

— Discurso Direto e Indireto6

Discurso direto
É uma transcrição exata da fala das personagens, ou de alguém, 

sem a participação do narrador.
Ex.: O treinador afirmou:
– O elenco precisa focar mais nos jogos.

Discurso indireto
É uma intervenção do narrador no discurso ao fazer uso de suas 

próprias palavras para reproduzir as falas das personagens.
Ex.: O treinador afirmara que o elenco precisava focar mais nos 

jogos.

Para passar do discurso direto para o discurso indireto
Mudança das pessoas do discurso:
– A 1.ª pessoa no discurso direto passa para a 3.ª pessoa no 

discurso indireto.
– Os pronomes eu, me, mim, comigo, no discurso direto, pas-

sam para ele, ela, se, si, consigo, o, a, lhe no discurso indireto.
– Os pronomes nós, nos, conosco, no discurso direto, passam 

para eles, elas, os, as, lhes no discurso indireto.
– Os pronomes meu, meus, minha, minhas, nosso, nossos, nos-

sa, nossas, no discurso direto, passam para seu, seus, sua e suas no 
discurso indireto.

6  https://bit.ly/2t2i7hr
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Mudança de tempos verbais:
– O presente do indicativo, no discurso direto, passa para pre-

térito imperfeito do indicativo no discurso indireto.
– O pretérito perfeito do indicativo, no discurso direto, passa 

para pretérito mais-que-perfeito do indicativo no discurso indireto.
– O futuro do presente do indicativo, no discurso direto, passa 

para futuro do pretérito do indicativo no discurso indireto.
– O presente do subjuntivo, no discurso direto, passa para pre-

térito imperfeito do subjuntivo no discurso indireto.
– O futuro do subjuntivo, no discurso direto, passa para preté-

rito imperfeito do subjuntivo no discurso indireto.
– O imperativo, no discurso direto, passa para pretérito imper-

feito do subjuntivo no discurso indireto.

Mudança na pontuação das frases:
– As frases exclamativas, interrogativas imperativas, no discur-

so direto, passam para frases declarativas no discurso indireto.

Mudança dos advérbios e adjuntos adverbiais:
– Ontem, no discurso direto, passa para no dia anterior no dis-

curso indireto.
– Hoje e agora, no discurso direto, passam para naquele dia e 

naquele momento no discurso indireto.
– Amanhã, no discurso direto, passa para no dia seguinte no 

discurso indireto.
– Aqui, aí, cá, no discurso direto, passam para ali e lá no dis-

curso indireto.
– Este, esta e isto, no discurso direto, passam para aquele, 

aquela, aquilo no discurso indireto.
Há questões que solicitam a mudança de discurso.

Questão: (Câmara de Fortaleza - CE - Consultor Técnico Legis-
lativo - FCC) Ao se transpor o trecho O padre Lopes confessou que 
não imaginara a existência de tantos doidos no mundo (1° parágra-
fo) para o discurso direto, o verbo sublinhado assume a seguinte 
forma:

(A) imaginaria.
(B) imagino.
(C) imaginarei.
(D) imaginei.
(E) imaginasse.

A alternativa correta é a “D”. O verbo “imaginar” está no preté-
rito mais-que-perfeito, ao transpor para o discurso direto, vai para 
o pretérito perfeito do indicativo. O padre Lopes confessou: “Eu não 
imaginei a existência de tantos doidos no mundo”.

— Substituir Locuções por Palavras (e Vice-Versa)
As locuções são formadas pelo conjunto de duas ou mais pa-

lavras que denotam um único significado, exercendo somente uma 
função gramatical.

As locuções se classificam de acordo com a função que desem-
penham na oração:

– Locução adjetiva: desempenha função de adjetivo;
– Locução adverbial: desempenha função de advérbio;
– Locução prepositiva: desempenha função de preposição;
– Locução conjuntiva: desempenha função de conjunção;
– Locução verbal: desempenha função de verbo;
– Locução substantiva: desempenha função de substantivo;
– Locução pronominal: desempenha função de pronome;
– Locução interjetiva: desempenha função de interjeição.

Ao reescrever uma frase, é possível substituir uma locução e 
preservar o sentido original.

Ex.: A higiene da boca das crianças é muito importante. (te-
mos uma locução adjetiva, da + substantivo boca, desempenhando 
a função de adjetivo)

A higiene bucal das crianças é muito importante. (adjetivo bu-
cal)

Ficou feliz assim que soube o resultado do sorteio.
Ficou feliz quando soube o resultado do sorteio.

Ele fez o jantar a fim de impressionar a namorada.
Ele fez o jantar para impressionar a namorada.

— Oração Desenvolvida Por Reduzida e Vice-Versa7

As orações reduzidas são introduzidas por formas nominais (in-
finitivo, gerúndio ou particípio) e não são acompanhadas por con-
junção ou pronome relativo.

Ex.: Oração reduzida de infinitivo: É provável ele atrasar a aula.
Oração reduzida de gerúndio: Mesmo atrasando a aula, ele dis-

se que faria.
Oração reduzida de particípio: Mesmo atrasado, ele disse que 

daria a aula.

Oração desenvolvida: Depois de que passar três anos nesta ci-
dade, sentia-se muito triste.

Oração Reduzida: Após três anos passados nesta cidade, sen-
tia-se muito triste.

É possível reescrever uma frase optando pela forma reduzida 
ou desenvolvida, e ainda assim manter o sentido original.

Ex.: Não comendo o jantar, não terás sobremesa.
Se não comeres o jantar, não terás sobremesa.

Como fizeram bagunça, os meninos ficaram de castigo.
Quando fizeram bagunça, os meninos ficaram de castigo.
Fazendo bagunça, os meninos ficaram de castigo.

— Substituir Conectivos de Valor Semântico Equivalente
Assim como os sinônimos, o mesmo vale para os conectivos 

de valor semântico equivalente. Sinônimos são palavras diferentes 
que dizem a mesma coisa. Há, também, conectivos que, apesar de 
serem palavras diferentes, exercem a mesma função.

Por isso é possível substituir o conector e manter o sentido da 
frase.

Ex.: Conectivos com valor de oposição/restrição: Mas, apesar 
de, no entanto, entretanto, porém, contudo, todavia, tampouco, por 
outro lado.

Eu faria todo o trabalho, mas estava cansado.
Eu faria todo o trabalho, porém estava cansado.

Ana empurrou a amiga e a ameaçou. (valor de adição)
Ana empurrou a amiga, como também a ameaçou. (valor de 

adição)

7  https://bit.ly/2O2Uw7y
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— Ordem Das Palavras Na Frase8

As frases podem ser construídas de forma direta ou inversa. 
Numa frase em ordem direta, os termos regentes precedem os ter-
mos regidos: sujeito + verbo + complementos e/ou adjuntos:

Ex.: Roberto / fez / uma casa de pássaros em seu quintal.

Já na ordem inversa, há alteração na sequência normal dos ter-
mos.

Ex.: Em seu quintal, Roberto fez uma casa de pássaros.

Por apresentar maior sentimentalismo, transmitir mais emo-
ção, a ordem inversa aparece mais na literatura.

Há mais...
Um período pode ser organizado de diversas maneiras, sem 

que isso altere seu sentido original.
Ex.: Ele notou a ponta de sarcasmo em seu sorriso.
Em seu sorriso, ele notou a ponta de sarcasmo.
Ele notou, em seu sorriso, a ponta de sarcasmo.
A ponta de sarcasmo, ele notou em seu sorriso.

Alguns adjetivos, que aparecem antes ou depois dos substanti-
vos, dão à frase maior ou menor ênfase.

Ex.: É um alegre sujeito de boa postura.
É um sujeito alegre de boa postura.

Há maior ênfase ao substantivo e a frase no primeiro caso, pois 
o adjetivo “alegre” aparece antes dos substantivos.

Contudo, é bom sempre ficar atento, já que alguns adjetivos 
podem assumir significados diferentes de acordo com sua posição.

Ex.: Moça pobre (sem recursos financeiros), pobre moça (infe-
liz); jogador simples (humilde), simples jogador (mero).

Em nossa Língua Portuguesa, há a anteposição dos possesivos 
aos substantivos.

Ex.: Nosso pai.
Teu olhar.
Todavia, há uma posposição proposital quando se trata da lin-

guagem enfática.
Ex.: Pai nosso, que estai no céu...
Quanto meu dói um olhar teu!

É preferível utilizar a conjunção porém intercalada na oração.
Ex.: O filme, porém, se repetia.
Mesmo assim, é possível inserir tal conjunção adversativa ao 

final da oração pertencente.
Ex.: O filme se repetia, porém.

Lembrando que!9

Frase: É uma junção de palavras que apresenta sentido comple-
to, mesmo que não haja um verbo para dar sentido e termina com 
uma pausa pontuada. “Socorro!”, por exemplo, é uma frase que 
apresenta sentido completo: alguém está pedindo ajuda. As frases 
que apresentam verbos são constituídas de oração(ões).

8  https://bit.ly/2RtO1wG
9  https://bit.ly/2RvjdeN

Oração: Toda oração possui um verbo ou uma locução verbal. 
Uma frase pode conter uma ou mais orações. “Socorro, eu preciso 
de ajuda!” Uma oração, sozinha, nem sempre faz sentido. Às vezes 
ela precisa de outros elementos para ter sentido. Entretanto, sem-
pre que houver um verbo na frase, há uma oração.

Período: Um período é uma frase que possui uma oração ou 
mais: “Quando ele apareceu, mostrou as garras com as quais ata-
caria.”. Aqui, há três verbos, ou seja, mais de uma oração, o que 
compõe um período composto. Um período simples apresenta so-
mente uma oração que se agrupa em torno de apenas um verbo ou 
locução verbal: “Faltam somente alguns dias.”. 

Há algumas questões de concursos públicos que podem solici-
tar para que diversas frases sejam reescritas em apenas um único 
período, sem que o sentido da frase seja alterado.

Questão: (TRF - 3ª REGIÃO - Técnico Judiciário - FCC)
Existe uma enfermidade moderna que afeta dois terços dos 

adultos. // Essa enfermidade é a privação de sono crônica, que vem 
crescendo na esteira de dispositivos que emitem luz azul. (1° pará-
grafo)

As frases acima estão reescritas em um único período, com cor-
reção e coerência, do seguinte modo:

(A) Afetam dois terços dos adultos a privação de sono crônica, 
uma enfermidade moderna, que tem crescido na esteira dos dispo-
sitivos que emitem luz azul.

(B) Uma enfermidade moderna, à qual afeta dois terços dos 
adultos, é a privação de sono crônica, que tem crescido na esteira 
de dispositivos que emitem luz azul.

(C) A enfermidade moderna, que vem afetando dois terços dos 
adultos e crescendo na esteira de dispositivos dos quais emitem luz 
azul é a privação de sono crônica.

(D) Tem vindo crescendo junto aos dispositivos que emitem luz 
azul, a privação de sono crônica: uma enfermidade moderna, que 
afeta dois terços dos adultos.

(E) A privação de sono crônica, uma enfermidade moderna que 
vem crescendo na esteira de dispositivos que emitem luz azul, afeta 
dois terços dos adultos.

Na alternativa “A” o sujeito não concorda com “a privação de 
sono crônica”. Por isso deve ser flexionado no singular “Afeta dois 
terços...”.

Na alternativa “B”, há o uso incorreto da crase em “à qual”, o 
correto seria “a qual”.

Na alternativa “C” o correto seria “os quais emitem luz azul”, 
pois os dispositivos são quem emitem a luz azul.

Na alternativa “D”, o sujeito é “a privação de sono crônica”, que 
está sendo separada, incorretamente, do verbo por vírgula.

Resta a alternativa “E”, que está correta. As vírgulas isolam o 
aposto explicativo de maneira correta.
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— Dicas para uma boa escrita

Expressões Condenáveis Uso Recomendado

A nível de / Ao nível Em nível, No nível

Face a / Frente a Ante, Diante, Em face de, Em 
vista de, Perante

Onde (Quando não exprime 
lugar)

Em que, Na qual, Nas quais, 
No qual, Nos quais

Sob um ponto de vista De um ponto de vista

Sob um prisma Por (ou através de) um 
prisma

Em função de
Em virtude de, Por causa de, 
Em consequência de, Por, Em 

razão de

Expressões não recomendadas
– a partir de (a não ser com valor temporal). 
Opção: com base em, tomando-se por base, valendo-se de...

– através de (para exprimir “meio” ou instrumento). 
Opção: por, mediante, por meio de, por intermédio de, se-

gundo...

– devido a. 
Opção: em razão de, em virtude de, graças a, por causa de.

– dito. 
Opção: citado, mencionado.

– enquanto. 
Opção: ao passo que.

– inclusive (a não ser quando significa incluindo-se). 
Opção: até, ainda, igualmente, mesmo, também. 

– no sentido de, com vistas a. 
Opção: a fim de, para, com a finalidade de, tendo em vista.

– pois (no início da oração). 
Opção: já que, porque, uma vez que, visto que.

– principalmente. 
Opção: especialmente, sobretudo, em especial, em particular.

Expressões que demandam atenção
– acaso, caso – com se, use acaso; caso rejeita o se.
– aceitado, aceito – com ter e haver, aceitado; com ser e estar, 

aceito.
– acendido, aceso (formas similares) – idem.
– à custa de – e não às custas de.
– à medida que – à proporção que, ao mesmo tempo que, con-

forme.
– na medida em que – tendo em vista que, uma vez que.
– a meu ver – e não ao meu ver.
– a ponto de – e não ao ponto de.
– a posteriori, a priori – não tem valor temporal.
– em termos de – modismo; evitar.

– enquanto que – o que é redundância.
– entre um e outro – entre exige a conjunção e, e não a.
– implicar em – a regência é direta (sem em).
– ir de encontro a – chocar-se com.
– ir ao encontro de – concordar com.
– se não, senão – quando se pode substituir por caso não, se-

parado; quando não se pode, junto.
– todo mundo – todos.
– todo o mundo – o mundo inteiro.
– não pagamento = hífen somente quando o segundo termo 

for substantivo.
– este e isto – referência próxima do falante (a lugar, a tempo 

presente; a futuro próximo; ao anunciar e a que se está tratando).
– esse e isso – referência longe do falante e perto do ouvinte 

(tempo futuro, desejo de distância; tempo passado próximo do pre-
sente, ou distante ao já mencionado e a ênfase).

SINTAXE

SINTAXE: ANÁLISE SINTÁTICA, FRASE, ORAÇÃO E PERÍODO

Frase
É todo enunciado capaz de transmitir a outrem tudo aquilo que 

pensamos, queremos ou sentimos.

Exemplos
Caía uma chuva.
Dia lindo.

Oração
É a frase que apresenta estrutura sintática (normalmente, su-

jeito e predicado, ou só o predicado).

Exemplos
Ninguém segura este menino. (Ninguém: sujeito; segura este 

menino: predicado)
Havia muitos suspeitos. (Oração sem sujeito; havia muitos sus-

peitos: predicado)

Termos da oração

1. Termos 
essenciais

sujeito 
predicado   

2. Termos 
integrantes

complemento 
verbal 
complemento 
nominal
agente da 
passiva

objeto direto 
objeto 
indireto
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3. Termos 
acessórios

Adjunto 
adnominal 
adjunto 
adverbial 
aposto

  

4. Vocativo     

Diz-se que sujeito e predicado são termos “essenciais”, mas 
note que o termo que realmente é o núcleo da oração é o verbo:

Chove. (Não há referência a sujeito.)
Cansei. (O sujeito e eu, implícito na forma verbal.)
Os termos “acessórios” são assim chamados por serem supos-

tamente dispensáveis, o que nem sempre é verdade.

Sujeito e predicado
Sujeito é o termo da oração com o qual, normalmente, o verbo 

concorda.

Exemplos
A notícia corria rápida como pólvora. (Corria está no singular 

concordando com a notícia.)
As notícias corriam rápidas como pólvora. (Corriam, no plural, 

concordando com as notícias.)

O núcleo do sujeito é a palavra principal do sujeito, que encerra 
a essência de sua significação. Em torno dela, como que gravitam 
as demais.

Exemplo: Os teus lírios brancos embelezam os campos. (Lí-
rios é o núcleo do sujeito.)

Podem exercer a função de núcleo do sujeito o substantivo e 
palavras de natureza substantiva. Veja:

O medo salvou-lhe a vida. (substantivo)
Os medrosos fugiram. (Adjetivo exercendo papel de substanti-

vo: adjetivo substantivado.)

A definição mais adequada para sujeito é: sujeito é o termo da 
oração com o qual o verbo normalmente concorda.

Sujeito simples: tem um só núcleo.
Exemplo: As flores morreram.

Sujeito composto: tem mais de um núcleo.
Exemplo: O rapaz e a moça foram encostados ao muro.

Sujeito elíptico (ou oculto): não expresso e que pode ser de-
terminado pela desinência verbal ou pelo contexto.

Exemplo: Viajarei amanhã. (sujeito oculto: eu)

Sujeito indeterminado: é aquele que existe, mas não podemos 
ou não queremos identificá-lo com precisão.

Ocorre:
- quando o verbo está na 3ª pessoa do plural, sem referência a 

nenhum substantivo anteriormente expresso.
Exemplo: Batem à porta.

- com verbos intransitivo (VI), transitivo indireto (VTI) ou de li-
gação (VL) acompanhados da partícula SE, chamada de índice de 
indeterminação do sujeito (IIS).

Exemplos:
Vive-se bem. (VI)
Precisa-se de pedreiros. (VTI)
Falava-se baixo. (VI)
Era-se feliz naquela época. (VL)

Orações sem sujeito
São orações cujos verbos são impessoais, com sujeito inexis-

tente.

Ocorrem nos seguintes casos:
- com verbos que se referem a fenômenos meteorológicos.
Exemplo: Chovia. Ventava durante a noite.

- haver no sentido de existir ou quando se refere a tempo de-
corrido.

Exemplo: Há duas semanas não o vejo. (= Faz duas semanas)

- fazer referindo-se a fenômenos meteorológicos ou a tempo 
decorrido.

Exemplo: Fazia 40° à sombra.

- ser nas indicações de horas, datas e distâncias.
Exempl: São duas horas.

Predicado nominal
O núcleo, em torno do qual as demais palavras do predicado 

gravitam e que contém o que de mais importante se comunica a 
respeito do sujeito, e um nome (isto é, um substantivo ou adjetivo, 
ou palavra de natureza substantiva). O verbo e de ligação (liga o nú-
cleo ao sujeito) e indica estado (ser, estar, continuar, ficar, perma-
necer; também andar, com o sentido de estar; virar, com o sentido 
de transformar-se em; e viver, com o sentido de estar sempre).

Exemplo: 
Os príncipes viraram sapos muito feios. (verbo de ligação mais 

núcleo substantivo: sapos)

Verbos de ligação
São aqueles que, sem possuírem significação precisa, ligam um 

sujeito a um predicativo. São verbos de ligação: ser, estar, ficar, pa-
recer, permanecer, continuar, tornar-se etc.

Exemplo: A rua estava calma.

Predicativo do sujeito
É o termo da oração que, no predicado, expressa qualificação 

ou classificação do sujeito.
Exemplo: Você será engenheiro.

- O predicativo do sujeito, além de vir com verbos de liga-
ção, pode também ocorrer com verbos intransitivos ou com ver-
bos transitivos.

Predicado verbal
Ocorre quando o núcleo é um verbo. Logo, não apresenta pre-

dicativo. E formado por verbos transitivos ou intransitivos.
Exemplo: A população da vila assistia ao embarque. (Núcleo 

do sujeito: população; núcleo do predicado: assistia, verbo transi-
tivo indireto)
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Verbos intransitivos
São verbos que não exigem complemento algum; como a ação 

verbal não passa, não transita para nenhum complemento, rece-
bem o nome de verbos intransitivos. Podem formar predicado sozi-
nhos ou com adjuntos adverbiais.

Exemplo: Os visitantes retornaram ontem à noite.

Verbos transitivos
São verbos que, ao declarar alguma coisa a respeito do sujei-

to, exigem um complemento para a perfeita compreensão do que 
se quer dizer. Tais verbos se denominam transitivos e a pessoa ou 
coisa para onde se dirige a atividade transitiva do verbo se denomi-
na objeto. Dividem-se em: diretos, indiretos e diretos e indiretos.

Verbos transitivos diretos: Exigem um objeto direto.
Exemplo: Espero-o no aeroporto.

Verbos transitivos indiretos: Exigem um objeto indireto.
Exemplo: Gosto de flores.

Verbos transitivos diretos e indiretos: Exigem um objeto direto 
e um objeto indireto.

Exemplo: Os ministros informaram a nova política econômi-
ca aos trabalhadores. (VTDI)

Complementos verbais
Os complementos verbais são representados pelo objeto direto 

(OD) e pelo objeto indireto (OI).

Objeto indireto
É o complemento verbal que se liga ao verbo pela preposição 

por ele exigida. Nesse caso o verbo pode ser transitivo indireto ou 
transitivo direto e indireto. Normalmente, as preposições que ligam 
o objeto indireto ao verbo são a, de, em, com, por, contra, para etc.

Exemplo: Acredito em você.

Objeto direto
Complemento verbal que se liga ao verbo sem preposição obri-

gatória. Nesse caso o verbo pode ser transitivo direto ou transitivo 
direto e indireto.

Exemplo: Comunicaram o fato aos leitores.

Objeto direto preposicionado
É aquele que, contrariando sua própria definição e característi-

ca, aparece regido de preposição (geralmente preposição a).
O pai dizia aos filhos que adorava a ambos.

Objeto pleonástico
É a repetição do objeto (direto ou indireto) por meio de um 

pronome. Essa repetição assume valor enfático (reforço) da noção 
contida no objeto direto ou no objeto indireto.

Exemplos
Ao colega, já lhe perdoei. (objeto indireto pleonástico)
Ao filme, assistimos a ele emocionados. (objeto indireto pleo-

nástico)

Predicado verbo-nominal
Esse predicado tem dois núcleos (um verbo e um nome), é for-

mado por predicativo com verbo transitivo ou intransitivo.

Exemplos: 
A multidão assistia ao jogo emocionada. (predicativo do sujei-

to com verbo transitivo indireto)
A riqueza tornou-o orgulhoso. (predicativo do objeto com ver-

bo transitivo direto)

Predicativo do sujeito
O predicativo do sujeito, além de vir com verbos de ligação, 

pode também ocorrer com verbos intransitivos ou transitivos. Nes-
se caso, o predicado é verbo-nominal.

Exemplo: A criança brincava alegre no parque.

Predicativo do objeto
Exprime qualidade, estado ou classificação que se referem ao 

objeto (direto ou indireto).

Exemplo de predicativo do objeto direto:
O juiz declarou o réu culpado.
Exemplo de predicativo do objeto indireto:
Gosto de você alegre.

Adjunto adnominal
É o termo acessório que vem junto ao nome (substantivo), res-

tringindo-o, qualificando-o, determinando-o (adjunto: “que vem 
junto a”; adnominal: “junto ao nome”). Observe:

Os meus três grandes amigos [amigos: nome substantivo] vie-
ram me fazer uma visita [visita: nome substantivo] agradável on-
tem à noite.

São adjuntos adnominais os (artigo definido), meus (pronome 
possessivo adjetivo), três (numeral), grandes (adjetivo), que estão 
gravitando em torno do núcleo do sujeito, o substantivo amigos; 
o mesmo acontece com uma (artigo indefinido) e agradável (adje-
tivo), que determinam e qualificam o núcleo do objeto direto, o 
substantivo visita.

O adjunto adnominal prende-se diretamente ao substantivo, 
ao passo que o predicativo se refere ao substantivo por meio de 
um verbo. 

Complemento nominal
É o termo que completa o sentido de substantivos, adjetivos e 

advérbios porque estes não têm sentido completo.
- Objeto – recebe a atividade transitiva de um verbo.
- Complemento nominal – recebe a atividade transitiva de um 

nome.
O complemento nominal é sempre ligado ao nome por prepo-

sição, tal como o objeto indireto.
Exemplo: Tenho necessidade de dinheiro.

Adjunto adverbial
É o termo da oração que modifica o verbo ou um adjetivo ou 

o próprio advérbio, expressando uma circunstância: lugar, tempo, 
fim, meio, modo, companhia, exclusão, inclusão, negação, afirma-
ção, duvida, concessão, condição etc.

Período
Enunciado formado de uma ou mais orações, finalizado por: 

ponto final ( . ), reticencias (...), ponto de exclamação (!) ou ponto 
de interrogação (?). De acordo com o número de orações, classifi-
ca-se em:
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Apresenta apenas uma oração que é chamada absoluta.
O período é simples quando só traz uma oração, chamada 

absoluta; o período é composto quando traz mais de uma oração. 
Exemplo: Comeu toda a refeição. (Período simples, oração absolu-
ta.); Quero que você leia. (Período composto.)

Uma maneira fácil de saber quantas orações há num período 
é contar os verbos ou locuções verbais. Num período haverá tan-
tas orações quantos forem os verbos ou as locuções verbais nele 
existentes. 

Há três tipos de período composto: por coordenação, por su-
bordinação e por coordenação e subordinação ao mesmo tempo 
(também chamada de misto).

Período Composto por Coordenação 
As três orações que formam esse período têm sentido próprio 

e não mantêm entre si nenhuma dependência sintática: são inde-
pendentes. Há entre elas uma relação de sentido, mas uma não de-
pende da outra sintaticamente.

As orações independentes de um período são chamadas de 
orações coordenadas (OC), e o período formado só de orações 
coordenadas é chamado de período composto por coordenação.

As orações coordenadas podem ser assindéticas e sindéticas.
As orações são coordenadas assindéticas (OCA) quando não 

vêm introduzidas por conjunção. Exemplo:
Os jogadores correram, / chutaram, / driblaram.
    OCA                             OCA                OCA

- As orações são coordenadas sindéticas (OCS) quando vêm in-
troduzidas por conjunção coordenativa. Exemplo:

A mulher saiu do prédio / e entrou no táxi.
                   OCA                         OCS

As orações coordenadas sindéticas se classificam de acordo 
com o sentido expresso pelas conjunções coordenativas que as in-
troduzem. Pode ser:

- Orações coordenadas sindéticas aditivas: e, nem, não só... 
mas também, não só... mas ainda.

A 2ª oração vem introduzida por uma conjunção que expressa 
ideia de acréscimo ou adição com referência à oração anterior, ou 
seja, por uma conjunção coordenativa aditiva.

- Orações coordenadas sindéticas adversativas: mas, porém, 
todavia, contudo, entretanto, no entanto.

A 2ª oração vem introduzida por uma conjunção que expressa 
ideia de oposição à oração anterior, ou seja, por uma conjunção 
coordenativa adversativa.

- Orações coordenadas sindéticas conclusivas: portanto, por 
isso, pois, logo.

A 2ª oração vem introduzida por uma conjunção que expres-
sa ideia de conclusão de um fato enunciado na oração anterior, ou 
seja, por uma conjunção coordenativa conclusiva.

- Orações coordenadas sindéticas alternativas: ou, ou... ou, 
ora... ora, seja... seja, quer... quer.

A 2ª oração vem introduzida por uma conjunção que estabele-
ce uma relação de alternância ou escolha com referência à oração 
anterior, ou seja, por uma conjunção coordenativa alternativa.

- Orações coordenadas sindéticas explicativas: que, porque, 
pois, porquanto.

A 2ª oração é introduzida por uma conjunção que expressa 
ideia de explicação, de justificativa em relação à oração anterior, ou 
seja, por uma conjunção coordenativa explicativa.

Período Composto por Subordinação
Nesse período, a segunda oração exerce uma função sintática 

em relação à primeira, sendo subordinada a ela. Quando um perío-
do é formado de pelo menos um conjunto de duas orações em que 
uma delas (a subordinada) depende sintaticamente da outra (prin-
cipal), ele é classificado como período composto por subordinação. 
As orações subordinadas são classificadas de acordo com a função 
que exercem.

Orações Subordinadas Adverbiais
Exercem a função de adjunto adverbial da oração principal 

(OP). São classificadas de acordo com a conjunção subordinativa 
que as introduz:

- Causais: Expressam a causa do fato enunciado na oração prin-
cipal. Conjunções: porque, que, como (= porque), pois que, visto 
que.

- Condicionais: Expressam hipóteses ou condição para a ocor-
rência do que foi enunciado na principal. Conjunções: se, contanto 
que, a menos que, a não ser que, desde que.

- Concessivas: Expressam ideia ou fato contrário ao da oração 
principal, sem, no entanto, impedir sua realização. Conjunções: em-
bora, ainda que, apesar de, se bem que, por mais que, mesmo que.

- Conformativas: Expressam a conformidade de um fato com 
outro. Conjunções: conforme, como (=conforme), segundo.

- Temporais: Acrescentam uma circunstância de tempo ao que 
foi expresso na oração principal. Conjunções: quando, assim que, 
logo que, enquanto, sempre que, depois que, mal (=assim que).

- Finais: Expressam a finalidade ou o objetivo do que foi enun-
ciado na oração principal. Conjunções: para que, a fim de que, por-
que (=para que), que.

- Consecutivas: Expressam a consequência do que foi enuncia-
do na oração principal. Conjunções: porque, que, como (= porque), 
pois que, visto que.

- Comparativas: Expressam ideia de comparação com referência 
à oração principal. Conjunções: como, assim como, tal como, (tão)... 
como, tanto como, tal qual, que (combinado com menos ou mais).

- Proporcionais: Expressam uma ideia que se relaciona pro-
porcionalmente ao que foi enunciado na principal. Conjunções: à 
medida que, à proporção que, ao passo que, quanto mais, quanto 
menos.

Orações Subordinadas Substantivas
São aquelas que, num período, exercem funções sintáticas pró-

prias de substantivos, geralmente são introduzidas pelas conjun-
ções integrantes que e se. 

- Oração Subordinada Substantiva Objetiva Direta: É aquela 
que exerce a função de objeto direto do verbo da oração principal. 
Observe: O filho quer que você o ajude. (objeto direto)

- Oração Subordinada Substantiva Objetiva Indireta: É aquela 
que exerce a função de objeto indireto do verbo da oração princi-
pal. Observe: Preciso que você me ajude. (objeto indireto)

- Oração Subordinada Substantiva Subjetiva: É aquela que 
exerce a função de sujeito do verbo da oração principal. Observe: É 
importante que você ajude. (sujeito)
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- Oração Subordinada Substantiva Completiva Nominal: É aquela que exerce a função de complemento nominal de um termo da 
oração principal. Observe: Estamos certos de que ele é inocente. (complemento nominal)

- Oração Subordinada Substantiva Predicativa: É aquela que exerce a função de predicativo do sujeito da oração principal, vindo 
sempre depois do verbo ser. Observe: O principal é que você esteja feliz. (predicativo)

- Oração Subordinada Substantiva Apositiva: É aquela que exerce a função de aposto de um termo da oração principal. Observe: Ela 
tinha um objetivo: que todos fossem felizes. (aposto)

Orações Subordinadas Adjetivas
Exercem a função de adjunto adnominal de algum termo da oração principal. 
As orações subordinadas adjetivas são sempre introduzidas por um pronome relativo (que, qual, cujo, quem, etc.) e são classificadas em:

- Subordinadas Adjetivas Restritivas: São restritivas quando restringem ou especificam o sentido da palavra a que se referem. 
- Subordinadas Adjetivas Explicativas: São explicativas quando apenas acrescentam uma qualidade à palavra a que se referem, escla-

recendo um pouco mais seu sentido, mas sem restringi-lo ou especificá-lo. 

Orações Reduzidas
São caracterizadas por possuírem o verbo nas formas de gerúndio, particípio ou infinitivo. Ao contrário das demais orações subordi-

nadas, as orações reduzidas não são ligadas através dos conectivos. Há três tipos de orações reduzidas:

- Orações reduzidas de infinitivo:
Infinitivo: terminações –ar, -er, -ir.

Reduzida: Meu desejo era ganhar na loteria.
Desenvolvida: Meu desejo era que eu ganhasse na loteria. (Oração Subordinada Substantiva Predicativa)

- Orações Reduzidas de Particípio:
Particípio: terminações –ado, -ido.

Reduzida: A mulher sequestrada foi resgatada.
Desenvolvida: A mulher que sequestraram foi resgatada. (Oração Subordinada Adjetiva Restritiva)

- Orações Reduzidas de Gerúndio:
Gerúndio: terminação –ndo.

Reduzida: Respeitando as regras, não terão problemas.
Desenvolvida: Desde que respeitem as regras, não terão problemas. (Oração Subordinada Adverbial Condicional)

CONCORDÂNCIA VERBAL E NOMINAL

Concordância é o efeito gramatical causado por uma relação harmônica entre dois ou mais termos. Desse modo, ela pode ser verbal 
— refere-se ao verbo em relação ao sujeito — ou nominal — refere-se ao substantivo e suas formas relacionadas.

• Concordância em gênero: flexão em masculino e feminino
• Concordância em número: flexão em singular e plural
• Concordância em pessoa: 1ª, 2ª e 3ª pessoa

Concordância nominal
Para que a concordância nominal esteja adequada, adjetivos, artigos, pronomes e numerais devem flexionar em número e gênero, 

de acordo com o substantivo. Há algumas regras principais que ajudam na hora de empregar a concordância, mas é preciso estar atento, 
também, aos casos específicos.

Quando há dois ou mais adjetivos para apenas um substantivo, o substantivo permanece no singular se houver um artigo entre os 
adjetivos. Caso contrário, o substantivo deve estar no plural:

• A comida mexicana e a japonesa. / As comidas mexicana e japonesa.

Quando há dois ou mais substantivos para apenas um adjetivo, a concordância depende da posição de cada um deles. Se o adjetivo 
vem antes dos substantivos, o adjetivo deve concordar com o substantivo mais próximo: 

• Linda casa e bairro.
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Se o adjetivo vem depois dos substantivos, ele pode concordar tanto com o substantivo mais próximo, ou com todos os substantivos 
(sendo usado no plural):

• Casa e apartamento arrumado. / Apartamento e casa arrumada. 
• Casa e apartamento arrumados. / Apartamento e casa arrumados.

Quando há a modificação de dois ou mais nomes próprios ou de parentesco, os adjetivos devem ser flexionados no plural:
• As talentosas Clarice Lispector e Lygia Fagundes Telles estão entre os melhores escritores brasileiros.

Quando o adjetivo assume função de predicativo de um sujeito ou objeto, ele deve ser flexionado no plural caso o sujeito ou objeto 
seja ocupado por dois substantivos ou mais:

• O operário e sua família estavam preocupados com as consequências do acidente.

CASOS ESPECÍFICOS REGRA EXEMPLO

É PROIBIDO
É PERMITIDO
É NECESSÁRIO

Deve concordar com o substantivo quando há presença 
de um artigo. Se não houver essa determinação, deve 
permanecer no singular e no masculino.

É proibida a entrada.
É proibido entrada.

OBRIGADO / OBRIGADA Deve concordar com a pessoa que fala. Mulheres dizem “obrigada” Homens dizem 
“obrigado”.

BASTANTE
Quando tem função de adjetivo para um substantivo, 
concorda em número com o substantivo.
Quando tem função de advérbio, permanece invariável.

As bastantes crianças ficaram doentes com a 
volta às aulas. 
Bastante criança ficou doente com a volta às 
aulas.
O prefeito considerou bastante a respeito da 
suspensão das aulas.

MENOS É sempre invariável, ou seja, a palavra “menas” não 
existe na língua portuguesa.

Havia menos mulheres que homens na fila 
para a festa.

MESMO
PRÓPRIO

Devem concordar em gênero e número com a pessoa a 
que fazem referência.

As crianças mesmas limparam a sala depois 
da aula.
Eles próprios sugeriram o tema da formatura.

MEIO / MEIA

Quando tem função de numeral adjetivo, deve 
concordar com o substantivo.
Quando tem função de advérbio, modificando um 
adjetivo, o termo é invariável.

Adicione meia xícara de leite.
Manuela é meio artista, além de ser 
engenheira.

ANEXO INCLUSO Devem concordar com o substantivo a que se referem.

Segue anexo o orçamento.
Seguem anexas as informações adicionais
As professoras estão inclusas na greve.
O material está incluso no valor da 
mensalidade.

Concordância verbal
Para que a concordância verbal esteja adequada, é preciso haver flexão do verbo em número e pessoa, a depender do sujeito com o 

qual ele se relaciona.

Quando o sujeito composto é colocado anterior ao verbo, o verbo ficará no plural:
• A menina e seu irmão viajaram para a praia nas férias escolares.

Mas, se o sujeito composto aparece depois do verbo, o verbo pode tanto ficar no plural quanto concordar com o sujeito mais próximo:
• Discutiram marido e mulher. / Discutiu marido e mulher.

Se o sujeito composto for formado por pessoas gramaticais diferentes, o verbo deve ficar no plural e concordando com a pessoa que 
tem prioridade, a nível gramatical — 1ª pessoa (eu, nós) tem prioridade em relação à 2ª (tu, vós); a 2ª tem prioridade em relação à 3ª (ele, 
eles):

• Eu e vós vamos à festa.

Quando o sujeito apresenta uma expressão partitiva (sugere “parte de algo”), seguida de substantivo ou pronome no plural, o verbo 
pode ficar tanto no singular quanto no plural:

• A maioria dos alunos não se preparou para o simulado. / A maioria dos alunos não se prepararam para o simulado.
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Quando o sujeito apresenta uma porcentagem, deve concor-
dar com o valor da expressão. No entanto, quanto seguida de um 
substantivo (expressão partitiva), o verbo poderá concordar tanto 
com o numeral quanto com o substantivo:

• 27% deixaram de ir às urnas ano passado. / 1% dos eleitores 
votou nulo / 1% dos eleitores votaram nulo.

Quando o sujeito apresenta alguma expressão que indique 
quantidade aproximada, o verbo concorda com o substantivo que 
segue a expressão:

• Cerca de duzentas mil pessoas compareceram à manifesta-
ção. / Mais de um aluno ficou abaixo da média na prova. 

Quando o sujeito é indeterminado, o verbo deve estar sempre 
na terceira pessoa do singular:

• Precisa-se de balconistas. / Precisa-se de balconista.

Quando o sujeito é coletivo, o verbo permanece no singular, 
concordando com o coletivo partitivo:

• A multidão delirou com a entrada triunfal dos artistas. / A 
matilha cansou depois de tanto puxar o trenó.

Quando não existe sujeito na oração, o verbo fica na terceira 
pessoa do singular (impessoal):

• Faz chuva hoje

Quando o pronome relativo “que” atua como sujeito, o verbo 
deverá concordar em número e pessoa com o termo da oração prin-
cipal ao qual o pronome faz referência:

• Foi Maria que arrumou a casa.

Quando o sujeito da oração é o pronome relativo “quem”, o 
verbo pode concordar tanto com o antecedente do pronome quan-
to com o próprio nome, na 3ª pessoa do singular:

• Fui eu quem arrumei a casa. / Fui eu quem arrumou a casa.

Quando o pronome indefinido ou interrogativo, atuando 
como sujeito, estiver no singular, o verbo deve ficar na 3ª pessoa 
do singular: 

• Nenhum de nós merece adoecer.

Quando houver um substantivo que apresenta forma plural, 
porém com sentido singular, o verbo deve permanecer no singular. 
Exceto caso o substantivo vier precedido por determinante: 

• Férias é indispensável para qualquer pessoa. / Meus óculos 
sumiram.

REGÊNCIA VERBAL E NOMINAL

A regência estuda as relações de concordâncias entre os ter-
mos que completam o sentido tanto dos verbos quanto dos nomes. 
Dessa maneira, há uma relação entre o termo regente (principal) e 
o termo regido (complemento).

A regência está relacionada à transitividade do verbo ou do 
nome, isto é, sua complementação necessária, de modo que essa 
relação é sempre intermediada com o uso adequado de alguma 
preposição.

Regência nominal
Na regência nominal, o termo regente é o nome, podendo ser um subs-

tantivo, um adjetivo ou um advérbio, e o termo regido é o complemento 
nominal, que pode ser um substantivo, um pronome ou um numeral. 

Vale lembrar que alguns nomes permitem mais de uma prepo-
sição. Veja no quadro abaixo as principais preposições e as palavras 
que pedem seu complemento:

PREPOSIÇÃO NOMES

A

acessível; acostumado; adaptado; adequado; 
agradável; alusão; análogo; anterior; atento; 
benefício; comum; contrário; desfavorável; 
devoto; equivalente; fiel; grato; horror; 
idêntico; imune; indiferente; inferior; leal; 
necessário; nocivo; obediente; paralelo; 
posterior; preferência; propenso; próximo; 
semelhante; sensível; útil; visível...

DE

amante; amigo; capaz; certo; contemporâneo; 
convicto; cúmplice; descendente; destituído; 
devoto; diferente; dotado; escasso; fácil; 
feliz; imbuído; impossível; incapaz; indigno; 
inimigo; inseparável; isento; junto; longe; 
medo; natural; orgulhoso; passível; possível; 
seguro; suspeito; temeroso...

SOBRE
opinião; discurso; discussão; dúvida; 
insistência; influência; informação; 
preponderante; proeminência; triunfo...

COM

acostumado; amoroso; analogia; 
compatível; cuidadoso; descontente; 
generoso; impaciente; ingrato; intolerante; 
mal; misericordioso; ocupado; parecido; 
relacionado; satisfeito; severo; solícito; 
triste...

EM

abundante; bacharel; constante; doutor; 
erudito; firme; hábil; incansável; inconstante; 
indeciso; morador; negligente; perito; 
prático; residente; versado...

CONTRA
atentado; blasfêmia; combate; conspiração; 
declaração; fúria; impotência; litígio; luta; 
protesto; reclamação; representação...

PARA bom; mau; odioso; próprio; útil...

Regência verbal
Na regência verbal, o termo regente é o verbo, e o termo regi-

do poderá ser tanto um objeto direto (não preposicionado) quanto 
um objeto indireto (preposicionado), podendo ser caracterizado 
também por adjuntos adverbiais.

Com isso, temos que os verbos podem se classificar entre tran-
sitivos e intransitivos. É importante ressaltar que a transitividade do 
verbo vai depender do seu contexto.

Verbos intransitivos: não exigem complemento, de modo que 
fazem sentido por si só. Em alguns casos, pode estar acompanhado 
de um adjunto adverbial (modifica o verbo, indicando tempo, lugar, 
modo, intensidade etc.), que, por ser um termo acessório, pode ser 
retirado da frase sem alterar sua estrutura sintática:

• Viajou para São Paulo. / Choveu forte ontem.
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Verbos transitivos diretos: exigem complemento (objeto dire-
to), sem preposição, para que o sentido do verbo esteja completo:

• A aluna entregou o trabalho. / A criança quer bolo. 

Verbos transitivos indiretos: exigem complemento (objeto in-
direto), de modo que uma preposição é necessária para estabelecer 
o sentido completo:

• Gostamos da viagem de férias. / O cidadão duvidou da cam-
panha eleitoral.

Verbos transitivos diretos e indiretos: em algumas situações, o 
verbo precisa ser acompanhado de um objeto direto (sem preposi-
ção) e de um objeto indireto (com preposição):

• Apresentou a dissertação à banca. / O menino ofereceu ajuda 
à senhora.

COLOCAÇÃO PRONOMINAL

A colocação do pronome átono está relacionada à harmonia da 
frase. A tendência do português falado no Brasil é o uso do prono-
me antes do verbo – próclise. No entanto, há casos em que a norma 
culta prescreve o emprego do pronome no meio – mesóclise – ou 
após o verbo – ênclise.

De acordo com a norma culta, no português escrito não se ini-
cia um período com pronome oblíquo átono. Assim, se na lingua-
gem falada diz-se “Me encontrei com ele”, já na linguagem escrita, 
formal, usa-se “Encontrei-me’’ com ele.

Sendo a próclise a tendência, é aconselhável que se fixem bem 
as poucas regras de mesóclise e ênclise. Assim, sempre que estas 
não forem obrigatórias, deve-se usar a próclise, a menos que preju-
dique a eufonia da frase.

Próclise
Na próclise, o pronome é colocado antes do verbo.
Palavra de sentido negativo: Não me falou a verdade.
Advérbios sem pausa em relação ao verbo: Aqui te espero pa-

cientemente.
Havendo pausa indicada por vírgula, recomenda-se a ênclise: 

Ontem, encontrei-o no ponto do ônibus.
Pronomes indefinidos: Ninguém o chamou aqui.
Pronomes demonstrativos: Aquilo lhe desagrada.
Orações interrogativas: Quem lhe disse tal coisa?
Orações optativas (que exprimem desejo), com sujeito ante-

posto ao verbo: Deus lhe pague, Senhor!
Orações exclamativas: Quanta honra nos dá sua visita!
Orações substantivas, adjetivas e adverbiais, desde que não se-

jam reduzidas: Percebia que o observavam.
Verbo no gerúndio, regido de preposição em: Em se plantando, 

tudo dá.
Verbo no infinitivo pessoal precedido de preposição: Seus in-

tentos são para nos prejudicarem.

Ênclise
Na ênclise, o pronome é colocado depois do verbo.
Verbo no início da oração, desde que não esteja no futuro do 

indicativo: Trago-te flores.
Verbo no imperativo afirmativo: Amigos, digam-me a verdade!

Verbo no gerúndio, desde que não esteja precedido pela pre-
posição em: Saí, deixando-a aflita.

Verbo no infinitivo impessoal regido da preposição a. Com 
outras preposições é facultativo o emprego de ênclise ou próclise: 
Apressei-me a convidá-los.

Mesóclise
Na mesóclise, o pronome é colocado no meio do verbo.

É obrigatória somente com verbos no futuro do presente ou no 
futuro do pretérito que iniciam a oração.

Dir-lhe-ei toda a verdade.
Far-me-ias um favor?

Se o verbo no futuro vier precedido de pronome reto ou de 
qualquer outro fator de atração, ocorrerá a próclise.

Eu lhe direi toda a verdade.
Tu me farias um favor?

Colocação do pronome átono nas locuções verbais
Verbo principal no infinitivo ou gerúndio: Se a locução verbal 

não vier precedida de um fator de próclise, o pronome átono deve-
rá ficar depois do auxiliar ou depois do verbo principal.

Exemplos:
Devo-lhe dizer a verdade.
Devo dizer-lhe a verdade.

Havendo fator de próclise, o pronome átono deverá ficar antes 
do auxiliar ou depois do principal.

Exemplos:
Não lhe devo dizer a verdade.
Não devo dizer-lhe a verdade.

Verbo principal no particípio: Se não houver fator de próclise, 
o pronome átono ficará depois do auxiliar.

Exemplo: Havia-lhe dito a verdade.

Se houver fator de próclise, o pronome átono ficará antes do 
auxiliar.

Exemplo: Não lhe havia dito a verdade. 

Haver de e ter de + infinitivo: Pronome átono deve ficar depois 
do infinitivo.

Exemplos:
Hei de dizer-lhe a verdade.
Tenho de dizer-lhe a verdade. 

Observação
Não se deve omitir o hífen nas seguintes construções:
Devo-lhe dizer tudo.
Estava-lhe dizendo tudo.
Havia-lhe dito tudo.
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EMPREGO DOS SINAIS DE PONTUAÇÃO E SUA FUN-
ÇÃO NO TEXTO

PONTUAÇÃO
Para a elaboração de um texto escrito, deve-se considerar o uso 

adequado dos sinais de pontuação como: pontos, vírgula, ponto e 
vírgula, dois pontos, travessão, parênteses, reticências, aspas, etc.

Tais sinais têm papéis variados no texto escrito e, se utilizados 
corretamente, facilitam a compreensão e entendimento do texto. 

— A Importância da Pontuação
10As palavras e orações são organizadas de maneira sintática, 

semântica e também melódica e rítmica. Sem o ritmo e a melodia, 
os enunciados ficariam confusos e a função comunicativa seria pre-
judicada.

O uso correto dos sinais de pontuação garante à escrita uma 
solidariedade sintática e semântica. O uso inadequado dos sinais de 
pontuação pode causar situações desastrosas, como em:

– Não podem atirar! (entende-se que atirar está proibido)
– Não, podem atirar! (entende-se que é permitido atirar)

— Ponto
Este ponto simples final (.) encerra períodos que terminem por 

qualquer tipo de oração que não seja interrogativa direta, a excla-
mativa e as reticências.

Outra função do ponto é a da pausa oracional, ao acompanhar 
muitas palavras abreviadas, como: p., 2.ª, entre outros.

Se o período, oração ou frase terminar com uma abreviatura, 
o ponto final não é colocado após o ponto abreviativo, já que este, 
quando coincide com aquele, apresenta dupla serventia.

Ex.: “O ponto abreviativo põe-se depois das palavras indicadas 
abreviadamente por suas iniciais ou por algumas das letras com que 
se representam, v.g. ; V. S.ª ; Il.mo ; Ex.a ; etc.” (Dr. Ernesto Carneiro 
Ribeiro)

O ponto, com frequência, se aproxima das funções do ponto e 
vírgula e do travessão, que às vezes surgem em seu lugar.

Obs.: Estilisticamente, pode-se usar o ponto para, em períodos 
curtos, empregar dinamicidade, velocidade à leitura do texto: “Era 
um garoto pobre. Mas tinha vontade de crescer na vida. Estudou. 
Subiu. Foi subindo mais. Hoje é juiz do Supremo.”. É muito utilizado 
em narrações em geral.

— Ponto Parágrafo
Separa-se por ponto um grupo de período formado por ora-

ções que se prendem pelo mesmo centro de interesse. Uma vez que 
o centro de interesse é trocado, é imposto o emprego do ponto pa-
rágrafo se iniciando a escrever com a mesma distância da margem 
com que o texto foi iniciado, mas em outra linha.

O parágrafo é indicado por ( § ) na linguagem oficial dos artigos 
de lei.

— Ponto de Interrogação
É um sinal (?) colocado no final da oração com entonação inter-

rogativa ou de incerteza, seja real ou fingida.

10  BECHARA, E. Moderna gramática portuguesa. 37ª ed. Rio de Janeiro: Nova 
Fronteira, 2009.

A interrogação conclusa aparece no final do enunciado e re-
quer que a palavra seguinte se inicie por maiúscula. Já a interro-
gação interna (quase sempre fictícia), não requer que a próxima 
palavra se inicia com maiúscula.

Ex.: — Você acha que a gramática da Língua Portuguesa é com-
plicada?

— Meu padrinho? É o Excelentíssimo Senhor coronel Paulo Vaz 
Lobo Cesar de Andrade e Sousa Rodrigues de Matos.

Assim como outros sinais, o ponto de interrogação não requer 
que a oração termine por ponto final, a não ser que seja interna.

Ex.: “Esqueceu alguma cousa? perguntou Marcela de pé, no 
patamar”.

Em diálogos, o ponto de interrogação pode aparecer acompa-
nhando do ponto de exclamação, indicando o estado de dúvida de 
um personagem perante diante de um fato.

Ex.: — “Esteve cá o homem da casa e disse que do próximo mês 
em diante são mais cinquenta...

— ?!...”

— Ponto de Exclamação
Este sinal (!) é colocado no final da oração enunciada com en-

tonação exclamativa.
Ex.: “Que gentil que estava a espanhola!”
“Mas, na morte, que diferença! Que liberdade!”

Este sinal é colocado após uma interjeição.
Ex.: — Olé! exclamei.
— Ah! brejeiro!

As mesmas observações vistas no ponto de interrogação, em 
relação ao emprego do ponto final e ao uso de maiúscula ou mi-
núscula inicial da palavra seguinte, são aplicadas ao ponto de ex-
clamação.

— Reticências
As reticências (...) demonstram interrupção ou incompletude 

de um pensamento.
Ex.: — “Ao proferir estas palavras havia um tremor de alegria 

na voz de Marcela: e no rosto como que se lhe espraiou uma onda 
de ventura...”

— “Não imagina o que ela é lá em casa: fala na senhora a todos 
os instantes, e aqui aparece uma pamonha. Ainda ontem...

Quando colocadas no fim do enunciado, as reticências dispen-
sam o ponto final, como você pode observar nos exemplos acima.

As reticências, quando indicarem uma enumeração inconclusa, 
podem ser substituídas por etc.

Ao transcrever um diálogo, elas indicam uma não resposta do 
interlocutor. Já em citações, elas podem ser postas no início, no 
meio ou no fim, indicando supressão do texto transcrito, em cada 
uma dessas partes.

Quando ocorre a supressão de um trecho de certa extensão, 
geralmente utiliza-se uma linha pontilhada.

As reticências podem aparecer após um ponto de exclamação 
ou interrogação.
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— Vírgula
A vírgula (,) é utilizada:
- Para separar termos coordenados, mesmo quando ligados por 

conjunção (caso haja pausa).
Ex.: “Sim, eu era esse garção bonito, airoso, abastado”.

IMPORTANTE!
Quando há uma série de sujeitos seguidos imediatamente de 

verbo, não se separa do verbo (por vírgula) o ultimo sujeito da série 
.

Ex.: Carlos Gomes, Vítor Meireles, Pedro Américo, José de 
Alencar tinham-nas começado.

- Para separar orações coordenadas aditivas, mesmo que estas 
se iniciem pela conjunção e, proferidas com pausa.

Ex.: “Gostava muito das nossas antigas dobras de ouro, e eu 
levava-lhe quanta podia obter”.

- Para separar orações coordenadas alternativas (ou, quer, 
etc.), quando forem proferidas com pausa.

Ex.: Ele sairá daqui logo, ou eu me desligarei do grupo.

IMPORTANTE!
Quando ou exprimir retificação, esta mesma regra vigora.
Ex.: Teve duas fases a nossa paixão, ou ligação, ou qualquer ou-

tro nome, que eu de nome não curo.
Caso denote equivalência, o ou posto entre os dois termos não 

é separado por vírgula.
Ex.: Solteiro ou solitário se prende ao mesmo termo latino.

- Em aposições, a não ser no especificativo.
Ex.: “ora enfim de uma casa que ele meditava construir, para 

residência própria, casa de feitio moderno...”

- Para separar os pleonasmos e as repetições, quando não tive-
rem efeito superlativamente.

Ex.: “Nunca, nunca, meu amor!”
A casa é linda, linda.

- Para intercalar ou separar vocativos e apostos.
Ex.: Brasileiros, é chegada a hora de buscar o entendimento.
É aqui, nesta querida escola, que nos encontramos.

- Para separar orações adjetivas de valor explicativo.
Ex.: “perguntava a mim mesmo por que não seria melhor depu-

tado e melhor marquês do que o lobo Neves, — eu, que valia mais, 
muito mais do que ele, — ...”

- Para separar, na maioria das vezes, orações adjetivas restritiva 
de certa extensão, ainda mais quando os verbos de duas orações 
distintas se juntam.

Ex.: “No meio da confusão que produzira por toda a parte este 
acontecimento inesperado e cujo motivo e circunstâncias inteira-
mente se ignoravam, ninguém reparou nos dois cavaleiros...”

IMPORTANTE!
Mesmo separando por vírgula o sujeito expandido pela oração 

adjetiva, esta pontuação pode acontecer.
Ex.: Os que falam em matérias que não entendem, parecem 

fazer gala da sua própria ignorância.

- Para separar orações intercaladas.
Ex.: “Não lhe posso dizer com certeza, respondi eu”

- Para separar, geralmente, adjuntos adverbiais que precedem 
o verbo e as orações adverbiais que aparecem antes ou no meio da 
sua principal.

Ex.: “Eu mesmo, até então, tinha-vos em má conta...”

- Para separar o nome do lugar em datas.
Ex.: São Paulo, 14 de janeiro de 2020.

- Para separar os partículas e expressões de correção, continua-
ção, explicação, concessão e conclusão.

Ex.: “e, não obstante, havia certa lógica, certa dedução”
Sairá amanhã, aliás, depois de amanhã.

- Para separar advérbios e conjunções adversativos (porém, 
todavia, contudo, entretanto), principalmente quando pospostos.

Ex.: “A proposta, porém, desdizia tanto das minhas sensações 
últimas...”

- Algumas vezes, para indicar a elipse do verbo.
Ex.: Ele sai agora: eu, logo mais. (omitiu o verbo “sairei” após 

“eu”; elipse do verbo sair)

- Omissão por zeugma.
Ex.: Na classe, alguns alunos são interessados; outros, (são) re-

lapsos. (Supressão do verbo “são” antes do vocábulo “relapsos”)

- Para indicar a interrupção de um seguimento natural das 
ideias e se intercala um juízo de valor ou uma reflexão subsidiária.

- Para evitar e desfazer alguma interpretação errônea que pode 
ocorrer quando os termos estão distribuídos de forma irregular na 
oração, a expressão deslocada é separada por vírgula.

Ex.: De todas as revoluções, para o homem, a morte é a maior 
e a derradeira.

- Em enumerações
sem gradação: Coleciono livros, revistas, jornais, discos. 
com gradação: Não compreendo o ciúme, a saudade, a dor da 

despedida.

Não se separa por vírgula: 
- sujeito de predicado;
- objeto de verbo;
- adjunto adnominal de nome;
- complemento nominal de nome;
- oração principal da subordinada substantiva (desde que esta 

não seja apositiva nem apareça na ordem inversa).

— Dois Pontos
São utilizados:
- Na enumeração, explicação, notícia subsidiária.
Ex.: Comprou dois presentes: um livro e uma caneta.
“que (Viegas) padecia de um reumatismo teimoso, de uma 

asma não menos teimosa e de uma lesão de coração: era um hos-
pital concentrado”

“Queremos governos perfeitos com homens imperfeitos: dis-
parate”
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- Em expressões que se seguem aos verbos dizer, retrucar, res-
ponder (e semelhantes) e que dão fim à declaração textual, ou que 
assim julgamos, de outrem.

Ex.: “Não me quis dizer o que era: mas, como eu instasse muito:
— Creio que o Damião desconfia alguma coisa”

- Em alguns casos, onde a intenção é caracterizar textualmente 
o discurso do interlocutor, a transcrição aparece acompanhada de 
aspas, e poucas vezes de travessão.

Ex.: “Ao cabo de alguns anos de peregrinação, atendi às supli-
cas de meu pai:

— Vem, dizia ele na última carta; se não vieres depressa acha-
rás tua mãe morta!”

Em expressões que, ao serem enunciadas com entonação es-
pecial, o contexto acaba sugerindo causa, consequência ou expli-
cação.

Ex.: “Explico-me: o diploma era uma carta de alforria”

- Em expressões que possuam uma quebra na sequência das 
ideias.

Ex.: Sacudiu o vestido, ainda molhado, e caminhou.
“Não! bradei eu; não hás de entrar... não quero... Ia a lançar-lhe 

as mãos: era tarde; ela entrara e fechara-se”

— Ponto e Vírgula
Sinal (;) que denota pausa mais forte que a vírgula, porém mais 

fraca que o ponto. É utilizado:

- Em trechos longos que já possuam vírgulas, indicando uma 
pausa mais forte.

Ex.: “Enfim, cheguei-me a Virgília, que estava sentada, e travei-
-lhe da mão; D. Plácida foi à janela”

- Para separar as adversativas onde se deseja ressaltar o con-
traste.

Ex.: “Não se disse mais nada; mas de noite Lobo Neves insistiu 
no projeto”

- Em leis, separando os incisos.

- Enumeração com explicitação.
Ex.: Comprei alguns livros: de matemática, para estudar para 

o concurso; um romance, para me distrair nas horas vagas; e um 
dicionário, para enriquecer meu vocabulário. 

- Enumeração com ponto e vírgula, mas sem vírgula, para mar-
car distribuição.

Ex.: Comprei os produtos no supermercado: farinha para um 
bolo; tomates para o molho; e pão para o café da manhã.

— Travessão
É importante não confundir o travessão (—) com o traço de 

união ou hífen e com o traço de divisão empregado na partição de 
sílabas.

O uso do travessão pode substituir vírgulas, parênteses, colche-
tes, indicando uma expressão intercalada:

Ex.: “... e eu falava-lhe de mil cousas diferentes —  do último 
baile, da discussão das câmaras, berlindas e cavalos, de tudo, me-
nos dos seus versos ou prosas”

Se a intercalação terminar o texto, o travessão é simples; caso 
contrário, se utiliza o travessão duplo.

Ex.: “Duas, três vezes por semana, havia de lhe deixar na algi-
beira das calças — umas largas calças de enfiar —, ou na gaveta da 
mesa, ou ao pé do tinteiro, uma barata morta”

IMPORTANTE!
Como é possível observar no exemplo, pode haver vírgula após 

o travessão.

O travessão pode, também, denotar uma pausa mais forte.
Ex.: “... e se estabelece uma cousa que poderemos chamar —, 

solidariedade do aborrecimento humano”

Além disso, ainda pode indicar a mudança de interlocutor, na 
transcrição de um diálogo, com ou sem aspas.

Ex.: — Ah! respirou Lobo Neves, sentando-se preguiçosamente 
no sofá.

— Cansado? perguntei eu.
— Muito; aturei duas maçadas de primeira ordem (...)

Neste caso, pode, ou não, combinar-se com as aspas.

— Parênteses e Colchetes
Estes sinais ( ) [ ]  apontam a existência de um isolamento sin-

tático e semântico mais completo dentro de um enunciado, assim 
como estabelecem uma intimidade maior entre o autor e seu leitor. 
Geralmente, o uso do parêntese é marcado por uma entonação es-
pecial.

Se a pausa coincidir com o início da construção parentética, o 
sinal de pontuação deve aparecer após os parênteses, contudo, se 
a proposição ou frase inteira for encerrada pelos parênteses, a no-
tação deve aparecer dentro deles.

Ex.: “Não, filhos meus (deixai-me experimentar, uma vez que 
seja, convosco, este suavíssimo nome); não: o coração não é tão 
frívolo, tão exterior, tão carnal, quanto se cuida”

“A imprensa (quem o contesta?) é o mais poderoso meio que 
se tem inventado para a divulgação do pensamento”. (Carta inserta 
nos Anais da Biblioteca Nacional, vol. I) [Carlos de Laet]

- Isolar datas.
Ex.: Refiro-me aos soldados da Primeira Guerra Mundial (1914-

1918).

- Isolar siglas.
Ex.: A taxa de desemprego subiu para 5,3% da população eco-

nomicamente ativa (PEA)...

- Isolar explicações ou retificações.
Ex.: Eu expliquei uma vez (ou duas vezes) o motivo de minha 

preocupação.

Os parênteses e os colchetes estão ligados pela sua função dis-
cursiva, mas estes são utilizados quando os parênteses já foram em-
pregados, com o objetivo de introduzir uma nova inserção.

São utilizados, também, com a finalidade de preencher lacunas 
de textos ou para introduzir, em citações principalmente, explica-
ções ou adendos que deixam a compreensão do texto mais simples.
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— Aspas
A forma mais geral do uso das aspas é o sinal (“ ”), entretanto, 

há a possibilidade do uso das aspas simples (‘ ’) para diferentes fina-
lidades, como em trabalhos científicos sobre línguas, onde as aspas 
simples se referem a significados ou sentidos: amare, lat. ‘amar’ 
port.

As aspas podem ser utilizadas, também, para dar uma expres-
são de sentido particular, ressaltando uma expressão dentro do 
contexto ou indicando uma palavra como estrangeirismo ou uma 
gíria.

Se a pausa coincidir com o final da sentença ou expressão que 
está entre aspas, o competente sinal de pontuação deve ser utili-
zado após elas, se encerrarem somente uma parte da proposição; 
mas se as aspas abarcarem todo o período, frase, expressão ou sen-
tença, a respectiva pontuação é abrangida por elas.

Ex.: “Aí temos a lei”, dizia o Florentino. “Mas quem as há de 
segurar? Ninguém.”

“Mísera, tivesse eu aquela enorme, aquela Claridade imortal, 
que toda a luz resume!”

“Por que não nasce eu um simples vaga-lume?”

- Delimitam transcrições ou citações textuais.
Ex.: Segundo Rui Barbosa: “A política afina o espírito.”

— Alínea
Apresenta a mesma função do parágrafo, uma vez que denota 

diferentes centros de assuntos. Como o parágrafo, requer a mudan-
ça de linha.

De forma geral, aparece em forma de número ou letra seguida 
de um traço curvo.

Ex.: Os substantivos podem ser:
a) próprios
b) comuns

— Chave
Este sinal ({ }) é mais utilizado em obras científicas. Indicam a 

reunião de diversos itens relacionados que formam um grupo.
11Ex.: Múltiplos de 5: {0, 5, 10, 15, 20, 25, 30, 35,… }.
Na matemática, as chaves agrupam vários elementos de uma 

operação, definindo sua ordem de resolução.
Ex.: 30x{40+[30x(84-20x4)]}
Também podem ser utilizadas na linguística, representando 

morfemas.
Ex.: O radical da palavra menino é {menin-}.

— Asterisco
Sinal (*) utilizado após ou sobre uma palavra, com a intenção 

de se fazer um comentário ou citação a respeito do termo, ou uma 
explicação sobre o trecho (neste caso o asterisco se põe no fim do 
período).

Emprega-se ainda um ou mais asteriscos depois de uma inicial, 
indicando uma pessoa cujo nome não se quer ou não se pode decli-
nar: o Dr.*, B.**, L.***

— Barra
Aplicada nas abreviações das datas e em algumas abreviaturas.

11  https://bit.ly/2RongbC.

FUNÇÃO TEXTUAL DOS VOCÁBULOS

Prezado Candidato, o tema acima supracitado, já foi abordado 
em tópicos anteriores.

VARIAÇÃO LINGUÍSTICA

VARIAÇÃO LINGUÍSTICA
Assim como outras, a língua portuguesa no Brasil é extrema-

mente heterogênea. As diferentes manifestações e realizações da 
língua, as diversas formas que a língua possui, decorrentes de fa-
tores de natureza histórica, regional, sociocultural ou situacional 
constituem o que chamamos de variações linguísticas. Essas varia-
ções podem ocorrer nas camadas fonológica, morfológica, sintáti-
ca, léxica e semântica; em certos momentos ocorrem duas ou mais 
variações ao mesmo tempo em um discurso.

Entenda: a variação linguística é inerente ao discurso dos falan-
tes de qualquer língua, pois a língua é a forma que o homem tem 
de entender o seu universo interno e externo; portanto, a idade, o 
sexo, o meio social, o espaço geográfico, tudo isso torna a língua 
peculiar.12

Os dois aspectos mais facilmente perceptíveis da variação lin-
guística são a pronúncia e o vocabulário.

Tipos de Variações
a) As variações de uma região para outra são chamadas varian-

tes diatópicas. Como por exemplo: “Abóbora” em certos locais é 
conhecida como “Jerimum”.

b) As variações de um grupo social para outro são chamadas 
variantes diastráticas. Essas variações são muito numerosas e po-
dem ser observadas em: gírias, jargões, linguagem dos advogados, 
na classe médica, entre os skatistas, etc.

c) As variações de uma época para outra são chamadas varian-
tes diacrônicas. Antigamente usava-se o Vossa Mercê, depois Vos 
Mecê, depois Você, depois Ocê, depois o Cê, e por último, atual-
mente VC.

d) As variações de uma situação de comunicação para outra 
são denominadas variantes diafásicas.

Todos sabemos que há situações que permitem uma linguagem 
bem informal (uma conversa com os amigos num bar) e outras que 
exigem um nível mais formal de linguagem (um jantar de cerimô-
nia).

Cada uma dessas situações tem construções e termos apro-
priados. Observe no texto a seguir, retirado do romance Agosto, de 
Rubem Fonseca, o uso de expressões e construções da linguagem 
coloquial:

Um homem magro, de bigodinho e cabelo glostorado, apare-
ceu:

“Ah, comissário Pádua... Que prazer! Que alegria!”
“Não quero papo-furado, Almeidinha. Quero falar com dona 

Laura.”
“Ela no momento está muito ocupada. Não pode ser comigo?”
“Não, não pode ser com você. Dá o fora e chama logo a Laura.”

12  PESTANA, Fernando. A gramática para concursos. Elsevier.2013.
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“Vou mandar servir um uisquinho.”
“Não queremos nenhum uisquinho. Chama a dona.”13

As variações que distinguem uma variante de outra se mani-
festam em quatro planos distintos, a saber: fônico, morfológico, 
sintático e lexical.

Variações Fônicas
São as que ocorrem no modo de pronunciar os sons constituin-

tes da palavra. Os exemplos de variação fônica são abundantes e, 
ao lado do vocabulário, constituem os domínios em que se percebe 
com mais nitidez a diferença entre uma variante e outra. Entre es-
ses casos, podemos citar:

- A queda do “r” final dos verbos, muito comum na linguagem 
oral no português: falá, vendê, curti (em vez de curtir), compô.

- O acréscimo de vogal no início de certas palavras: eu me alem-
bro, o pássaro avoa, formas comuns na linguagem clássica, hoje fre-
quentes na fala caipira.

- A queda de sons no início de palavras: ocê, cê, ta, tava, marelo 
(amarelo), margoso (amargoso), características na linguagem oral 
coloquial.

- A redução de proparoxítonas a paroxítonas: Petrópis (Petró-
polis), fórfi (fósforo), porva (pólvora), todas elas formas típicas de 
pessoas de baixa condição social.

- A pronúncia do “l” final de sílaba como “u” (na maioria das 
regiões do Brasil) ou como “l” (em certas regiões do Rio Grande 
do Sul e Santa Catarina) ou ainda como “r” (na linguagem caipira): 
quintau, quintar, quintal; pastéu, paster, pastel; faróu, farór, farol.

- Deslocamento do “r” no interior da sílaba: largato, preguntar, 
estrupo, cardeneta, típicos de pessoas de baixa condição social.

Variações Morfológicas
São as que ocorrem nas formas constituintes da palavra. Nes-

se domínio, as diferenças entre as variantes não são tão numero-
sas quanto as de natureza fônica, mas não são desprezíveis. Como 
exemplos, podemos citar:

- O uso do prefixo hiper- em vez do sufixo -íssimo para criar o 
superlativo de adjetivos, recurso muito característico da linguagem 
jovem urbana: um cara hiper-humano (em vez de humaníssimo), 
uma prova hiperdifícil (em vez de dificílima), um carro hiperpossan-
te (em vez de possantíssimo).

- A conjugação de verbos irregulares pelo modelo dos regula-
res: ele interviu (interveio), se ele manter (mantiver), se ele ver (vir) 
o recado, quando ele repor (repuser).

- A conjugação de verbos regulares pelo modelo de irregulares: 
vareia (varia), negoceia (negocia).

- Uso de substantivos masculinos como femininos ou vice-
-versa: duzentas gramas de presunto (duzentos), a champanha (o 
champanha), tive muita dó dela (muito dó), mistura do cal (da cal).

- A omissão do “s” como marca de plural de substantivos e ad-
jetivos (típicos do falar paulistano): os amigo e as amiga, os livro 
indicado, as noite fria, os caso mais comum.

- O enfraquecimento do uso do modo subjuntivo: Espero que o 
Brasil reflete (reflita) sobre o que aconteceu nas últimas eleições; Se 
eu estava (estivesse) lá, não deixava acontecer; Não é possível que 
ele esforçou (tenha se esforçado) mais que eu.

13  PLATÃO, Fiorin, Lições de Texto. Ática. 2011.

Variações Sintáticas
Dizem respeito às correlações entre as palavras da frase. No 

domínio da sintaxe, como no da morfologia, não são tantas as dife-
renças entre uma variante e outra. Como exemplo, podemos citar:

- O uso de pronomes do caso reto com outra função que não 
a de sujeito: encontrei ele (em vez de encontrei-o) na rua; não irão 
sem você e eu (em vez de mim); nada houve entre tu (em vez de ti) 
e ele.

- O uso do pronome lhe como objeto direto: não lhe (em vez de 
“o”) convidei; eu lhe (em vez de “o”) vi ontem.

- A ausência da preposição adequada antes do pronome relati-
vo em função de complemento verbal: são pessoas que (em vez de: 
de que) eu gosto muito; este é o melhor filme que (em vez de a que) 
eu assisti; você é a pessoa que (em vez de em que) eu mais confio.

- A substituição do pronome relativo “cujo” pelo pronome 
“que” no início da frase mais a combinação da preposição “de” com 
o pronome “ele” (=dele): É um amigo que eu já conhecia a família 
dele (em vez de cuja família eu já conhecia).

- A mistura de tratamento entre tu e você, sobretudo quando 
se trata de verbos no imperativo: Entra, que eu quero falar com 
você (em vez de contigo); Fala baixo que a sua (em vez de tua) voz 
me irrita.

- Ausência de concordância do verbo com o sujeito: Eles che-
gou tarde (em grupos de baixa extração social); Faltou naquela se-
mana muitos alunos; Comentou-se os episódios.

Variações Léxicas
É o conjunto de palavras de uma língua. As variantes do plano 

do léxico, como as do plano fônico, são muito numerosas e caracte-
rizam com nitidez uma variante em confronto com outra. Eis alguns, 
entre múltiplos exemplos possíveis de citar:

- A escolha do adjetivo maior em vez do advérbio muito para 
formar o grau superlativo dos adjetivos, características da lingua-
gem jovem de alguns centros urbanos: maior legal; maior difícil; 
Esse amigo é um carinha maior esforçado.

- As diferenças lexicais entre Brasil e Portugal são tantas e, às 
vezes, tão surpreendentes, que têm sido objeto de piada de lado a 
lado do Oceano. Em Portugal chamam de cueca aquilo que no Brasil 
chamamos de calcinha; o que chamamos de fila no Brasil, em Por-
tugal chamam de bicha; café da manhã em Portugal se diz pequeno 
almoço; camisola em Portugal traduz o mesmo que chamamos de 
suéter, malha, camiseta.

Designações das Variantes Lexicais
- Arcaísmo: diz-se de palavras que já caíram de uso e, por isso, 

denunciam uma linguagem já ultrapassada e envelhecida. É o caso 
de reclame, em vez de anúncio publicitário; na década de 60, o ra-
paz chamava a namorada de broto (hoje se diz gatinha ou forma 
semelhante), e um homem bonito era um pão; na linguagem antiga, 
médico era designado pelo nome físico; um bobalhão era chamado 
de coió ou bocó; em vez de refrigerante usava-se gasosa; algo muito 
bom, de qualidade excelente, era supimpa.

- Neologismo: é o contrário do arcaísmo. Trata-se de palavras 
recém-criadas, muitas das quais mal ou nem entraram para os di-
cionários. A moderna linguagem da computação tem vários exem-
plos, como escanear, deletar, printar; outros exemplos extraídos da 
tecnologia moderna são mixar (fazer a combinação de sons), robo-
tizar, robotização.

- Estrangeirismo: trata-se do emprego de palavras empresta-
das de outra língua, que ainda não foram aportuguesadas, preser-
vando a forma de origem. Nesse caso, há muitas expressões lati-
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nas, sobretudo da linguagem jurídica, tais como: habeas-corpus 
(literalmente, “tenhas o corpo” ou, mais livremente, “estejas em 
liberdade”), ipso facto (“pelo próprio fato de”, “por isso mesmo”), 
ipsis litteris (textualmente, “com as mesmas letras”), grosso modo 
(“de modo grosseiro”, “impreciso”), sic (“assim, como está escrito”), 
data venia (“com sua permissão”).

As palavras de origem inglesas são inúmeras: insight (com-
preensão repentina de algo, uma percepção súbita), feeling (“sensi-
bilidade”, capacidade de percepção), briefing (conjunto de informa-
ções básicas), jingle (mensagem publicitária em forma de música).

Do francês, hoje são poucos os estrangeirismos que ainda não 
se aportuguesaram, mas há ocorrências: hors-concours (“fora de 
concurso”, sem concorrer a prêmios), tête-à-tête (palestra particu-
lar entre duas pessoas), esprit de corps (“espírito de corpo”, cor-
porativismo), menu (cardápio), à la carte (cardápio “à escolha do 
freguês”), physique du rôle (aparência adequada à caracterização 
de um personagem).

- Jargão: é o vocabulário típico de um campo profissional como 
a medicina, a engenharia, a publicidade, o jornalismo. No jargão 
médico temos uso tópico (para remédios que não devem ser inge-
ridos), apneia (interrupção da respiração), AVC ou acidente vascu-
lar cerebral (derrame cerebral). No jargão jornalístico chama-se de 
gralha, pastel ou caco o erro tipográfico como a troca ou inversão 
de uma letra. A palavra lide é o nome que se dá à abertura de uma 
notícia ou reportagem, onde se apresenta sucintamente o assun-
to ou se destaca o fato essencial. Quando o lide é muito prolixo, é 
chamado de nariz-de-cera. Furo é notícia dada em primeira mão. 
Quando o furo se revela falso, foi uma barriga. Entre os jornalistas 
é comum o uso do verbo repercutir como transitivo direto: __ Vá 
lá repercutir a notícia de renúncia! (esse uso é considerado errado 
pela gramática normativa).

- Gíria: é o vocabulário especial de um grupo que não deseja 
ser entendido por outros grupos ou que pretende marcar sua iden-
tidade por meio da linguagem. Existe a gíria de grupos margina-
lizados, de grupos jovens e de segmentos sociais de contestação, 
sobretudo quando falam de atividades proibidas. A lista de gírias é 
numerosíssima em qualquer língua: ralado (no sentido de afetado 
por algum prejuízo ou má-sorte), ir pro brejo (ser malsucedido, fra-
cassar, prejudicar-se irremediavelmente), cara ou cabra (indivíduo, 
pessoa), bicha (homossexual masculino), levar um lero (conversar).

- Preciosismo: diz-se que é preciosista um léxico excessiva-
mente erudito, muito raro, afetado: Escoimar (em vez de corrigir); 
procrastinar (em vez de adiar); discrepar (em vez de discordar); ci-
nesíforo (em vez de motorista); obnubilar (em vez de obscurecer 
ou embaçar); conúbio (em vez de casamento); chufa (em vez de 
caçoada, troça).

- Vulgarismo: é o contrário do preciosismo, ou seja, o uso de 
um léxico vulgar, rasteiro, obsceno, grosseiro. É o caso de quem diz, 
por exemplo, de saco cheio (em vez de aborrecido), se ferrou (em 
vez de se deu mal, arruinou-se), feder (em vez de cheirar mal), ra-
nho (em vez de muco, secreção do nariz).

Atenção: as variações mais importantes, para o interesse do 
concurso público, seria a sociocultural, a geográfica, a histórica e a 
de situação. 

Vejamos: 
- Sóciocultural: Esse tipo de variação pode ser percebido com 

certa facilidade. Por exemplo, alguém diz a seguinte frase:
“Tá na cara que eles não teve peito de encará os ladrão.” (frase 1)

Que tipo de pessoa comumente fala dessa maneira? Vamos 
caracterizá-la, por exemplo, pela sua profissão: um advogado? Um 
trabalhador braçal de construção civil? Um médico? Um garimpei-
ro? Um repórter de televisão?

E quem usaria a frase abaixo?

“Obviamente faltou-lhe coragem para enfrentar os ladrões.” 
(frase 2)

Sem dúvida, associamos à frase 1 os falantes pertencentes a 
grupos sociais economicamente mais pobres. Pessoas que, muitas 
vezes, não frequentaram nem a escola primária, ou, quando muito, 
fizeram-no em condições não adequadas. 

Por outro lado, a frase 2 é mais comum aos falantes que tive-
ram possibilidades socioeconômicas melhores e puderam, por isso, 
ter um contato mais duradouro com a escola, com a leitura, com 
pessoas de um nível cultural mais elevado e, dessa forma, “aperfei-
çoaram” o seu modo de utilização da língua. 

Convém ficar claro, no entanto, que a diferenciação feita acima 
está bastante simplificada, uma vez que há diversos outros fatores 
que interferem na maneira como o falante escolhe as palavras e 
constrói as frases. Por exemplo, a situação de uso da língua: um 
advogado, num tribunal de júri, jamais usaria a expressão “tá na 
cara”, mas isso não significa que ele não possa usá-la numa situação 
informal (conversando com alguns amigos, por exemplo). 

Da comparação entre as frases 1 e 2, podemos concluir que as 
condições sociais influem no modo de falar dos indivíduos, geran-
do, assim, certas variações na maneira de usar uma mesma língua. 
A elas damos o nome de variações socioculturais.

- Geográfica: é, no Brasil, bastante grande e pode ser facilmen-
te notada. Ela se caracteriza pelo acento linguístico, que é o conjun-
to das qualidades fisiológicas do som (altura, timbre, intensidade), 
por isso é uma variante cujas marcas se notam principalmente na 
pronúncia. Ao conjunto das características da pronúncia de uma 
determinada região dá-se o nome de sotaque: sotaque mineiro, so-
taque nordestino, sotaque gaúcho etc. A variação geográfica, além 
de ocorrer na pronúncia, pode também ser percebida no vocabu-
lário, em certas estruturas de frases e nos sentidos diferentes que 
algumas palavras podem assumir em diferentes regiões do país.

Leia, como exemplo de variação geográfica, o trecho abaixo, 
em que Guimarães Rosa, no conto “São Marcos”, recria a fala de um 
típico sertanejo do centro-norte de Minas:

“__ Mas você tem medo dele... [de um feiticeiro chamado Man-
golô!].

__ Há-de-o!... Agora, abusar e arrastar mala, não faço. Não faço, 
porque não paga a pena... De primeiro, quando eu era moço, isso 
sim!... Já fui gente. Para ganhar aposta, já fui, de noite, foras d’hora, 
em cemitério... (...). Quando a gente é novo, gosta de fazer bonito, gos-
ta de se comparecer. Hoje, não, estou percurando é sossego...” 

- Histórica: as línguas não são estáticas, fixas, imutáveis. Elas 
se alteram com o passar do tempo e com o uso. Muda a forma de 
falar, mudam as palavras, a grafia e o sentido delas. Essas alterações 
recebem o nome de variações históricas. 

Os dois textos a seguir são de Carlos Drummond de Andrade. 
Neles, o escritor, meio em tom de brincadeira, mostra como a lín-
gua vai mudando com o tempo. No texto I, ele fala das palavras de 
antigamente e, no texto II, fala das palavras de hoje.
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Texto I

Antigamente

Antigamente, as moças chamavam-se mademoiselles e eram 
todas mimosas e prendadas. Não fazia anos; completavam prima-
veras, em geral dezoito. Os janotas, mesmo não sendo rapagões, 
faziam-lhes pé-de-alferes, arrastando a asa, mas ficavam longos 
meses debaixo do balaio. E se levantam tábua, o remédio era tirar 
o cavalo da chuva e ir pregar em outra freguesia. (...) Os mais ido-
sos, depois da janta, faziam o quilo, saindo para tomar a fresca; e 
também tomava cautela de não apanhar sereno. Os mais jovens, 
esses iam ao animatógrafo, e mais tarde ao cinematógrafo, chupan-
do balas de alteia. Ou sonhavam em andar de aeroplano; os quais, 
de pouco siso, se metiam em camisas de onze varas, e até em calças 
pardas; não admira que dessem com os burros n’agua. 

(...) Embora sem saber da missa a metade, os presunçosos que-
riam ensinar padre-nosso ao vigário, e com isso punham a mão em 
cumbuca. Era natural que com eles se perdesse a tramontana. A 
pessoa cheia de melindres ficava sentida com a desfeita que lhe 
faziam quando, por exemplo, insinuavam que seu filho era artioso. 
Verdade seja que às vezes os meninos eram mesmo encapetados; 
chegavam a pitar escondido, atrás da igreja. As meninas, não: ver-
dadeiros cromos, umas teteias.

(...) Antigamente, os sobrados tinham assombrações, os me-
ninos, lombrigas; asthma os gatos, os homens portavam ceroulas, 
bortinas a capa de goma (...). Não havia fotógrafos, mas retratistas, 
e os cristãos não morriam: descansavam.

Mas tudo isso era antigamente, isto é, doutora.

Texto II

Entre Palavras

Entre coisas e palavras – principalmente entre palavras – circu-
lamos. A maioria delas não figura nos dicionários de há trinta anos, 
ou figura com outras acepções. A todo momento impõe-se tornar 
conhecimento de novas palavras e combinações.

Você que me lê, preste atenção. Não deixe passar nenhuma 
palavra ou locução atual, pelo seu ouvido, sem registrá-la. Amanhã, 
pode precisar dela. E cuidado ao conversar com seu avô; talvez ele 
não entenda o que você diz.

O malote, o cassete, o spray, o fuscão, o copião, a Vemaguet, 
a chacrete, o linóleo, o nylon, o nycron, o ditafone, a informática, a 
dublagem, o sinteco, o telex... Existiam em 1940?

Ponha aí o computador, os anticoncepcionais, os mísseis, a 
motoneta, a Velo-Solex, o biquíni, o módulo lunar, o antibiótico, o 
enfarte, a acupuntura, a biônica, o acrílico, o ta legal, a apartheid, o 
som pop, as estruturas e a infraestrutura.

Não esqueça também (seria imperdoável) o Terceiro Mundo, 
a descapitalização, o desenvolvimento, o unissex, o bandeirinha, o 
mass media, o Ibope, a renda per capita, a mixagem. 

Só? Não. Tem seu lugar ao sol a metalinguagem, o servomeca-
nismo, as algias, a coca-cola, o superego, a Futurologia, a homeos-
tasia, a Adecif, a Transamazônica, a Sudene, o Incra, a Unesco, o 
Isop, a Oea, e a ONU.

Estão reclamando, porque não citei a conotação, o conglome-
rado, a diagramação, o ideologema, o idioleto, o ICM, a IBM, o fa-
lou, as operações triangulares, o zoom, e a guitarra elétrica. 

Olhe aí na fila – quem? Embreagem, defasagem, barra tenso-
ra, vela de ignição, engarrafamento, Detran, poliéster, filhotes de 
bonificação, letra imobiliária, conservacionismo, carnet da girafa, 
poluição.

Fundos de investimento, e daí? Também os de incentivos fis-
cais. Knon-how. Barbeador elétrico de noventa microrranhuras. 
Fenolite, Baquelite, LP e compacto. Alimentos super congelados. 
Viagens pelo crediário, Circuito fechado de TV Rodoviária. Argh! 
Pow! Click! 

Não havia nada disso no Jornal do tempo de Venceslau Brás, ou 
mesmo, de Washington Luís. Algumas coisas começam a aparecer 
sob Getúlio Vargas. Hoje estão ali na esquina, para consumo geral. 
A enumeração caótica não é uma invenção crítica de Leo Spitzer. 
Está aí, na vida de todos os dias. Entre palavras circulamos, vivemos, 
morremos, e palavras somos, finalmente, mas com que significado?

(Carlos Drummond de Andrade, Poesia e prosa, Rio de Janeiro, 
Nova Aguiar, 1988)

- De Situação: aquelas que são provocadas pelas alterações 
das circunstâncias em que se desenrola o ato de comunicação. Um 
modo de falar compatível com determinada situação é incompatí-
vel com outra:

Ô mano, ta difícil de te entendê.

Esse modo de dizer, que é adequado a um diálogo em situação 
informal, não tem cabimento se o interlocutor é o professor em si-
tuação de aula.

Assim, um único indivíduo não fala de maneira uniforme em to-
das as circunstâncias, excetuados alguns falantes da linguagem cul-
ta, que servem invariavelmente de uma linguagem formal, sendo, 
por isso mesmo, considerados excessivamente formais ou afetados.

São muitos os fatores de situação que interferem na fala de um 
indivíduo, tais como o tema sobre o qual ele discorre (em princípio 
ninguém fala da morte ou de suas crenças religiosas como falaria 
de um jogo de futebol ou de uma briga que tenha presenciado), o 
ambiente físico em que se dá um diálogo (num templo não se usa 
a mesma linguagem que numa sauna), o grau de intimidade entre 
os falantes (com um superior, a linguagem é uma, com um colega 
de mesmo nível, é outra), o grau de comprometimento que a fala 
implica para o falante (num depoimento para um juiz no fórum es-
colhem-se as palavras, num relato de uma conquista amorosa para 
um colega fala-se com menos preocupação).

As variações de acordo com a situação costumam ser chama-
das de níveis de fala ou, simplesmente, variações de estilo e são 
classificadas em duas grandes divisões:

- Estilo Formal: aquele em que é alto o grau de reflexão sobre 
o que se diz, bem como o estado de atenção e vigilância. É na lin-
guagem escrita, em geral, que o grau de formalidade é mais tenso.

- Estilo Informal (ou coloquial): aquele em que se fala com des-
preocupação e espontaneidade, em que o grau de reflexão sobre o 
que se diz é mínimo. É na linguagem oral íntima e familiar que esse 
estilo melhor se manifesta.

Como exemplo de estilo coloquial vem a seguir um pequeno 
trecho da gravação de uma conversa telefônica entre duas univer-
sitárias paulistanas de classe média, transcrito do livro Tempos Lin-
guísticos, de Fernando Tarallo. As reticências indicam as pausas.



LÍNGUA PORTUGUESA

42

Eu não sei tem dia... depende do meu estado de espírito, tem dia que minha voz... mais ta assim, sabe? taquara rachada? Fica assim 
aquela voz baixa. Outro dia eu fui lê um artigo, lê?! Um menino lá que faiz pós-graduação na, na GV, ele me, nóis ficamo até duas hora da 
manhã ele me explicando toda a matéria de economia, das nove da noite.

Como se pode notar, não há preocupação com a pronúncia nem com a continuidade das ideias, nem com a escolha das palavras. Para 
exemplificar o estilo formal, eis um trecho da gravação de uma aula de português de uma professora universitária do Rio de Janeiro, trans-
crito do livro de Dinah Callou. A linguagem falada culta na cidade do Rio de Janeiro. As pausas são marcadas com reticências.

O que está ocorrendo com nossos alunos é uma fragmentação do ensino... ou seja... ele perde a noção do todo... e fica com uma série... 
de aspectos teóricos... isolados... que ele não sabe vincular a realidade nenhuma de seu idioma... isto é válido também para a faculdade 
de letras... ou seja... né? há uma série... de conceitos teóricos... que têm nomes bonitos e sofisticados... mas que... na hora de serem em-
pregados... deixam muito a desejar...

Nota-se que, por tratar-se de exposição oral, não há o grau de formalidade e planejamento típico do texto escrito, mas trata-se de um 
estilo bem mais formal e vigiado que o da menina ao telefone.

Preconceito Linguístico
É aquele14 gerado pelas diferenças linguísticas existentes dentre de um mesmo idioma.
De tal maneira, está associado as diferenças regionais desde dialetos, regionalismo, gírias e sotaques, os quais são desenvolvidos ao 

longo do tempo e que envolvem os aspectos históricos, sociais e culturais de determinado grupo.
O preconceito linguístico é um dos tipos de preconceito mais empregados na atualidade e pode ser um importante propulsor da ex-

clusão social.

QUESTÕES

1. (ENEM - 2012) “Ele era o inimigo do rei”, nas palavras de seu biógrafo, Lira Neto. Ou, ainda, “um romancista que colecionava desa-
fetos, azucrinava D. Pedro II e acabou inventando o Brasil”. Assim era José de Alencar (1829-1877), o conhecido autor de O guarani e Ira-
cema, tido como o pai do romance no Brasil.

Além de criar clássicos da literatura brasileira com temas nativistas, indianistas e históricos, ele foi também folhetinista, diretor de 
jornal, autor de peças de teatro, advogado, deputado federal e até ministro da Justiça. Para ajudar na descoberta das múltiplas facetas 
desse personagem do século XIX, parte de seu acervo inédito será digitalizada.

História Viva, n.º 99, 2011.

Com base no texto, que trata do papel do escritor José de Alencar e da futura digitalização de sua obra, depreende-se que
(A) a digitalização dos textos é importante para que os leitores possam compreender seus romances.
(B) o conhecido autor de O guarani e Iracema foi importante porque deixou uma vasta obra literária com temática atemporal.
(C) a divulgação das obras de José de Alencar, por meio da digitalização, demonstra sua importância para a história do Brasil Imperial.
(D) a digitalização dos textos de José de Alencar terá importante papel na preservação da memória linguística e da identidade nacional.
(E) o grande romancista José de Alencar é importante porque se destacou por sua temática indianista.

2. (FUVEST - 2013) A essência da teoria democrática é a supressão de qualquer imposição de classe, fundada no postulado ou na 
crença de que os conflitos e problemas humanos – econômicos, políticos, ou sociais – são solucionáveis pela educação, isto é, pela coope-
ração voluntária, mobilizada pela opinião pública esclarecida. Está claro que essa opinião pública terá de ser formada à luz dos melhores 
conhecimentos existentes e, assim, a pesquisa científica nos campos das ciências naturais e das chamadas ciências sociais deverá se fazer a 
mais ampla, a mais vigorosa, a mais livre, e a difusão desses conhecimentos, a mais completa, a mais imparcial e em termos que os tornem 
acessíveis a todos.

(Anísio Teixeira, Educação é um direito. Adaptado.)

No trecho “chamadas ciências sociais”, o emprego do termo “chamadas” indica que o autor
(A) vê, nas “ciências sociais”, uma panaceia, não uma análise crítica da sociedade.
(B) considera utópicos os objetivos dessas ciências.
(C) prefere a denominação “teoria social” à denominação “ciências sociais”.
(D) discorda dos pressupostos teóricos dessas ciências.
(E) utiliza com reserva a denominação “ciências sociais”.

14  https://www.todamateria.com.br/preconceito-linguistico/
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3. (UERJ - 2016)

A última fala da tirinha causa um estranhamento, porque assinala a ausência de um elemento fundamental para a instalação de um 
tribunal: a existência de alguém que esteja sendo acusado.

Essa fala sugere o seguinte ponto de vista do autor em relação aos usuários da internet:
(A) proferem vereditos fictícios sem que haja legitimidade do processo.
(B) configuram julgamentos vazios, ainda que existam crimes comprovados.
(C) emitem juízos sobre os outros, mas não se veem na posição de acusados.
(D) apressam-se em opiniões superficiais, mesmo que possuam dados concretos.

4 - (UEA - 2017) Leia o trecho de Quincas Borba, de Machado de Assis:
E enquanto uma chora, outra ri; é a lei do mundo, meu rico senhor; é a perfeição universal. Tudo chorando seria monótono, tudo 

rindo cansativo; mas uma boa distribuição de lágrimas e polcas1, soluços e sarabandas2, acaba por trazer à alma do mundo a variedade 
necessária, e faz-se o equilíbrio da vida.

(Quincas Borba, 1992.)
1 polca: tipo de dança.
2 sarabandas: tipo de dança.

De acordo com o narrador,
(A) os erros do passado não afetam o presente.
(B) a existência é marcada por antagonismos.
(C) a sabedoria está em perseguir a felicidade.
(D) cada instante vivido deve ser festejado.
(E) os momentos felizes são mais raros que os tristes.

5. (INSTITUTO AOCP/2017 – EBSERH) Assinale a alternativa em que todas as palavras estão adequadamente grafadas.
(A) Silhueta, entretenimento, autoestima.
(B) Rítimo, silueta, cérebro, entretenimento.
(C) Altoestima, entreterimento, memorização, silhueta.
(D) Célebro, ansiedade, auto-estima, ritmo.
(E) Memorização, anciedade, cérebro, ritmo.

6. (ALTERNATIVE CONCURSOS/2016 – CÂMARA DE BANDEIRANTES-SC) Algumas palavras são usadas no nosso cotidiano de forma 
incorreta, ou seja, estão em desacordo com a norma culta padrão. Todas as alternativas abaixo apresentam palavras escritas erroneamen-
te, exceto em:

(A) Na bandeija estavam as xícaras antigas da vovó.
(B) É um privilégio estar aqui hoje.
(C) Fiz a sombrancelha no salão novo da cidade.
(D) A criança estava com desinteria.
(E) O bebedoro da escola estava estragado.

7. (VUNESP/2017 – TJ-SP) Assinale a alternativa em que todas as palavras estão corretamente grafadas, considerando-se as regras de 
acentuação da língua padrão.

(A) Remígio era homem de carater, o que surpreendeu D. Firmina, que aceitou o matrimônio de sua filha.
(B) O consôlo de Fadinha foi ver que Remígio queria desposa-la apesar de sua beleza ter ido embora depois da doença.
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(C) Com a saúde de Fadinha comprometida, Remígio não con-
seguia se recompôr e viver tranquilo.
(D) Com o triúnfo do bem sobre o mal, Fadinha se recuperou, 
Remígio resolveu pedí-la em casamento.
(E) Fadinha não tinha mágoa por não ser mais tão bela; agora, 
interessava-lhe viver no paraíso com Remígio.

8. (PUC-RJ) Aponte a opção em que as duas palavras são acen-
tuadas devido à mesma regra:

(A) saí – dói
(B) relógio – própria
(C) só – sóis
(D) dá – custará
(E) até – pé

9. (UNIFESP - 2015) Leia o seguinte texto:
Você conseguiria ficar 99 dias sem o Facebook?
Uma organização não governamental holandesa está propondo 

um desafio que muitos poderão considerar impossível: ficar 99 dias 
sem dar nem uma “olhadinha” no Facebook. O objetivo é medir o 
grau de felicidade dos usuários longe da rede social.

O projeto também é uma resposta aos experimentos psicológi-
cos realizados pelo próprio Facebook. A diferença neste caso é que 
o teste é completamente voluntário. Ironicamente, para poder par-
ticipar, o usuário deve trocar a foto do perfil no Facebook e postar 
um contador na rede social.

Os pesquisadores irão avaliar o grau de satisfação e felicidade 
dos participantes no 33º dia, no 66º e no último dia da abstinência.

Os responsáveis apontam que os usuários do Facebook gastam 
em média 17 minutos por dia na rede social. Em 99 dias sem acesso, 
a soma média seria equivalente a mais de 28 horas, 2que poderiam 
ser utilizadas em “atividades emocionalmente mais realizadoras”.

(http://codigofonte.uol.com.br. Adaptado.)

Após ler o texto acima, examine as passagens do primeiro pa-
rágrafo: “Uma organização não governamental holandesa está pro-
pondo um desafio” “O objetivo é medir o grau de felicidade dos 
usuários longe da rede social.”

A utilização dos artigos destacados justifica-se em razão:
(A) da retomada de informações que podem ser facilmente de-
preendidas pelo contexto, sendo ambas equivalentes seman-
ticamente.
(B) de informações conhecidas, nas duas ocorrências, sendo 
possível a troca dos artigos nos enunciados, pois isso não alte-
raria o sentido do texto.
(C) da generalização, no primeiro caso, com a introdução de 
informação conhecida, e da especificação, no segundo, com 
informação nova.
(D) da introdução de uma informação nova, no primeiro caso, 
e da retomada de uma informação já conhecida, no segundo.
(E) de informações novas, nas duas ocorrências, motivo pelo 
qual são introduzidas de forma mais generalizada

10. (UFMG-ADAPTADA) As expressões em negrito correspon-
dem a um adjetivo, exceto em:

(A) João Fanhoso anda amanhecendo sem entusiasmo.
(B) Demorava-se de propósito naquele complicado banho.
(C) Os bichos da terra fugiam em desabalada carreira.
(D) Noite fechada sobre aqueles ermos perdidos da caatinga 
sem fim.
(E) E ainda me vem com essa conversa de homem da roça.

11. (ENEM – 2014) Há qualquer coisa de especial nisso de botar 
a cara na janela em crônica de jornal ‒ eu não fazia isso há muitos 
anos, enquanto me escondia em poesia e ficção. Crônica algumas 
vezes também é feita, intencionalmente, para provocar. Além do 
mais, em certos dias mesmo o escritor mais escolado não está lá 
grande coisa. Tem os que mostram sua cara escrevendo para recla-
mar: moderna demais, antiquada demais.

Alguns discorrem sobre o assunto, e é gostoso compartilhar 
ideias. Há os textos que parecem passar despercebidos, outros ren-
dem um montão de recados: “Você escreveu exatamente o que eu 
sinto”, “Isso é exatamente o que falo com meus pacientes”, “É isso 
que digo para meus pais”, “Comentei com minha namorada”. Os es-
tímulos são valiosos pra quem nesses tempos andava meio assim: é 
como me botarem no colo ‒ também eu preciso. Na verdade, nunca 
fui tão posta no colo por leitores como na janela do jornal. De modo 
que está sendo ótima, essa brincadeira séria, com alguns textos que 
iam acabar neste livro, outros espalhados por aí. Porque eu levo a 
sério ser sério… mesmo quando parece que estou brincando: essa 
é uma das maravilhas de escrever. Como escrevi há muitos anos e 
continua sendo a minha verdade: palavras são meu jeito mais se-
creto de calar.

LUFT, L. Pensar é transgredir. Rio de janeiro: Record, 2004.

Os textos fazem uso constante de recurso que permitem a ar-
ticulação entre suas partes. Quanto à construção do fragmento, o 
elemento

(A) “nisso” introduz o fragmento “botar a cara na janela em 
crônica de jornal”.
(B) “assim” é uma paráfrase de “é como me botarem no colo”.
(C) “isso” remete a “escondia em poesia e ficção”.
(D) “alguns” antecipa a informação “É isso que digo para meus 
pais”.
(E) “essa” recupera a informação anterior “janela do jornal”.

12. (FCC – 2007) O emprego do elemento sublinhado compro-
mete a coerência da frase:

(A) Cada época tem os adolescentes que merece, pois estes são 
influenciados pelos valores socialmente dominantes.
(B) Os jovens perderam a capacidade de sonhar alto, por conse-
guinte alguns ainda resistem ao pragmatismo moderno.
(C) Nos tempos modernos, sonhar faz muita falta ao adolescen-
te, bem como alimentar a confiança em sua própria capacidade 
criativa.
(D) A menos que se mudem alguns paradigmas culturais, as ge-
rações seguintes serão tão conformistas quanto a atual.
(E) Há quem fique desanimado com os jovens de hoje, por-
quanto parece faltar-lhes a capacidade de sonhar mais alto.

13. (FUNRIO – 2012) “Todos querem que nós 
____________________.”

Apenas uma das alternativas completa coerente e adequada-
mente a frase acima. Assinale-a.

(A) desfilando pelas passarelas internacionais.
(B) desista da ação contra aquele salafrário.
(C) estejamos prontos em breve para o trabalho.
(D) recuperássemos a vaga de motorista da firma.
(E) tentamos aquele emprego novamente.
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14. (ITA - 1997) Assinale a opção que completa corretamente 
as lacunas do texto a seguir:

“Todas as amigas estavam _______________ ansiosas 
_______________ ler os jornais, pois foram informadas de que as 
críticas foram ______________ indulgentes ______________ ra-
paz, o qual, embora tivesse mais aptidão _______________ ciên-
cias exatas, demonstrava uma certa propensão _______________ 
arte.”

(A) meio - para - bastante - para com o - para - para a
(B) muito - em - bastante - com o - nas - em
(C) bastante - por - meias - ao - a - à
(D) meias - para - muito - pelo - em - por
(E) bem - por - meio - para o - pelas – na

15. (FUVEST – 2001) A única frase que NÃO apresenta desvio 
em relação à regência (nominal e verbal) recomendada pela norma 
culta é:

(A) O governador insistia em afirmar que o assunto principal 
seria “as grandes questões nacionais”, com o que discordavam 
líderes pefelistas.
(B) Enquanto Cuba monopolizava as atenções de um clube, do 
qual nem sequer pediu para integrar, a situação dos outros pa-
íses passou despercebida.
(C) Em busca da realização pessoal, profissionais escolhem a 
dedo aonde trabalhar, priorizando à empresas com atuação 
social.
(D) Uma família de sem-teto descobriu um sofá deixado por um 
morador não muito consciente com a limpeza da cidade.
(E) O roteiro do filme oferece uma versão de como consegui-
mos um dia preferir a estrada à casa, a paixão e o sonho à regra, 
a aventura à repetição.

16. (FUVEST) Assinale a alternativa que preenche corretamente 
as lacunas correspondentes.

A arma ___ se feriu desapareceu.
Estas são as pessoas ___ lhe falei.
Aqui está a foto ___ me referi.
Encontrei um amigo de infância ___ nome não me lembrava.
Passamos por uma fazenda ___ se criam búfalos.

(A) que, de que, à que, cujo, que.
(B) com que, que, a que, cujo qual, onde.
(C) com que, das quais, a que, de cujo, onde.
(D) com a qual, de que, que, do qual, onde.
(E) que, cujas, as quais, do cujo, na cuja.

17. (FMPA – MG)
Assinale o item em que a palavra destacada está incorretamen-

te aplicada:
(A) Trouxeram-me um ramalhete de flores fragrantes.
(B) A justiça infligiu pena merecida aos desordeiros.
(C) Promoveram uma festa beneficiente para a creche.
(D) Devemos ser fieis aos cumprimentos do dever.
(E) A cessão de terras compete ao Estado.

18. (UEPB – 2010)
Um debate sobre a diversidade na escola reuniu alguns, dos 

maiores nomes da educação mundial na atualidade.

Carlos Alberto Torres
1O tema da diversidade tem a ver com o tema identidade. Por-

tanto, 2quando você discute diversidade, um tema que cabe muito 
no 3pensamento pós-modernista, está discutindo o tema da 4diver-
sidade não só em ideias contrapostas, mas também em 5identida-
des que se mexem, que se juntam em uma só pessoa. E 6este é um 
processo de aprendizagem. Uma segunda afirmação é 7que a diver-
sidade está relacionada com a questão da educação 8e do poder. Se 
a diversidade fosse a simples descrição 9demográfica da realidade e 
a realidade fosse uma boa articulação 10dessa descrição demográ-
fica em termos de constante articulação 11democrática, você não 
sentiria muito a presença do tema 12diversidade neste instante. Há 
o termo diversidade porque há 13uma diversidade que implica o uso 
e o abuso de poder, de uma 14perspectiva ética, religiosa, de raça, 
de classe.

[…]

Rosa Maria Torres
15O tema da diversidade, como tantos outros, hoje em dia, abre 

16muitas versões possíveis de projeto educativo e de projeto 17po-
lítico e social. É uma bandeira pela qual temos que reivindicar, 18e 
pela qual temos reivindicado há muitos anos, a necessidade 19de 
reconhecer que há distinções, grupos, valores distintos, e 20que a 
escola deve adequar-se às necessidades de cada grupo. 21Porém, o 
tema da diversidade também pode dar lugar a uma 22série de coisas 
indesejadas.

[…]
Adaptado da Revista Pátio, Diversidade na educação: limites e possibi-

lidades. Ano V, nº 20, fev./abr. 2002, p. 29.
 
Do enunciado “O tema da diversidade tem a ver com o tema 

identidade.” (ref. 1), pode-se inferir que
I – “Diversidade e identidade” fazem parte do mesmo campo 

semântico, sendo a palavra “identidade” considerada um hiperôni-
mo, em relação à “diversidade”.

II – há uma relação de intercomplementariedade entre “diversi-
dade e identidade”, em função do efeito de sentido que se instaura 
no paradigma argumentativo do enunciado.

III – a expressão “tem a ver” pode ser considerada de uso co-
loquial e indica nesse contexto um vínculo temático entre “diversi-
dade e identidade”.

Marque a alternativa abaixo que apresenta a(s) proposi-
ção(ões) verdadeira(s).

(A) I, apenas
(B) II e III
(C) III, apenas
(D) II, apenas
(E) I e II
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19. (FUNDEP – 2014) As tipologias textuais são constructos te-
óricos inerentes aos gêneros, ou seja, lança-se mão dos tipos para a 
produção dos gêneros diversos. Um professor, ao solicitar à turma a 
escrita das “regras de um jogo”, espera que os estudantes utilizem, 
predominantemente, a tipologia

(A) descritiva, devido à presença de adjetivos e verbos de liga-
ção.
(B) narrativa, devido à forte presença de verbos no passado.
(C) injuntiva, devido à presença dos verbos no imperativo.
(D) dissertativa, devido à presença das conjunções.

20. (ENEM 2010)
MOSTRE QUE SUA MEMÓRIA É MELHOR DO QUE A DE COM-

PUTADOR E GUARDE ESTA CONDIÇÃO: 12X SEM JUROS.
Revista Época. N° 424, 03 jul. 2006.

Ao circularem socialmente, os textos realizam-se como práticas 
de linguagem, assumindo funções específicas, formais e de conte-
údo. Considerando o contexto em que circula o texto publicitário, 
seu objetivo básico é

(A) definir regras de comportamento social pautadas no com-
bate ao consumismo exagerado.
(B) influenciar o comportamento do leitor, por meio de apelos 
que visam à adesão ao consumo.
(C) defender a importância do conhecimento de informática 
pela população de baixo poder aquisitivo.
(D) facilitar o uso de equipamentos de informática pelas classes 
sociais economicamente desfavorecidas.
(E) questionar o fato de o homem ser mais inteligente que a 
máquina, mesmo a mais moderna.

21. (CESGRANRIO - RJ) As palavras esquartejar, desculpa e irre-
conhecível foram formadas, respectivamente, pelos processos de:

(A) sufixação - prefixação – parassíntese
(B) sufixação - derivação regressiva – prefixação
(C) composição por aglutinação - prefixação – sufixação
(D) parassíntese - derivação regressiva – prefixação
(E) parassíntese - derivação imprópria - parassíntese

22. (UFSC) Aponte a alternativa cujas palavras são respectiva-
mente formadas por justaposição, aglutinação e parassíntese:

(A) varapau - girassol - enfaixar
(B) pontapé - anoitecer - ajoelhar
(C) maldizer - petróleo - embora
(D) vaivém - pontiagudo - enfurece
(E) penugem - plenilúnio - despedaça

23. (CESGRANRIO) Assinale a opção em que nem todas as pala-
vras são de um mesmo radical:

(A) noite, anoitecer, noitada
(B) luz, luzeiro, alumiar
(C) incrível, crente, crer
(D) festa, festeiro, festejar
(E) riqueza, ricaço, enriquecer

24. (BANCO DO BRASIL) Opção que preenche corretamente as 
lacunas: O gerente dirigiu-se ___ sua sala e pôs-se ___ falar ___ 
todas as pessoas convocadas.

(A) à - à – à
(B) a - à – à

(C) à - a – a
(D) a - a – à
(E) à - a - à

25. (FEI) Assinalar a alternativa que preenche corretamente as 
lacunas das seguintes orações:

I. Precisa falar ___ cerca de três mil operários.
II. Daqui ___ alguns anos tudo estará mudado.
III. ___ dias está desaparecido.
IV. Vindos de locais distantes, todos chegaram ___ tempo ___ 

reunião.

(A) a - a - há - a – à
(B) à - a - a - há – a
(C) a - à - a - a – há
(D) há - a - à - a – a
(E) a - há - a - à – a.

GABARITO

1 D

2 E

3 C

4 B

5 A

6 B

7 E

8 B

9 D

10 B

11 A

12 A

13 C

14 A

15 E

16 C

17 C

18 B

19 C

20 B

21 D

22 D

23 B

24 C

25 A
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LEGISLAÇÃO

REGIME JURÍDICO ÚNICO (LEI Nº 8.112/1990): DAS DIS-
POSIÇÕES PRELIMINARES; DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, 

REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO; DOS 
DIREITOS E VANTAGENS; DO REGIME DISCIPLINAR; DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR; DA SEGURI-

DADE SOCIAL DO SERVIDOR

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da 
União, das autarquias e das fundações públicas federais.

PUBLICAÇÃO CONSOLIDADA DA LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1990, DETERMINADA PELO ART.  13 DA LEI Nº 9.527, DE 10 
DE DEZEMBRO DE 1997.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públi-
cos Civis da União, das autarquias, inclusive as em regime especial, 
e das fundações públicas federais.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente 
investida em cargo público.

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabi-
lidades previstas na estrutura organizacional que devem ser come-
tidas a um servidor.

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasi-
leiros, são criados por lei, com denominação própria e vencimento 
pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter efetivo ou 
em comissão.

Art. 4º É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os 
casos previstos em lei.

TÍTULO II
DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E 

SUBSTITUIÇÃO

CAPÍTULO I
DO PROVIMENTO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º São requisitos básicos para investidura em cargo público:
I - a nacionalidade brasileira;

II - o gozo dos direitos políticos;
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V - a idade mínima de dezoito anos;
VI - aptidão física e mental.
§1º As atribuições do cargo podem justificar a exigência de ou-

tros requisitos estabelecidos em lei.
§2º Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direi-

to de se inscrever em concurso público para provimento de cargo 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% (vinte por 
cento) das vagas oferecidas no concurso.

§3º As universidades e instituições de pesquisa científica e 
tecnológica federais poderão prover seus cargos com professores, 
técnicos e cientistas estrangeiros, de acordo com as normas e os 
procedimentos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.515, de 20.11.97)

Art. 6º O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato 
da autoridade competente de cada Poder.

Art. 7º A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.
Art. 8º São formas de provimento de cargo público:
I - nomeação;
II - promoção;
III -(Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
IV - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
V - readaptação;
VI - reversão;
VII - aproveitamento;
VIII - reintegração;
IX - recondução.

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO

Art. 9º A nomeação far-se-á:
I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de pro-

vimento efetivo ou de carreira;
II - em comissão, inclusive na condição de interino, para cargos 

de confiança vagos. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em comissão 

ou de natureza especial poderá ser nomeado para ter exercício, 
interinamente, em outro cargo de confiança, sem prejuízo das atri-
buições do que atualmente ocupa, hipótese em que deverá optar 
pela remuneração de um deles durante o período da interinidade. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 10. A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado 
de provimento efetivo depende de prévia habilitação em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, obedecidos a ordem de 
classificação e o prazo de sua validade.

Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o de-
senvolvimento do servidor na carreira, mediante promoção, serão 
estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes do sistema de carreira 
na Administração Pública Federal e seus regulamentos. (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
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SEÇÃO III
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 11. O concurso será de provas ou de provas e títulos, po-
dendo ser realizado em duas etapas, conforme dispuserem a lei e o 
regulamento do respectivo plano de carreira, condicionada a inscri-
ção do candidato ao pagamento do valor fixado no edital, quando 
indispensável ao seu custeio, e ressalvadas as hipóteses de isenção 
nele expressamente previstas. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) (Regulamento)

Art. 12. O concurso público terá validade de até 2 (dois ) anos, 
podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.

§1º O prazo de validade do concurso e as condições de sua rea-
lização serão fixados em edital, que será publicado no Diário Oficial 
da União e em jornal diário de grande circulação.

§2º Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato 
aprovado em concurso anterior com prazo de validade não expi-
rado.

SEÇÃO IV
DA POSSE E DO EXERCÍCIO

Art. 13. A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, 
no qual deverão constar as atribuições, os deveres, as responsabi-
lidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado, que não poderão 
ser alterados unilateralmente, por qualquer das partes, ressalvados 
os atos de ofício previstos em lei.

§1º A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da pu-
blicação do ato de provimento. (Redação dada pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

§2º Em se tratando de servidor, que esteja na data de publi-
cação do ato de provimento, em licença prevista nos incisos I, III 
e V do art. 81, ou afastado nas hipóteses dos incisos I, IV, VI, VIII, 
alíneas “a”, “b”, “d”, “e” e “f”, IX e X do art. 102, o prazo será contado 
do término do impedimento. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

§3º A posse poderá dar-se mediante procuração específica.
§4º Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por no-

meação. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
§5º No ato da posse, o servidor apresentará declaração de 

bens e valores que constituem seu patrimônio e declaração quanto 
ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública.

§6º Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
não ocorrer no prazo previsto no §1º deste artigo.

Art. 14. A posse em cargo público dependerá de prévia inspe-
ção médica oficial.

Parágrafo único. Só poderá ser empossado aquele que for jul-
gado apto física e mentalmente para o exercício do cargo.

Art. 15. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do 
cargo público ou da função de confiança. (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

§1º É de quinze dias o prazo para o servidor empossado em 
cargo público entrar em exercício, contados da data da posse. (Re-
dação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§2º O servidor será exonerado do cargo ou será tornado sem 
efeito o ato de sua designação para função de confiança, se não 
entrar em exercício nos prazos previstos neste artigo, observado o 
disposto no art. 18. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§3º À autoridade competente do órgão ou entidade para onde 
for nomeado ou designado o servidor compete dar-lhe exercício. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§4º O início do exercício de função de confiança coincidirá com 
a data de publicação do ato de designação, salvo quando o servi-
dor estiver em licença ou afastado por qualquer outro motivo le-
gal, hipótese em que recairá no primeiro dia útil após o término do 
impedimento, que não poderá exceder a trinta dias da publicação. 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 16. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do exer-
cício serão registrados no assentamento individual do servidor.

Parágrafo único. Ao entrar em exercício, o servidor apresenta-
rá ao órgão competente os elementos necessários ao seu assenta-
mento individual.

Art. 17. A promoção não interrompe o tempo de exercício, que 
é contado no novo posicionamento na carreira a partir da data de 
publicação do ato que promover o servidor.(Redação dada pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 18. O servidor que deva ter exercício em outro município 
em razão de ter sido removido, redistribuído, requisitado, cedido ou 
posto em exercício provisório terá, no mínimo, dez e, no máximo, 
trinta dias de prazo, contados da publicação do ato, para a retoma-
da do efetivo desempenho das atribuições do cargo, incluído nesse 
prazo o tempo necessário para o deslocamento para a nova sede. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§1º Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença ou afas-
tado legalmente, o prazo a que se refere este artigo será contado a 
partir do término do impedimento. (Parágrafo renumerado e alte-
rado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§2º É facultado ao servidor declinar dos prazos estabelecidos 
no caput. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 19. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em 
razão das atribuições pertinentes aos respectivos cargos, respeitada 
a duração máxima do trabalho semanal de quarenta horas e obser-
vados os limites mínimo e máximo de seis horas e oito horas diárias, 
respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91)

§1º O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança 
submete-se a regime de integral dedicação ao serviço, observado o 
disposto no art. 120, podendo ser convocado sempre que houver 
interesse da Administração. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

§2º O disposto neste artigo não se aplica a duração de traba-
lho estabelecida em leis especiais. (Incluído pela Lei nº 8.270, de 
17.12.91)

Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo 
de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por perí-
odo de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual a sua aptidão e 
capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, 
observados os seguinte fatores: (vide EMC nº 19)

I - assiduidade;
II - disciplina;
III - capacidade de iniciativa;
IV - produtividade;
V- responsabilidade.
§1º 4 (quatro) meses antes de findo o período do estágio pro-

batório, será submetida à homologação da autoridade competen-
te a avaliação do desempenho do servidor, realizada por comissão 
constituída para essa finalidade, de acordo com o que dispuser a lei 
ou o regulamento da respectiva carreira ou cargo, sem prejuízo da 
continuidade de apuração dos fatores enumerados nos incisos I a V 
do caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008

§2º O servidor não aprovado no estágio probatório será exone-
rado ou, se estável, reconduzido ao cargo anteriormente ocupado, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 29.
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§3º O servidor em estágio probatório poderá exercer quaisquer 
cargos de provimento em comissão ou funções de direção, chefia 
ou assessoramento no órgão ou entidade de lotação, e somente 
poderá ser cedido a outro órgão ou entidade para ocupar cargos de 
Natureza Especial, cargos de provimento em comissão do Grupo-
-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de níveis 6, 5 e 4, ou 
equivalentes. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§4º Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser 
concedidas as licenças e os afastamentos previstos nos arts. 81, 
incisos I a IV, 94, 95 e 96, bem assim afastamento para participar 
de curso de formação decorrente de aprovação em concurso para 
outro cargo na Administração Pública Federal.(Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

§5º O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e 
os afastamentos previstos nos arts. 83, 84, §1º, 86 e 96, bem assim 
na hipótese de participação em curso de formação, e será retoma-
do a partir do término do impedimento. (Incluído pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

SEÇÃO V
DA ESTABILIDADE

Art. 21. O servidor habilitado em concurso público e empossa-
do em cargo de provimento efetivo adquirirá estabilidade no servi-
ço público ao completar 2 (dois) anos de efetivo exercício. (prazo 3 
anos - vide EMC nº 19)

Art. 22. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado ou de processo administra-
tivo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla defesa.

SEÇÃO VI
DA TRANSFERÊNCIA

Art. 23. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

SEÇÃO VII
DA READAPTAÇÃO

Art. 24. Readaptação é a investidura do servidor em cargo de 
atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental verificada em ins-
peção médica.

§1º Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando 
será aposentado.

§2º A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, 
respeitada a habilitação exigida, nível de escolaridade e equivalên-
cia de vencimentos e, na hipótese de inexistência de cargo vago, o 
servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrên-
cia de vaga. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

SEÇÃO VIII
DA REVERSÃO

 (Regulamento Dec. nº 3.644, de 30.11.2000)

Art. 25. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposenta-
do: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsis-
tentes os motivos da aposentadoria; ou (Incluído pela Medida Pro-
visória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

II - no interesse da administração, desde que: (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

a) tenha solicitado a reversão; (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.225-45, de 4.9.2001)

b) a aposentadoria tenha sido voluntária; (Incluído pela Medi-
da Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

c) estável quando na atividade;(Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.225-45, de 4.9.2001)

d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores 
à solicitação; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001)

e) haja cargo vago. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-
45, de 4.9.2001)

§1º A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante 
de sua transformação. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-
45, de 4.9.2001)

§2º O tempo em que o servidor estiver em exercício será con-
siderado para concessão da aposentadoria. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

§3º No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o ser-
vidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência 
de vaga. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

§4º O servidor que retornar à atividade por interesse da ad-
ministração perceberá, em substituição aos proventos da aposen-
tadoria, a remuneração do cargo que voltar a exercer, inclusive 
com as vantagens de natureza pessoal que percebia anteriormente 
à aposentadoria.(Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001)

§5º O servidor de que trata o inciso II somente terá os pro-
ventos calculados com base nas regras atuais se permanecer pelo 
menos cinco anos no cargo. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001)

§6º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

Art. 26. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001)

Art. 27. Não poderá reverter o aposentado que já tiver comple-
tado 70 (setenta) anos de idade.

SEÇÃO IX
DA REINTEGRAÇÃO

Art. 28. A reintegração é a reinvestidura do servidor estável no 
cargo anteriormente ocupado, ou no cargo resultante de sua trans-
formação, quando invalidada a sua demissão por decisão adminis-
trativa ou judicial, com ressarcimento de todas as vantagens.

§1º Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará em 
disponibilidade, observado o disposto nos arts. 30 e 31.

§2º Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante 
será reconduzido ao cargo de origem, sem direito à indenização ou 
aproveitado em outro cargo, ou, ainda, posto em disponibilidade.

SEÇÃO X
DA RECONDUÇÃO

Art. 29. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo 
anteriormente ocupado e decorrerá de:

I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo;
II - reintegração do anterior ocupante.
Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de origem, o 

servidor será aproveitado em outro, observado o disposto no art. 
30.
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SEÇÃO XI
DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO

Art. 30. O retorno à atividade de servidor em disponibilidade 
far-se-á mediante aproveitamento obrigatório em cargo de atribui-
ções e vencimentos compatíveis com o anteriormente ocupado.

Art. 31. O órgão Central do Sistema de Pessoal Civil determina-
rá o imediato aproveitamento de servidor em disponibilidade em 
vaga que vier a ocorrer nos órgãos ou entidades da Administração 
Pública Federal.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no §3º do art. 37, o servi-
dor posto em disponibilidade poderá ser mantido sob responsabili-
dade do órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Administração 
Federal - SIPEC, até o seu adequado aproveitamento em outro ór-
gão ou entidade.(Parágrafo incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 32. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a 
disponibilidade se o servidor não entrar em exercício no prazo legal, 
salvo doença comprovada por junta médica oficial.

CAPÍTULO II
DA VACÂNCIA

Art. 33. A vacância do cargo público decorrerá de:
I - exoneração;
II - demissão;
III - promoção;
IV - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
V - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
VI - readaptação;
VII - aposentadoria;
VIII - posse em outro cargo inacumulável;
IX - falecimento.
Art. 34. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do ser-

vidor, ou de ofício.
Parágrafo único. A exoneração de ofício dar-se-á:
I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório;
II - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em 

exercício no prazo estabelecido.
Art. 35. A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de 

função de confiança dar-se-á: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

I - a juízo da autoridade competente;
II - a pedido do próprio servidor.
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

CAPÍTULO III
DA REMOÇÃO E DA REDISTRIBUIÇÃO

SEÇÃO I
DA REMOÇÃO

Art. 36. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de 
ofício, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se 
por modalidades de remoção: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

I - de ofício, no interesse da Administração; (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

II - a pedido, a critério da Administração; (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

III - a pedido, para outra localidade, independentemente do in-
teresse da Administração:(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servi-
dor público civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que foi deslocado no 
interesse da Administração;(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou 
dependente que viva às suas expensas e conste do seu assentamen-
to funcional, condicionada à comprovação por junta médica oficial; 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese em que 
o número de interessados for superior ao número de vagas, de acordo 
com normas preestabelecidas pelo órgão ou entidade em que aqueles 
estejam lotados. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

SEÇÃO II
DA REDISTRIBUIÇÃO

Art. 37. Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimen-
to efetivo, ocupado ou vago no âmbito do quadro geral de pessoal, 
para outro órgão ou entidade do mesmo Poder, com prévia aprecia-
ção do órgão central do SIPEC, observados os seguintes preceitos: 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

I - interesse da administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

II - equivalência de vencimentos; (Incluído pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

III - manutenção da essência das atribuições do cargo; (Incluído 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexi-
dade das atividades; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação 
profissional; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades ins-
titucionais do órgão ou entidade.(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§1º A redistribuição ocorrerá ex officio para ajustamento de lo-
tação e da força de trabalho às necessidades dos serviços, inclusive 
nos casos de reorganização, extinção ou criação de órgão ou entida-
de. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§2º A redistribuição de cargos efetivos vagos se dará mediante 
ato conjunto entre o órgão central do SIPEC e os órgãos e entidades 
da Administração Pública Federal envolvidos. (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

§3º Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou enti-
dade, extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade no órgão ou 
entidade, o servidor estável que não for redistribuído será colocado 
em disponibilidade, até seu aproveitamento na forma dos arts. 30 e 
31.  (Parágrafo renumerado e alterado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§4º O servidor que não for redistribuído ou colocado em disponi-
bilidade poderá ser mantido sob responsabilidade do órgão central do 
SIPEC, e ter exercício provisório, em outro órgão ou entidade, até seu 
adequado aproveitamento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

CAPÍTULO IV
DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 38. Os servidores investidos em cargo ou função de dire-
ção ou chefia e os ocupantes de cargo de Natureza Especial terão 
substitutos indicados no regimento interno ou, no caso de omissão, 
previamente designados pelo dirigente máximo do órgão ou entida-
de. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
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§1º O substituto assumirá automática e cumulativamente, 
sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo ou função 
de direção ou chefia e os de Natureza Especial, nos afastamentos, 
impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do 
cargo, hipóteses em que deverá optar pela remuneração de um de-
les durante o respectivo período. (Redação dada pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

§2º O substituto fará jus à retribuição pelo exercício do cargo 
ou função de direção ou chefia ou de cargo de Natureza Especial, 
nos casos dos afastamentos ou impedimentos legais do titular, su-
periores a trinta dias consecutivos, paga na proporção dos dias de 
efetiva substituição, que excederem o referido período. (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 39. O disposto no artigo anterior aplica-se aos titulares de 
unidades administrativas organizadas em nível de assessoria.

TÍTULO III
DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPÍTULO I
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

Art. 40. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de 
cargo público, com valor fixado em lei.

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 431, de 
2008). (Revogado pela Lei nº 11.784, de 2008)

Art. 41. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acres-
cido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei.

§1º A remuneração do servidor investido em função ou cargo 
em comissão será paga na forma prevista no art. 62.

§2º O servidor investido em cargo em comissão de órgão ou 
entidade diversa da de sua lotação receberá a remuneração de 
acordo com o estabelecido no §1º do art. 93.

§3º O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de 
caráter permanente, é irredutível.

§4º É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de 
atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo Poder, ou entre ser-
vidores dos três Poderes, ressalvadas as vantagens de caráter indi-
vidual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho.

§5º Nenhum servidor receberá remuneração inferior ao salário 
mínimo. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008

Art. 42. Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a 
título de remuneração, importância superior à soma dos valores 
percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer título, no 
âmbito dos respectivos Poderes, pelos Ministros de Estado, por 
membros do Congresso Nacional e Ministros do Supremo Tribunal 
Federal.

Parágrafo único. Excluem-se do teto de remuneração as vanta-
gens previstas nos incisos II a VII do art. 61.

Art. 43. (Revogado pela Lei nº 9.624, de 2.4.98) (Vide Lei nº 
9.624, de 2.4.98)

Art. 44. O servidor perderá:
I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo 

justificado;(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, 

ausências justificadas, ressalvadas as concessões de que trata o art. 
97, e saídas antecipadas, salvo na hipótese de compensação de ho-
rário, até o mês subseqüente ao da ocorrência, a ser estabelecida 
pela chefia imediata.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Parágrafo único. As faltas justificadas decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior poderão ser compensadas a critério da 
chefia imediata, sendo assim consideradas como efetivo exercício.
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 45. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, ne-
nhum desconto incidirá sobre a remuneração ou provento. (Vide 
Decreto nº 1.502, de 1995)(Vide Decreto nº 1.903, de 1996) (Vide 
Decreto nº 2.065, de 1996) (Regulamento) (Regulamento)

§1º (Revogado pela Lei nº 14.509, de 2022)
§2º (Revogado pela Lei nº 14.509, de 2022)
Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 

30 de junho de 1994, serão previamente comunicadas ao servidor 
ativo, aposentado ou ao pensionista, para pagamento, no prazo 
máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do inte-
ressado. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001)

§1º O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao corres-
pondente a dez por cento da remuneração, provento ou pensão. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

§2º Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês 
anterior ao do processamento da folha, a reposição será feita ime-
diatamente, em uma única parcela. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

§3º Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cum-
primento a decisão liminar, a tutela antecipada ou a sentença que 
venha a ser revogada ou rescindida, serão eles atualizados até a 
data da reposição. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-
45, de 4.9.2001)

Art. 47. O servidor em débito com o erário, que for demitido, 
exonerado ou que tiver sua aposentadoria ou disponibilidade cas-
sada, terá o prazo de sessenta dias para quitar o débito. (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto 
implicará sua inscrição em dívida ativa. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

Art. 48. O vencimento, a remuneração e o provento não serão 
objeto de arresto, seqüestro ou penhora, exceto nos casos de pres-
tação de alimentos resultante de decisão judicial.

CAPÍTULO II
DAS VANTAGENS

Art. 49. Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as 
seguintes vantagens:

I - indenizações;
II - gratificações;
III - adicionais.
§1º As indenizações não se incorporam ao vencimento ou pro-

vento para qualquer efeito.
§2º As gratificações e os adicionais incorporam-se ao venci-

mento ou provento, nos casos e condições indicados em lei.
Art. 50. As vantagens pecuniárias não serão computadas, nem 

acumuladas, para efeito de concessão de quaisquer outros acrés-
cimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fun-
damento.

SEÇÃO I
DAS INDENIZAÇÕES

Art. 51. Constituem indenizações ao servidor:
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I - ajuda de custo;
II - diárias;
III - transporte.
IV - auxílio-moradia.(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)
Art. 52. Os valores das indenizações estabelecidas nos incisos I 

a III do art. 51, assim como as condições para a sua concessão, serão 
estabelecidos em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 11.355, 
de 2006)

SUBSEÇÃO I
DA AJUDA DE CUSTO

Art. 53. A ajuda de custo destina-se a compensar as despesas 
de instalação do servidor que, no interesse do serviço, passar a ter 
exercício em nova sede, com mudança de domicílio em caráter per-
manente, vedado o duplo pagamento de indenização, a qualquer 
tempo, no caso de o cônjuge ou companheiro que detenha também 
a condição de servidor, vier a ter exercício na mesma sede. (Reda-
ção dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§1º Correm por conta da administração as despesas de trans-
porte do servidor e de sua família, compreendendo passagem, ba-
gagem e bens pessoais.

§2º À família do servidor que falecer na nova sede são asse-
gurados ajuda de custo e transporte para a localidade de origem, 
dentro do prazo de 1 (um) ano, contado do óbito.

§3º Não será concedida ajuda de custo nas hipóteses de re-
moção previstas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 36. 
(Incluído pela Lei nº 12.998, de 2014)

Art. 54. A ajuda de custo é calculada sobre a remuneração do 
servidor, conforme se dispuser em regulamento, não podendo ex-
ceder a importância correspondente a 3 (três) meses.

Art. 55. Não será concedida ajuda de custo ao servidor que se 
afastar do cargo, ou reassumi-lo, em virtude de mandato eletivo.

Art. 56. Será concedida ajuda de custo àquele que, não sendo 
servidor da União, for nomeado para cargo em comissão, com mu-
dança de domicílio.

Parágrafo único. No afastamento previsto no inciso I do art. 93, 
a ajuda de custo será paga pelo órgão cessionário, quando cabível.

Art. 57. O servidor ficará obrigado a restituir a ajuda de custo 
quando, injustificadamente, não se apresentar na nova sede no pra-
zo de 30 (trinta) dias.

SUBSEÇÃO II
DAS DIÁRIAS

Art. 58. O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter 
eventual ou transitório para outro ponto do território nacional ou 
para o exterior, fará jus a passagens e diárias destinadas a indenizar 
as parcelas de despesas extraordinária com pousada, alimentação e 
locomoção urbana, conforme dispuser em regulamento. (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§1º A diária será concedida por dia de afastamento, sendo de-
vida pela metade quando o deslocamento não exigir pernoite fora 
da sede, ou quando a União custear, por meio diverso, as despe-
sas extraordinárias cobertas por diárias. (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

§2º Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exi-
gência permanente do cargo, o servidor não fará jus a diárias.

§3º Também não fará jus a diárias o servidor que se deslocar 
dentro da mesma região metropolitana, aglomeração urbana ou 
microrregião, constituídas por municípios limítrofes e regularmente 

instituídas, ou em áreas de controle integrado mantidas com países 
limítrofes, cuja jurisdição e competência dos órgãos, entidades e 
servidores brasileiros considera-se estendida, salvo se houver per-
noite fora da sede, hipóteses em que as diárias pagas serão sempre 
as fixadas para os afastamentos dentro do território nacional. (In-
cluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 59. O servidor que receber diárias e não se afastar da sede, 
por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las integralmente, no 
prazo de 5 (cinco) dias.

Parágrafo único. Na hipótese de o servidor retornar à sede em 
prazo menor do que o previsto para o seu afastamento, restituirá as 
diárias recebidas em excesso, no prazo previsto no caput.

SUBSEÇÃO III
DA INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

Art. 60. Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor 
que realizar despesas com a utilização de meio próprio de locomo-
ção para a execução de serviços externos, por força das atribuições 
próprias do cargo, conforme se dispuser em regulamento.

SUBSEÇÃO IV
DO AUXÍLIO-MORADIA

 (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

Art. 60-A. O auxílio-moradia consiste no ressarcimento das des-
pesas comprovadamente realizadas pelo servidor com aluguel de 
moradia ou com meio de hospedagem administrado por empresa 
hoteleira, no prazo de um mês após a comprovação da despesa pelo 
servidor. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

Art. 60-B. Conceder-se-á auxílio-moradia ao servidor se aten-
didos os seguintes requisitos: (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

I - não exista imóvel funcional disponível para uso pelo servi-
dor;(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

II - o cônjuge ou companheiro do servidor não ocupe imóvel 
funcional;(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

III - o servidor ou seu cônjuge ou companheiro não seja ou te-
nha sido proprietário, promitente comprador, cessionário ou promi-
tente cessionário de imóvel no Município aonde for exercer o cargo, 
incluída a hipótese de lote edificado sem averbação de construção, 
nos doze meses que antecederem a sua nomeação; (Incluído pela 
Lei nº 11.355, de 2006)

IV - nenhuma outra pessoa que resida com o servidor receba 
auxílio-moradia;(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

V - o servidor tenha se mudado do local de residência para ocu-
par cargo em comissão ou função de confiança do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 4, 5 e 6, de Natureza 
Especial, de Ministro de Estado ou equivalentes (Incluído pela Lei 
nº 11.355, de 2006)

VI - o Município no qual assuma o cargo em comissão ou fun-
ção de confiança não se enquadre nas hipóteses do art. 58, §3º, 
em relação ao local de residência ou domicílio do servidor;(Incluído 
pela Lei nº 11.355, de 2006)

VII - o servidor não tenha sido domiciliado ou tenha residido 
no Município, nos últimos doze meses, aonde for exercer o cargo 
em comissão ou função de confiança, desconsiderando-se prazo in-
ferior a sessenta dias dentro desse período; e(Incluído pela Lei nº 
11.355, de 2006)

VIII - o deslocamento não tenha sido por força de alteração 
de lotação ou nomeação para cargo efetivo.(Incluído pela Lei nº 
11.355, de 2006)
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IX - o deslocamento tenha ocorrido após 30 de junho de 2006. 
(Incluído pela Lei nº 11.490, de 2007)

Parágrafo único. Para fins do inciso VII, não será considerado o 
prazo no qual o servidor estava ocupando outro cargo em comissão 
relacionado no inciso V. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

 Art. 60-C. (Revogado pela Lei nº 12.998, de 2014)
Art. 60-D. O valor mensal do auxílio-moradia é limitado a 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor do cargo em comissão, função co-
missionada ou cargo de Ministro de Estado ocupado. (Incluído pela 
Lei nº 11.784, de 2008

§1º O valor do auxílio-moradia não poderá superar 25% (vinte 
e cinco por cento) da remuneração de Ministro de Estado. (Incluído 
pela Lei nº 11.784, de 2008

§2º Independentemente do valor do cargo em comissão ou 
função comissionada, fica garantido a todos os que preencherem 
os requisitos o ressarcimento até o valor de R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais). (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008

§3º (Incluído pela Medida Provisória nº 805, de 2017) (Vigência 
encerrada)

§4º (Incluído pela Medida Provisória nº 805, de 2017) (Vigência 
encerrada)

Art. 60-E. No caso de falecimento, exoneração, colocação de 
imóvel funcional à disposição do servidor ou aquisição de imóvel, o 
auxílio-moradia continuará sendo pago por um mês. (Incluído pela 
Lei nº 11.355, de 2006)

SEÇÃO II
DAS GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

Art. 61. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta 
Lei, serão deferidos aos servidores as seguintes retribuições, grati-
ficações e adicionais:(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

I - retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e as-
sessoramento; (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

II - gratificação natalina;
III - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)
IV - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas 

ou penosas;
V - adicional pela prestação de serviço extraordinário;
VI - adicional noturno;
VII - adicional de férias;
VIII - outros, relativos ao local ou à natureza do trabalho.
IX - gratificação por encargo de curso ou concurso. (Incluído 

pela Lei nº 11.314 de 2006)

SUBSEÇÃO I
DA RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE DIREÇÃO, 

CHEFIA E ASSESSORAMENTO
 (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 62. Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em 
função de direção, chefia ou assessoramento, cargo de provimento 
em comissão ou de Natureza Especial é devida retribuição pelo seu 
exercício.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Parágrafo único. Lei específica estabelecerá a remuneração dos 
cargos em comissão de que trata o inciso II do art. 9º.(Redação dada 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 62-A. Fica transformada em Vantagem Pessoal Nominal-
mente Identificada - VPNI a incorporação da retribuição pelo exer-
cício de função de direção, chefia ou assessoramento, cargo de pro-

vimento em comissão ou de Natureza Especial a que se referem os 
arts. 3º e 10 da Lei no 8.911, de 11 de julho de 1994, e o art. 3º da 
Lei no 9.624, de 2 de abril de 1998. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.225-45, de 4.9.2001)

Parágrafo único. A VPNI de que trata o caput deste artigo so-
mente estará sujeita às revisões gerais de remuneração dos servi-
dores públicos federais. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-
45, de 4.9.2001)

SUBSEÇÃO II
DA GRATIFICAÇÃO NATALINA

Art. 63. A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze 
avos) da remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezem-
bro, por mês de exercício no respectivo ano.

Parágrafo único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias 
será considerada como mês integral.

Art. 64. A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) do mês de 
dezembro de cada ano.

Parágrafo único. (VETADO).
Art. 65. O servidor exonerado perceberá sua gratificação nata-

lina, proporcionalmente aos meses de exercício, calculada sobre a 
remuneração do mês da exoneração.

Art. 66. A gratificação natalina não será considerada para cálcu-
lo de qualquer vantagem pecuniária.

SUBSEÇÃO III
DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

Art. 67. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
2001, respeitadas as situações constituídas até 8.3.1999)

SUBSEÇÃO IV
DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE OU 

ATIVIDADES PENOSAS

 Art. 68. Os servidores que trabalhem com habitualidade em lo-
cais insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas, 
radioativas ou com risco de vida, fazem jus a um adicional sobre o 
vencimento do cargo efetivo.

§1º O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e de 
periculosidade deverá optar por um deles.

§2º O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade 
cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram cau-
sa a sua concessão.

Art. 69. Haverá permanente controle da atividade de servido-
res em operações ou locais considerados penosos, insalubres ou 
perigosos.

Parágrafo único. A servidora gestante ou lactante será afastada, 
enquanto durar a gestação e a lactação, das operações e locais pre-
vistos neste artigo, exercendo suas atividades em local salubre e em 
serviço não penoso e não perigoso.

Art. 70. Na concessão dos adicionais de atividades penosas, de 
insalubridade e de periculosidade, serão observadas as situações 
estabelecidas em legislação específica.

Art. 71. O adicional de atividade penosa será devido aos servi-
dores em exercício em zonas de fronteira ou em localidades cujas 
condições de vida o justifiquem, nos termos, condições e limites 
fixados em regulamento.
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Art. 72. Os locais de trabalho e os servidores que operam com 
Raios X ou substâncias radioativas serão mantidos sob controle per-
manente, de modo que as doses de radiação ionizante não ultra-
passem o nível máximo previsto na legislação própria.

Parágrafo único. Os servidores a que se refere este artigo serão 
submetidos a exames médicos a cada 6 (seis) meses.

SUBSEÇÃO V
DO ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO

Art. 73. O serviço extraordinário será remunerado com acrés-
cimo de 50% (cinqüenta por cento) em relação à hora normal de 
trabalho.

Art. 74. Somente será permitido serviço extraordinário para 
atender a situações excepcionais e temporárias, respeitado o limite 
máximo de 2 (duas) horas por jornada.

SUBSEÇÃO VI
DO ADICIONAL NOTURNO

Art. 75. O serviço noturno, prestado em horário compreendido 
entre 22 (vinte e duas) horas de um dia e 5 (cinco) horas do dia se-
guinte, terá o valor-hora acrescido de 25% (vinte e cinco por cento), 
computando-se cada hora como cinqüenta e dois minutos e trinta 
segundos.

Parágrafo único. Em se tratando de serviço extraordinário, o 
acréscimo de que trata este artigo incidirá sobre a remuneração 
prevista no art. 73.

SUBSEÇÃO VII
DO ADICIONAL DE FÉRIAS

Art. 76. Independentemente de solicitação, será pago ao servi-
dor, por ocasião das férias, um adicional correspondente a 1/3 (um 
terço) da remuneração do período das férias.

Parágrafo único. No caso de o servidor exercer função de di-
reção, chefia ou assessoramento, ou ocupar cargo em comissão, a 
respectiva vantagem será considerada no cálculo do adicional de 
que trata este artigo.

SUBSEÇÃO VIII
DA GRATIFICAÇÃO POR ENCARGO DE CURSO OU CONCURSO

 (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)

Art. 76-A. A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso é 
devida ao servidor que, em caráter eventual:(Incluído pela Lei nº 
11.314 de 2006) (Regulamento)(Vide Decreto nº 11.069, de 2022)
Vigência

I - atuar como instrutor em curso de formação, de desenvol-
vimento ou de treinamento regularmente instituído no âmbito da 
administração pública federal;(Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)

II - participar de banca examinadora ou de comissão para exa-
mes orais, para análise curricular, para correção de provas discur-
sivas, para elaboração de questões de provas ou para julgamento 
de recursos intentados por candidatos; (Incluído pela Lei nº 11.314 
de 2006)

III - participar da logística de preparação e de realização de 
concurso público envolvendo atividades de planejamento, coorde-
nação, supervisão, execução e avaliação de resultado, quando tais 
atividades não estiverem incluídas entre as suas atribuições perma-
nentes;(Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)

IV - participar da aplicação, fiscalizar ou avaliar provas de exa-
me vestibular ou de concurso público ou supervisionar essas ativi-
dades. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)

§1º Os critérios de concessão e os limites da gratificação de 
que trata este artigo serão fixados em regulamento, observados os 
seguintes parâmetros: (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)

I - o valor da gratificação será calculado em horas, observadas a 
natureza e a complexidade da atividade exercida; (Incluído pela Lei 
nº 11.314 de 2006)

II - a retribuição não poderá ser superior ao equivalente a 120 
(cento e vinte) horas de trabalho anuais, ressalvada situação de ex-
cepcionalidade, devidamente justificada e previamente aprovada 
pela autoridade máxima do órgão ou entidade, que poderá autori-
zar o acréscimo de até 120 (cento e vinte) horas de trabalho anuais; 
(Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)

III - o valor máximo da hora trabalhada corresponderá aos se-
guintes percentuais, incidentes sobre o maior vencimento básico da 
administração pública federal: (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)

a) 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), em se tratando 
de atividades previstas nos incisos I e II do caput deste artigo;(Reda-
ção dada pela Lei nº 11.501, de 2007)

b) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), em se tratando 
de atividade prevista nos incisos III e IV do caput deste artigo. (Re-
dação dada pela Lei nº 11.501, de 2007)

§2º A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso somente 
será paga se as atividades referidas nos incisos do caput deste ar-
tigo forem exercidas sem prejuízo das atribuições do cargo de que 
o servidor for titular, devendo ser objeto de compensação de carga 
horária quando desempenhadas durante a jornada de trabalho, na 
forma do §4º do art. 98 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 
2006)

§3º A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso não se 
incorpora ao vencimento ou salário do servidor para qualquer efei-
to e não poderá ser utilizada como base de cálculo para quaisquer 
outras vantagens, inclusive para fins de cálculo dos proventos da 
aposentadoria e das pensões. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)

CAPÍTULO III
DAS FÉRIAS

Art. 77. O servidor fará jus a trinta dias de férias, que podem 
ser acumuladas, até o máximo de dois períodos, no caso de neces-
sidade do serviço, ressalvadas as hipóteses em que haja legislação 
específica. (Redação dada pela Lei nº 9.525, de 10.12.97) (Vide Lei 
nº 9.525, de 1997)

§1º Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 
12 (doze) meses de exercício.

§2º É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço.
§3º As férias poderão ser parceladas em até três etapas, desde 

que assim requeridas pelo servidor, e no interesse da administração 
pública.(Incluído pela Lei nº 9.525, de 10.12.97)

Art. 78. O pagamento da remuneração das férias será efetuado 
até 2 (dois) dias antes do início do respectivo período, observando-
-se o disposto no §1º deste artigo. (Vide Lei nº 9.525, de 1997)

§1° e §2° (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
§3º O servidor exonerado do cargo efetivo, ou em comissão, 

perceberá indenização relativa ao período das férias a que tiver di-
reito e ao incompleto, na proporção de um doze avos por mês de 
efetivo exercício, ou fração superior a quatorze dias. (Incluído pela 
Lei nº 8.216, de 13.8.91)
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§4º A indenização será calculada com base na remuneração do 
mês em que for publicado o ato exoneratório. (Incluído pela Lei nº 
8.216, de 13.8.91)

§5º Em caso de parcelamento, o servidor receberá o valor 
adicional previsto no inciso XVII do art. 7º da Constituição Fede-
ral quando da utilização do primeiro período. (Incluído pela Lei nº 
9.525, de 10.12.97)

Art. 79. O servidor que opera direta e permanentemente com 
Raios X ou substâncias radioativas gozará 20 (vinte) dias consecuti-
vos de férias, por semestre de atividade profissional, proibida em 
qualquer hipótese a acumulação.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Art. 80. As férias somente poderão ser interrompidas por mo-

tivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço declarada 
pela autoridade máxima do órgão ou entidade. (Redação dada pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97) (Vide Lei nº 9.525, de 1997)

Parágrafo único. O restante do período interrompido será go-
zado de uma só vez, observado o disposto no art. 77. (Incluído pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97)

CAPÍTULO IV
DAS LICENÇAS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 81. Conceder-se-á ao servidor licença:
I - por motivo de doença em pessoa da família;
II - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;
III - para o serviço militar;
IV - para atividade política;
V - para capacitação; (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 

10.12.97)
VI - para tratar de interesses particulares;
VII - para desempenho de mandato classista.
§1º A licença prevista no inciso I do caput deste artigo bem 

como cada uma de suas prorrogações serão precedidas de exame 
por perícia médica oficial, observado o disposto no art. 204 desta 
Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

§2º (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
§3º É vedado o exercício de atividade remunerada durante o 

período da licença prevista no inciso I deste artigo.
Art. 82. A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do 

término de outra da mesma espécie será considerada como pror-
rogação.

SEÇÃO II
DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍ-

LIA

Art. 83. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de 
doença do cônjuge ou companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto 
ou madrasta e enteado, ou dependente que viva a suas expensas e 
conste do seu assentamento funcional, mediante comprovação por pe-
rícia médica oficial. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

§1º A licença somente será deferida se a assistência direta do 
servidor for indispensável e não puder ser prestada simultanea-
mente com o exercício do cargo ou mediante compensação de ho-
rário, na forma do disposto no inciso II do art. 44. (Redação dada 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§2º A licença de que trata o caput, incluídas as prorrogações, 
poderá ser concedida a cada período de doze meses nas seguintes 
condições: (Redação dada pela Lei nº 12.269, de 2010)

I - por até 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, mantida a 
remuneração do servidor; e (Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010)

II - por até 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, sem remu-
neração. (Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010)

§3º O início do interstício de 12 (doze) meses será contado a 
partir da data do deferimento da primeira licença concedida. (Inclu-
ído pela Lei nº 12.269, de 2010)

§4º A soma das licenças remuneradas e das licenças não remu-
neradas, incluídas as respectivas prorrogações, concedidas em um 
mesmo período de 12 (doze) meses, observado o disposto no §3º, 
não poderá ultrapassar os limites estabelecidos nos incisos I e II do 
§2º. (Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010)

SEÇÃO III
DA LICENÇA POR MOTIVO DE AFASTAMENTO DO CÔNJUGE

Art. 84. Poderá ser concedida licença ao servidor para acompa-
nhar cônjuge ou companheiro que foi deslocado para outro ponto 
do território nacional, para o exterior ou para o exercício de manda-
to eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo.

§1º A licença será por prazo indeterminado e sem remunera-
ção.

 §2º No deslocamento de servidor cujo cônjuge ou companhei-
ro também seja servidor público, civil ou militar, de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios, poderá haver exercício provisório em órgão ou entidade da 
Administração Federal direta, autárquica ou fundacional, desde que 
para o exercício de atividade compatível com o seu cargo.(Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

SEÇÃO IV
DA LICENÇA PARA O SERVIÇO MILITAR

Art. 85. Ao servidor convocado para o serviço militar será con-
cedida licença, na forma e condições previstas na legislação espe-
cífica.

Parágrafo único. Concluído o serviço militar, o servidor terá até 
30 (trinta) dias sem remuneração para reassumir o exercício do car-
go.

SEÇÃO V
DA LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

Art. 86. O servidor terá direito a licença, sem remuneração, 
durante o período que mediar entre a sua escolha em convenção 
partidária, como candidato a cargo eletivo, e a véspera do registro 
de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral.

§1º O servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde 
desempenha suas funções e que exerça cargo de direção, chefia, 
assessoramento, arrecadação ou fiscalização, dele será afastado, a 
partir do dia imediato ao do registro de sua candidatura perante a 
Justiça Eleitoral, até o décimo dia seguinte ao do pleito.(Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§2º A partir do registro da candidatura e até o décimo dia se-
guinte ao da eleição, o servidor fará jus à licença, assegurados os 
vencimentos do cargo efetivo, somente pelo período de três meses.
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
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SEÇÃO VI
DA LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO

 (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 87. Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, o servidor 
poderá, no interesse da Administração, afastar-se do exercício do 
cargo efetivo, com a respectiva remuneração, por até três meses, 
para participar de curso de capacitação profissional. (Redação dada 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)(Vide Decreto nº 5.707, de 2006)

Parágrafo único. Os períodos de licença de que trata o caput 
não são acumuláveis. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 88. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Art. 89. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Art. 90. (VETADO).

SEÇÃO VII
DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES

Art. 91. A critério da Administração, poderão ser concedidas ao 
servidor ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja em está-
gio probatório, licenças para o trato de assuntos particulares pelo 
prazo de até três anos consecutivos, sem remuneração. (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

Parágrafo único. A licença poderá ser interrompida, a qualquer 
tempo, a pedido do servidor ou no interesse do serviço. (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

SEÇÃO VIII
DA LICENÇA PARA O DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA

Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença sem re-
muneração para o desempenho de mandato em confederação, 
federação, associação de classe de âmbito nacional, sindicato re-
presentativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão ou, 
ainda, para participar de gerência ou administração em sociedade 
cooperativa constituída por servidores públicos para prestar servi-
ços a seus membros, observado o disposto na alínea c do inciso VIII 
do art. 102 desta Lei, conforme disposto em regulamento e obser-
vados os seguintes limites:  (Redação dada pela Lei nº 11.094, de 
2005) (Regulamento)(Regulamento)

I - para entidades com até 5.000 (cinco mil) associados, 2 (dois) 
servidores; (Redação dada pela Lei nº 12.998, de 2014)

II - para entidades com 5.001 (cinco mil e um) a 30.000 (trinta 
mil) associados, 4 (quatro) servidores; (Redação dada pela Lei nº 
12.998, de 2014)

III - para entidades com mais de 30.000 (trinta mil) associados, 
8 (oito) servidores. (Redação dada pela Lei nº 12.998, de 2014)

§1º Somente poderão ser licenciados os servidores eleitos para 
cargos de direção ou de representação nas referidas entidades, des-
de que cadastradas no órgão competente.(Redação dada pela Lei nº 
12.998, de 2014)

§2º A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser 
renovada, no caso de reeleição. (Redação dada pela Lei nº 12.998, 
de 2014)

CAPÍTULO V
DOS AFASTAMENTOS

SEÇÃO I
DO AFASTAMENTO PARA SERVIR A OUTRO ÓRGÃO OU ENTI-

DADE

Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em ou-
tro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, ou do 
Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes hipóteses:(Redação 
dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) (Regulamento) (Vide Decreto 
nº 4.493, de 3.12.2002) (Vide Decreto nº 5.213, de 2004) (Vide De-
creto nº 9.144, de 2017)

I - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança; 
(Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91)

II - em casos previstos em leis específicas. (Redação dada pela 
Lei nº 8.270, de 17.12.91)

§1º Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou en-
tidades dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, o ônus 
da remuneração será do órgão ou entidade cessionária, mantido o 
ônus para o cedente nos demais casos. (Redação dada pela Lei nº 
8.270, de 17.12.91) 

§2º Na hipótese de o servidor cedido a empresa pública ou 
sociedade de economia mista, nos termos das respectivas normas, 
optar pela remuneração do cargo efetivo ou pela remuneração do 
cargo efetivo acrescida de percentual da retribuição do cargo em 
comissão, a entidade cessionária efetuará o reembolso das despe-
sas realizadas pelo órgão ou entidade de origem. (Redação dada 
pela Lei nº 11.355, de 2006)

§3º A cessão far-se-á mediante Portaria publicada no Diário 
Oficial da União. (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91)

§4º Mediante autorização expressa do Presidente da Repúbli-
ca, o servidor do Poder Executivo poderá ter exercício em outro ór-
gão da Administração Federal direta que não tenha quadro próprio 
de pessoal, para fim determinado e a prazo certo. (Incluído pela Lei 
nº 8.270, de 17.12.91)

§5º Aplica-se à União, em se tratando de empregado ou servi-
dor por ela requisitado, as disposições dos §§1º e 2º deste artigo. 
(Redação dada pela Lei nº 10.470, de 25.6.2002)

§6º As cessões de empregados de empresa pública ou de socie-
dade de economia mista, que receba recursos de Tesouro Nacional 
para o custeio total ou parcial da sua folha de pagamento de pes-
soal, independem das disposições contidas nos incisos I e II e §§1º 
e 2º deste artigo, ficando o exercício do empregado cedido condi-
cionado a autorização específica do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, exceto nos casos de ocupação de cargo em 
comissão ou função gratificada. (Incluído pela Lei nº 10.470, de 
25.6.2002)

§7° O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com 
a finalidade de promover a composição da força de trabalho dos 
órgãos e entidades da Administração Pública Federal, poderá de-
terminar a lotação ou o exercício de empregado ou servidor, inde-
pendentemente da observância do constante no inciso I e nos §§1º 
e 2º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 10.470, de 25.6.2002)(Vide 
Decreto nº 5.375, de 2005)

SEÇÃO II
DO AFASTAMENTO PARA EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO

Art. 94. Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-se 
as seguintes disposições:
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I - tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, ficará 
afastado do cargo;

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;

III - investido no mandato de vereador:
a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vanta-

gens de seu cargo, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo;
b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado do 

cargo, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração.
§1º No caso de afastamento do cargo, o servidor contribuirá 

para a seguridade social como se em exercício estivesse.
§2º O servidor investido em mandato eletivo ou classista não 

poderá ser removido ou redistribuído de ofício para localidade di-
versa daquela onde exerce o mandato.

SEÇÃO III
DO AFASTAMENTO PARA ESTUDO OU MISSÃO NO EXTERIOR

Art. 95. O servidor não poderá ausentar-se do País para estudo 
ou missão oficial, sem autorização do Presidente da República, Pre-
sidente dos Órgãos do Poder Legislativo e Presidente do Supremo 
Tribunal Federal. (Vide Decreto nº 1.387, de 1995)

§1º A ausência não excederá a 4 (quatro) anos, e finda a missão 
ou estudo, somente decorrido igual período, será permitida nova 
ausência.

§2º Ao servidor beneficiado pelo disposto neste artigo não será 
concedida exoneração ou licença para tratar de interesse particular 
antes de decorrido período igual ao do afastamento, ressalvada a 
hipótese de ressarcimento da despesa havida com seu afastamen-
to.

§3º O disposto neste artigo não se aplica aos servidores da car-
reira diplomática.

§4º As hipóteses, condições e formas para a autorização de que 
trata este artigo, inclusive no que se refere à remuneração do servi-
dor, serão disciplinadas em regulamento.(Incluído pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

Art. 96. O afastamento de servidor para servir em organismo 
internacional de que o Brasil participe ou com o qual coopere dar-
-se-á com perda total da remuneração.(Vide Decreto nº 3.456, de 
2000)

SEÇÃO IV
 (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

DO AFASTAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO EM PROGRAMA DE 
PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU NO PAÍS

Art. 96-A. O servidor poderá, no interesse da Administração, e 
desde que a participação não possa ocorrer simultaneamente com 
o exercício do cargo ou mediante compensação de horário, afastar-
-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, 
para participar em programa de pós-graduação stricto sensu em 
instituição de ensino superior no País. (Incluído pela Lei nº 11.907, 
de 2009)

§1º Ato do dirigente máximo do órgão ou entidade definirá, 
em conformidade com a legislação vigente, os programas de capa-
citação e os critérios para participação em programas de pós-gra-
duação no País, com ou sem afastamento do servidor, que serão 
avaliados por um comitê constituído para este fim. (Incluído pela 
Lei nº 11.907, de 2009)

§2º Os afastamentos para realização de programas de mestra-
do e doutorado somente serão concedidos aos servidores titulares 
de cargos efetivos no respectivo órgão ou entidade há pelo menos 
3 (três) anos para mestrado e 4 (quatro) anos para doutorado, in-
cluído o período de estágio probatório, que não tenham se afastado 
por licença para tratar de assuntos particulares para gozo de licença 
capacitação ou com fundamento neste artigo nos 2 (dois) anos an-
teriores à data da solicitação de afastamento.(Incluído pela Lei nº 
11.907, de 2009)

§3º Os afastamentos para realização de programas de pós-dou-
torado somente serão concedidos aos servidores titulares de car-
gos efetivo no respectivo órgão ou entidade há pelo menos quatro 
anos, incluído o período de estágio probatório, e que não tenham 
se afastado por licença para tratar de assuntos particulares ou com 
fundamento neste artigo, nos quatro anos anteriores à data da soli-
citação de afastamento.(Redação dada pela Lei nº 12.269, de 2010)

§4º Os servidores beneficiados pelos afastamentos previstos 
nos §§1º, 2º e 3º deste artigo terão que permanecer no exercício 
de suas funções após o seu retorno por um período igual ao do 
afastamento concedido. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

§5º Caso o servidor venha a solicitar exoneração do cargo ou 
aposentadoria, antes de cumprido o período de permanência pre-
visto no §4º deste artigo, deverá ressarcir o órgão ou entidade, na 
forma do art. 47 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, dos 
gastos com seu aperfeiçoamento.(Incluído pela Lei nº 11.907, de 
2009)

§6º Caso o servidor não obtenha o título ou grau que justificou 
seu afastamento no período previsto, aplica-se o disposto no §5º 
deste artigo, salvo na hipótese comprovada de força maior ou de 
caso fortuito, a critério do dirigente máximo do órgão ou entidade.
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

§7º Aplica-se à participação em programa de pós-graduação no 
Exterior, autorizado nos termos do art. 95 desta Lei, o disposto nos 
§§1º a 6º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

CAPÍTULO VI
DAS CONCESSÕES

Art. 97. Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se 
do serviço:

I - por 1 (um) dia, para doação de sangue;
II - pelo período comprovadamente necessário para alistamen-

to ou recadastramento eleitoral, limitado, em qualquer caso, a 2 
(dois) dias; (Redação dada pela Lei nº 12.998, de 2014)

III - por 8 (oito) dias consecutivos em razão de :
a) casamento;
b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou pa-

drasto, filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela e irmãos.
Art. 98. Será concedido horário especial ao servidor estudante, 

quando comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e 
o da repartição, sem prejuízo do exercício do cargo.

§1º Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a com-
pensação de horário no órgão ou entidade que tiver exercício, res-
peitada a duração semanal do trabalho. (Parágrafo renumerado e 
alterado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§2º Também será concedido horário especial ao servidor por-
tador de deficiência, quando comprovada a necessidade por junta 
médica oficial, independentemente de compensação de horário.
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
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§3º As disposições constantes do §2º são extensivas ao servi-
dor que tenha cônjuge, filho ou dependente com deficiência. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.370, de 2016)

§4º Será igualmente concedido horário especial, vinculado à 
compensação de horário a ser efetivada no prazo de até 1 (um) ano, 
ao servidor que desempenhe atividade prevista nos incisos I e II do 
caput do art. 76-A desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 
2007)

Art. 99. Ao servidor estudante que mudar de sede no interesse 
da administração é assegurada, na localidade da nova residência ou 
na mais próxima, matrícula em instituição de ensino congênere, em 
qualquer época, independentemente de vaga.

Parágrafo único. O disposto neste artigo estende-se ao cônjuge 
ou companheiro, aos filhos, ou enteados do servidor que vivam na 
sua companhia, bem como aos menores sob sua guarda, com au-
torização judicial.

CAPÍTULO VII
DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 100. É contado para todos os efeitos o tempo de serviço 
público federal, inclusive o prestado às Forças Armadas.

Art. 101. A apuração do tempo de serviço será feita em dias, 
que serão convertidos em anos, considerado o ano como de trezen-
tos e sessenta e cinco dias.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Art. 102. Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, são 

considerados como de efetivo exercício os afastamentos em virtude 
de: (Vide Decreto nº 5.707, de 2006)

I - férias;
II - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão 

ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, Municípios e Dis-
trito Federal;

III - exercício de cargo ou função de governo ou administração, 
em qualquer parte do território nacional, por nomeação do Presi-
dente da República;

IV - participação em programa de treinamento regularmen-
te instituído ou em programa de pós-graduação stricto sensu no 
País, conforme dispuser o regulamento; (Redação dada pela Lei nº 
11.907, de 2009) (Vide Decreto nº 5.707, de 2006)

V - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, munici-
pal ou do Distrito Federal, exceto para promoção por merecimento;

VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei;
VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afasta-

mento, conforme dispuser o regulamento; (Redação dada pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97)(Vide Decreto nº 5.707, de 2006)

VIII - licença:
a) à gestante, à adotante e à paternidade;
b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e 

quatro meses, cumulativo ao longo do tempo de serviço público 
prestado à União, em cargo de provimento efetivo; (Redação dada 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

c) para o desempenho de mandato classista ou participação de 
gerência ou administração em sociedade cooperativa constituída 
por servidores para prestar serviços a seus membros, exceto para 
efeito de promoção por merecimento; (Redação dada pela Lei nº 
11.094, de 2005)

d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;
e) para capacitação, conforme dispuser o regulamento; (Reda-

ção dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

f) por convocação para o serviço militar;
IX - deslocamento para a nova sede de que trata o art. 18;
X - participação em competição desportiva nacional ou convo-

cação para integrar representação desportiva nacional, no País ou 
no exterior, conforme disposto em lei específica;

XI - afastamento para servir em organismo internacional de que 
o Brasil participe ou com o qual coopere. (Incluído pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

Art. 103. Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e 
disponibilidade:

I - o tempo de serviço público prestado aos Estados, Municípios 
e Distrito Federal;

II - a licença para tratamento de saúde de pessoal da família do 
servidor, com remuneração, que exceder a 30 (trinta) dias em perí-
odo de 12 (doze) meses.(Redação dada pela Lei nº 12.269, de 2010)

III - a licença para atividade política, no caso do art. 86, §2º;
IV - o tempo correspondente ao desempenho de mandato ele-

tivo federal, estadual, municipal ou distrital, anterior ao ingresso no 
serviço público federal;

V - o tempo de serviço em atividade privada, vinculada à Pre-
vidência Social;

VI - o tempo de serviço relativo a tiro de guerra;
VII - o tempo de licença para tratamento da própria saúde que 

exceder o prazo a que se refere a alínea “b” do inciso VIII do art. 
102.(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§1º O tempo em que o servidor esteve aposentado será conta-
do apenas para nova aposentadoria.

§2º Será contado em dobro o tempo de serviço prestado às 
Forças Armadas em operações de guerra.

§3º É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço pres-
tado concomitantemente em mais de um cargo ou função de órgão 
ou entidades dos Poderes da União, Estado, Distrito Federal e Mu-
nicípio, autarquia, fundação pública, sociedade de economia mista 
e empresa pública.

CAPÍTULO VIII
DO DIREITO DE PETIÇÃO

Art. 104. É assegurado ao servidor o direito de requerer aos 
Poderes Públicos, em defesa de direito ou interesse legítimo.

Art. 105. O requerimento será dirigido à autoridade compe-
tente para decidi-lo e encaminhado por intermédio daquela a que 
estiver imediatamente subordinado o requerente.

Art. 106. Cabe pedido de reconsideração à autoridade que hou-
ver expedido o ato ou proferido a primeira decisão, não podendo 
ser renovado.(Vide Lei nº 12.300, de 2010)

Parágrafo único. O requerimento e o pedido de reconsideração 
de que tratam os artigos anteriores deverão ser despachados no 
prazo de 5 (cinco) dias e decididos dentro de 30 (trinta) dias.

Art. 107. Caberá recurso: (Vide Lei nº 12.300, de 2010)
I - do indeferimento do pedido de reconsideração;
II - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos.
§1º O recurso será dirigido à autoridade imediatamente supe-

rior à que tiver expedido o ato ou proferido a decisão, e, sucessiva-
mente, em escala ascendente, às demais autoridades.

§2º O recurso será encaminhado por intermédio da autoridade 
a que estiver imediatamente subordinado o requerente.

Art. 108. O prazo para interposição de pedido de reconsidera-
ção ou de recurso é de 30 (trinta) dias, a contar da publicação ou da 
ciência, pelo interessado, da decisão recorrida. (Vide Lei nº 12.300, 
de 2010)
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Art. 109. O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo, 
a juízo da autoridade competente.

Parágrafo único. Em caso de provimento do pedido de reconsi-
deração ou do recurso, os efeitos da decisão retroagirão à data do 
ato impugnado.

Art. 110. O direito de requerer prescreve:
I - em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cassa-

ção de aposentadoria ou disponibilidade, ou que afetem interesse 
patrimonial e créditos resultantes das relações de trabalho;

II - em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo quando 
outro prazo for fixado em lei.

Parágrafo único. O prazo de prescrição será contado da data da 
publicação do ato impugnado ou da data da ciência pelo interessa-
do, quando o ato não for publicado.

Art. 111. O pedido de reconsideração e o recurso, quando cabí-
veis, interrompem a prescrição.

Art. 112. A prescrição é de ordem pública, não podendo ser 
relevada pela administração.

Art. 113. Para o exercício do direito de petição, é assegurada 
vista do processo ou documento, na repartição, ao servidor ou a 
procurador por ele constituído.

Art. 114. A administração deverá rever seus atos, a qualquer 
tempo, quando eivados de ilegalidade.

Art. 115. São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos 
neste Capítulo, salvo motivo de força maior.

TÍTULO IV
DO REGIME DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DOS DEVERES

Art. 116. São deveres do servidor:
I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;
II - ser leal às instituições a que servir;
III - observar as normas legais e regulamentares;
IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifesta-

mente ilegais;
V - atender com presteza:
a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, 

ressalvadas as protegidas por sigilo;
b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito 

ou esclarecimento de situações de interesse pessoal;
c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública.
VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do 

cargo ao conhecimento da autoridade superior ou, quando houver 
suspeita de envolvimento desta, ao conhecimento de outra autori-
dade competente para apuração; (Redação dada pela Lei nº 12.527, 
de 2011)

VII - zelar pela economia do material e a conservação do patri-
mônio público;

VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição;
IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;
X - ser assíduo e pontual ao serviço;
XI - tratar com urbanidade as pessoas;
XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder.
Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XII será 

encaminhada pela via hierárquica e apreciada pela autoridade su-
perior àquela contra a qual é formulada, assegurando-se ao repre-
sentando ampla defesa.

CAPÍTULO II
DAS PROIBIÇÕES

Art. 117. Ao servidor é proibido: (Vide Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001)

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia au-
torização do chefe imediato;

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, 
qualquer documento ou objeto da repartição;

III - recusar fé a documentos públicos;
IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento 

e processo ou execução de serviço;
V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto 

da repartição;
VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos pre-

vistos em lei, o desempenho de atribuição que seja de sua respon-
sabilidade ou de seu subordinado;

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a 
associação profissional ou sindical, ou a partido político;

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de 
confiança, cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau 
civil;

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de ou-
trem, em detrimento da dignidade da função pública;

X - participar de gerência ou administração de sociedade priva-
da, personificada ou não personificada, exercer o comércio, exceto 
na qualidade de acionista, cotista ou comanditário;(Redação dada 
pela Lei nº 11.784, de 2008

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a reparti-
ções públicas, salvo quando se tratar de benefícios previdenciários 
ou assistenciais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou 
companheiro;

XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qual-
quer espécie, em razão de suas atribuições;

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estran-
geiro;

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;
XV - proceder de forma desidiosa;
XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em 

serviços ou atividades particulares;
XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo 

que ocupa, exceto em situações de emergência e transitórias;
XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis 

com o exercício do cargo ou função e com o horário de trabalho;
XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solici-

tado.(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso X do caput 

deste artigo não se aplica nos seguintes casos: (Incluído pela Lei nº 
11.784, de 2008

I - participação nos conselhos de administração e fiscal de em-
presas ou entidades em que a União detenha, direta ou indireta-
mente, participação no capital social ou em sociedade cooperativa 
constituída para prestar serviços a seus membros; e(Incluído pela 
Lei nº 11.784, de 2008

II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na 
forma do art. 91 desta Lei, observada a legislação sobre conflito de 
interesses. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008
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CAPÍTULO III
DA ACUMULAÇÃO

Art. 118. Ressalvados os casos previstos na Constituição, é ve-
dada a acumulação remunerada de cargos públicos.

§1º A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos 
e funções em autarquias, fundações públicas, empresas públicas, 
sociedades de economia mista da União, do Distrito Federal, dos 
Estados, dos Territórios e dos Municípios.

§2º A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada 
à comprovação da compatibilidade de horários.

§3º Considera-se acumulação proibida a percepção de venci-
mento de cargo ou emprego público efetivo com proventos da ina-
tividade, salvo quando os cargos de que decorram essas remunera-
ções forem acumuláveis na atividade.  (Incluído pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

Art. 119. O servidor não poderá exercer mais de um cargo em 
comissão, exceto no caso previsto no parágrafo único do art. 9º, 
nem ser remunerado pela participação em órgão de deliberação 
coletiva.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à remu-
neração devida pela participação em conselhos de administração e 
fiscal das empresas públicas e sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias e controladas, bem como quaisquer empresas ou enti-
dades em que a União, direta ou indiretamente, detenha participa-
ção no capital social, observado o que, a respeito, dispuser legisla-
ção específica. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, 
de 4.9.2001)

Art. 120. O servidor vinculado ao regime desta Lei, que acumu-
lar licitamente dois cargos efetivos, quando investido em cargo de 
provimento em comissão, ficará afastado de ambos os cargos efe-
tivos, salvo na hipótese em que houver compatibilidade de horário 
e local com o exercício de um deles, declarada pelas autoridades 
máximas dos órgãos ou entidades envolvidos. (Redação dada pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97)

CAPÍTULO IV
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 121. O servidor responde civil, penal e administrativamen-
te pelo exercício irregular de suas atribuições.

Art. 122. A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou 
comissivo, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou 
a terceiros.

§1º A indenização de prejuízo dolosamente causado ao erário 
somente será liquidada na forma prevista no art. 46, na falta de 
outros bens que assegurem a execução do débito pela via judicial.

§2º Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o ser-
vidor perante a Fazenda Pública, em ação regressiva.

§3º A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores 
e contra eles será executada, até o limite do valor da herança rece-
bida.

Art. 123. A responsabilidade penal abrange os crimes e contra-
venções imputadas ao servidor, nessa qualidade.

Art. 124. A responsabilidade civil-administrativa resulta de ato 
omissivo ou comissivo praticado no desempenho do cargo ou fun-
ção.

Art. 125. As sanções civis, penais e administrativas poderão 
cumular-se, sendo independentes entre si.

Art. 126. A responsabilidade administrativa do servidor será 
afastada no caso de absolvição criminal que negue a existência do 
fato ou sua autoria.

 Art. 126-A. Nenhum servidor poderá ser responsabilizado civil, 
penal ou administrativamente por dar ciência à autoridade superior 
ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, a outra autori-
dade competente para apuração de informação concernente à prá-
tica de crimes ou improbidade de que tenha conhecimento, ainda 
que em decorrência do exercício de cargo, emprego ou função pú-
blica.(Incluído pela Lei nº 12.527, de 2011)

CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES

Art. 127. São penalidades disciplinares:
I - advertência;
II - suspensão;
III - demissão;
IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade; (Vide ADPF 

nº 418)
V - destituição de cargo em comissão;
VI - destituição de função comissionada.
Art. 128. Na aplicação das penalidades serão consideradas a 

natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela 
provierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes e os antecedentes funcionais.

Parágrafo único. O ato de imposição da penalidade mencionará 
sempre o fundamento legal e a causa da sanção disciplinar.(Incluído 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 Art. 129. A advertência será aplicada por escrito, nos casos de 
violação de proibição constante do art. 117, incisos I a VIII e XIX, e 
de inobservância de dever funcional previsto em lei, regulamenta-
ção ou norma interna, que não justifique imposição de penalidade 
mais grave. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 Art. 130. A suspensão será aplicada em caso de reincidência 
das faltas punidas com advertência e de violação das demais proibi-
ções que não tipifiquem infração sujeita a penalidade de demissão, 
não podendo exceder de 90 (noventa) dias.

§1º Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o ser-
vidor que, injustificadamente, recusar-se a ser submetido a inspe-
ção médica determinada pela autoridade competente, cessando os 
efeitos da penalidade uma vez cumprida a determinação.

 §2º Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade 
de suspensão poderá ser convertida em multa, na base de 50% (cin-
qüenta por cento) por dia de vencimento ou remuneração, ficando 
o servidor obrigado a permanecer em serviço.

Art. 131. As penalidades de advertência e de suspensão terão 
seus registros cancelados, após o decurso de 3 (três) e 5 (cinco) 
anos de efetivo exercício, respectivamente, se o servidor não hou-
ver, nesse período, praticado nova infração disciplinar.

Parágrafo único. O cancelamento da penalidade não surtirá 
efeitos retroativos.

Art. 132. A demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - crime contra a administração pública;
II - abandono de cargo;
III - inassiduidade habitual;
IV - improbidade administrativa;
V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição;
VI - insubordinação grave em serviço;
VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo 

em legítima defesa própria ou de outrem;
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VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos;
IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do 

cargo;
X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio na-

cional;
XI - corrupção;
XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públi-

cas;
XIII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117.
 Art. 133. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de 

cargos, empregos ou funções públicas, a autoridade a que se refere 
o art. 143 notificará o servidor, por intermédio de sua chefia ime-
diata, para apresentar opção no prazo improrrogável de dez dias, 
contados da data da ciência e, na hipótese de omissão, adotará pro-
cedimento sumário para a sua apuração e regularização imediata, 
cujo processo administrativo disciplinar se desenvolverá nas seguin-
tes fases: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a co-
missão, a ser composta por dois servidores estáveis, e simultanea-
mente indicar a autoria e a materialidade da transgressão objeto da 
apuração;(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e re-
latório; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

III - julgamento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
§1º A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á pelo 

nome e matrícula do servidor, e a materialidade pela descrição dos 
cargos, empregos ou funções públicas em situação de acumulação 
ilegal, dos órgãos ou entidades de vinculação, das datas de ingresso, 
do horário de trabalho e do correspondente regime jurídico. (Reda-
ção dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§2º A comissão lavrará, até três dias após a publicação do ato 
que a constituiu, termo de indiciação em que serão transcritas as 
informações de que trata o parágrafo anterior, bem como promo-
verá a citação pessoal do servidor indiciado, ou por intermédio de 
sua chefia imediata, para, no prazo de cinco dias, apresentar defe-
sa escrita, assegurando-se-lhe vista do processo na repartição, ob-
servado o disposto nos arts. 163 e 164. (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

§3º Apresentada a defesa, a comissão elaborará relatório con-
clusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor, em 
que resumirá as peças principais dos autos, opinará sobre a licitude 
da acumulação em exame, indicará o respectivo dispositivo legal e 
remeterá o processo à autoridade instauradora, para julgamento. 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§4º No prazo de cinco dias, contados do recebimento do pro-
cesso, a autoridade julgadora proferirá a sua decisão, aplicando-se, 
quando for o caso, o disposto no §3º do art. 167. (Incluído pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97)

§5º A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa 
configurará sua boa-fé, hipótese em que se converterá automatica-
mente em pedido de exoneração do outro cargo.(Incluído pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97)

§6º Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, apli-
car-se-á a pena de demissão, destituição ou cassação de aposenta-
doria ou disponibilidade em relação aos cargos, empregos ou fun-
ções públicas em regime de acumulação ilegal, hipótese em que 
os órgãos ou entidades de vinculação serão comunicados. (Incluído 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§7º O prazo para a conclusão do processo administrativo disci-
plinar submetido ao rito sumário não excederá trinta dias, contados 
da data de publicação do ato que constituir a comissão, admitida 
a sua prorrogação por até quinze dias, quando as circunstâncias o 
exigirem.(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§8º O procedimento sumário rege-se pelas disposições deste 
artigo, observando-se, no que lhe for aplicável, subsidiariamen-
te, as disposições dos Títulos IV e V desta Lei.(Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

Art. 134. Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do 
inativo que houver praticado, na atividade, falta punível com a de-
missão. (Vide ADPF nº 418)

Art. 135. A destituição de cargo em comissão exercido por não 
ocupante de cargo efetivo será aplicada nos casos de infração sujei-
ta às penalidades de suspensão e de demissão.

Parágrafo único. Constatada a hipótese de que trata este artigo, 
a exoneração efetuada nos termos do art. 35 será convertida em 
destituição de cargo em comissão.

Art. 136. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, 
nos casos dos incisos IV, VIII, X e XI do art. 132, implica a indisponi-
bilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, sem prejuízo da ação 
penal cabível.

Art. 137. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, 
por infringência do art. 117, incisos IX e XI, incompatibiliza o ex-ser-
vidor para nova investidura em cargo público federal, pelo prazo de 
5 (cinco) anos. (Vide ADIN 2975)

Parágrafo único. Não poderá retornar ao serviço público fede-
ral o servidor que for demitido ou destituído do cargo em comissão 
por infringência do art. 132, incisos I, IV, VIII, X e XI.

Art. 138. Configura abandono de cargo a ausência intencional 
do servidor ao serviço por mais de trinta dias consecutivos.

Art. 139. Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao ser-
viço, sem causa justificada, por sessenta dias, interpoladamente, 
durante o período de doze meses.

Art. 140. Na apuração de abandono de cargo ou inassiduidade 
habitual, também será adotado o procedimento sumário a que se 
refere o art. 133, observando-se especialmente que: (Redação dada 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

I - a indicação da materialidade dar-se-á: (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

a) na hipótese de abandono de cargo, pela indicação precisa do 
período de ausência intencional do servidor ao serviço superior a 
trinta dias; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

b) no caso de inassiduidade habitual, pela indicação dos dias de 
falta ao serviço sem causa justificada, por período igual ou superior 
a sessenta dias interpoladamente, durante o período de doze me-
ses; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

II - após a apresentação da defesa a comissão elaborará rela-
tório conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do ser-
vidor, em que resumirá as peças principais dos autos, indicará o 
respectivo dispositivo legal, opinará, na hipótese de abandono de 
cargo, sobre a intencionalidade da ausência ao serviço superior a 
trinta dias e remeterá o processo à autoridade instauradora para 
julgamento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 141. As penalidades disciplinares serão aplicadas:
I - pelo Presidente da República, pelos Presidentes das Casas do 

Poder Legislativo e dos Tribunais Federais e pelo Procurador-Geral 
da República, quando se tratar de demissão e cassação de aposen-
tadoria ou disponibilidade de servidor vinculado ao respectivo Po-
der, órgão, ou entidade;
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II - pelas autoridades administrativas de hierarquia imediata-
mente inferior àquelas mencionadas no inciso anterior quando se 
tratar de suspensão superior a 30 (trinta) dias;

III - pelo chefe da repartição e outras autoridades na forma dos 
respectivos regimentos ou regulamentos, nos casos de advertência 
ou de suspensão de até 30 (trinta) dias;

IV - pela autoridade que houver feito a nomeação, quando se 
tratar de destituição de cargo em comissão.

Art. 142. A ação disciplinar prescreverá:
I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demis-

são, cassação de aposentadoria ou disponibilidade e destituição de 
cargo em comissão;

II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão;
III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência.
§1º O prazo de prescrição começa a correr da data em que o 

fato se tornou conhecido.
§2º Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às 

infrações disciplinares capituladas também como crime.
§3º A abertura de sindicância ou a instauração de processo dis-

ciplinar interrompe a prescrição, até a decisão final proferida por 
autoridade competente.

§4º Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a 
correr a partir do dia em que cessar a interrupção.

TÍTULO V
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 143. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no 
serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, 
mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, asse-
gurada ao acusado ampla defesa.

§1º (Revogado pela Lei nº 11.204, de 2005)
§2º (Revogado pela Lei nº 11.204, de 2005)
§3º A apuração de que trata o caput, por solicitação da auto-

ridade a que se refere, poderá ser promovida por autoridade de 
órgão ou entidade diverso daquele em que tenha ocorrido a irre-
gularidade, mediante competência específica para tal finalidade, 
delegada em caráter permanente ou temporário pelo Presidente da 
República, pelos presidentes das Casas do Poder Legislativo e dos 
Tribunais Federais e pelo Procurador-Geral da República, no âmbito 
do respectivo Poder, órgão ou entidade, preservadas as competên-
cias para o julgamento que se seguir à apuração.(Incluído pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 144. As denúncias sobre irregularidades serão objeto de 
apuração, desde que contenham a identificação e o endereço do 
denunciante e sejam formuladas por escrito, confirmada a auten-
ticidade.

Parágrafo único. Quando o fato narrado não configurar eviden-
te infração disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será arquivada, 
por falta de objeto.

Art. 145. Da sindicância poderá resultar:
I - arquivamento do processo;
II - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 

30 (trinta) dias;
III - instauração de processo disciplinar.
Parágrafo único. O prazo para conclusão da sindicância não ex-

cederá 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior.

Art. 146. Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar 
a imposição de penalidade de suspensão por mais de 30 (trinta) 
dias, de demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, 
ou destituição de cargo em comissão, será obrigatória a instauração 
de processo disciplinar.

CAPÍTULO II
DO AFASTAMENTO PREVENTIVO

Art. 147. Como medida cautelar e a fim de que o servidor não 
venha a influir na apuração da irregularidade, a autoridade instau-
radora do processo disciplinar poderá determinar o seu afastamen-
to do exercício do cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, sem 
prejuízo da remuneração.

Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado por 
igual prazo, findo o qual cessarão os seus efeitos, ainda que não 
concluído o processo.

CAPÍTULO III
DO PROCESSO DISCIPLINAR

Art. 148. O processo disciplinar é o instrumento destinado a 
apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no exer-
cício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições 
do cargo em que se encontre investido.

Art. 149. O processo disciplinar será conduzido por comissão 
composta de três servidores estáveis designados pela autoridade 
competente, observado o disposto no §3º do art. 143, que indicará, 
dentre eles, o seu presidente, que deverá ser ocupante de cargo 
efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade 
igual ou superior ao do indiciado. (Redação dada pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

§1º A Comissão terá como secretário servidor designado pelo 
seu presidente, podendo a indicação recair em um de seus mem-
bros.

§2º Não poderá participar de comissão de sindicância ou de 
inquérito, cônjuge, companheiro ou parente do acusado, consan-
güíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau.

Art. 150. A Comissão exercerá suas atividades com indepen-
dência e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucida-
ção do fato ou exigido pelo interesse da administração.

Parágrafo único. As reuniões e as audiências das comissões te-
rão caráter reservado.

Art. 151. O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes 
fases:

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a co-
missão;

II - inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa 
e relatório;

III - julgamento.
Art. 152. O prazo para a conclusão do processo disciplinar não 

excederá 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação do ato 
que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por igual pra-
zo, quando as circunstâncias o exigirem.

§1º Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo inte-
gral aos seus trabalhos, ficando seus membros dispensados do pon-
to, até a entrega do relatório final.

§2º As reuniões da comissão serão registradas em atas que de-
verão detalhar as deliberações adotadas.
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SEÇÃO I
DO INQUÉRITO

Art. 153. O inquérito administrativo obedecerá ao princípio do 
contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a utiliza-
ção dos meios e recursos admitidos em direito.

Art. 154. Os autos da sindicância integrarão o processo discipli-
nar, como peça informativa da instrução.

Parágrafo único. Na hipótese de o relatório da sindicância con-
cluir que a infração está capitulada como ilícito penal, a autoridade 
competente encaminhará cópia dos autos ao Ministério Público, in-
dependentemente da imediata instauração do processo disciplinar.

Art. 155. Na fase do inquérito, a comissão promoverá a tomada 
de depoimentos, acareações, investigações e diligências cabíveis, 
objetivando a coleta de prova, recorrendo, quando necessário, a 
técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucidação dos 
fatos.

Art. 156. É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o 
processo pessoalmente ou por intermédio de procurador, arrolar e 
reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas e formular 
quesitos, quando se tratar de prova pericial.

§1º O presidente da comissão poderá denegar pedidos consi-
derados impertinentes, meramente protelatórios, ou de nenhum 
interesse para o esclarecimento dos fatos.

§2º Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a com-
provação do fato independer de conhecimento especial de perito.

Art. 157. As testemunhas serão intimadas a depor mediante 
mandado expedido pelo presidente da comissão, devendo a segun-
da via, com o ciente do interessado, ser anexado aos autos.

Parágrafo único. Se a testemunha for servidor público, a expe-
dição do mandado será imediatamente comunicada ao chefe da re-
partição onde serve, com a indicação do dia e hora marcados para 
inquirição.

Art. 158. O depoimento será prestado oralmente e reduzido a 
termo, não sendo lícito à testemunha trazê-lo por escrito.

§1º As testemunhas serão inquiridas separadamente.
§2º Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infir-

mem, proceder-se-á à acareação entre os depoentes.
Art. 159. Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão 

promoverá o interrogatório do acusado, observados os procedi-
mentos previstos nos arts. 157 e 158.

§1º No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido 
separadamente, e sempre que divergirem em suas declarações so-
bre fatos ou circunstâncias, será promovida a acareação entre eles.

§2º O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, 
bem como à inquirição das testemunhas, sendo-lhe vedado inter-
ferir nas perguntas e respostas, facultando-se-lhe, porém, reinquiri-
-las, por intermédio do presidente da comissão.

Art. 160. Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do 
acusado, a comissão proporá à autoridade competente que ele seja 
submetido a exame por junta médica oficial, da qual participe pelo 
menos um médico psiquiatra.

Parágrafo único. O incidente de sanidade mental será processa-
do em auto apartado e apenso ao processo principal, após a expe-
dição do laudo pericial.

Art. 161. Tipificada a infração disciplinar, será formulada a indi-
ciação do servidor, com a especificação dos fatos a ele imputados e 
das respectivas provas.

§1º O indiciado será citado por mandado expedido pelo presi-
dente da comissão para apresentar defesa escrita, no prazo de 10 
(dez) dias, assegurando-se-lhe vista do processo na repartição.

§2º Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum e de 
20 (vinte) dias.

§3º O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, para 
diligências reputadas indispensáveis.

§4º No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia 
da citação, o prazo para defesa contar-se-á da data declarada, em 
termo próprio, pelo membro da comissão que fez a citação, com a 
assinatura de (2) duas testemunhas.

Art. 162. O indiciado que mudar de residência fica obrigado a 
comunicar à comissão o lugar onde poderá ser encontrado.

Art. 163. Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, 
será citado por edital, publicado no Diário Oficial da União e em 
jornal de grande circulação na localidade do último domicílio co-
nhecido, para apresentar defesa.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa 
será de 15 (quinze) dias a partir da última publicação do edital.

Art. 164. Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente 
citado, não apresentar defesa no prazo legal.

§1º A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo 
e devolverá o prazo para a defesa.

§2º Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora 
do processo designará um servidor como defensor dativo, que de-
verá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou 
ter nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado. (Reda-
ção dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 165. Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório mi-
nucioso, onde resumirá as peças principais dos autos e mencionará 
as provas em que se baseou para formar a sua convicção.

§1º O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à 
responsabilidade do servidor.

§2º Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão in-
dicará o dispositivo legal ou regulamentar transgredido, bem como 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

Art. 166. O processo disciplinar, com o relatório da comissão, 
será remetido à autoridade que determinou a sua instauração, para 
julgamento.

SEÇÃO II
DO JULGAMENTO

Art. 167. No prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento 
do processo, a autoridade julgadora proferirá a sua decisão.

§1º Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da autori-
dade instauradora do processo, este será encaminhado à autorida-
de competente, que decidirá em igual prazo.

§2º Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, 
o julgamento caberá à autoridade competente para a imposição da 
pena mais grave.

§3º Se a penalidade prevista for a demissão ou cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade, o julgamento caberá às autorida-
des de que trata o inciso I do art. 141.

§4º Reconhecida pela comissão a inocência do servidor, a auto-
ridade instauradora do processo determinará o seu arquivamento, 
salvo se flagrantemente contrária à prova dos autos.(Incluído pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 168. O julgamento acatará o relatório da comissão, salvo 
quando contrário às provas dos autos.

Parágrafo único. Quando o relatório da comissão contrariar as 
provas dos autos, a autoridade julgadora poderá, motivadamente, 
agravar a penalidade proposta, abrandá-la ou isentar o servidor de 
responsabilidade.
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Art. 169. Verificada a ocorrência de vício insanável, a autorida-
de que determinou a instauração do processo ou outra de hierar-
quia superior declarará a sua nulidade, total ou parcial, e ordenará, 
no mesmo ato, a constituição de outra comissão para instauração 
de novo processo. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§1º O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do 
processo.

§2º A autoridade julgadora que der causa à prescrição de que 
trata o art. 142, §2º, será responsabilizada na forma do Capítulo IV 
do Título IV.

Art. 170. Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade 
julgadora determinará o registro do fato nos assentamentos indivi-
duais do servidor.

Art. 171. Quando a infração estiver capitulada como crime, o 
processo disciplinar será remetido ao Ministério Público para ins-
tauração da ação penal, ficando trasladado na repartição.

Art. 172. O servidor que responder a processo disciplinar só 
poderá ser exonerado a pedido, ou aposentado voluntariamente, 
após a conclusão do processo e o cumprimento da penalidade, aca-
so aplicada.

Parágrafo único. Ocorrida a exoneração de que trata o parágra-
fo único, inciso I do art. 34, o ato será convertido em demissão, se 
for o caso.

Art. 173. Serão assegurados transporte e diárias:
I - ao servidor convocado para prestar depoimento fora da sede 

de sua repartição, na condição de testemunha, denunciado ou in-
diciado;

II - aos membros da comissão e ao secretário, quando obriga-
dos a se deslocarem da sede dos trabalhos para a realização de mis-
são essencial ao esclarecimento dos fatos.

SEÇÃO III
DA REVISÃO DO PROCESSO

Art. 174. O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer 
tempo, a pedido ou de ofício, quando se aduzirem fatos novos ou 
circunstâncias suscetíveis de justificar a inocência do punido ou a 
inadequação da penalidade aplicada.

§1º Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do 
servidor, qualquer pessoa da família poderá requerer a revisão do 
processo.

§2º No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será 
requerida pelo respectivo curador.

Art. 175. No processo revisional, o ônus da prova cabe ao re-
querente.

Art. 176. A simples alegação de injustiça da penalidade não 
constitui fundamento para a revisão, que requer elementos novos, 
ainda não apreciados no processo originário.

Art. 177. O requerimento de revisão do processo será dirigido 
ao Ministro de Estado ou autoridade equivalente, que, se autorizar 
a revisão, encaminhará o pedido ao dirigente do órgão ou entidade 
onde se originou o processo disciplinar.

Parágrafo único. Deferida a petição, a autoridade competente 
providenciará a constituição de comissão, na forma do art. 149.

Art. 178. A revisão correrá em apenso ao processo originário.
Parágrafo único. Na petição inicial, o requerente pedirá dia e 

hora para a produção de provas e inquirição das testemunhas que 
arrolar.

Art. 179. A comissão revisora terá 60 (sessenta) dias para a con-
clusão dos trabalhos.

Art. 180. Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no 
que couber, as normas e procedimentos próprios da comissão do 
processo disciplinar.

Art. 181. O julgamento caberá à autoridade que aplicou a pena-
lidade, nos termos do art. 141.

Parágrafo único. O prazo para julgamento será de 20 (vinte) 
dias, contados do recebimento do processo, no curso do qual a au-
toridade julgadora poderá determinar diligências.

Art. 182. Julgada procedente a revisão, será declarada sem 
efeito a penalidade aplicada, restabelecendo-se todos os direitos 
do servidor, exceto em relação à destituição do cargo em comissão, 
que será convertida em exoneração.

Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar 
agravamento de penalidade.

TÍTULO VI
DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 183. A União manterá Plano de Seguridade Social para o 
servidor e sua família.

§1º O servidor ocupante de cargo em comissão que não seja, 
simultaneamente, ocupante de cargo ou emprego efetivo na admi-
nistração pública direta, autárquica e fundacional não terá direito 
aos benefícios do Plano de Seguridade Social, com exceção da as-
sistência à saúde.(Redação dada pela Lei nº 10.667, de 14.5.2003)

§2º O servidor afastado ou licenciado do cargo efetivo, sem 
direito à remuneração, inclusive para servir em organismo oficial 
internacional do qual o Brasil seja membro efetivo ou com o qual 
coopere, ainda que contribua para regime de previdência social no 
exterior, terá suspenso o seu vínculo com o regime do Plano de Se-
guridade Social do Servidor Público enquanto durar o afastamento 
ou a licença, não lhes assistindo, neste período, os benefícios do 
mencionado regime de previdência.(Incluído pela Lei nº 10.667, de 
14.5.2003)

§3º Será assegurada ao servidor licenciado ou afastado sem re-
muneração a manutenção da vinculação ao regime do Plano de Se-
guridade Social do Servidor Público, mediante o recolhimento men-
sal da respectiva contribuição, no mesmo percentual devido pelos 
servidores em atividade, incidente sobre a remuneração total do 
cargo a que faz jus no exercício de suas atribuições, computando-se, 
para esse efeito, inclusive, as vantagens pessoais. (Incluído pela Lei 
nº 10.667, de 14.5.2003)

§4º O recolhimento de que trata o §3º deve ser efetuado até o 
segundo dia útil após a data do pagamento das remunerações dos 
servidores públicos, aplicando-se os procedimentos de cobrança e 
execução dos tributos federais quando não recolhidas na data de 
vencimento.(Incluído pela Lei nº 10.667, de 14.5.2003)

Art. 184. O Plano de Seguridade Social visa a dar cobertura aos 
riscos a que estão sujeitos o servidor e sua família, e compreende 
um conjunto de benefícios e ações que atendam às seguintes fina-
lidades:

I - garantir meios de subsistência nos eventos de doença, inva-
lidez, velhice, acidente em serviço, inatividade, falecimento e re-
clusão;

II - proteção à maternidade, à adoção e à paternidade;
III - assistência à saúde.
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Parágrafo único. Os benefícios serão concedidos nos termos 
e condições definidos em regulamento, observadas as disposições 
desta Lei.

Art. 185. Os benefícios do Plano de Seguridade Social do servi-
dor compreendem:

I - quanto ao servidor:
a) aposentadoria;
b) auxílio-natalidade;
c) salário-família;
d) licença para tratamento de saúde;
e) licença à gestante, à adotante e licença-paternidade;
f) licença por acidente em serviço;
g) assistência à saúde;
h) garantia de condições individuais e ambientais de trabalho 

satisfatórias;
II - quanto ao dependente:
a) pensão vitalícia e temporária;
b) auxílio-funeral;
c) auxílio-reclusão;
d) assistência à saúde.
§1º As aposentadorias e pensões serão concedidas e mantidas 

pelos órgãos ou entidades aos quais se encontram vinculados os 
servidores, observado o disposto nos arts. 189 e 224.

§2º O recebimento indevido de benefícios havidos por fraude, 
dolo ou má-fé, implicará devolução ao erário do total auferido, sem 
prejuízo da ação penal cabível.

CAPÍTULO II
DOS BENEFÍCIOS

SEÇÃO I
DA APOSENTADORIA

Art. 186. O servidor será aposentado:(Vide art. 40 da Consti-
tuição)

I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais 
quando decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional 
ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei, e 
proporcionais nos demais casos;

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proven-
tos proporcionais ao tempo de serviço;

III - voluntariamente:
a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 

(trinta) se mulher, com proventos integrais;
b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de ma-

gistério se professor, e 25 (vinte e cinco) se professora, com proven-
tos integrais;

c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e 
cinco) se mulher, com proventos proporcionais a esse tempo;

d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 
60 (sessenta) se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de 
serviço.

§1º Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, 
a que se refere o inciso I deste artigo, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira posterior 
ao ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, do-
ença de Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, espondi-
loartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados do 
mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome de Imunodeficiência 
Adquirida - AIDS, e outras que a lei indicar, com base na medicina 
especializada.

§2º Nos casos de exercício de atividades consideradas insalu-
bres ou perigosas, bem como nas hipóteses previstas no art. 71, a 
aposentadoria de que trata o inciso III, “a” e “c”, observará o dispos-
to em lei específica.

§3º Na hipótese do inciso I o servidor será submetido à junta 
médica oficial, que atestará a invalidez quando caracterizada a in-
capacidade para o desempenho das atribuições do cargo ou a im-
possibilidade de se aplicar o disposto no art. 24. (Incluído pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 187. A aposentadoria compulsória será automática, e de-
clarada por ato, com vigência a partir do dia imediato àquele em 
que o servidor atingir a idade-limite de permanência no serviço ati-
vo.

Art. 188. A aposentadoria voluntária ou por invalidez vigorará a 
partir da data da publicação do respectivo ato.

§1º A aposentadoria por invalidez será precedida de licença 
para tratamento de saúde, por período não excedente a 24 (vinte 
e quatro) meses.

§2º Expirado o período de licença e não estando em condições 
de reassumir o cargo ou de ser readaptado, o servidor será aposen-
tado.

§3º O lapso de tempo compreendido entre o término da licen-
ça e a publicação do ato da aposentadoria será considerado como 
de prorrogação da licença.

§4º Para os fins do disposto no §1º deste artigo, serão consi-
deradas apenas as licenças motivadas pela enfermidade enseja-
dora da invalidez ou doenças correlacionadas. (Incluído pela Lei nº 
11.907, de 2009)

§5º A critério da Administração, o servidor em licença para tra-
tamento de saúde ou aposentado por invalidez poderá ser convoca-
do a qualquer momento, para avaliação das condições que enseja-
ram o afastamento ou a aposentadoria. (Incluído pela Lei nº 11.907, 
de 2009)

Art. 189. O provento da aposentadoria será calculado com ob-
servância do disposto no §3º do art. 41, e revisto na mesma data e 
proporção, sempre que se modificar a remuneração dos servidores 
em atividade.

Parágrafo único. São estendidos aos inativos quaisquer bene-
fícios ou vantagens posteriormente concedidas aos servidores em 
atividade, inclusive quando decorrentes de transformação ou re-
classificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria.

Art. 190. O servidor aposentado com provento proporcional ao 
tempo de serviço se acometido de qualquer das moléstias especifi-
cadas no §1º do art. 186 desta Lei e, por esse motivo, for conside-
rado inválido por junta médica oficial passará a perceber provento 
integral, calculado com base no fundamento legal de concessão da 
aposentadoria. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

Art. 191. Quando proporcional ao tempo de serviço, o proven-
to não será inferior a 1/3 (um terço) da remuneração da atividade.

Art. 192.(Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Art. 193. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Art. 194. Ao servidor aposentado será paga a gratificação nata-

lina, até o dia vinte do mês de dezembro, em valor equivalente ao 
respectivo provento, deduzido o adiantamento recebido.

Art. 195. Ao ex-combatente que tenha efetivamente participa-
do de operações bélicas, durante a Segunda Guerra Mundial, nos 
termos da Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 1967, será concedida 
aposentadoria com provento integral, aos 25 (vinte e cinco) anos de 
serviço efetivo.
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SEÇÃO II
DO AUXÍLIO-NATALIDADE

Art. 196. O auxílio-natalidade é devido à servidora por motivo 
de nascimento de filho, em quantia equivalente ao menor venci-
mento do serviço público, inclusive no caso de natimorto.

§1º Na hipótese de parto múltiplo, o valor será acrescido de 
50% (cinqüenta por cento), por nascituro.

§2º O auxílio será pago ao cônjuge ou companheiro servidor 
público, quando a parturiente não for servidora.

SEÇÃO III
DO SALÁRIO-FAMÍLIA

Art. 197. O salário-família é devido ao servidor ativo ou ao ina-
tivo, por dependente econômico.

Parágrafo único. Consideram-se dependentes econômicos para 
efeito de percepção do salário-família:

I - o cônjuge ou companheiro e os filhos, inclusive os enteados 
até 21 (vinte e um) anos de idade ou, se estudante, até 24 (vinte e 
quatro) anos ou, se inválido, de qualquer idade;

II - o menor de 21 (vinte e um) anos que, mediante autoriza-
ção judicial, viver na companhia e às expensas do servidor, ou do 
inativo;

III - a mãe e o pai sem economia própria.
Art. 198. Não se configura a dependência econômica quando o 

beneficiário do salário-família perceber rendimento do trabalho ou 
de qualquer outra fonte, inclusive pensão ou provento da aposen-
tadoria, em valor igual ou superior ao salário-mínimo.

Art. 199. Quando o pai e mãe forem servidores públicos e vi-
verem em comum, o salário-família será pago a um deles; quando 
separados, será pago a um e outro, de acordo com a distribuição 
dos dependentes.

Parágrafo único. Ao pai e à mãe equiparam-se o padrasto, a 
madrasta e, na falta destes, os representantes legais dos incapazes.

Art. 200. O salário-família não está sujeito a qualquer tributo, 
nem servirá de base para qualquer contribuição, inclusive para a 
Previdência Social.

Art. 201. O afastamento do cargo efetivo, sem remuneração, 
não acarreta a suspensão do pagamento do salário-família.

SEÇÃO IV
DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Art. 202. Será concedida ao servidor licença para tratamento 
de saúde, a pedido ou de ofício, com base em perícia médica, sem 
prejuízo da remuneração a que fizer jus.

 Art. 203. A licença de que trata o art. 202 desta Lei será conce-
dida com base em perícia oficial. (Redação dada pela Lei nº 11.907, 
de 2009)

§1º Sempre que necessário, a inspeção médica será realizada 
na residência do servidor ou no estabelecimento hospitalar onde se 
encontrar internado.

§2º Inexistindo médico no órgão ou entidade no local onde se 
encontra ou tenha exercício em caráter permanente o servidor, e 
não se configurando as hipóteses previstas nos parágrafos do art. 
230, será aceito atestado passado por médico particular. (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§3º No caso do §2º deste artigo, o atestado somente produzirá 
efeitos depois de recepcionado pela unidade de recursos humanos 
do órgão ou entidade. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

§4º A licença que exceder o prazo de 120 (cento e vinte) dias 
no período de 12 (doze) meses a contar do primeiro dia de afasta-
mento será concedida mediante avaliação por junta médica oficial. 
(Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

§5º A perícia oficial para concessão da licença de que trata o 
caput deste artigo, bem como nos demais casos de perícia oficial 
previstos nesta Lei, será efetuada por cirurgiões-dentistas, nas hi-
póteses em que abranger o campo de atuação da odontologia. (In-
cluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

Art. 204. A licença para tratamento de saúde inferior a 15 
(quinze) dias, dentro de 1 (um) ano, poderá ser dispensada de perí-
cia oficial, na forma definida em regulamento. (Redação dada pela 
Lei nº 11.907, de 2009)

Art. 205. O atestado e o laudo da junta médica não se referirão 
ao nome ou natureza da doença, salvo quando se tratar de lesões 
produzidas por acidente em serviço, doença profissional ou qual-
quer das doenças especificadas no art. 186, §1º.

Art. 206. O servidor que apresentar indícios de lesões orgânicas 
ou funcionais será submetido a inspeção médica.

Art. 206-A. O servidor será submetido a exames médicos perió-
dicos, nos termos e condições definidos em regulamento. (Incluído 
pela Lei nº 11.907, de 2009) (Regulamento).

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput, a União e 
suas entidades autárquicas e fundacionais poderão: (Incluído pela 
Lei nº 12.998, de 2014)

I - prestar os exames médicos periódicos diretamente pelo ór-
gão ou entidade à qual se encontra vinculado o servidor; (Incluído 
pela Lei nº 12.998, de 2014)

II - celebrar convênio ou instrumento de cooperação ou parce-
ria com os órgãos e entidades da administração direta, suas autar-
quias e fundações; (Incluído pela Lei nº 12.998, de 2014)

III - celebrar convênios com operadoras de plano de assistência 
à saúde, organizadas na modalidade de autogestão, que possuam 
autorização de funcionamento do órgão regulador, na forma do art. 
230; ou (Incluído pela Lei nº 12.998, de 2014)

IV - prestar os exames médicos periódicos mediante contrato admi-
nistrativo, observado o disposto na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e demais normas pertinentes.(Incluído pela Lei nº 12.998, de 2014)

SEÇÃO V
DA LICENÇA À GESTANTE, À ADOTANTE E DA LICENÇA-PATER-

NIDADE

Art. 207. Será concedida licença à servidora gestante por 120 
(cento e vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração. 
(Vide Decreto nº 6.690, de 2008)

§1º A licença poderá ter início no primeiro dia do nono mês de 
gestação, salvo antecipação por prescrição médica.

§2º No caso de nascimento prematuro, a licença terá início a 
partir do parto.

§3º No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do even-
to, a servidora será submetida a exame médico, e se julgada apta, 
reassumirá o exercício.

§4º No caso de aborto atestado por médico oficial, a servidora 
terá direito a 30 (trinta) dias de repouso remunerado.

Art. 208. Pelo nascimento ou adoção de filhos, o servidor terá 
direito à licença-paternidade de 5 (cinco) dias consecutivos.

Art. 209. Para amamentar o próprio filho, até a idade de seis 
meses, a servidora lactante terá direito, durante a jornada de tra-
balho, a uma hora de descanso, que poderá ser parcelada em dois 
períodos de meia hora.
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Art. 210. À servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de 
criança até 1 (um) ano de idade, serão concedidos 90 (noventa) dias 
de licença remunerada. (Vide Decreto nº 6.691, de 2008)

Parágrafo único. No caso de adoção ou guarda judicial de crian-
ça com mais de 1 (um) ano de idade, o prazo de que trata este artigo 
será de 30 (trinta) dias.

SEÇÃO VI
DA LICENÇA POR ACIDENTE EM SERVIÇO

Art. 211. Será licenciado, com remuneração integral, o servidor 
acidentado em serviço.

Art. 212. Configura acidente em serviço o dano físico ou mental 
sofrido pelo servidor, que se relacione, mediata ou imediatamente, 
com as atribuições do cargo exercido.

Parágrafo único. Equipara-se ao acidente em serviço o dano:
I - decorrente de agressão sofrida e não provocada pelo servi-

dor no exercício do cargo;
II - sofrido no percurso da residência para o trabalho e vice-

-versa.
Art. 213. O servidor acidentado em serviço que necessite de 

tratamento especializado poderá ser tratado em instituição priva-
da, à conta de recursos públicos.

Parágrafo único. O tratamento recomendado por junta médica 
oficial constitui medida de exceção e somente será admissível quan-
do inexistirem meios e recursos adequados em instituição pública.

Art. 214. A prova do acidente será feita no prazo de 10 (dez) 
dias, prorrogável quando as circunstâncias o exigirem.

SEÇÃO VII
DA PENSÃO

Art. 215. Por morte do servidor, os seus dependentes, nas hi-
póteses legais, fazem jus à pensão por morte, observados os limites 
estabelecidos no inciso XI do caput do art. 37 da Constituição Fede-
ral e no art. 2º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004. (Redação 
dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

Art. 216. (Revogado pela Medida Provisória nº 664, de 2014)
(Vigência) (Revogado pela Lei nº 13.135, de 2015)

Art. 217. São beneficiários das pensões: 
I - o cônjuge;(Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
a) (Revogada);(Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
b) (Revogada);(Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
c) (Revogada);(Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
d) (Revogada);(Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
e) (Revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
II - o cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato, 

com percepção de pensão alimentícia estabelecida judicialmente; 
(Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)

a) (Revogada);(Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
b) (Revogada);(Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
c) Revogada);(Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
d) (Revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
III - o companheiro ou companheira que comprove união es-

tável como entidade familiar;(Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)
IV - o filho de qualquer condição que atenda a um dos seguin-

tes requisitos:(Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)
a) seja menor de 21 (vinte e um) anos; (Incluído pela Lei nº 

13.135, de 2015)
b) seja inválido;(Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)
c)(Vide Lei nº 13.135, de 2015) (Vigência)

d) tenha deficiência intelectual ou mental; (Redação dada pela 
Lei nº 13.846, de 2019)

V - a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do 
servidor; e (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

VI - o irmão de qualquer condição que comprove dependência 
econômica do servidor e atenda a um dos requisitos previstos no 
inciso IV.(Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

 §1º A concessão de pensão aos beneficiários de que tratam os 
incisos I a IV do caput exclui os beneficiários referidos nos incisos V 
e VI. (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)

§2º A concessão de pensão aos beneficiários de que trata o 
inciso V do caput exclui o beneficiário referido no inciso VI.(Redação 
dada pela Lei nº 13.135, de 2015)

 §3º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho me-
diante declaração do servidor e desde que comprovada dependên-
cia econômica, na forma estabelecida em regulamento.(Incluído 
pela Lei nº 13.135, de 2015)

§4º (VETADO).(Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)
Art. 218. Ocorrendo habilitação de vários titulares à pensão, 

o seu valor será distribuído em partes iguais entre os beneficiários 
habilitados.(Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)

§1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
§2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
§3º (Revogado).(Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
Art. 219. A pensão por morte será devida ao conjunto dos de-

pendentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 
data: (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

I - do óbito, quando requerida em até 180 (cento e oitenta dias) 
após o óbito, para os filhos menores de 16 (dezesseis) anos, ou em 
até 90 (noventa) dias após o óbito, para os demais dependentes; 
(Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previs-
to no inciso I do caput deste artigo; ou (Redação dada pela Lei nº 
13.846, de 2019)

III - da decisão judicial, na hipótese de morte presumida. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

§1º A concessão da pensão por morte não será protelada pela 
falta de habilitação de outro possível dependente e a habilitação 
posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só 
produzirá efeito a partir da data da publicação da portaria de con-
cessão da pensão ao dependente habilitado. (Redação dada pela 
Lei nº 13.846, de 2019)

§2º Ajuizada a ação judicial para reconhecimento da condição 
de dependente, este poderá requerer a sua habilitação provisória 
ao benefício de pensão por morte, exclusivamente para fins de ra-
teio dos valores com outros dependentes, vedado o pagamento da 
respectiva cota até o trânsito em julgado da respectiva ação, ressal-
vada a existência de decisão judicial em contrário. (Redação dada 
pela Lei nº 13.846, de 2019)

§3º Nas ações em que for parte o ente público responsável pela 
concessão da pensão por morte, este poderá proceder de ofício à 
habilitação excepcional da referida pensão, apenas para efeitos de 
rateio, descontando-se os valores referentes a esta habilitação das 
demais cotas, vedado o pagamento da respectiva cota até o trânsito 
em julgado da respectiva ação, ressalvada a existência de decisão 
judicial em contrário. (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

§4º Julgada improcedente a ação prevista no §2º ou §3º deste 
artigo, o valor retido será corrigido pelos índices legais de reajusta-
mento e será pago de forma proporcional aos demais dependentes, 
de acordo com as suas cotas e o tempo de duração de seus benefí-
cios.(Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)
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§5º Em qualquer hipótese, fica assegurada ao órgão concessor 
da pensão por morte a cobrança dos valores indevidamente pagos 
em função de nova habilitação. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 
2019)

Art. 220. Perde o direito à pensão por morte:(Redação dada 
pela Lei nº 13.135, de 2015)

I - após o trânsito em julgado, o beneficiário condenado pela 
prática de crime de que tenha dolosamente resultado a morte do 
servidor; (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

II - o cônjuge, o companheiro ou a companheira se compro-
vada, a qualquer tempo, simulação ou fraude no casamento ou 
na união estável, ou a formalização desses com o fim exclusivo de 
constituir benefício previdenciário, apuradas em processo judicial 
no qual será assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
(Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

Art. 221. Será concedida pensão provisória por morte presumi-
da do servidor, nos seguintes casos:

I - declaração de ausência, pela autoridade judiciária compe-
tente;

II - desaparecimento em desabamento, inundação, incêndio ou 
acidente não caracterizado como em serviço;

III - desaparecimento no desempenho das atribuições do cargo 
ou em missão de segurança.

Parágrafo único. A pensão provisória será transformada em vi-
talícia ou temporária, conforme o caso, decorridos 5 (cinco) anos 
de sua vigência, ressalvado o eventual reaparecimento do servidor, 
hipótese em que o benefício será automaticamente cancelado.

Art. 222. Acarreta perda da qualidade de beneficiário:
I - o seu falecimento;
II - a anulação do casamento, quando a decisão ocorrer após a 

concessão da pensão ao cônjuge;
III - a cessação da invalidez, em se tratando de beneficiário in-

válido, ou o afastamento da deficiência, em se tratando de benefici-
ário com deficiência, respeitados os períodos mínimos decorrentes 
da aplicação das alíneas a e b do inciso VII do caput deste artigo; 
(Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

IV - o implemento da idade de 21 (vinte e um) anos, pelo filho 
ou irmão; (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)

V - a acumulação de pensão na forma do art. 225;
VI - a renúncia expressa; e(Redação dada pela Lei nº 13.135, 

de 2015)
VII - em relação aos beneficiários de que tratam os incisos I a III 

do caput do art. 217: (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)
a) o decurso de 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que 

o servidor tenha vertido 18 (dezoito) contribuições mensais ou se o 
casamento ou a união estável tiverem sido iniciados em menos de 2 
(dois) anos antes do óbito do servidor; (Incluído pela Lei nº 13.135, 
de 2015)

b) o decurso dos seguintes períodos, estabelecidos de acordo 
com a idade do pensionista na data de óbito do servidor, depois de 
vertidas 18 (dezoito) contribuições mensais e pelo menos 2 (dois) 
anos após o início do casamento ou da união estável: (Incluído pela 
Lei nº 13.135, de 2015)

1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade; 
(Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de 
idade; (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos 
de idade; (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de 
idade; (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e 
três) anos de idade; (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade. 
(Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

§1º A critério da administração, o beneficiário de pensão cuja 
preservação seja motivada por invalidez, por incapacidade ou por 
deficiência poderá ser convocado a qualquer momento para avalia-
ção das referidas condições.(Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

§2º Serão aplicados, conforme o caso, a regra contida no inciso 
III ou os prazos previstos na alínea “b” do inciso VII, ambos do caput, 
se o óbito do servidor decorrer de acidente de qualquer natureza 
ou de doença profissional ou do trabalho, independentemente do 
recolhimento de 18 (dezoito) contribuições mensais ou da compro-
vação de 2 (dois) anos de casamento ou de união estável. (Incluído 
pela Lei nº 13.135, de 2015)

§3º Após o transcurso de pelo menos 3 (três) anos e desde que 
nesse período se verifique o incremento mínimo de um ano inteiro 
na média nacional única, para ambos os sexos, correspondente à 
expectativa de sobrevida da população brasileira ao nascer, pode-
rão ser fixadas, em números inteiros, novas idades para os fins pre-
vistos na alínea “b” do inciso VII do caput, em ato do Ministro de Es-
tado do Planejamento, Orçamento e Gestão, limitado o acréscimo 
na comparação com as idades anteriores ao referido incremento.
(Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

§4º O tempo de contribuição a Regime Próprio de Previdência 
Social (RPPS) ou ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS) será 
considerado na contagem das 18 (dezoito) contribuições mensais 
referidas nas alíneas “a” e “b” do inciso VII do caput.(Incluído pela 
Lei nº 13.135, de 2015)

§5º Na hipótese de o servidor falecido estar, na data de seu 
falecimento, obrigado por determinação judicial a pagar alimentos 
temporários a ex-cônjuge, ex-companheiro ou ex-companheira, a 
pensão por morte será devida pelo prazo remanescente na data do 
óbito, caso não incida outra hipótese de cancelamento anterior do 
benefício. (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

§6º O beneficiário que não atender à convocação de que trata 
o §1º deste artigo terá o benefício suspenso, observado o disposto 
nos incisos I e II do caput do art. 95 da Lei nº 13.146, de 6 de julho 
de 2015.(Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

§7º O exercício de atividade remunerada, inclusive na condi-
ção de microempreendedor individual, não impede a concessão ou 
manutenção da cota da pensão de dependente com deficiência in-
telectual ou mental ou com deficiência grave. (Incluído pela Lei nº 
13.846, de 2019)

§8º No ato de requerimento de benefícios previdenciários, não 
será exigida apresentação de termo de curatela de titular ou de benefi-
ciário com deficiência, observados os procedimentos a serem estabele-
cidos em regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

Art. 223. Por morte ou perda da qualidade de beneficiário, a 
respectiva cota reverterá para os cobeneficiários. (Redação dada 
pela Lei nº 13.135, de 2015)

I - (Revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
II - (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
Art. 224. As pensões serão automaticamente atualizadas na mes-

ma data e na mesma proporção dos reajustes dos vencimentos dos 
servidores, aplicando-se o disposto no parágrafo único do art. 189.

Art. 225. Ressalvado o direito de opção, é vedada a percepção 
cumulativa de pensão deixada por mais de um cônjuge ou compa-
nheiro ou companheira e de mais de 2 (duas) pensões.(Redação 
dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
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SEÇÃO VIII
DO AUXÍLIO-FUNERAL

Art. 226. O auxílio-funeral é devido à família do servidor faleci-
do na atividade ou aposentado, em valor equivalente a um mês da 
remuneração ou provento.

§1º No caso de acumulação legal de cargos, o auxílio será pago 
somente em razão do cargo de maior remuneração.

§2º (VETADO).
§3º O auxílio será pago no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

por meio de procedimento sumaríssimo, à pessoa da família que 
houver custeado o funeral.

Art. 227. Se o funeral for custeado por terceiro, este será inde-
nizado, observado o disposto no artigo anterior.

Art. 228. Em caso de falecimento de servidor em serviço fora 
do local de trabalho, inclusive no exterior, as despesas de transpor-
te do corpo correrão à conta de recursos da União, autarquia ou 
fundação pública.

SEÇÃO IX
DO AUXÍLIO-RECLUSÃO

Art. 229. À família do servidor ativo é devido o auxílio-reclusão, 
nos seguintes valores:

I - dois terços da remuneração, quando afastado por motivo de 
prisão, em flagrante ou preventiva, determinada pela autoridade 
competente, enquanto perdurar a prisão;

II - metade da remuneração, durante o afastamento, em virtu-
de de condenação, por sentença definitiva, a pena que não deter-
mine a perda de cargo.

§1º Nos casos previstos no inciso I deste artigo, o servidor terá 
direito à integralização da remuneração, desde que absolvido.

§2º O pagamento do auxílio-reclusão cessará a partir do dia 
imediato àquele em que o servidor for posto em liberdade, ainda 
que condicional.

§3º Ressalvado o disposto neste artigo, o auxílio-reclusão será 
devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos depen-
dentes do segurado recolhido à prisão.(Incluído pela Lei nº 13.135, 
de 2015)

CAPÍTULO III
DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Art. 230. A assistência à saúde do servidor, ativo ou inativo, e 
de sua família compreende assistência médica, hospitalar, odonto-
lógica, psicológica e farmacêutica, terá como diretriz básica o imple-
mento de ações preventivas voltadas para a promoção da saúde e 
será prestada pelo Sistema Único de Saúde – SUS, diretamente pelo 
órgão ou entidade ao qual estiver vinculado o servidor, ou median-
te convênio ou contrato, ou ainda na forma de auxílio, mediante 
ressarcimento parcial do valor despendido pelo servidor, ativo ou 
inativo, e seus dependentes ou pensionistas com planos ou seguros 
privados de assistência à saúde, na forma estabelecida em regula-
mento. (Redação dada pela Lei nº 11.302 de 2006)

§1º Nas hipóteses previstas nesta Lei em que seja exigida perí-
cia, avaliação ou inspeção médica, na ausência de médico ou junta 
médica oficial, para a sua realização o órgão ou entidade celebra-
rá, preferencialmente, convênio com unidades de atendimento do 
sistema público de saúde, entidades sem fins lucrativos declaradas 
de utilidade pública, ou com o Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§2º Na impossibilidade, devidamente justificada, da aplicação 
do disposto no parágrafo anterior, o órgão ou entidade promoverá a 
contratação da prestação de serviços por pessoa jurídica, que cons-
tituirá junta médica especificamente para esses fins, indicando os 
nomes e especialidades dos seus integrantes, com a comprovação 
de suas habilitações e de que não estejam respondendo a processo 
disciplinar junto à entidade fiscalizadora da profissão. (Incluído pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§3º Para os fins do disposto no caput deste artigo, ficam a 
União e suas entidades autárquicas e fundacionais autorizadas a: 
(Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006)

I - celebrar convênios exclusivamente para a prestação de ser-
viços de assistência à saúde para os seus servidores ou empregados 
ativos, aposentados, pensionistas, bem como para seus respectivos 
grupos familiares definidos, com entidades de autogestão por elas 
patrocinadas por meio de instrumentos jurídicos efetivamente ce-
lebrados e publicados até 12 de fevereiro de 2006 e que possuam 
autorização de funcionamento do órgão regulador, sendo certo 
que os convênios celebrados depois dessa data somente poderão 
sê-lo na forma da regulamentação específica sobre patrocínio de 
autogestões, a ser publicada pelo mesmo órgão regulador, no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias da vigência desta Lei, normas essas 
também aplicáveis aos convênios existentes até 12 de fevereiro de 
2006; (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006)

II - contratar, mediante licitação, na forma da Lei no 8.666, de 
21 de junho de 1993, operadoras de planos e seguros privados de 
assistência à saúde que possuam autorização de funcionamento do 
órgão regulador; (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006)

III - (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006)
§4º (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006)
§5º O valor do ressarcimento fica limitado ao total despendido 

pelo servidor ou pensionista civil com plano ou seguro privado de 
assistência à saúde. (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006)

CAPÍTULO IV
DO CUSTEIO

Art. 231. (Revogado pela Lei nº 9.783, de 28.01.99)

LEI DA IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (LEI NO 
8.429/1992) E ALTERAÇÕES

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992

Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de 
atos de improbidade administrativa, de que trata o §4º do art. 37 
da Constituição Federal; e dá outras providências. (Redação dada 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O sistema de responsabilização por atos de improbidade 
administrativa tutelará a probidade na organização do Estado e no 
exercício de suas funções, como forma de assegurar a integridade 
do patrimônio público e social, nos termos desta Lei. (Redação dada 
pela Lei nº 14.230, de 2021)
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Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

§1º Consideram-se atos de improbidade administrativa as con-
dutas dolosas tipificadas nos arts. 9º, 10 e 11 desta Lei, ressalvados 
tipos previstos em leis especiais.  (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

§2º Considera-se dolo a vontade livre e consciente de alcan-
çar o resultado ilícito tipificado nos arts. 9º, 10 e 11 desta Lei, não 
bastando a voluntariedade do agente. (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

§3º O mero exercício da função ou desempenho de competên-
cias públicas, sem comprovação de ato doloso com fim ilícito, afasta 
a responsabilidade por ato de improbidade administrativa. (Incluí-
do pela Lei nº 14.230, de 2021)

§4º Aplicam-se ao sistema da improbidade disciplinado nesta 
Lei os princípios constitucionais do direito administrativo sanciona-
dor. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§5º Os atos de improbidade violam a probidade na organização 
do Estado e no exercício de suas funções e a integridade do patri-
mônio público e social dos Poderes Executivo, Legislativo e Judici-
ário, bem como da administração direta e indireta, no âmbito da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

§6º Estão sujeitos às sanções desta Lei os atos de improbida-
de praticados contra o patrimônio de entidade privada que receba 
subvenção, benefício ou incentivo, fiscal ou creditício, de entes pú-
blicos ou governamentais, previstos no §5º deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

§7º Independentemente de integrar a administração indireta, 
estão sujeitos às sanções desta Lei os atos de improbidade pratica-
dos contra o patrimônio de entidade privada para cuja criação ou 
custeio o erário haja concorrido ou concorra no seu patrimônio ou 
receita atual, limitado o ressarcimento de prejuízos, nesse caso, à 
repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos. (In-
cluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§8º Não configura improbidade a ação ou omissão decorrente 
de divergência interpretativa da lei, baseada em jurisprudência, ain-
da que não pacificada, mesmo que não venha a ser posteriormente 
prevalecente nas decisões dos órgãos de controle ou dos tribunais 
do Poder Judiciário. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) (Vide ADI 
7236)

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se agente público 
o agente político, o servidor público e todo aquele que exerce, ainda 
que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, 
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou 
vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades referi-
das no art. 1º desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

Parágrafo único. No que se refere a recursos de origem pública, 
sujeita-se às sanções previstas nesta Lei o particular, pessoa física 
ou jurídica, que celebra com a administração pública convênio, con-
trato de repasse, contrato de gestão, termo de parceria, termo de 
cooperação ou ajuste administrativo equivalente. (Incluído pela Lei 
nº 14.230, de 2021)

Art. 3º As disposições desta Lei são aplicáveis, no que couber, 
àquele que, mesmo não sendo agente público, induza ou concorra 
dolosamente para a prática do ato de improbidade. (Redação dada 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

§1º Os sócios, os cotistas, os diretores e os colaboradores de 
pessoa jurídica de direito privado não respondem pelo ato de im-
probidade que venha a ser imputado à pessoa jurídica, salvo se, 

comprovadamente, houver participação e benefícios diretos, caso 
em que responderão nos limites da sua participação.  (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

§2º As sanções desta Lei não se aplicarão à pessoa jurídica, 
caso o ato de improbidade administrativa seja também sanciona-
do como ato lesivo à administração pública de que trata a Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

Art. 4° (Revogado pela Lei nº 14.230, de 2021)
Art. 5° (Revogado pela Lei nº 14.230, de 2021)
Art. 6° (Revogado pela Lei nº 14.230, de 2021)
Art. 7º Se houver indícios de ato de improbidade, a autoridade 

que conhecer dos fatos representará ao Ministério Público compe-
tente, para as providências necessárias. (Redação dada pela Lei nº 
14.230, de 2021)

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

Art. 8º O sucessor ou o herdeiro daquele que causar dano ao 
erário ou que se enriquecer ilicitamente estão sujeitos apenas à 
obrigação de repará-lo até o limite do valor da herança ou do pa-
trimônio transferido.  (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 8º-A A responsabilidade sucessória de que trata o art. 8º 
desta Lei aplica-se também na hipótese de alteração contratual, de 
transformação, de incorporação, de fusão ou de cisão societária.  
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Parágrafo único. Nas hipóteses de fusão e de incorporação, a 
responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação de repara-
ção integral do dano causado, até o limite do patrimônio transferi-
do, não lhe sendo aplicáveis as demais sanções previstas nesta Lei 
decorrentes de atos e de fatos ocorridos antes da data da fusão 
ou da incorporação, exceto no caso de simulação ou de evidente 
intuito de fraude, devidamente comprovados.  (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

CAPÍTULO II
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

SEÇÃO I
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE 

IMPORTAM ENRIQUECIMENTO ILÍCITO

Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa importan-
do em enriquecimento ilícito auferir, mediante a prática de ato do-
loso, qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do 
exercício de cargo, de mandato, de função, de emprego ou de ati-
vidade nas entidades referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente: 
(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou 
imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, direta ou indire-
ta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou presente de 
quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido 
ou amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do 
agente público;

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para fa-
cilitar a aquisição, permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou 
a contratação de serviços pelas entidades referidas no art. 1° por 
preço superior ao valor de mercado;

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para fa-
cilitar a alienação, permuta ou locação de bem público ou o forne-
cimento de serviço por ente estatal por preço inferior ao valor de 
mercado;



LEGISLAÇÃO

73

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, qualquer bem móvel, 
de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades referidas 
no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidores, de empre-
gados ou de terceiros contratados por essas entidades; (Redação 
dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta 
ou indireta, para tolerar a exploração ou a prática de jogos de azar, 
de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, de usura ou de qual-
quer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal vantagem;

VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta 
ou indireta, para fazer declaração falsa sobre qualquer dado técni-
co que envolva obras públicas ou qualquer outro serviço ou sobre 
quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de mercado-
rias ou bens fornecidos a qualquer das entidades referidas no art. 
1º desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de manda-
to, de cargo, de emprego ou de função pública, e em razão deles, 
bens de qualquer natureza, decorrentes dos atos descritos no caput 
deste artigo, cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimô-
nio ou à renda do agente público, assegurada a demonstração pelo 
agente da licitude da origem dessa evolução; (Redação dada pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de con-
sultoria ou assessoramento para pessoa física ou jurídica que te-
nha interesse suscetível de ser atingido ou amparado por ação ou 
omissão decorrente das atribuições do agente público, durante a 
atividade;

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a libera-
ção ou aplicação de verba pública de qualquer natureza;

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta 
ou indiretamente, para omitir ato de ofício, providência ou declara-
ção a que esteja obrigado;

XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das en-
tidades mencionadas no art. 1° desta lei;

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores 
integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no 
art. 1° desta lei.

SEÇÃO II
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE 

CAUSAM PREJUÍZO AO ERÁRIO

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa 
lesão ao erário qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efe-
tiva e comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação, 
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades 
referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente: (Redação dada pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

I - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a indevida 
incorporação ao patrimônio particular, de pessoa física ou jurídica, 
de bens, de rendas, de verbas ou de valores integrantes do acervo 
patrimonial das entidades referidas no art. 1º desta Lei; (Redação 
dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica pri-
vada utilize bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo 
patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta lei, sem a 
observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis 
à espécie;

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente desper-
sonalizado, ainda que de fins educativos ou assistências, bens, ren-
das, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das entidades 
mencionadas no art. 1º desta lei, sem observância das formalidades 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie;

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de 
bem integrante do patrimônio de qualquer das entidades referidas 
no art. 1º desta lei, ou ainda a prestação de serviço por parte delas, 
por preço inferior ao de mercado;

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem 
ou serviço por preço superior ao de mercado;

VI - realizar operação financeira sem observância das normas 
legais e regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidô-
nea;

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a obser-
vância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à es-
pécie;

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo 
seletivo para celebração de parcerias com entidades sem fins lucra-
tivos, ou dispensá-los indevidamente, acarretando perda patrimo-
nial efetiva;  (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autoriza-
das em lei ou regulamento;

X - agir ilicitamente na arrecadação de tributo ou de renda, 
bem como no que diz respeito à conservação do patrimônio públi-
co; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas 
pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação irre-
gular;

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enri-
queça ilicitamente;

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veí-
culos, máquinas, equipamentos ou material de qualquer natureza, 
de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades mencio-
nadas no art. 1° desta lei, bem como o trabalho de servidor público, 
empregados ou terceiros contratados por essas entidades.

XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por 
objeto a prestação de serviços públicos por meio da gestão associa-
da sem observar as formalidades previstas na lei; (Incluído pela Lei 
nº 11.107, de 2005)

XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem sufi-
ciente e prévia dotação orçamentária, ou sem observar as formali-
dades previstas na lei. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005)

XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorpo-
ração, ao patrimônio particular de pessoa física ou jurídica, de bens, 
rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela administração 
pública a entidades privadas mediante celebração de parcerias, 
sem a observância das formalidades legais ou regulamentares apli-
cáveis à espécie; (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014) (Vigência)

XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica 
privada utilize bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos 
pela administração pública a entidade privada mediante celebração 
de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regula-
mentares aplicáveis à espécie; (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014) 
(Vigência)

XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entida-
des privadas sem a observância das formalidades legais ou regula-
mentares aplicáveis à espécie; (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014) 
(Vigência)
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XIX - agir para a configuração de ilícito na celebração, na fisca-
lização e na análise das prestações de contas de parcerias firmadas 
pela administração pública com entidades privadas; (Redação dada 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração 
pública com entidades privadas sem a estrita observância das nor-
mas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação 
irregular.  (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014, com a redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 2015)  

XXI - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
XXII - conceder, aplicar ou manter benefício financeiro ou tribu-

tário contrário ao que dispõem o caput e o §1º do art. 8º-A da Lei 
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

§1º Nos casos em que a inobservância de formalidades legais 
ou regulamentares não implicar perda patrimonial efetiva, não 
ocorrerá imposição de ressarcimento, vedado o enriquecimento 
sem causa das entidades referidas no art. 1º desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

§2º A mera perda patrimonial decorrente da atividade econô-
mica não acarretará improbidade administrativa, salvo se compro-
vado ato doloso praticado com essa finalidade. (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

SEÇÃO II-A
(Revogado pela Lei nº 14.230, de 2021)
Art. 10-A. (Revogado pela Lei nº 14.230, de 2021)

SEÇÃO III
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE 

ATENTAM CONTRA OS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta 
contra os princípios da administração pública a ação ou omissão 
dolosa que viole os deveres de honestidade, de imparcialidade e de 
legalidade, caracterizada por uma das seguintes condutas: (Reda-
ção dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão 

das atribuições e que deva permanecer em segredo, propiciando 
beneficiamento por informação privilegiada ou colocando em risco 
a segurança da sociedade e do Estado; (Redação dada pela Lei nº 
14.230, de 2021)

IV - negar publicidade aos atos oficiais, exceto em razão de sua 
imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado ou 
de outras hipóteses instituídas em lei; (Redação dada pela Lei nº 
14.230, de 2021)

V - frustrar, em ofensa à imparcialidade, o caráter concorrencial 
de concurso público, de chamamento ou de procedimento licitató-
rio, com vistas à obtenção de benefício próprio, direto ou indireto, 
ou de terceiros; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo, 
desde que disponha das condições para isso, com vistas a ocultar 
irregularidades; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de tercei-
ro, antes da respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou 
econômica capaz de afetar o preço de mercadoria, bem ou serviço.

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização 
e aprovação de contas de parcerias firmadas pela administração pú-
blica com entidades privadas.  (Vide Medida Provisória nº 2.088-35, 
de 2000) (Redação dada pela Lei nº 13.019, de 2014) (Vigência)

IX - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
X - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
XI - nomear cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autori-
dade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido 
em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de 
cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratifica-
da na administração pública direta e indireta em qualquer dos Po-
deres da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
compreendido o ajuste mediante designações recíprocas;  (Incluído  
pela Lei nº 14.230, de 2021)

XII - praticar, no âmbito da administração pública e com recur-
sos do erário, ato de publicidade que contrarie o disposto no §1º 
do art. 37 da Constituição Federal, de forma a promover inequívoco 
enaltecimento do agente público e personalização de atos, de pro-
gramas, de obras, de serviços ou de campanhas dos órgãos públi-
cos. (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021)

§1º Nos termos da Convenção das Nações Unidas contra a 
Corrupção, promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro 
de 2006, somente haverá improbidade administrativa, na aplica-
ção deste artigo, quando for comprovado na conduta funcional do 
agente público o fim de obter proveito ou benefício indevido para 
si ou para outra pessoa ou entidade. (Incluído  pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

§2º Aplica-se o disposto no §1º deste artigo a quaisquer atos de 
improbidade administrativa tipificados nesta Lei e em leis especiais 
e a quaisquer outros tipos especiais de improbidade administrativa 
instituídos por lei. (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021)

§3º O enquadramento de conduta funcional na categoria de 
que trata este artigo pressupõe a demonstração objetiva da prática 
de ilegalidade no exercício da função pública, com a indicação das 
normas constitucionais, legais ou infralegais violadas. (Incluído  pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

§4º Os atos de improbidade de que trata este artigo exigem 
lesividade relevante ao bem jurídico tutelado para serem passíveis 
de sancionamento e independem do reconhecimento da produção 
de danos ao erário e de enriquecimento ilícito dos agentes públicos.  
(Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021)

§5º Não se configurará improbidade a mera nomeação ou indi-
cação política por parte dos detentores de mandatos eletivos, sen-
do necessária a aferição de dolo com finalidade ilícita por parte do 
agente. (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021)

CAPÍTULO III
DAS PENAS

Art. 12. Independentemente do ressarcimento integral do dano 
patrimonial, se efetivo, e das sanções penais comuns e de respon-
sabilidade, civis e administrativas previstas na legislação específica, 
está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 
cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamen-
te, de acordo com a gravidade do fato: (Redação dada pela Lei nº 
14.230, de 2021)

I - na hipótese do art. 9º desta Lei, perda dos bens ou valores 
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, perda da função pública, sus-
pensão dos direitos políticos até 14 (catorze) anos, pagamento de 
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multa civil equivalente ao valor do acréscimo patrimonial e proibi-
ção de contratar com o poder público ou de receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, 
pelo prazo não superior a 14 (catorze) anos; (Redação dada pela Lei 
nº 14.230, de 2021)

II - na hipótese do art. 10 desta Lei, perda dos bens ou valores 
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstân-
cia, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos até 12 
(doze) anos, pagamento de multa civil equivalente ao valor do dano 
e proibição de contratar com o poder público ou de receber bene-
fícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio ma-
joritário, pelo prazo não superior a 12 (doze) anos; (Redação dada 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

III - na hipótese do art. 11 desta Lei, pagamento de multa civil 
de até 24 (vinte e quatro) vezes o valor da remuneração percebida 
pelo agente e proibição de contratar com o poder público ou de 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou in-
diretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário, pelo prazo não superior a 4 (quatro) anos; 
(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

IV - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, 

de 2021)
§1º A sanção de perda da função pública, nas hipóteses dos in-

cisos I e II do caput deste artigo, atinge apenas o vínculo de mesma 
qualidade e natureza que o agente público ou político detinha com 
o poder público na época do cometimento da infração, podendo 
o magistrado, na hipótese do inciso I do caput deste artigo, e em 
caráter excepcional, estendê-la aos demais vínculos, consideradas 
as circunstâncias do caso e a gravidade da infração. (Incluído  pela 
Lei nº 14.230, de 2021)  (Vide ADI 7236)

§2º A multa pode ser aumentada até o dobro, se o juiz conside-
rar que, em virtude da situação econômica do réu, o valor calculado 
na forma dos incisos I, II e III do caput deste artigo é ineficaz para 
reprovação e prevenção do ato de improbidade. (Incluído  pela Lei 
nº 14.230, de 2021)

§3º Na responsabilização da pessoa jurídica, deverão ser con-
siderados os efeitos econômicos e sociais das sanções, de modo a 
viabilizar a manutenção de suas atividades. (Incluído  pela Lei nº 
14.230, de 2021)

§4º Em caráter excepcional e por motivos relevantes devida-
mente justificados, a sanção de proibição de contratação com o po-
der público pode extrapolar o ente público lesado pelo ato de impro-
bidade, observados os impactos econômicos e sociais das sanções, 
de forma a preservar a função social da pessoa jurídica, conforme 
disposto no §3º deste artigo. (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021)

§5º No caso de atos de menor ofensa aos bens jurídicos tute-
lados por esta Lei, a sanção limitar-se-á à aplicação de multa, sem 
prejuízo do ressarcimento do dano e da perda dos valores obtidos, 
quando for o caso, nos termos do caput deste artigo. (Incluído  pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

§6º Se ocorrer lesão ao patrimônio público, a reparação do 
dano a que se refere esta Lei deverá deduzir o ressarcimento ocorri-
do nas instâncias criminal, civil e administrativa que tiver por objeto 
os mesmos fatos. (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021)

§7º As sanções aplicadas a pessoas jurídicas com base nesta 
Lei e na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, deverão observar 
o princípio constitucional do non bis in idem.  (Incluído  pela Lei nº 
14.230, de 2021)

§8º A sanção de proibição de contratação com o poder público 
deverá constar do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas (CEIS) de que trata a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
observadas as limitações territoriais contidas em decisão judicial, 
conforme disposto no §4º deste artigo. (Incluído  pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

§9º As sanções previstas neste artigo somente poderão ser 
executadas após o trânsito em julgado da sentença condenatória.  
(Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021)

§10. Para efeitos de contagem do prazo da sanção de suspen-
são dos direitos políticos, computar-se-á retroativamente o inter-
valo de tempo entre a decisão colegiada e o trânsito em julgado 
da sentença condenatória.  (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021)  
(Vide ADI 7236)

CAPÍTULO IV
DA DECLARAÇÃO DE BENS

Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicio-
nados à apresentação de declaração de imposto de renda e proven-
tos de qualquer natureza, que tenha sido apresentada à Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil, a fim de ser arquivada no ser-
viço de pessoal competente. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021)

§1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
§2º A declaração de bens a que se refere o caput deste artigo 

será atualizada anualmente e na data em que o agente público dei-
xar o exercício do mandato, do cargo, do emprego ou da função. 
(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

§3º Será apenado com a pena de demissão, sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar a 
declaração dos bens a que se refere o caput deste artigo dentro do 
prazo determinado ou que prestar declaração falsa. (Redação dada 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

§4º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

CAPÍTULO V
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO 

JUDICIAL

Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade ad-
ministrativa competente para que seja instaurada investigação des-
tinada a apurar a prática de ato de improbidade.

§1º A representação, que será escrita ou reduzida a termo e 
assinada, conterá a qualificação do representante, as informações 
sobre o fato e sua autoria e a indicação das provas de que tenha 
conhecimento.

§2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, em 
despacho fundamentado, se esta não contiver as formalidades es-
tabelecidas no §1º deste artigo. A rejeição não impede a represen-
tação ao Ministério Público, nos termos do art. 22 desta lei.

§3º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade 
determinará a imediata apuração dos fatos, observada a legislação 
que regula o processo administrativo disciplinar aplicável ao agen-
te. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao Minis-
tério Público e ao Tribunal ou Conselho de Contas da existência de 
procedimento administrativo para apurar a prática de ato de im-
probidade.
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Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho 
de Contas poderá, a requerimento, designar representante para 
acompanhar o procedimento administrativo.

Art. 16. Na ação por improbidade administrativa poderá ser 
formulado, em caráter antecedente ou incidente, pedido de indis-
ponibilidade de bens dos réus, a fim de garantir a integral recompo-
sição do erário ou do acréscimo patrimonial resultante de enrique-
cimento ilícito. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

§1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
§1º-A O pedido de indisponibilidade de bens a que se refere 

o caput deste artigo poderá ser formulado independentemente da 
representação de que trata o art. 7º desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

§2º Quando for o caso, o pedido de indisponibilidade de bens a 
que se refere o caput deste artigo incluirá a investigação, o exame e 
o bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações financeiras man-
tidas pelo indiciado no exterior, nos termos da lei e dos tratados 
internacionais. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

§3º O pedido de indisponibilidade de bens a que se refere o 
caput deste artigo apenas será deferido mediante a demonstração 
no caso concreto de perigo de dano irreparável ou de risco ao re-
sultado útil do processo, desde que o juiz se convença da probabili-
dade da ocorrência dos atos descritos na petição inicial com funda-
mento nos respectivos elementos de instrução, após a oitiva do réu 
em 5 (cinco) dias. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§4º A indisponibilidade de bens poderá ser decretada sem a 
oitiva prévia do réu, sempre que o contraditório prévio puder com-
provadamente frustrar a efetividade da medida ou houver outras 
circunstâncias que recomendem a proteção liminar, não podendo 
a urgência ser presumida.  (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§5º Se houver mais de um réu na ação, a somatória dos valores 
declarados indisponíveis não poderá superar o montante indicado 
na petição inicial como dano ao erário ou como enriquecimento ilí-
cito. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§6º O valor da indisponibilidade considerará a estimativa de 
dano indicada na petição inicial, permitida a sua substituição por 
caução idônea, por fiança bancária ou por seguro-garantia judicial, 
a requerimento do réu, bem como a sua readequação durante a 
instrução do processo. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§7º A indisponibilidade de bens de terceiro dependerá da de-
monstração da sua efetiva concorrência para os atos ilícitos apu-
rados ou, quando se tratar de pessoa jurídica, da instauração de 
incidente de desconsideração da personalidade jurídica, a ser pro-
cessado na forma da lei processual. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

§8º Aplica-se à indisponibilidade de bens regida por esta Lei, no 
que for cabível, o regime da tutela provisória de urgência da Lei nº 
13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). (Incluí-
do pela Lei nº 14.230, de 2021)

§9º Da decisão que deferir ou indeferir a medida relativa à in-
disponibilidade de bens caberá agravo de instrumento, nos termos 
da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§10. A indisponibilidade recairá sobre bens que assegurem ex-
clusivamente o integral ressarcimento do dano ao erário, sem in-
cidir sobre os valores a serem eventualmente aplicados a título de 
multa civil ou sobre acréscimo patrimonial decorrente de atividade 
lícita. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§11. A ordem de indisponibilidade de bens deverá priorizar ve-
ículos de via terrestre, bens imóveis, bens móveis em geral, semo-
ventes, navios e aeronaves, ações e quotas de sociedades simples 

e empresárias, pedras e metais preciosos e, apenas na inexistência 
desses, o bloqueio de contas bancárias, de forma a garantir a sub-
sistência do acusado e a manutenção da atividade empresária ao 
longo do processo. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§12. O juiz, ao apreciar o pedido de indisponibilidade de bens 
do réu a que se refere o caput deste artigo, observará os efeitos 
práticos da decisão, vedada a adoção de medida capaz de acarre-
tar prejuízo à prestação de serviços públicos.  (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

§13. É vedada a decretação de indisponibilidade da quantia de 
até 40 (quarenta) salários mínimos depositados em caderneta de 
poupança, em outras aplicações financeiras ou em conta-corrente. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§14. É vedada a decretação de indisponibilidade do bem de fa-
mília do réu, salvo se comprovado que o imóvel seja fruto de van-
tagem patrimonial indevida, conforme descrito no art. 9º desta Lei. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 17. A ação para a aplicação das sanções de que trata esta 
Lei será proposta pelo Ministério Público e seguirá o procedimento 
comum previsto na Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 
de Processo Civil), salvo o disposto nesta Lei. (Redação dada pela Lei 
nº 14.230, de 2021) (Vide ADI 7042) (Vide ADI 7043)

§1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
§2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
§3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
§4º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
§4º-A  A ação a que se refere o caput deste artigo deverá ser 

proposta perante o foro do local onde ocorrer o dano ou da pessoa 
jurídica prejudicada. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§5º A propositura da ação a que se refere o caput deste ar-
tigo prevenirá a competência do juízo para todas as ações poste-
riormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o 
mesmo objeto. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

§6º A petição inicial observará o seguinte: (Redação dada pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

I - deverá individualizar a conduta do réu e apontar os elementos 
probatórios mínimos que demonstrem a ocorrência das hipóteses dos 
arts. 9º, 10 e 11 desta Lei e de sua autoria, salvo impossibilidade devi-
damente fundamentada; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

II - será instruída com documentos ou justificação que con-
tenham indícios suficientes da veracidade dos fatos e do dolo 
imputado ou com razões fundamentadas da impossibilidade de 
apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação 
vigente, inclusive as disposições constantes dos arts. 77 e 80 da Lei 
nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). (In-
cluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§6º-A O Ministério Público poderá requerer as tutelas provisó-
rias adequadas e necessárias, nos termos dos arts. 294 a 310 da Lei 
nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil  (Inclu-
ído pela Lei nº 14.230, de 2021), (Vide ADI 7042)  (Vide ADI 7043)

§6º-B A petição inicial será rejeitada nos casos do art. 330 da 
Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), 
bem como quando não preenchidos os requisitos a que se referem 
os incisos I e II do §6º deste artigo, ou ainda quando manifestamen-
te inexistente o ato de improbidade imputado. (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

§7º Se a petição inicial estiver em devida forma, o juiz mandará 
autuá-la e ordenará a citação dos requeridos para que a contestem 
no prazo comum de 30 (trinta) dias, iniciado o prazo na forma do 
art. 231 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Pro-
cesso Civil). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
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§8º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
§9º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
§9º-A Da decisão que rejeitar questões preliminares suscitadas 

pelo réu em sua contestação caberá agravo de instrumento. (Incluí-
do pela Lei nº 14.230, de 2021)

§10. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
§10-A. Havendo a possibilidade de solução consensual, pode-

rão as partes requerer ao juiz a interrupção do prazo para a contes-
tação, por prazo não superior a 90 (noventa) dias.  (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

§10-B. Oferecida a contestação e, se for o caso, ouvido o autor, 
o juiz: (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

I - procederá ao julgamento conforme o estado do processo, 
observada a eventual inexistência manifesta do ato de improbida-
de; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

II - poderá desmembrar o litisconsórcio, com vistas a otimizar a 
instrução processual. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§10-C. Após a réplica do Ministério Público, o juiz proferirá de-
cisão na qual indicará com precisão a tipificação do ato de improbi-
dade administrativa imputável ao réu, sendo-lhe vedado modificar 
o fato principal e a capitulação legal apresentada pelo autor.  (Inclu-
ído pela Lei nº 14.230, de 2021)  (Vide ADI 7042) (Vide ADI 7043)

§10-D. Para cada ato de improbidade administrativa, deverá 
necessariamente ser indicado apenas um tipo dentre aqueles pre-
vistos nos arts. 9º, 10 e 11 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

§10-E. Proferida a decisão referida no §10-C deste artigo, as 
partes serão intimadas a especificar as provas que pretendem pro-
duzir. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§10-F. Será nula a decisão de mérito total ou parcial da ação 
de improbidade administrativa que: (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

I - condenar o requerido por tipo diverso daquele definido na 
petição inicial; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

II - condenar o requerido sem a produção das provas por ele 
tempestivamente especificadas. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

§11. Em qualquer momento do processo, verificada a inexis-
tência do ato de improbidade, o juiz julgará a demanda improce-
dente. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

§12. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
§13. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
§14. Sem prejuízo da citação dos réus, a pessoa jurídica interes-

sada será intimada para, caso queira, intervir no processo.  (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021) (Vide ADI 7042) (Vide ADI 7043)

§15. Se a imputação envolver a desconsideração de pessoa ju-
rídica, serão observadas as regras previstas nos arts. 133, 134, 135, 
136 e 137 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil).  (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§16. A qualquer momento, se o magistrado identificar a exis-
tência de ilegalidades ou de irregularidades administrativas a se-
rem sanadas sem que estejam presentes todos os requisitos para 
a imposição das sanções aos agentes incluídos no polo passivo da 
demanda, poderá, em decisão motivada, converter a ação de im-
probidade administrativa em ação civil pública, regulada pela Lei nº 
7.347, de 24 de julho de 1985. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§17. Da decisão que converter a ação de improbidade em ação 
civil pública caberá agravo de instrumento. (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

§18. Ao réu será assegurado o direito de ser interrogado sobre 
os fatos de que trata a ação, e a sua recusa ou o seu silêncio não 
implicarão confissão. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§19. Não se aplicam na ação de improbidade administrativa: 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

I - a presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor em 
caso de revelia; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

II - a imposição de ônus da prova ao réu, na forma dos §§1º e 
2º do art. 373 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil); (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

III - o ajuizamento de mais de uma ação de improbidade admi-
nistrativa pelo mesmo fato, competindo ao Conselho Nacional do 
Ministério Público dirimir conflitos de atribuições entre membros 
de Ministérios Públicos distintos;  (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

IV - o reexame obrigatório da sentença de improcedência ou 
de extinção sem resolução de mérito.  (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

§20. A assessoria jurídica que emitiu o parecer atestando a le-
galidade prévia dos atos administrativos praticados pelo adminis-
trador público ficará obrigada a defendê-lo judicialmente, caso este 
venha a responder ação por improbidade administrativa, até que a 
decisão transite em julgado. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)  
(Vide ADI 7042) (Vide ADI 7043)

§21. Das decisões interlocutórias caberá agravo de instrumen-
to, inclusive da decisão que rejeitar questões preliminares suscita-
das pelo réu em sua contestação. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

Art. 17-A.  (VETADO):  (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
I - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
II - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
III - (VETADO).  (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§1º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§2º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
Art. 17-B. O Ministério Público poderá, conforme as circuns-

tâncias do caso concreto, celebrar acordo de não persecução civil, 
desde que dele advenham, ao menos, os seguintes resultados: (In-
cluído pela Lei nº 14.230, de 2021)  (Vide ADI 7042) (Vide ADI 7043)

I - o integral ressarcimento do dano; (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

II - a reversão à pessoa jurídica lesada da vantagem indevida 
obtida, ainda que oriunda de agentes privados. (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

§1º A celebração do acordo a que se refere o caput deste ar-
tigo dependerá, cumulativamente: (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

I - da oitiva do ente federativo lesado, em momento anterior 
ou posterior à propositura da ação; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

II - de aprovação, no prazo de até 60 (sessenta) dias, pelo ór-
gão do Ministério Público competente para apreciar as promoções 
de arquivamento de inquéritos civis, se anterior ao ajuizamento da 
ação; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

III - de homologação judicial, independentemente de o acordo 
ocorrer antes ou depois do ajuizamento da ação de improbidade 
administrativa. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)
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§2º Em qualquer caso, a celebração do acordo a que se refere 
o caput deste artigo considerará a personalidade do agente, a na-
tureza, as circunstâncias, a gravidade e a repercussão social do ato 
de improbidade, bem como as vantagens, para o interesse público, 
da rápida solução do caso.  (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§3º Para fins de apuração do valor do dano a ser ressarcido, 
deverá ser realizada a oitiva do Tribunal de Contas competente, que 
se manifestará, com indicação dos parâmetros utilizados, no prazo 
de 90 (noventa) dias. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)  (Vide 
ADI 7236)

§4º O acordo a que se refere o caput deste artigo poderá ser 
celebrado no curso da investigação de apuração do ilícito, no curso 
da ação de improbidade ou no momento da execução da sentença 
condenatória.  (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§5º As negociações para a celebração do acordo a que se refere 
o caput deste artigo ocorrerão entre o Ministério Público, de um 
lado, e, de outro, o investigado ou demandado e o seu defensor. (In-
cluído pela Lei nº 14.230, de 2021) (Vide ADI 7042)  (Vide ADI 7043)

§6º O acordo a que se refere o caput deste artigo poderá con-
templar a adoção de mecanismos e procedimentos internos de in-
tegridade, de auditoria e de incentivo à denúncia de irregularidades 
e a aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito 
da pessoa jurídica, se for o caso, bem como de outras medidas em 
favor do interesse público e de boas práticas administrativas. (Inclu-
ído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§7º Em caso de descumprimento do acordo a que se refere o 
caput deste artigo, o investigado ou o demandado ficará impedido 
de celebrar novo acordo pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado do 
conhecimento pelo Ministério Público do efetivo descumprimento. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) (Vide ADI 7042)  (Vide ADI 
7043)

Art. 17-C. A sentença proferida nos processos a que se refere 
esta Lei deverá, além de observar o disposto no art. 489 da Lei nº 
13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil): (Incluí-
do pela Lei nº 14.230, de 2021)

I - indicar de modo preciso os fundamentos que demonstram 
os elementos a que se referem os arts. 9º, 10 e 11 desta Lei, que 
não podem ser presumidos; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

II - considerar as consequências práticas da decisão, sempre 
que decidir com base em valores jurídicos abstratos; (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

III - considerar os obstáculos e as dificuldades reais do gestor 
e as exigências das políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo dos 
direitos dos administrados e das circunstâncias práticas que houve-
rem imposto, limitado ou condicionado a ação do agente; (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

IV - considerar, para a aplicação das sanções, de forma isolada 
ou cumulativa: (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

a) os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade; (Inclu-
ído pela Lei nº 14.230, de 2021)

b) a natureza, a gravidade e o impacto da infração cometida; 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

c) a extensão do dano causado;  (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

d) o proveito patrimonial obtido pelo agente; (Incluído pela Lei 
nº 14.230, de 2021)

e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

f) a atuação do agente em minorar os prejuízos e as consequên-
cias advindas de sua conduta omissiva ou comissiva; (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

g) os antecedentes do agente; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)
V - considerar na aplicação das sanções a dosimetria das san-

ções relativas ao mesmo fato já aplicadas ao agente; (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

VI - considerar, na fixação das penas relativamente ao terceiro, 
quando for o caso, a sua atuação específica, não admitida a sua 
responsabilização por ações ou omissões para as quais não tiver 
concorrido ou das quais não tiver obtido vantagens patrimoniais 
indevidas; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

VII - indicar, na apuração da ofensa a princípios, critérios obje-
tivos que justifiquem a imposição da sanção.  (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

§1º A ilegalidade sem a presença de dolo que a qualifique não 
configura ato de improbidade. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§2º Na hipótese de litisconsórcio passivo, a condenação ocor-
rerá no limite da participação e dos benefícios diretos, vedada qual-
quer solidariedade. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§3º Não haverá remessa necessária nas sentenças de que trata 
esta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 17-D. A ação por improbidade administrativa é repressiva, 
de caráter sancionatório, destinada à aplicação de sanções de ca-
ráter pessoal previstas nesta Lei, e não constitui ação civil, vedado 
seu ajuizamento para o controle de legalidade de políticas públicas 
e para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Parágrafo único. Ressalvado o disposto nesta Lei, o controle 
de legalidade de políticas públicas e a responsabilidade de agentes 
públicos, inclusive políticos, entes públicos e governamentais, por 
danos ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor 
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, a qualquer ou-
tro interesse difuso ou coletivo, à ordem econômica, à ordem urba-
nística, à honra e à dignidade de grupos raciais, étnicos ou religiosos 
e ao patrimônio público e social submetem-se aos termos da Lei nº 
7.347, de 24 de julho de 1985. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 18. A sentença que julgar procedente a ação fundada nos 
arts. 9º e 10 desta Lei condenará ao ressarcimento dos danos e à 
perda ou à reversão dos bens e valores ilicitamente adquiridos, con-
forme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito. 
(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

§1º Se houver necessidade de liquidação do dano, a pessoa 
jurídica prejudicada procederá a essa determinação e ao ulterior 
procedimento para cumprimento da sentença referente ao ressar-
cimento do patrimônio público ou à perda ou à reversão dos bens. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§2º Caso a pessoa jurídica prejudicada não adote as providên-
cias a que se refere o §1º deste artigo no prazo de 6 (seis) meses, 
contado do trânsito em julgado da sentença de procedência da 
ação, caberá ao Ministério Público proceder à respectiva liquidação 
do dano e ao cumprimento da sentença referente ao ressarcimento 
do patrimônio público ou à perda ou à reversão dos bens, sem pre-
juízo de eventual responsabilização pela omissão verificada. (Incluí-
do pela Lei nº 14.230, de 2021)

§3º Para fins de apuração do valor do ressarcimento, deverão 
ser descontados os serviços efetivamente prestados. (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

§4º O juiz poderá autorizar o parcelamento, em até 48 (quaren-
ta e oito) parcelas mensais corrigidas monetariamente, do débito 
resultante de condenação pela prática de improbidade adminis-
trativa se o réu demonstrar incapacidade financeira de saldá-lo de 
imediato. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)
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Art. 18-A. A requerimento do réu, na fase de cumprimento da 
sentença, o juiz unificará eventuais sanções aplicadas com outras 
já impostas em outros processos, tendo em vista a eventual con-
tinuidade de ilícito ou a prática de diversas ilicitudes, observado o 
seguinte: (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

I - no caso de continuidade de ilícito, o juiz promoverá a maior 
sanção aplicada, aumentada de 1/3 (um terço), ou a soma das pe-
nas, o que for mais benéfico ao réu; (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

II - no caso de prática de novos atos ilícitos pelo mesmo sujeito, 
o juiz somará as sanções. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Parágrafo único. As sanções de suspensão de direitos políticos 
e de proibição de contratar ou de receber incentivos fiscais ou cre-
ditícios do poder público observarão o limite máximo de 20 (vinte) 
anos. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES PENAIS

Art. 19. Constitui crime a representação por ato de improbida-
de contra agente público ou terceiro beneficiário, quando o autor 
da denúncia o sabe inocente.

Pena: detenção de seis a dez meses e multa.
Parágrafo único. Além da sanção penal, o denunciante está su-

jeito a indenizar o denunciado pelos danos materiais, morais ou à 
imagem que houver provocado.

Art. 20. A perda da função pública e a suspensão dos direitos 
políticos só se efetivam com o trânsito em julgado da sentença con-
denatória.

§1º A autoridade judicial competente poderá determinar o 
afastamento do agente público do exercício do cargo, do emprego 
ou da função, sem prejuízo da remuneração, quando a medida for 
necessária à instrução processual ou para evitar a iminente prática 
de novos ilícitos. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§2º O afastamento previsto no §1º deste artigo será de até 90 
(noventa) dias, prorrogáveis uma única vez por igual prazo, median-
te decisão motivada. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta lei independe:
I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público, salvo 

quanto à pena de ressarcimento e às condutas previstas no art. 10 
desta Lei;  (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

II - da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de controle 
interno ou pelo Tribunal ou Conselho de Contas.

§1º Os atos do órgão de controle interno ou externo serão con-
siderados pelo juiz quando tiverem servido de fundamento para a 
conduta do agente público. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§2º As provas produzidas perante os órgãos de controle e as 
correspondentes decisões deverão ser consideradas na formação 
da convicção do juiz, sem prejuízo da análise acerca do dolo na con-
duta do agente. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§3º As sentenças civis e penais produzirão efeitos em relação à 
ação de improbidade quando concluírem pela inexistência da con-
duta ou pela negativa da autoria. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

§4º A absolvição criminal em ação que discuta os mesmos fa-
tos, confirmada por decisão colegiada, impede o trâmite da ação da 
qual trata esta Lei, havendo comunicação com todos os fundamen-
tos de absolvição previstos no art. 386 do Decreto-Lei nº 3.689, de 
3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal). (Incluído pela Lei 
nº 14.230, de 2021)  (Vide ADI 7236)

§5º Sanções eventualmente aplicadas em outras esferas deve-
rão ser compensadas com as sanções aplicadas nos termos desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 22. Para apurar qualquer ilícito previsto nesta Lei, o Minis-
tério Público, de ofício, a requerimento de autoridade administrati-
va ou mediante representação formulada de acordo com o disposto 
no art. 14 desta Lei, poderá instaurar inquérito civil ou procedimen-
to investigativo assemelhado e requisitar a instauração de inquérito 
policial. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

Parágrafo único. Na apuração dos ilícitos previstos nesta Lei, 
será garantido ao investigado a oportunidade de manifestação por 
escrito e de juntada de documentos que comprovem suas alegações 
e auxiliem na elucidação dos fatos. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

CAPÍTULO VII
DA PRESCRIÇÃO

Art. 23. A ação para a aplicação das sanções previstas nesta Lei 
prescreve em 8 (oito) anos, contados a partir da ocorrência do fato 
ou, no caso de infrações permanentes, do dia em que cessou a per-
manência.  (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
III - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
§1º A instauração de inquérito civil ou de processo administra-

tivo para apuração dos ilícitos referidos nesta Lei suspende o curso 
do prazo prescricional por, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias 
corridos, recomeçando a correr após a sua conclusão ou, caso não 
concluído o processo, esgotado o prazo de suspensão. (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

§2º O inquérito civil para apuração do ato de improbidade será 
concluído no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corri-
dos, prorrogável uma única vez por igual período, mediante ato fun-
damentado submetido à revisão da instância competente do órgão 
ministerial, conforme dispuser a respectiva lei orgânica.  (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

§3º Encerrado o prazo previsto no §2º deste artigo, a ação de-
verá ser proposta no prazo de 30 (trinta) dias, se não for caso de ar-
quivamento do inquérito civil. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§4º O prazo da prescrição referido no caput deste artigo inter-
rompe-se: (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

I - pelo ajuizamento da ação de improbidade administrativa; 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

II - pela publicação da sentença condenatória; (Incluído pela Lei 
nº 14.230, de 2021)

III - pela publicação de decisão ou acórdão de Tribunal de Jus-
tiça ou Tribunal Regional Federal que confirma sentença condena-
tória ou que reforma sentença de improcedência; (Incluído pela Lei 
nº 14.230, de 2021)

IV - pela publicação de decisão ou acórdão do Superior Tribu-
nal de Justiça que confirma acórdão condenatório ou que reforma 
acórdão de improcedência; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

V - pela publicação de decisão ou acórdão do Supremo Tribunal 
Federal que confirma acórdão condenatório ou que reforma acór-
dão de improcedência. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§5º Interrompida a prescrição, o prazo recomeça a correr do 
dia da interrupção, pela metade do prazo previsto no caput deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)
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§6º A suspensão e a interrupção da prescrição produzem efei-
tos relativamente a todos os que concorreram para a prática do ato 
de improbidade. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§7º Nos atos de improbidade conexos que sejam objeto do 
mesmo processo, a suspensão e a interrupção relativas a qualquer 
deles estendem-se aos demais. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

§8º O juiz ou o tribunal, depois de ouvido o Ministério Público, 
deverá, de ofício ou a requerimento da parte interessada, reconhe-
cer a prescrição intercorrente da pretensão sancionadora e decre-
tá-la de imediato, caso, entre os marcos interruptivos referidos no 
§4º, transcorra o prazo previsto no §5º deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 23-A. É dever do poder público oferecer contínua capacita-
ção aos agentes públicos e políticos que atuem com prevenção ou 
repressão de atos de improbidade administrativa. (Incluído pela Lei 
nº 14.230, de 2021)

Art. 23-B. Nas ações e nos acordos regidos por esta Lei, não 
haverá adiantamento de custas, de preparo, de emolumentos, de 
honorários periciais e de quaisquer outras despesas.  (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

§1º No caso de procedência da ação, as custas e as demais des-
pesas processuais serão pagas ao final. (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

§2º Haverá condenação em honorários sucumbenciais em caso 
de improcedência da ação de improbidade se comprovada má-fé. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 23-C. Atos que ensejem enriquecimento ilícito, perda patri-
monial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação de re-
cursos públicos dos partidos políticos, ou de suas fundações, serão 
responsabilizados nos termos da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 
1995. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)  (Vide ADI 7236)

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 25. Ficam revogadas as Leis n°s 3.164, de 1° de junho de 

1957, e 3.502, de 21 de dezembro de 1958 e demais disposições 
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1992; 171° da Independência e 
104° da República.

CÓDIGO DE ÉTICA DOS SERVIDORES PÚBLICOS (DECRETO 
Nº 1.171/1994)

DECRETO Nº 1.171, DE 22 DE JUNHO DE 1994

Aprova o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil 
do Poder Executivo Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 84, incisos IV e VI, e ainda tendo em vista o disposto 
no art. 37 da Constituição, bem como nos arts. 116 e 117 da Lei n° 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos arts. 10, 11 e 12 da Lei n° 
8.429, de 2 de junho de 1992,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Código de Ética Profissional do Servidor 
Público Civil do Poder Executivo Federal, que com este baixa.

Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal 
direta e indireta implementarão, em sessenta dias, as providências 
necessárias à plena vigência do Código de Ética, inclusive mediante 
a Constituição da respectiva Comissão de Ética, integrada por três 
servidores ou empregados titulares de cargo efetivo ou emprego 
permanente.

Parágrafo único. A constituição da Comissão de Ética será co-
municada à Secretaria da Administração Federal da Presidência da 
República, com a indicação dos respectivos membros titulares e su-
plentes.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 22 de junho de 1994, 173° da Independência e 106° 

da República.

ANEXO
CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DO SERVIDOR PÚBLICO 

CIVIL DO PODER EXECUTIVO FEDERAL

CAPÍTULO I

SEÇÃO I
DAS REGRAS DEONTOLÓGICAS

I - A dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos 
princípios morais são primados maiores que devem nortear o ser-
vidor público, seja no exercício do cargo ou função, ou fora dele, já 
que refletirá o exercício da vocação do próprio poder estatal. Seus 
atos, comportamentos e atitudes serão direcionados para a preser-
vação da honra e da tradição dos serviços públicos.

II - O servidor público não poderá jamais desprezar o elemento 
ético de sua conduta. Assim, não terá que decidir somente entre o 
legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o inconveniente, 
o oportuno e o inoportuno, mas principalmente entre o honesto e 
o desonesto, consoante as regras contidas no art. 37, caput, e §4°, 
da Constituição Federal.

III - A moralidade da Administração Pública não se limita à dis-
tinção entre o bem e o mal, devendo ser acrescida da idéia de que 
o fim é sempre o bem comum. O equilíbrio entre a legalidade e a 
finalidade, na conduta do servidor público, é que poderá consolidar 
a moralidade do ato administrativo.

IV- A remuneração do servidor público é custeada pelos tribu-
tos pagos direta ou indiretamente por todos, até por ele próprio, e 
por isso se exige, como contrapartida, que a moralidade adminis-
trativa se integre no Direito, como elemento indissociável de sua 
aplicação e de sua finalidade, erigindo-se, como conseqüência, em 
fator de legalidade.

V - O trabalho desenvolvido pelo servidor público perante a 
comunidade deve ser entendido como acréscimo ao seu próprio 
bem-estar, já que, como cidadão, integrante da sociedade, o êxito 
desse trabalho pode ser considerado como seu maior patrimônio.

VI - A função pública deve ser tida como exercício profissional 
e, portanto, se integra na vida particular de cada servidor público. 
Assim, os fatos e atos verificados na conduta do dia-a-dia em sua 
vida privada poderão acrescer ou diminuir o seu bom conceito na 
vida funcional.

VII - Salvo os casos de segurança nacional, investigações poli-
ciais ou interesse superior do Estado e da Administração Pública, 
a serem preservados em processo previamente declarado sigiloso, 



LEGISLAÇÃO

81

nos termos da lei, a publicidade de qualquer ato administrativo 
constitui requisito de eficácia e moralidade, ensejando sua omissão 
comprometimento ético contra o bem comum, imputável a quem 
a negar.

VIII - Toda pessoa tem direito à verdade. O servidor não pode 
omiti-la ou falseá-la, ainda que contrária aos interesses da própria 
pessoa interessada ou da Administração Pública. Nenhum Estado 
pode crescer ou estabilizar-se sobre o poder corruptivo do hábito 
do erro, da opressão ou da mentira, que sempre aniquilam até mes-
mo a dignidade humana quanto mais a de uma Nação.

IX - A cortesia, a boa vontade, o cuidado e o tempo dedica-
dos ao serviço público caracterizam o esforço pela disciplina. Tratar 
mal uma pessoa que paga seus tributos direta ou indiretamente 
significa causar-lhe dano moral. Da mesma forma, causar dano a 
qualquer bem pertencente ao patrimônio público, deteriorando-o, 
por descuido ou má vontade, não constitui apenas uma ofensa ao 
equipamento e às instalações ou ao Estado, mas a todos os homens 
de boa vontade que dedicaram sua inteligência, seu tempo, suas 
esperanças e seus esforços para construí-los.

X - Deixar o servidor público qualquer pessoa à espera de solu-
ção que compete ao setor em que exerça suas funções, permitindo 
a formação de longas filas, ou qualquer outra espécie de atraso na 
prestação do serviço, não caracteriza apenas atitude contra a ética 
ou ato de desumanidade, mas principalmente grave dano moral aos 
usuários dos serviços públicos.

XI - O servidor deve prestar toda a sua atenção às ordens legais 
de seus superiores, velando atentamente por seu cumprimento, e, 
assim, evitando a conduta negligente. Os repetidos erros, o descaso 
e o acúmulo de desvios tornam-se, às vezes, difíceis de corrigir e 
caracterizam até mesmo imprudência no desempenho da função 
pública.

XII - Toda ausência injustificada do servidor de seu local de tra-
balho é fator de desmoralização do serviço público, o que quase 
sempre conduz à desordem nas relações humanas.

XIII - O servidor que trabalha em harmonia com a estrutura or-
ganizacional, respeitando seus colegas e cada concidadão, colabora 
e de todos pode receber colaboração, pois sua atividade pública é 
a grande oportunidade para o crescimento e o engrandecimento 
da Nação.

SEÇÃO II
DOS PRINCIPAIS DEVERES DO SERVIDOR PÚBLICO

XIV - São deveres fundamentais do servidor público:
a) desempenhar, a tempo, as atribuições do cargo, função ou 

emprego público de que seja titular;
b) exercer suas atribuições com rapidez, perfeição e rendimen-

to, pondo fim ou procurando prioritariamente resolver situações 
procrastinatórias, principalmente diante de filas ou de qualquer ou-
tra espécie de atraso na prestação dos serviços pelo setor em que 
exerça suas atribuições, com o fim de evitar dano moral ao usuário;

c) ser probo, reto, leal e justo, demonstrando toda a integri-
dade do seu caráter, escolhendo sempre, quando estiver diante de 
duas opções, a melhor e a mais vantajosa para o bem comum;

d) jamais retardar qualquer prestação de contas, condição es-
sencial da gestão dos bens, direitos e serviços da coletividade a seu 
cargo;

e) tratar cuidadosamente os usuários dos serviços aperfeiçoan-
do o processo de comunicação e contato com o público;

f) ter consciência de que seu trabalho é regido por princípios 
éticos que se materializam na adequada prestação dos serviços pú-
blicos;

g) ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e atenção, res-
peitando a capacidade e as limitações individuais de todos os usu-
ários do serviço público, sem qualquer espécie de preconceito ou 
distinção de raça, sexo, nacionalidade, cor, idade, religião, cunho 
político e posição social, abstendo-se, dessa forma, de causar-lhes 
dano moral;

h) ter respeito à hierarquia, porém sem nenhum temor de re-
presentar contra qualquer comprometimento indevido da estrutu-
ra em que se funda o Poder Estatal;

i) resistir a todas as pressões de superiores hierárquicos, de 
contratantes, interessados e outros que visem obter quaisquer fa-
vores, benesses ou vantagens indevidas em decorrência de ações 
imorais, ilegais ou aéticas e denunciá-las;

j) zelar, no exercício do direito de greve, pelas exigências espe-
cíficas da defesa da vida e da segurança coletiva;

l) ser assíduo e freqüente ao serviço, na certeza de que sua 
ausência provoca danos ao trabalho ordenado, refletindo negativa-
mente em todo o sistema;

m) comunicar imediatamente a seus superiores todo e qual-
quer ato ou fato contrário ao interesse público, exigindo as provi-
dências cabíveis;

n) manter limpo e em perfeita ordem o local de trabalho, se-
guindo os métodos mais adequados à sua organização e distribui-
ção;

o) participar dos movimentos e estudos que se relacionem com 
a melhoria do exercício de suas funções, tendo por escopo a reali-
zação do bem comum;

p) apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas ao 
exercício da função;

q) manter-se atualizado com as instruções, as normas de ser-
viço e a legislação pertinentes ao órgão onde exerce suas funções;

r) cumprir, de acordo com as normas do serviço e as instruções 
superiores, as tarefas de seu cargo ou função, tanto quanto possí-
vel, com critério, segurança e rapidez, mantendo tudo sempre em 
boa ordem.

s) facilitar a fiscalização de todos atos ou serviços por quem de 
direito;

t) exercer com estrita moderação as prerrogativas funcionais 
que lhe sejam atribuídas, abstendo-se de fazê-lo contrariamente 
aos legítimos interesses dos usuários do serviço público e dos juris-
dicionados administrativos;

u) abster-se, de forma absoluta, de exercer sua função, poder 
ou autoridade com finalidade estranha ao interesse público, mes-
mo que observando as formalidades legais e não cometendo qual-
quer violação expressa à lei;

v) divulgar e informar a todos os integrantes da sua classe so-
bre a existência deste Código de Ética, estimulando o seu integral 
cumprimento.

SEÇÃO III
DAS VEDAÇÕES AO SERVIDOR PÚBLICO

XV - E vedado ao servidor público;
a) o uso do cargo ou função, facilidades, amizades, tempo, po-

sição e influências, para obter qualquer favorecimento, para si ou 
para outrem;
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b) prejudicar deliberadamente a reputação de outros servido-
res ou de cidadãos que deles dependam;

c) ser, em função de seu espírito de solidariedade, conivente 
com erro ou infração a este Código de Ética ou ao Código de Ética 
de sua profissão;

d) usar de artifícios para procrastinar ou dificultar o exercício 
regular de direito por qualquer pessoa, causando-lhe dano moral 
ou material;

e) deixar de utilizar os avanços técnicos e científicos ao seu al-
cance ou do seu conhecimento para atendimento do seu mister;

f) permitir que perseguições, simpatias, antipatias, caprichos, 
paixões ou interesses de ordem pessoal interfiram no trato com o 
público, com os jurisdicionados administrativos ou com colegas hie-
rarquicamente superiores ou inferiores;

g) pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou receber qualquer tipo 
de ajuda financeira, gratificação, prêmio, comissão, doação ou van-
tagem de qualquer espécie, para si, familiares ou qualquer pessoa, 
para o cumprimento da sua missão ou para influenciar outro servi-
dor para o mesmo fim;

h) alterar ou deturpar o teor de documentos que deva encami-
nhar para providências;

i) iludir ou tentar iludir qualquer pessoa que necessite do aten-
dimento em serviços públicos;

j) desviar servidor público para atendimento a interesse parti-
cular;

l) retirar da repartição pública, sem estar legalmente autorizado, 
qualquer documento, livro ou bem pertencente ao patrimônio público;

m) fazer uso de informações privilegiadas obtidas no âmbito in-
terno de seu serviço, em benefício próprio, de parentes, de amigos 
ou de terceiros;

n) apresentar-se embriagado no serviço ou fora dele habitual-
mente;

o) dar o seu concurso a qualquer instituição que atente contra 
a moral, a honestidade ou a dignidade da pessoa humana;

p) exercer atividade profissional aética ou ligar o seu nome a 
empreendimentos de cunho duvidoso.

CAPÍTULO II
DAS COMISSÕES DE ÉTICA

XVI - Em todos os órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal direta, indireta autárquica e fundacional, ou em qualquer 
órgão ou entidade que exerça atribuições delegadas pelo poder 
público, deverá ser criada uma Comissão de Ética, encarregada de 
orientar e aconselhar sobre a ética profissional do servidor, no tra-
tamento com as pessoas e com o patrimônio público, competin-
do-lhe conhecer concretamente de imputação ou de procedimento 
susceptível de censura.

XVII -- (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XVIII - À Comissão de Ética incumbe fornecer, aos organismos 

encarregados da execução do quadro de carreira dos servidores, os 
registros sobre sua conduta ética, para o efeito de instruir e funda-
mentar promoções e para todos os demais procedimentos próprios 
da carreira do servidor público.

XIX - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XX - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XXI - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XXII - A pena aplicável ao servidor público pela Comissão de 

Ética é a de censura e sua fundamentação constará do respectivo 
parecer, assinado por todos os seus integrantes, com ciência do fal-
toso.

XXIII - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XXIV - Para fins de apuração do comprometimento ético, en-

tende-se por servidor público todo aquele que, por força de lei, 
contrato ou de qualquer ato jurídico, preste serviços de natureza 
permanente, temporária ou excepcional, ainda que sem retribuição 
financeira, desde que ligado direta ou indiretamente a qualquer ór-
gão do poder estatal, como as autarquias, as fundações públicas, 
as entidades paraestatais, as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista, ou em qualquer setor onde prevaleça o interesse 
do Estado.

XXV - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)

PROCESSO ADMINISTRATIVO (LEI Nº 9.784/1999)

LEI Nº 9.784 , DE 29 DE JANEIRO DE 1999

Regula o processo administrativo no âmbito da Administração 
Pública Federal.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo ad-
ministrativo no âmbito da Administração Federal direta e indireta, 
visando, em especial, à proteção dos direitos dos administrados e 
ao melhor cumprimento dos fins da Administração.

§1º Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Judiciário da União, quando no desempenho 
de função administrativa.

§2º Para os fins desta Lei, consideram-se:
I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Ad-

ministração direta e da estrutura da Administração indireta;
II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade 

jurídica;
III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder 

de decisão.
Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos 

princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, pro-
porcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, seguran-
ça jurídica, interesse público e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observa-
dos, entre outros, os critérios de:

I - atuação conforme a lei e o Direito;
II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia to-

tal ou parcial de poderes ou competências, salvo autorização em lei;
III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada 

a promoção pessoal de agentes ou autoridades;
IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e 

boa-fé;
V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as 

hipóteses de sigilo previstas na Constituição;
VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obri-

gações, restrições e sanções em medida superior àquelas estrita-
mente necessárias ao atendimento do interesse público;

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que deter-
minarem a decisão;

VIII – observância das formalidades essenciais à garantia dos 
direitos dos administrados;
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IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar ade-
quado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos admi-
nistrados;

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de ale-
gações finais, à produção de provas e à interposição de recursos, 
nos processos de que possam resultar sanções e nas situações de 
litígio;

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas 
as previstas em lei;

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem preju-
ízo da atuação dos interessados;

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que me-
lhor garanta o atendimento do fim público a que se dirige, vedada 
aplicação retroativa de nova interpretação.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS DOS ADMINISTRADOS

Art. 3º O administrado tem os seguintes direitos perante a Ad-
ministração, sem prejuízo de outros que lhe sejam assegurados:

I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que 
deverão facilitar o exercício de seus direitos e o cumprimento de 
suas obrigações;

II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos em 
que tenha a condição de interessado, ter vista dos autos, obter có-
pias de documentos neles contidos e conhecer as decisões profe-
ridas;

III - formular alegações e apresentar documentos antes da deci-
são, os quais serão objeto de consideração pelo órgão competente;

IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo 
quando obrigatória a representação, por força de lei.

CAPÍTULO III
DOS DEVERES DO ADMINISTRADO

Art. 4º São deveres do administrado perante a Administração, 
sem prejuízo de outros previstos em ato normativo:

I - expor os fatos conforme a verdade;
II - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé;
III - não agir de modo temerário;
IV - prestar as informações que lhe forem solicitadas e colabo-

rar para o esclarecimento dos fatos.

CAPÍTULO IV
DO INÍCIO DO PROCESSO

Art. 5º O processo administrativo pode iniciar-se de ofício ou a 
pedido de interessado.

Art. 6º O requerimento inicial do interessado, salvo casos em 
que for admitida solicitação oral, deve ser formulado por escrito e 
conter os seguintes dados:

I - órgão ou autoridade administrativa a que se dirige;
II - identificação do interessado ou de quem o represente;
III - domicílio do requerente ou local para recebimento de co-

municações;
IV - formulação do pedido, com exposição dos fatos e de seus 

fundamentos;
V - data e assinatura do requerente ou de seu representante.
Parágrafo único. É vedada à Administração a recusa imotivada 

de recebimento de documentos, devendo o servidor orientar o in-
teressado quanto ao suprimento de eventuais falhas.

Art. 7º Os órgãos e entidades administrativas deverão elaborar 
modelos ou formulários padronizados para assuntos que importem 
pretensões equivalentes.

Art. 8º Quando os pedidos de uma pluralidade de interessados 
tiverem conteúdo e fundamentos idênticos, poderão ser formula-
dos em um único requerimento, salvo preceito legal em contrário.

CAPÍTULO V
DOS INTERESSADOS

Art. 9º São legitimados como interessados no processo admi-
nistrativo:

I - pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem como titulares de 
direitos ou interesses individuais ou no exercício do direito de re-
presentação;

II - aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm direitos 
ou interesses que possam ser afetados pela decisão a ser adotada;

III - as organizações e associações representativas, no tocante a 
direitos e interesses coletivos;

IV - as pessoas ou as associações legalmente constituídas quan-
to a direitos ou interesses difusos.

Art. 10. São capazes, para fins de processo administrativo, os 
maiores de dezoito anos, ressalvada previsão especial em ato nor-
mativo próprio.

CAPÍTULO VI
DA COMPETÊNCIA

Art. 11. A competência é irrenunciável e se exerce pelos órgãos 
administrativos a que foi atribuída como própria, salvo os casos de 
delegação e avocação legalmente admitidos.

Art. 12. Um órgão administrativo e seu titular poderão, se não 
houver impedimento legal, delegar parte da sua competência a ou-
tros órgãos ou titulares, ainda que estes não lhe sejam hierarquica-
mente subordinados, quando for conveniente, em razão de circuns-
tâncias de índole técnica, social, econômica, jurídica ou territorial.

Parágrafo único. O disposto nocaputdeste artigo aplica-se à 
delegação de competência dos órgãos colegiados aos respectivos 
presidentes.

Art. 13. Não podem ser objeto de delegação:
I - a edição de atos de caráter normativo;
II - a decisão de recursos administrativos;
III - as matérias de competência exclusiva do órgão ou autori-

dade.
Art. 14. O ato de delegação e sua revogação deverão ser publi-

cados no meio oficial.
§1º O ato de delegação especificará as matérias e poderes 

transferidos, os limites da atuação do delegado, a duração e os ob-
jetivos da delegação e o recurso cabível, podendo conter ressalva 
de exercício da atribuição delegada.

§2º O ato de delegação é revogável a qualquer tempo pela au-
toridade delegante.

§3º As decisões adotadas por delegação devem mencionar expli-
citamente esta qualidade e considerar-se-ão editadas pelo delegado.

Art. 15. Será permitida, em caráter excepcional e por motivos 
relevantes devidamente justificados, a avocação temporária de 
competência atribuída a órgão hierarquicamente inferior.

Art. 16. Os órgãos e entidades administrativas divulgarão publi-
camente os locais das respectivas sedes e, quando conveniente, a 
unidade fundacional competente em matéria de interesse especial.
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Art. 17. Inexistindo competência legal específica, o processo 
administrativo deverá ser iniciado perante a autoridade de menor 
grau hierárquico para decidir.

CAPÍTULO VII
DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO

Art. 18. É impedido de atuar em processo administrativo o ser-
vidor ou autoridade que:

I - tenha interesse direto ou indireto na matéria;
II - tenha participado ou venha a participar como perito, teste-

munha ou representante, ou se tais situações ocorrem quanto ao 
cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau;

III - esteja litigando judicial ou administrativamente com o inte-
ressado ou respectivo cônjuge ou companheiro.

Art. 19. A autoridade ou servidor que incorrer em impedimen-
to deve comunicar o fato à autoridade competente, abstendo-se 
de atuar.

Parágrafo único. A omissão do dever de comunicar o impedi-
mento constitui falta grave, para efeitos disciplinares.

Art. 20. Pode ser argüida a suspeição de autoridade ou servidor 
que tenha amizade íntima ou inimizade notória com algum dos inte-
ressados ou com os respectivos cônjuges, companheiros, parentes 
e afins até o terceiro grau.

Art. 21. O indeferimento de alegação de suspeição poderá ser 
objeto de recurso, sem efeito suspensivo.

CAPÍTULO VIII
DA FORMA, TEMPO E LUGAR DOS ATOS DO PROCESSO

Art. 22. Os atos do processo administrativo não dependem de 
forma determinada senão quando a lei expressamente a exigir.

§1º Os atos do processo devem ser produzidos por escrito, em 
vernáculo, com a data e o local de sua realização e a assinatura da 
autoridade responsável.

§2º Salvo imposição legal, o reconhecimento de firma somente 
será exigido quando houver dúvida de autenticidade.

§3º A autenticação de documentos exigidos em cópia poderá 
ser feita pelo órgão administrativo.

§4º O processo deverá ter suas páginas numeradas seqüencial-
mente e rubricadas.

Art. 23. Os atos do processo devem realizar-se em dias úteis, 
no horário normal de funcionamento da repartição na qual tramitar 
o processo.

Parágrafo único. Serão concluídos depois do horário normal os 
atos já iniciados, cujo adiamento prejudique o curso regular do pro-
cedimento ou cause dano ao interessado ou à Administração.

Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou 
autoridade responsável pelo processo e dos administrados que dele 
participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo mo-
tivo de força maior.

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado 
até o dobro, mediante comprovada justificação.

Art. 25. Os atos do processo devem realizar-se preferencial-
mente na sede do órgão, cientificando-se o interessado se outro for 
o local de realização.

CAPÍTULO IX
DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS

Art. 26. O órgão competente perante o qual tramita o processo 
administrativo determinará a intimação do interessado para ciência 
de decisão ou a efetivação de diligências.

§1º A intimação deverá conter:
I - identificação do intimado e nome do órgão ou entidade ad-

ministrativa;
II - finalidade da intimação;
III - data, hora e local em que deve comparecer;
IV - se o intimado deve comparecer pessoalmente, ou fazer-se 

representar;
V - informação da continuidade do processo independente-

mente do seu comparecimento;
VI - indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes.
§2º A intimação observará a antecedência mínima de três dias 

úteis quanto à data de comparecimento.
§3º A intimação pode ser efetuada por ciência no processo, por 

via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou outro meio 
que assegure a certeza da ciência do interessado.

§4º No caso de interessados indeterminados, desconhecidos 
ou com domicílio indefinido, a intimação deve ser efetuada por 
meio de publicação oficial.

§5º As intimações serão nulas quando feitas sem observância 
das prescrições legais, mas o comparecimento do administrado su-
pre sua falta ou irregularidade.

Art. 27. O desatendimento da intimação não importa o reco-
nhecimento da verdade dos fatos, nem a renúncia a direito pelo 
administrado.

Parágrafo único. No prosseguimento do processo, será garanti-
do direito de ampla defesa ao interessado.

Art. 28. Devem ser objeto de intimação os atos do processo 
que resultem para o interessado em imposição de deveres, ônus, 
sanções ou restrição ao exercício de direitos e atividades e os atos 
de outra natureza, de seu interesse.

CAPÍTULO X
DA INSTRUÇÃO

Art. 29. As atividades de instrução destinadas a averiguar e 
comprovar os dados necessários à tomada de decisão realizam-se 
de ofício ou mediante impulsão do órgão responsável pelo proces-
so, sem prejuízo do direito dos interessados de propor atuações 
probatórias.

§1º O órgão competente para a instrução fará constar dos au-
tos os dados necessários à decisão do processo.

§2º Os atos de instrução que exijam a atuação dos interessados 
devem realizar-se do modo menos oneroso para estes.

Art. 30. São inadmissíveis no processo administrativo as provas 
obtidas por meios ilícitos.

Art. 31. Quando a matéria do processo envolver assunto de 
interesse geral, o órgão competente poderá, mediante despacho 
motivado, abrir período de consulta pública para manifestação de 
terceiros, antes da decisão do pedido, se não houver prejuízo para 
a parte interessada.

§1º A abertura da consulta pública será objeto de divulgação 
pelos meios oficiais, a fim de que pessoas físicas ou jurídicas pos-
sam examinar os autos, fixando-se prazo para oferecimento de ale-
gações escritas.



LEGISLAÇÃO

85

§2º O comparecimento à consulta pública não confere, por si, 
a condição de interessado do processo, mas confere o direito de 
obter da Administração resposta fundamentada, que poderá ser 
comum a todas as alegações substancialmente iguais.

Art. 32. Antes da tomada de decisão, a juízo da autoridade, 
diante da relevância da questão, poderá ser realizada audiência pú-
blica para debates sobre a matéria do processo.

Art. 33. Os órgãos e entidades administrativas, em matéria re-
levante, poderão estabelecer outros meios de participação de ad-
ministrados, diretamente ou por meio de organizações e associa-
ções legalmente reconhecidas.

Art. 34. Os resultados da consulta e audiência pública e de ou-
tros meios de participação de administrados deverão ser apresen-
tados com a indicação do procedimento adotado.

Art. 35. Quando necessária à instrução do processo, a audiên-
cia de outros órgãos ou entidades administrativas poderá ser reali-
zada em reunião conjunta, com a participação de titulares ou repre-
sentantes dos órgãos competentes, lavrando-se a respectiva ata, a 
ser juntada aos autos.

Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha ale-
gado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a 
instrução e do disposto no art. 37 desta Lei.

Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos e dados estão 
registrados em documentos existentes na própria Administração 
responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo, o ór-
gão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos 
documentos ou das respectivas cópias.

Art. 38. O interessado poderá, na fase instrutória e antes da 
tomada da decisão, juntar documentos e pareceres, requerer dili-
gências e perícias, bem como aduzir alegações referentes à matéria 
objeto do processo.

§1º Os elementos probatórios deverão ser considerados na 
motivação do relatório e da decisão.

§2º Somente poderão ser recusadas, mediante decisão fun-
damentada, as provas propostas pelos interessados quando sejam 
ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou protelatórias.

Art. 39. Quando for necessária a prestação de informações ou 
a apresentação de provas pelos interessados ou terceiros, serão 
expedidas intimações para esse fim, mencionando-se data, prazo, 
forma e condições de atendimento.

Parágrafo único. Não sendo atendida a intimação, poderá o ór-
gão competente, se entender relevante a matéria, suprir de ofício a 
omissão, não se eximindo de proferir a decisão.

Art. 40. Quando dados, atuações ou documentos solicitados ao 
interessado forem necessários à apreciação de pedido formulado, o 
não atendimento no prazo fixado pela Administração para a respec-
tiva apresentação implicará arquivamento do processo.

Art. 41. Os interessados serão intimados de prova ou diligência 
ordenada, com antecedência mínima de três dias úteis, mencionan-
do-se data, hora e local de realização.

Art. 42. Quando deva ser obrigatoriamente ouvido um órgão 
consultivo, o parecer deverá ser emitido no prazo máximo de quin-
ze dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior 
prazo.

§1º Se um parecer obrigatório e vinculante deixar de ser emiti-
do no prazo fixado, o processo não terá seguimento até a respectiva 
apresentação, responsabilizando-se quem der causa ao atraso.

§2º Se um parecer obrigatório e não vinculante deixar de ser 
emitido no prazo fixado, o processo poderá ter prosseguimento e 
ser decidido com sua dispensa, sem prejuízo da responsabilidade 
de quem se omitiu no atendimento.

Art. 43. Quando por disposição de ato normativo devam ser 
previamente obtidos laudos técnicos de órgãos administrativos e 
estes não cumprirem o encargo no prazo assinalado, o órgão res-
ponsável pela instrução deverá solicitar laudo técnico de outro ór-
gão dotado de qualificação e capacidade técnica equivalentes.

Art. 44. Encerrada a instrução, o interessado terá o direito de 
manifestar-se no prazo máximo de dez dias, salvo se outro prazo for 
legalmente fixado.

Art. 45. Em caso de risco iminente, a Administração Pública 
poderá motivadamente adotar providências acauteladoras sem a 
prévia manifestação do interessado.

Art. 46. Os interessados têm direito à vista do processo e a ob-
ter certidões ou cópias reprográficas dos dados e documentos que 
o integram, ressalvados os dados e documentos de terceiros prote-
gidos por sigilo ou pelo direito à privacidade, à honra e à imagem.

Art. 47. O órgão de instrução que não for competente para emi-
tir a decisão final elaborará relatório indicando o pedido inicial, o 
conteúdo das fases do procedimento e formulará proposta de deci-
são, objetivamente justificada, encaminhando o processo à autori-
dade competente.

CAPÍTULO XI
DO DEVER DE DECIDIR

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir 
decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou recla-
mações, em matéria de sua competência.

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Ad-
ministração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorro-
gação por igual período expressamente motivada.

CAPÍTULO XI-A
DA DECISÃO COORDENADA

 (Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

Art. 49-A. No âmbito da Administração Pública federal, as de-
cisões administrativas que exijam a participação de 3 (três) ou mais 
setores, órgãos ou entidades poderão ser tomadas mediante deci-
são coordenada, sempre que:(Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

I - for justificável pela relevância da matéria; e(Incluído pela Lei 
nº 14.210, de 2021)

II - houver discordância que prejudique a celeridade do proces-
so administrativo decisório.(Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

§1º Para os fins desta Lei, considera-se decisão coordenada a 
instância de natureza interinstitucional ou intersetorial que atua 
de forma compartilhada com a finalidade de simplificar o proces-
so administrativo mediante participação concomitante de todas as 
autoridades e agentes decisórios e dos responsáveis pela instrução 
técnico-jurídica, observada a natureza do objeto e a compatibilida-
de do procedimento e de sua formalização com a legislação perti-
nente.(Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

§2º (VETADO).(Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)
§3º (VETADO).(Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)
§4º A decisão coordenada não exclui a responsabilidade origi-

nária de cada órgão ou autoridade envolvida.(Incluído pela Lei nº 
14.210, de 2021)

§5º A decisão coordenada obedecerá aos princípios da legali-
dade, da eficiência e da transparência, com utilização, sempre que 
necessário, da simplificação do procedimento e da concentração 
das instâncias decisórias.(Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)
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§6º Não se aplica a decisão coordenada aos processos adminis-
trativos:(Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

I - de licitação;(Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)
II - relacionados ao poder sancionador; ou(Incluído pela Lei nº 

14.210, de 2021)
III - em que estejam envolvidas autoridades de Poderes distin-

tos.(Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)
Art. 49-B. Poderão habilitar-se a participar da decisão coorde-

nada, na qualidade de ouvintes, os interessados de que trata o art. 
9º desta Lei.(Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

Parágrafo único. A participação na reunião, que poderá incluir 
direito a voz, será deferida por decisão irrecorrível da autoridade 
responsável pela convocação da decisão coordenada.(Incluído pela 
Lei nº 14.210, de 2021)

Art. 49-C. (VETADO).(Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)
Art. 49-D. Os participantes da decisão coordenada deverão ser 

intimados na forma do art. 26 desta Lei.(Incluído pela Lei nº 14.210, 
de 2021)

Art. 49-E. Cada órgão ou entidade participante é responsável 
pela elaboração de documento específico sobre o tema atinente à 
respectiva competência, a fim de subsidiar os trabalhos e integrar 
o processo da decisão coordenada.(Incluído pela Lei nº 14.210, de 
2021)

Parágrafo único. O documento previsto nocaputdeste artigo 
abordará a questão objeto da decisão coordenada e eventuais pre-
cedentes.(Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

Art. 49-F. Eventual dissenso na solução do objeto da decisão 
coordenada deverá ser manifestado durante as reuniões, de forma 
fundamentada, acompanhado das propostas de solução e de alte-
ração necessárias para a resolução da questão.(Incluído pela Lei nº 
14.210, de 2021)

Parágrafo único. Não poderá ser arguida matéria estranha ao 
objeto da convocação.(Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

Art. 49-G. A conclusão dos trabalhos da decisão coordenada 
será consolidada em ata, que conterá as seguintes informações:(In-
cluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

I - relato sobre os itens da pauta;(Incluído pela Lei nº 14.210, 
de 2021)

II - síntese dos fundamentos aduzidos;(Incluído pela Lei nº 
14.210, de 2021)

III - síntese das teses pertinentes ao objeto da convocação;(In-
cluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

IV - registro das orientações, das diretrizes, das soluções ou das 
propostas de atos governamentais relativos ao objeto da convoca-
ção;(Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

V - posicionamento dos participantes para subsidiar futura atu-
ação governamental em matéria idêntica ou similar; e(Incluído pela 
Lei nº 14.210, de 2021)

VI - decisão de cada órgão ou entidade relativa à matéria sujei-
ta à sua competência.(Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

§1º Até a assinatura da ata, poderá ser complementada a fun-
damentação da decisão da autoridade ou do agente a respeito de 
matéria de competência do órgão ou da entidade representada.(In-
cluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

§2º (VETADO).(Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)
§3º A ata será publicada por extrato no Diário Oficial da União, 

do qual deverão constar, além do registro referido no inciso IV do-
caputdeste artigo, os dados identificadores da decisão coordenada 
e o órgão e o local em que se encontra a ata em seu inteiro teor, 
para conhecimento dos interessados.(Incluído pela Lei nº 14.210, 
de 2021)

CAPÍTULO XII
DA MOTIVAÇÃO

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com 
indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção 

pública;
IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo lici-

tatório;
V - decidam recursos administrativos;
VI - decorram de reexame de ofício;
VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão 

ou discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais;
VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalida-

ção de ato administrativo.
§1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, poden-

do consistir em declaração de concordância com fundamentos de 
anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, 
neste caso, serão parte integrante do ato.

§2º Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode 
ser utilizado meio mecânico que reproduza os fundamentos das 
decisões, desde que não prejudique direito ou garantia dos inte-
ressados.

§3º A motivação das decisões de órgãos colegiados e comis-
sões ou de decisões orais constará da respectiva ata ou de termo 
escrito.

CAPÍTULO XIII
DA DESISTÊNCIA E OUTROS CASOS DE EXTINÇÃO DO PROCES-

SO

Art. 51. O interessado poderá, mediante manifestação escrita, 
desistir total ou parcialmente do pedido formulado ou, ainda, re-
nunciar a direitos disponíveis.

§1º Havendo vários interessados, a desistência ou renúncia 
atinge somente quem a tenha formulado.

§2º A desistência ou renúncia do interessado, conforme o caso, 
não pre judica o prosseguimento do processo, se a Administração 
considerar que o interesse público assim o exige.

Art. 52. O órgão competente poderá declarar extinto o proces-
so quando exaurida sua finalidade ou o objeto da decisão se tornar 
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente.

CAPÍTULO XIV
DA ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO E CONVALIDAÇÃO

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quan-
do eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.

Art. 54. O direito da Administração de anular os atos adminis-
trativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários 
decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, 
salvo comprovada má-fé.

§1º No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de deca-
dência contar-se-á da percepção do primeiro pagamento.

§2º Considera-se exercício do direito de anular qualquer me-
dida de autoridade administrativa que importe impugnação à vali-
dade do ato.
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Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão 
ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos que apresen-
tarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Ad-
ministração.

CAPÍTULO XV
DO RECURSO ADMINISTRATIVO E DA REVISÃO

Art. 56. Das decisões administrativas cabe recurso, em face de 
razões de legalidade e de mérito.

§1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, 
a qual, se não a reconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará 
à autoridade superior.

§2º Salvo exigência legal, a interposição de recurso administra-
tivo independe de caução.

§3º Se o recorrente alegar que a decisão administrativa contra-
ria enunciado da súmula vinculante, caberá à autoridade prolatora 
da decisão impugnada, se não a reconsiderar, explicitar, antes de 
encaminhar o recurso à autoridade superior, as razões da aplicabili-
dade ou inaplicabilidade da súmula, conforme o caso. (Incluído pela 
Lei nº 11.417, de 2006).Vigência

Art. 57. O recurso administrativo tramitará no máximo por três 
instâncias administrativas, salvo disposição legal diversa.

Art. 58. Têm legitimidade para interpor recurso administrativo:
I - os titulares de direitos e interesses que forem parte no pro-

cesso;
II - aqueles cujos direitos ou interesses forem indiretamente 

afetados pela decisão recorrida;
III - as organizações e associações representativas, no tocante a 

direitos e interesses coletivos;
IV - os cidadãos ou associações, quanto a direitos ou interesses 

difusos.
Art. 59. Salvo disposição legal específica, é de dez dias o prazo 

para interposição de recurso administrativo, contado a partir da ci-
ência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

§1º Quando a lei não fixar prazo diferente, o recurso adminis-
trativo deverá ser decidido no prazo máximo de trinta dias, a partir 
do recebimento dos autos pelo órgão competente.

§2º O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser 
prorrogado por igual período, ante justificativa explícita.

Art. 60. O recurso interpõe-se por meio de requerimento no 
qual o recorrente deverá expor os fundamentos do pedido de ree-
xame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.

Art. 61. Salvo disposição legal em contrário, o recurso não tem 
efeito suspensivo.

Parágrafo único. Havendo justo receio de prejuízo de difícil ou 
incerta reparação decorrente da execução, a autoridade recorrida 
ou a imediatamente superior poderá, de ofício ou a pedido, dar 
efeito suspensivo ao recurso.

Art. 62. Interposto o recurso, o órgão competente para dele 
conhecer deverá intimar os demais interessados para que, no prazo 
de cinco dias úteis, apresentem alegações.

Art. 63. O recurso não será conhecido quando interposto:
I - fora do prazo;
II - perante órgão incompetente;
III - por quem não seja legitimado;
IV - após exaurida a esfera administrativa.
§1º Na hipótese do inciso II, será indicada ao recorrente a auto-

ridade competente, sendo-lhe devolvido o prazo para recurso.

§2º O não conhecimento do recurso não impede a Administra-
ção de rever de ofício o ato ilegal, desde que não ocorrida preclusão 
administrativa.

Art. 64. O órgão competente para decidir o recurso poderá con-
firmar, modificar, anular ou revogar, total ou parcialmente, a deci-
são recorrida, se a matéria for de sua competência.

Parágrafo único. Se da aplicação do disposto neste artigo puder 
decorrer gravame à situação do recorrente, este deverá ser cientifi-
cado para que formule suas alegações antes da decisão.

Art. 64-A. Se o recorrente alegar violação de enunciado da 
súmula vinculante, o órgão competente para decidir o recurso ex-
plicitará as razões da aplicabilidade ou inaplicabilidade da súmula, 
conforme o caso. (Incluído pela Lei nº 11.417, de 2006).Vigência

Art. 64-B. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a reclama-
ção fundada em violação de enunciado da súmula vinculante, dar-
-se-á ciência à autoridade prolatora e ao órgão competente para o 
julgamento do recurso, que deverão adequar as futuras decisões 
administrativas em casos semelhantes, sob pena de responsabiliza-
ção pessoal nas esferas cível, administrativa e penal. (Incluído pela 
Lei nº 11.417, de 2006).Vigência

Art. 65. Os processos administrativos de que resultem san-
ções poderão ser revistos, a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, 
quando surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetí-
veis de justificar a inadequação da sanção aplicada.

Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar 
agravamento da sanção.

CAPÍTULO XVI
DOS PRAZOS

Art. 66. Os prazos começam a correr a partir da data da cienti-
ficação oficial, excluindo-se da contagem o dia do começo e incluin-
do-se o do vencimento.

§1º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se-
guinte se o vencimento cair em dia em que não houver expediente 
ou este for encerrado antes da hora normal.

§2º Os prazos expressos em dias contam-se de modo contínuo.
§3º Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data a 

data. Se no mês do vencimento não houver o dia equivalente àque-
le do início do prazo, tem-se como termo o último dia do mês.

Art. 67. Salvo motivo de força maior devidamente comprovado, 
os prazos processuais não se suspendem.

CAPÍTULO XVII
DAS SANÇÕES

Art. 68. As sanções, a serem aplicadas por autoridade compe-
tente, terão natureza pecuniária ou consistirão em obrigação de fa-
zer ou de não fazer, assegurado sempre o direito de defesa.

CAPÍTULO XVIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 69. Os processos administrativos específicos continuarão a 
reger-se por lei própria, aplicando-se-lhes apenas subsidiariamente 
os preceitos desta Lei.

Art. 69-A. Terão prioridade na tramitação, em qualquer órgão 
ou instância, os procedimentos administrativos em que figure como 
parte ou interessado: (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).
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I - pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 
(Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).

II - pessoa portadora de deficiência, física ou mental; (Incluído 
pela Lei nº 12.008, de 2009).

III –(VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).
IV - pessoa portadora de tuberculose ativa, esclerose múltipla, 

neoplasia maligna, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitan-
te, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anqui-
losante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da 
doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, 
síndrome de imunodeficiência adquirida, ou outra doença grave, 
com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a 
doença tenha sido contraída após o início do processo.(Incluído 
pela Lei nº 12.008, de 2009).

§1º A pessoa interessada na obtenção do benefício, juntando 
prova de sua condição, deverá requerê-lo à autoridade administra-
tiva competente, que determinará as providências a serem cumpri-
das. (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).

§2º Deferida a prioridade, os autos receberão identificação 
própria que evidencie o regime de tramitação prioritária. (Incluído 
pela Lei nº 12.008, de 2009).

§3º (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).
§4º (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).
Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília 29 de janeiro de 1999; 178º da Independência e 111º 
da República.

PCCTAE (LEI Nº 11.091/2005)

LEI Nº 11.091, DE 12 DE JANEIRO DE 2005

Dispõe sobre a estruturação do Plano de Carreira dos Cargos 
Técnico-Administrativos em Educação, no âmbito das Instituições 
Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educação, e dá ou-
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica estruturado o Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
-Administrativos em Educação, composto pelos cargos efetivos de 
técnico-administrativos e de técnico-marítimos de que trata a Lei 
nº 7.596, de 10 de abril de 1987, e pelos cargos referidos no §5º 
do art. 15 desta Lei.

§1º Os cargos a que se refere o caput deste artigo, vagos e ocupa-
dos, integram o quadro de pessoal das Instituições Federais de Ensino.

§2º O regime jurídico dos cargos do Plano de Carreira é o insti-
tuído pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, observadas as 
disposições desta Lei.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, são consideradas Instituições 
Federais de Ensino os órgãos e entidades públicos vinculados ao 
Ministério da Educação que tenham por atividade-fim o desenvolvi-
mento e aperfeiçoamento do ensino, da pesquisa e extensão e que 
integram o Sistema Federal de Ensino.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL

Art. 3º A gestão dos cargos do Plano de Carreira observará os 
seguintes princípios e diretrizes:

I - natureza do processo educativo, função social e objetivos do 
Sistema Federal de Ensino;

II - dinâmica dos processos de pesquisa, de ensino, de extensão 
e de administração, e as competências específicas decorrentes;

III - qualidade do processo de trabalho;
IV - reconhecimento do saber não instituído resultante da atua-

ção profissional na dinâmica de ensino, de pesquisa e de extensão;
V - vinculação ao planejamento estratégico e ao desenvolvi-

mento organizacional das instituições;
VI - investidura em cada cargo condicionada à aprovação em 

concurso público;
VII – desenvolvimento do servidor vinculado aos objetivos ins-

titucionais;
VIII - garantia de programas de capacitação que contemplem 

a formação específica e a geral, nesta incluída a educação formal;
IX - avaliação do desempenho funcional dos servidores, como 

processo pedagógico, realizada mediante critérios objetivos decor-
rentes das metas institucionais, referenciada no caráter coletivo do 
trabalho e nas expectativas dos usuários; e

X - oportunidade de acesso às atividades de direção, assesso-
ramento, chefia, coordenação e assistência, respeitadas as normas 
específicas.

Art. 4º Caberá à Instituição Federal de Ensino avaliar anualmen-
te a adequação do quadro de pessoal às suas necessidades, propon-
do ao Ministério da Educação, se for o caso, o seu redimensiona-
mento, consideradas, entre outras, as seguintes variáveis:

I - demandas institucionais;
II - proporção entre os quantitativos da força de trabalho do 

Plano de Carreira e usuários;
III - inovações tecnológicas; e
IV - modernização dos processos de trabalho no âmbito da Ins-

tituição.
Parágrafo único. Os cargos vagos e alocados provisoriamente 

no Ministério da Educação deverão ser redistribuídos para as Ins-
tituições Federais de Ensino para atender às suas necessidades, de 
acordo com as variáveis indicadas nos incisos I a IV deste artigo e 
conforme o previsto no inciso I do §1º do art. 24 desta Lei.

CAPÍTULO III
DOS CONCEITOS

Art. 5º Para todos os efeitos desta Lei, aplicam-se os seguintes 
conceitos:

I - plano de carreira: conjunto de princípios, diretrizes e normas 
que regulam o desenvolvimento profissional dos servidores titula-
res de cargos que integram determinada carreira, constituindo-se 
em instrumento de gestão do órgão ou entidade;

II – nível de classificação: conjunto de cargos de mesma hie-
rarquia, classificados a partir do requisito de escolaridade, nível de 
responsabilidade, conhecimentos, habilidades específicas, forma-
ção especializada, experiência, risco e esforço físico para o desem-
penho de suas atribuições;

III - padrão de vencimento: posição do servidor na escala de 
vencimento da carreira em função do nível de capacitação, cargo e 
nível de classificação;
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IV - cargo: conjunto de atribuições e responsabilidades previs-
tas na estrutura organizacional que são cometidas a um servidor;

V - nível de capacitação: posição do servidor na Matriz Hierár-
quica dos Padrões de Vencimento em decorrência da capacitação 
profissional para o exercício das atividades do cargo ocupado, rea-
lizada após o ingresso;

VI - ambiente organizacional: área específica de atuação do ser-
vidor, integrada por atividades afins ou complementares, organiza-
da a partir das necessidades institucionais e que orienta a política 
de desenvolvimento de pessoal; e

VII - usuários: pessoas ou coletividades internas ou externas à 
Instituição Federal de Ensino que usufruem direta ou indiretamente 
dos serviços por ela prestados.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNI-

CO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

Art. 6º O Plano de Carreira está estruturado em 5 (cinco) níveis 
de classificação, com 4 (quatro) níveis de capacitação cada, confor-
me Anexo I-C desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11,784, de 2008)

Art. 7º Os cargos do Plano de Carreira são organizados em 5 
(cinco) níveis de classificação, A, B, C, D e E, de acordo com o dispos-
to no inciso II do art. 5º e no Anexo II desta Lei.

Art. 8º São atribuições gerais dos cargos que integram o Plano 
de Carreira, sem prejuízo das atribuições específicas e observados 
os requisitos de qualificação e competências definidos nas respec-
tivas especificações:

I - planejar, organizar, executar ou avaliar as atividades ineren-
tes ao apoio técnico-administrativo ao ensino;

II - planejar, organizar, executar ou avaliar as atividades técnico-
-administrativas inerentes à pesquisa e à extensão nas Instituições 
Federais de Ensino;

III - executar tarefas específicas, utilizando-se de recursos ma-
teriais, financeiros e outros de que a Instituição Federal de Ensino 
disponha, a fim de assegurar a eficiência, a eficácia e a efetividade 
das atividades de ensino, pesquisa e extensão das Instituições Fe-
derais de Ensino.

§1º As atribuições gerais referidas neste artigo serão exercidas 
de acordo com o ambiente organizacional.

§2º As atribuições específicas de cada cargo serão detalhadas 
em regulamento.

CAPÍTULO V
DO INGRESSO NO CARGO E DAS FORMAS DE DESENVOLVI-

MENTO

Art. 9º O ingresso nos cargos do Plano de Carreira far-se-á no 
padrão inicial do 1º (primeiro) nível de capacitação do respectivo 
nível de classificação, mediante concurso público de provas ou de 
provas e títulos, observadas a escolaridade e experiência estabele-
cidas no Anexo II desta Lei.

§1º O concurso referido no caput deste artigo poderá ser rea-
lizado por áreas de especialização, organizado em 1 (uma) ou mais 
fases, bem como incluir curso de formação, conforme dispuser o 
plano de desenvolvimento dos integrantes do Plano de Carreira.

§2º O edital definirá as características de cada fase do concurso 
público, os requisitos de escolaridade, a formação especializada e a 
experiência profissional, os critérios eliminatórios e classificatórios, 
bem como eventuais restrições e condicionantes decorrentes do 
ambiente organizacional ao qual serão destinadas as vagas.

Art. 10. O desenvolvimento do servidor na carreira dar-se-á, 
exclusivamente, pela mudança de nível de capacitação e de padrão 
de vencimento mediante, respectivamente, Progressão por Capaci-
tação Profissional ou Progressão por Mérito Profissional.

§1º Progressão por Capacitação Profissional é a mudança de 
nível de capacitação, no mesmo cargo e nível de classificação, de-
corrente da obtenção pelo servidor de certificação em Programa de 
capacitação, compatível com o cargo ocupado, o ambiente organi-
zacional e a carga horária mínima exigida, respeitado o interstício 
de 18 (dezoito) meses, nos termos da tabela constante do Anexo 
III desta Lei.

§2º Progressão por Mérito Profissional é a mudança para o pa-
drão de vencimento imediatamente subseqüente, a cada 2 (dois) 
anos de efetivo exercício, desde que o servidor apresente resultado 
fixado em programa de avaliação de desempenho, observado o res-
pectivo nível de capacitação.

§3º O servidor que fizer jus à Progressão por Capacitação Pro-
fissional será posicionado no nível de capacitação subseqüente, no 
mesmo nível de classificação, em padrão de vencimento na mesma 
posição relativa a que ocupava anteriormente, mantida a distância 
entre o padrão que ocupava e o padrão inicial do novo nível de ca-
pacitação.

§4º No cumprimento dos critérios estabelecidos no Anexo III, é 
permitido o somatório de cargas horárias de cursos realizados pelo 
servidor durante a permanência no nível de capacitação em que se 
encontra e da carga horária que excedeu à exigência para progres-
são no interstício do nível anterior, vedado o aproveitamento de 
cursos com carga horária inferior a 20 (vinte) horas-aula. (Redação 
dada pela Lei nº 12.772, de 2012)

§5º A mudança de nível de capacitação e de padrão de venci-
mento não acarretará mudança de nível de classificação.

§6º Para fins de aplicação do disposto no §1º deste artigo aos 
servidores titulares de cargos de Nível de Classificação E, a conclu-
são, com aproveitamento, na condição de aluno regular, de discipli-
nas isoladas, que tenham relação direta com as atividades inerentes 
ao cargo do servidor, em cursos de Mestrado e Doutorado reconhe-
cidos pelo Ministério da Educação - MEC, desde que devidamente 
comprovada, poderá ser considerada como certificação em Progra-
ma de Capacitação para fins de Progressão por Capacitação Pro-
fissional, conforme disciplinado em ato do Ministro de Estado da 
Educação. (Incluído pela Lei nº 11,784, de 2008)

§7º A liberação do servidor para a realização de cursos de Mes-
trado e Doutorado está condicionada ao resultado favorável na ava-
liação de desempenho. (Incluído pela Lei nº 11,784, de 2008)

§8º Os critérios básicos para a liberação a que se refere o §7º 
deste artigo serão estabelecidos em Portaria conjunta dos Ministros 
de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Educação. 
(Incluído pela Lei nº 11,784, de 2008)

Art. 10-A. A partir de 1º de maio de 2008, o interstício para 
Progressão por Mérito Profissional na Carreira, de que trata o §2º 
do art. 10 desta Lei, passa a ser de 18 (dezoito) meses de efetivo 
exercício. (Incluído pela Lei nº 11,784, de 2008)

Parágrafo único. Na contagem do interstício necessário à Pro-
gressão por Mérito Profissional de que trata o caput deste artigo, 
será aproveitado o tempo computado desde a última progressão. 
(Incluído pela Lei nº 11,784, de 2008)

Art. 11. Será instituído Incentivo à Qualificação ao servidor que 
possuir educação formal superior ao exigido para o cargo de que é 
titular, na forma de regulamento.



LEGISLAÇÃO

90

Art. 12. O Incentivo à Qualificação terá por base percentual cal-
culado sobre o padrão de vencimento percebido pelo servidor, na 
forma do Anexo IV desta Lei, observados os seguintes parâmetros: 
(Redação dada pela Lei nº 11,784, de 2008)

I - a aquisição de título em área de conhecimento com relação 
direta ao ambiente organizacional de atuação do servidor ensejará 
maior percentual na fixação do Incentivo à Qualificação do que em 
área de conhecimento com relação indireta; e

II - a obtenção dos certificados relativos ao ensino fundamental 
e ao ensino médio, quando excederem a exigência de escolaridade 
mínima para o cargo do qual o servidor é titular, será considerada, 
para efeito de pagamento do Incentivo à Qualificação, como conhe-
cimento relacionado diretamente ao ambiente organizacional.

§1º Os percentuais do Incentivo à Qualificação não são acumu-
láveis e serão incorporados aos respectivos proventos de aposenta-
doria e pensão.

§2º O Incentivo à Qualificação somente integrará os proventos 
de aposentadorias e as pensões quando os certificados considera-
dos para a sua concessão tiverem sido obtidos até a data em que se 
deu a aposentadoria ou a instituição da pensão. (Redação dada pela 
Lei nº 11.233, de 2005)

§3º Para fins de concessão do Incentivo à Qualificação, o Poder 
Executivo definirá as áreas de conhecimento relacionadas direta e 
indiretamente ao ambiente organizacional e os critérios e proces-
sos de validação dos certificados e títulos, observadas as diretrizes 
previstas no §2º do art. 24 desta Lei.

§4º A partir de 1º de janeiro de 2013, o Incentivo à Qualificação 
de que trata o caput será concedido aos servidores que possuírem 
certificado, diploma ou titulação que exceda a exigência de esco-
laridade mínima para ingresso no cargo do qual é titular, indepen-
dentemente do nível de classificação em que esteja posicionado, na 
forma do Anexo IV. (Incluído pela Lei nº 12.772, de 2012)

CAPÍTULO VI
DA REMUNERAÇÃO

Art. 13. A remuneração dos integrantes do Plano de Carreira 
será composta do vencimento básico, correspondente ao valor es-
tabelecido para o padrão de vencimento do nível de classificação e 
nível de capacitação ocupados pelo servidor, acrescido dos incenti-
vos previstos nesta Lei e das demais vantagens pecuniárias estabe-
lecidas em lei.

Parágrafo único. Os integrantes do Plano de Carreira não farão 
jus à Gratificação Temporária - GT, de que trata a Lei nº 10.868, de 
12 de maio de 2004, e à Gratificação Específica de Apoio Técnico-
-Administrativo e Técnico-Marítimo às Instituições Federais de En-
sino - GEAT, de que trata a Lei nº 10.908, de 15 de julho de 2004.

Art. 13-A. Os servidores lotados nas Instituições Federais de En-
sino integrantes do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Adminis-
trativos em Educação não farão jus à Vantagem Pecuniária Individu-
al - VPI instituída pela Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003. (Incluído 
pela Lei nº 11,784, de 2008)

Art. 14. Os vencimentos básicos do Plano de Carreira dos Cargos 
Técnico-Administrativos em Educação estão estruturados na forma 
do Anexo I-C desta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas 
nele especificadas. (Redação dada pela Lei nº 11,784, de 2008)

Parágrafo único. Sobre os vencimentos básicos referidos no 
caput deste artigo incidirão os reajustes concedidos a título de revi-
são geral da remuneração dos servidores públicos federais.

CAPÍTULO VII
DO ENQUADRAMENTO

Art. 15. O enquadramento previsto nesta Lei será efetuado de 
acordo com a Tabela de Correlação, constante do Anexo VII desta 
Lei.

§1º O enquadramento do servidor na Matriz Hierárquica será 
efetuado no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a publicação 
desta Lei, observando-se:

I - o posicionamento inicial no Nível de Capacitação I do nível 
de classificação a que pertence o cargo; e

II - o tempo de efetivo exercício no serviço público federal, na 
forma do Anexo V desta Lei.

§2º Na hipótese de o enquadramento de que trata o §1º deste 
artigo resultar em vencimento básico de valor menor ao somatório 
do vencimento básico, da Gratificação Temporária - GT e da Gratifi-
cação Específica de Apoio Técnico-Administrativo e Técnico-Maríti-
mo às Instituições Federais de Ensino - GEAT, considerados no mês 
de dezembro de 2004, proceder-se-á ao pagamento da diferença 
como parcela complementar, de caráter temporário.

§3º A parcela complementar a que se refere o §2º deste arti-
go será considerada para todos os efeitos como parte integrante 
do novo vencimento básico, e será absorvida por ocasião da reor-
ganização ou reestruturação da carreira ou tabela remuneratória, 
inclusive para fins de aplicação da tabela constante do Anexo I-B 
desta Lei.

§4º O enquadramento do servidor no nível de capacitação 
correspondente às certificações que possua será feito conforme re-
gulamento específico, observado o disposto no art. 26, inciso III, e 
no Anexo III desta Lei, bem como a adequação das certificações ao 
Plano de Desenvolvimento dos Integrantes da Carreira dos Cargos 
Técnico-Administrativos em Educação, previsto no art. 24 desta Lei.

§5º Os servidores redistribuídos para as Instituições Federais 
de Ensino serão enquadrados no Plano de Carreira no prazo de 90 
(noventa) dias da data de publicação desta Lei.

Art. 16. O enquadramento dos cargos referido no art. 1º desta 
Lei dar-se-á mediante opção irretratável do respectivo titular, a ser 
formalizada no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do início da vi-
gência desta Lei, na forma do termo de opção constante do Anexo 
VI desta Lei. (Vide Lei nº 11,784, de 2008)

Parágrafo único. O servidor que não formalizar a opção pelo 
enquadramento comporá quadro em extinção submetido à Lei nº 
7.596, de 10 de abril de 1987, cujo cargo será transformado em car-
go equivalente do Plano de Carreira quando vagar.

Art. 17. Os cargos vagos dos grupos Técnico-Administrativo e 
Técnico-Marítimo do Plano Único de Classificação e Retribuição de 
Cargos e Empregos, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 
1987, ficam transformados nos cargos equivalentes do Plano de 
Carreira de que trata esta Lei.

Parágrafo único. Os cargos vagos de nível superior, intermedi-
ário e auxiliar, não organizados em carreira, redistribuídos para as 
Instituições Federais de Ensino, até a data da publicação desta Lei, 
serão transformados nos cargos equivalentes do Plano de Carreira 
de que trata esta Lei.

Art. 18. O Poder Executivo promoverá, mediante decreto, a ra-
cionalização dos cargos integrantes do Plano de Carreira, observa-
dos os seguintes critérios e requisitos:

I - unificação, em cargos de mesma denominação e nível de 
escolaridade, dos cargos de denominações distintas, oriundos do 
Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, 
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do Plano de Classificação de Cargos - PCC e de planos correlatos, 
cujas atribuições, requisitos de qualificação, escolaridade, habili-
tação profissional ou especialização exigidos para ingresso sejam 
idênticos ou essencialmente iguais aos cargos de destino;

II - transposição aos respectivos cargos, e inclusão dos servi-
dores na nova situação, obedecida a correspondência, identidade 
e similaridade de atribuições entre o cargo de origem e o cargo em 
que for enquadrado; e

III - posicionamento do servidor ocupante dos cargos unifica-
dos em nível de classificação e nível de capacitação e padrão de 
vencimento básico do cargo de destino, observados os critérios de 
enquadramento estabelecidos por esta Lei.

Art. 19. Será instituída em cada Instituição Federal de Ensino 
Comissão de Enquadramento responsável pela aplicação do dispos-
to neste Capítulo, na forma prevista em regulamento.

§1º O resultado do trabalho efetuado pela Comissão de que 
trata o caput deste artigo será objeto de homologação pelo colegia-
do superior da Instituição Federal de Ensino.

§2º A Comissão de Enquadramento será composta, paritaria-
mente, por servidores integrantes do Plano de Carreira da respec-
tiva instituição, mediante indicação dos seus pares, e por represen-
tantes da administração superior da Instituição Federal de Ensino.

Art. 20. Para o efeito de subsidiar a elaboração do Regulamento 
de que trata o inciso III do art. 26 desta Lei, a Comissão de Enqua-
dramento relacionará, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a con-
tar da data de sua instalação, os servidores habilitados a perceber o 
Incentivo à Qualificação e a ser enquadrados no nível de capacita-
ção, nos termos dos arts. 11, 12 e 15 desta Lei.

Art. 21. O servidor terá até 30 (trinta) dias, a partir da data de 
publicação dos atos de enquadramento, de que tratam os §§1º e 2º 
do art. 15 desta Lei, para interpor recurso na Comissão de Enqua-
dramento, que decidirá no prazo de 60 (sessenta) dias.

Parágrafo único. Indeferido o recurso pela Comissão de Enqua-
dramento, o servidor poderá recorrer ao órgão colegiado máximo 
da Instituição Federal de Ensino.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 22. Fica criada a Comissão Nacional de Supervisão do Plano 
de Carreira, vinculada ao Ministério da Educação, com a finalidade 
de acompanhar, assessorar e avaliar a implementação do Plano de 
Carreira, cabendo-lhe, em especial:

I - propor normas regulamentadoras desta Lei relativas às di-
retrizes gerais, ingresso, progressão, capacitação e avaliação de de-
sempenho;

II - acompanhar a implementação e propor alterações no Plano 
de Carreira;

III - avaliar, anualmente, as propostas de lotação das Institui-
ções Federais de Ensino, conforme inciso I do §1º do art. 24 desta 
Lei; e

IV - examinar os casos omissos referentes ao Plano de Carreira, 
encaminhando-os à apreciação dos órgãos competentes.

§1º A Comissão Nacional de Supervisão será composta, parita-
riamente, por representantes do Ministério da Educação, dos diri-
gentes das IFES e das entidades representativas da categoria.

§2º A forma de designação, a duração do mandato e os crité-
rios e procedimentos de trabalho da Comissão Nacional de Supervi-
são serão estabelecidos em regulamento.

§3º Cada Instituição Federal de Ensino deverá ter uma Comis-
são Interna de Supervisão do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
-Administrativos em Educação composta por servidores integrantes 
do Plano de Carreira, com a finalidade de acompanhar, orientar, 
fiscalizar e avaliar a sua implementação no âmbito da respectiva 
Instituição Federal de Ensino e propor à Comissão Nacional de Su-
pervisão as alterações necessárias para seu aprimoramento.

Art. 23. Aplicam-se os efeitos desta Lei:
I - aos servidores aposentados, aos pensionistas, exceto no que 

se refere ao estabelecido no art. 10 desta Lei;
II - aos titulares de empregos técnico-administrativos e técnico-

-marítimos integrantes dos quadros das Instituições Federais de En-
sino vinculadas ao Ministério da Educação, em relação às diretrizes 
de gestão dos cargos e de capacitação e aos efeitos financeiros da 
inclusão e desenvolvimento na Matriz Hierárquica e da percepção 
do Incentivo à Qualificação, vedada a alteração de regime jurídico 
em decorrência do disposto nesta Lei.

Art. 24. O plano de desenvolvimento institucional de cada Ins-
tituição Federal de Ensino contemplará plano de desenvolvimento 
dos integrantes do Plano de Carreira, observados os princípios e di-
retrizes do art. 3º desta Lei.

§1º O plano de desenvolvimento dos integrantes do Plano de 
Carreira deverá conter:

I - dimensionamento das necessidades institucionais, com de-
finição de modelos de alocação de vagas que contemplem a diver-
sidade da instituição;

II - Programa de Capacitação e Aperfeiçoamento; e
III - Programa de Avaliação de Desempenho.
§2º O plano de desenvolvimento dos integrantes do Plano de 

Carreira será elaborado com base em diretrizes nacionais estabe-
lecidas em regulamento, no prazo de 100 (cem) dias, a contar da 
publicação desta Lei.

§3º A partir da publicação do regulamento de que trata o §2º 
deste artigo, as Instituições Federais de Ensino disporão dos seguin-
tes prazos:

I - 90 (noventa) dias para a formulação do plano de desenvolvi-
mento dos integrantes do Plano de Carreira;

II – 180 (cento e oitenta) dias para formulação do programa de 
capacitação e aperfeiçoamento; e

III – 360 (trezentos e sessenta) dias para o início da execução do 
programa de avaliação de desempenho e o dimensionamento das 
necessidades institucionais com a definição dos modelos de aloca-
ção de vagas.

§4º Na contagem do interstício necessário à Progressão por 
Mérito Profissional, será aproveitado o tempo computado entre a data 
em que tiver ocorrido a última progressão processada segundo os cri-
térios vigentes até a data da publicação desta Lei e aplicáveis ao Plano 
Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos e a data em 
que tiver sido feita a implantação do programa de avaliação de desem-
penho, previsto neste artigo, em cada Instituição Federal de Ensino.

Art. 25. O Ministério da Educação, no prazo de 12 (doze) meses 
a contar da publicação desta Lei, promoverá avaliação e exame da 
política relativa a contratos de prestação de serviços e à criação e 
extinção de cargos no âmbito do Sistema Federal de Ensino.

Art. 26. O Plano de Carreira, bem como seus efeitos financei-
ros, será implantado gradualmente, na seguinte conformidade:

I - incorporação das gratificações de que trata o §2º do art. 15 
desta Lei, enquadramento por tempo de serviço público federal e 
posicionamento dos servidores no 1º (primeiro) nível de capacita-
ção na nova tabela constante no Anexo I desta Lei, com início em 1º 
de março de 2005;
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II - implantação de nova tabela de vencimentos constante no 
Anexo I-B desta Lei, em 1º de janeiro de 2006; e

III - implantação do Incentivo à Qualificação e a efetivação do 
enquadramento por nível de capacitação, a partir da publicação do 
regulamento de que trata o art. 11 e o §4º do art. 15 desta Lei.

Parágrafo único. A edição do regulamento referido no inciso III 
do caput deste artigo fica condicionada ao cumprimento do dispos-
to nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000.

Art. 26-A. Além dos casos previstos na legislação vigente, o ocu-
pante de cargo do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administra-
tivos em Educação poderá afastar-se de suas funções para prestar 
colaboração a outra instituição federal de ensino ou de pesquisa e 
ao Ministério da Educação, com ônus para a instituição de origem, 
não podendo o afastamento exceder a 4 (quatro) anos. (Incluído 
pela Lei nº 11.233, de 2005)

Parágrafo único. O afastamento de que trata o caput deste ar-
tigo será autorizado pelo dirigente máximo da IFE e deverá estar 
vinculado a projeto ou convênio com prazos e finalidades objetiva-
mente definidos. (Incluído pela Lei nº 11.233, de 2005)

Art. 26-B. É vedada a aplicação do instituto da redistribuição 
aos cargos vagos ou ocupados, dos Quadros de Pessoal das Institui-
ções Federais de Ensino para outros órgãos e entidades da adminis-
tração pública e dos Quadros de Pessoal destes órgãos e entidades 
para aquelas instituições. (Incluído pela Lei nº 11,784, de 2008)

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica 
às redistribuições de cargos entre Instituições Federais de Ensino. 
(Incluído pela Lei nº 11,784, de 2008)

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de janeiro de 2005; 184º da Independência e 117º 
da República.

DECRETO 9.991/2019

DECRETO Nº 9.991, DE 28 DE AGOSTO DE 2019

Dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento de Pesso-
as da administração pública federal direta, autárquica e fundacio-
nal, e regulamenta dispositivos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, quanto a licenças e afastamentos para ações de desenvol-
vimento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 84, caput , incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, 
e tendo em vista o disposto nos art. 87, art. 95, art. 96-A e art. 102, 
caput , incisos IV, VII e VIII, alínea “e”, da Lei nº 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990,

DECRETA :

Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a Política Nacional de Desen-

volvimento de Pessoas - PNDP, com o objetivo de promover o desen-
volvimento dos servidores públicos nas competências necessárias à 
consecução da excelência na atuação dos órgãos e das entidades 
da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.’

Art. 1º-A O Poder Executivo federal manterá escolas de gover-
no com a finalidade de promover o desenvolvimento de servidores 
públicos. (Incluído pelo Decreto nº 10.506, de 2020).

Parágrafo único. Exceto se houver disposição legal em contrá-
rio, observado o disposto no inciso IV do caput do art. 13, os cursos 
de desenvolvimento cuja participação constitua requisito para apro-
vação em estágio probatório, remoção, progressão ou promoção no 
serviço público federal serão planejados por escolas de governo do 
Poder Executivo federal. (Incluído pelo Decreto nº 10.506, de 2020).

Art. 1º-B  São escolas de governo: (Incluído pelo Decreto nº 
10.506, de 2020).

I - aquelas previstas em lei ou decreto; e (Incluído pelo Decreto 
nº 10.506, de 2020).

II - aquelas reconhecidas em ato do Ministro de Estado da Eco-
nomia, observado o disposto no inciso III do caput do art. 13. (Inclu-
ído pelo Decreto nº 10.506, de 2020).

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado da Economia reco-
nhecerá os órgãos e as entidades de que trata o inciso II do caput 
como escolas de governo do Poder Executivo federal, permitida a 
delegação a titular de cargo de natureza especial, vedada a subde-
legação. (Incluído pelo Decreto nº 10.506, de 2020).

Instrumentos
Art. 2º São instrumentos da PNDP:
I - o Plano de Desenvolvimento de Pessoas - PDP;
II - o relatório anual de execução do PDP;
III - o Plano Consolidado de Ações de Desenvolvimento;
IV - o relatório consolidado de execução do PDP; e
V - os modelos, as metodologias, as ferramentas informatiza-

das e as trilhas de desenvolvimento, conforme as diretrizes estabe-
lecidas pelo órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Adminis-
tração Federal - SIPEC.

Parágrafo único. Caberá ao órgão central do SIPEC dispor sobre 
os instrumentos da PNDP.

Plano de Desenvolvimento de Pessoas - PDP
Art. 3º Cada órgão e entidade integrante do SIPEC elaborará 

anualmente o respectivo PDP, que vigorará no exercício seguinte, a 
partir do levantamento das necessidades de desenvolvimento rela-
cionadas à consecução dos objetivos institucionais. (Redação dada 
pelo Decreto nº 10.506, de 2020)

§1º O PDP deverá:
I - alinhar as necessidades de desenvolvimento com a estra-

tégia do órgão ou da entidade; (Redação dada pelo Decreto nº 
10.506, de 2020)

II - estabelecer objetivos e metas institucionais como referência 
para o planejamento das ações de desenvolvimento;

III - atender às necessidades administrativas operacionais, táti-
cas e estratégicas, vigentes e futuras;

IV - nortear o planejamento das ações de desenvolvimento de 
acordo com os princípios da economicidade e da eficiência;

V - preparar os servidores para as mudanças de cenários inter-
nos e externos ao órgão ou à entidade;

VI - preparar os servidores para substituições decorrentes de 
afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e 
da vacância do cargo;

VII - ofertar ações de desenvolvimento de maneira equânime 
aos servidores;

VIII - acompanhar o desenvolvimento do servidor durante sua 
vida funcional;

IX - gerir os riscos referentes à implementação das ações de 
desenvolvimento;
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X - monitorar e avaliar as ações de desenvolvimento para o uso 
adequado dos recursos públicos; e

XI - analisar o custo-benefício das despesas realizadas no exer-
cício anterior com as ações de desenvolvimento.

§2º A elaboração do PDP será precedida, preferencialmente, 
por diagnóstico de competências.

§3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se diagnós-
tico de competências a identificação do conjunto de conhecimen-
tos, habilidades e condutas necessários ao exercício do cargo ou 
da função.

Art. 4º O PDP conterá, no mínimo: (Redação dada pelo Decreto 
nº 10.506, de 2020)

I - a descrição das necessidades de desenvolvimento que serão 
contempladas no exercício seguinte, incluídas as necessidades de 
desenvolvimento de capacidades de direção, chefia, coordenação 
e supervisão;

II - o público-alvo de cada necessidade de desenvolvimento; 
(Redação dada pelo Decreto nº 10.506, de 2020)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.506, de 2020)
IV - o custo estimado das ações de desenvolvimento.
Parágrafo único. O PDP também conterá as ações de desenvol-

vimento, caso já tenham sido definidas, com respectiva carga horá-
ria estimada, que atenderão cada necessidade de desenvolvimento 
identificada, previstas para o exercício seguinte. (Incluído pelo De-
creto nº 10.506, de 2020).

Art. 5º Os órgãos e as entidades elaborarão e encaminharão 
a sua proposta de PDP ao órgão central do SIPEC, para ciência e 
eventuais sugestões de alteração. (Redação dada pelo Decreto nº 
10.506, de 2020)

§1º O encaminhamento de que trata o caput será feito até o 
dia 30 de setembro de cada ano pela autoridade máxima do órgão 
ou da entidade, permitida a delegação aos dois níveis hierárquicos 
imediatos, com competência sobre a área de gestão de pessoas, 
vedada a subdelegação. (Redação dada pelo Decreto nº 10.506, de 
2020)

§2º A partir de 30 de novembro de cada ano, a autoridade má-
xima de que trata §1º aprovará o PDP e poderá acolher ou não as 
sugestões recebidas do órgão central do SIPEC no período. (Reda-
ção dada pelo Decreto nº 10.506, de 2020)

§3º A unidade de gestão de pessoas do órgão ou da entidade e 
as suas escolas de governo, quando houver, são responsáveis pelo 
PDP perante o órgão central do SIPEC e apoiarão os gestores e a au-
toridade máxima do órgão ou da entidade na gestão do desenvol-
vimento de seus servidores, desde o planejamento até a avaliação. 
(Redação dada pelo Decreto nº 10.506, de 2020)

§4º A competência de que trata o caput e o §1º poderá ser de-
legada à autoridade máxima da escola de governo do órgão ou da 
entidade. (Incluído pelo Decreto nº 10.506, de 2020).

Art. 6º As unidades de gestão de pessoas dos órgãos e das en-
tidades integrantes do SIPEC encaminharão ao órgão central o rela-
tório anual de execução do PDP, que conterá as informações sobre 
a execução e a avaliação das ações previstas no PDP do exercício 
anterior e a sua realização.

Art. 7º As unidades de gestão de pessoas responsáveis pela 
elaboração, pela implementação e pelo monitoramento do PDP re-
alizarão a gestão de riscos das ações de desenvolvimento previstas, 
cujas etapas são:

I - identificação dos eventos de riscos;
II - avaliação dos riscos;
III - definição das respostas aos riscos; e

IV - implementação de medidas de controle.
Art. 7º-A As atribuições de que tratam os art. 5º, art. 6º e art. 

7º, em relação aos PDP, poderão ser delegadas pela autoridade má-
xima do órgão ou da entidade a até duas autoridades. (Incluído pelo 
Decreto nº 10.506, de 2020).

Órgão central do SIPEC
Art. 8º O órgão central do SIPEC disponibilizará manifestação 

técnica para orientar a elaboração das ações de desenvolvimento 
relacionadas ao PDP. (Redação dada pelo Decreto nº 10.506, de 
2020)

Art. 9º O órgão central do SIPEC encaminhará à Escola Nacional 
de Administração Pública - Enap o Plano Consolidado de Ações de 
Desenvolvimento, produzido a partir da organização das propos-
tas constantes dos PDP dos órgãos e das entidades, que conterá 
as ações transversais de desenvolvimento da administração pública 
federal.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste Decreto, conside-
ram-se ações transversais as ações comuns a servidores em exercí-
cio em diversos órgãos ou entidades no âmbito do SIPEC.

Art. 10. Os órgãos e as entidades encaminharão ao órgão cen-
tral do SIPEC, para análise e consolidação das informações dos di-
versos órgãos e entidades, os seus relatórios anuais de execução 
dos PDP. (Redação dada pelo Decreto nº 10.506, de 2020)

Art. 11. Caberá ao órgão central do SIPEC elaborar o relatório 
consolidado de execução dos PDP, a partir da consolidação das in-
formações constantes dos relatórios anuais de execução dos PDP.

Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto nº 10.506, de 2020)

Normas complementares
Art. 12. O titular do órgão central do SIPEC editará normas com-

plementares necessárias à execução do disposto neste Decreto, que 
incluirão:

I - os prazos para encaminhamento do PDP e do relatório anual 
de execução do PDP;

II - os prazos para o encaminhamento da manifestação técnica 
sobre o PDP aos órgãos e às entidades;

III - os prazos para conclusão do Plano Consolidado de Ações de 
Desenvolvimento e do relatório consolidado de execução dos PDP;

IV - o detalhamento das condições para a realização das despe-
sas com desenvolvimento de pessoas, nos termos do disposto nos 
art. 16, art. 17 e art. 30;

V - o procedimento para a avaliação e a aprovação do pedido 
de afastamento do servidor, com as informações e os documentos 
necessários à instrução do pedido;

VI - a forma e o conteúdo da divulgação das informações de 
que trata o parágrafo único do art. 16;

VII - as condições e os prazos para a comprovação da efetiva 
participação do servidor na ação que gerou seu afastamento; e

VIII - o detalhamento das condições e dos critérios para reem-
bolso das despesas comprovadamente efetuadas para custeio de 
inscrição e mensalidade de ação de desenvolvimento formal, pre-
sencial ou à distância, prevista no PDP.

Escolas de Governo do Poder Executivo federal
Art. 13. Caberá à Enap:
I - articular as ações da rede de escolas de governo do Poder 

Executivo federal e o sistema de escolas de governo da União; (Re-
dação dada pelo Decreto nº 10.506, de 2020)
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II - definir as formas de incentivo para que as instituições de 
ensino superior sem fins lucrativos atuem como centros de de-
senvolvimento de servidores, com a utilização parcial da estrutura 
existente, de forma a contribuir com a PNDP; (Redação dada pelo 
Decreto nº 10.506, de 2020)

III - propor ao Ministro de Estado da Economia os critérios para 
o reconhecimento das instituições incluídas na estrutura da admi-
nistração pública federal direta, autárquica e fundacional como es-
cola de governo do Poder Executivo federal;

IV - uniformizar diretrizes para competências transversais de 
desenvolvimento de pessoas em articulação com as demais esco-
las de governo e unidades administrativas competentes do Poder 
Executivo federal. (Redação dada pelo Decreto nº 10.506, de 2020)

V - promover, elaborar e executar ações de desenvolvimento 
destinadas a preparar os servidores para o exercício de cargos em 
comissão e funções de confiança além de coordenar e supervisio-
nar os programas de desenvolvimento de competências de direção, 
chefia, de coordenação e supervisão executados pelas escolas de 
governo, pelos órgãos e pelas entidades da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional; e

VI - atuar, em conjunto com os órgãos centrais dos sistemas 
estruturadores, na definição, na elaboração e na revisão de ações 
de desenvolvimento das competências essenciais dos sistemas es-
truturadores.

Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto nº 10.506, de 2020)
§1º O disposto no inciso IV do caput não afasta atividades de 

elaboração, de contratação, de oferta, de administração e de coor-
denação específica de ações de desenvolvimento das competências 
transversais e finalísticas pelas escolas de governo. (Incluído pelo 
Decreto nº 10.506, de 2020).

§2º  As diretrizes a que se refere o inciso IV do caput contem-
plarão a inovação e a transformação do Estado e a melhoria dos 
serviços públicos, com foco no cidadão, e, entre outras, as seguintes 
atividades: (Incluído pelo Decreto nº 10.506, de 2020).

I - o desenvolvimento continuado de servidores públicos; (In-
cluído pelo Decreto nº 10.506, de 2020).

II - programas de pós-graduação, lato sensu e stricto sensu, in-
clusive pós-doutorado; (Incluído pelo Decreto nº 10.506, de 2020).

III - fomento e desenvolvimento de pesquisa e inovação; (Inclu-
ído pelo Decreto nº 10.506, de 2020).

IV - prospecção, promoção e difusão de conhecimento; e (In-
cluído pelo Decreto nº 10.506, de 2020).

V - desenvolvimento do empreendedorismo e da liderança no 
setor público. (Incluído pelo Decreto nº 10.506, de 2020).

Art. 14. Caberá às escolas de governo do Poder Executivo fe-
deral, em articulação com a Enap: (Redação dada pelo Decreto nº 
10.506, de 2020)

I - apoiar o órgão Central do SIPEC na consolidação e na prio-
rização das necessidades de desenvolvimento de competências 
transversais contidas no Plano Consolidado de Ações de Desenvol-
vimento;

II - planejar a elaboração e a oferta de ações, a fim de atender, 
de forma prioritária, às necessidades mais relevantes de desenvol-
vimento de competências transversais contidas no Plano Consolida-
do de Ações de Desenvolvimento; e

III - ofertar, em caráter complementar à Enap, as ações de de-
senvolvimento de âmbito nacional priorizadas no planejamento, de 
forma direta ou por meio de parcerias ou contratações.

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não exclui a possibi-
lidade de contratação direta pelos órgãos ou pelas entidades de 
ações de desenvolvimento junto a terceiros, desde que em conso-
nância com o disposto no PNDP. (Incluído pelo Decreto nº 10.506, 
de 2020).

Art. 14-A. As escolas de governo terão autonomia para: (Incluí-
do pelo Decreto nº 10.506, de 2020).

I - decidir sobre a priorização das necessidades de desenvolvi-
mento de competências específicas contidas nos respectivos PDP; e 
(Incluído pelo Decreto nº 10.506, de 2020).

II - planejar, organizar e executar a elaboração e a oferta de 
ações, a fim de atender às necessidades mais relevantes de desen-
volvimento de competências transversais e finalísticas contidas em 
seus PDP. (Incluído pelo Decreto nº 10.506, de 2020).

Parágrafo único.  As escolas de governo ofertarão, sempre que 
possível, vagas em sua grade de cursos para servidores que não per-
tençam ao quadro de pessoal do órgão ou da entidade ao qual a 
escola está vinculada. (Incluído pelo Decreto nº 10.506, de 2020).

Art. 15. Caberá aos órgãos centrais dos sistemas estruturado-
res, de forma permanente:

I - definir e revisar a grade de competências essenciais dos res-
pectivos sistemas; e

II - atuar, em conjunto com a Enap, para o desenvolvimento de 
programas de ações de desenvolvimento de competências essen-
ciais dos sistemas estruturadores.

Realização de despesas
Art. 16. Despesas com ações de desenvolvimento de pessoas 

para a contratação, a prorrogação ou a substituição contratual, a 
inscrição, o pagamento da mensalidade, as diárias e as passagens 
poderão ser realizadas somente após a aprovação do PDP, obser-
vado o disposto no §2º do art. 5º. (Redação dada pelo Decreto nº 
10.506, de 2020)

§1º As despesas com ações de desenvolvimento de pessoas 
serão divulgadas na internet, de forma transparente e objetiva, in-
cluídas as despesas com manutenção de remuneração nos afasta-
mentos para ações de desenvolvimento. (Incluído pelo Decreto nº 
10.506, de 2020).

§2º O disposto no caput poderá ser excepcionado pela auto-
ridade máxima do órgão ou da entidade, registrado em processo 
administrativo específico que contenha a justificativa para a execu-
ção da ação de desenvolvimento. (Incluído pelo Decreto nº 10.506, 
de 2020).

§3º As ações de desenvolvimento contratadas na forma previs-
ta no §2º serão registradas nas revisões do PDP dos órgãos e das en-
tidades, ainda que posteriormente à sua realização. (Incluído pelo 
Decreto nº 10.506, de 2020).

Art. 17. A participação em ação de desenvolvimento de pesso-
as que implicar despesa com diárias e passagens somente poderá 
ser realizada se o custo total for inferior ao custo de participação 
em evento com objetivo similar na própria localidade de exercício.

Parágrafo único. Exceções ao disposto no caput poderão ser 
aprovadas pela unidade de gestão de pessoas, por meio de justifica-
tiva e de aprovação da autoridade máxima do órgão ou da entidade, 
permitida a delegação aos dois níveis hierárquicos imediatos, com 
competência sobre a área de gestão de pessoas, vedada a subdele-
gação. (Redação dada pelo Decreto nº 10.506, de 2020)
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Afastamentos do servidor para participação em ações de de-
senvolvimento

Art. 18. Considera-se afastamento para participação em ações 
de desenvolvimento a:

I - licença para capacitação, nos termos do disposto no art. 87 
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 ;

II - participação em programa de treinamento regularmente 
instituído, conforme o disposto no inciso IV do caput do art. 102 
da Lei nº 8.112, de 1990 ;

III - participação em programa de pós-graduação stricto sensu 
no País, conforme o disposto no art. 96-A da Lei nº 8.112, de 1990 ; 
e

IV - realização de estudo no exterior, conforme o disposto no 
art. 95 da Lei nº 8.112, de 1990 .

§1º Nos afastamentos por período superior a trinta dias conse-
cutivos, o servidor:

I - requererá, conforme o caso, a exoneração ou a dispensa do 
cargo em comissão ou função de confiança eventualmente ocupa-
do, a contar da data de início do afastamento; e

II - terá suspenso, sem implicar na dispensa da concessão, o 
pagamento das parcelas referentes às gratificações e aos adicionais 
vinculados à atividade ou ao local de trabalho e que não façam par-
te da estrutura remuneratória básica do seu cargo efetivo, contado 
da data de início do afastamento. (Redação dada pelo Decreto nº 
10.506, de 2020)

§2º O disposto no inciso II do §1º não se aplica às parcelas le-
galmente vinculadas ao desempenho individual do cargo efetivo ou 
ao desempenho institucional.

§3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se treina-
mento regularmente instituído qualquer ação de desenvolvimento 
promovida ou apoiada pelo órgão ou pela entidade.

Art. 19. Os afastamentos de que trata o art. 18 poderão ser 
concedidos, entre outros critérios, quando a ação de desenvolvi-
mento:

I - estiver prevista no PDP do órgão ou da entidade do servidor;
II - estiver alinhada ao desenvolvimento do servidor nas com-

petências relativas:
a) ao seu órgão de exercício ou de lotação;
b) à sua carreira ou cargo efetivo; ou (Redação dada pelo De-

creto nº 10.506, de 2020)
c) ao seu cargo em comissão ou à sua função de confiança; e
III - o horário ou o local da ação de desenvolvimento inviabili-

zar o cumprimento das atividades previstas ou a jornada semanal 
de trabalho do servidor. (Redação dada pelo Decreto nº 10.506, de 
2020)

Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto nº 10.506, de 2020)
§1º Os pedidos de afastamento formulados pelos servidores 

poderão ser processados a partir da data de aprovação do PDP do 
órgão ou da entidade. (Incluído pelo Decreto nº 10.506, de 2020).

§2º As ações de desenvolvimento que não necessitarem de 
afastamento e que ocorrerem durante o horário de jornada de tra-
balho do servidor também deverão ser registradas nos relatórios 
anuais de execução para fins de gestão das competências dos ser-
vidores em exercício nos órgãos e nas entidades. (Incluído pelo De-
creto nº 10.506, de 2020).

§3º Cabe à autoridade máxima do órgão ou da entidade de 
exercício do servidor autorizar o afastamento, permitida a delega-
ção aos dois níveis hierárquicos imediatos, com competência sobre 
a área de gestão de pessoas, vedada a subdelegação. (Incluído pelo 
Decreto nº 10.506, de 2020).

Art. 20. Os afastamentos poderão ser interrompidos, a qual-
quer tempo, a pedido do servidor ou no interesse da administração, 
condicionado à edição de ato da autoridade que concedeu o afasta-
mento, permitida a delegação aos dois níveis hierárquicos imedia-
tos, com competência sobre a área de gestão de pessoas, vedada 
a subdelegação. (Redação dada pelo Decreto nº 10.506, de 2020)

§1º A interrupção do afastamento a pedido do servidor moti-
vada por caso fortuito ou força maior não implicará ressarcimento 
ao erário, desde que comprovada a efetiva participação ou aprovei-
tamento da ação de desenvolvimento no período transcorrido da 
data de início do afastamento até a data do pedido de interrupção.

§2º As justificativas e a comprovação da participação ou do 
aproveitamento dos dias de licença na hipótese prevista no §1º 
serão avaliadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
em que o servidor estiver em exercício, permitida a delegação aos 
dois níveis hierárquicos imediatos, com competência sobre a área 
de gestão de pessoas, vedada a subdelegação. (Redação dada pelo 
Decreto nº 10.506, de 2020)

§3º O servidor que abandonar ou não concluir a ação de de-
senvolvimento ressarcirá o gasto com seu afastamento ao órgão ou 
à entidade, na forma da legislação vigente, ressalvado o disposto 
nos §1º e §2º.

Art. 21. Os afastamentos para participar de ações de desenvol-
vimento observarão os seguintes prazos:

I - pós-graduação stricto sensu :
a) mestrado: até vinte e quatro meses;
b) doutorado: até quarenta e oito meses; e
c) pós-doutorado: até doze meses; e
II - estudo no exterior: até quatro anos.
Art. 22. Os afastamentos para participar de programas de pós-

-graduação stricto sensu serão precedidos de processo seletivo, 
conduzido e regulado pelos órgãos e pelas entidades do SIPEC, com 
critérios de elegibilidade isonômicos e transparentes.

§1º Os processos seletivos considerarão, quando houver:
I - a nota da avaliação de desempenho individual; e
II - o alcance das metas de desempenho individual.
§2º As unidades de gestão de pessoas dos órgãos e das entida-

des poderão utilizar avaliações oficialmente reconhecidas de quali-
dade dos programas de pós-graduação stricto sensu efetuadas por 
instituições da área de educação para fins de classificação do servi-
dor no processo seletivo de que trata o caput .

§3º O projeto de pesquisa a ser desenvolvida durante o afas-
tamento estará alinhado à área de atribuição do cargo efetivo, do 
cargo em comissão ou da função de confiança do servidor ou à área 
de competências da sua unidade de exercício.

Art. 23. O processo de afastamento do servidor conterá as in-
formações e os documentos estabelecidos nas normas de que trata 
o art. 12.

Art. 24. O servidor comprovará a participação efetiva na ação 
que gerou seu afastamento, no prazo definido nos termos do dis-
posto no inciso VII do caput do art. 12.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação com-
probatória sujeitará o servidor ao ressarcimento dos valores corres-
pondentes às despesas com seu afastamento, na forma da legisla-
ção vigente, ressalvado o disposto no §1º do art. 20.

Licença para capacitação
Art. 25. A licença para capacitação poderá ser concedida para:
I - ações de desenvolvimento presenciais ou à distância;
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II - elaboração de monografia, trabalho de conclusão de curso, 
dissertação de mestrado, tese de doutorado, de livre-docência ou 
estágio pós-doutoral; ou (Redação dada pelo Decreto nº 10.506, de 
2020)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.506, de 2020)
IV - curso conjugado com:
a) atividades práticas em posto de trabalho, em órgão ou enti-

dade da administração pública direta ou indireta dos entes federa-
tivos, dos Poderes da União ou de outros países ou em organismos 
internacionais; ou

b) realização de atividade voluntária em entidade que preste 
serviços dessa natureza no País. (Redação dada pelo Decreto nº 
10.506, de 2020)

§1º As ações de desenvolvimento de que trata o inciso I do 
caput poderão ser organizadas de modo individual ou coletivo.

§2º Os órgãos e as entidades poderão definir critérios de con-
cessão da licença para capacitação de que trata a alínea “b” do in-
ciso IV do caput , observado o disposto no Decreto nº 9.906, de 9 
de julho de 2019 , e as condições para a concessão de afastamento 
estabelecidas no art. 19.

§3º A licença para capacitação poderá ser parcelada em, no 
máximo, seis períodos e o menor período não poderá ser inferior 
a quinze dias.

§4º Na hipótese de necessidade de prorrogação dos prazos de 
afastamento de que tratam os incisos I e II do caput do art. 21, o 
servidor poderá utilizar a licença para capacitação.

§5º A ação de desenvolvimento para aprendizado de língua es-
trangeira somente poderá ocorrer de modo presencial, no País ou 
no exterior, e quando recomendável ao exercício das atividades do 
servidor, conforme atestado no âmbito do órgão ou da entidade. 
(Incluído pelo Decreto nº 10.506, de 2020).

Art. 26. O órgão ou a entidade poderá conceder licença para ca-
pacitação somente quando a carga horária total da ação de desen-
volvimento ou do conjunto de ações seja igual ou superior a trinta 
horas semanais. (Redação dada pelo Decreto nº 10.506, de 2020)

Art. 27. O órgão ou a entidade estabelecerá, com base em seu 
planejamento estratégico, quantitativo máximo de servidores que 
usufruirão a licença para capacitação simultaneamente.

Parágrafo único. O quantitativo previsto pelo órgão ou pela en-
tidade não poderá ser superior a cinco por cento dos servidores em 
exercício no órgão ou na entidade e eventual resultado fracionário 
será arredondado para o número inteiro imediatamente superior. 
(Redação dada pelo Decreto nº 10.506, de 2020)

Art. 28. A concessão de licença para capacitação caberá à au-
toridade máxima do órgão ou da entidade em que o servidor esti-
ver em exercício, permitida a delegação aos dois níveis hierárquicos 
imediatos, com competência sobre a área de gestão de pessoas, 
vedada a subdelegação. (Redação dada pelo Decreto nº 10.506, de 
2020)

Parágrafo único. A autoridade responsável, na ocasião da con-
cessão, considerará:

I - se o afastamento do servidor inviabilizará o funcionamento 
do órgão ou da entidade; e

II - os períodos de maior demanda de força de trabalho.
Art. 29. O servidor poderá se ausentar das atividades no órgão 

ou na entidade de exercício somente após a publicação do ato de 
concessão da licença para capacitação.

Parágrafo único. O prazo para a decisão sobre o pedido e a pu-
blicação do eventual deferimento é de trinta dias, contado da data 
de apresentação dos documentos necessários. (Redação dada pelo 
Decreto nº 10.506, de 2020)

Reembolso de despesas realizadas por servidor
Art. 30. A autoridade máxima do órgão ou da entidade pode-

rá, em caráter excepcional, deferir o reembolso da inscrição e da 
mensalidade pagas pelo servidor em ações de desenvolvimento, 
atendidas as seguintes condições: (Redação dada pelo Decreto nº 
10.506, de 2020)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.506, de 2020)
II - existência de disponibilidade financeira e orçamentária;
III - atendimento das condições previstas neste Decreto para a 

realização da ação de desenvolvimento; e
IV - existência de justificativa do requerente, com a concor-

dância da administração, sobre a imprescindibilidade da ação de 
desenvolvimento para os objetivos organizacionais do órgão ou da 
entidade.

Alteração das regras de afastamento do país
Art. 31. O Decreto nº 91.800, de 18 de outubro de 1985 , passa 

a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 8º .......................................................................................

.............
Parágrafo único. Na hipótese de viagem com a finalidade de 

aperfeiçoamento, o ocupante de cargo em comissão ou de função 
de confiança somente poderá afastar-se do País pelo período máxi-
mo de trinta dias.” (NR) (Vide)

Disposições finais e transitórias
Art. 32. O primeiro PDP elaborado após a entrada em vigor des-

te Decreto considerará a avaliação da execução do plano anual de 
capacitação do exercício anterior.

Parágrafo único. No primeiro exercício de vigência deste De-
creto:

I - os prazos de elaboração do PDP poderão ser diferenciados, 
observado o disposto nas normas complementares de que trata o 
art. 12; e

II - o atendimento ao disposto no inciso I do caput do art. 19 
poderá ser dispensado para a concessão de afastamento para parti-
cipar de ação de desenvolvimento.

Art. 33. A alteração do Decreto nº 91.800, de 1985 , não pro-
duzirá efeitos para os servidores que já estiverem afastados do País 
na data de entrada em vigor deste Decreto.

Art. 34. Os órgãos e as entidades adequarão seus atos norma-
tivos internos ao disposto neste Decreto no prazo de trinta dias, 
contado da data de entrada em vigor deste Decreto.

Revogação
Art. 35. Ficam revogados:
I - o Decreto nº 2.915, de 30 de dezembro de 1998 ;
II - o Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro de 2006 ; e
III - o Decreto nº 9.149, de 28 de agosto de 2017 .

Vigência
Art. 36. Este Decreto entra em vigor em 6 de setembro de 2019.

Brasília, 28 de agosto de 2019; 198º da Independência e 131º 
da República.
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NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL: DOS PRINCÍPIOS 
FUNDAMENTAIS; DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDA-

MENTAIS; DOS DIREITOS SOCIAIS

Forma, Sistema e Fundamentos da República

– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário 
e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-
ções internacionais pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídi-

cos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados 
no texto constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são 
estabelecidas na mesma Constituição Federal como instrumento de 
proteção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho assecu-
ratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

– Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolução 

Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e domina-
ram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposição 
ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Estado 

em favor das liberdades públicas;
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e) possuíam como destinatários os súditos como forma de pro-
teção em face da ação opressora do Estado;

f) são os direitos civis e políticos.

– Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao 

Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

– Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preocu-

pação com os bens jurídicos da coletividade, com os denominados 
interesses metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homogê-
neos), nascendo os direitos fundamentais de terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível Determináveis ligados 
por uma relação jurídica

Individuais 
Homogêneos Divisível Determinados ligados 

por uma situação fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as se-
guintes características:

a) surgiram no século XX;
b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 

que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 
bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio ambiente, 
de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da humani-
dade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

– Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator his-

tórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta gera-
ção. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao pluralismo. 
Também são transindividuais.

– Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz represen-

taria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando sua 

índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, indepen-

dentemente de características pessoais;

c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não desparecen-

do pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, são 

destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde que 
compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, de su-

bordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser emprega-
dos nas relações provadas, horizontais, de coordenação, envolven-
do pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislativa 
ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria Cons-
tituição (princípio da reserva legal).

Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais
O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto (ade-

quação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito) é a 
ferramenta apta a resolver choques entre os princípios esculpidos 
na Carta Política, sopesando a incidência de cada um no caso con-
creto, preservando ao máximo os direitos e garantias fundamentais 
constitucionalmente consagrados.

Os quatro status de Jellinek
a) status passivo ou subjectionis: quando o indivíduo se encon-

tra em posição de subordinação aos poderes públicos, caracterizan-
do-se como detentor de deveres para com o Estado;

b) status negativo: caracterizado por um espaço de liberdade 
de atuação dos indivíduos sem ingerências dos poderes públicos;

c) status positivo ou status civitatis: posição que coloca o indi-
víduo em situação de exigir do Estado que atue positivamente em 
seu favor;

d) status ativo: situação em que o indivíduo pode influir na for-
mação da vontade estatal, correspondendo ao exercício dos direi-
tos políticos, manifestados principalmente por meio do voto.

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exem-

plo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra decla-
rada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.
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Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude de 
lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da CF/88, 
conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Artigo 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I- homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II- ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coi-
sa senão em virtude de lei;

III- ninguém será submetido à tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

IV- é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o ano-
nimato;

V- é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI- é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII- ninguém será privado de direitos por motivo de crença re-
ligiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão de atividade intelectual, artística, cientí-
fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a ima-
gem das pessoas, assegurado o direito à indenização por dano ma-
terial ou moral decorrente de sua violação;

XI- a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 
penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagran-
te delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por 
determinação judicial;

XII- é inviolável o sigilo da correspondência e das comunica-
ções telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, 
no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a 
lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução pro-
cessual penal;

XIII- é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;

XIV- é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado 
o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;

XV- é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, 
podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permane-
cer ou dele sair com seus bens;

XVI- todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em lo-
cais abertos ao público, independentemente de autorização, desde 
que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o 
mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade com-
petente;

XVII- é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 
a de caráter paramilitar;

XVIII- a criação de associações e, na forma da lei, a de coope-
rativas independem de autorização, sendo vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento;

XIX- as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvi-
das ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-
-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX- ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a perma-
necer associado;

XXI- as entidades associativas, quando expressamente autori-
zadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;

XXII- é garantido o direito de propriedade;
XXIII- a propriedade atenderá a sua função social;
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XXIV- a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 
por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, me-
diante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição;

XXV- no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao pro-
prietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI- a pequena propriedade rural, assim definida em lei, des-
de que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dis-
pondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdei-
ros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII- são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intér-
pretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX- a lei assegurará aos autores de inventos industriais privi-
légio temporário para sua utilização, bem como às criações indus-
triais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros 
signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvi-
mento tecnológico e econômico do País;

XXX- é garantido o direito de herança;
XXXI- a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 

regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável à lei pessoal 
do de cujus; 

XXXII- o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do con-
sumidor;

XXXIII- todos têm direito a receber dos órgãos públicos informa-
ções de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;

XXXIV- são a todos assegurados, independentemente do paga-
mento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-
tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defe-
sa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV- a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 
ou ameaça a direito;

XXXVI- a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada;

XXXVII- não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII- é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude da defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra 

a vida;
XXXIX- não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL- a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI- a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos 

e liberdades fundamentais;

XLII- a prática do racismo constitui crime inafiançável e impres-
critível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;

XLIII- a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 
graça ou anistia a prática de tortura, o tráfico ilícito de entorpecen-
tes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hedion-
dos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá-los, se omitirem;

XLIV- constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de gru-
pos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o 
Estado Democrático;

XLV- nenhuma pena passará da pessoa do condenado, poden-
do a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de 
bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles 
executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

XLVI- a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre 
outras, as seguintes:

a) privação ou restrição de liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII- não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do 

artigo 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII- a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de 

acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX- é assegurado aos presos o respeito à integridade física e 

moral;
L- às presidiárias serão asseguradas condições para que possam 

permanecer com seus filhos durante o período de amamentação;
LI- nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em 

caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de com-
provado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins, na forma da lei;

LII- não será concedida extradição de estrangeiro por crime po-
lítico ou de opinião;

LIII- ninguém será processado nem sentenciado senão por au-
toridade competente;

LIV- ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o 
devido processo legal;

LV- aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI- são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos;

LVII- ninguém será considerado culpado até o trânsito em julga-
do da sentença penal condenatória;

LVIII- o civilmente identificado não será submetido à identifica-
ção criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei;

LIX- será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se 
esta não for intentada no prazo legal;

LX- a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais 
quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;

LXI- ninguém será preso senão em flagrante delito ou por or-
dem escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, 
salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente mi-
litar, definidos em lei;
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LXII- a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à família 
ou à pessoa por ele indicada;

LXIII- o preso será informado de seus direitos, entre os quais o 
de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da famí-
lia e de advogado;

LXIV- o preso tem direito a identificação dos responsáveis por 
sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV- a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autorida-
de judiciária;

LXVI- ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a 
lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII- não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável 
pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimen-
tícia e a do depositário infiel;

LXVIII- conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer 
ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberda-
de de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX- conceder-se-á mandado de segurança para proteger di-
reito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habe-
as data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder 
for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuições de Poder Público;

LXX- o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:
a) partido político com representação no Congresso Nacional;
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legal-

mente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em 
defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI- conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta 
de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e 
liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionali-
dade, à soberania e à cidadania;

LXXII- conceder-se-á habeas data:
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à 

pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados 
de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII- qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus 
da sucumbência;

LXXIV- o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 
aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV- o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, as-
sim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI- são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na for-
ma da lei:

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito.
LXXVII- são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data 

e, na forma da lei, os atos necessário ao exercício da cidadania;
LXXVIII- a todos, no âmbito judicial e administrativo, são asse-

gurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 
celeridade de sua tramitação.

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos 
dados pessoais, inclusive nos meios digitais. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 115, de 2022)

§1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais 
têm aplicação imediata.

§2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela 
adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.

§3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos 
humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

§4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal 
Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão.

O tratado foi equiparado no ordenamento jurídico brasileiro às 
leis ordinárias. Em que pese tenha adquirido este caráter, o men-
cionado tratado diz respeito a direitos humanos, porém não possui 
característica de emenda constitucional, pois entrou em vigor em 
nosso ordenamento jurídico antes da edição da Emenda Constitu-
cional nº 45/04. Para que tal tratado seja equiparado às emendas 
constitucionais deverá passar pelo mesmo rito de aprovação destas

Os direitos sociais são prestações positivas proporcionadas 
pelo Estado direta ou indiretamente, enunciadas em normas cons-
titucionais, que possibilitam melhores condições de vida aos mais 
fracos, direitos que tendem a realizar a igualização de situações so-
ciais desiguais. São, portanto, direitos que se ligam ao direito de 
igualdade. Estão previstos na CF nos artigos 6 a 11. Vejamos:

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previ-
dência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência 
aos desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015)

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade 
social terá direito a uma renda básica familiar, garantida pelo poder 
público em programa permanente de transferência de renda, cujas 
normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, observa-
da a legislação fiscal e orçamentária. (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 114, de 2021)

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária 
ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá 
indenização compensatória, dentre outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
III - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, 

capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua fa-
mília com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, 
higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos 
que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação 
para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho;

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção 
ou acordo coletivo;

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que 
percebem remuneração variável;
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VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral 
ou no valor da aposentadoria;

IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua 

retenção dolosa;
XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da re-

muneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empre-
sa, conforme definido em lei;

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalha-
dor de baixa renda nos termos da lei;

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas di-
árias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de 
horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho;

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos 
ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos do-
mingos;

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no míni-
mo, em cinquenta por cento à do normal;

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um 
terço a mais do que o salário normal;

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 
com a duração de cento e vinte dias;

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante in-

centivos específicos, nos termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no 

mínimo de trinta dias, nos termos da lei;
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de 

normas de saúde, higiene e segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 

insalubres ou perigosas, na forma da lei;
XXIV - aposentadoria;
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nas-

cimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de 

trabalho;
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empre-

gador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando 
incorrer em dolo ou culpa;

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalha-
dores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do 
contrato de trabalho;

a) (Revogada).
b) (Revogada).
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de fun-

ções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou 
estado civil;

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário 
e critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência;

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e 
intelectual ou entre os profissionais respectivos;

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo 
empregatício permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhado-
res domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, 
XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII 
e, atendidas as condições estabelecidas em lei e observada a sim-
plificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e 
acessórias, decorrentes da relação de trabalho e suas peculiarida-
des, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como 
a sua integração à previdência social.

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado 
o seguinte:

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação 
de sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas 
ao Poder Público a interferência e a intervenção na organização sin-
dical;

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em 
qualquer grau, representativa de categoria profissional ou econô-
mica, na mesma base territorial, que será definida pelos trabalha-
dores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à 
área de um Município;

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coleti-
vos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou 
administrativas;

IV - a assembleia geral fixará a contribuição que, em se tratan-
do de categoria profissional, será descontada em folha, para custeio 
do sistema confederativo da representação sindical respectiva, in-
dependentemente da contribuição prevista em lei;

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a 
sindicato;

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações 
coletivas de trabalho;

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas 
organizações sindicais;

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a par-
tir do registro da candidatura a cargo de direção ou representação 
sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do 
mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à orga-
nização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas 
as condições que a lei estabelecer.

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos tra-
balhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os 
interesses que devam por meio dele defender.

§1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá 
sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.

§2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas 
da lei.

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e em-
pregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus inte-
resses profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão 
e deliberação.

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é as-
segurada a eleição de um representante destes com a finalidade 
exclusiva de promover-lhes o entendimento direto com os empre-
gadores.

Os direitos sociais regem-se pelos princípios abaixo:
– Princípio da proibição do retrocesso: qualifica-se pela impos-

sibilidade de redução do grau de concretização dos direitos sociais 
já implementados pelo Estado. Ou seja, uma vez alcançado deter-
minado grau de concretização de um direito social, fica o legislador 
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proibido de suprimir ou reduzir essa concretização sem que haja 
a criação de mecanismos equivalentes chamados de medias com-
pensatórias.

– Princípio da reserva do possível: a implementação dos di-
reitos e garantias fundamentais de segunda geração esbarram no 
óbice do financeiramente possível.

– Princípio do mínimo existencial: é um conjunto de bens e 
direitos vitais básicos indispensáveis a uma vida humana digna, 
intrinsecamente ligado ao fundamento da dignidade da pessoa 
humana previsto no Artigo 1º, III, CF. A efetivação do mínimo 
existencial não se sujeita à reserva do possível, pois tais direitos se 
encontram na estrutura dos serviços púbicos essenciais.

Os direitos sociais são divididos em:

Direitos relativos aos trabalhadores
Direitos relativos ao salário, às condições de trabalho, à liber-

dade de instituição sindical, o direito de greve, entre outros (CF, ar-
tigos 7º a 11).

Direitos relativos ao homem consumidor
Direito à saúde, à educação, à segurança social, ao desenvolvi-

mento intelectual, o igual acesso das crianças e adultos à instrução, 
à cultura e garantia ao desenvolvimento da família, que estariam no 
título da ordem social.

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Princípios da Administração Pública
Nos termos do caput do Artigo 37 da CF, a administração públi-

ca direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

As provas de Direito Constitucional exigem com frequência a 
memorização de tais princípios. Assim, para facilitar essa memori-
zação, já é de praxe valer-se da clássica expressão mnemônica “LIM-
PE”. Observe o quadro abaixo:

Princípios da Administração Pública

L Legalidade

I Impessoalidade

M Moralidade

P Publicidade

E Eficiência

LIMPE

Passemos ao conceito de cada um deles:

– Princípio da Legalidade
De acordo com este princípio, o administrador não pode agir 

ou deixar de agir, senão de acordo com a lei, na forma determinada. 
O quadro abaixo demonstra suas divisões.

Princípio da Legalidade

Em relação à Administração 
Pública

A Administração Pública somente 
pode fazer o que a lei permite → 
Princípio da Estrita Legalidade

Em relação ao Particular O Particular pode fazer tudo que 
a lei não proíbe

– Princípio da Impessoalidade
Em decorrência deste princípio, a Administração Pública deve 

servir a todos, sem preferências ou aversões pessoais ou partidá-
rias, não podendo atuar com vistas a beneficiar ou prejudicar de-
terminadas pessoas, uma vez que o fundamento para o exercício de 
sua função é sempre o interesse público.

– Princípio da Moralidade
Tal princípio caracteriza-se por exigir do administrador público 

um comportamento ético de conduta, ligando-se aos conceitos de 
probidade, honestidade, lealdade, decoro e boa-fé.

A moralidade se extrai do senso geral da coletividade represen-
tada e não se confunde com a moralidade íntima do administrador 
(moral comum) e sim com a profissional (ética profissional).

O Artigo 37, §4º da CF elenca as consequências possíveis, devi-
do a atos de improbidade administrativa:

Sanções ao cometimento de atos de improbidade administra-
tiva

Suspensão dos direitos políticos (responsabilidade política)
Perda da função pública (responsabilidade disciplinar)
Indisponibilidade dos bens (responsabilidade patrimonial)
Ressarcimento ao erário (responsabilidade patrimonial)

– Princípio da Publicidade
O princípio da publicidade determina que a Administração Pú-

blica tem a obrigação de dar ampla divulgação dos atos que pratica, 
salvo a hipótese de sigilo necessário.

A publicidade é a condição de eficácia do ato administrativo e 
tem por finalidade propiciar seu conhecimento pelo cidadão e pos-
sibilitar o controle por todos os interessados.

– Princípio da Eficiência
Segundo o princípio da eficiência, a atividade administrativa 

deve ser exercida com presteza, perfeição e rendimento funcional, 
evitando atuações amadorísticas.

Este princípio impõe à Administração Pública o dever de agir 
com eficiência real e concreta, aplicando, em cada caso concreto, a 
medida, dentre as previstas e autorizadas em lei, que mais satisfaça 
o interesse público com o menor ônus possível (dever jurídico de 
boa administração).

Em decorrência disso, a administração pública está obrigada a 
desenvolver mecanismos capazes de propiciar os melhores resul-
tados possíveis para os administrados. Portanto, a Administração 
Pública será considerada eficiente sempre que o melhor resultado 
for atingido.
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Disposições Gerais na Administração Pública
O esquema abaixo sintetiza a definição de Administração Pú-

blica:

Administração Pública

Direta Indireta

Federal
Estadual
Distrital

Municipal

Autarquias (podem ser qualificadas 
como agências reguladoras)

Fundações (autarquias e fundações 
podem ser qualificadas como agências 

executivas)
Sociedades de economia mista

Empresas públicas

Entes Cooperados

Não integram a Administração Pública, mas prestam serviços de 
interesse público. Exemplos: SESI, SENAC, SENAI, ONG’s

As disposições gerais sobre a Administração Pública estão elen-
cadas nos Artigos 37 e 38 da CF. Vejamos:

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, mo-
ralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim 
como aos estrangeiros, na forma da lei;

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou em-
prego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para car-
go em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois 
anos, prorrogável uma vez, por igual período;

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convo-
cação, aquele aprovado em concurso público de provas ou de pro-
vas e títulos será convocado com prioridade sobre novos concursa-
dos para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por ser-
vidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a se-
rem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e 
percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atri-
buições de direção, chefia e assessoramento;

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre asso-
ciação sindical;

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites 
definidos em lei específica;

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos 
para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de 
sua admissão;

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo de-
terminado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público;

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que 
trata o §4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por 
lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, asse-
gurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção 
de índices;

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, fun-
ções e empregos públicos da administração direta, autárquica e 
fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, 
pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativa-
mente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer ou-
tra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, 
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como li-
mite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no 
Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do 
Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no 
âmbito do Poder Legislativo e o subsidio dos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco cen-
tésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável 
este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e 
aos Defensores Públicos;

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Execu-
tivo;

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer es-
pécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do 
serviço público;

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor públi-
co não serão computados nem acumulados para fins de concessão 
de acréscimos ulteriores;

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e 
empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos inci-
sos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, §4º, 150, II, 153, III, e 153, 
§2º, I;

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em 
qualquer caso o disposto no inciso XI:

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de 

saúde, com profissões regulamentadas;
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e fun-

ções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, socieda-
des de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, 
direta ou indiretamente, pelo poder público;

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais te-
rão, dentro de suas áreas de competência e jurisdição, precedência 
sobre os demais setores administrativos, na forma da lei;

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e 
autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade de eco-
nomia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, neste úl-
timo caso, definir as áreas de sua atuação;

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação 
de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, assim 
como a participação de qualquer delas em empresa privada;
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante pro-
cesso de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos ter-
mos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao funcio-
namento do Estado, exercidas por servidores de carreiras específi-
cas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades 
e atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento 
de cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou convênio.

§1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos.

§2º A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a 
nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos 
da lei.

§3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na 
administração pública direta e indireta, regulando especialmente:

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos 
em geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento 
ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da qualidade 
dos serviços;

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a infor-
mações sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X 
e XXXIII;

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente 
ou abusivo de cargo, emprego ou função na administração pública.

§4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a 
suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a 
indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 
gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

§5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos 
praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem 
prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.

§6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito 
privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos 
danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos 
de dolo ou culpa.

§7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante 
de cargo ou emprego da administração direta e indireta que 
possibilite o acesso a informações privilegiadas.

§8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos 
órgãos e entidades da administração direta e indireta poderá 
ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação 
de metas de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei 
dispor sobre:

I - o prazo de duração do contrato;
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direi-

tos, obrigações e responsabilidade dos dirigentes;
III - a remuneração do pessoal.”

§9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às 
sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que receberem 
recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio 
em geral.

§10. É vedada a percepção simultânea de proventos de 
aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a 
remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 
cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos 
e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e 
exoneração.

§11. Não serão computadas, para efeito dos limites 
remuneratórios de que trata o inciso XI do caput deste artigo, as 
parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.

§12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, 
fica facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, 
mediante emenda às respectivas Constituições e Lei Orgânica, 
como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte 
e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros 
do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste 
parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos 
Vereadores.

§13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá 
ser readaptado para exercício de cargo cujas atribuições e 
responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto 
permanecer nesta condição, desde que possua a habilitação e o 
nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida 
a remuneração do cargo de origem. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo 
de contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública, 
inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o 
rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§15. É vedada a complementação de aposentadorias de 
servidores públicos e de pensões por morte a seus dependentes 
que não seja decorrente do disposto nos §§14 a 16 do art. 40 ou que 
não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência 
social. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual 
ou conjuntamente, devem realizar avaliação das políticas públicas, 
inclusive com divulgação do objeto a ser avaliado e dos resultados 
alcançados, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 109, de 2021)

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica 
e fundacional, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as se-
guintes disposições:

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, 
ficará afastado de seu cargo, emprego ou função;

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua remune-
ração;

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibili-
dade de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego 
ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, não 
havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício 
de mandato eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos 
os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;
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V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdên-
cia social, permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo 
de origem. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)

Servidores Públicos
Os servidores públicos são pessoas físicas que prestam serviços 

à administração pública direta, às autarquias ou fundações públi-
cas, gerando entre as partes um vínculo empregatício ou estatutá-
rio. Esses serviços são prestados à União, aos Estados-membros, ao 
Distrito Federal ou aos Municípios.

As disposições sobre os Servidores Públicos estão elencadas 
dos Artigos 39 a 41 da CF. Vejamos:

SEÇÃO II
DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão, no âmbito de sua competência, regime jurídico único 
e planos de carreira para os servidores da administração pública 
direta, das autarquias e das fundações públicas.

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão conselho de política de administração e remuneração de 
pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Po-
deres.

§1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais 
componentes do sistema remuneratório observará:

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos 
cargos componentes de cada carreira;

II - os requisitos para a investidura;
III - as peculiaridades dos cargos.
§2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas 

de governo para a formação e o aperfeiçoamento dos servidores 
públicos, constituindo-se a participação nos cursos um dos 
requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a 
celebração de convênios ou contratos entre os entes federados.

§3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o 
disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, 
XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados 
de admissão quando a natureza do cargo o exigir.

§4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os 
Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão 
remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, 
vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, 
prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, 
obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.

§5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios poderá estabelecer a relação entre a maior e a menor 
remuneração dos servidores públicos, obedecido, em qualquer 
caso, o disposto no art. 37, XI.

§6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão 
anualmente os valores do subsídio e da remuneração dos cargos e 
empregos públicos.

§7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios disciplinará a aplicação de recursos orçamentários 
provenientes da economia com despesas correntes em cada 
órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento 
de programas de qualidade e produtividade, treinamento e 

desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e racionalização 
do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 
produtividade.

§8º A remuneração dos servidores públicos organizados em 
carreira poderá ser fixada nos termos do §4º.

§9º É vedada a incorporação de vantagens de caráter 
temporário ou vinculadas ao exercício de função de confiança ou 
de cargo em comissão à remuneração do cargo efetivo. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores 
titulares de cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário, 
mediante contribuição do respectivo ente federativo, de servidores 
ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência 
social será aposentado: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em 
que estiver investido, quando insuscetível de readaptação, hipótese 
em que será obrigatória a realização de avaliações periódicas para 
verificação da continuidade das condições que ensejaram a conces-
são da aposentadoria, na forma de lei do respectivo ente federa-
tivo; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição, aos 70 (setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta 
e cinco) anos de idade, na forma de lei complementar;

III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, 
se mulher, e aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 
e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na 
idade mínima estabelecida mediante emenda às respectivas Cons-
tituições e Leis Orgânicas, observados o tempo de contribuição e os 
demais requisitos estabelecidos em lei complementar do respectivo 
ente federativo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019)

§2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores 
ao valor mínimo a que se refere o §2º do art. 201 ou superiores 
ao limite máximo estabelecido para o Regime Geral de Previdência 
Social, observado o disposto nos §§14 a 16. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria 
serão disciplinadas em lei do respectivo ente federativo. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados 
para concessão de benefícios em regime próprio de previdência 
social, ressalvado o disposto nos §§4º-A, 4º-B, 4º-C e 5º. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar 
do respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição 
diferenciados para aposentadoria de servidores com deficiência, 
previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por 
equipe multiprofissional e interdisciplinar. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar 
do respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição 
diferenciados para aposentadoria de ocupantes do cargo de agente 
penitenciário, de agente socioeducativo ou de policial dos órgãos 
de que tratam o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput 
do art. 52 e os incisos I a IV do caput do art. 144. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
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§4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar 
do respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição 
diferenciados para aposentadoria de servidores cujas atividades 
sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos 
e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, 
vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima 
reduzida em 5 (cinco) anos em relação às idades decorrentes da 
aplicação do disposto no inciso III do §1º, desde que comprovem 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na 
educação infantil e no ensino fundamental e médio fixado em lei 
complementar do respectivo ente federativo. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada a percepção 
de mais de uma aposentadoria à conta de regime próprio de 
previdência social, aplicando-se outras vedações, regras e condições 
para a acumulação de benefícios previdenciários estabelecidas no 
Regime Geral de Previdência Social. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§7º Observado o disposto no §2º do art. 201, quando se 
tratar da única fonte de renda formal auferida pelo dependente, o 
benefício de pensão por morte será concedido nos termos de lei do 
respectivo ente federativo, a qual tratará de forma diferenciada a 
hipótese de morte dos servidores de que trata o §4º-B decorrente 
de agressão sofrida no exercício ou em razão da função. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para 
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 
critérios estabelecidos em lei.

§9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou 
municipal será contado para fins de aposentadoria, observado 
o disposto nos §§9º e 9º-A do art. 201, e o tempo de serviço 
correspondente será contado para fins de disponibilidade. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem 
de tempo de contribuição fictício.

§11 - Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total 
dos proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes 
da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de 
outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral 
de previdência social, e ao montante resultante da adição de 
proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável 
na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei 
de livre nomeação e exoneração, e de cargo eletivo.

§12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em 
regime próprio de previdência social, no que couber, os requisitos 
e critérios fixados para o Regime Geral de Previdência Social. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, 
de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração, de outro cargo temporário, inclusive mandato eletivo, 
ou de emprego público, o Regime Geral de Previdência Social. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão, por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, 
regime de previdência complementar para servidores públicos 
ocupantes de cargo efetivo, observado o limite máximo dos 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social para o valor das 

aposentadorias e das pensões em regime próprio de previdência 
social, ressalvado o disposto no §16. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§15. O regime de previdência complementar de que trata o §14 
oferecerá plano de benefícios somente na modalidade contribuição 
definida, observará o disposto no art. 202 e será efetivado por 
intermédio de entidade fechada de previdência complementar ou 
de entidade aberta de previdência complementar. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto 
nos §§14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado 
no serviço público até a data da publicação do ato de instituição do 
correspondente regime de previdência complementar.

§17. Todos os valores de remuneração considerados para o 
cálculo do benefício previsto no §3° serão devidamente atualizados, 
na forma da lei.

§18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias 
e pensões concedidas pelo regime de que trata este artigo que 
superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime 
geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual 
igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.

§19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do 
respectivo ente federativo, o servidor titular de cargo efetivo 
que tenha completado as exigências para a aposentadoria 
voluntária e que opte por permanecer em atividade poderá fazer 
jus a um abono de permanência equivalente, no máximo, ao 
valor da sua contribuição previdenciária, até completar a idade 
para aposentadoria compulsória. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§20. É vedada a existência de mais de um regime próprio de 
previdência social e de mais de um órgão ou entidade gestora 
desse regime em cada ente federativo, abrangidos todos os 
poderes, órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, que serão 
responsáveis pelo seu financiamento, observados os critérios, os 
parâmetros e a natureza jurídica definidos na lei complementar de 
que trata o §22. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019)

§21. (Revogado). (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

§22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de 
previdência social, lei complementar federal estabelecerá, para os 
que já existam, normas gerais de organização, de funcionamento 
e de responsabilidade em sua gestão, dispondo, entre outros 
aspectos, sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)

I - requisitos para sua extinção e consequente migração para o 
Regime Geral de Previdência Social; (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 103, de 2019)

II - modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos re-
cursos; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

III - fiscalização pela União e controle externo e social; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

V - condições para instituição do fundo com finalidade previ-
denciária de que trata o art. 249 e para vinculação a ele dos recur-
sos provenientes de contribuições e dos bens, direitos e ativos de 
qualquer natureza; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)
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VI - mecanismos de equacionamento do déficit atuarial; (Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, ob-
servados os princípios relacionados com governança, controle in-
terno e transparência; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019)

VIII - condições e hipóteses para responsabilização daqueles 
que desempenhem atribuições relacionadas, direta ou indireta-
mente, com a gestão do regime; (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 103, de 2019)

IX - condições para adesão a consórcio público; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

X - parâmetros para apuração da base de cálculo e definição 
de alíquota de contribuições ordinárias e extraordinárias. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os ser-
vidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de 
concurso público.

§1º O servidor público estável só perderá o cargo:
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegu-

rada ampla defesa;
III - mediante procedimento de avaliação periódica de desem-

penho, na forma de lei complementar, assegurada ampla defesa.
§2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor 

estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se 
estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, 
aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 
remuneração proporcional ao tempo de serviço.

§3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor 
estável ficará em disponibilidade, com remuneração proporcional 
ao tempo de serviço, até seu adequado aproveitamento em outro 
cargo.

§4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é 
obrigatória a avaliação especial de desempenho por comissão 
instituída para essa finalidade.

– Estabilidade
A estabilidade é a garantia que o servidor público possui de 

permanecer no cargo ou emprego público depois de ter sido apro-
vado em estágio probatório.

De acordo com Celso Antônio Bandeira de Mello, a estabilidade 
poder ser definida como a garantia constitucional de permanência 
no serviço público, do servidor público civil nomeado, em razão de 
concurso público, para titularizar cargo de provimento efetivo, após 
o transcurso de estágio probatório.

A estabilidade é assegurada ao servidor após três anos de efe-
tivo exercício, em virtude de nomeação em concurso público. Esse 
é o estágio probatório citado pela lei.

Passada a fase do estágio, sendo o servidor público efetivado, 
ele perderá o cargo somente nas hipóteses elencadas no Artigo 41, 
§1º da CF.

Haja vista o tema ser muito cobrado nas provas dos mais varia-
dos concursos públicos, segue a tabela explicativa:

Estabilidade do Servidor

Requisitos para aquisição de 
Estabilidade

Cargo de provimento efetivo/
ocupado em razão de concurso 

público
3 anos de efetivo exercício

Avaliação de desempenho por 
comissão instituída para esta 

finalidade

Hipóteses em que o servidor 
estável pode perder o cargo

Em virtude de sentença judicial 
transitada em julgado

Mediante processo 
administrativo em que lhe seja 

assegurada ampla defesa
Mediante procedimento 
de avaliação periódica de 

desempenho, na forma de lei 
complementar, assegurada 

ampla defesa
Em razão de excesso de 

despesa

Dos Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios
A CF/88 impôs aos Militares, regime especial e diferenciado do 

servidor civil. Os direitos e deveres dos militares e dos civis não se 
misturam a não ser por expressa determinação constitucional.

Não pode o legislador infraconstitucional cercear direitos ou 
impor deveres que a Constituição Federal não trouxe de forma taxa-
tiva, tampouco não se pode inserir deveres dos servidores civis aos 
militares de forma reflexa.

A Emenda Constitucional nº 101/19, promulgada pelo Congres-
so Nacional, permite acúmulo de cargos públicos nas áreas de saú-
de e educação por militares. Através da referida Emenda, os Milita-
res poderão exercer funções de professor ou profissional da saúde 
desde que haja compatibilidade de horário. Ou seja, aplicou-se a 
tais profissionais o disposto no art. 37, inciso XVI, da CF/88.

Desde a promulgação da CF/88, o exercício simultâneo de 
cargos era permitido apenas para servidores públicos civis e para 
militares das Forças Armadas que atuam na área de saúde. A acu-
mulação passou a ser possível, desde que haja compatibilidade de 
horários.

Vejamos as disposições do Art. 42 da CF/88:

SEÇÃO III
DOS MILITARES DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS 

TERRITÓRIOS

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bom-
beiros Militares, instituições organizadas com base na hierarquia e 
disciplina, são militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Ter-
ritórios.

§1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as disposições 
do art. 14, §8º; do art. 40, §9º; e do art. 142, §§2º e 3º, cabendo 
a lei estadual específica dispor sobre as matérias do art. 142, §3º, 
inciso X, sendo as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos 
governadores.
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§2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios aplica-se o que for fixado em lei específica 
do respectivo ente estatal.

§3º Aplica-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios o disposto no art. 37, inciso XVI, com prevalência 
da atividade militar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 101, 
de 2019)

Das Regiões
De acordo com a CF/88 as políticas da União podem se dar de 

forma regionalizada e a disposição legal do Art. 43 visa reduzir as 
desigualdades regionais. Este tema será regulado por Lei Comple-
mentar.

Diz o Art. 43 da CF/88:

SEÇÃO IV
DAS REGIÕES

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular 
sua ação em um mesmo complexo geoeconômico e social, visando 
a seu desenvolvimento e à redução das desigualdades regionais.

§1º - Lei complementar disporá sobre:
I - as condições para integração de regiões em desenvolvimen-

to;
II - a composição dos organismos regionais que executarão, na 

forma da lei, os planos regionais, integrantes dos planos nacionais 
de desenvolvimento econômico e social, aprovados juntamente 
com estes.

§2º - Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, 
na forma da lei:

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos 
e preços de responsabilidade do Poder Público;

II - juros favorecidos para financiamento de atividades priori-
tárias;

III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos 
federais devidos por pessoas físicas ou jurídicas;

IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos 
rios e das massas de água represadas ou represáveis nas regiões de 
baixa renda, sujeitas a secas periódicas.

§3º - Nas áreas a que se refere o §2º, IV, a União incentivará 
a recuperação de terras áridas e cooperará com os pequenos 
e médios proprietários rurais para o estabelecimento, em suas 
glebas, de fontes de água e de pequena irrigação.

DA ORDEM SOCIAL

O Título VIII da Constituição cuida da Ordem Social, elencada 
em seus artigos 193 a 232.

– Chamamos a atenção para o fato de que referente ao assunto 
supracitado, os concursos públicos cobram do candidato a literali-
dade do texto legal, portanto, é importante conhecer bem todos os 
artigos deste capítulo em sua integralidade!

CF, TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, 
e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais.

Parágrafo único. O Estado exercerá a função de planejamen-
to das políticas sociais, assegurada, na forma da lei, a participação 
da sociedade nos processos de formulação, de monitoramento, 
de controle e de avaliação dessas políticas. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)

No tocante à Seguridade Social, segue um processo mnemô-
nico para ser utilizado como técnica de auxílio no processo de me-
morização:

Seguridade Social

P Previdência Social

A Assistência Social

S Saúde

CAPÍTULO II
DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto inte-
grado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, 
destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e 
à assistência social.

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, 
organizar a seguridade social, com base nos seguintes objetivos:

I - universalidade da cobertura e do atendimento;
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às po-

pulações urbanas e rurais;
III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios 

e serviços;
IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;
V - equidade na forma de participação no custeio;
VI - diversidade da base de financiamento, identificando-se, em 

rubricas contábeis específicas para cada área, as receitas e as des-
pesas vinculadas a ações de saúde, previdência e assistência social, 
preservado o caráter contributivo da previdência social; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, 
mediante gestão quadripartite, com participação dos trabalhado-
res, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos 
colegiados.

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a socie-
dade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recur-
sos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada 
na forma da lei, incidentes sobre:
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a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos 
ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste ser-
viço, mesmo sem vínculo empregatício;

b) a receita ou o faturamento;
c) o lucro;
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência so-

cial, podendo ser adotadas alíquotas progressivas de acordo com o 
valor do salário de contribuição, não incidindo contribuição sobre 
aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de Previdên-
cia Social; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)

III - sobre a receita de concursos de prognósticos.
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem 

a lei a ele equiparar.
§1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-

pios destinadas à seguridade social constarão dos respectivos orça-
mentos, não integrando o orçamento da União.

§2º A proposta de orçamento da seguridade social será ela-
borada de forma integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, 
previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e 
prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, asse-
gurada a cada área a gestão de seus recursos.

§3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da segurida-
de social, como estabelecido em lei, não poderá contratar com o 
Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios.

§4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a 
manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o dispos-
to no art. 154, I.

§5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá 
ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de 
custeio total.

§6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão 
ser exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da 
lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o 
disposto no art. 150, III, «b».

§7º São isentas de contribuição para a seguridade social as en-
tidades beneficentes de assistência social que atendam às exigên-
cias estabelecidas em lei.

§8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e 
o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exer-
çam suas atividades em regime de economia familiar, sem empre-
gados permanentes, contribuirão para a seguridade social median-
te a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização 
da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei.

§9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste 
artigo poderão ter alíquotas diferenciadas em razão da atividade 
econômica, da utilização intensiva de mão de obra, do porte da 
empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sen-
do também autorizada a adoção de bases de cálculo diferenciadas 
apenas no caso das alíneas «b» e «c» do inciso I do caput. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para 
o sistema único de saúde e ações de assistência social da União para 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os 
Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos.

§11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo su-
perior a 60 (sessenta) meses e, na forma de lei complementar, a 
remissão e a anistia das contribuições sociais de que tratam a alínea 
«a» do inciso I e o inciso II do caput. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os 
quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do 
caput, serão não-cumulativas.

§13. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
§14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de 

contribuição ao Regime Geral de Previdência Social a competência 
cuja contribuição seja igual ou superior à contribuição mínima men-
sal exigida para sua categoria, assegurado o agrupamento de con-
tribuições. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

Saúde
A saúde é direito de todos e dever do Estado. Segundo o artigo 

197, da Constituição, as ações e os serviços de saúde devem ser 
executados diretamente pelo poder público ou por meio de tercei-
ros, tanto por pessoas físicas quanto jurídicas.

A responsabilidade em matéria de saúde é solidária entre os 
entes federados.

– Diretrizes da Saúde
De acordo com o Art. 198, da CF, as ações e os serviços públicos 

de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e cons-
tituem um sistema único – o SUS –, organizado de acordo com as 
seguintes diretrizes:

I – descentralização, com direção única em cada esfera de go-
verno;

II – atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

III – participação da comunidade.

– A Saúde e a Iniciativa Privada
Referente ao Artigo 199, da CF, a assistência à saúde é livre à 

iniciativa privada e instituições privadas poderão participar de for-
ma complementar do SUS, segundo diretrizes deste, mediante con-
trato de direito público ou convênio, tendo preferência as entidades 
filantrópicas e as sem fins lucrativos.

– Atribuições Constitucionais do SUS
Por fim, o Artigo 200 da CF, elenca quais atribuições são de 

competência do SUS.

SEÇÃO II
DA SAÚDE

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garanti-
do mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitá-
rio às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saú-
de, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua 
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 
física ou jurídica de direito privado.

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma 
rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, 
organizado de acordo com as seguintes diretrizes:

I - descentralização, com direção única em cada esfera de go-
verno;

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.
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§1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos 
do art. 195, com recursos do orçamento da seguridade social, da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de 
outras fontes.

§2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
aplicarão, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde 
recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados 
sobre:

I - no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo 
exercício financeiro, não podendo ser inferior a 15% (quinze por 
cento); (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015)

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da ar-
recadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de 
que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas 
as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios;

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da 
arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos 
de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e §3º.

§3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada 
cinco anos, estabelecerá:

I - os percentuais de que tratam os incisos II e III do §2º; (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015)

II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à 
saúde destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
e dos Estados destinados a seus respectivos Municípios, objetivan-
do a progressiva redução das disparidades regionais;

III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das despe-
sas com saúde nas esferas federal, estadual, distrital e municipal;

IV - (revogado).
§4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão 

admitir agentes comunitários de saúde e agentes de combate 
às endemias por meio de processo seletivo público, de acordo 
com a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos 
específicos para sua atuação.

§5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial 
profissional nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira e a 
regulamentação das atividades de agente comunitário de saúde e 
agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos 
da lei, prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, para o cumprimento do referido 
piso salarial.

§6º Além das hipóteses previstas no §1º do art. 41 e no §4º 
do art. 169 da Constituição Federal, o servidor que exerça funções 
equivalentes às de agente comunitário de saúde ou de agente 
de combate às endemias poderá perder o cargo em caso de 
descumprimento dos requisitos específicos, fixados em lei, para o 
seu exercício.

§7º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos 
agentes de combate às endemias fica sob responsabilidade da 
União, e cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
estabelecer, além de outros consectários e vantagens, incentivos, 
auxílios, gratificações e indenizações, a fim de valorizar o trabalho 
desses profissionais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 120, 
de 2022)

§8º Os recursos destinados ao pagamento do vencimento 
dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias serão consignados no orçamento geral da União com 
dotação própria e exclusiva. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 120, de 2022)

§9º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos 
agentes de combate às endemias não será inferior a 2 (dois) salários 
mínimos, repassados pela União aos Municípios, aos Estados e ao 
Distrito Federal.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 120, de 
2022)

§10. Os agentes comunitários de saúde e os agentes de 
combate às endemias terão também, em razão dos riscos inerentes 
às funções desempenhadas, aposentadoria especial e, somado 
aos seus vencimentos, adicional de insalubridade. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 120, de 2022)

§11. Os recursos financeiros repassados pela União aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para pagamento 
do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos agentes 
comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias não 
serão objeto de inclusão no cálculo para fins do limite de despesa 
com pessoal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 120, de 2022)

§12. Lei federal instituirá pisos salariais profissionais nacionais 
para o enfermeiro, o técnico de enfermagem, o auxiliar de 
enfermagem e a parteira, a serem observados por pessoas jurídicas 
de direito público e de direito privado.   (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 124, de 2022)

§13. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
até o final do exercício financeiro em que for publicada a lei de que 
trata o §12 deste artigo, adequarão a remuneração dos cargos ou 
dos respectivos planos de carreiras, quando houver, de modo a 
atender aos pisos estabelecidos para cada categoria profissional.    
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 124, de 2022)

§14. Compete à União, nos termos da lei, prestar assistência 
financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios e às entidades filantrópicas, bem como aos prestadores 
de serviços contratualizados que atendam, no mínimo, 60% 
(sessenta por cento) de seus pacientes pelo sistema único de saúde, 
para o cumprimento dos pisos salariais de que trata o §12 deste 
artigo.    (Incluído pela Emenda Constitucional nº 127, de 2022)

§15. Os recursos federais destinados aos pagamentos da 
assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios e às entidades filantrópicas, bem como 
aos prestadores de serviços contratualizados que atendam, no 
mínimo, 60% (sessenta por cento) de seus pacientes pelo sistema 
único de saúde, para o cumprimento dos pisos salariais de que 
trata o §12 deste artigo serão consignados no orçamento geral da 
União com dotação própria e exclusiva.     (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 127, de 2022)

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.
§1º As instituições privadas poderão participar de forma 

complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes 
deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo 
preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

§2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou 
subvenções às instituições privadas com fins lucrativos.

§3º - É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou 
capitais estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos casos 
previstos em lei.

§4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que 
facilitem a remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas para 
fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem como a coleta, 
processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo 
vedado todo tipo de comercialização.

Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras 
atribuições, nos termos da lei:
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I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias 
de interesse para a saúde e participar da produção de medicamen-
tos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e outros in-
sumos;

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, 
bem como as de saúde do trabalhador;

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;
IV - participar da formulação da política e da execução das 

ações de saneamento básico;
V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento 

científico e tecnológico e a inovação; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 85, de 2015)

VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle 
de seu teor nutricional, bem como bebidas e águas para consumo 
humano;

VII - participar do controle e fiscalização da produção, trans-
porte, guarda e utilização de substâncias e produtos psicoativos, 
tóxicos e radioativos;

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreen-
dido o do trabalho.

Previdência Social
A previdência social será organizada sob a forma de regime 

geral (RGPS). Ele terá caráter contributivo e será de filiação obri-
gatória.

O leque de proteções da Previdência Social vai muito além da 
aposentadoria, conforme elenca o Artigo 201 da CF.

– Regras para Aposentadoria no RGPS
Atenção: Em regra, no RGPS não há aposentadoria compulsó-

ria.

Regras para aposentadoria no RGPS antes da EC n. 103/2019

Homens Mulheres

Por tempo de 
contribuição

35 anos 30 anos

Por idade* 65 anos 60 anos

*é reduzido em cinco anos o limite de idade para os 
trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam 

suas atividades em regime de economia familiar, nestes 
incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.

Regras para aposentadoria no RGPS pós EC n. 103/2019

Homens Mulheres

Trabalhadores 
urbanos

65 anos 62 anos

Trabalhadores 
rurais*

60 anos 55 anos

*para os trabalhadores rurais e para os que exerçam suas 
atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o 

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.
https://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:Zf8RGtlp-

QiwJ:https://www.grancursosonline.com.br/download-demonstrativo/
download-aula-pdf-demo/codigo/47mLWGgdrdc%253D+&cd=3&hl=p-

t-BR&ct=clnk&gl=br

SEÇÃO III
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma do 
Regime Geral de Previdência Social, de caráter contributivo e de fi-
liação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuarial, e atenderá, na forma da lei, a: (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

I - cobertura dos eventos de incapacidade temporária ou per-
manente para o trabalho e idade avançada; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;
III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego invo-

luntário;
IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos 

segurados de baixa renda;
V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao côn-

juge ou companheiro e dependentes, observado o disposto no §2º.
§1º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados 

para concessão de benefícios, ressalvada, nos termos de lei 
complementar, a possibilidade de previsão de idade e tempo 
de contribuição distintos da regra geral para concessão de 
aposentadoria exclusivamente em favor dos segurados: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

I - com deficiência, previamente submetidos a avaliação biop-
sicossocial realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

II - cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a 
agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou asso-
ciação desses agentes, vedada a caracterização por categoria pro-
fissional ou ocupação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019)

§2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição 
ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior 
ao salário mínimo.

§3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo 
de benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei.

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para 
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 
critérios definidos em lei.

§5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, 
na qualidade de segurado facultativo, de pessoa participante de 
regime próprio de previdência.

§6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá 
por base o valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano.

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência 
social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:

I - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 62 (sessen-
ta e dois) anos de idade, se mulher, observado tempo mínimo de 
contribuição; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019)

II - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e 
cinco) anos de idade, se mulher, para os trabalhadores rurais e para 
os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, 
nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador arte-
sanal. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§8º O requisito de idade a que se refere o inciso I do §7º será 
reduzido em 5 (cinco) anos, para o professor que comprove tempo 
de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil 
e no ensino fundamental e médio fixado em lei complementar. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
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§9º Para fins de aposentadoria, será assegurada a contagem 
recíproca do tempo de contribuição entre o Regime Geral de 
Previdência Social e os regimes próprios de previdência social, e 
destes entre si, observada a compensação financeira, de acordo 
com os critérios estabelecidos em lei. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§9º-A. O tempo de serviço militar exercido nas atividades 
de que tratam os arts. 42, 142 e 143 e o tempo de contribuição 
ao Regime Geral de Previdência Social ou a regime próprio de 
previdência social terão contagem recíproca para fins de inativação 
militar ou aposentadoria, e a compensação financeira será devida 
entre as receitas de contribuição referentes aos militares e as 
receitas de contribuição aos demais regimes. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§10. Lei complementar poderá disciplinar a cobertura de 
benefícios não programados, inclusive os decorrentes de acidente 
do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo Regime Geral 
de Previdência Social e pelo setor privado. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, 
serão incorporados ao salário para efeito de contribuição 
previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos 
e na forma da lei.

§12. Lei instituirá sistema especial de inclusão previdenciária, 
com alíquotas diferenciadas, para atender aos trabalhadores 
de baixa renda, inclusive os que se encontram em situação de 
informalidade, e àqueles sem renda própria que se dediquem 
exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, 
desde que pertencentes a famílias de baixa renda. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§13. A aposentadoria concedida ao segurado de que trata 
o §12 terá valor de 1 (um) salário-mínimo. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§14. É vedada a contagem de tempo de contribuição fictício para 
efeito de concessão dos benefícios previdenciários e de contagem 
recíproca. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§15. Lei complementar estabelecerá vedações, regras e 
condições para a acumulação de benefícios previdenciários. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§16. Os empregados dos consórcios públicos, das empresas 
públicas, das sociedades de economia mista e das suas subsidiárias 
serão aposentados compulsoriamente, observado o cumprimento 
do tempo mínimo de contribuição, ao atingir a idade máxima de 
que trata o inciso II do §1º do art. 40, na forma estabelecida em lei. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter comple-
mentar e organizado de forma autônoma em relação ao regime ge-
ral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição 
de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei 
complementar.

§1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao 
participante de planos de benefícios de entidades de previdência 
privada o pleno acesso às informações relativas à gestão de seus 
respectivos planos.

§2° As contribuições do empregador, os benefícios e as 
condições contratuais previstas nos estatutos, regulamentos e 
planos de benefícios das entidades de previdência privada não 
integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à 
exceção dos benefícios concedidos, não integram a remuneração 
dos participantes, nos termos da lei.

§3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência 
privada pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
suas autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade 
de patrocinador, situação na qual, em hipótese alguma, sua 
contribuição normal poderá exceder a do segurado.

§4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, 
sociedades de economia mista e empresas controladas direta ou 
indiretamente, enquanto patrocinadores de planos de benefícios 
previdenciários, e as entidades de previdência complementar. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§5º A lei complementar de que trata o §4º aplicar-se-á, no que 
couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias 
de prestação de serviços públicos, quando patrocinadoras de 
planos de benefícios em entidades de previdência complementar. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§6º Lei complementar estabelecerá os requisitos para a 
designação dos membros das diretorias das entidades fechadas 
de previdência complementar instituídas pelos patrocinadores 
de que trata o §4º e disciplinará a inserção dos participantes nos 
colegiados e instâncias de decisão em que seus interesses sejam 
objeto de discussão e deliberação. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

Assistência Social
Quanto à Assistência Social, destacam-se dois aspectos impor-

tantes:
– A assistência social será prestada a quem dela necessitar, in-

dependentemente de contribuição à seguridade social;
– Benefício de Prestação Continuada (BPC): consiste em um be-

nefício, no valor de um salário mínimo, pago mensalmente às pes-
soas com deficiência e aos idosos com mais de 65 anos.

SEÇÃO IV
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessi-
tar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem 
por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescên-
cia e à velhice;

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de defi-

ciência e a promoção de sua integração à vida comunitária;
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pes-

soa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não pos-
suir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por 
sua família, conforme dispuser a lei.

VI - a redução da vulnerabilidade socioeconômica de famílias 
em situação de pobreza ou de extrema pobreza. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 114, de 2021)

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social 
serão realizadas com recursos do orçamento da seguridade social, 
previstos no art. 195, além de outras fontes, e organizadas com 
base nas seguintes diretrizes:

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coorde-
nação e as normas gerais à esfera federal e a coordenação e a exe-
cução dos respectivos programas às esferas estadual e municipal, 
bem como a entidades beneficentes e de assistência social;
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II - participação da população, por meio de organizações repre-
sentativas, na formulação das políticas e no controle das ações em 
todos os níveis.

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal 
vincular a programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco 
décimos por cento de sua receita tributária líquida, vedada a aplica-
ção desses recursos no pagamento de:

I - despesas com pessoal e encargos sociais;
II - serviço da dívida;
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamen-

te aos investimentos ou ações apoiados.

Educação, Cultura e Desporto

– Educação
A educação é tratada nos artigos 205 a 214, da Constituição. 

Constituindo-se em um direito de todos e um dever do Estado e da 
família, a educação visa ao desenvolvimento da pessoa, seu prepa-
ro para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

– Organização dos Sistemas de Ensino
Prevê o Art. 211, da CF, que: A União, os Estados, o Distrito Fe-

deral e os Municípios organizarão em regime de colaboração seus 
sistemas de ensino.

ENTE FEDERADO ÂMBITO DE ATUAÇÃO 
(PRIORITÁRIA)

União Ensino superior e técnico

Estados e DF Ensino fundamental e médio

Municípios Educação infantil e ensino 
fundamental

https://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:Zf8RGtlp-
QiwJ:https://www.grancursosonline.com.br/download-demonstrativo/
download-aula-pdf-demo/codigo/47mLWGgdrdc%253D+&cd=3&hl=p-

t-BR&ct=clnk&gl=b

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

SEÇÃO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da 
família, será promovida e incentivada com a colaboração da socie-
dade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na es-
cola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pen-
samento, a arte e o saber;

III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e coexis-
tência de instituições públicas e privadas de ensino;

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garanti-

dos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamen-
te por concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas;

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII - garantia de padrão de qualidade.
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da 

educação escolar pública, nos termos de lei federal.
IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo 

da vida. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalha-

dores considerados profissionais da educação básica e sobre a fi-
xação de prazo para a elaboração ou adequação de seus planos de 
carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios.

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-cien-
tífica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obe-
decerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa 
e extensão.

§1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos 
e cientistas estrangeiros, na forma da lei.

§2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa 
científica e tecnológica.

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado me-
diante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 
(dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita 
para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria;

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;
III - atendimento educacional especializado aos portadores de 

deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;
IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 

(cinco) anos de idade;
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 

criação artística, segundo a capacidade de cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 

do educando;
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da edu-

cação básica, por meio de programas suplementares de material 
didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.

§1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público 
subjetivo.

§2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder 
Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da 
autoridade competente.

§3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no 
ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais 
ou responsáveis, pela frequência à escola.

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as se-
guintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.
Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fun-

damental, de maneira a assegurar formação básica comum e res-
peito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais.

§1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá 
disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 
fundamental.

§2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua 
portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também 
a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de 
aprendizagem.

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino.
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§1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos 
Territórios, financiará as instituições de ensino públicas federais 
e exercerá, em matéria educacional, função redistributiva e 
supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades 
educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante 
assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios;

§2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino 
fundamental e na educação infantil.

§3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no 
ensino fundamental e médio.

§4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão formas de co-
laboração, de forma a assegurar a universalização, a qualidade e a 
equidade do ensino obrigatório. (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 108, de 2020)

§5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao 
ensino regular.

§6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exer-
cerão ação redistributiva em relação a suas escolas. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§7º O padrão mínimo de qualidade de que trata o §1º deste 
artigo considerará as condições adequadas de oferta e terá como 
referência o Custo Aluno Qualidade (CAQ), pactuados em regime de 
colaboração na forma disposta em lei complementar, conforme o 
parágrafo único do art. 23 desta Constituição. (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 108, de 2020)

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoi-
to, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por 
cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida 
a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimen-
to do ensino.

§1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela 
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos 
Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para efeito 
do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.

§2º Para efeito do cumprimento do disposto no «caput» deste 
artigo, serão considerados os sistemas de ensino federal, estadual e 
municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213.

§3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade 
ao atendimento das necessidades do ensino obrigatório, no que 
se refere a universalização, garantia de padrão de qualidade e 
equidade, nos termos do plano nacional de educação.

§4º Os programas suplementares de alimentação e assistência 
à saúde previstos no art. 208, VII, serão financiados com 
recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos 
orçamentários.

§5º A educação básica pública terá como fonte adicional de 
financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhida 
pelas empresas na forma da lei.

§6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da 
contribuição social do salário-educação serão distribuídas 
proporcionalmente ao número de alunos matriculados na educação 
básica nas respectivas redes públicas de ensino.

§7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos §§5º 
e 6º deste artigo para pagamento de aposentadorias e de pensões. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, 
serão redefinidos os percentuais referidos no caput deste artigo e 
no inciso II do caput do art. 212-A, de modo que resultem recursos 

vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, bem 
como os recursos subvinculados aos fundos de que trata o art. 212-
A desta Constituição, em aplicações equivalentes às anteriormente 
praticadas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação 
e de controle das despesas com educação nas esferas estadual, 
distrital e municipal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020)

Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios des-
tinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 des-
ta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do ensino na 
educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais, 
respeitadas as seguintes disposições: (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 108, de 2020)

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o 
Distrito Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada median-
te a instituição, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de 
um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza 
contábil; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão 
constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos a que se refe-
rem os incisos I, II e III do caput do art. 155, o inciso II do caput do 
art. 157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e as alíneas “a” 
e “b” do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta Constitui-
ção; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

III - os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo se-
rão distribuídos entre cada Estado e seus Municípios, proporcional-
mente ao número de alunos das diversas etapas e modalidades da 
educação básica presencial matriculados nas respectivas redes, nos 
âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§2º e 
3º do art. 211 desta Constituição, observadas as ponderações refe-
ridas na alínea “a” do inciso X do caput e no §2º deste artigo; (Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

IV - a União complementará os recursos dos fundos a que se 
refere o inciso II do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 108, de 2020)

V - a complementação da União será equivalente a, no mínimo, 
23% (vinte e três por cento) do total de recursos a que se refere o 
inciso II do caput deste artigo, distribuída da seguinte forma: (Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e do 
Distrito Federal, sempre que o valor anual por aluno (VAAF), nos 
termos do inciso III do caput deste artigo, não alcançar o mínimo 
definido nacionalmente; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos per-
centuais em cada rede pública de ensino municipal, estadual ou 
distrital, sempre que o valor anual total por aluno (VAAT), referido 
no inciso VI do caput deste artigo, não alcançar o mínimo definido 
nacionalmente; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020)

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas 
redes públicas que, cumpridas condicionalidades de melhoria de 
gestão previstas em lei, alcançarem evolução de indicadores a se-
rem definidos, de atendimento e melhoria da aprendizagem com 
redução das desigualdades, nos termos do sistema nacional de ava-
liação da educação básica; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)
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VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o inciso 
X do caput deste artigo, com base nos recursos a que se refere o 
inciso II do caput deste artigo, acrescidos de outras receitas e de 
transferências vinculadas à educação, observado o disposto no §1º 
e consideradas as matrículas nos termos do inciso III do caput deste 
artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

VII - os recursos de que tratam os incisos II e IV do caput deste 
artigo serão aplicados pelos Estados e pelos Municípios exclusiva-
mente nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme 
estabelecido nos §§2º e 3º do art. 211 desta Constituição; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao desenvolvi-
mento do ensino estabelecida no art. 212 desta Constituição su-
portará, no máximo, 30% (trinta por cento) da complementação da 
União, considerados para os fins deste inciso os valores previstos no 
inciso V do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 108, de 2020)

IX - o disposto no caput do art. 160 desta Constituição aplica-se 
aos recursos referidos nos incisos II e IV do caput deste artigo, e seu 
descumprimento pela autoridade competente importará em crime 
de responsabilidade; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020)

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos inci-
sos I, II, III e IV do caput e no §1º do art. 208 e as metas pertinentes 
do plano nacional de educação, nos termos previstos no art. 214 
desta Constituição, sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput deste 
artigo e a distribuição proporcional de seus recursos, as diferenças 
e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas, 
modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de 
ensino, observados as respectivas especificidades e os insumos ne-
cessários para a garantia de sua qualidade; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III 
do caput deste artigo e do VAAT referido no inciso VI do caput deste 
artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea “c” do 
inciso V do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 108, de 2020)

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o con-
trole interno, externo e social dos fundos referidos no inciso I 
do caput deste artigo, assegurada a criação, a autonomia, a ma-
nutenção e a consolidação de conselhos de acompanhamento e 
controle social, admitida sua integração aos conselhos de educa-
ção; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do ór-
gão responsável, dos efeitos redistributivos, da melhoria dos indica-
dores educacionais e da ampliação do atendimento; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada 
fundo referido no inciso I do caput deste artigo, excluídos os recur-
sos de que trata a alínea “c” do inciso V do caput deste artigo, será 
destinada ao pagamento dos profissionais da educação básica em 
efetivo exercício, observado, em relação aos recursos previstos na 
alínea “b” do inciso V do caput deste artigo, o percentual mínimo 
de 15% (quinze por cento) para despesas de capital; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional na-
cional para os profissionais do magistério da educação básica públi-
ca; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XIII - a utilização dos recursos a que se refere o §5º do art. 212 
desta Constituição para a complementação da União ao Fundeb, 
referida no inciso V do caput deste artigo, é vedada. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§1º O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput deste 
artigo, deverá considerar, além dos recursos previstos no 
inciso II do caput deste artigo, pelo menos, as seguintes 
disponibilidades: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020)

I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios vin-
culadas à manutenção e ao desenvolvimento do ensino não inte-
grantes dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo; (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

II - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-edu-
cação de que trata o §6º do art. 212 desta Constituição; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

III - complementação da União transferida a Estados, ao Dis-
trito Federal e a Municípios nos termos da alínea “a” do inciso V 
do caput deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020)

§2º Além das ponderações previstas na alínea «a» do 
inciso X do caput deste artigo, a lei definirá outras relativas 
ao nível socioeconômico dos educandos e aos indicadores de 
disponibilidade de recursos vinculados à educação e de potencial 
de arrecadação tributária de cada ente federado, bem como seus 
prazos de implementação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

§3º Será destinada à educação infantil a proporção de 50% 
(cinquenta por cento) dos recursos globais a que se refere a alínea 
«b» do inciso V do caput deste artigo, nos termos da lei.» (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas pú-
blicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais 
ou filantrópicas, definidas em lei, que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus exce-
dentes financeiros em educação;

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola 
comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no 
caso de encerramento de suas atividades.

§1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser 
destinados a bolsas de estudo para o ensino fundamental e 
médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 
recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede 
pública na localidade da residência do educando, ficando o Poder 
Público obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua 
rede na localidade.

§2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo 
e fomento à inovação realizadas por universidades e/ou por 
instituições de educação profissional e tecnológica poderão receber 
apoio financeiro do Poder Público. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 85, de 2015)

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de 
duração decenal, com o objetivo de articular o sistema nacional de 
educação em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, 
metas e estratégias de implementação para assegurar a manuten-
ção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas 
e modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos 
das diferentes esferas federativas que conduzam a:

I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
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III - melhoria da qualidade do ensino;
IV - formação para o trabalho;
V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.
VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos 

em educação como proporção do produto interno bruto.

– Cultura
Dentro do item cultura, deve-se atentar para o Plano Nacional 

da Cultura (EC n. 48/2005) e para o Sistema Nacional da Cultura (EC 
n. 71/2012).

SEÇÃO II
DA CULTURA

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos di-
reitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e 
incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.

§1º O Estado protegerá as manifestações das culturas 
populares, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos 
participantes do processo civilizatório nacional.

§2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de 
alta significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais.

§3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração 
plurianual, visando ao desenvolvimento cultural do País e à 
integração das ações do poder público que conduzem à:

I defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;
II produção, promoção e difusão de bens culturais;
III formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em 

suas múltiplas dimensões;
IV democratização do acesso aos bens de cultura;
V valorização da diversidade étnica e regional.
Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de 

natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em con-
junto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos 
diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 
incluem:

I - as formas de expressão;
II - os modos de criar, fazer e viver;
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espa-

ços destinados às manifestações artístico-culturais;
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, 

artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.
§1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, 

promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio 
de inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação, 
e de outras formas de acautelamento e preservação.

§2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão 
da documentação governamental e as providências para franquear 
sua consulta a quantos dela necessitem.

§3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o 
conhecimento de bens e valores culturais.

§4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, 
na forma da lei.

§5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios 
detentores de reminiscências históricas dos antigos quilombos.

§6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular 
a fundo estadual de fomento à cultura até cinco décimos por 
cento de sua receita tributária líquida, para o financiamento de 
programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos 
no pagamento de:

I - despesas com pessoal e encargos sociais;
II - serviço da dívida;
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamen-

te aos investimentos ou ações apoiados.
Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em re-

gime de colaboração, de forma descentralizada e participativa, ins-
titui um processo de gestão e promoção conjunta de políticas pú-
blicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas entre os 
entes da Federação e a sociedade, tendo por objetivo promover o 
desenvolvimento humano, social e econômico com pleno exercício 
dos direitos culturais.

§1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política 
nacional de cultura e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano 
Nacional de Cultura, e rege-se pelos seguintes princípios:

I - diversidade das expressões culturais;
II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;
III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento 

e bens culturais;
IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e 

privados atuantes na área cultural;
V - integração e interação na execução das políticas, progra-

mas, projetos e ações desenvolvidas;
VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;
VII - transversalidade das políticas culturais;
VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da so-

ciedade civil;
IX - transparência e compartilhamento das informações;
X - democratização dos processos decisórios com participação 

e controle social;
XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos re-

cursos e das ações;
XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamen-

tos públicos para a cultura.
§2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas 

respectivas esferas da Federação:
I - órgãos gestores da cultura;
II - conselhos de política cultural;
III - conferências de cultura;
IV - comissões intergestores;
V - planos de cultura;
VI - sistemas de financiamento à cultura;
VII - sistemas de informações e indicadores culturais;
VIII - programas de formação na área da cultura;
IX - sistemas setoriais de cultura.
§3º Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema 

Nacional de Cultura, bem como de sua articulação com os demais 
sistemas nacionais ou políticas setoriais de governo.

§4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão 
seus respectivos sistemas de cultura em leis próprias.

– Desporto
Sobre o desporto, ressaltam-se dois pontos: o primeiro, sobre 

o fato de a Justiça Desportiva não integrar o Poder Judiciário; o se-
gundo, sobre a chamada instância administrativa de cunho forçado.

SEÇÃO III
DO DESPORTO

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas for-
mais e não-formais, como direito de cada um, observados:
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I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associa-
ções, quanto a sua organização e funcionamento;

II - a destinação de recursos públicos para a promoção priori-
tária do desporto educacional e, em casos específicos, para a do 
desporto de alto rendimento;

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o 
não- profissional;

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de 
criação nacional.

§1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina 
e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 
justiça desportiva, regulada em lei.

§2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, 
contados da instauração do processo, para proferir decisão final.

§3º O Poder Público incentivará o lazer, como forma de 
promoção social.

Ciência, Tecnologia e Comunicação Social
Atentamos ao fato de que, até 2015, a denominação deste ca-

pítulo era “da ciência e tecnologia”, sendo que a “inovação” foi in-
corporada pela EC n. 85/2015.

Um ponto importante a ser destacado, exatamente por tratar-
-se de uma exceção, é a faculdade aos Estados e ao Distrito Federal 
de vincular parcela de sua receita orçamentária a entidades públi-
cas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.

A grande importância desse dispositivo decorre de dois moti-
vos: primeiro, por ser uma exceção à proibição de vinculação de 
receita orçamentária; segundo, por não estender a possibilidade de 
vinculação à União e aos Municípios.

A EC n. 85/2015 introduziu o artigo 219-B da Constituição, que 
trata do Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação, orga-
nizado em regime de colaboração, tanto público quanto privado.

O objetivo da criação do sistema é promover o desenvolvimen-
to científico e tecnológico e a inovação. Quanto aos pormenores, a 
Constituição delega essa tarefa à lei federal, mas logo depois prevê 
que os Estados, o DF e os Municípios também legislarão concorren-
temente sobre o tema, para atender suas peculiaridades.

CAPÍTULO IV
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento 
científico, a pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a ino-
vação. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

§1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá 
tratamento prioritário do Estado, tendo em vista o bem público e 
o progresso da ciência, tecnologia e inovação. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

§2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente 
para a solução dos problemas brasileiros e para o desenvolvimento 
do sistema produtivo nacional e regional.

§3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas 
áreas de ciência, pesquisa, tecnologia e inovação, inclusive por 
meio do apoio às atividades de extensão tecnológica, e concederá 
aos que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

§4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em 
pesquisa, criação de tecnologia adequada ao País, formação e 
aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que pratiquem 

sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, 
desvinculada do salário, participação nos ganhos econômicos 
resultantes da produtividade de seu trabalho.

§5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular 
parcela de sua receita orçamentária a entidades públicas de 
fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.

§6º O Estado, na execução das atividades previstas no caput, 
estimulará a articulação entre entes, tanto públicos quanto 
privados, nas diversas esferas de governo. Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 85, de 2015)

§7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no exterior 
das instituições públicas de ciência, tecnologia e inovação, com 
vistas à execução das atividades previstas no caput. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e 
será incentivado de modo a viabilizar o desenvolvimento cultural e 
socioeconômico, o bem-estar da população e a autonomia tecnoló-
gica do País, nos termos de lei federal.

Parágrafo único. O Estado estimulará a formação e o fortale-
cimento da inovação nas empresas, bem como nos demais entes, 
públicos ou privados, a constituição e a manutenção de parques e 
polos tecnológicos e de demais ambientes promotores da inovação, 
a atuação dos inventores independentes e a criação, absorção, difu-
são e transferência de tecnologia. (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 85, de 2015)

Art. 219-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios poderão firmar instrumentos de cooperação com órgãos e 
entidades públicos e com entidades privadas, inclusive para o com-
partilhamento de recursos humanos especializados e capacidade 
instalada, para a execução de projetos de pesquisa, de desenvolvi-
mento científico e tecnológico e de inovação, mediante contraparti-
da financeira ou não financeira assumida pelo ente beneficiário, na 
forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

Art. 219-B. O Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inova-
ção (SNCTI) será organizado em regime de colaboração entre entes, 
tanto públicos quanto privados, com vistas a promover o desenvol-
vimento científico e tecnológico e a inovação. (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 85, de 2015)

§1º Lei federal disporá sobre as normas gerais do SNCTI. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

§2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios legislarão 
concorrentemente sobre suas peculiaridades. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

– Comunicação Social
Dentro da comunicação social, atenta-se a uma das hipóteses 

de distinção entre natos e naturalizados (propriedade de empresa 
jornalística), à vedação a censura e também à inexigência de diplo-
ma de jornalismo para o exercício da profissão de jornalista.

CAPÍTULO V
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expres-
são e a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não 
sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta Constitui-
ção.

§1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir 
embaraço à plena liberdade de informação jornalística em qualquer 
veículo de comunicação social, observado o disposto no art. 5º, IV, 
V, X, XIII e XIV.
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§2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, 
ideológica e artística.

§3º Compete à lei federal:
I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao Po-

der Público informar sobre a natureza deles, as faixas etárias a que 
não se recomendem, locais e horários em que sua apresentação se 
mostre inadequada;

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à fa-
mília a possibilidade de se defenderem de programas ou progra-
mações de rádio e televisão que contrariem o disposto no art. 221, 
bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que pos-
sam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente.

§4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 
agrotóxicos, medicamentos e terapias estará sujeita a restrições 
legais, nos termos do inciso II do parágrafo anterior, e conterá, 
sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes 
de seu uso.

§5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou 
indiretamente, ser objeto de monopólio ou oligopólio.

§6º A publicação de veículo impresso de comunicação 
independe de licença de autoridade.

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e 
televisão atenderão aos seguintes princípios:

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas;

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produ-
ção independente que objetive sua divulgação;

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, 
conforme percentuais estabelecidos em lei;

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.
Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifu-

são sonora e de sons e imagens é privativa de brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas constitu-
ídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País.

§1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do 
capital total e do capital votante das empresas jornalísticas e de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens deverá pertencer, direta 
ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades 
e estabelecerão o conteúdo da programação.

§2º A responsabilidade editorial e as atividades de seleção 
e direção da programação veiculada são privativas de brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos, em qualquer meio de 
comunicação social.

§3º Os meios de comunicação social eletrônica, 
independentemente da tecnologia utilizada para a prestação do 
serviço, deverão observar os princípios enunciados no art. 221, 
na forma de lei específica, que também garantirá a prioridade de 
profissionais brasileiros na execução de produções nacionais.

§4º Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas 
empresas de que trata o §1º.

§5º As alterações de controle societário das empresas de que 
trata o §1º serão comunicadas ao Congresso Nacional.

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar con-
cessão, permissão e autorização para o serviço de radiodifusão so-
nora e de sons e imagens, observado o princípio da complementa-
ridade dos sistemas privado, público e estatal.

§1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, 
§2º e §4º, a contar do recebimento da mensagem.

§2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de 
aprovação de, no mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em 
votação nominal.

§3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, na forma dos 
parágrafos anteriores.

§4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de 
vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para 
as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão.

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congres-
so Nacional instituirá, como seu órgão auxiliar, o Conselho de Co-
municação Social, na forma da lei.

Meio Ambiente
O direito ao meio ambiente equilibrado está entre os chama-

dos direitos de terceira geração/dimensão, ou seja, aqueles conhe-
cidos como direitos de fraternidade/solidariedade. Eles abrangem 
os direitos difusos, coletivos, meta ou transindividuais, como é o 
caso do meio ambiente, da proteção aos consumidores, a aposen-
tadoria etc.

Segundo a norma constitucional, todos têm direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, bem como de uso comum 
do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder 
público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 
presentes e futuras gerações.

Há dois princípios muito aplicados no direito ambiental: o da 
prevenção e o da precaução. O objetivo de ambos é o mesmo, ou 
seja, impedir danos ao meio ambiente, por meio de cautelas dire-
cionadas a atividades potencialmente poluidoras ou que utilizem 
recursos naturais.

– Responsabilidade Penal da Pessoa Jurídica
As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambien-

te sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar 
os danos causados.

As pessoas físicas e jurídicas estão sujeitas à responsabilização 
penal, civil e administrativa quando praticarem atos lesivos ao meio 
ambiente.

CAPÍTULO VI
DO MEIO AMBIENTE

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia quali-
dade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever 
de defendê-lo e preserva-lo para as presentes e futuras gerações.

§1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao 
Poder Público:

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e 
prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas;

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio gené-
tico do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipu-
lação de material genético;

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territo-
riais e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo 
a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, veda-
da qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 
que justifiquem sua proteção;
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IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou ativida-
de potencialmente causadora de significativa degradação do meio 
ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará pu-
blicidade;

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de 
técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a 
qualidade de vida e o meio ambiente;

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de en-
sino e a conscientização pública para a preservação do meio am-
biente;

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as 
práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a 
extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade.

§2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a 
recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução 
técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei.

§3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 
ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a 
sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação 
de reparar os danos causados.

§4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a 
Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são 
patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, 
dentro de condições que assegurem a preservação do meio 
ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.

§5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos 
Estados, por ações discriminatórias, necessárias à proteção dos 
ecossistemas naturais.

§6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua 
localização definida em lei federal, sem o que não poderão ser ins-
taladas.

§7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do §1º des-
te artigo, não se consideram cruéis as práticas desportivas que uti-
lizem animais, desde que sejam manifestações culturais, conforme 
o §1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem 
de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, 
devendo ser regulamentadas por lei específica que assegure o bem-
-estar dos animais envolvidos. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 96, de 2017)

Família, Criança, Adolescente e Idoso

– Família
É importante nos atentarmos, qual abrangente o conceito do 

termo “família”, já que engloba combinações mais amplas (uniões 
plúrimas, homoafetivas etc.), não previstas no texto constitucional.

– Criança e Adolescente
Quanto à criança e ao adolescente, deve-se dar atenção espe-

cial para a responsabilização por atos infracionais.
Além disso, o tema relativo ao jovem, apesar de não ser muito 

cobrado, chama-se a atenção apenas ao plano nacional da juventu-
de e sua duração.

– Idoso
Por fim, o idoso tem repercussões relevantes na jurisprudência 

e na interpretação de algumas leis, como é o caso do Estatuto do 
Idoso.

CAPÍTULO VII
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E 

DO IDOSO

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção 
do Estado.

§1º O casamento é civil e gratuita a celebração.
§2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.
§3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união 

estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo 
a lei facilitar sua conversão em casamento.

§4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade 
formada por qualquer dos pais e seus descendentes.

§5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são 
exercidos igualmente pelo homem e pela mulher.

§6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio.
§7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e 

da paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão 
do casal, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e 
científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.

§8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de 
cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a 
violência no âmbito de suas relações.

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegu-
rar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta priorida-
de, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade 
e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão.

§1º O Estado promoverá programas de assistência integral 
à saúde da criança, do adolescente e do jovem, admitida a 
participação de entidades não governamentais, mediante políticas 
específicas e obedecendo aos seguintes preceitos:

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à 
saúde na assistência materno-infantil;

II - criação de programas de prevenção e atendimento especia-
lizado para as pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou 
mental, bem como de integração social do adolescente e do jovem 
portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e 
a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coleti-
vos, com a eliminação de obstáculos arquitetônicos e de todas as 
formas de discriminação.

§2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros 
e dos edifícios de uso público e de fabricação de veículos de 
transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas 
portadoras de deficiência.

§3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes 
aspectos:

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, 
observado o disposto no art. 7º, XXXIII;

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à 

escola;
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de 

ato infracional, igualdade na relação processual e defesa técnica 
por profissional habilitado, segundo dispuser a legislação tutelar 
específica;
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V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e 
respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quan-
do da aplicação de qualquer medida privativa da liberdade;

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, 
incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob 
a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou abandona-
do;

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à 
criança, ao adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes 
e drogas afins.

§4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração 
sexual da criança e do adolescente.

§5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, 
que estabelecerá casos e condições de sua efetivação por parte de 
estrangeiros.

§6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou 
por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas 
quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação.

§7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente 
levar-se- á em consideração o disposto no art. 204.

§8º A lei estabelecerá:
I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos 

jovens;
II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando 

à articulação das várias esferas do poder público para a execução 
de políticas públicas.

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito 
anos, sujeitos às normas da legislação especial.

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos 
menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os 
pais na velhice, carência ou enfermidade.

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de am-
parar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comuni-
dade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o 
direito à vida.

§1º Os programas de amparo aos idosos serão executados 
preferencialmente em seus lares.

§2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a 
gratuidade dos transportes coletivos urbanos.

Índios
De acordo com o art. 231, da CF, são reconhecidos aos índios 

sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os 
direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 
competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos 
os seus bens.

Entende-se por terras tradicionalmente ocupadas pelos índios 
aquelas por eles habitadas em caráter permanente, as utilizadas 
para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à preservação 
dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessá-
rias à sua reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes 
e tradições.

As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se 
à sua posse permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das ri-
quezas do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes.

São inalienáveis e indisponíveis, e os direitos sobre elas, im-
prescritíveis. Em outras palavras, elas não podem ser vendidas e 
não podem ser objeto de usucapião (prescrição aquisitiva).

As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios são bens da 
União. Eles possuem apenas o direito à posse e ao usufruto (artigo 
20, inciso XI, Constituição).

CAPÍTULO VIII
DOS ÍNDIOS

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, 
costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários so-
bre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União 
demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.

§1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as 
por eles habitadas em caráter permanente, as utilizadas para 
suas atividades produtivas, as imprescindíveis à preservação dos 
recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias 
a sua reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e 
tradições.

§2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-
se a sua posse permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das 
riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes.

§3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os 
potenciais energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas minerais 
em terras indígenas só podem ser efetivados com autorização do 
Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-
lhes assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da 
lei.

§4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e 
indisponíveis, e os direitos sobre elas, imprescritíveis.

§5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, 
salvo, «ad referendum» do Congresso Nacional, em caso de 
catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua população, ou no 
interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso 
Nacional, garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo 
que cesse o risco.

§6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os 
atos que tenham por objeto a ocupação, o domínio e a posse das 
terras a que se refere este artigo, ou a exploração das riquezas 
naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado 
relevante interesse público da União, segundo o que dispuser 
lei complementar, não gerando a nulidade e a extinção direito 
a indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma da lei, 
quanto às benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé.

§7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, 
§3º e §4º.

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são par-
tes legítimas para ingressar em juízo em defesa de seus direitos e 
interesses, intervindo o Ministério Público em todos os atos do pro-
cesso.

LEI Nº 12.527/2011 (ACESSO À INFORMAÇÃO)

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011

Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 
5º , no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Consti-
tuição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 
revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei 
nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem obser-
vados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim 
de garantir o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 
5º , no inciso II do §3º do art. 37 e no §2º do art. 216 da Constituição 
Federal.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:
I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos 

Poderes Executivo, Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Ju-
diciário e do Ministério Público;

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, 
as sociedades de economia mista e demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios.

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às 
entidades privadas sem fins lucrativos que recebam, para realiza-
ção de ações de interesse público, recursos públicos diretamente 
do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, 
termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumen-
tos congêneres.

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as en-
tidades citadas no caput refere-se à parcela dos recursos públicos 
recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações de contas 
a que estejam legalmente obrigadas.

Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a as-
segurar o direito fundamental de acesso à informação e devem ser 
executados em conformidade com os princípios básicos da adminis-
tração pública e com as seguintes diretrizes:

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo 
como exceção;

II - divulgação de informações de interesse público, indepen-
dentemente de solicitações;

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tec-
nologia da informação;

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência 
na administração pública;

V - desenvolvimento do controle social da administração pú-
blica.

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I - informação: dados, processados ou não, que podem ser uti-

lizados para produção e transmissão de conhecimento, contidos em 
qualquer meio, suporte ou formato;

II - documento: unidade de registro de informações, qualquer 
que seja o suporte ou formato;

III - informação sigilosa: aquela submetida temporariamente 
à restrição de acesso público em razão de sua imprescindibilidade 
para a segurança da sociedade e do Estado;

IV - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural 
identificada ou identificável;

V - tratamento da informação: conjunto de ações referentes à 
produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, 
transporte, transmissão, distribuição, arquivamento, armazena-
mento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da informa-
ção;

VI - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser co-
nhecida e utilizada por indivíduos, equipamentos ou sistemas au-
torizados;

VII - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido 
produzida, expedida, recebida ou modificada por determinado in-
divíduo, equipamento ou sistema;

VIII - integridade: qualidade da informação não modificada, in-
clusive quanto à origem, trânsito e destino;

IX - primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, 
com o máximo de detalhamento possível, sem modificações.

Art. 5º É dever do Estado garantir o direito de acesso à infor-
mação, que será franqueada, mediante procedimentos objetivos e 
ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil com-
preensão.

CAPÍTULO II
DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO

Art. 6º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observa-
das as normas e procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a:

I - gestão transparente da informação, propiciando amplo aces-
so a ela e sua divulgação;

II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, 
autenticidade e integridade; e

III - proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, 
observada a sua disponibilidade, autenticidade, integridade e even-
tual restrição de acesso.

Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreen-
de, entre outros, os direitos de obter:

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de 
acesso, bem como sobre o local onde poderá ser encontrada ou 
obtida a informação almejada;

II - informação contida em registros ou documentos, produ-
zidos ou acumulados por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou 
não a arquivos públicos;

III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou 
entidade privada decorrente de qualquer vínculo com seus órgãos 
ou entidades, mesmo que esse vínculo já tenha cessado;

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;
V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e enti-

dades, inclusive as relativas à sua política, organização e serviços;
VI - informação pertinente à administração do patrimônio pú-

blico, utilização de recursos públicos, licitação, contratos adminis-
trativos; e

VII - informação relativa:
a) à implementação, acompanhamento e resultados dos pro-

gramas, projetos e ações dos órgãos e entidades públicas, bem 
como metas e indicadores propostos;

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas 
de contas realizadas pelos órgãos de controle interno e externo, in-
cluindo prestações de contas relativas a exercícios anteriores.

VIII – (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 14.345, de 2022)
§1º O acesso à informação previsto no caput não compreende 

as informações referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimen-
to científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja imprescindível à segu-
rança da sociedade e do Estado.

§2º Quando não for autorizado acesso integral à informação 
por ser ela parcialmente sigilosa, é assegurado o acesso à parte não 
sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com ocultação da 
parte sob sigilo.

§3º O direito de acesso aos documentos ou às informações ne-
les contidas utilizados como fundamento da tomada de decisão e 
do ato administrativo será assegurado com a edição do ato decisó-
rio respectivo.
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§4º A negativa de acesso às informações objeto de pedido for-
mulado aos órgãos e entidades referidas no art. 1º , quando não 
fundamentada, sujeitará o responsável a medidas disciplinares, nos 
termos do art. 32 desta Lei.

§5º Informado do extravio da informação solicitada, poderá o 
interessado requerer à autoridade competente a imediata abertura 
de sindicância para apurar o desaparecimento da respectiva docu-
mentação.

§6º Verificada a hipótese prevista no §5º deste artigo, o res-
ponsável pela guarda da informação extraviada deverá, no prazo de 
10 (dez) dias, justificar o fato e indicar testemunhas que compro-
vem sua alegação.

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, in-
dependentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil 
acesso, no âmbito de suas competências, de informações de inte-
resse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.

§1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, de-
verão constar, no mínimo:

I - registro das competências e estrutura organizacional, en-
dereços e telefones das respectivas unidades e horários de atendi-
mento ao público;

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recur-
sos financeiros;

III - registros das despesas;
IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, in-

clusive os respectivos editais e resultados, bem como a todos os 
contratos celebrados;

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, 
projetos e obras de órgãos e entidades; e

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.
§2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e enti-

dades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legí-
timos de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios 
oficiais da rede mundial de computadores (internet).

§3º Os sítios de que trata o §2º deverão, na forma de regula-
mento, atender, entre outros, aos seguintes requisitos:

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o 
acesso à informação de forma objetiva, transparente, clara e em 
linguagem de fácil compreensão;

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos 
eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como plani-
lhas e texto, de modo a facilitar a análise das informações;

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos 
em formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina;

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estrutura-
ção da informação;

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações 
disponíveis para acesso;

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;
VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado co-

municar-se, por via eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entida-
de detentora do sítio; e

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibili-
dade de conteúdo para pessoas com deficiência, nos termos do art. 
17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e do art. 9º da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada 
pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.

§4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) ha-
bitantes ficam dispensados da divulgação obrigatória na internet a 
que se refere o §2º , mantida a obrigatoriedade de divulgação, em 

tempo real, de informações relativas à execução orçamentária e fi-
nanceira, nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado me-
diante:

I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e en-
tidades do poder público, em local com condições apropriadas para:

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informa-
ções;

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas res-
pectivas unidades;

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a infor-
mações; e

II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à 
participação popular ou a outras formas de divulgação.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO

SEÇÃO I
DO PEDIDO DE ACESSO

Art. 10. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de 
acesso a informações aos órgãos e entidades referidos no art. 1º 
desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo o pedido conter a 
identificação do requerente e a especificação da informação reque-
rida.

§1º Para o acesso a informações de interesse público, a identi-
ficação do requerente não pode conter exigências que inviabilizem 
a solicitação.

§2º Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar 
alternativa de encaminhamento de pedidos de acesso por meio de 
seus sítios oficiais na internet.

§3º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos 
determinantes da solicitação de informações de interesse público.

Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conce-
der o acesso imediato à informação disponível.

§1º Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma 
disposta no caput, o órgão ou entidade que receber o pedido deve-
rá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias:

I - comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, 
efetuar a reprodução ou obter a certidão;

II - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou 
parcial, do acesso pretendido; ou

III - comunicar que não possui a informação, indicar, se for do 
seu conhecimento, o órgão ou a entidade que a detém, ou, ainda, 
remeter o requerimento a esse órgão ou entidade, cientificando o 
interessado da remessa de seu pedido de informação.

§2º O prazo referido no §1º poderá ser prorrogado por mais 10 
(dez) dias, mediante justificativa expressa, da qual será cientificado 
o requerente.

§3º Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações 
e do cumprimento da legislação aplicável, o órgão ou entidade po-
derá oferecer meios para que o próprio requerente possa pesquisar 
a informação de que necessitar.

§4º Quando não for autorizado o acesso por se tratar de infor-
mação total ou parcialmente sigilosa, o requerente deverá ser infor-
mado sobre a possibilidade de recurso, prazos e condições para sua 
interposição, devendo, ainda, ser-lhe indicada a autoridade compe-
tente para sua apreciação.
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§5º A informação armazenada em formato digital será forneci-
da nesse formato, caso haja anuência do requerente.

§6º Caso a informação solicitada esteja disponível ao público 
em formato impresso, eletrônico ou em qualquer outro meio de 
acesso universal, serão informados ao requerente, por escrito, o 
lugar e a forma pela qual se poderá consultar, obter ou reproduzir 
a referida informação, procedimento esse que desonerará o órgão 
ou entidade pública da obrigação de seu fornecimento direto, salvo 
se o requerente declarar não dispor de meios para realizar por si 
mesmo tais procedimentos.

Art. 12. O serviço de busca e fornecimento da informação é 
gratuito, salvo nas hipóteses de reprodução de documentos pelo 
órgão ou entidade pública consultada, situação em que poderá ser 
cobrado exclusivamente o valor necessário ao ressarcimento do 
custo dos serviços e dos materiais utilizados. (Vide Lei nº 14.129, 
de 2021) (Vigência)

Parágrafo único. Estará isento de ressarcir os custos previstos 
no caput todo aquele cuja situação econômica não lhe permita fa-
zê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada nos 
termos da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983.

Art. 12.  O serviço de busca e de fornecimento de informação 
é gratuito.  (Redação dada pela Lei nº 14.129, de 2021) (Vigência)

§1º  O órgão ou a entidade poderá cobrar exclusivamente o 
valor necessário ao ressarcimento dos custos dos serviços e dos ma-
teriais utilizados, quando o serviço de busca e de fornecimento da 
informação exigir reprodução de documentos pelo órgão ou pela 
entidade pública consultada.    (Incluído pela Lei nº 14.129, de 2021) 
(Vigência)

§2º  Estará isento de ressarcir os custos previstos no §1º deste 
artigo aquele cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem 
prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada nos termos da 
Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983.  (Incluído pela Lei nº 14.129, 
de 2021) (Vigência)

Art. 13. Quando se tratar de acesso à informação contida em 
documento cuja manipulação possa prejudicar sua integridade, de-
verá ser oferecida a consulta de cópia, com certificação de que esta 
confere com o original.

Parágrafo único. Na impossibilidade de obtenção de cópias, o 
interessado poderá solicitar que, a suas expensas e sob supervisão 
de servidor público, a reprodução seja feita por outro meio que não 
ponha em risco a conservação do documento original.

Art. 14. É direito do requerente obter o inteiro teor de decisão 
de negativa de acesso, por certidão ou cópia.

SEÇÃO II
DOS RECURSOS

Art. 15. No caso de indeferimento de acesso a informações ou 
às razões da negativa do acesso, poderá o interessado interpor re-
curso contra a decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar da sua 
ciência.

Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade hierarqui-
camente superior à que exarou a decisão impugnada, que deverá se 
manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 16. Negado o acesso a informação pelos órgãos ou enti-
dades do Poder Executivo Federal, o requerente poderá recorrer à 
Controladoria-Geral da União, que deliberará no prazo de 5 (cinco) 
dias se:

I - o acesso à informação não classificada como sigilosa for ne-
gado;

II - a decisão de negativa de acesso à informação total ou par-
cialmente classificada como sigilosa não indicar a autoridade classi-
ficadora ou a hierarquicamente superior a quem possa ser dirigido 
pedido de acesso ou desclassificação;

III - os procedimentos de classificação de informação sigilosa 
estabelecidos nesta Lei não tiverem sido observados; e

IV - estiverem sendo descumpridos prazos ou outros procedi-
mentos previstos nesta Lei.

§1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser diri-
gido à Controladoria-Geral da União depois de submetido à apre-
ciação de pelo menos uma autoridade hierarquicamente superior 
àquela que exarou a decisão impugnada, que deliberará no prazo 
de 5 (cinco) dias.

§2º Verificada a procedência das razões do recurso, a Controla-
doria-Geral da União determinará ao órgão ou entidade que adote as 
providências necessárias para dar cumprimento ao disposto nesta Lei.

§3º Negado o acesso à informação pela Controladoria-Geral da 
União, poderá ser interposto recurso à Comissão Mista de Reavalia-
ção de Informações, a que se refere o art. 35.

Art. 17. No caso de indeferimento de pedido de desclassifica-
ção de informação protocolado em órgão da administração públi-
ca federal, poderá o requerente recorrer ao Ministro de Estado da 
área, sem prejuízo das competências da Comissão Mista de Reava-
liação de Informações, previstas no art. 35, e do disposto no art. 16.

§1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser diri-
gido às autoridades mencionadas depois de submetido à aprecia-
ção de pelo menos uma autoridade hierarquicamente superior à 
autoridade que exarou a decisão impugnada e, no caso das Forças 
Armadas, ao respectivo Comando.

§2º Indeferido o recurso previsto no caput que tenha como 
objeto a desclassificação de informação secreta ou ultrassecreta, 
caberá recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações 
prevista no art. 35.

Art. 18. Os procedimentos de revisão de decisões denegatórias 
proferidas no recurso previsto no art. 15 e de revisão de classifica-
ção de documentos sigilosos serão objeto de regulamentação pró-
pria dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, em 
seus respectivos âmbitos, assegurado ao solicitante, em qualquer 
caso, o direito de ser informado sobre o andamento de seu pedido.

Art. 19. (VETADO).
§1º (VETADO).
§2º Os órgãos do Poder Judiciário e do Ministério Público infor-

marão ao Conselho Nacional de Justiça e ao Conselho Nacional do 
Ministério Público, respectivamente, as decisões que, em grau de 
recurso, negarem acesso a informações de interesse público.

Art. 20. Aplica-se subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 
9.784, de 29 de janeiro de 1999, ao procedimento de que trata este 
Capítulo.

CAPÍTULO IV
DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 21. Não poderá ser negado acesso à informação necessária 
à tutela judicial ou administrativa de direitos fundamentais.

Parágrafo único. As informações ou documentos que versem 
sobre condutas que impliquem violação dos direitos humanos prati-
cada por agentes públicos ou a mando de autoridades públicas não 
poderão ser objeto de restrição de acesso.
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Art. 22. O disposto nesta Lei não exclui as demais hipóteses 
legais de sigilo e de segredo de justiça nem as hipóteses de segredo 
industrial decorrentes da exploração direta de atividade econômi-
ca pelo Estado ou por pessoa física ou entidade privada que tenha 
qualquer vínculo com o poder público.

SEÇÃO II
DA CLASSIFICAÇÃO DA INFORMAÇÃO QUANTO AO GRAU E 

PRAZOS DE SIGILO

Art. 23. São consideradas imprescindíveis à segurança da socie-
dade ou do Estado e, portanto, passíveis de classificação as infor-
mações cuja divulgação ou acesso irrestrito possam:

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integrida-
de do território nacional;

II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as 
relações internacionais do País, ou as que tenham sido fornecidas 
em caráter sigiloso por outros Estados e organismos internacionais;

III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;
IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica 

ou monetária do País;
V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégi-

cos das Forças Armadas;
VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desen-

volvimento científico ou tecnológico, assim como a sistemas, bens, 
instalações ou áreas de interesse estratégico nacional;

VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autori-
dades nacionais ou estrangeiras e seus familiares; ou

VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de in-
vestigação ou fiscalização em andamento, relacionadas com a pre-
venção ou repressão de infrações.

Art. 24. A informação em poder dos órgãos e entidades públi-
cas, observado o seu teor e em razão de sua imprescindibilidade à 
segurança da sociedade ou do Estado, poderá ser classificada como 
ultrassecreta, secreta ou reservada.

§1º Os prazos máximos de restrição de acesso à informação, 
conforme a classificação prevista no caput, vigoram a partir da data 
de sua produção e são os seguintes:

I - ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos;
II - secreta: 15 (quinze) anos; e
III - reservada: 5 (cinco) anos.
§2º As informações que puderem colocar em risco a segurança 

do Presidente e Vice-Presidente da República e respectivos cônju-
ges e filhos(as) serão classificadas como reservadas e ficarão sob si-
gilo até o término do mandato em exercício ou do último mandato, 
em caso de reeleição.

§3º Alternativamente aos prazos previstos no §1º , poderá ser 
estabelecida como termo final de restrição de acesso a ocorrência 
de determinado evento, desde que este ocorra antes do transcurso 
do prazo máximo de classificação.

§4º Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o 
evento que defina o seu termo final, a informação tornar-se-á, au-
tomaticamente, de acesso público.

§5º Para a classificação da informação em determinado grau 
de sigilo, deverá ser observado o interesse público da informação e 
utilizado o critério menos restritivo possível, considerados:

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do 
Estado; e

II - o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que 
defina seu termo final.

SEÇÃO III
DA PROTEÇÃO E DO CONTROLE DE INFORMAÇÕES 

SIGILOSAS

Art. 25. É dever do Estado controlar o acesso e a divulgação 
de informações sigilosas produzidas por seus órgãos e entidades, 
assegurando a sua proteção.(Regulamento)

§1º O acesso, a divulgação e o tratamento de informação clas-
sificada como sigilosa ficarão restritos a pessoas que tenham ne-
cessidade de conhecê-la e que sejam devidamente credenciadas na 
forma do regulamento, sem prejuízo das atribuições dos agentes 
públicos autorizados por lei.

§2º O acesso à informação classificada como sigilosa cria a 
obrigação para aquele que a obteve de resguardar o sigilo.

§3º Regulamento disporá sobre procedimentos e medidas a se-
rem adotados para o tratamento de informação sigilosa, de modo a 
protegê-la contra perda, alteração indevida, acesso, transmissão e 
divulgação não autorizados.

Art. 26. As autoridades públicas adotarão as providências ne-
cessárias para que o pessoal a elas subordinado hierarquicamente 
conheça as normas e observe as medidas e procedimentos de segu-
rança para tratamento de informações sigilosas.

Parágrafo único. A pessoa física ou entidade privada que, em 
razão de qualquer vínculo com o poder público, executar atividades 
de tratamento de informações sigilosas adotará as providências ne-
cessárias para que seus empregados, prepostos ou representantes 
observem as medidas e procedimentos de segurança das informa-
ções resultantes da aplicação desta Lei.

SEÇÃO IV
DOS PROCEDIMENTOS DE CLASSIFICAÇÃO, 

RECLASSIFICAÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO

Art. 27. A classificação do sigilo de informações no âmbito da 
administração pública federal é de competência:(Regulamento)

I - no grau de ultrassecreto, das seguintes autoridades:
a) Presidente da República;
b) Vice-Presidente da República;
c) Ministros de Estado e autoridades com as mesmas prerro-

gativas;
d) Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; e
e) Chefes de Missões Diplomáticas e Consulares permanentes 

no exterior;
II - no grau de secreto, das autoridades referidas no inciso I, dos 

titulares de autarquias, fundações ou empresas públicas e socieda-
des de economia mista; e

III - no grau de reservado, das autoridades referidas nos incisos 
I e II e das que exerçam funções de direção, comando ou chefia, 
nível DAS 101.5, ou superior, do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores, ou de hierarquia equivalente, de acordo com regula-
mentação específica de cada órgão ou entidade, observado o dis-
posto nesta Lei.

§1º A competência prevista nos incisos I e II, no que se refere 
à classificação como ultrassecreta e secreta, poderá ser delegada 
pela autoridade responsável a agente público, inclusive em missão 
no exterior, vedada a subdelegação.

§2º A classificação de informação no grau de sigilo ultrassecre-
to pelas autoridades previstas nas alíneas “d” e “e” do inciso I de-
verá ser ratificada pelos respectivos Ministros de Estado, no prazo 
previsto em regulamento.
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§3º A autoridade ou outro agente público que classificar infor-
mação como ultrassecreta deverá encaminhar a decisão de que tra-
ta o art. 28 à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, a que 
se refere o art. 35, no prazo previsto em regulamento.

Art. 28. A classificação de informação em qualquer grau de si-
gilo deverá ser formalizada em decisão que conterá, no mínimo, os 
seguintes elementos:

I - assunto sobre o qual versa a informação;
II - fundamento da classificação, observados os critérios esta-

belecidos no art. 24;
III - indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou 

dias, ou do evento que defina o seu termo final, conforme limites 
previstos no art. 24; e

IV - identificação da autoridade que a classificou.
Parágrafo único. A decisão referida no caput será mantida no 

mesmo grau de sigilo da informação classificada.
Art. 29. A classificação das informações será reavaliada pela au-

toridade classificadora ou por autoridade hierarquicamente supe-
rior, mediante provocação ou de ofício, nos termos e prazos previs-
tos em regulamento, com vistas à sua desclassificação ou à redução 
do prazo de sigilo, observado o disposto no art. 24.(Regulamento)

§1º O regulamento a que se refere o caput deverá considerar 
as peculiaridades das informações produzidas no exterior por auto-
ridades ou agentes públicos.

§2º Na reavaliação a que se refere o caput, deverão ser exa-
minadas a permanência dos motivos do sigilo e a possibilidade de 
danos decorrentes do acesso ou da divulgação da informação.

§3º Na hipótese de redução do prazo de sigilo da informação, 
o novo prazo de restrição manterá como termo inicial a data da sua 
produção.

Art. 30. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade pu-
blicará, anualmente, em sítio à disposição na internet e destinado à 
veiculação de dados e informações administrativas, nos termos de 
regulamento:

I - rol das informações que tenham sido desclassificadas nos 
últimos 12 (doze) meses;

II - rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, com 
identificação para referência futura;

III - relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de 
informação recebidos, atendidos e indeferidos, bem como informa-
ções genéricas sobre os solicitantes.

§1º Os órgãos e entidades deverão manter exemplar da publi-
cação prevista no caput para consulta pública em suas sedes.

§2º Os órgãos e entidades manterão extrato com a lista de in-
formações classificadas, acompanhadas da data, do grau de sigilo e 
dos fundamentos da classificação.

SEÇÃO V
DAS INFORMAÇÕES PESSOAIS

Art. 31. O tratamento das informações pessoais deve ser feito 
de forma transparente e com respeito à intimidade, vida privada, 
honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades e garantias 
individuais.

§1º As informações pessoais, a que se refere este artigo, relati-
vas à intimidade, vida privada, honra e imagem:

I - terão seu acesso restrito, independentemente de classifica-
ção de sigilo e pelo prazo máximo de 100 (cem) anos a contar da 
sua data de produção, a agentes públicos legalmente autorizados e 
à pessoa a que elas se referirem; e

II - poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por tercei-
ros diante de previsão legal ou consentimento expresso da pessoa 
a que elas se referirem.

§2º Aquele que obtiver acesso às informações de que trata este 
artigo será responsabilizado por seu uso indevido.

§3º O consentimento referido no inciso II do §1º não será exigi-
do quando as informações forem necessárias:

I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver 
física ou legalmente incapaz, e para utilização única e exclusivamen-
te para o tratamento médico;

II - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evi-
dente interesse público ou geral, previstos em lei, sendo vedada a 
identificação da pessoa a que as informações se referirem;

III - ao cumprimento de ordem judicial;
IV - à defesa de direitos humanos; ou
V - à proteção do interesse público e geral preponderante.
§4º A restrição de acesso à informação relativa à vida privada, 

honra e imagem de pessoa não poderá ser invocada com o intuito 
de prejudicar processo de apuração de irregularidades em que o 
titular das informações estiver envolvido, bem como em ações vol-
tadas para a recuperação de fatos históricos de maior relevância.

§5º Regulamento disporá sobre os procedimentos para trata-
mento de informação pessoal.

CAPÍTULO V
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 32. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabili-
dade do agente público ou militar:

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos des-
ta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la 
intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa;

II - utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutili-
zar, desfigurar, alterar ou ocultar, total ou parcialmente, informação 
que se encontre sob sua guarda ou a que tenha acesso ou conheci-
mento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou 
função pública;

III - agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de acesso 
à informação;

IV - divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir 
acesso indevido à informação sigilosa ou informação pessoal;

V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de 
terceiro, ou para fins de ocultação de ato ilegal cometido por si ou 
por outrem;

VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente in-
formação sigilosa para beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo 
de terceiros; e

VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos con-
cernentes a possíveis violações de direitos humanos por parte de 
agentes do Estado.

§1º Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e 
do devido processo legal, as condutas descritas no caput serão con-
sideradas:

I - para fins dos regulamentos disciplinares das Forças Armadas, 
transgressões militares médias ou graves, segundo os critérios ne-
les estabelecidos, desde que não tipificadas em lei como crime ou 
contravenção penal; ou

II - para fins do disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, e suas alterações, infrações administrativas, que deverão 
ser apenadas, no mínimo, com suspensão, segundo os critérios nela 
estabelecidos.
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§2º Pelas condutas descritas no caput, poderá o militar ou 
agente público responder, também, por improbidade administrati-
va, conforme o disposto nas Leis nºs 1.079, de 10 de abril de 1950, 
e 8.429, de 2 de junho de 1992.

Art. 33. A pessoa física ou entidade privada que detiver infor-
mações em virtude de vínculo de qualquer natureza com o poder 
público e deixar de observar o disposto nesta Lei estará sujeita às 
seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa;
III - rescisão do vínculo com o poder público;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impe-

dimento de contratar com a administração pública por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; e

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
administração pública, até que seja promovida a reabilitação peran-
te a própria autoridade que aplicou a penalidade.

§1º As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser apli-
cadas juntamente com a do inciso II, assegurado o direito de defesa 
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias.

§2º A reabilitação referida no inciso V será autorizada somente 
quando o interessado efetivar o ressarcimento ao órgão ou enti-
dade dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso IV.

§3º A aplicação da sanção prevista no inciso V é de competên-
cia exclusiva da autoridade máxima do órgão ou entidade pública, 
facultada a defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo 
de 10 (dez) dias da abertura de vista.

Art. 34. Os órgãos e entidades públicas respondem diretamen-
te pelos danos causados em decorrência da divulgação não autori-
zada ou utilização indevida de informações sigilosas ou informações 
pessoais, cabendo a apuração de responsabilidade funcional nos 
casos de dolo ou culpa, assegurado o respectivo direito de regresso.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à pessoa físi-
ca ou entidade privada que, em virtude de vínculo de qualquer na-
tureza com órgãos ou entidades, tenha acesso a informação sigilosa 
ou pessoal e a submeta a tratamento indevido.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 35. (VETADO).
§1º É instituída a Comissão Mista de Reavaliação de Informa-

ções, que decidirá, no âmbito da administração pública federal, so-
bre o tratamento e a classificação de informações sigilosas e terá 
competência para:

I - requisitar da autoridade que classificar informação como ul-
trassecreta e secreta esclarecimento ou conteúdo, parcial ou inte-
gral da informação;

II - rever a classificação de informações ultrassecretas ou se-
cretas, de ofício ou mediante provocação de pessoa interessada, 
observado o disposto no art. 7º e demais dispositivos desta Lei; e

III - prorrogar o prazo de sigilo de informação classificada como 
ultrassecreta, sempre por prazo determinado, enquanto o seu 
acesso ou divulgação puder ocasionar ameaça externa à soberania 
nacional ou à integridade do território nacional ou grave risco às 
relações internacionais do País, observado o prazo previsto no §1º 
do art. 24.

§2º O prazo referido no inciso III é limitado a uma única reno-
vação.

§3º A revisão de ofício a que se refere o inciso II do §1º deve-
rá ocorrer, no máximo, a cada 4 (quatro) anos, após a reavaliação 
prevista no art. 39, quando se tratar de documentos ultrassecretos 
ou secretos.

§4º A não deliberação sobre a revisão pela Comissão Mista de 
Reavaliação de Informações nos prazos previstos no §3º implicará a 
desclassificação automática das informações.

§5º Regulamento disporá sobre a composição, organização e 
funcionamento da Comissão Mista de Reavaliação de Informações, 
observado o mandato de 2 (dois) anos para seus integrantes e de-
mais disposições desta Lei.(Regulamento)

Art. 36. O tratamento de informação sigilosa resultante de tra-
tados, acordos ou atos internacionais atenderá às normas e reco-
mendações constantes desses instrumentos.

Art. 37. É instituído, no âmbito do Gabinete de Segurança Insti-
tucional da Presidência da República, o Núcleo de Segurança e Cre-
denciamento (NSC), que tem por objetivos:(Regulamento)

I - promover e propor a regulamentação do credenciamento 
de segurança de pessoas físicas, empresas, órgãos e entidades para 
tratamento de informações sigilosas; e

II - garantir a segurança de informações sigilosas, inclusive 
aquelas provenientes de países ou organizações internacionais com 
os quais a República Federativa do Brasil tenha firmado tratado, 
acordo, contrato ou qualquer outro ato internacional, sem prejuízo 
das atribuições do Ministério das Relações Exteriores e dos demais 
órgãos competentes.

Parágrafo único. Regulamento disporá sobre a composição, or-
ganização e funcionamento do NSC.

Art. 38. Aplica-se, no que couber, a Lei nº 9.507, de 12 de no-
vembro de 1997, em relação à informação de pessoa, física ou jurí-
dica, constante de registro ou banco de dados de entidades gover-
namentais ou de caráter público.

Art. 39. Os órgãos e entidades públicas deverão proceder à rea-
valiação das informações classificadas como ultrassecretas e secre-
tas no prazo máximo de 2 (dois) anos, contado do termo inicial de 
vigência desta Lei.

§1º A restrição de acesso a informações, em razão da reavalia-
ção prevista no caput, deverá observar os prazos e condições pre-
vistos nesta Lei.

§2º No âmbito da administração pública federal, a reavaliação 
prevista no caput poderá ser revista, a qualquer tempo, pela Co-
missão Mista de Reavaliação de Informações, observados os termos 
desta Lei.

§3º Enquanto não transcorrido o prazo de reavaliação previsto 
no caput, será mantida a classificação da informação nos termos da 
legislação precedente.

§4º As informações classificadas como secretas e ultrassecretas 
não reavaliadas no prazo previsto no caput serão consideradas, au-
tomaticamente, de acesso público.

Art. 40. No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência 
desta Lei, o dirigente máximo de cada órgão ou entidade da admi-
nistração pública federal direta e indireta designará autoridade que 
lhe seja diretamente subordinada para, no âmbito do respectivo ór-
gão ou entidade, exercer as seguintes atribuições:

I - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso a 
informação, de forma eficiente e adequada aos objetivos desta Lei;

II - monitorar a implementação do disposto nesta Lei e apre-
sentar relatórios periódicos sobre o seu cumprimento;

III - recomendar as medidas indispensáveis à implementação 
e ao aperfeiçoamento das normas e procedimentos necessários ao 
correto cumprimento do disposto nesta Lei; e
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IV - orientar as respectivas unidades no que se refere ao cum-
primento do disposto nesta Lei e seus regulamentos.

Art. 41. O Poder Executivo Federal designará órgão da adminis-
tração pública federal responsável:

I - pela promoção de campanha de abrangência nacional de fo-
mento à cultura da transparência na administração pública e cons-
cientização do direito fundamental de acesso à informação;

II - pelo treinamento de agentes públicos no que se refere ao 
desenvolvimento de práticas relacionadas à transparência na admi-
nistração pública;

III - pelo monitoramento da aplicação da lei no âmbito da ad-
ministração pública federal, concentrando e consolidando a publi-
cação de informações estatísticas relacionadas no art. 30;

IV - pelo encaminhamento ao Congresso Nacional de relatório 
anual com informações atinentes à implementação desta Lei.

Art. 42. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de sua pu-
blicação.

Art. 43. O inciso VI do art. 116 da Lei no 8.112, de 11 de dezem-
bro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 116. ...................................................................
............................................................................................
VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do 

cargo ao conhecimento da autoridade superior ou, quando houver 
suspeita de envolvimento desta, ao conhecimento de outra autori-
dade competente para apuração;

.................................................................................” (NR)
Art. 44. O Capítulo IV do Título IV da Lei nº 8.112, de 1990, 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 126-A:
“Art. 126-A. Nenhum servidor poderá ser responsabilizado ci-

vil, penal ou administrativamente por dar ciência à autoridade su-
perior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, a outra 
autoridade competente para apuração de informação concernente 
à prática de crimes ou improbidade de que tenha conhecimento, 
ainda que em decorrência do exercício de cargo, emprego ou fun-
ção pública.”

Art. 45. Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
em legislação própria, obedecidas as normas gerais estabelecidas 
nesta Lei, definir regras específicas, especialmente quanto ao dis-
posto no art. 9º e na Seção II do Capítulo III.

Art. 46. Revogam-se:
I - a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005 ; e
II - os arts. 22 a 24 da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991.
Art. 47. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após 

a data de sua publicação.

Brasília, 18 de novembro de 2011; 190º da Independência e 
123º da República.

QUESTÕES

1. INSTITUTO AOCP - 2019 - UFRB - Assistente em Administra-
ção

No que se refere ao Regime Disciplinar e ao Processo Admi-
nistrativo Disciplinar dos servidores públicos, previstos na Lei 
8.112/90, informe se é verdadeiro (V) ou falso (F) o que se afirma a 
seguir e assinale a alternativa com a sequência correta.

( ) É dever do servidor atender com presteza às requisições para 
a defesa da Fazenda Pública. 

( ) O servidor não poderá, em qualquer hipótese, exercer mais 
de um cargo em comissão. 

( ) As sanções penais e administrativas poderão cumular-se, 
sendo independentes entre si, não podendo, contudo, cumular-se 
as sanções civis e administrativas. 

( ) O cancelamento da penalidade aplicada ao servidor não sur-
tirá efeitos retroativos.

(A) F – F – F – V.
(B) V – F – V – V.
(C) V – F – F – V.
(D) F – V – F – F.

2. INSTITUTO AOCP - 2023 - IF-MA
Sobre o regime disciplinar dos servidores públicos civis da União, 

das autarquias e das fundações públicas federais, assinale a alternativa 
correta em conformidade com a Lei Federal nº 8.112/1990. 

(A) Quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade e destituição de cargo em 
comissão, a ação disciplinar prescreve em 5 (cinco) anos, con-
tados da data em que o fato se tornou conhecido. 
(B) A responsabilidade civil do servidor decorre de ato comis-
sivo, desde que praticado culposamente no desempenho do 
cargo ou função e que resulte prejuízo ao erário ou a terceiros.
(C) Advertência, suspensão, demissão, cassação de aposenta-
doria e reparação do dano são penalidades disciplinares apli-
cáveis ao servidor. 
(D) O servidor pode manter sob sua chefia imediata, em cargo 
ou função de confiança, cônjuge, companheiro ou parente até 
o segundo grau civil. 
(E) A ausência intencional do servidor ao serviço por até 30 
(trinta) dias consecutivos configura inassiduidade habitual, en-
quanto a falta injustificada ao serviço por mais de 30 (trinta) 
dias, interpoladamente, durante o período de 12 (doze) meses, 
configura abandono de cargo.

3. INSTITUTO AOCP - 2023 - IF-MA
Conforme a Lei Federal nº 8.429/1992, com as alterações pro-

movidas pela Lei Federal nº 14.230/2021, constitui ato de improbi-
dade administrativa que importa enriquecimento ilícito 

(A) permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem 
ou serviço por preço superior ao de mercado. 
(B) receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou 
imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, direta ou in-
direta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou pre-
sente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa 
ser atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das 
atribuições do agente público. 
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(C) frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo 
seletivo para celebração de parcerias com entidades sem fins 
lucrativos, ou dispensálos indevidamente, acarretando perda 
patrimonial efetiva. 
(D) negar publicidade aos atos oficiais, exceto em razão de sua 
imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado 
ou de outras hipóteses instituídas em lei. 
(E) revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão 
das atribuições e que deva permanecer em segredo, propician-
do beneficiamento por informação privilegiada ou colocando 
em risco a segurança da sociedade e do Estado.

4. INSTITUTO AOCP - 2019 - UFPB
A Lei nº 8429/92 rege os atos considerados de improbidade ad-

ministrativa. Tais atos representam uma lesão à administração pú-
blica e, embora não sejam tipificados como crime, são atos ilícitos 
civis sujeitos a sanções. Quem está sujeito a cometer Improbidade 
Administrativa e sofrer as penalidades da referida Lei?

(A) Funcionários Públicos, desde que sejam concursados.
(B) Qualquer prestador de serviço, desde que oneroso à Admi-
nistração Pública.
(C) Apenas aqueles que prestam serviço voluntário à Adminis-
tração Pública.
(D) Apenas aqueles que exercem cargo de chefia.
(E) Qualquer pessoa, servidor ou não.

5. INSTITUTO AOCP - 2019 - UFRB
Assinale a alternativa correta a respeito do Código de Ética Pro-

fissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo.
(A) É vedado ao servidor público facilitar a fiscalização de todos 
atos ou serviços por quem de direito.
(B) É vedado ao servidor público, ainda que legalmente autori-
zado, retirar da repartição pública qualquer documento, livro 
ou bem pertencente ao patrimônio público.
(C) É permitido ao servidor público tratar cuidadosamente os 
usuários dos serviços aperfeiçoando o processo de comunica-
ção e contato com o público.
(D) É permitido ao servidor público ser, em função de seu espí-
rito de solidariedade, conivente com erro ou infração ao Códi-
go de Ética de sua profissão.

6. INSTITUTO AOCP - 2023 - IF-MA
De acordo com o Código de Ética Profissional do Servidor Públi-

co Civil do Poder Executivo Federal (Decreto nº 1.171/1994), assina-
le a alternativa correta. 

(A) A Comissão de Ética dos órgãos e das entidades da Adminis-
tração Pública Federal pode aplicar a pena de advertência ao 
servidor público faltoso. 
(B) Para fins de apuração do comprometimento ético, servi-
dor público é todo aquele que, por força de lei, contrato ou 
de qualquer ato jurídico, preste serviços, desde que mediante 
retribuição financeira, a qualquer órgão do poder estatal ou em 
qualquer setor onde prevaleça o interesse do Estado. 
(C) O elemento ético exige que a conduta do servidor público 
seja baseada principalmente na decisão entre o honesto e o 
desonesto. 
(D) O dever fundamental de respeito à hierarquia exige do ser-
vidor público temor de representar contra atos de superiores 
hierárquicos que comprometam indevidamente a estrutura 
fundante do Poder Estatal. 

(E) O servidor público pode permitir que perseguições, simpa-
tias, antipatias, caprichos, paixões ou interesses de ordem pes-
soal interfiram no trato com o público, com os jurisdicionados 
administrativos e com colegas hierarquicamente superiores ou 
inferiores.

7. INSTITUTO AOCP - 2019 - UFRB
Considerando o que dispõe a Lei 9.784/1999, é correto afirmar 

que
(A) os atos administrativos que atenuem deveres, encargos ou 
sanções deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos 
fundamentos jurídicos.
(B) os atos administrativos que deixem de aplicar jurisprudên-
cia firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, lau-
dos, propostas e relatórios oficiais deverão ser motivados, com 
indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos.
(C) o interessado não poderá desistir, total ou parcialmente, do 
pedido formulado e, tampouco, renunciar a direitos disponí-
veis.
(D) salvo disposição legal em contrário, o recurso administrati-
vo tem efeito suspensivo.

8. INSTITUTO AOCP - 2019 - UFPB
Dentre os princípios fundamentais que norteiam nosso orde-

namento jurídico, está o devido processo legal. Em suma, significa 
que ninguém poderá ser sentenciado, condenado ou julgado sem 
os trâmites legais. Nesse sentido, no que diz respeito à Administra-
ção Pública, é correto afirmar que

(A) nos processos administrativos deve-se seguir a lei e o direi-
to, com possibilidade, dependendo do caso, de haver tribunais 
de exceção.
(B) o segredo é a regra nos processos, exceto quando há inte-
resse de incapaz ou determinação judicial sobre os atos prati-
cados pela Administração.
(C) em regra é proibida a cobrança de custas processuais dos 
agentes que figurarem em processos administrativos, exceto as 
previstas em lei.
(D) a impulsão dos processos administrativos não pode ser de 
ofício, dependendo de Inquérito Policial para o início de sua 
instrução.
(E) os processos administrativos têm como fim a promoção do 
agente, vedado o atendimento aos interesses da administra-
ção.

9. INSTITUTO AOCP - 2019 - UFRB
A Lei 11.091/2005 dispõe sobre a estruturação do Plano de 

Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, no âm-
bito das Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da 
Educação, e dá outras providências. A respeito dos conceitos previs-
tos na Lei 11.091/2005, assinale a alternativa correta.

(A) Ambiente organizacional é o conjunto de princípios, dire-
trizes e normas que regulam o desenvolvimento profissional 
dos servidores titulares de cargos que integram determinada 
carreira, constituindo-se em instrumento de gestão do órgão 
ou entidade.
(B) Plano de carreira é a área específica de atuação do servidor, 
integrada por atividades afins ou complementares, organizada 
a partir das necessidades institucionais e que orienta a política 
de desenvolvimento de pessoal.
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(C) Nível de capacitação é o conjunto de atribuições e respon-
sabilidades previstas na estrutura organizacional que são co-
metidas a um servidor.
(D) Padrão de vencimento é a posição do servidor na escala 
de vencimento da carreira em função do nível de capacitação, 
cargo e nível de classificação.

10. INSTITUTO AOCP - 2021 - MPE-RS
Conforme a Constituição Federal, informe se é verdadeiro (V) 

ou falso (F) o que se afirma a seguir e assinale a alternativa com a 
sequência correta.

( ) A soberania e o pluralismo político constituem objetivos fun-
damentais da República Federativa do Brasil.

( ) Todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em lo-
cais abertos ao público, independentemente de autorização, desde 
que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o 
mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade com-
petente.

( ) A casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 
penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagran-
te delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por 
determinação policial.

( ) No caso de iminente perigo público, a autoridade competen-
te poderá usar de propriedade particular, assegurada ao proprietá-
rio indenização ulterior, se houver dano.

(A) F – V – F – V.
(B) F – V – V – F.
(C) V – V – F – V.
(D) V – F – V – F.
(E) V – F – V – V.

11. INSTITUTO AOCP - 2019 - UFRB
A respeito dos direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, pre-

vistos na Constituição Federativa do Brasil, analise as assertivas e 
assinale a alternativa que aponta as corretas.

I. Proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e inte-
lectual ou entre os profissionais respectivos. 

II. Participação nos lucros, ou resultados, vinculada à remune-
ração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, 
conforme definido em lei. 

III. Jornada de oito horas para o trabalho realizado em turnos 
ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva. 

IV. Proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a me-
nores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezes-
seis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

(A) Apenas II, III e IV.
(B) Apenas II e III.
(C) Apenas I, II e IV.
(D) Apenas I e IV.

12. INSTITUTO AOCP - 2018 - IPM - SP
Analise as assertivas e assinale a alternativa que aponta as cor-

retas no que concerne à Constituição Federal de 1988.
I. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como de 
outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o regime 
geral de previdência social.

II. O regime de previdência privada, de caráter complemen-
tar e organizado de forma autônoma em relação ao regime geral 
de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de 
reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei 
complementar.

III. Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servi-
dor estável ficará em disponibilidade, com remuneração proporcio-
nal ao tempo de serviço, até sua adequada reintegração em outro 
cargo.

IV. Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião 
de sua concessão, poderão exceder a remuneração do respectivo 
servidor, no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que 
serviu de referência para a concessão da pensão.

(A) Apenas I e II.
(B) Apenas III e IV.
(C) Apenas I, III e IV.
(D) Apenas I, II e III.
(E) Apenas II, III e IV.

13. INSTITUTO AOCP - 2023 - IF-MA
De acordo com a Constituição da República Federativa do Brasil 

de 1988, assinale a alternativa correta.
(A) Enquanto o Estado deve garantir educação básica obriga-
tória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de ida-
de, compete, com exclusividade à iniciativa privada, promover 
educação infantil às crianças até 4 (quatro) anos de idade. 
(B) Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens, excluídos 
os de natureza imaterial, tomados individualmente ou em con-
junto, portadores de referência à identidade, à ação e à memó-
ria dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira. 
(C) É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e 
não-formais, destinando recursos públicos para a promoção 
prioritária do desporto de alto rendimento.
(D) A pesquisa científica básica e tecnológica deve receber tra-
tamento sem prioridade do Estado, tendo em vista o bem pú-
blico e o progresso da ciência, tecnologia e inovação.
(E) O Estado deve promover e incentivar o desenvolvimento 
científico, a pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e 
a inovação, sendo que a pesquisa tecnológica deve ser voltada 
preponderantemente para a solução dos problemas brasileiros 
e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e re-
gional.

14. INSTITUTO AOCP - 2023 - IF-MA - Professor EBTT
Sobre educação, assinale a alternativa correta de acordo com a 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.
(A) A educação deve ser promovida e incentivada despreocupa-
damente em relação à qualificação da pessoa para o trabalho.
(B) O ensino deve ser ministrado com base no princípio da ga-
rantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida.
(C) Devem ser fixados conteúdos mínimos para o ensino fun-
damental, de maneira a possibilitar a padronização socioemo-
cional.
(D) As universidades gozam de autonomia didático-científica e 
administrativa, são submissas no que tange à gestão financeira 
e patrimonial e devem obedecer ao princípio de indissociabili-
dade entre ensino, pesquisa e extensão.
(E) O ensino deve ser ministrado com base no princípio da prio-
rização da oferta de ensino noturno. 



LEGISLAÇÃO

131

15. INSTITUTO AOCP - 2023 - IF-MA
A Lei Federal nº 12.527/2011, que regula o direito de acesso à 

informação, define informação como
(A) dados, processados ou não, que podem ser utilizados para 
produção e transmissão de conhecimento, contidos em qual-
quer meio, suporte ou formato.
(B) unidade de registro de dados.
(C) dados submetidos temporariamente à restrição de acesso 
público.
(D) dados relacionados à pessoa natural ou à pessoa jurídica 
identificada ou identificável.
(E) conjunto de ações referentes à produção, recepção, classifi-
cação, utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, 
distribuição, arquivamento, armazenamento, eliminação, ava-
liação, destinação ou controle de dados.

GABARITO

1 C

2 A

3 B
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5 C
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INFORMÁTICA

CONCEITOS E FUNDAMENTOS BÁSICOS. 

Hardware
Hardware refere-se a parte física do computador, isto é, são os 

dispositivos eletrônicos que necessitamos para usarmos o compu-
tador. Exemplos de hardware são: CPU, teclado, mouse, disco rígi-
do, monitor, scanner, etc.

Software
Software, na verdade, são os programas usados para fazer ta-

refas e para fazer o hardware funcionar. As instruções de software 
são programadas em uma linguagem de computador, traduzidas 
em linguagem de máquina e executadas por computador. 

O software pode ser categorizado em dois tipos:
– Software de sistema operacional
– Software de aplicativos em geral

• Software de sistema operacional
O software de sistema é o responsável pelo funcionamento do 

computador, é a plataforma de execução do usuário. Exemplos de 
software do sistema incluem sistemas operacionais como Windo-
ws, Linux, Unix , Solaris etc.

• Software de aplicação
O software de aplicação é aquele utilizado pelos usuários para 

execução de tarefas específicas. Exemplos de software de aplicati-
vos incluem Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Access, etc.

Para não esquecer:

HARDWARE É a parte física do computador

SOFTWARE São os programas no computador (de fun-
cionamento e tarefas)

Periféricos
Periféricos são os dispositivos externos para serem utilizados 

no computador, ou mesmo para aprimora-lo nas suas funcionali-
dades. Os dispositivos podem ser essenciais, como o teclado, ou 
aqueles que podem melhorar a experiencia do usuário e até mesmo 
melhorar o desempenho do computador, tais como design, qualida-
de de som, alto falantes, etc.

Tipos:

PERIFÉRICOS 
DE ENTRADA Utilizados para a entrada de dados;

PERIFÉRICOS 
DE SAÍDA Utilizados para saída/visualização de dados

• Periféricos de entrada mais comuns.
– O teclado é o dispositivo de entrada mais popular e é um item 

essencial. Hoje em dia temos vários tipos de teclados ergonômicos 
para ajudar na digitação e evitar problemas de saúde muscular; 

– Na mesma categoria temos o scanner, que digitaliza dados 
para uso no computador;

– O mouse também é um dispositivo importante, pois com ele 
podemos apontar para um item desejado, facilitando o uso do com-
putador.

• Periféricos de saída populares mais comuns
– Monitores, que mostra dados e informações ao usuário;
– Impressoras, que permite a impressão de dados para mate-

rial físico;
– Alto-falantes, que permitem a saída de áudio do computador;
– Fones de ouvido.

Sistema Operacional
O software de sistema operacional é o responsável pelo funcio-

namento do computador. É a plataforma de execução do usuário. 
Exemplos de software do sistema incluem sistemas operacionais 
como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Aplicativos e Ferramentas
São softwares utilizados pelos usuários para execução de tare-

fas específicas. Exemplos: Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Ac-
cess, além de ferramentas construídas para fins específicos.

CONHECIMENTO E UTILIZAÇÃO DOS PRINCIPAIS SOFT-
WARES UTILITÁRIOS (COMPACTADORES DE ARQUI-

VOS, CHAT, CLIENTES DE E-MAILS, REPRODUTORES DE 
VÍDEO, VISUALIZADORES DE IMAGEM, ANTIVÍRUS).

– Software: é a parte lógica do computador, ou seja, os pro-
gramas que executam as funções desejadas pelo usuário. Existem 
vários tipos de software, como sistemas operacionais, aplicativos, 
jogos, antivírus, etc.

– Compactador de arquivos: é um software que reduz o ta-
manho dos arquivos, para economizar espaço em disco ou facilitar 
o envio e o download pela internet. Alguns formatos de arquivos 
compactados são ZIP, RAR, 7Z, etc. Alguns exemplos de compacta-
dores de arquivos são WinRAR, 7-Zip, WinZip, etc.

– Chat: é um software que permite a comunicação online en-
tre duas ou mais pessoas, por meio de texto, voz ou vídeo. Alguns 
exemplos de chat são WhatsApp, Telegram, Skype, Zoom, etc.

– Clientes de e-mails: são softwares que permitem o envio e 
o recebimento de mensagens eletrônicas pela internet. Eles se co-
nectam a um servidor de e-mail que armazena as mensagens na 
caixa postal do usuário. Alguns exemplos de clientes de e-mails são 
Outlook, Thunderbird, Gmail, Yahoo Mail, etc.
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– Gerenciador de processos: é um software que controla os 
processos e as tarefas que estão sendo executados pelo computa-
dor. Ele mostra informações como o uso da CPU, da memória RAM, 
do disco e da rede pelos processos. Ele também permite finalizar 
ou alterar a prioridade dos processos. Alguns exemplos de geren-
ciadores de processos são o Gerenciador de Tarefas do Windows, o 
Monitor de Atividade do Mac OS e o htop do Linux.

CONCEITOS BÁSICOS DE HARDWARE (PLACA MÃE, 
MEMÓRIAS, PROCESSADORES (CPU). 

Informática é a ciência que estuda o processamento, o armaze-
namento e a transmissão de informações por meio de dispositivos 
eletrônicos, como computadores, celulares e redes.

– Hardware: é a parte física do computador, ou seja, os com-
ponentes que podem ser tocados com as mãos, como o gabinete, 
o teclado, o mouse, a impressora, o disco rígido, a memória, entre 
outros.

– Memórias: são dispositivos que armazenam dados e instru-
ções para serem usados pelo processador. Existem diferentes tipos 
de memórias, como:

– Memória RAM: (Random Access Memory ou Memória de 
Acesso Randômico): é uma memória volátil e rápida que armazena 
temporariamente os dados dos programas que estão em execução 
no computador. Ela perde o conteúdo quando o computador é des-
ligado.

– Memória ROM: (Read Only Memory ou Memória Somente 
de Leitura): é uma memória não volátil que armazena permanen-
temente as instruções básicas para o funcionamento do computa-
dor, como o BIOS (Basic Input/Output System ou Sistema Básico de 
Entrada/Saída). Ela não perde o conteúdo quando o computador é 
desligado.

– Memória CACHE: é uma memória muito rápida e pequena 
que armazena temporariamente os dados mais usados pelo proces-
sador, para acelerar o seu desempenho. Ela pode ser interna (den-
tro do processador) ou externa (entre o processador e a memória 
RAM).

– Memórias EXTERNAS: são dispositivos removíveis que ar-
mazenam dados fora do computador, como pen drives, cartões de 
memória, CDs e DVDs.

– Processadores (CPU): são os chips responsáveis pelo controle 
e execução das operações do computador. Eles são compostos por 
duas unidades principais: a Unidade de Controle (UC), que busca 
e interpreta as instruções; e a Unidade Lógica e Aritmética (ULA), 
que realiza as operações matemáticas e lógicas. Os processadores 
podem ter mais de um núcleo (core), que permite realizar mais ta-
refas simultaneamente. Os principais fabricantes de processadores 
são Intel e AMD.

– Disco de armazenamento: é um dispositivo que armazena 
grandes quantidades de dados de forma permanente ou semiper-
manente. Existem diferentes tipos de discos de armazenamento, 
tais como os HDs, CDs e DVDs.

– HD: (Hard Disk ou Disco Rígido): é um disco magnético que 
fica dentro do gabinete do computador e armazena os programas, 
o sistema operacional e os arquivos do usuário.

– CD: (Compact Disc ou Disco Compacto): é um disco óptico 
que pode ser gravado uma vez (CD-R) ou várias vezes (CD-RW) e 
pode armazenar até 700 MB de dados.

– DVD: (Digital Versatile Disc ou Disco Digital Versátil): é um 
disco óptico que pode ser gravado uma vez (DVD-R) ou várias vezes 
(DVD-RW) e pode armazenar até 4,7 GB de dados em uma camada 
ou até 8,5 GB em duas camadas.

PERIFÉRICOS DE COMPUTADORES. 

Prezado Candidato, o tema acima supracitado, já foi abordado 
em tópicos anteriores.

AMBIENTES OPERACIONAIS: UTILIZAÇÃO BÁSICA DOS 
SISTEMAS OPERACIONAIS WINDOWS 10 E 11. 

Windows 10
Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armaze-
nar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos 
de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. 

Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 
vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determina-
da pasta ou arquivo propriamente dito.



INFORMÁTICA

133

Área de trabalho

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em se-

gundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários 
tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, 
estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos 
executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pas-
tas, criar atalhos etc.

Uso dos menus

Programas e aplicativos e interação com o usuário
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para en-

tendermos melhor as funções categorizadas.
– Música e Vídeo: Temos o Media Player como player nativo 

para ouvir músicas e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma 
excelente experiência de entretenimento, nele pode-se administrar 
bibliotecas de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar 
CDs, criar playlists e etc., isso também é válido para o media center.
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– Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o pró-

prio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente 
confirmar sua exclusão.

• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito impor-
tante, pois conforme vamos utilizando o computador os arquivos 
ficam internamente desorganizados, isto faz que o computador fi-
que lento. Utilizando o desfragmentador o Windows se reorganiza 
internamente tornando o computador mais rápido e fazendo com 
que o Windows acesse os arquivos com maior rapidez.

• O recurso de backup e restauração do Windows é muito im-
portante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até mes-
mo escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim uma có-
pia de segurança.

Inicialização e finalização

Quando fizermos login no sistema, entraremos direto no Win-
dows, porém para desligá-lo devemos recorrer ao  e:

Windows 11
O Windows 11 foi desenvolvido pela Microsoft e anunciado em 

24 de junho de 2021, tendo sido lançado em foi em 5 de outubro 
de 2021.

Nele temos novos recursos e novas tecnologias e uma atuali-
zação gratuita para usuários que já possuem o Windows 10 devida-
mente registrado.
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Mudanças Visuais
— Nova barra de tarefas centralizada, é possível descentralizar 

esta barra se desejado;
— As janelas são arredondadas;
— Restruturação do menu iniciar;
— O Windows 11 possui vários Widgets (tipo de atalho para um 

determinado aplicativo que oferece valor ao usuário: informações 
sobre a temperatura, mapas, etc.)

— Introdução da tecnologia DirectStorage: Esta tecnologia pro-
mete o carregamento mais rápido, aproveitando a tecnologia SSD;

— Possibilidade da Instalação de aplicativos de celulares;
— O sistema permite a criação de várias áreas de trabalho.

Requerimentos para o Windows 11
Veremos aqui os requisitos mínimos do sistema para instalar 

o Windows 11 em um Computador. Se você não tiver certeza se o 
computador atende a esses requisitos, pode verificar com o OEM 
(fabricante original do equipamento) do computador.

Use um aplicativo para verificação de Integridade do PC para 
avaliar a compatibilidade. Observe que esse aplicativo não verifica 
a placa gráfica ou tela, visto que a maioria atende aos requisitos 
indicados abaixo.

O computador deve ter o Windows 10, versão 2004 ou poste-
rior, para fazer upgrade. As atualizações gratuitas estão disponíveis 
por meio do Windows Update em Configuração e atualização e se-
gurança.

Dentro deste contexto temos os seguintes requisitos mínimos:
• Processador: 1 GHz (gigahertz) ou mais rápido com 2 ou mais 

núcleos em um Processador de 64 bits compatível ou SoC (System 
on a Chip).

• RAM: 4 GB (gigabytes).
• Armazenamento: Dispositivo com armazenamento de 64 GB 

ou mais.
• Firmware do sistema: UEFI, compatível com Inicialização Se-

gura. 
• TPM: TPM (Trusted Platform Module) versão 2.0. 
• Placa gráfica: Compatível com DirectX 12 ou posterior com 

driver WDDM 2.0.
• Tela: Tela de alta definição (720p) com mais de 9 polegadas 

na diagonal, 8 bits por canal de cor.
• Conexão com a Internet e conta Microsoft: O Windows 11 

Home Edition requer conectividade com a Internet.

Tirar um dispositivo do Windows 11 Home no modo S (simplifi-
cado) também requer conectividade com a Internet. 

Em todas as edições do Windows 11, o acesso à internet é ne-
cessário para realizar atualizações e para baixar e aproveitar alguns 
recursos. Uma conta Microsoft também é necessária.

Por fim, concluímos que o Windows 11 melhorou a experiência 
de usuário e o desempenho através da introdução de nova tecnolo-
gias e implementações funcionais no sistema.

UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS DE TEXTO, PLANILHA 
E APRESENTAÇÃO DO PACOTE MICROSOFT OFFICE 

(WORD, EXCEL E POWERPOINT) - VERSÕES 2013, 2016 
E 365. 

Microsoft Office

O Microsoft Office é um conjunto de aplicativos essenciais para 
uso pessoal e comercial, ele conta com diversas ferramentas, mas 
em geral são utilizadas e cobradas em provas o Editor de Textos – 
Word, o Editor de Planilhas – Excel, e o Editor de Apresentações – 
PowerPoint. A seguir verificamos sua utilização mais comum: 

Word
O Word é um editor de textos amplamente utilizado. Com ele 

podemos redigir cartas, comunicações, livros, apostilas, etc. Vamos 
então apresentar suas principais funcionalidades.

• Área de trabalho do Word
Nesta área podemos digitar nosso texto e formata-lo de acordo 

com a necessidade.
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• Iniciando um novo documento

A partir deste botão retornamos para a área de trabalho do 
Word, onde podemos digitar nossos textos e aplicar as formatações 
desejadas.

• Alinhamentos
Ao digitar um texto, frequentemente temos que alinhá-lo para 

atender às necessidades. Na tabela a seguir, verificamos os alinha-
mentos automáticos disponíveis na plataforma do Word.

GUIA PÁGINA 
INICIAL ALINHAMENTO TECLA DE 

ATALHO

Justificar (arruma a direito 
e a esquerda de acordo 

com a margem
Ctrl + J

Alinhamento à direita Ctrl + G

Centralizar o texto Ctrl + E

Alinhamento à esquerda Ctrl + Q

• Formatação de letras (Tipos e Tamanho)
Presente em Fonte, na área de ferramentas no topo da área de 

trabalho, é neste menu que podemos formatar os aspectos básicos 
de nosso texto. Bem como: tipo de fonte, tamanho (ou pontuação), 
se será maiúscula ou minúscula e outros itens nos recursos auto-
máticos.

GUIA PÁGINA INICIAL FUNÇÃO

Tipo de letra

Tamanho

Aumenta / diminui tamanho

Recursos automáticos de caixa-altas 
e baixas 

Limpa a formatação

• Marcadores
Muitas vezes queremos organizar um texto em tópicos da se-

guinte forma:

Podemos então utilizar na página inicial os botões para operar 
diferentes tipos de marcadores automáticos:

• Outros Recursos interessantes:

GUIA ÍCONE FUNÇÃO

Página inicial

- Mudar Forma
- Mudar cor de 

Fundo
- Mudar cor do 

texto

Inserir - Inserir Tabelas
- Inserir Imagens

Revisão Verificação e cor-
reção ortográfica

Arquivo Salvar

Excel
O Excel é um editor que permite a criação de tabelas para cál-

culos automáticos, análise de dados, gráficos, totais automáticos, 
dentre outras funcionalidades importantes, que fazem parte do dia 
a dia do uso pessoal e empresarial. 

São exemplos de planilhas:
– Planilha de vendas;
– Planilha de custos.

Desta forma ao inserirmos dados, os valores são calculados au-
tomaticamente.
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• Mas como é uma planilha de cálculo?
– Quando inseridos em alguma célula da planilha, os dados são 

calculados automaticamente mediante a aplicação de fórmulas es-
pecíficas do aplicativo. 

– A unidade central do Excel nada mais é que o cruzamento 
entre a linha e a coluna. No exemplo coluna A, linha 2 ( A2 )

– Podemos também ter o intervalo A1..B3

– Para inserirmos dados, basta posicionarmos o cursor na cé-
lula, selecionarmos e digitarmos. Assim se dá a iniciação básica de 
uma planilha.

• Formatação células

• Fórmulas básicas

ADIÇÃO =SOMA(célulaX;célulaY)

SUBTRAÇÃO =(célulaX-célulaY)

MULTIPLICAÇÃO =(célulaX*célulaY)

DIVISÃO =(célulaX/célulaY)

• Fórmulas de comum interesse

MÉDIA (em um intervalo de 
células) =MEDIA(célula X:célulaY)

MÁXIMA (em um intervalo 
de células) =MAX(célula X:célulaY)

MÍNIMA (em um intervalo 
de células) =MIN(célula X:célulaY)

PowerPoint
O PowerPoint é um editor que permite a criação de apresenta-

ções personalizadas para os mais diversos fins. Existem uma série 
de recursos avançados para a formatação das apresentações, aqui 
veremos os princípios para a utilização do aplicativo.

• Área de Trabalho do PowerPoint

Nesta tela já podemos aproveitar a área interna para escre-
ver conteúdos, redimensionar, mover as áreas delimitadas ou até 
mesmo excluí-las. No exemplo a seguir, perceba que já movemos as 
caixas, colocando um título na superior e um texto na caixa inferior, 
também alinhamos cada caixa para ajustá-las melhor.

Perceba que a formatação dos textos é padronizada. O mesmo 
tipo de padrão é encontrado para utilizarmos entre o PowerPoint, o 
Word e o Excel, o que faz deles programas bastante parecidos, no que 
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diz respeito à formatação básica de textos. Confira no tópico referen-
te ao Word, itens de formatação básica de texto como: alinhamentos, 
tipos e tamanhos de letras, guias de marcadores e recursos gerais.

Especificamente sobre o PowerPoint, um recurso amplamente 
utilizado a guia Design. Nela podemos escolher temas que mudam 
a aparência básica de nossos slides, melhorando a experiência no 
trabalho com o programa.

Com o primeiro slide pronto basta duplicá-lo, obtendo vários 
no mesmo formato. Assim liberamos uma série de miniaturas, pe-
las quais podemos navegador, alternando entre áreas de trabalho. 
A edição em cada uma delas, é feita da mesma maneira, como já 
apresentado anteriormente. 

Percebemos agora que temos uma apresentação com quatro 
slides padronizados, bastando agora editá-lo com os textos que se 
fizerem necessários. Além de copiar podemos mover cada slide de 
uma posição para outra utilizando o mouse. 

As Transições são recursos de apresentação bastante utilizados 
no PowerPoint. Servem para criar breves animações automáticas 
para passagem entre elementos das apresentações.

Tendo passado pelos aspectos básicos da criação de uma apre-
sentação, e tendo a nossa pronta, podemos apresentá-la bastando 
clicar no ícone correspondente no canto inferior direito.

Um último recurso para chamarmos atenção é a possibilidade 
de acrescentar efeitos sonoros e interativos às apresentações, le-
vando a experiência dos usuários a outro nível.

Office 2013
A grande novidade do Office 2013 foi o recurso para explorar 

a navegação sensível ao toque (TouchScreen), que está disponível 
nas versões 32 e 64. Em equipamentos com telas sensíveis ao toque 
(TouchScreen) pode-se explorar este recurso, mas em equipamen-
tos com telas simples funciona normalmente.

O Office 2013 conta com uma grande integração com a nuvem, 
desta forma documentos, configurações pessoais e aplicativos po-
dem ser gravados no Skydrive, permitindo acesso através de smart-
fones diversos.

• Atualizações no Word
– O visual foi totalmente aprimorado para permitir usuários 

trabalhar com o toque na tela (TouchScreen);
– As imagens podem ser editadas dentro do documento;
– O modo leitura foi aprimorado de modo que textos extensos 

agora ficam disponíveis em colunas, em caso de pausa na leitura;
– Pode-se iniciar do mesmo ponto parado anteriormente;
– Podemos visualizar vídeos dentro do documento, bem como 

editar PDF(s).

• Atualizações no Excel
– Além de ter uma navegação simplificada, um novo conjunto 

de gráficos e tabelas dinâmicas estão disponíveis, dando ao usuário 
melhores formas de apresentar dados. 

– Também está totalmente integrado à nuvem Microsoft.
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• Atualizações no PowerPoint
– O visual teve melhorias significativas, o PowerPoint do Offi-

ce2013 tem um grande número de templates para uso de criação 
de apresentações profissionais;

– O recurso de uso de múltiplos monitores foi aprimorado;
– Um recurso de zoom de slide foi incorporado, permitindo o 

destaque de uma determinada área durante a apresentação;
– No modo apresentador é possível visualizar o próximo slide 

antecipadamente;
– Estão disponíveis também o recurso de edição colaborativa 

de apresentações.

Office 2016
O Office 2016 foi um sistema concebido para trabalhar junta-

mente com o Windows 10. A grande novidade foi o recurso que 
permite que várias pessoas trabalhem simultaneamente em um 
mesmo projeto. Além disso, tivemos a integração com outras fer-
ramentas, tais como Skype. O pacote Office 2016 também roda em 
smartfones de forma geral.

• Atualizações no Word
– No Word 2016 vários usuários podem trabalhar ao mesmo 

tempo, a edição colaborativa já está presente em outros produtos, 
mas no Word agora é real, de modo que é possível até acompanhar 
quando outro usuário está digitando;

– Integração à nuvem da Microsoft, onde se pode acessar os 
documentos em tablets e smartfones;

– É possível interagir diretamente com o Bing (mecanismo de 
pesquisa da Microsoft, semelhante ao Google), para utilizar a pes-
quisa inteligente;

– É possível escrever equações como o mouse, caneta de to-
que, ou com o dedo em dispositivos touchscreen, facilitando assim 
a digitação de equações.

• Atualizações no Excel
– O Excel do Office 2016 manteve as funcionalidades dos ante-

riores, mas agora com uma maior integração com dispositivos mó-
veis, além de ter aumentado o número de gráficos e melhorado a 
questão do compartilhamento dos arquivos.

• Atualizações no PowerPoint
– O PowerPoint 2016 manteve as funcionalidades dos ante-

riores, agora com uma maior integração com dispositivos moveis, 
além de ter aumentado o número de templates melhorado a ques-
tão do compartilhamento dos arquivos;

– O PowerPoint 2016 também permite a inserção de objetos 
3D na apresentação.

Office 2019
O OFFICE 2019 manteve a mesma linha da Microsoft, não hou-

ve uma mudança tão significativa. Agora temos mais modelos em 
3D, todos os aplicativos estão integrados como dispositivos sensí-
veis ao toque, o que permite que se faça destaque em documentos. 

• Atualizações no Word
– Houve o acréscimo de ícones, permitindo assim um melhor 

desenvolvimento de documentos;

– Outro recurso que foi implementado foi o “Ler em voz alta”. 
Ao clicar no botão o Word vai ler o texto para você.

 

• Atualizações no Excel
– Foram adicionadas novas fórmulas e gráficos. Tendo como 

destaque o gráfico de mapas que permite criar uma visualização de 
algum mapa que deseja construir. 
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• Atualizações no PowerPoint
– Foram adicionadas a ferramenta transformar e a ferramenta 

de zoom facilitando assim o desenvolvimento de apresentações;
– Inclusão de imagens 3D na apresentação.

Office 365 
O Office 365 é uma versão que funciona como uma assinatura 

semelhante ao Netflix e Spotif. Desta forma não se faz necessário 
sua instalação, basta ter uma conexão com a internet e utilizar o 
Word, Excel e PowerPoint.

Observações importantes:
– Ele é o mais atualizado dos OFFICE(s), portanto todas as me-

lhorias citadas constam nele;
– Sua atualização é frequente, pois a própria Microsoft é res-

ponsável por isso;
– No nosso caso o Word, Excel e PowerPoint estão sempre 

atualizados.

UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS DE TEXTO, PLANILHA 
E APRESENTAÇÃO DO PACOTE LIBREOFFICE (WRITER, 

CALC E IMPRESS) - VERSÕES 6 E 7.

LibreOffice é uma suíte de aplicativos voltados para atividades 
de escritório semelhantes aos do Microsoft Office (Word, Excel, Po-
werPoint ...). Vamos verificar então os aplicativos do LibreOffice: 
Writer, Calc e o Impress).

O LibreOffice está disponível para Windows, Unix, Solaris, Linux 
e Mac OS X, mas é amplamente utilizado por usuários não Windo-
ws, visto a sua concorrência com o OFFICE.

Abaixo detalharemos seus aplicativos:

LibreOffice Writer
O Writer é um editor de texto semelhante ao Word embutido 

na suíte LibreOffice, com ele podemos redigir cartas, livros, aposti-
las e comunicações em geral.

Vamos então detalhar as principais funcionalidades.

Área de trabalho do Writer
Nesta área podemos digitar nosso texto e formatá-lo de acordo 

com a necessidade. Suas configurações são bastante semelhantes 
às do conhecido Word, e é nessa área de trabalho que criaremos 
nossos documentos.
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Iniciando um novo documento

Conhecendo a Barra de Ferramentas

Alinhamentos
Ao digitar um texto frequentemente temos que alinhá-lo para 

atender as necessidades do documento em que estamos trabalha-
mos, vamos tratar um pouco disso a seguir:

GUIA PÁGINA 
INCIAL ALINHAMENTO TECLA DE ATALHO

Alinhamento a 
esquerda Control + L

Centralizar o texto Control + E

Alinhamento a direita Control + R

Justificar (isto é 
arruma os dois lados, 

direita e esquerda 
de acordo com as 

margens.

Control + J

Formatação de letras (Tipos e Tamanho)

GUIA PÁGINA INICIAL FUNÇÃO

Tipo de letra

Tamanho da letra

Aumenta / diminui tamanho

Itálico

Sublinhado

Taxado

Sobrescrito

Subescrito

Marcadores e listas numeradas
Muitas vezes queremos organizar um texto em tópicos da se-

guinte forma:

OU

Nesse caso podemos utilizar marcadores ou a lista numerada 
na barra de ferramentas, escolhendo um ou outro, segundo a nossa 
necessidade e estilo que ser aplicado no documento.

Outros Recursos interessantes:

ÍCONE FUNÇÃO

Mudar cor de Fundo
Mudar cor do texto

Inserir Tabelas
Inserir Imagens
Inserir Gráficos

Inserir Caixa de Texto

Verificação e correção ortográfica

Salvar

LibreOffice Calc
O Calc é um editor de planilhas semelhante ao Excel embutido 

na suíte LibreOffice, e com ele podemos redigir tabelas para cálcu-
los, gráficos e estabelecer planilhas para os mais diversos fins.

Área de trabalho do CALC
Nesta área podemos digitar nossos dados e formatá-los de 

acordo com a necessidade, utilizando ferramentas bastante seme-
lhantes às já conhecidas do Office.
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Vamos à algumas funcionalidades
— Formatação de letras (Tipos e Tamanho)

GUIA PÁGINA INICIAL FUNÇÃO

Tipo de letra

Tamanho da letra

Aumenta / diminui 
tamanho

Itálico

Cor da Fonte

Cor Plano de Fundo

Outros Recursos interessantes

ÍCONE FUNÇÃO

Ordenar
Ordenar em ordem 

crescente
Auto Filtro

Inserir Caixa de Texto
Inserir imagem
Inserir gráfico

Verificação e correção 
ortográfica

Salvar

Cálculos automáticos 
Além das organizações básicas de planilha, o Calc permite a 

criação de tabelas para cálculos automáticos e análise de dados e 
gráficos totais.

São exemplos de planilhas CALC.
— Planilha para cálculos financeiros.
— Planilha de vendas
— Planilha de custos

Desta forma ao inserirmos dados, os valores são calculados au-
tomaticamente. Mas como funciona uma planilha de cálculo? Veja:

A unidade central de uma planilha eletrônica é a célula que 
nada mais é que o cruzamento entre a linha e a coluna. Neste exem-
plo coluna A, linha 2 ( Célula A2 )

Podemos também ter o intervalo A1..B3

Para inserirmos dados basta posicionarmos o cursor na célula e 
digitarmos, a partir daí iniciamos a criação da planilha.
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Formatação células

Fórmulas básicas
— SOMA
A função SOMA faz uma soma de um intervalo de células. Por 

exemplo, para somar números de B2 até B6 temos 
=SOMA(B2;B6)

— MÉDIA
A função média faz uma média de um intervalo de células. Por 

exemplo, para calcular a média de B2 até B6 temos 
=MÉDIA(B2;B6)

LibreOffice impress
O IMPRESS é o editor de apresentações semelhante ao Power-

Point na suíte LibreOffice, com ele podemos redigir apresentações 
para diversas finalidades.

São exemplos de apresentações IMPRESS.
— Apresentação para uma reunião;
— Apresentação para uma aula;
— Apresentação para uma palestra.

A apresentação é uma excelente forma de abordagem de um 
tema, pois podemos resumir e ressaltar os principais assuntos abor-
dados de forma explicativa. As ferramentas que veremos a seguir 
facilitam o processo de trabalho com a aplicação. Confira:

Área de trabalho
Ao clicarmos para entrar no LibreOffice Impress vamos nos de-

parar com a tela abaixo. Nesta tela podemos selecionar um modelo 
para iniciar a apresentação. O modelo é uma opção interessante 
visto que já possui uma formatação prévia facilitando o início e de-
senvolvimento do trabalho.

Neste momento já podemos aproveitar a área interna para es-
crever conteúdos, redimensionar, mover as áreas delimitadas, ou 
até mesmo excluí-las.

No exemplo a seguir perceba que já escrevi um título na caixa 
superior e um texto na caixa inferior, também movi com o mouse os 
quadrados delimitados para adequá-los melhor.

Formatação dos textos:

Itens demarcados na figura acima:
— Texto: Largura, altura, espaçamento, efeitos.
— Caractere: Letra, estilo, tamanho.
— Parágrafo: Antes, depois, alinhamento.
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— Marcadores e numerações: Organização dos elementos e 
tópicos.

Outros Recursos interessantes:

ÍCONE FUNÇÃO

Inserir Tabelas
Inserir Imagens
Inserir Gráficos

Inserir Caixa de Texto

Verificação e correção 
ortográfica

Salvar

Com o primeiro slide pronto basta duplicá-lo obtendo vários no 
mesmo formato, e podemos apenas alterar o texto e imagens para 
criar os próximos.

Percebemos agora que temos uma apresentação com dois sli-
des padronizados, bastando agora alterá-los com os textos corre-
tos. Além de copiar podemos movê-los de uma posição para outra, 
trocando a ordem dos slides ou mesmo excluindo quando se fizer 
necessário. 

Transições
Um recurso amplamente utilizado é o de inserir as transições, 

que é a maneira como os itens dos slides vão surgir na apresenta-
ção. No canto direito, conforme indicado a seguir, podemos selecio-
nar a transição desejada:

A partir daí estamos com a apresentação pronta, bastando cli-
car em F5 para exibirmos o trabalho em tela cheia, também aces-
sível no menu “Apresentação”, conforme indicado na figura abaixo.
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CONCEITOS DE TECNOLOGIAS RELACIONADAS À IN-
TERNET, BUSCA E PESQUISA NA WEB. NAVEGADORES 

DE INTERNET: INTERNET EXPLORER, MOZILLA FIRE-
FOX, GOOGLE CHROME. 

Navegação e navegadores da Internet 

• Internet
É conhecida como a rede das redes. A internet é uma coleção 

global de computadores, celulares e outros dispositivos que se co-
municam. 

• Procedimentos de Internet e intranet
Através desta conexão, usuários podem ter acesso a diversas 

informações, para trabalho, laser, bem como para trocar mensa-
gens, compartilhar dados, programas, baixar documentos (down-
load), etc.

• Sites
Uma coleção de páginas associadas a um endereço www. é 

chamada web site. Através de navegadores, conseguimos acessar 
web sites para operações diversas.

• Links 
O link nada mais é que uma referência a um documento, onde 

o usuário pode clicar. No caso da internet, o Link geralmente aponta 
para uma determinada página, pode apontar para um documento 
qualquer para se fazer o download ou simplesmente abrir. 

Dentro deste contexto vamos relatar funcionalidades de alguns 
dos principais navegadores de internet: Microsoft Internet Explorer, 
Mozilla Firefox e Google Chrome.

Internet Explorer 11

• Identificar o ambiente

O Internet Explorer é um navegador desenvolvido pela Micro-
soft, no qual podemos acessar sites variados. É um navegador sim-
plificado com muitos recursos novos.

Dentro deste ambiente temos:
– Funções de controle de privacidade: Trata-se de funções que 

protegem e controlam seus dados pessoais coletados por sites;
– Barra de pesquisas: Esta barra permite que digitemos um en-

dereço do site desejado. Na figura temos como exemplo: https://
www.gov.br/pt-br/

– Guias de navegação: São guias separadas por sites aberto. No 
exemplo temos duas guias sendo que a do site https://www.gov.br/
pt-br/ está aberta.

– Favoritos: São pastas onde guardamos nossos sites favoritos
– Ferramentas: Permitem realizar diversas funções tais como: 

imprimir, acessar o histórico de navegação, configurações, dentre 
outras.

Desta forma o Internet Explorer 11, torna a navegação da inter-
net muito mais agradável, com textos, elementos gráficos e vídeos 
que possibilitam ricas experiências para os usuários.

• Características e componentes da janela principal do Inter-
net Explorer
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À primeira vista notamos uma grande área disponível para visualização, além de percebemos que a barra de ferramentas fica automa-
ticamente desativada, possibilitando uma maior área de exibição.

Vamos destacar alguns pontos segundo as indicações da figura:
1. Voltar/Avançar página
Como o próprio nome diz, clicando neste botão voltamos página visitada anteriormente;

2. Barra de Endereços
Esta é a área principal, onde digitamos o endereço da página procurada;

3. Ícones para manipulação do endereço da URL
Estes ícones são pesquisar, atualizar ou fechar, dependendo da situação pode aparecer fechar ou atualizar.

4. Abas de Conteúdo
São mostradas as abas das páginas carregadas.

5. Página Inicial, favoritos, ferramentas, comentários

6.  Adicionar à barra de favoritos

Mozila Firefox
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Vamos falar agora do funcionamento geral do Firefox, objeto 
de nosso estudo:

Vejamos de acordo com os símbolos da imagem:

1 Botão Voltar uma página

2 Botão avançar uma página

3 Botão atualizar a página

4 Voltar para a página inicial do Firefox

5 Barra de Endereços

6 Ver históricos e favoritos

7 Mostra um painel sobre os favoritos (Barra, 
Menu e outros)

8 Sincronização com a conta FireFox (Vamos 
detalhar adiante)

9 Mostra menu de contexto com várias op-
ções

– Sincronização Firefox: Ato de guardar seus dados pessoais na 
internet, ficando assim disponíveis em qualquer lugar. Seus dados 
como: Favoritos, históricos, Endereços, senhas armazenadas, etc., 
sempre estarão disponíveis em qualquer lugar, basta estar logado 
com o seu e-mail de cadastro. E lembre-se: ao utilizar um computa-
dor público sempre desative a sincronização para manter seus da-
dos seguros após o uso.

Google Chrome

O Chrome é o navegador mais popular atualmente e disponi-
biliza inúmeras funções que, por serem ótimas, foram implementa-
das por concorrentes.

Vejamos:

• Sobre as abas
No Chrome temos o conceito de abas que são conhecidas tam-

bém como guias. No exemplo abaixo temos uma aba aberta, se qui-
sermos abrir outra para digitar ou localizar outro site, temos o sinal 
(+).

A barra de endereços é o local em que se digita o link da página 
visitada. Uma outra função desta barra é a de busca, sendo que ao 
digitar palavras-chave na barra, o mecanismo de busca do Google é 
acionado e exibe os resultados.

Vejamos de acordo com os símbolos da imagem:

1 Botão Voltar uma página

2 Botão avançar uma página

3 Botão atualizar a página

4 Barra de Endereço.

5 Adicionar Favoritos

6 Usuário Atual

7 Exibe um menu de contexto que iremos relatar 
seguir.

O que vimos até aqui, são opções que já estamos acostuma-
dos ao navegar na Internet, mesmo estando no Ubuntu, percebe-
mos que o Chrome é o mesmo navegador, apenas está instalado 
em outro sistema operacional. Como o Chrome é o mais comum 
atualmente, a seguir conferimos um pouco mais sobre suas funcio-
nalidades.

• Favoritos
No Chrome é possível adicionar sites aos favoritos. Para adi-

cionar uma página aos favoritos, clique na estrela que fica à direita 
da barra de endereços, digite um nome ou mantenha o sugerido, e 
pronto.

Por padrão, o Chrome salva seus sites favoritos na Barra de Fa-
voritos, mas você pode criar pastas para organizar melhor sua lista. 
Para removê-lo, basta clicar em excluir.
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• Histórico
O Histórico no Chrome funciona de maneira semelhante ao 

Firefox. Ele armazena os endereços dos sites visitados e, para aces-
sá-lo, podemos clicar em Histórico no menu, ou utilizar atalho do 
teclado Ctrl + H. Neste caso o histórico irá abrir em uma nova aba, 
onde podemos pesquisá-lo por parte do nome do site ou mesmo 
dia a dia se preferir.

• Pesquisar palavras
Muitas vezes ao acessar um determinado site, estamos em 

busca de uma palavra ou frase específica. Neste caso, utilizamos 
o atalho do teclado Ctrl + F para abrir uma caixa de texto na qual 
podemos digitar parte do que procuramos, e será localizado.

• Salvando Textos e Imagens da Internet
Vamos navegar até a imagem desejada e clicar com o botão 

direito do mouse, em seguida salvá-la em uma pasta.

• Downloads
Fazer um download é quando se copia um arquivo de algum 

site direto para o seu computador (texto, músicas, filmes etc.). Nes-
te caso, o Chrome possui um item no menu, onde podemos ver o 
progresso e os downloads concluídos.

• Sincronização
Uma nota importante sobre este tema: A sincronização é im-

portante para manter atualizadas nossas operações, desta forma, 
se por algum motivo trocarmos de computador, nossos dados esta-
rão disponíveis na sua conta Google. 

Por exemplo:
– Favoritos, histórico, senhas e outras configurações estarão 

disponíveis.
– Informações do seu perfil são salvas na sua Conta do Google. 

No canto superior direito, onde está a imagem com a foto do 
usuário, podemos clicar no 1º item abaixo para ativar e desativar.

Safari

O Safari é o navegador da Apple, e disponibiliza inúmeras fun-
ções implementadas.
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Vejamos:

• Guias

– Para abrirmos outras guias podemos simplesmente teclar CTRL + T ou

Vejamos os comandos principais de acordo com os símbolos da imagem:

1 Botão Voltar uma página

2 Botão avançar uma página

3 Botão atualizar a página

4 Barra de Endereço.

5 Adicionar Favoritos

6 Ajustes Gerais

7 Menus para a página atual.

8 Lista de Leitura

Perceba que o Safari, como os outros, oferece ferramentas bastante comuns.
Vejamos algumas de suas funcionalidades:

• Lista de Leitura e Favoritos
No Safari é possível adicionar sites à lista de leitura para posterior consulta, ou aos favoritos, caso deseje salvar seus endereços. Para 

adicionar uma página, clique no “+” a que fica à esquerda da barra de endereços, digite um nome ou mantenha o sugerido e pronto.
Por padrão, o Safari salva seus sites na lista de leitura, mas você pode criar pastas para organizar melhor seus favoritos. Para removê-

-lo, basta clicar em excluir.
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• Histórico e Favoritos

• Pesquisar palavras
Muitas vezes, ao acessar um determinado site, estamos em 

busca de uma palavra ou frase específica. Neste caso utilizamos o 
atalho do teclado Ctrl + F, para abrir uma caixa de texto na qual po-
demos digitar parte do que procuramos, e será localizado.

• Salvando Textos e Imagens da Internet
Vamos navegar até a imagem desejada e clicar com o botão 

direito do mouse, em seguida salvá-la em uma pasta.

• Downloads
Fazer um download é quando se copia um arquivo de um al-

gum site direto para o seu computador (texto, músicas, filmes etc.). 
Neste caso, o Safari possui um item no menu onde podemos ver o 
progresso e os downloads concluídos.

CONCEITOS BÁSICOS DE SEGURANÇA NA INTERNET E 
VÍRUS DE COMPUTADORES.

Noções de vírus, worms e pragas virtuais (Malwares)
– Malwares (Pragas): São programas mal intencionados, isto é, 

programas maliciosos que servem pra danificar seu sistema e dimi-
nuir o desempenho do computador;

– Vírus: São programas maliciosos que, para serem iniciados, é 
necessária uma ação (por exemplo um click por parte do usuário);

– Worms: São programas que diminuem o desempenho do 
sistema, isto é, eles exploram a vulnerabilidade do computador se 
instalam e se replicam, não precisam de clique do mouse por parte 
do usuário ou ação automática do sistema.

Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, antispyware 
etc.)

• Antivírus
O antivírus é um software que encontra arquivos e programas 

maléficos no computador. Nesse sentido o antivírus exerce um pa-
pel fundamental protegendo o computador. O antivírus evita que 
o vírus explore alguma vulnerabilidade do sistema ou até mesmo 
de uma ação inesperada em que o usuário aciona um executável 
que contém um vírus. Ele pode executar algumas medidas como 
quarentena, remoção definitiva e reparos.

O antivírus também realiza varreduras procurando arquivos po-
tencialmente nocivos advindos da Internet ou de e-mails e toma as 
medidas de segurança.



INFORMÁTICA

151

• Firewall
Firewall, no caso, funciona como um filtro na rede. Ele determina o que deve passar em uma rede, seja ela local ou corporativa, blo-

queando entradas indesejáveis e protegendo assim o computador. Pode ter regras simples ou complexas, dependendo da implementação, 
isso pode ser limitado a combinações simples de IP / porta ou fazer verificações completas.

• Antispyware
Spyware é um software espião, que rouba as informações, em contrário, o antispyware protege o computador funcionando como o 

antivírus em todos os sentidos, conforme relatado acima. Muitos antivírus inclusive já englobam tais funções em sua especificação.

Procedimentos de backup
Backup é uma cópia dos dados para segurança e proteção. É uma forma de proteger e recuperar os dados na ocorrência de algum 

incidente. Desta forma os dados são protegidos contra corrupção, perda, desastres naturais ou causados pelo homem.
Nesse contexto, temos quatro modelos mais comumente adotados: o backup completo, o incremental, o diferencial e o espelho. 

Geralmente fazemos um backup completo na nuvem (Através da Internet) e depois um backup incremental para atualizar somente o que 
mudou, mas vamos detalhar abaixo os tipos para um entendimento mais completo.

• Backup completo
Como o próprio nome diz, é uma cópia de tudo, geralmente para um disco e fita, mas agora podemos copiar para a Nuvem, visto que 

hoje temos acesso a computadores através da internet. Apesar de ser uma cópia simples e direta, é demorada, nesse sentido não é feito 
frequentemente. O ideal é fazer um plano de backup combinado entre completo, incremental e diferencial.

• Backup incremental
Nesse modelo apenas os dados alterados desde a execução do último backup serão copiados. Geralmente as empresas usam a data 

e a hora armazenada para comparar e assim atualizar somente os arquivos alterados. Geralmente é uma boa opção por demorar menos 
tempo, afinal só as alterações são copiadas, inclusive tem um tamanho menor por conta destes fatores.

• Backup diferencial
Este modelo é semelhante ao modelo incremental. A primeira vez ele copia somente o que mudou do backup completo anterior. Nas 

próximas vezes, porém, ele continua fazendo a cópia do que mudou do backup anterior, isto é, engloba as novas alterações. Os backups 
diferenciais são maiores que os incrementais e menores que os backups completos.

• Backup Espelho
Como o próprio nome diz, é uma cópia fiel dos dados, mas requer uma estrutura complexa para ser mantido. Imaginem dois lugares 

para gravar dados ao mesmo tempo, daí o nome de espelho. Este backup entra em ação rápido na falha do principal, nesse sentido este 
modelo é bom, mas ele não guarda versões anteriores. Se for necessária uma recuperação de uma hora específica, ele não atende, se os 
dados no principal estiverem corrompidos, com certeza o espelho também estará.

 

SEQUÊNCIA DE BACKUP BACKUP COMPLETO BACKUP ESPELHO BACKUP INCREMENTAL BACKUP DIFERENCIAL

Backup 1 Copia tudo Seleciona tudo e 
copia - -

Backup 2 Copia tudo Seleciona tudo e 
copia

Copia as mudanças do 
backup 1

Copia as mudanças do 
backup 1

Backup 3 Copia tudo Seleciona tudo e 
copia

Copia as mudanças do 
backup 2

Copia as mudanças do 
backup 1

Backup 4 Copia tudo Seleciona tudo e 
copia

Copia as mudanças do 
backup 3

Copia as mudanças do 
backup 1
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QUESTÕES

1. (CESP -UERN) Na suíte Microsoft Office, o aplicativo
(A) Excel é destinado à elaboração de tabelas e planilhas eletrô-
nicas para cálculos numéricos, além de servir para a produção 
de textos organizados por linhas e colunas identificadas por nú-
meros e letras.
(B) PowerPoint oferece uma gama de tarefas como elaboração 
e gerenciamento de bancos de dados em formatos .PPT.
(C) Word, apesar de ter sido criado para a produção de texto, é 
útil na elaboração de planilhas eletrônicas, com mais recursos 
que o Excel.
(D) FrontPage é usado para o envio e recebimento de mensa-
gens de correio eletrônico.
(E) Outlook é utilizado, por usuários cadastrados, para o envio 
e recebimento de páginas web.

2. (FUNDEP – UFVJM-MG) Assinale a alternativa que apresenta 
uma ação que não pode ser realizada pelas opções da aba “Página 
Inicial” do Word 2010.

(A) Definir o tipo de fonte a ser usada no documento.
(B) Recortar um trecho do texto para incluí-lo em outra parte 
do documento.
(C) Definir o alinhamento do texto.
(D) Inserir uma tabela no texto

3. (CESPE – TRE-AL) Considerando a janela do PowerPoint 2002 
ilustrada abaixo julgue os itens a seguir, relativos a esse aplicativo. 

A apresentação ilustrada na janela contém 22 slides ?.

(   ) CERTO
(   ) ERRADO

4. (CESPE – CAIXA) O PowerPoint permite adicionar efeitos so-
noros à apresentação em elaboração.

(   ) CERTO
(   ) ERRADO

5. (FGV-SEDUC -AM) O dispositivo de hardware que tem como 
principal função a digitalização de imagens e textos, convertendo as 
versões em papel para o formato digital, é denominado

(A) joystick.
(B) plotter.
(C) scanner.
(D) webcam.
(E) pendrive.

6. (CKM-FUNDAÇÃO LIBERATO SALZANO) João comprou um 
novo jogo para seu computador e o instalou sem que ocorressem 
erros. No entanto, o jogo executou de forma lenta e apresentou 
baixa resolução. Considerando esse contexto, selecione a alterna-
tiva que contém a placa de expansão que poderá ser trocada ou 
adicionada para resolver o problema constatado por João.

(A) Placa de som
(B) Placa de fax modem
(C) Placa usb
(D) Placa de captura
(E) Placa de vídeo

7. (CKM-FUNDAÇÃO LIBERATO SALZANO) Há vários tipos de pe-
riféricos utilizados em um computador, como os periféricos de saída 
e os de entrada. Dessa forma, assinale a alternativa que apresenta 
um exemplo de periférico somente de entrada.

(A) Monitor
(B) Impressora
(C) Caixa de som
(D) Headphone
(E) Mouse

8. (VUNESP-2019 – SEDUC-SP) Na rede mundial de computado-
res, Internet, os serviços de comunicação e informação são disponi-
bilizados por meio de endereços e links com formatos padronizados 
URL (Uniform Resource Locator). Um exemplo de formato de ende-
reço válido na Internet é:

(A) http:@site.com.br
(B) HTML:site.estado.gov
(C) html://www.mundo.com
(D) https://meusite.org.br
(E) www.#social.*site.com

9. (IBASE PREF. DE LINHARES – ES) Quando locamos servido-
res e armazenamento compartilhados, com software disponível e 
localizados em Data-Centers remotos, aos quais não temos acesso 
presencial, chamamos esse serviço de:

(A) Computação On-Line.
(B) Computação na nuvem.
(C) Computação em Tempo Real.
(D) Computação em Block Time.
(E) Computação Visual

10. (CESPE – SEDF) Com relação aos conceitos básicos e modos 
de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimen-
tos associados à Internet, julgue o próximo item.

Embora exista uma série de ferramentas disponíveis na Inter-
net para diversas finalidades, ainda não é possível extrair apenas o 
áudio de um vídeo armazenado na Internet, como, por exemplo, no 
Youtube (http://www.youtube.com).

(  ) CERTO
(  ) ERRADO

11. (CESP-MEC WEB DESIGNER) Na utilização de um browser, a 
execução de JavaScripts ou de programas Java hostis pode provocar 
danos ao computador do usuário.

(   ) CERTO
(   ) ERRADO
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12. (FGV – SEDUC -AM) Um Assistente Técnico recebe um 
e-mail com arquivo anexo em seu computador e o antivírus acusa 
existência de vírus.

Assinale a opção que indica o procedimento de segurança a ser 
adotado no exemplo acima.

(A) Abrir o e-mail para verificar o conteúdo, antes de enviá-lo 
ao administrador de rede.
(B) Executar o arquivo anexo, com o objetivo de verificar o tipo 
de vírus.
(C) Apagar o e-mail, sem abri-lo.
(D) Armazenar o e-mail na área de backup, para fins de moni-
toramento.
(E) Enviar o e-mail suspeito para a pasta de spam, visando a 
analisá-lo posteriormente.

13.  FUNDATEC CIGA – SC
Analise as assertivas abaixo sobre software básico:
I – O sistema operacional tem três encargos principais: geren-

ciar a execução de programas e ações realizadas na memória, ge-
renciar o armazenamento de arquivos e gerenciar as atividades de 
entrada e saída.

II – Software básico é um conjunto de programas utilizados com 
um sistema de hardware para facilitar seu uso por programadores 
e operadores do sistema, definindo o padrão de comportando do 
equipamento, tornando-o utilizável.

III – Software de aplicação são programas escritos para resol-
ver problemas específicos ou que realizam funções especiais, como, 
por exemplo, planilhas, editores, jogos eletrônicos.

Quais estão corretas?
(A) Apenas I.
(B) Apenas II.
(C) Apenas III.
(D) Apenas I e III.
(E) I, II e III.

14. INSTITUTO CONSULPLAN – PREFEITURA DE ORLÂNDIA – SP
Software é o conjunto de programas ou aplicativos, instruções 

e regras que permitem ao equipamento funcionar. São considera-
dos exemplos de software, EXCETO:

(A) RAM.
(B) Android.
(C) Chrome.
(D) Windows.

15.  FCC - TRF - 4ª REGIÃO
Observe a seguinte sequência:
(   ) A memória RAM é um tipo de memória volátil que arma-
zena temporariamente os dados dos programas que estão em 
execução no computador. Ela perde o conteúdo quando o com-
putador é desligado. 
(  ) A  memória  ROM  um  tipo de  memória não  volátil   que 
armazena permanentemente as instruções básicas para o fun-
cionamento do computador, como o BIOS. Ela não perde o con-
teúdo quando o computador é desligado. 
(  ) A memória CACHE é um tipo de memória muito rápida e pe-
quena que armazena temporariamente os dados mais usados 
pelo processador, para acelerar o seu desempenho. Ela pode 
ser interna (dentro do processador) ou externa (entre o proces-
sador e a memória RAM).
(  ) A memória FLASH é um tipo de memória não volátil que 
pode ser apagada e regravada eletricamente. Ela é usada em 
dispositivos removíveis como pen drives, cartões de memória, 
SSDs, etc.
A alternativa que apresenta a sequência correta, de cima para 

baixo, é:
(A) V – V – V – V
(B) F – F – F – F
(C) V – F – V – F
(D) F – V – F – V
(E) F – V – V – F

GABARITO

1 A

2 D

3 CERTO

4 CERTO

5 C

6 E

7 E

8 D

9 B

10 ERRADO

11 CERTO

12 C

13 E

14 A

15 A
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ANOTAÇÕES
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Assistente de Aluno

EDUCAÇÃO: EXTENSÃO OU COMUNICAÇÃO

A comunicação entre alunos e professores é uma parte essencial 
do processo educacional, facilitando a troca de informações, 
esclarecimento de dúvidas e construção de um ambiente de 
aprendizagem colaborativo. A extensão, por outro lado, pode 
se referir a diferentes conceitos dependendo do contexto, mas 
frequentemente está associada a atividades extracurriculares ou 
programas que buscam aplicar o conhecimento acadêmico na 
prática, estendendo-o além das fronteiras da sala de aula.

No contexto da comunicação entre aluno e professor, é 
fundamental estabelecer um canal aberto e eficaz para garantir que 
o processo de aprendizagem ocorra de maneira suave. Reforçar a 
ideia de que a educação vai além da transmissão de informações e 
se estende para a formação de indivíduos capazes de aplicar seus 
conhecimentos de maneira significativa na sociedade. 

Comunicação clara e aberta
A comunicação deve ser clara e acessível para que os alunos 

compreendam os conceitos apresentados na sala de aula.
Os professores devem aumentar perguntas e esclarecer dúvidas 

para promover um entendimento mais profundo do conteúdo.

Feedback Construtivo
É essencial que os professores forneçam feedback construtivo 

sobre o desempenho dos alunos, destacando pontos fortes e áreas 
que precisam de melhoria.

Já os alunos também podem oferecer feedback aos professores, 
criando um ambiente de aprendizagem bidirecional.

Acesse Recursos
Os professores disponibilizam recursos adicionais, como 

material de leitura complementar, vídeos ou links podem ser 
relevantes, para enriquecer a compreensão do aluno sobre o 
tópico.

Sessões de Dúvidas
A realização de sessões específicas para esclarecimento de 

dúvidas, seja presencialmente ou virtualmente, permite uma 
interação mais direta entre aluno e professor. 

A extensão, por sua vez, pode ser vista como uma expansão 
do aprendizado além das aulas formais. Isso pode incluir atividades 
como projetos de pesquisa, estágios, participação em conferências 
ou projetos comunitários. Essas experiências experimentadas aos 
alunos a oportunidade de aplicar seus conhecimentos teóricos em 
contextos do mundo real, promovendo uma compreensão mais 
profunda e prática dos conceitos aprendidos.

Portanto, a comunicação eficaz e a extensão do aprendizado 
estão interligadas, pois ambos desempenham um papel crucial 
no desenvolvimento acadêmico e na preparação dos alunos para 
desafios além das salas de aula tradicionais. Embaixadores para 
uma educação mais completa e abrangente. 

Tecnologia na Comunicação
A tecnologia desempenha um papel significativo na 

modernização da comunicação entre aluno e professor. Plataformas 
online, e-mails, mensagens instantâneas e videoconferências são 
recursos valiosos para facilitar a interação, especialmente em 
contextos de ensino à distância.

Mentoria Acadêmica
A relação entre aluno e professor muitas vezes transcende 

o aspecto puramente acadêmico, podendo incluir mentorias. 
Professores podem orientar alunos em suas escolhas acadêmicas, 
carreiras e desenvolvimento pessoal, contribuindo para um 
crescimento holístico.

Envolvimento da Comunidade
Projetos de extensão muitas vezes envolvem a comunidade 

local, proporcionando aos alunos a oportunidade de aplicar seus 
conhecimentos em situações do mundo real e contribuir para a 
resolução de problemas tangíveis.

Desenvolvimento de Habilidades Sociais
A comunicação eficaz entre aluno e professor e as atividades 

de extensão também ajudam no desenvolvimento de habilidades 
sociais importantes. Isso inclui a capacidade de trabalhar em 
equipe, resolver problemas, comunicar ideias de forma clara e 
colaborar em projetos.

EDUCAR E CONSCIENTIZAR

Educar e conscientizar em sala de aula: construindo cidadãos 
do futuro

A sala de aula é um espaço sagrado onde a a aprendizagem 
acontece, nesse cenário, educar e conscientizar tornam-se as 
ferramentas poderosas que moldam mentes e corações. A missão 
do educador transcende a mera transmissão de conhecimento; ela 
abraça a responsabilidade de forjar cidadãos do futuro, dotados 
não apenas de saberes acadêmicos, mas também de consciência 
social e ética.

O papel transformador do educador
O educador é um arquiteto do amanhã, guiando seus 

aprendizes através das veredas do conhecimento e, ao mesmo 
tempo, cultivando valores fundamentais. A sala de aula se converte 
em um terreno fértil para semear não apenas fórmulas matemáticas 
e fatos históricos, mas também para nutrir a empatia, o respeito 
e a compreensão mútua. O educador é, assim, um agente de 
transformação que transcende os limites do currículo formal.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

158

Conscientização como ponte para a mudança
A sala de aula é o ponto de partida para a conscientização, 

um processo contínuo que ilumina mentes e abre os olhos para 
a complexidade do mundo. Conscientizar vai além da mera 
informação; é inspirar os alunos a questionarem, a refletirem sobre 
suas próprias perspectivas e a compreenderem a interconexão 
entre as disciplinas e a vida real. A educação, quando enraizada 
na conscientização, cria mentes críticas e ativas, prontas para 
enfrentar os desafios do século XXI.

Diversidade e Respeito:
Em uma sociedade cada vez mais diversificada, a sala de aula 

é um microcosmo que reflete essa riqueza. Educar e conscientizar 
demandam a celebração da diversidade, promovendo um ambiente 
onde as diferenças são não apenas toleradas, mas valorizadas. É 
através desse respeito pela diversidade que os alunos aprendem 
a construir pontes entre culturas, a desafiar preconceitos e a 
construir uma sociedade mais inclusiva.

Desenvolvendo habilidades socioemocionais
Educar vai além das fronteiras do intelecto. É também cultivar 

habilidades socioemocionais que capacitam os alunos a enfrentar 
desafios pessoais e profissionais. A sala de aula é o espaço ideal 
para desenvolver a empatia, a comunicação eficaz, a resolução 
de conflitos e a colaboração. Essas habilidades, muitas vezes 
negligenciadas, são fundamentais para o sucesso não apenas na 
carreira, mas na vida como um todo.

Em síntese, educar e conscientizar em sala de aula é um ato de 
amor e compromisso com o futuro. Cada aula é uma oportunidade 
de inspirar, capacitar e moldar mentes que não apenas dominam os 
conceitos acadêmicos, mas também carregam consigo a chama da 
consciência, prontos para iluminar o mundo com seu conhecimento 
e compaixão.

 EDUCAÇÃO E DIVERSIDADE: SUJEITOS SOCIOCULTURAIS 
E INCLUSÃO; CONTEXTO SOCIAL E ESCOLA: DIVERSIDADE 

CULTURAL, GÊNERO, PRECONCEITO, USO DE DROGAS, 
VIOLÊNCIA E MÍDIA NAS RELAÇÕES ESCOLARES

Os movimentos a favor da educação inclusiva tiveram como 
meta a reestruturação das escolas de modo que atendessem às 
necessidades de todas as crianças, ampliando as oportunidades de 
acesso ao ensino e participação social (Ainscow, Porter, & Wang, 
1997). 

Foi assinalada por esses autores a relevância da participação 
em equipe, dos professores e dos gestores, para a organização da 
programação cultural e estrutural da instituição e dos papéis dos 
especialistas na reconceptualização das necessidades educativas 
especiais. Três fatores chave foram apontados para a viabilização 
da inclusão educacional: o aproveitamento da energia dos alunos; 
a organização de classes que encorajassem o processo social de 
aprendizagem e da capacidade de respostas do professor ao fee-
dback dado pelos alunos: a capacidade do professor e da instituição 
de modificar planos e atividades.

O que difere uma educação inclusiva de uma não inclusiva

Abordagem da educação não 
inclusiva Focalização no aluno 

Avaliação do aluno por 
especialistas Resultados das 

avaliações traduzidos em 
diagnóstico/ prescrição 

Programa para os alunos 
Colocação em um programa 

apropriado

Abordagem da educação 
inclusiva Focalização na classe 

Avaliação das condições de 
ensino-aprendizagem 

Resolução cooperativa de 
problemas

 Estratégias para os 
professores Adaptação e apoio 

na classe regular

O sistema educacional brasileiro passou por grandes mudan-
ças nos últimos anos e tem conseguido cada vez mais respeitar a 
diversidade, garantindo a convivência e a aprendizagem de todos 
os alunos.

As práticas educacionais desenvolvidas nesse período e que 
promovem a inclusão na escola regular dos alunos com deficiên-
cia (física, intelectual, visual, auditiva e múltipla), com transtorno 
global do desenvolvimento e com altas habilidades, revelam a mu-
dança de paradigma incorporada pelas equipes pedagógicas. Essas 
ações evidenciam os esforços dos educadores em ensinar a turma 
toda e representam um conjunto valioso de experiências.

A educação especial como modalidade de ensino ainda está 
se difundindo no contexto escolar. Para que se torne efetiva, pre-
cisarão dispor de redes de apoio que complementem o trabalho 
do professor. Atualmente, as redes de apoio existentes são com-
postas:

- pelo Atendimento Educacional Especializado (AEE) e 
-pelos profissionais da educação especial (intérprete, profes-

sor de Braille, etc.) da saúde e da família.

De acordo com o Mini-dicionário Aurélio (2004), incluir (in-
clusão) significa: 1Conter ou trazer em si; compreender, abranger. 
2Fazer tomar parte; inserir, introduzir. 3Fazer constar de lista, de 
série, etc; relacionar.”

Para Monteiro (2001): “[...] A inclusão é a garantia, a todos, 
do acesso contínuo ao espaço comum da vida em sociedade, uma 
sociedade mais justa, mais igualitária, e respeitosa, orientada para 
o acolhimento a diversidade humana e pautada em ações coletivas 
que visem a equiparação das oportunidades de desenvolvimento 
das dimensões humanas (MONTEIRO, 2001, p. 1).”

De acordo com Mantoan (2005), inclusão:
“É a nossa capacidade de entender e reconhecer o outro e, as-

sim, ter o privilégio de conviver e compartilhar com pessoas dife-
rentes de nós. A educação inclusiva acolhe todas as pessoas, sem 
exceção. É para o estudante com deficiência física, para os que têm 
comprometimento mental, para os superdotados, para todas as 
minorias e para a criança que é discriminada por qualquer outro 
motivo. Costumo dizer que estar junto é se aglomerar no cinema, 
no ônibus e até na sala de aula com pessoas que não conhecemos. 
Já inclusão é estar com, é interagir com o outro.”

Em se tratando de educação partimos do pressuposto de que 
inclusão é a idéia de que todas as crianças têm o direto de se educar 
juntos em uma mesma escola, sem que esta escola exija requisitos 
para ingresso e não selecione os alunos, mas, sim, uma escola que 
garanta o acesso e a permanência com sucesso, dando condições 
de aprendizagem a todos os seus alunos.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

159

Tudo isso é possível na medida em que a escola promova mu-
danças no seu processo de ensinar e aprender, reconhecendo o va-
lor de cada criança e o seu estilo de aprendizagem, reconhecendo 
que todos possuem potencialidades e que estas potencialidades 
devem ser desenvolvidas.

Quando pensamos em uma escola inclusiva, é necessário pen-
sar em uma modificação da estrutura, do funcionamento e da res-
posta educativa, fazendo com que a escola dê lugar para todas as 
diferenças e não somente aos alunos com necessidades especiais.

A fim de mudar a sua prática educativa, a escola deverá desen-
volver estratégias de ensino diferenciadas que possibilitem o aluno 
a aprender e se desenvolver adequadamente.

De acordo com Carvalho (2000, p. 111) “A proposta inclusiva 
pressupõe uma ‘nova’ sociedade e, nela, uma escola diferente e 
melhor do que a que temos.” E diz ainda,

“Mas aceitar o ideário da inclusão, não garante ao bem inten-
cionado mudar o que existe, num passe de mágica. A escola inclu-
siva, isto é, a escola para todos deve estar inserida num mundo 
inclusivo onde as desigualdades não atinjam os níveis abomináveis 
com os quais temos convivido.”

A escola é o espaço primordial para se oportunizar a integração 
e melhor convivência entre os alunos, os professores e possibilita 
o acesso aos bens culturais.Portanto é preciso que a escola bus-
que trabalhar de forma democrática, oferecendo oportunidades de 
uma vida melhor para todos independente de condição social, eco-
nômica, raça, religião, sexo, etc. Todos os alunos têm direito de es-
tarem na escola, aprendendo e participando, sem ser discriminado 
ou ter que enfrentar algum tipo de preconceito por motivo algum.

Segundo Haddad (2008) “[...] o benefício da inclusão não é 
apenas para crianças com deficiência, é efetivamente para toda a 
comunidade, porque o ambiente escolar sofre um impacto no sen-
tido da cidadania, da diversidade e do aprendizado.” Na Constitui-
ção Federal (1988) a educação já era garantida como um direito 
de todos e um dos seus objetivos fundamentais era, “promover o 
bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 
quaisquer outras formas de discriminação.”

No (artigo 3º, inciso IV) da Constituição Federal (1988), como 
também no artigo 205, a educação é declarada como um direito 
de todos, devendo ela garantir o pleno desenvolvimento da pes-
soa, o seu exercício de cidadania e a qualificação para o trabalho. A 
educação inclusiva é reconhecida como uma ação política, cultural, 
social e pedagógica a favor do direito de todos a uma educação de 
qualidade e de um sistema educacional organizado e inclusivo.

À escola cabe a responsabilidade em atender as diferenças, 
considerando que para haver qualidade na educação é necessário 
assegurar uma educação que se preocupe em atender a diversida-
de.

Segundo Mantoan (2005, p.18), se o que pretendemos é que a 
escola seja inclusiva, é urgente que seus planos se redefinam para 
uma educação voltada para a cidadania global, plena, livre de pre-
conceitos e que reconhece e valoriza as diferenças.

A educação inclusiva visa desenvolver valores educacionais e 
metodologias que permitam desenvolver as diferenças através do 
aprender em conjunto, buscando a remoção de barreiras na apren-
dizagem e promovendo a aprendizagem de todos, principalmente 
dos que se encontram mais vulneráveis, em contraposição com a 
escola tradicional, que sempre foi seletiva, considerando as dife-
renças como uma anormalidade e, desenvolvendo um ensino ho-
mogeneizado Carvalho (2000). Corroborando a afirmação de Car-
valho, Araújo (1988, p. 44) diz:

“[...] a escola precisa abandonar o modelo no qual se esperam 
alunos homogêneos, tratando como iguais os diferentes, e incor-
porar uma concepção que considere a diversidade tanto no âmbito 
do trabalho com os conteúdos escolares quanto no das relações 
interpessoais. É preciso que a escola trabalhe no sentido de mudar 
suas práticas de ensino visando o sucesso de todos os alunos, pois o 
fracasso e o insucesso escolar acabam por levar os alunos ao aban-
dono, contribuindo assim com um ensino excludente.”

A educação inclusiva, dentro de um processo responsável, pre-
cisa garantir a aprendizagem a todas as pessoas, dando condições 
para que desenvolvam sentimentos de respeito à diferença, que se-
jam solidários e cooperativos. De acordo com Mantoan, (2008, p.2):

“Temos de combater a descrença e o pessimismo dos acomo-
dados e mostrar que a inclusão é uma grande oportunidade para 
que alunos, pais e educadores demonstrem as suas competências, 
poderes e responsabilidades educacionais. As ferramentas estão 
aí, para que as mudanças aconteçam, urgentemente, e para que 
reinventemos a escola, desconstruindo a máquina obsoleta que a 
dinamiza, os conceitos sobre os quais ela se fundamenta os pilares 
teórico-metodológicos em que ela se sustenta.”

Em busca de uma escola de qualidade, objetivando uma edu-
cação voltada para a emancipação e humanização do aluno, é fun-
damental que o sistema educacional prime por uma educação para 
todos, onde o enfoque seja dado às diferenças existentes dentro da 
escola. Uma tarefa nada fácil, que exige transformações acerca do 
sistema como um todo e mudanças significativas no olhar da esco-
la, pensando a adaptação do contexto escolar ao aluno.

Com o objetivo de construir uma proposta educacional inclusi-
va e responsável é fundamental que a equipe escolar tenha muito 
claro os princípios norteadores desta proposta que devem estar 
calcados no desenvolvimento da democracia. De acordo com o 
documento Diretrizes Nacionais para a Educação Especial (2001, p. 
23) os princípios norteadores de uma educação inclusiva são:

- Preservação da dignidade humana;
- Busca de identidade;
- Exercício de cidadania.

ALGUMAS DIVERSIDADES NO CONTEXTO DA ESCOLA PÚBLICA
A realidade que permeia as escolas públicas apresenta desafios 

a serem enfrentados, ou pelo menos, a serem colocados como re-
flexão aos professores e a toda a comunidade escolar, preocupada 
com os novos rumos e um novo caminhar do processo de ensino e 
aprendizagem.

A seguir, o presente texto apresentará as diversidades normal-
mente encontradas na escola e que hoje despontam como desafios 
para a ação docente do educador.

DIVERSIDADES RELIGIOSAS
Ninguém nasce odiando outra pessoa pela cor de sua pele, por 

sua religião. Para odiar, as pessoas precisam aprender; e se podem 
aprender a odiar, podem ser ensinadas a amar. Nelson Mandela

O respeito à diversidade é um dos valores de cidadania mais 
importantes, sendo fundamental valorizar cada pessoa, indepen-
dente de qual religião pertença, tendo consciência de que cada 
uma teve e tem sua contribuição ao longo da história.

Assim, as diferentes expressões religiosas devem ser conside-
radas na escola, especialmente na escola pública.

Para melhor entender este novo universo conceitual e de con-
teúdo, Silva (2004, p. 140) esclarece dizendo, “Ensino de religiões, 
estudo de diversidades, exercícios de alteridade: estes sim podem 
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ser conteúdos trabalhados na escola pública. Da mesma forma que 
o professor de literatura faz referência a diversas escolas literárias; 
da mesma forma que o professor de História enfatiza diversos po-
vos, assim o ensino de religiões deve enfatizar diversas expressões 
religiosas, considerando que as religiões fazem parte da aventura 
humana.“

A escola precisa valorizar os fenômenos religiosos como pa-
trimônio cultural e histórico, buscando discutir princípios, valores, 
diferenças, tendo em vista a compreensão do outro.

Por isso é importantíssimo que o professor trabalhe com os 
alunos atitudes de tolerância e respeito às diferenças desenvol-
vendo um trabalho com a diversidade religiosa. E ele pode estar 
utilizando-se das aulas de Ensino Religioso para estar fazendo este 
trabalho ou de quaisquer outras situações em suas áreas de co-
nhecimento, tomando o cuidado em refletir com os alunos o maior 
número possível de expressões religiosas existentes na sociedade, 
buscando garantir o direito de livre expressão de culto, evitando-se 
o proselitismo ou intolerância religiosa.

Ao estar abordando estas questões religiosas, especialmen-
te nas aulas de Ensino Religioso, é preciso que se tome o cuidado 
para não realizar catequese dentro da escola, pois a escola pública 
não é confessional e, portanto, não pode se reduzir a nenhum tipo 
específico de religião, o que pode causar crime de discriminação. 
Segundo a LDB 9394/96, em seu artigo 33º podemos encontrar o 
seguinte esclarecimento,

“O Ensino Religioso, de matrícula facultativa, é parte integran-
te da formação básica do cidadão e constitui disciplina dos horários 
normais das escolas públicas do ensino fundamental, assegurando 
o respeito a diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quais-
quer formas de proselitismo.” (BRASIL, 1996)

A liberdade religiosa é um dos direitos fundamentais da huma-
nidade, como afirma a Declaração Universal dos Direitos Humanos 
(1948) em seu art. XVIII:

Toda pessoa tem o direito à liberdade de pensamento, consci-
ência e religião; este direito inclui a liberdade de mudar de religião 
ou crença e a liberdade de manifestar essa religião ou crença, pelo 
ensino, pela prática, pelo culto e pela observância, isolada ou cole-
tivamente, em público ou particular.(NACÕES UNIDAS, 1948.)

A própria Constituição Brasileira (1988) em seu art. 5º, inciso 
VI diz:

“É inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo as-
segurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e as suas liturgias.” (BRASIL, 
1998, p. 5).

É preciso cuidar para que não seja realizado dentro da escola 
discriminação quanto as diversidades religiosas existentes man-
tendo equilíbrio e imparcialidade, em busca de uma educação de 
qualidade. É um grande desafio para a escola pública levar os alu-
nos a reflexão sobre a diversidade de nossa cultura, marcada pela 
religiosidade.

Segundo Heerdt, (2003, p. 34)
“É fundamental que as escolas incentivem os educandos a co-

nhecer a sua própria religião, a ter interesse por outras formas de 
religiosidade, valorizando cada uma e respeitando a diversidade re-
ligiosa, sem nenhum tipo de preconceito.”

A escola pública deve trabalhar no sentido de ampliar os limi-
tes quanto aos vários tipos de culturas religiosas, desmontando os 
preconceitos, fazendo com que todos sejam ouvidos e respeitados, 
pois intolerância religiosa é desrespeito aos direitos humanos. De 
acordo com o Código Penal Brasileiro constitui crime (punível com 

multa e até detenção), zombar publicamente de alguém por moti-
vo de crença religiosa, impedir ou perturbar cerimônia ou culto, e 
ofender publicamente imagens e outros objetos de culto religioso. 
Assim, cada cidadão precisa assumir a postura do respeito pelo ser 
humano, independente de religião ou crença, tendo consciência de 
que cada pessoa pode fazer sua opção religiosa e manifestar-se li-
vremente de acordo com os princípios de cada cultura.

Diversidades de gênero
Vivemos em uma sociedade pluralista, onde o respeito à indivi-

dualidade e o direito de expressão devem ser considerados.

A escola pública deve ser o espaço das liberdades democráticas.

Segundo Gomes (1998, p.116), “Entre preconceitos e discrimi-
nações, cabe à escola pública o importante papel de proporcionar a 
seus alunos um modelo de tolerância a ser aplicado na sociedade.”

Ao se abordar a questão de gênero, logo vem a idéia de gênero 
ligada aos sexos masculino e feminino, enfatizando a questão da 
exclusão da mulher, sempre desprivilegiada na sociedade ao lon-
go da história. Essa exclusão é marcada na sociedade em diversas 
situações, como mercado de trabalho, política etc, privilegiando o 
homem, e enxergando-o com capacidade de liderança, força físi-
ca, virilidade, capaz de garantir o sustento da família e atender ao 
mercado de trabalho, etc, em contraposição a mulher vista como 
reprodutora, com a responsabilidade por cuidar dos filhos, da famí-
lia, das atividades domésticas, etc.

Muitas transformações vêm ocorrendo nas relações de sexo 
na sociedade, fazendo com que essa visão sobre a mulher seja des-
mistificada e dando oportunidades às mulheres para dividirem os 
mesmos espaços profissionais e pessoais com os homens, apesar 
de ainda haver uma grande desproporção e divisão de poderes que 
favorecem mais aos homens, discriminando, por sua vez, o sexo 
feminino.

Mas quando se trata a questão de gênero na sociedade não 
podemos relacionar somente ao sexo feminino ou masculino, pois 
atualmente abrange também outras formas culturais de constru-
ção de sexualidade humana, vistos muitas vezes com desprezo e 
com atitudes discriminatórias na sociedade e, mesmo, na escola, 
como os homossexuais, um grupo que, assim como as mulheres, 
sofreram e continuam sofrendo discriminações ao longo dos sécu-
los e, tem sofrido com os estigmas, estereótipos e preconceitos.

É preciso desconstruir os preconceitos e estereótipos em ter-
mos de diferença sexual, possibilitando a inclusão de todas as pes-
soas, sejam elas do sexo feminino ou masculino e, considerando as 
múltiplas formas em que estes podem se desdobrar, pois a diferen-
ça na orientação sexual e nas formas como as diferenças de gêne-
ro se estabelecem, não justificam a exclusão. É preciso enxergar o 
mundo presente nas relações humanas e aceitar que a diversidade 
baseada na igualdade e na diferença é possível.

A escola precisa levar a reflexão sobre as diferenças e precon-
ceitos de gênero, buscando sensibilizar a todos os envolvidos na 
educação para as situações que produzem preconceitos e resultam 
em desigualdades, muito presentes no cotidiano escolar, onde mui-
tas vezes preponderam falas ou situações diversas de distinção de 
sexo entre os alunos. É preciso ter consciência que o enaltecimento 
da diferença de gênero traz aspectos negativos, desconsiderando 
muitas vezes o direito, a habilidade e a capacidade de cada pessoa.
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De acordo com Vianna e Ridenti (1998, p. 102)
“O ambiente escolar pode reproduzir imagens negativas e 

preconceituosas, por exemplo, quando professores relacionam o 
rendimento de suas alunas ao bom comportamento, ou quando as 
tratam como esforçadas e quase nunca como potencialmente bri-
lhantes, capazes de ousadia e lideranças. O mesmo pode ocorrer 
com os alunos quando estes não correspondem a um modelo mas-
culino predeterminado.”

A escola, como bem aponta o material pedagógico “Educar 
para a diversidade – um guia para professores sobre orientação 
sexual e identidade de gênero”, tem a função de contribuir para o 
fortalecimento da autoestima dos alunos, independente do gêne-
ro, buscando afirmar o respeito pelo outro, bem como o interesse 
pelos sentimentos dos outros, independente das suas diferenças, É 
preciso que cada um reconheça no outro: homem, mulher, homos-
sexual, etc, pessoas com necessidades, interesses, sentimentos... 
e que estas possuem seu valor na sociedade e precisam ser valori-
zados e terem os mesmos direitos garantidos a qualquer cidadão.

Diversidades do campo
A escola atende em seu cotidiano, muitos alunos advindos de 

diversos grupos, entre eles, possui os alunos do campo com sua 
cultura e seus valores que precisam ser reconhecidos e valoriza-
dos, pois são muitas as influências e contribuições trazidas por eles, 
principalmente em relação ao trabalho, a história, o jeito de ser, os 
conhecimentos e experiências, etc.

A LDB 9394/96 (1996), reconhece a diversidade do campo e as 
suas especificidades, estabelecendo as normas para a educação do 
campo em seu artigo 28.

A escola precisa refletir sobre a educação para as pessoas do 
campo, que muitas vezes são obrigados a aceitar e desenvolver seu 
processo educativo dentro de um currículo totalmente urbano, que 
desconhece a realidade e as necessidades do campo.

As pessoas que vivem no campo têm sua cultura, seus saberes 
de experiência, seu cotidiano, que acabam sendo esquecidos, fa-
zendo com que percam sua identidade, supervalorizando somente 
o espaço urbano, quando eles têm muitos conhecimentos a serem 
considerados e aproveitados pela escola.

Na maioria das vezes esses alunos advindos do campo preci-
sam deixar seu habitat para irem estudar nas cidades. Seria muito 
importante que a educação desses alunos fosse realizada no e do 
campo, privilegiando a cultura ali no seu espaço, de acordo com 
sua realidade. Porém esses alunos são retirados do seu espaço e 
trazidos para os centros urbanos para que o seu processo de esco-
larização aconteça, o que acaba colocando em risco suas vidas em 
meios de transportes precários e estradas rurais ruins. O povo do 
campo quer ver garantido o seu direito à educação, mas que este 
seja assegurado ali no ambiente em que vivem, atendendo as suas 
especificidades.

De acordo com Caldart (2002, apud DCE Educação do Campo, 
2006, p. 27) “[...] o povo tem o direito de ser educado no lugar onde 
vive; o povo tem o direito a uma educação pensada desde o seu 
lugar e com sua participação, vinculada à sua cultura e às suas ne-
cessidades humanas e sociais.”

Já que este direito de ter a educação ali onde vive deixou de 
existir e, enquanto essa realidade permanece, é necessário que se 
promovam reflexões e discussões acerca da vida no campo, valo-
rizando os alunos do campo que frequentam a escola urbana, que 
não podem ser marginalizados ou discriminados por sua condição 
geográfica.

Muitos assuntos relacionados à vida no campo podem ser 
abordados pelos professores em seu dia-a-dia da sala de aula como 
reforma agrária, MST, desenvolvimento sustentável, cultura, pro-
dução agrícola, entre outros, primando por fazer com que estes 
alunos sintam-se valorizados dentro da escola e que tenham sua 
cultura, forma e estilo de vida valorizados .

Segundo Caldart (2005, apud DCE Educação do Campo, 2006) 
“[...] A escola precisa cumprir sua vocação universal de ajudar no 
processo de humanização, com as tarefas específicas que pode 
assumir nesta perspectiva.” Ao mesmo tempo, é chamada a estar 
atenta às particularidades dos processos sociais do seu tempo his-
tórico e ajudar na formação das novas gerações trabalhadoras e de 
militantes sociais.

Os alunos advindos do campo precisam se sentir parte do pro-
cesso e terem o seu valor reconhecido pela sociedade, a começar 
pela escola, que trabalha no sentido de desenvolver a humanização 
e a emancipação dos cidadãos.

Alunos com necessidades educacionais especiais
Aos alunos com necessidades educacionais especiais devem 

ser garantidos os mesmos direitos e as mesmas oportunidades dos 
alunos ditos “normais”, pois a escola é o espaço de formação para 
todos. Segundo Carvalho (2000, p. 106) “Enquanto espaço de for-
mação, diz respeito ao desenvolvimento, nos educandos, de sua 
capacidade crítica e reflexiva, do sentimento de solidariedade e de 
respeito às diferenças, dentre outros valores democráticos.”

O movimento pela inclusão oportuniza o direito de todos os 
alunos de estarem juntos aprendendo, tendo suas especificidades 
atendidas.

Assim, a Lei abre espaço também aos alunos com necessidades 
educacionais especiais a serem atendidos em escolas especiais ou 
escolas regulares, de acordo com suas especificidades.

A Constituição Federal de 1988 define, em seu artigo 205, a 
educação como um direito de todos, garantindo o pleno desenvol-
vimento da pessoa, o exercício da cidadania e a qualificação para 
o trabalho.

No artigo 206, inciso 1, estabelece a “igualdade de condições 
de acesso e permanência na escola”, como um dos princípios para 
o ensino e, garante, como dever do Estado, a oferta do atendimen-
to educacional, preferencialmente na rede regular do ensino (art. 
208).

A atual LDB 9394/96 (1996) também assegura aos alunos com 
necessidades educacionais especiais o atendimento, em seu arti-
go 4, inciso 3 “atendimento educacional especializado gratuito aos 
educandos com necessidades especiais, preferencialmente na rede 
regular de ensino.”

A escola é a responsável em oportunizar aos alunos o acesso 
aos conhecimentos historicamente produzidos, principalmente a 
escola pública regular, considerada o local preferencial para a es-
colarização formal dos alunos com necessidades especiais, tendo 
como forma de complementação curricular os apoios e serviços 
especializados.

É chegada a hora de a escola oferecer oportunidades a todos 
os alunos indiscriminadamente, como um direito essencial na vida 
de cada cidadão, inclusive os com necessidades especiais. Assim, 
a escola regular precisa se preocupar em refletir com seus alunos 
o conceito de diferença e de especial, salientando que não são so-
mente os alunos com necessidades especiais que são diferentes e 
especiais, mas todos nós e que, as mesmas oportunidades devem 
ser dadas a todos, para que possam obter sucesso em sua vida es-
colar e pessoal e assim, exercer a cidadania.
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Há a necessidade de criar dentro da escola espaços para diá-
logos, trocas de idéias e experiências, a fim de reconhecer os alu-
nos considerados como especiais e valorizá-los dentro do ensino 
regular, visando remover barreiras frente à diferença e reconhecer 
que cada aluno possui as suas potencialidades e, a eles, devem ser 
oportunizadas, condições de acesso, permanência e sucesso na es-
cola regular.

Carvalho (2006) afirma que é necessário desmontar o mito de 
que os professores do ensino regular não estão preparados para 
trabalhar com esses alunos e que não são alunos do ensino regular 
e sim da educação especial, onde terão os chamados especialistas 
para atendê-los. A escola, enquanto instituição aberta a todos, pre-
cisa superar o sentimento de rejeição que os alunos com necessida-
des especiais enfrentam e, lutar para que tenham as mesmas opor-
tunidades que são oferecidas aos outros alunos assegurando-lhes o 
desenvolvimento da aprendizagem. Assim é preciso algumas modi-
ficações no sistema e na escola como:

- no currículo e nas adaptações curriculares;
- na avaliação contínua do trabalho;
- na intervenção psicopedagógica;
- em recursos materiais;
- numa nova concepção de especial em educação, etc.

Diversidade etnico-racial e cultura afro-brasileira e africana
Somos uma sociedade sem preconceitos? Há igualdade de di-

reitos entre negros e brancos em nossa sociedade? Presenciamos 
situações de preconceito em nosso dia-a- -dia, evidenciadas em fra-
ses como estas: “pessoa de cor “, “a coisa tá preta”, “olha o cabelo 
dela”, “olha a cor do fulano”, “tem o pezinho na senzala”, “serviço 
de preto”, etc?

A escola é responsável por trabalhar no sentido de promover a 
inclusão e a cidadania de todos os alunos, visando a eliminar todo 
tipo de injustiça e discriminação, enxergando os seres humanos 
dotados de capacidades e valorizando-os como pessoas, principal-
mente dos afro-descendentes, marcados por um histórico triste 
na educação e na sociedade brasileira de discriminação, racismo 
e preconceito.

A escola tem o importante papel de transformação da huma-
nidade e precisa desenvolver seu trabalho de forma democrática, 
comprometendo-se com o ser humano em sua totalidade e respei-
tando-o em suas diferenças. De acordo com Ribeiro (2004, p. 7) 
“[...] a educação é essencial no processo de formação de qualquer 
sociedade e abre caminhos para a ampliação da cidadania de um 
povo.”

Os afrodescendentes devem ser reconhecidos em nossa socie-
dade com as mesmas igualdades de oportunidades que são con-
cedidas a outras etnias e grupos sociais, buscando eliminar todas 
as formas de desigualdades raciais e resgatar a contribuição dos 
negros na formação da sociedade brasileira e, assim, valorizar a his-
tória e cultura dos afro-brasileiros e africanos.

Segundo as DCN para a Educação das Relações Étnicos- Ra-
ciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana 
(2003, p. 5)

“Reconhecimento implica justiça e iguais direitos sociais, civis, 
culturais e econômicos, bem como valorização da diversidade da-
quilo que distingue os negros dos outros grupos que compõem a 
população brasileira. E isto requer mudança nos discursos, racio-
cínios, lógicas, gestos, posturas, modo de tratar as pessoas negras. 
Requer também que se conheça a sua história e cultura apresenta-
das, explicadas, buscando-se especificamente desconstruir o mito 

da democracia racial na sociedade brasileira; mito este que difunde 
crença de que, se os negros não atingem os mesmos patamares que 
os não negros, é por falta de competência ou interesse, desconside-
rando as desigualdades seculares que a estrutura social hierárquica 
cria com prejuízos para o negro.”

Para que haja realmente a construção de um país democráti-
co, faz-se necessário que todos tenham seus direitos garantidos e 
sua identidade valorizada, a começar pela escola que, infelizmente, 
continua desenvolvendo práticas preconceituosas detectadas no 
currículo, no material didático, nas relações entre os alunos, nas 
relações entre alunos, e não poucas vezes até professores. Segun-
do Pinto (1993, apud Rosemberg, 1998, p. 84) “[...] “ao que tudo 
indica, a escola, que poderia e deveria contribuir para modificar 
as mentalidades antidiscriminatórias ou pelo menos para inibir as 
ações discriminatórias, acaba contribuindo para a perpetuação das 
discriminações, seja por atuação direta de seus agentes, seja por 
sua omissão perante os conteúdos didáticos que veicula, ou pelo 
que ocorre no dia-a-dia da sal de aula.”

Corroborando o que diz Pinto, Silva (2002, p. 140) afirma que:
“Os dados mostram claramente que o sistema educacional 

brasileiro é seletivo e discriminatório, porque seleciona em especial 
os pobres, os negros, os mulatos os nordestinos.” “[...]

Assim sendo, a marginalização cultural e o racismo estão entre 
as principais razões que explicam as grandes taxas de evasão e re-
petência na escola básica.”

A educação é o fato de maior eficácia para contribuir para a 
promoção dos excluídos. Por isso, muitas ações têm sido desenca-
deadas no sentido de reconhecimento e valorização do negro, ga-
rantindo a eles as mesmas condições, numa constante luta contra 
o racismo e o preconceito. Luta esta que deve ser de todos, todos 
que acreditam num país democrático, justo e igualitário.

Atualmente, a escola e a sociedade têm se preocupado com a 
criação de representações positivas sobre o negro, possibilitando 
uma inserção social do negro em alguns setores da sociedade, mu-
dando aos poucos a situação do negro.

Um exemplo real e recente disso é a Presidência dos Estados 
Unidos, sendo conquistada por um negro: Barako Obama. O pró-
prio estabelecimento da Lei nº 10.639/03 que altera a LDB 9394/96 
já retrata a preocupação na reflexão acerca do preconceito e da 
discriminação, buscando democratizar e universalizar o ensino, ga-
rantindo a todos os alunos o reconhecimento e valorização de sua 
cultura, de sua história, de sua identidade, e, assim, combater o 
racismo e as discriminações, educando cidadãos orgulhosos de seu 
pertencimento étnico-racial tendo seus direitos garantidos e sua 
identidade valorizada.

Diversidade sócio-econômica e cultural
A escola pública possui em sua grande maioria alunos prove-

nientes de uma classe sócio-econômica cultural desfavorecida, de 
famílias que possuem uma condição de vida desfavorável e que, na 
maioria, possuem dificuldades de aprendizagem.

São alunos filhos da classe trabalhadora, cujo pais permane-
cem a maior parte do dia fora de casa trabalhando como empre-
gados em indústrias, lojas, casas de família, em trabalhos sazonais 
como bóias-frias na zona rural, cortadores de cana, pedreiros, ga-
ris, empregadas domésticas, etc. Muitos pais encontram- se até de-
sempregados, realizando um “bico” aqui ou ali. Esses compõem a 
maioria dos alunos que a escola pública atende e que precisa dar 
conta, oportunizando condições de aprendizagem, num processo 
de qualidade.
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Eles são alunos que estão à margem da sociedade, e que mui-
tas vezes passam por diversas circunstâncias perversas, como a 
fome, situações de violência, problemas com alcoolismo e drogas, 
situações de abandono, entre outros. Esses são os verdadeiros ex-
cluídos da sociedade que estão na escola clamando por ajuda. E as 
condições sócioeconômicas e culturais é um dos fatores que po-
dem interferir, e muito, no desempenho escolar dos alunos.

O desafio da escola é este: possibilitar a essa grande maioria 
o acesso à escola, mas garantindo-lhes permanecer e ter sucesso 
no processo de ensino e aprendizagem, pois o acesso ao conheci-
mento historicamente elaborado é que poderá dar a esses alunos, 
muitas vezes excluídos do sistema e da sociedade, condições para 
transformar suas vidas e possibilitar uma maior inserção na comu-
nidade, podendo atuar como cidadãos, capazes de transformá-la.

O sistema, a escola, os professores, precisam reconhecer nes-
ses alunos os seres humanos que ali estão e clamam por uma opor-
tunidade, que sonham com uma perspectiva de vida melhor e que 
querem ter seus direitos de cidadãos garantidos.

É preciso destruir o histórico de exclusão e desigualdade do 
sistema escolar público, reconhecendo em cada aluno suas poten-
cialidades.

A escola precisa se preocupar em oferecer um ensino público 
de maior qualidade, que possa compensar, pelo menos parcialmen-
te, as dificuldades de aprendizagem. É preciso que se fique claro 
que as crianças que vivem em ambientes desfavoráveis também 
podem ter um nível de aprendizagem satisfatória.

Cabe à escola oportunizar essas condições, oferecendo o apoio 
necessário aos alunos em condições sócioeconômicas e culturais 
desfavoráveis, ajudando-os a superar as dificuldades e carências do 
contexto onde vivem, procurando destruir o histórico de exclusão e 
desigualdade do sistema escolar público.

Diversidade indígena
Uma outra diversidade verificada no interior da escola pública, 

que vem sendo muito valorizada atualmente é com relação à edu-
cação escolar indígena. Os indígenas também clamam por proces-
sos educacionais que lhes permitam o acesso aos conhecimentos 
universais, mas que valorize também suas línguas e saberes tradi-
cionais.

A Constituição de 1988 reconheceu o direito dos índios (autóc-
tones) de permanecerem índios e de terem suas tradições e modos 
de vida respeitados. Em seu art. 210 fica assegurado aos povos in-
dígenas o direito de utilizarem suas línguas maternas e processos 
próprios de aprendizagem buscando transformar a instituição es-
colar em um instrumento de valorização e sistematização de sabe-
res e práticas tradicionais, ao mesmo tempo em que possibilita aos 
índios o acesso aos conhecimentos universais e a valorização dos 
conhecimentos étnicos.

A partir da Constituição de 1988 e mais fortemente na LBB 
9394/96 os indígenas passaram a ser reconhecidos legalmente em 
suas diferenças e peculiaridades. A LDB 9394/96 (1996) estabele-
ce em seu artigo 78, que aos índios devem ser proporcionadas a 
recuperação de suas memórias históricas, a reafirmação de suas 
identidades étnicas e a valorização de suas línguas e ciências. Aos 
índios, suas comunidades e povos devem ser garantidos o acesso 
às informações, conhecimentos técnicos e científicos da sociedade 
nacional e das demais sociedades indígenas e não-índias. O Plano 
Nacional de Educação (2001) estabelece objetivos e metas para o 
desenvolvimento da educação escolar indígena diferenciada, inter-

cultural, bilíngüe e de qualidade. Muitas ações em relação à edu-
cação escolar dos indígenas já foram realizadas, porém ainda se 
percebe um quadro desigual, fragmentado e pouco estruturado de 
oferta e atendimento educacional aos índios.

A diversidade dos povos indígenas precisa ser considerada de 
fato, exigindo iniciativas diferenciadas por serem portadores de 
tradições culturais específicas. A escolarização dos indígenas preci-
sa acontecer a partir do paradigma da especificidade, da diferença, 
da interculturalidade e da valorização da diversidade lingüística de-
senvolvendo assim, ações culturais, históricas e lingüísticas.

Os indígenas precisam ser respeitados e incluídos nos sistemas 
de ensino do país, tendo a sua diversidade étnica valorizada e que 
entre os indígenas e não indígenas haja um diálogo tolerante e ver-
dadeiro.

A proposta é por uma educação escolar indígena diferencia-
da, que possibilite a inclusão deste grupo no sistema educacional, 
tendo respeitadas as suas peculiaridades. Por isto, muitos investi-
mentos têm sido realizados com relação a educação escolar dos 
indígenas, principalmente em relação aos professores, capacitando 
professores indígenas que conhecem a realidade, a história e a cul-
tura do seu grupo ao longo de todo o processo histórico brasileiro.

A questão da educação escolar indígena é uma grande evolu-
ção e conquista. Muitas reflexões e muitas ações ainda precisam 
ser desencadeadas com o objetivo de valorização e preservação 
da cultura indígena, propiciando o reconhecimento dos indígenas 
como sujeitos da história e que a eles devem ser garantidos o aces-
so aos direitos de qualquer cidadão.

A lei preconiza a universalização da educação para todos, ga-
rantindo o direito ao acesso, a permanência e ao sucesso dos alu-
nos. No entanto, a realidade educacional contemporânea coloca a 
escola pública como o palco da diversidade, pois ali se encontram 
alunos de diferentes grupos. A diferença entre os grupos é visível e 
o trabalho pedagógico precisa voltar-se à diferença, oportunizando 
o direito de educação para todos.

Vale destacar que o trabalho com a diversidade está ligado à 
proposta de inclusão, que emerge como um grande desafio para a 
educação, pois, pensar em inclusão pressupõe uma série de fato-
res, principalmente os que dizem respeito aos alunos.

Assim, pensar em inclusão, não é só dirigir o olhar para os 
alunos com necessidades especiais, mas sim, para todos aqueles 
alunos que estão nas salas de aula, que muitas vezes sofrendo pre-
conceitos e discriminações por pertencer a este ou aquele grupo.

Trabalhar com uma proposta de diversidade, propiciando 
oportunidades de inclusão a todos os alunos na escola, não é uma 
tarefa fácil, uma vez que não se resume apenas na garantia do direi-
to de acesso. É preciso que lhes sejam garantidas as condições de 
permanência e sucesso na escola.

Para que o processo de inclusão ocorra satisfatoriamente é 
preciso que haja investimento em educação, senão é um projeto fa-
dado ao insucesso, pois a escola precisa oferecer estrutura adequa-
da para que ele ocorra. A dura realidade das condições de trabalho 
e os limites da formação profissional, o número elevado de alunos 
por turma, a rede física inadequada, o despreparo para ensinar 
“alunos especiais” ou diferentes são fatores a ser considerados no 
processo de inclusão que garanta a participação de todos os alunos 
e o sucesso, evitando- se assim o alto número de alunos evadidos e 
até os retidos no ano letivo.

É de extrema relevância que a escola, especialmente a pública, 
reconheça as diferenças, valorizando as especificidades e potencia-
lidades de cada um, reconhecendo a importância do ser humano, 
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lutando contra os estereótipos, as atitudes de preconceito e discri-
minação em relação aos que são considerados diferentes dentro 
da escola.

É preciso que todos tenham clareza de que sempre vai haver 
diferenças, mas é possível minimizá-las, desde que haja interesse 
em propiciar uma educação de qualidade a todos.

Portanto é preciso haver uma transformação da realidade com 
o objetivo de diminuir a exclusão dos alunos, especiais ou não do 
sistema educacional. É necessário que se proponha ações e medi-
das que visem assegurar os direitos conquistados, a melhoria da 
qualidade da educação, o investimento em uma ampla formação 
dos educadores, a remoção de barreiras físicas e atitudinais, a pre-
visão e provisão de recursos materiais e humanos entre outras pos-
sibilidades.

Como diz Mantoan (2008, p. 20)
“O essencial, na nossa opinião, é que todos os investimentos 

atuais e futuros da educação brasileira não repitam o passado e 
reconheçam e valorizam as diferenças na escola. Temos de ter 
sempre presente que o nosso problema se concentra em tudo o 
que torna nossas escolas injustas, discriminadoras e excludentes, 
e que, sem solucioná-lo, não conseguiremos o nível de qualidade 
de ensino escolar, que é exigido para se ter uma escola mais que 
especial, onde os alunos tenham o direito de ser (alunos), sendo di-
ferentes.” (grifo nosso). Precisamos ser otimistas e transformar em 
realidade o sonho de uma educação para todos, nos convencendo 
das potencialidades e capacidades dos seres humanos, acreditando 
que, somando nossas diferenças, poderemos provocar mudanças 
significativas na educação e na sociedade, diminuindo preconceitos 
e estereótipos e tornando nosso país mais humano, fraterno, justo 
e solidário.

INCLUSÃO
Nos debates atuais sobre inclusão, o ensino escolar brasileiro 

tem diante de si o desafio de encontrar soluções que respondam à 
questão do acesso e da permanência dos alunos nas suas institui-
ções educacionais. Algumas escolas públicas e particulares já ado-
taram ações nesse sentido, ao proporem mudanças na sua organi-
zação pedagógica, de modo a reconhecer e valorizar as diferenças, 
sem discriminar os alunos nem segregá-los. 

Com a intenção de explorar esse debate sobre inclusão e esco-
laridade, mais do que avaliar os argumentos contrários e favoráveis 
às políticas educacionais inclusivas, é abordada nesta obra, a com-
plexa relação de igualdade- diferenças, que envolve o entendimen-
to e a elaboração de tais políticas e de todas as iniciativas visando à 
transformação das escolas, para se ajustarem aos princípios inclu-
sivos da educação. 

 
A Questão Igualdade – Diferenças 
A inclusão escolar está articulada a movimentos sociais mais 

amplos, que exigem maior igualdade e mecanismos mais equitati-
vos no acesso a bens e serviços. A inclusão propõe a desigualdade 
de tratamento como forma de restituir uma igualdade que foi rom-
pida por formas segregadoras de ensino especial regular. 

Quando entendemos que não é a universalidade da espécie 
que define um sujeito, mas suas peculiaridades, ligadas a sexo, 
etnia, origem, crenças, tratar as pessoas diferentemente pode en-
fatizar suas diferenças, assim como tratar igualmente os diferen-
tes pode esconder as suas especificidades e excluí-los do mesmo 
modo; portanto, ser gente é correr sempre o risco de ser diferente. 

Para instaurar uma condição de igualdade nas escolas não se 
concebe que todos os alunos sejam iguais em tudo, como é o caso 
do modelo escolar mais reconhecido ainda hoje. Temos de consi-
derar as suas desigualdades naturais e sociais, e só estas últimas 
podem e devem ser eliminadas. Se a igualdade trás problemas, as 
diferenças podem trazer muito mais. 

As políticas educacionais atuais confirmam em muitos momen-
tos o projeto igualitarista e universalista da Modernidade. 

O discurso da Modernidade estendeu suas precauções contra 
o imprevisível, à ambiguidade e demais riscos à ordem e a unicida-
de, repetindo que todos são iguais, todos são livres, mas um “todo” 
padronizado, dentro de seus pressupostos disciplinadores. 

Esse discurso sustenta a organização pedagógica escolar e, 
por seus parâmetros, o aluno diferente desestabiliza o pensamen-
to moderno da escola, na sua ânsia pelo lógico, pela negação das 
condições que produzem diferenças, que são as, atrizes da nossa 
identidade. 

A diferença propõe o conflito, o dissenso e a imprevisibilidade, 
a impossibilidade do cálculo, da definição, a multiplicidade incon-
trolável e infinita. Se ela é recusada, negada, desvalorizada, há que 
assimilá-la ao igualitarismo essencialista e, se aceita e valorizada, 
há que mudar de lado e romper com os pilares nos quais a escola 
tem se firmado até agora. 

Em Uma teoria da justiça (2002), Rawls opõe-se às declarações 
de direito do mundo moderno, que igualaram os homens em seu 
instante de nascimento e estabeleceram o mérito e o esforço de 
cada um como medida de acesso e uso dos bens, recursos disponí-
veis e mobilidade social.

Na mesma direção das propostas escolares inclusivas, o refe-
rido autor defende que a distribuição natural de talentos ou a po-
sição social de cada indivíduo ocupa não são justas nem injustas. O 
que as torna justas ou não são as maneiras pelas quais as institui-
ções fazem uso delas. 

A esse propósito é fundamental a contribuição de Joseph Jaco-
tot. Ele nos trouxe um olhar original sobre a igualdade. Ele afirmava 
que a igualdade não seria alcançada a partir da desigualdade, como 
se espera atingi-la, até hoje, nas escolas; acreditava em uma outra 
igualdade, a igualdade de inteligências. 

Em outras palavras, a emancipação da inteligência proviria 
dessa igualdade da capacidade de aprender, que vem antes de tudo 
e é ponto de partida para qualquer tipo ou nível de aprendizagem. 

Segundo Jacotot, a igualdade não é um objetivo a atingir, mas 
um ponto de partida, uma suposição a ser mantida em qualquer 
circunstância. 

A escola insiste em afirmar que os alunos são diferentes quan-
do se matriculam em uma série escolar, mas o objetivo escolar, no 
final desse período letivo, é que eles se igualem em conhecimentos 
a um padrão que é estabelecido para aquela série, caso contrário 
serão excluídos por repetência ou passarão a frequentar os grupos 
de reforço e de aceleração da aprendizagem e outros programas 
embrutecedores da inteligência. A indiferença às diferenças está 
acabando, passando da moda. Nada mais desfocado da realidade 
atual do que ignorá-las. Mas é preciso estar atento, pois combinar 
igualdade e diferenças no processo escolar é andar no fio da nava-
lha. O certo, porém, é que os alunos jamais deverão ser desvaloriza-
dos e inferiorizados pelas suas diferenças, seja nas escolas comuns, 
seja nas especiais. 
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Fazer valer o direito à educação no caso de pessoas com de-
ficiência 

O ensino escolar brasileiro continua aberto a poucos. A inclu-
são escolar tem sido mal compreendida, principalmente no seu 
apelo a mudanças nas escolas comuns e especiais.Artigos, livros, 
palestras que tratam devidamente do tema insistem na transfor-
mação das práticas de ensino comum e especial para a garantia da 
inclusão. Há apoio legal suficiente para mudar, mas só temos tido 
até agora, muitos entraves nesse sentido: a resistência das institui-
ções especializadas a mudanças de qualquer tipo; a neutralização 
do desafio à inclusão por meio de políticas públicas que impedem 
que as escolas se mobilizem para rever suas práticas homogeneiza-
doras, meritocráticas, condutistas, subordinadoras e, em consequ-
ência, excludentes; o preconceito, o paternalismo em relação aos 
grupos socialmente fragilizados, como o das pessoas com deficiên-
cia.A lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB 96) deixa 
claro que o ensino especial é uma modalidade e, como tal, deve 
perpassar o ensino comum em todos os seus níveis, da escola bási-
ca ao ensino superior. 

Se ainda não é do conhecimento geral, é importante que se 
saiba que as escolas especiais complementam e não substituem a 
escola comum. As escolas especiais se destinam ao ensino do que 
é diferente da base curricular nacional, mas que garante e possi-
bilita ao aluno com deficiência a aprendizagem desses conteúdos 
quando incluídos nas turmas comuns de ensino regular; oferecem 
atendimento educacional especializado, que não tem níveis seria-
ções, certificações. 

Nossa obrigação é fazer valer o direito de todos à educação 
e não precisamos ser corajosos para defender a inclusão, porque 
estamos certos de que não corremos nenhum risco ao propor que 
alunos com e sem deficiência deixem de frequentar ambientes edu-
cacionais à parte, que segregam, discriminam, diferenciam pela de-
ficiência, excluem – como é próprio das escolas especiais. 

 O que falta às escolas especiais é o ambiente apropriado de 
formação do cidadão. Se a inclusão for uma das razões fortes de 
mudanças, temos condições de romper com os modelos conser-
vadores da escola comum brasileira e iniciar um processo gradual, 
porém firme, de redirecionamento de suas práticas para melhor 
qualidade de ensino para todos. 

Muitas escolas, tanto comuns como especiais, já estão assegu-
rando aos alunos com deficiência o atendimento educacional espe-
cializado, em horário diferente do da escola comum. 

O processo de transformação da escola comum é lento, para 
que haja um processo de mudança. Cujo movimento ruma para no-
vas possibilidades para o ensino comum e especial, há que existir 
uma ruptura com o modelo antigo da escola. 

Em resumo, a inclusão não pode mais ser ignorada. Ela está 
tão presente que motiva pressões descabidas, que pretendem nos 
desestabilizar a qualquer custo. 

Atendimento Escolar de alunos com necessidades educacio-
nais especiais: um olhar sobre as políticas públicas de educação 
no Brasil

As instituições escolares, ao reproduzirem constantemente o 
modelo tradicional, não têm demonstrado condições de responder 
aos desafios da inclusão social e do acolhimento às diferenças nem 
de promover aprendizagens necessárias à vida em sociedade, par-
ticularmente nas sociedades complexas do século XXI. Assim, neste 
século em que o próprio conhecimento e nossa relação com ele 
mudaram radicalmente, não se justifica que por parte expressiva 

da sociedade continue apegada à representação da escola trans-
missora de conhecimentos e de valores fixos e inquestionáveis. A 
partir de meados da década de 1990, a escolarização de pessoas 
com necessidades educacionais especiais em classes comuns está 
na pauta da legislação brasileira sobre educação, nos debates e nas 
publicações acadêmicas. No plano ético e político, a defesa de sua 
igualdade de direitos, com destaque para o direito à educação, pa-
rece constituir-se um consenso. 

Atualmente coexistem pelo menos duas propostas para a edu-
cação especial: uma, em que os conhecimentos acumulados sobre 
educação especial, teóricos e práticos, devem estar a serviço dos 
sistemas de ensino e, portanto, das escolas, e disponíveis a todos os 
professores, alunos e demais membros da comunidade escolar; ou-
tra, em que se deve configurar um conjunto de recursos e serviços 
educacionais especializados, dirigidos apenas à população escolar 
que apresente solicitações que o ensino comum não tem consegui-
do contemplar. 

O planejamento e a implantação de políticas educacionais para 
atender a alunos com necessidades educacionais especiais reque-
rem domínio conceitual sobre inclusão escolar e sobre as solicita-
ções decorrentes de sua adoção enquanto princípio ético político, 
bem como a clara definição dos princípios e diretrizes nos planos e 
programas elaborados, permitindo a (re) definição dos papéis da 
educação especial e do lugar do atendimento deste alunado. 

Princípios, concepções e relações entre inclusão e integração 
escolar

É importante salientar que mudanças na educação brasileira, 
nessa perspectiva, dependem de um conjunto de ações em nível 
de sistema de ensino que tem que se movimentar a fim de garantir 
que todas as unidades que o compõem ultrapassem o patamar em 
que se encontram. 

No Brasil, nas décadas de 1960 e 1970, foram estruturadas pro-
postas de atendimento educacional para pessoas com deficiência. 
A integração escolar tinha como objetivo “ajudar pessoas com de-
ficiência a obter uma existência tão próxima ao normal possível, a 
elas disponibilizando padrões e condições de vida cotidiana próxi-
mas as normas e padrões da sociedade”. 

Com o objetivo de contrapor este modelo, a meta na inclusão 
escolar é tornar reconhecida e valorizada a diversidade como condição 
humana favorecedora da aprendizagem. Nesse caso, as limitações dos 
sujeitos devem ser consideradas apenas como uma informação sobre 
eles que, assim, não pode ser desprezada na elaboração dos planeja-
mentos de ensino. A ênfase deve recair sobre a identificação de suas 
possibilidades, culminando com a construção de alternativas para ga-
rantir condições favoráveis à sua autonomia escolar e social, enfim, 
para que se tornem cidadãos de iguais direitos.

 A educação inclusiva tem sido caracterizada como um “novo 
paradigma”, que se constitui pelo apreço à diversidade como con-
dição a ser valorizada, pois é benéfica à escolarização de todas as 
pessoas, pelo respeito aos diferentes ritmos de aprendizagem e 
pela proposição de outras práticas pedagógicas, o que exige uma 
ruptura com o instituído na sociedade e, consequentemente, nos 
sistemas de ensino. 

Sem desprezar os embates atuais sobre educação inclusiva a 
proposta de atender a alunos com necessidades educacionais espe-
ciais nessas classes implica atentar para mudanças no âmbito dos 
sistemas de ensino, das unidades escolares, da prática de casa pro-
fissional da educação em suas diferentes dimensões e respeitando 
suas particularidades. 
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Para a implantação do referido atendimento educacional espe-
cializados, a LDB prevê serviços especializados e serviços de apoio 
especializados e assegura “recursos e serviços educacionais espe-
ciais, organizados institucionalmente para apoiar, complementar, 
suplementar e, em alguns casos, substituir os serviços educacionais 
comuns...” 

Se as imagens da educação inclusiva, da educação especial, 
bem como a população elegível para o atendimento educacional 
especializado, os tipos de recursos educacionais especiais e locais 
de atendimento escolar do referido alunado ainda levante questio-
namento conceitual para que não restem dúvidas quanto às diretri-
zes da política educacional brasileira a serem seguidas, é inegável 
que o atendimento escolar de alunos com necessidades educacio-
nais especiais deve ser universalizado, que os sistemas de ensino 
precisam responder melhor às demandas de aprendizagem desses 
alunos, que aos professores deve ser garantida a formação continu-
ada, entre outras ações. 

As condições de atendimento escolar para os estudantes com 
necessidades educacionais especiais no Brasil

A política educacional brasileira tem deslocado progressiva-
mente para os municípios parte da responsabilidade administrativa, 
financeira e pedagógica pelo acesso e permanência de alunos com 
necessidades educacionais especiais, em decorrência do processo 
de municipalização do ensino fundamental. Com isso, em alguns 
estudos, tem indicado que a tendência dos municípios brasileiros 
é pela organização de auxílios especiais, sob diferentes denomina-
ções e com estrutura e funcionamento distintos. Cabe registrar que 
há ausência de dados sobre quantas pessoas no Brasil apresentam 
de fato necessidades educacionais especiais. Quanto ao apoio pe-
dagógico oferecido a alguns desses alunos matriculados nas classes 
comuns, não há declaração sobre o tipo de apoio, sua frequência, 
que profissionais prestam esse atendimento e qual sua formação, 
divulgados em publicações oficiais atuais. 

Uma ação que deve marcar as políticas públicas de educação 
é a formação dos profissionais da educação. Nesse sentido Xavier 
(2002) considera que: a construção da competência para respon-
der com qualidade as necessidades educacionais especiais de seus 
alunos em uma escola inclusiva, pela mediação da ética, responde 
a necessidade social e histórica de superação das práticas pedagó-
gicas que discriminam, segregam e excluem, e, ao mesmo tempo, 
configura, na ação educativa, o vetor da transformação social para 
a equidade, a solidariedade, a cidadania. 

Todo plano de formação deve servir para que os professores 
se tornem aptos ao ensino de toda a demanda escolar. Dessa for-
ma, seu conhecimento deve ultrapassar a aceitação de que a classe 
comum é, para os alunos com necessidades educacionais especiais, 
um mero espaço de socialização. 

 “... O primeiro equívoco que pode estar associado a essa idéia 
é o de que alguns vão para a escola para aprender e outros uni-
camente para se socializar. Escola é espaço de aprendizagem para 
todos...”. 

Cabe ressaltar que o conjunto de questionamentos e ideias 
apresentadas nesta obra reflete algumas das inquietações que 
podem resultar da análise das normatizações em vigência para a 
educação brasileira. Essas normatizações, por permitirem, tal como 
estão elaboradas, diferentes desdobramentos na sua implantação, 
indicam a necessidade de ampliarmos o debate e investirmos em 
produções de registros que avaliem o atual perfil das políticas pú-
blicas de atendimentos a alunos com necessidades educacionais 

especiais. Precisamos de mais estudos sobre os impactos das ações 
no âmbito dos sistemas de ensino, e que estes orientem também os 
programas de formação continuada de professores. 

 
Considerações Finais: 
Uma das constatações possíveis neste momento da reflexão 

é que nossas tarefas ainda são inúmeras, mas devemos identificar 
prioridades, denunciar ações reprodutoras de iguais atitudes so-
ciais para com essas pessoas, acompanhar ações do poder público 
em educação, cobrar compromissos firmados pelos governantes 
em suas campanhas eleitorais e em seus planos de governo, além 
de ampliar e sedimentar espaços de participação coletiva e juntar 
forças para resistir e avançar na construção de uma sociedade jus-
ta, cujos valores humanos predominem sobre os de mercado. 

O que se deve evitar é “...o descompromisso do poder público 
com a educação e que a inclusão escolar acabe sendo traduzida 
como mero ingresso de alunos com necessidades educacionais es-
peciais nas classes comuns...”. 

Dois grandes desafios de imediato estão colocados para os sis-
temas de ensino e para a sociedade brasileira:

1- Fazer que os direitos ultrapassem o plano do meramente 
instituído legalmente e 

2- Construir respostas educacionais que atendam às necessi-
dades dos alunos. As mudanças a serem implantadas devem ser 
assumidas como parte da responsabilidade tanto da sociedade ci-
vil quanto dos representantes do poder público, já que a educação 
escolar pode propiciar meios que possibilitem transformações na 
busca da melhoria da qualidade de vida da população.

Fonte: MANTOAN, M. T. Egler, PRIETO, R. Gavioli, ARANTES V. 
Amorim (Org.). Inclusão escolar: pontos e contrapontos, 1ed., São 

Paulo: Summus, 2006.

NOÇÕES DE PRIMEIROS SOCORROS E PREVENÇÃO DE 
ACIDENTES NO CONTEXTO ESCOLAR

Qualquer pessoa pode estar sujeita a acidentes. Desde os mais 
leves, como um pequeno corte no dedo, até os mais sérios, como, 
engasgos, atropelamentos e até picadas de insetos venenosos. Para 
todos os casos, o mais importante, inicialmente, é identificar a gra-
vidade de cada situação.

Há casos cuja gravidade é tão acentuada, que é necessário um 
socorro médico imediato. Porém, até mesmo em situações assim, é 
possível prestar um atendimento inicial (mesmo que você não seja 
da área de saúde), enquanto o paciente espera o socorro médico. 
Essa forma de medida inicial é chamada de primeiros socorros.

As noções básicas de primeiros socorros podem abranger di-
versos tipos e formas de acidentes. Entretanto, alguns casos são 
tão comuns e simples de resolver, ou, pelo menos, amenizar, que, 
vale à pena, observar para aprender como lidar com cada ocasião.

Ferimentos
Antes de começar a tratar de um ferimento, lave bem as mãos 

com água e sabão e, se tiver como, utilize uma luva. Lave o ferimen-
to com água comum e, então, use água oxigenada para desinfetar. 
Se houver presença de algum corpo estranho, por exemplo, vidro, 
metal e outros, tente removê-lo com uma pinça, se for de pequeno 
tamanho. Se for grande, é melhor esperar o médico.
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Após desinfetar, seque com algodão limpo e, depois, aplique 
um produto antisséptico. Caso o ferimento seja pequeno, um Ban-
d-Aid pode ajudar. Porém, se o ferimento for maior, é mais seguro 
usar gaze esterilizada, presa com esparadrapo.

Entorses
Os ossos que constituem nosso esqueleto são unidos através 

dos músculos que possuímos. Porém, as superfícies de contato 
são unidas por meio dos ligamentos. Uma pessoa que é vítima de 
entorse sente dor intensa na articulação afetada, podendo haver, 
também, a presença de edema (inchaço).

A pessoa que irá prestar o socorro a uma vítima de entorse 
deve, em primeiro lugar, imobilizar a articulação, fazendo com-
pressas frias no local, antes da imobilização definitiva, feita por um 
paramédico. Enquanto o socorro médico está a caminho, pode-se 
usar de lenços ou mesmo ataduras para que o paciente fique imó-
vel.

Desmaios
O desmaio ocorre quando há falta de oxigenação cerebral. De 

forma quase que instantânea, o cérebro reage por meio de sinto-
mas como, fraqueza, queda do corpo e perda de consciência. Geral-
mente, os desmaios acontecem por conta de descuidos como, falta 
de alimentação, emoção súbita, calor excessivo, mudanças bruscas 
de posição, e outros.

Para os casos de desmaio, é muito importante observar se a 
pessoa está consciente ou não. Caso esteja, devemos abaixar a ca-
beça da vítima e fazer leve pressão na nuca para baixo, a fim de 
facilitar o retorno venoso. Caso ela esteja inconsciente, deite-a em 
lugar seguro, se possível, colocando suas pernas para cima, e então 
chame o socorro médico.

Ingestão acidental de produtos químicos
Esse tipo de acidente é bastante frequente, principalmente em 

crianças. Quanto a isso, levando em conta a intoxicação, é impor-
tante que seja observado: o tipo de substância, o tempo de exposi-
ção (quanto mais tempo, pior), a concentração do produto (quanto 
mais concentrado estiver o produto, mais mal pode fazer a vitima), 
a natureza e o nível de toxidade da substância.

Em casos de envenenamento por meio de ingestão de pro-
dutos químicos, a procura por socorro médico deve ser imediata. 
Porém, como medida inicial, é muito importante saber que: não 
podemos provocar vômito na pessoa envenenada; devemos levá-la 
ao pronto-socorro, trazendo consigo uma embalagem do produto 
para mostrar ao médico; e, por último, limitar os movimentos da 
vítima, se possível, deixando-a deitada.

Existem muitos outros casos de acidentes cuja gravidade pode 
ser diminuída por meio das noções de primeiro atendimento. Ati-
tudes como essas podem salvar vidas, por isso, é importantíssimo 
que qualquer pessoa procure se instruir sobre essas pequenas, mas 
importantes, medidas de prevenção. (Por Alan Lima)

O objetivo dos Primeiros Socorros é de manter o paciente com 
vida ou até a chegada de socorro médico apropriado ou até que o 
ferido chegue até um local onde possa ser dado o devido atendi-
mento. É importante mencionar que a prestação de primeiros so-
corros não deve ser um ato que comprometa a sua vida ou a vida do 
paciente e, logicamente, não exclui a importância de um médico. 

Ferimentos
Limpe as mãos com água e sabão, se possível utilize uma luva. 

Lave o ferimento com água, desinfete com água oxigenada. Se hou-
ver algum corpo estranho (caco de vidro, farpa, espinho, etc.) remo-
va-o com a pinça apenas se o objeto foi pequeno e se puder fazei-lo 
com facilidade, se não, deixe esta tarefa para o médico. Depois da 
aplicação de água oxigenada, seque o ferimento com um pouco de 
algodão e aplique um antisséptico (Povidine, por exemplo). Se o fe-
rimento for pequeno cubra com um Band-Aid, se for maior coloque 
uma atadura de gaze esterilizada e prenda com esparadrapo. 

Temperatura
A temperatura é o grau do calor que o corpo possui. Quando 

a temperatura de uma pessoa está alta (o normal está entre 36,5 
e 37 graus centígrados), dizemos que ela está com febre. A febre, 
em si mesma, não é uma doença, mas pode ser o sinal de alguma 
doença. Pode-se identificar vários sintomas de febre: Sensação de 
frio; Mal-estar geral; Respiração rápida; Rubor de face; Sede; Olhos 
brilhantes e lacrimejantes ou Pele quente. A febre alta é perigosa, 
pois pode provocar delírios e convulsões. Quando uma pessoal ti-
ver febre, podem-se tomar as providências a seguir.

Se estiver acamada, retire o lençol ou cobertor. Se for crian-
ça pequena, desagasalhe-a, deixando apenas roupa leve até que 
a temperatura chegue ao normal. Ofereça líquidos à vítima. Toda 
pessoa com febre deve beber bastante líquido, como sucos. É im-
portante saber quando a febre começa, quanto tempo ela dura e 
como acaba, para melhor informar ao médico. Ponha panos mo-
lhados com água e álcool (meio a meio) sobre o peito e a testa. 
Troque-os com frequência, para mantê-los frios, e continue fazen-
do isso até que a febre abaixe. Se houver condições, dê um banho 
morno prolongado, em bacia, banheira ou chuveiro. 

Você pode ter ideia da temperatura colocando as costas de 
uma de suas mão na testa da pessoa doente e a outra na sua testa, 
Se a pessoa doente tiver febre, você sentirá a diferença. A febre 
muito alta e persistente é perigosa, você deverá procurar socorro 
médico o quanto antes. 

Entorse
Os ossos do esqueleto humano estão unidos aos outros através 

dos músculos, mas as superfícies de contato são mantidas umas 
de encontro às outras por meio dos ligamentos. A vítima de en-
torse sente dor intensa na articulação afetada. Acompanhando a 
dor, surge o edema (inchação). Quando os vasos sanguíneos são 
rompidos, a pele da região pode ficar, de imediato, com manchas 
arroxeadas. Quando a mancha escura surge 24 ou 48 horas após o 
acidente, pode ter havido fratura e, nesses casos, deve-se provi-
denciar ajuda médica, de imediato. As entorses mais comuns são as 
do punho, do joelho e do pé. 

O Socorrista de uma vítima com entorse deve imobilizar a ar-
ticulação afetada como no caso de uma fratura, e pode colocar 
gelo ou compressas frias no local antes da imobilização. Podemos 
também imobilizar a articulação através de enfaixamento, usando 
ataduras ou lenços. 

Não se deve permitir que a vítima use a articulação machu-
cada. Após o primeiro dia, podem-se fazer compressas quentes e 
mergulhar a parte afetada em água quente, na temperatura que 
a vítima suportar. Fazendo aplicações de calor várias vezes por dia 
e mantendo-a imóvel, a articulação atingida por uma entorse nor-
malmente recupera-se dentro de uma semana. Isso se não houver 
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outras complicações, como derrame interno, ruptura dos ligamen-
tos ou mesmo uma fratura. Vale a pena consultar o médico e provi-
denciar um exame mais completo. 

— Hemorragias 
É a perda de sangue devido ao rompimento de um vaso sanguí-

neo, requer intervenção médica imediata. 

Hemorragia externa: É resultante de um ferimento com ex-
teriorização sanguínea. Primeiros socorros: Compreensão da área 
afetada e elevação de membro. Ao contrário do que vemos em 
muitos filmes não se deve aplicar nenhuma forma de torniquete, a 
exceção é apenas quando um membro é amputado ou esmagado. 

Hemorragia interna: É resultante de um ferimento profundo 
com lesão de órgão interno. Sintomas: Pulso fraco e rápido; Pele 
fria; Sudorese; Sede; Tonteira. 

Tipos De Hemorragia Interna Estomatorragia: Hemorragia 
proveniente da boca. Primeiros socorros: Dar líquidos gelado para 
a vitima beber. 

Metrorragia: Hemorragia por via vaginal Sintomas: Perda 
anormal de sangue pela vagina entre os períodos menstruais. 

Causas: Abortamento, gravidez ectópica (nas trompas); violên-
cia sexual; tumores; retenção de membrana placentárias no parto; 
ruptura urinária no parto; traumatismo no parto. 

Primeiros socorros: Manter a vítima em repouso; Aplicar com-
pressas geladas ou bolsas de gelo sobre o baixo ventre; providen-
ciar socorro médico. 

Hemoptise: Hemorragia proveniente dos pulmões. Sintomas: 
O sangue sai em golfadas pela boca, vermelho vivo e espumoso. 

Primeiros socorros: Bolsa de gelo no tórax; Deitar a vitima de 
forma que a cabeça fique mais baixa que o corpo; elevando os ba-
ços e pernas. 

Hematêmese: Hemorragia proveniente do estômago. Sinto-
mas: O sangue sai pela boca como se fosse borra de café, pode vir 
ou não com restos de alimentos. Primeiros socorros: Bolsa de gelo 
abaixo do umbigo. 

Otórragia: Hemorragia proveniente do ouvido. Primeiros so-
corros: Compressão à distancia ( temporal ou facial). Tapar com 
algodão ou gaze seco Composta. 

TCE (traumatismo crânio encefálico): Sangra pouco e o sangue 
sai com liquor. Primeiros socorros: Lateralizar a cabeça de forma 
que o sangue saia. 

Epistaxe: Hemorragia proveniente do nariz. Primeiros socor-
ros: Tapar com algodão ou gaze seco. Comprimir a narina. 

— Afogamento
Afogar-se não é risco exclusivo dos que não sabem nadar. Mui-

tas vezes até um bom nadador se vê em apuros por algum proble-
ma imprevisto: uma cãibra, um mau jeito, uma onda mais forte. 
Outras vezes a causa é mesmo a imprudência de quem se lança na 
água sem saber nadar. E pode ocorrer, ainda, uma inundação ou 
enchente, daí surgindo vítimas de afogamento. 

Existem dois tipos de materiais que servem para auxiliar a reti-
rar da água uma vítima de afogamento: Materiais nos quais a vítima 
pode agarrar-se para ser resgatada: cordas, pedaços de pau, remo, 
etc.; materiais que permitem que a vítima flutue até chegar o salva-
mento: barcos, pranchas, boias, etc. 

Evidentemente ninguém irá atirar-se à água ao primeiro gri-
to de socorro que ouvir. Você deve proceder de modo exposto a 
seguir. Providencie uma corda, barco, boia ou outro material que 

possa chegar até a vítima. Caso não disponha de nada disso, parta 
para outras alternativas. Se souber nadar bem, procure prestar so-
corro adequadamente. 

Verifique a existência ou não de correnteza ou de água agita-
das. Certifique-se do estado da vítima: se está imóvel ou debaten-
do-se. Mesmo os melhores nadadores encontrarão dificuldades em 
nadar contra uma correntezas e águas agitadas e qual a melhor ma-
neira de chegar até a vítima. 

Uma vítima de afogamento pode estar desacordada quando 
o salvamento chegar. Se não estiver inconsciente e desacordada, 
certamente estará em pânico e terá grande dificuldades de racio-
cinar. Procure segurá-la por trás, de forma qual a mesma não pos-
sa se agarrar a você e impedi-lo de nadar. Quando você chegar à 
margem com a vítima, seu trabalho de salvamento ainda não terá 
terminado. 

Caso o afogado esteja consciente e só tenha engolido um pou-
co de água, basta confortá-lo e tranquilizá-lo. Se estiver sentindo 
frio, procure aquecê-lo. Em qualquer circunstância, é aconselhável 
encaminhá-lo a Socorro médico. 

Se a vítima, no entanto, estiver inconsciente, é muito prová-
vel que apresente a pele arroxeada, fria e ausência de respiração 
e pulso. Nesses casos, a reanimação tem de ser rápida e eficiente; 
pode começar a ser feita enquanto você estiver retirando a vítima 
da água. Vire-a e passe a aplicar-lhe a respiração boca-a-boca. Se 
necessário, faça também massagem cardíaca. Assim que a vítima 
estiver melhor e consciente, providencie sua remoção para um hos-
pital. 

Em termos técnicos: É um acidente de asfixia, por imersão pro-
longada em um meio liquido com inundação e enxarcamento al-
veolar. O termo asfixia, indica concomitância de um baixo nível de 
oxigênio e um excesso de gás carbônico no organismo. 

Classificação e sintomas do grau de afogamento: 
Grau I ou Benigno: É o chamado afobado. É aquele que entra 

em pânico dentro d’água, ao menor indicio de se afogar. Esse afo-
gado, muitas das vezes, não chega a aspirar a água, apenas apre-
senta-se: 

1 – Nervoso – Cefaleia (dor de cabeça): Pulso rápido, Náuseas/
vômitos, Pálido, Respiração e Trêmulo. Primeiros Socorros: Muitas 
das vezes, o afogado é retirado da água, não apresentando queixas. 
Neste caso, a única providência é registrá-lo e orientá-lo. Repouso 
e Aquecimento. 

2 – Grau II ou Moderado: Neste caso já são notadas sinais de 
agressão respiratória e por vez, repercussão no Aparelho Cardiocir-
culatório, mas consciência mantida. Os sintomas são: Ligeira Ciano-
se, Secreção Nasal e Bucal com pouca espuma, Pulso Rápido, Pali-
dez, Náuseas/vômitos, Tremores ou Cefaleia. Primeiros Socorros: 
Repouso, Aquecimento, Oxigênio e observação em algum Centro 
Médico. 

3. Grau III ou Grave: Neste caso o afogado apresenta os se-
guintes sintomas: Cianose, Ausento de secreção Nasal e Bucal, Di-
ficuldade Respiratória, Alteração Cardíaca e Edema Agudo do Pul-
mão Sofrimento do Sistema Nervoso Central. 

Primeiros Socorros: Deitar a vítima em decúbito dorsal e em 
declive, Aquecimento, Hiper-estender o pescoço, Limpar a secreção 
Nasal e Bucal – Providenciar remoção para algum Centro Médico 

4. Grau IV ou Gravíssimo: A vítima apresenta-se em parada 
Cardiorrespiratória, tendo como sintomas: Ausência de Respiração, 
Ausência de Pulso, Midríase Paralítica, Cianose e Palidez. 
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Primeiros Socorros: Desobstrução das vias aéreas superiores, 
apoio circulatório, apoio respiratório, providenciar remoção para 
algum Centro Médico.

— Choque Elétrico 
Os choques elétricos podem acontecer com frequência, mes-

mo porque vivemos cercados por máquinas, aparelhos e equipa-
mentos elétricos. Em casos de alta voltagem, os choques podem 
ser fortes e causar queimaduras fortes ou até mesmo a morte. Os 
choques causados por correntes elétricas residenciais, apesar de 
apresentarem riscos menores, devem merecer atenção e cuidado. 

Em qualquer acidente com corrente elétrica, o tempo gasto 
para prestar socorro é fundamental. Qualquer demora poderá oca-
sionar sérios problemas. Muitas vezes a pessoa que leva um cho-
que elétrico fica presa à corrente elétrica. Não toque na vítima sem 
antes desligar a corrente elétrica. Se o Socorrista tocar na pessoa, 
a corrente irá atingi-lo também. Por isso, é necessário tomar todo 
o cuidado. 

Antes de mais nada, o Socorrista deve desligar a chave geral 
ou tirar os fusíveis. Se por acaso não for possível tomar nenhuma 
dessas providências, há ainda alternativas: afastar a vítima do fio 
elétrico com um cabo de vassoura ou com uma vara de madeira, 
bem secos. Antes, porém, verifique se os seus pés estão secos e se 
você não está pisando em chão molhado. 

Para afastar a vítima, use algum material que não conduza 
corrente elétrica, como por exemplo, madeira seca, borracha, etc. 
Em seguida, inicie imediatamente o atendimento à vítima. Deite-a 
e verifique se ela está respirando, ou se precisa de respiração arti-
ficial e/ou massagens cardíacas. Se necessário, aja imediatamente. 
Observe se a língua não está bloqueando a passagem do ar. 

Logo após, verifique se a vítima sofreu alguma queimadura. 
Cuide das queimaduras, de acordo com o grau que elas tenham 
sido atingidas. Tendo prestado os primeiros socorros você deve 
providenciar a assistência médica. As correntes de alta tensão pas-
sam pelos cabos elétricos que vemos nas ruas e avenidas. 

Quando ocorre em fios de alta tensão, na rua, só a central elé-
trica pode desligá-los. Nestes casos, procure um telefone e chame 
a central elétrica, os bombeiros ou a polícia. Indique o local exato 
em que está ocorrendo o acidente. Procedendo desta maneira você 
poderá evitar novos acidentes. Enquanto a corrente não for desli-
gada, mantenha-se afastado da vítima, a uma distância mínima de 
4 metros. 

Não deixe que ninguém se aproxime ou tente ajudá-la. Somen-
te após a corrente de alta tensão ter sido desligada você deverá 
socorrer a vítima. 

— Convulsão Epilética 
A crise convulsiva caracteriza-se pela perda repentina de 

consciência, acompanhada de contrações musculares violentas. A 
vítima de uma crise convulsiva sempre cai e seu corpo fica tenso 
e retraído. Em seguida ela começa a se debater violentamente e 
pode apresentar os olhos virados para cima e os lábios e dedos ar-
roxeados. 

Em certos casos, a vítima baba e urina. Estas contrações fortes 
duram de dois a quatro minutos. Depois disto, os movimentos vão 
enfraquecendo e a vítima recupera-se lentamente. A crise convul-
siva pode acontecer em consequência de febre muito alta, intoxi-
cação ou, ainda, devido a epilepsia ou lesões no cérebro. Diante de 
um caso de convulsão, tome as providências seguintes: 

1 – Deite a vítima no chão e afaste tudo o que esteja ao seu re-
dor e possa machucá-la (móveis, objetos, pedras, etc.) não impeça 
os movimentos da vítima. 

2 – Retire as próteses dentárias, óculos, colares e outras coisas 
que possam se quebradas ou machucar a vítima. 

3 – Para evitar que a vítima morda a língua ou se sufoque com 
ela, coloque-lhe um lenço ou pano dobrado na boca entre os den-
tes. 

4 – No caso de a vítima já ter cerrado os dentes, não tente 
abrir-lhe a boca. 

5 – Desaperte a roupa da vítima e deixe que ela se debata li-
vremente; coloque um pano debaixo de sua cabeça, para evitar que 
se machuque. 

A pessoa que está tendo convulsões apresenta muita saliva-
ção. O estado de inconsciência não permite que ela engula a sali-
va. Por isso, é preciso tomar mais uma providência para evitar que 
fique sufocada: deite-a com a cabeça de lado e fique segurando a 
cabeça nesta posição. Desta forma a saliva escoará com facilidade. 
Não dê a vítima nenhuma medicação ou líquido pela boca, pois ela 
poderá sufocar. Cessada a convulsão, deixe a vítima em repouso 
até que recupere a consciência. 

Após a convulsão, a pessoa dorme e este sono pode durar se-
gundo ou horas. Coloque-a na cama ou em algum lugar confortável 
e deixe-a dormir. Em seguida, encaminhe-a à assistência médica. 
Nunca deixe de prestar socorro à vítima de uma crise epilética con-
vulsiva, pois sua saliva (baba) não é contagiosa. 

— Insolação 
Pode manifestar-se de diversas maneiras: subitamente, quan-

do a pessoa cai desacordado, maneando a pulsação e a respiração; 
ou após o aparecimento de sintomas e sinais como tonturas, en-
joos, dor de cabeça, pele seca e quente, rosto avermelhado, febre 
alta, pulso rápido e respiração difícil. 

Os sintomas e sinais de insolação nem sempre aparecem ao 
mesmo tempo. Normalmente podemos verificar apenas alguns. O 
importante então é que você saiba exatamente o que fazer no caso 
de uma pessoa passar muito tempo exposta ao sol e apresentar 
algum sinal de insolação. 

Enquanto você aguarda o socorro médico, procure colocar a 
vítima à sombra, fazer compressas frias sobre a sua cabeça e envol-
ver seu corpo em toalhas molhadas. Isso é feito para baixar a tem-
peratura. Em seguida deite a pessoa de costas, apoiando a cabeça e 
os ombros para que fiquem mais altos que resto do corpo. 

O ideal é que a temperatura desça lentamente, para que não 
ocorra o colapso, próprio de quedas bruscas de temperatura. Após 
ter prestado os primeiros socorros, deve se procura ajuda médica, 
com urgência. 

— Queimaduras 
Denomina-se queimadura toda e qualquer lesão ocasionada 

no organismo humano pela ação curta ou prolongada de tempera-
turas extremas sobre o corpo humano. As queimaduras podem ser 
superficiais ou profundas e é possível dividi-las em diferentes tipos, 
de acordo com a gravidade. 

A gravidade de uma queimadura não se mede somente pelo 
grau de lesão, mas também pela extensão da área atingida. São 
consideradas grandes queimaduras aquelas que atingem mais de 
15% do corpo, no caso de adultos. 
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Para crianças de até 10 anos, são considerados grandes quei-
maduras aquelas que atingem mais de 10% do corpo. Para avaliar 
melhor a gravidade de uma queimadura, você pode adotar a tabela 
abaixo Cabeça 9% Pescoço 1% Tórax e abdômen, inclusive órgãos 
genitais 18% Costas e região lombar 18% Membro superior direito 
(braço) 9% Membro superior esquerdo (braço) 9% Membro inferior 
direito (perna) 18% Membro inferior r esquerdo (perna) 18%. 

Se o socorrista souber classificar uma grande queimadura e en-
caminhar a vítima para um pronto socorro, já será de grande valia. 
Vamos conhecer e especificar cada caso e saber como agir em cada 
um deles. 

Os primeiros socorros dependem muito da extensão e causa 
do ferimento, pequenas queimaduras podem ser colocadas sob 
água corrente apenas, em nenhum caso o uso de óleos ou poma-
das não é recomendado. Também não se deve furar bolhas e, em 
acidentes automobilísticos, não se deve dar nenhum líquido sem 
antes avaliar outras possíveis lesões. 

Queimadura por fogo 
Quando a queimadura for causada por fogo e as roupas esti-

verem se incendiando, a primeira providência é, naturalmente, 
apagar o fogo. Dependendo do local do acidente e dos recursos 
disponíveis, de imediato pode-se usar um cobertor para sufocar as 
chamas ou rolar a vítima no chão. Se as queimaduras atingirem o 
tórax, abdômen ou costas, pode-se jogar água fria sobre as feridas, 
para aliviar as dores. Em seguida, remover a vítima para um hos-
pital. Se a vítima estiver consciente, dê-lhe bastante líquido para 
beber: água, chá ou sucos. Anime-a e tranquilize-a. 

Queimaduras por substâncias químicas (tintas, ácidos, deter-
gentes e etc.) 

Antes de cuidar dos ferimentos, é preciso verificar se a subs-
tância química não reage com água ao invés de ser dissolvida por 
ela, só neste último caso é que molhamos todas as peças de rou-
pa que estejam impregnadas pela substância para remove-las sem 
causar maiores danos. Isso porque o contato com a roupa pode ge-
rar novas queimaduras.

Depois, devemos lavar o local queimado com água em abun-
dância, durante 10 a 15 minutos, para que não reste qualquer resí-
duo da substância química e, em seguida, proteger as feridas com 
gaze ou pano limpo. 

A queimadura nos olhos é um caso muito especial. A ação deve 
ser rápida, para evitar a perda parcial o total da visão. Neste caso, 
devemos lavar o olho da vítima com bastante água. Depois que a 
ferida estiver limpa, deve-se colocar sobre ela um curativo de gaze 
ou pano limpo. 

— Corpos Estranhos
Pequenas partículas de poeira, carvão, areia ou limalha, grãos 

diversos, sementes ou pequenos insetos (mosquitos, formigas, 
mosca, besouros, etc.), podem penetrar nos olhos, no nariz ou nos 
ouvidos. Se isso ocorrer, tome os seguintes cuidados: 

Olhos: Nunca esfregue o olho, não tente retirar corpos estra-
nhos no globo ocular. Primeiras providências Faça a vítima fechar 
os olhos para permitir que as lágrimas lavem e removam o corpo 
estranho. 

Se o processo falhar, lave bem as mãos e adote as seguintes 
providências: pegue a pálpebra superior e puxe para baixo, sobre a 
pálpebra inferior, para deslocar a partícula; Irrigue o olho com água 
limpa, de preferência usando conta-gotas peça à vítima para pesta-

nejar. Se, ainda assim não resolver passe às terceiras providências: 
Puxe para baixo a pálpebra inferior, revirando para cima a pálpebra 
superior, descoberto o corpo estranho, tente retirá-lo com cuida-
dos, tocando-o de leve com a ponta úmida de um lenço limpo. 

SE O CISCO ESTIVER SOBRE O GLOBO OCULAR, NÃO TENTE RE-
TIRÁ-LO. COLOQUE UMA COMPRESSA OU PANO LIMPO E LEVE A 
VÍTIMA AO MÉDICO. OS MESMOS CUIDADOS DEVE, SER TOMADOS 
QUANDO SE TRATAR DE CORPO ESTRANHO ENCRAVADO NO OLHO. 

Nariz: Comprima com dedo a narina não obstruída. Com a boca 
fechada tente expelir o ar pela narina em que se encontra o corpo 
estranho. Não permita que a vítima assoe com violência. Não intro-
duza instrumentos na narina (arame, palito, grampo, pinça etc.). 
Eles poderão causar complicações. Se o corpo estranho não puder 
ser retirado com facilidade, procure um medico imediatamente. 

Ouvidos: Não introduza no ouvido nenhum instrumento (ex.: 
arame, palito, grampo, pinça, alfinete), seja qual for a natureza do 
corpo estranho a remover. No caso de pequeno inseto, o socorro 
imediato consiste em colocar gotas de azeite ou óleo comestível no 
ouvido, a fim de imobilizar e matar o inseto. Conserve o paciente 
deitado de lado, com o ouvido afetado voltado para cima. Man-
tenha-o assim, com o azeite dentro, por alguns minutos, após os 
quais deve ser mudada a posição da cabeça para escorrer o azeite. 
Geralmente, nessa ocasião, sai também o inseto morto. Se o copo 
estranho não puder ser retirado com facilidade, o melhor mesmo é 
procurar logo um médico. 

— Parada Cárdio-respiratória
Além de apresentar ausência de respiração e pulsação, a vítima 

também poderá apresentar inconsciência, pele fria e pálida, lábio e 
unhas azulados. O que não se deve fazer NÃO dê nada à vítima para 
comer, beber ou cheirar, na intenção de reanimá-la. Só aplique os 
procedimentos que se seguem se tiver certeza de que o coração 
não está batendo. 

Procedimentos Preliminares 
Se o ferido estiver de bruços e houver suspeita de fraturas, mo-

va-o, rolando o corpo todo de uma só vez, colocando-o de costas 
no chão. Faça isso com a ajuda de mais duas ou três pessoas, para 
não virar ou dobrar as costas ou pescoço, evitando assim lesionar 
a medula quando houver vértebras quebradas. Verifique então se 
há alguma coisa no interior da boca que impeça a respiração. Se 
positivo, retire-a. 

Mantenha a pessoa aquecida e acione o serviço de emergência 
tão logo quanto possível. 

— Ressuscitação Cárdio-pulmonar
Com a pessoa no chão, coloque uma mão sobre a outra e lo-

calize a extremidade inferior do osso vertical que está no centro 
do peito. Ao mesmo tempo, uma outra pessoa deve aplicar a res-
piração boca-a-boca, firmando a cabeça da pessoa e fechando as 
narinas com o indicador e o polegar, mantendo o queixo levantado 
para esticar o pescoço. 

Enquanto o ajudante enche os pulmões, soprando adequa-
damente para insuflá-los, pressione o peito a intervalos curtos de 
tempo, até que o coração volte a bater. Esta sequência deve ser 
feita da seguinte forma: se você estiver sozinho, faça dois sopros 
para cada dez pressões no coração; se houver alguém ajudando-o, 
faça um sopro para cada cinco pressões. 
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— Fraturas 
Fratura é uma lesão em que ocorre a quebra de um osso do 

esqueleto. Há dois tipos de fratura, a saber: a fratura interna e a 
fratura exposta. 

Fratura interna (ou fechada): Ocorre quando não há rompi-
mento da pele. Suspeitamos de que há fratura quando a vítima 
apresenta: Dor intensa; Deformação do local afetado, comparado 
com a parte normal do corpo; Incapacidade ou limitação de mo-
vimentos; Edema (inchaço) no local; este inchaço poderá ter cor 
arroxeada, quando ocorre rompimentos de vasos e acúmulo san-
gue sob a pele (hematoma); Crepitação, que provoca a sensação de 
atrito ao se tocar no local afetado. 

A providência mais recomendável a tomar nos casos de suspei-
ta de fratura interna é proceder à imobilização, impedindo o deslo-
camento dos ossos fraturados e evitando maiores danos. 

Como imobilizar: Não tente colocar o osso “no lugar”; movi-
mente-o o menos possível. Mantenha o membro na posição mais 
natural possível, sem causar desconforto para a vítima. Improvise 
talas com o material disponível no momento: uma revista grossa, 
madeira, galhos de árvores, guarda-chuva, jornal grosso e dobrado. 
Acolchoar as talas com panos ou quaisquer material macio, a fim de 
não ferir a pele. O comprimento das talas deve ultrapassar as arti-
culações acima ou abaixo do local da fratura e sustentar o membro 
atingido; elas devem ser amaradas com tiras de pano em torno do 
membro fraturado. Não amarrar no local da fratura. 

Toda vez que for imobilizar um membro fraturado, deixe os 
dedos para fora, de modo a poder verificar se não estão inchados, 
roxos ou adormecidos. Se estiverem roxos, inchados ou adorme-
cidos, as tiras deves ser afrouxadas. Em alguns casos, como no da 
fratura do antebraço, por exemplo, deve-se utilizar um tipoia, use 
uma bandagem triangular ou dobre um lenço em triângulo (seu len-
ço escoteiro por exemplo), envolvendo o antebraço, e prenda as 
pontas deste atrás do pescoço da vítima. 

Muitos cuidados deve ser tomado em relação à vítima com 
perna fraturada. Não deixe que ela tente andar. Se for necessário 
transportá-la, improvise uma maca e solicite a ajuda de alguém 
para carregá-la. 

NOS CASOS DE FRATURAS DE CLAVÍCULA, BRAÇO E OMOPLA-
TA, BEM COMO LESÕES DAS ARTICULAÇÕES DE OMBRO E COTOVE-
LO, DEVE-SE IMOBILIZAR O OSSO AFETADO COLOCANDO O BRAÇO 
DOBRADO NA FRENTE DO PEITO E SUSTENTANDO-O COM UMA 
ATADURA TRIANGULAR DOBRADA. 

Fratura exposta (ou aberta): A fratura é exposta ou aberta 
quando o osso perfura a pele. Nesse caso, proteja o ferimento com 
gaze ou pano limpo antes de imobilizar, a fim de evitar a penetra-
ção de poeira ou qualquer outras substância que favoreça uma 
infecção. Não tente colocar os ossos no lugar. Ao contrário, evite 
qualquer movimento da vítima. Procure atendimento médico ime-
diato. 

Fraturas especiais: Há casos que exigem cuidados especiais. 
São as fraturas de crânio, coluna, costelas, bacia e fêmur. É muito 
importante que o socorrista saiba identificar os sintomas e sinais 
prováveis de cada uma dessas fraturas. 

Fratura do crânio: Dores, inconsciência, parada respiratória, 
hemorragia pelo nariz (Epistaxe), boca (Estomatorragia) ou ouvido 
(otorragia) 

Fratura de coluna: Dores, formigamento e incapacidade de 
movimento dos membros (braços e pernas). 

Fratura de costelas: Respiração difícil, dor a cada movimento 
respiratório. 

Fratura de fêmur e bacia: Dor no local, dificuldade de movi-
mentar-se e de andar. 

Ao suspeitar de uma dessas fraturas: Primeiro Socorros: Man-
tenha a vítima imóvel e agasalhada; não mexa nem permita que 
ninguém mexa na posição da vítima até a chegada de pessoal ha-
bitado (médico ou enfermeiro); caso não seja possível contar com 
pessoal habitado, transporte a vítima sem dobrá-la, erguendo-a 
horizontalmente com a ajuda de três pessoas. coloque a vítima 
deitada de costas sobre uma superfície dura, como: maca, porta, 
tábuas, etc. 

Observe a respiração e verifique o pulso da vítima. Se necessá-
rio, faça massagem cardíaca e respiração artificial. No caso de fra-
tura no crânio, os procedimentos devem ser os mesmos, mas com 
o cuidado de não movimentar a cabeça da vítima, de jeito nenhum. 
Providencie transporte adequado e atendimento médico assim que 
tiver terminado a imobilização. Lembre-se de que a vítima sempre 
deve ser transportada deitada. Durante o transporte, peça ao mo-
torista para evitar freadas bruscas ou buracos, que poderão agravar 
o estado da vítima. 

— Cãibra 
O estímulo nervoso possui determinada eletricidade que, em 

contato com uma substância gelatinosa que banha o músculo, en-
caminha uma partícula de cálcio para dentro das fibras; o cálcio, 
então, ativa enzimas próprias do músculo que quebram a ATP. A 
única questão é haver moléculas de ATP em quantidade suficiente. 
Existem três fontes de ATP. A primeira seria uma espécie de esto-
que particular do músculo. 

A segunda é a glicólise: reações dentro do músculo transfor-
mam a glicose das fibras ou trazidas pelo sangue em ATP e ácido 
lático. Esta é uma substância inibidora que, ao se acumular nas 
fibras, causa tanta dor que a pessoa não aguenta mais contrair o 
músculo. Esse processo produz grande quantidade de energia, mas 
por tempo limitado. 

Por isso, é um metabolismo para atividades que exigem ve-
locidade. Os atletas atenuam os efeitos do ácido lático e por isso 
suportam melhor um acúmulo de da substância. Mas quem não é 
atleta cede a dor e logo para. Do contrário, corre o risco de sentir 
uma cãibra. 

Nesses casos de cãibra, dá-se açúcar (glicose) para o pacien-
te, para que rapidamente acabe com a cãibra. A Cãibra também 
atacam em plena madrugada, quando se está quieto, dormindo. 
Mas aí, o problema é neurológico, uma ordem equivocada para o 
músculo se contrair a toda velocidade, provocada muitas vezes por 
estresse psicológico. 

Situações vitais 
O que fazer em caso de acidentes:
– Dominar rapidamente a situação e prevenir perigos mortais; 
– Afastar os feridos dos locais onde estes possam correr perigo 

(ex. estradas, fogo); Quando não for estritamente necessário nunca 
se deverá mover um ferido!

– Em caso de acidente de viação deve-se colocar o triângulo 
de sinalização num local bem visível e usar o colete de sinalização;

– Caso haja necessidade de chamar uma ambulância, é preciso 
mandar uma terceira pessoa; Não é recomendável deixar um ferido 
sozinho.
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– Devem verificar-se o tipo e importância das lesões, controlar 
o pulso e a respiração do ferido. 

– Os feridos graves deverão ser cuidados de acordo os princí-
pios explicados em baixo. 

A – Paragem respiratória: Desobstruir vias respiratórias, prati-
car respiração artificial. 

B – Hemorragias: Colocar o ferido numa posição correta; apli-
car atadura que impeça a hemorragia. 

C – Estado de choque: Tomar medidas preventivas: alívio da 
dor; repouso; proteção do frio. 

Na maioria das situações, exceto nos casos de suspeita de fra-
tura da coluna vertebral ou do pescoço, deverá colocar a vítima na 
posição lateral de segurança (PLS). 

Posição Lateral de Segurança 
1 – Vire o corpo da vítima inconsciente, mas ainda a respirar, 

para a posição lateral de segurança, o que impedirá que sangue, 
saliva ou a língua obstruam as vias respiratórias. 

2 – Estenda ao longo do corpo da vítima o braço que ficar mais 
perto de si. cruze o outro braço sobre o peito. Cruze a perna mais 
afastada sobre a que está mais próxima. 

3 – Ampare a cabeça da vítima com uma das mãos e com a 
outra agarre-a pela anca mais afastada. 

4 – Vire a vítima de bruços, puxando-a rapidamente para si e 
amparando-a com os joelhos. 

5 – Puxe a testa da vítima para trás, de modo a que a garganta 
fique direita. Assim, as vias respiratórias manter-se-ão desimpedi-
das, o que permite que a vítima respire livremente. 

6- Dobre o braço que fica mais próximo de si para lhe sustentar 
o tronco. Dobre a perna mais próxima para servir de apoio ao abdó-
men. Retire o outro braço de debaixo do corpo. 

Quando há fratura de um braço ou de uma perna ou por qual-
quer motivo esse membro não puder ser utilizado como apoio da 
vítima na posição lateral de segurança, coloque um cobertor enro-
lado debaixo do lado ileso da vítima, o que elevará o corpo desse 
lado e deixará as vias respiratórias desimpedidas. 

Os 10 mandamentos do socorrista 
1 – Mantenha a calma. 
2 – Tenha em mente a seguinte ordem de segurança quando 

você estiver prestando socorro: 
Você é a prioridade (o socorrista). 
Depois a sua equipe (incluindo os transeuntes). 
E por último e nem menos importante, a vítima. Isso parece 

ser contraditório a primeira vista, mas tem o intuito básico de não 
gerar novas vítimas. 

3 – Ao prestar socorro, é fundamental ligar ao atendimento 
pré-hospitalar de imediato ao chegar no local do acidente. Pode-
mos por exemplo discar 3 números: 112. 

4 – Sempre verifique se há riscos no local, para você e sua equi-
pe, antes de agir no acidente. 

5 – Mantenha sempre o bom senso. 
6 – Mantenha o espírito de liderança, pedindo ajuda e afastan-

do os curiosos. 
7 – Distribua tarefas, assim os transeuntes que poderiam atra-

palhar ajudá-lo-ão e sentir-se-ão mais úteis. 
8 – Evite manobras intempestivas (realizadas de forma impru-

dente, com pressa). 

9 – Em caso de múltiplas vítimas dê preferência àquelas que 
correm maior risco de vida como, por exemplo, vítimas em parada 
cardiorrespiratória ou que estejam sangrando muito. 

10 – Seja socorrista e não herói (lembre-se do 2º mandamen-
to). 

— Paragem cardíaca 

Sinais e sintomas 
Ausência de pulso e dos batimentos cardíacos, além de acen-

tuada palidez. Se detectado algum desses sinais a ação deve ser 
imediata e não será possível esperar o médico para iniciar o aten-
dimento. 

O que fazer 
Aplique a massagem cardíaca externa. Como fazer a massagem 

cardíaca: Colocar a vítima deitada de costas em superfície plana e 
dura. As mãos do atendente de emergência devem sobrepor a me-
tade inferior do esterno. Os dedos ficam abertos sem tocar o tórax. 
A partir daí deve-se pressionar vigorosamente, abaixando o esterno 
e comprimindo o coração de encontro a coluna vertebral. Em segui-
da, descomprima. 

Repetições: quantas forem necessárias até a recuperação dos 
batimentos. É recomendável a média de 60 compressões por mi-
nuto. 

Cuidados 
Em jovens a pressão deve ser feita com apenas uma das mãos 

e em crianças com os dedos. Essa medida evita fraturas ósseas no 
esterno e costelas. Se houver parada respiratória juntamente com 
a cardíaca ambas devem ser realizadas, reciprocamente. 

O que pode causar Choque elétrico: Estrangulamento, sufoca-
ção, reações alérgicas graves e até mesmo, afogamento. 

Paragem respiratória, como detectar: Observar os sinais gra-
ves, se o peito da vítima não se mexer ou se os lábios, face, língua 
e unhas ficarem azulados, certamente houve parada respiratória. 

Como fazer a respiração artificial ou de socorro: 
Afrouxe roupas, desobstrua a circulação do pescoço, peito e 

cintura;
Desobstrua as vias aéreas (boca ou garganta);
Coloque a vítima em uma posição correta; 
Ritmo: 15 respirações por minuto. 
Observação importante: ficar atento para reiniciar o processo 

a qualquer momento, caso seja necessário.
Levantar o pescoço com uma das mãos, inclinando a cabeça 

para trás. Com a mesma mão, puxe o queixo da vítima para cima, 
impedindo que a língua obstrua a entrada e saída de ar. Coloque a 
boca sobre a boca. Feche bem as narinas da vítima com o polegar e 
o indicador. Depois sopre dentro da boca até que o peito se levante 
e deixe que o indivíduo expire livremente. 

Repita o processo na frequência de 12 a 15 vezes por minuto 
(aproximadamente 1 insuflação de 5 em 5 segundos). 

Durante a insuflação deve verificar-se se a caixa torácica se ele-
va indicando nesse caso que a via respiratória se encontra livre. Em 
certos casos, por exemplo, na presença de vômitos ou de lesões na 
cara, a insuflação pode ser praticada através de um lenço ou qual-
quer pedaço de pano colocado sobre a boca do acidentado. 

Se a existência de lesões na cara, ou outros motivos, não per-
mitirem praticar a respiração boca a boca, insuflar-se-á o ar pelo 



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

173

nariz. Neste caso, coloca-se uma mão uma mão sobre a sua fronte 
para manter a cabeça inclinada para trás, e com a outra tapa-se a 
abertura bocal. 

Para não lhe comprimir as asas do nariz, abre-se a sua boca ao 
máximo. Quando se suspeitar que existe uma lesão das vértebras 
cervicais, procura-se fazer com que as vias respiratórias fiquem li-
vres elevando com cuidado o maxilar da vítima, introduzindo-lhe o 
polegar na boca ou pegando-lhe pelo ângulo do queixo. 

Com crianças pequenas 
Deitar a criança com o rosto para cima e a cabeça inclinada 

para trás. 
Levantar o queixo projetando-o para fora. 
Evitar que a língua obstrua a passagem de ar. 
Colocar a boca sobre a boca e o nariz da criança e soprar sua-

vemente até que o pulmão dela se encha de ar e o peito se levante. 
Deixe que ela expire livremente e repita o método com o ritmo 

de 15 respirações por minuto. 
Pressione também o estômago para evitar que ele se encha 

de ar. 

Cuidados: 
Mantenha a vítima aquecida e afrouxe as roupas dela. 
Aja imediatamente, sem desanimar. 
Mantenha a vítima deitada. 
Não dê líquidos para a vítima inconsciente. 
Nunca dê bebidas alcoólicas logo após recobrar a consciência. 
São aconselháveis café ou chá. 

O transporte da vítima é desaconselhável, a menos que seja 
possível manter o ritmo da respiração de socorro. 

A posição precisa ser deitada. 
Procure um médico e transporte a vítima quando ela se recu-

perar. 
O que pode causar: Gases venenosos, vapores químicos ou fal-

ta de oxigênio. Procedimento: remover a vítima para local arejado 
e fora de perigo de contaminação. Em seguida, aplique a respiração 
artificial pelo método boca-a-boca. 

Afogamento 
Procedimento: retirar a vítima da água. Inicie a respiração ar-

tificial imediatamente assim que ela atinja local plano, como por 
exemplo, no próprio barco. Agasalhe e comprima o estômago, se 
necessário, para expulsar o excesso de água. 

• Sufocação por saco plástico
Procedimento: rasgar e retirar o saco plástico, depois iniciar a 

respiração boca-a-boca. 

Choque elétrico 
Procedimento: não tocar na vítima até ter a certeza que ela 

não está mais em contato com a corrente. 
Pode-se desligar a tomada quando possível ou tentar afastar a 

vítima do contato elétrico com uma vara ou algo semelhante que 
não seja condutor elétrico. Em seguida inicie a respiração artificial. 

Abalos violentos resultantes de explosão ou pancadas na ca-
beça e envenenamento por ingestão de sedativos ou produtos quí-
micos 

Procedimento: iniciar imediatamente a respiração boca-a-bo-
ca. 

Soterramento 
Procedimento: Fazer respiração boca-a-boca vigorosamente, 

evitando novos desmoronamentos. Tentar liberar o tórax da vítima. 

Sufocação por corpos estranhos nas vias aéreas do bebê, da 
criança, do adulto:

Procedimento: desobstruir as vias aéreas e iniciar a respiração 
artificial. 

Estado de choque Sinais e sintomas: Pele fria, sudorese, pali-
dez de face, respiração curta, rápida e irregular, visão turva, pulso 
rápido e fraco, semiconsciência, vertigem ou queda ao chão, náu-
seas ou vômitos. 

O que fazer 
1 – Avaliar rapidamente o estado da vítima e estabelecer prio-

ridades; 
2 – Colocar a vítima em posição lateral de segurança (PLS) se 

possível com as pernas elevadas;
3 – Afrouxar as roupas e agasalhar a vítima; 
4 – Lembre-se de manter a respiração. Fornecer ar puro, ou 

oxigênio, se possível;
5 – Se possível dê-lhe líquidos como água, café ou chá; 

O que pode causar queimaduras, ferimentos graves ou exter-
nos 

Esmagamentos, perda de sangue, envenenamento por pro-
dutos químicos, ataque cardíaco, exposições extremas ao calor ou 
frio, intoxicação por alimentos, fraturas, desmaio pode ser conside-
rado um leve estado de choque, sinais e sintomas de palidez, enjoo, 
suor constante, pulso e respiração fracos. 

O que fazer 
1 – Colocar a vítima em Posição lateral de segurança com as 

pernas elevadas. 
2 – Abaixar a cabeça e realizar leve pressão sobre a nuca. 
3 – Desapertar as roupas que estejam apertadas. 
4 – Nunca se deve dar de beber a uma pessoa desmaiada! Ape-

nas quando recuperar o conhecimento (quando for capaz de segu-
rar o copo por ela própria). O que pode causar emoções súbitas, 
fadiga, ar sufocante, dor, fome ou nervosismo.

 PREVENÇÃO E RESOLUÇÃO PACÍFICA DE CONFLITOS NA 
ESCOLA

A educação é a construção contínua do ser humano e a inte-
gração de todas as dimensões da nossa vida, através dos saberes, 
das aptidões, das habilidades, da capacidade de discernimento e 
de ação. Educar é contribuir para o aperfeiçoamento intelectual, 
profissional e emocional do homem.

A educação é concebida numa visão integral, que vai além dos 
limites da sala de aula e extrapola o processo permanente de en-
riquecimento dos conhecimentos, numa via privilegiada de cons-
trução da própria pessoa, das relações entre indivíduos, grupos e 
nações. E nesse sentido a escola é vista como local privilegiado de 
socialização e, portanto, propício ao desenvolvimento de sentimen-
tos, afetos e emoções que podem em determinado momento gerar 
conflitos, em que o diálogo cotidiano não seja capaz de solucionar. 

A princípio, a escola é um local para ensinar e aprender, e isso 
demanda um ambiente estimulante para despertar a curiosidade 
e para provocar o entusiasmo pelo aprendizado. Com base nesses 
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pilares, a escola precisa ensinar a importância do diálogo e da paz, 
o que pressupõe preparar as crianças e os jovens para um conjun-
to de habilidades sociais necessárias ao desenvolvimento de uma 
personalidade equilibrada, relacionado ao aprendizado de boas re-
lações sociais e dos valores sócio-morais, ao aprimoramento das 
relações interpessoais, sobretudo através de comunicação eficien-
te e com à compreensão das diferenças interculturais e à cultura da 
não violência. 

Quando falamos em cultura da não violência logo pensamos 
em respeito à vida, no fim de qualquer modalidade de violência, e 
na cultura do diálogo e da solução pacífica dos conflitos, do respeito 
à dignidade da pessoa humana e no compromisso com os direitos 
humanos. Para tanto, as práticas restaurativas possibilitam mudan-
ças diretas no campo das inter-relações, elas levam aos envolvidos 
uma abordagem inclusiva e colaborativa, que resgata o diálogo, e 
a conexão com o próximo e comunicação entre os alunos, escola, 
familiares, comunidades e redes de apoio.

Definição de Conflito 
Sabe-se que o conflito pode ser compreendido como uma 

resistência de interesses, podendo ser inevitável, mas com uma 
prática intencional de intervenção pode-se antecipar, canalizar e 
manejar, e faz-se necessário ressaltar que a mediação não deve ser 
realizada quando já existe um ato violento, pois seria forçar as duas 
pessoas, em situações completamente opostas, vítima e agressor 
manterem relação respeitosas, quando ainda há o medo, angustia 
e as ameaças. 

Os conflitos podem ser divididos em duas áreas1:
 Conflito Social - é de reconhecer que hoje, se vive numa so-

ciedade altamente evoluída do ponto de vista social e tecnológico, 
mas bastante precária em termos de capacidade para negociações. 
E a violência tem sido no decorrer da história da humanidade, um 
dos instrumentos mais utilizados para resolver conflitos.
 Conflitos tradicionais - são aqueles que reúnem indivíduos 

ao redor dos mesmos interesses, fortalecendo a solidariedade.

É por motivos tais esse, que é extremamente necessário que 
profissionais que trabalham diretamente com pessoas precisam ter 
conhecimentos básicos de como se origina a maioria dos conflitos 
na escola e as condições psicológicas que fazem o indivíduo sem 
envolver em convívio social. Tanto na família quanto no trabalho 
ou em qualquer concentração social. Então, podemos concluir 
visivelmente, que os profissionais da educação tem a necessidade 
de estarem constantemente se atualizando e aprimorando 
seu conhecimentos da psicologia das Relações Humanas e a 
operacionalização e gestão de conflitos no ambiente escolar.

A violência tem estado presente na nossa sociedade ao logo 
dos tempos, seja de forma direta ou indireta, nos conflitos inter-
pessoais e através da violência estrutural e cultural que dão origem 
as situações de humilhações, discriminação, exclusão e mesmo de 
vitimização. Assistimos a uma cultura de violência, que destaca nos 
modos de interagir das pessoas, adultos, jovens ou crianças, é uma 
realidade a qual as escolas em geral, que afeta o seu funcionamen-
to harmonioso. 

Quando isso ocorre percebe-se a necessidade de que sejam 
tomadas providências para que essa situação conflituosa não se 
deteriorize vindo a tornar-se um ato de violência. A esse respeito 
1  NASCIMENTO, Eunice Maria E SAYED, Kassen Mohamed El, Administração de 
conflito, 2006.

Ortega2, afirma que: O conflito emerge em toda situação social em 
que se compartilham espaços, atividades, normas e sistemas de 
poder e a escola obrigatória é um deles. Um conflito não é neces-
sariamente um fenômeno da violência, embora, em muitas oca-
siões, quando não abordado de forma adequada, pode chegar a 
deteriorar o clima de convivência pacífica e gerar uma violência 
multiforme na qual é difícil reconhecer a origem e a natureza do 
problema.  

Estamos aptos a mediar o conflito dentro da escola. Como lida-
mos com os conflitos entre alunos e alunos, alunos e professores, 
professores e professores, professores e gestão escolar e gestão 
escolar e alunos.  A mediação de conflitos na escola vai gerar uma 
convivência mais saudável. É desta maneira que a cidadania e en-
frentamento da violência, tem seus primórdios. Assim é possível 
em muitas vezes, fazer com que os indivíduos que estão participan-
do dos conflitos, tentem achar modos de solucionar esses proble-
mas, visando que, ao longo do tempo com esta nova prática, ela vá 
se tornando um hábito, até serem excluídos os conflitos do cotidia-
no, promovendo a cultura e paz nas escolas e também em qualquer 
outro ambiente que seja importante a pacificação

Diante dos conflitos é necessário que a escola desenvolva 
ações preventivas e curativas no intuito de tornar as relações e o 
ambiente escolar harmonioso, por meio da prática do diálogo e 
da mediação dos conflitos. Passamos a encarar os conflitos como 
oportunidades de mudança e de aprendizagem, ressaltando os va-
lores da inclusão, do sentimento e da solidariedade. Portanto, são 
mudanças de modelos de cultura, paradigmas e de práticas que 
permitem uma melhoria nos relacionamentos, contribuindo para a 
construção de cultura de paz nas escolas. 

.
Contexto Histórico 
A ideia de mediação de conflitos como método formal para resol-

ver ou solucionar controvérsias, difundiu-se a partir da década de 60 
e 70 nos Estados Unidos, no entanto, apresenta-se como um meio em 
que há muito tempo o ser humano já utiliza, ou seja, a intervenção de 
uma terceira pessoa para ajudar na negociação de interesses. Porém 
não havia a intencionalidade nessa prática, este método é muito co-
mum no Direito, interligado com a arbitragem e a conciliação, tornou-
-se uma forma alternativa de resolver impasses, em que os envolvidos 
chegam a um acordo mútuo que satisfaça suas necessidade.    

O processo de mediação de conflitos possa viabilizar o diálogo 
construtivo e a negociação de tomada de decisões, visando rela-
ções interpessoais confortáveis na convivência escolar. Assim, essa 
proposta apresenta-se à escola como uma alternativa democrática 
para prevenir situações em torno dos diversos tipos de violência. 

Base Legal 
 Inexistência de uma lei que regule.
 Projeto de lei em trâmite no Congresso Nacional. 

No Brasil, ainda não existe uma legislação que regule a prática 
da mediação, mas mesmo assim, é uma técnica muito utilizada nas 
escolas. 

A mediação de conflitos na escola pretende contribuir para 
a convivência mais saudável, construção da cidadania e enfrenta-
mento da violência, já que são os próprios envolvidos no conflito 
que tentam buscar meios de superá-lo, prática que ao longo do 
tempo, possibilita a criação da cultura da paz nas escolas.    
2  ORTEGA, Rosario et al. Estrategias Educativas para Prevenção das Violências; 
tradução de Joaquim Ozório - Brasília: UNESCO, UCB, 2002.
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A Mediação de Conflitos
Conceito: é um método que visa a resolução de controvérsias 

entre duas pessoas ou mais. Em busca da conciliação entre os en-
volvidos no conflito, um mediador deve estar preparado para facili-
tar o diálogo para pacificação. Para isso é necessário o conhecimen-
to de técnicas especificas que são aplicáveis durante o processo de 
conciliação. 

O conflito e a violência estão cada vez mais, presentes nas 
escolas, manifestando de várias formas com efeitos devastadores 
para toda a comunidade educativa, até mesmo mergulhando a es-
cola numa crise de identidade. A mediação de conflitos no ambien-
te escolar é uma construção cultural, se caracteriza por possibilitar 
dentro da escola nova visão acerca dos conflitos. 

Com base no preceito fundamental que as pessoas não nascem 
sendo tolerantes, solidárias e respeitosas, elas necessitam ser edu-
cadas para agirem assim. Desse modo a mediação de conflitos na 
escola apresenta como uma proposta de pacificação, oferecendo 
aos envolvidos no conflito a possibilidade de solucioná-lo ou ameni-
za-lo por intermédio de ajuda especializada, e apresenta como um 
processo voluntário e confidencial em que um terceiro, imparcial, 
ajuda a duas ou mais pessoas em conflito a buscar uma solução mu-
tuamente aceitável ao seu problema. E a escola pode encontrar na 
mediação uma abordagem de transformação criativa dos conflitos, 
aproveitando a oportunidade de crescimento mudança e de for-
mação pessoal e social para a resolução dos problemas cotidianos. 

Acredita-se que a mediação de conflitos escolares seja um 
grande desafio para a instituição de ensino. Porém, há fortes críti-
cas por parte de pedagogos, filósofos e sociólogos, em relação aos 
métodos e conteúdos pedagógicos utilizados no processo de me-
diação, se esses conteúdos utilizados estão formando pessoas alie-
nadas ou não, ou ainda formando cidadãos conscientes, críticos ou 
apenas técnicos, preocupados somente com conteúdos e exames 
seletivos e não com o real situação de aprendizagem. 

Com tudo, procura-se com todos estes processos de mediação 
de conflitos, proporcionar um diálogo construtivo juntamente com 
a conversa antes de qualquer tomada de decisões, buscando sem-
pre o bom entendimento, pacificamente, onde as relações inter-
pessoais devem estar em alta no cotidiano de um bom convívio na 
escola.

 A mediação pode ser aplicada em qualquer contexto social 
em que haja conflito, impasses ou que o diálogo entre as partes 
envolvidas não seja capaz de resolver e requer a intervenção do 
mediador. Para tanto há a necessidade de um local apropriado que 
garanta sigilo e cordialidade, para que o trabalho de mediação seja 
possível e um tempo específico para realizá-lo. Portanto, um dos 
objetivos destas táticas, é fazer com que a violência seja evitada, 
fornecendo meios de conter os alunos de uma forma didática e 
construtiva.

Objetivos Essenciais na Mediação
No processo de mediação apresenta-se quatros objetivos es-

senciais para solução dos conflitos:
 Solução dos problemas- pela visão positiva do conflito e da 

participação ativa das partes via dialogo, configurando a responsa-
bilidade pela solução.
 Prevenção de conflitos;
 Inclusão social - conscientização de direitos;
 Acesso à Justiça e Paz social.

Requisitos no Processo de Mediação
 Favorecer e estimular a comunicação entre as partes em 

conflitos, o que traz consigo o controle das interações destrutivas;
 Levar a que ambas as partes compreendam o conflito de 

uma forma global e não apenas a partir da sua própria perspectiva;
 Ajudar na análise das causas de conflitos, fazendo com que 

as partes separem os interesses dos sentimentos;
 Favorecer a conversão das diferenças em formas criativas 

de resolução do conflito;
 Reparar sempre que é viável, as feridas emocionais que 

possam existir entres as partes.

Normas de Implantação do Processo de Mediação 
Entretanto, mesmo com todo o planejamento da proposta, só 

pode ser implantada na escola se for solicitada pelos protagonistas 
dos conflitos e assumida como componente do projeto pedagógico 
da escola, e o processo de mediação ocorra sem grandes oscila-
ções, algumas normas devem ser estabelecidas: 
 Confidencialidade;
 Intimidade, liberdade de expressão, imparcialidade e com-

promisso com o diálogo.

A Estrutura da Mediação
Referente as atividades de mediação exigem um espaço igual-

mente idôneo, espaço que preserve a intimidade, cujas condições 
não provoquem incômodo e onde os protagonistas possam ser es-
cutados entre si, facilitando o contato visual direto e real das situa-
ções.

 Entretanto, é difícil estabelecer um limite concreto, mas, em 
todo caso, um número de sessões nunca inferior a três e não supe-
rior a oito ou dez, sempre com um intervalo de tempo entre uma 
e outra que permita aos envolvidos de ir adaptando uma possível 
mudança de atitudes, comportamentos e formas de comunicar os 
seus sentimentos e iniciativas.  E antes da sua implantação do pro-
cesso de mediação nas escolas, é necessário que seja realizado um 
diagnóstico para compreender a dimensão da violência e das for-
mas que são utilizadas para preveni-la. Além disso, também é im-
portante ter bem delimitado os objetivos da proposta, para saber 
por onde começar e até que ponto haverá êxito.

Papel do Mediador 
Nesse contexto, o papel do mediador se apresenta como uma 

ferramenta favorável ao diálogo com discussão bem planejada e so-
cialização de ideias e critérios agradáveis com às partes envolvidas. 
Assim, o mediador deve ser imparcial e favorecer a comunicação 
entre os envolvidos do momento de crise, a fim de suavizá-lo. Cabe 
ressaltar que ele é apenas facilitador e organizador do processo de to-
mada de decisões, responsabilidade única dos envolvidos no conflito.

As características do mediador:
 É fundamental que o mediador seja capaz de separar os 

fatos reais com da fantasia;
 Ser imparcial;
 Deve ser um indivíduo preparado psicologicamente e me-

todologicamente para conduzir as sessões de mediação contribuin-
do para o desenlace tranquilo da situação problemática e para a 
qualidade das relações interpessoais entre os envolvidos. 
 Deve saber escutar, promover o diálogo, ter equilíbrio 

emocional para não se envolver no conflito e conduzir as sessões 
em um clima de respeito entre as partes.
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Critérios de Escolha do Mediador 
Para tornar um mediador não é qualquer pessoa, é necessá-

rio uma seleção entre os candidatos ao cargo, observados fatores 
como a aceitação das normas do projeto, a capacidade de diálogo, 
disponibilidade de tempo, aceitação social e autoestima. 

São critérios que devem ser levados em consideração na esco-
lha dos mediadores:
 Deve ser uma atividade voluntária e desejada pelo (a) can-

didato (a);
 Devem ser consideradas as atitudes e habilidades sociais;
 São importantes as atitudes de solidariedade e capacidade 

de diálogo;
 É necessária a disponibilidade de tempo, tanto para o 

treinamento como para o desenvolvimento de mediações futuras;
  É interessante que o potencial mediador (a) seja uma pes-

soa bem aceita socialmente;
 Não se exige a condição de líder, mas ser uma pessoa que 

goze de aceitação social;
 É muito recomendável um bom nível de autoestima ou o 

reconhecimento de que é importante lutar por isso;
 É exigível a aceitação das características e normas básicas 

do programa institucional de mediação.

Princípios 
Independentemente do tipo de mediação ou do papel do me-

diador em qualquer situação no processo de mediação deve desen-
rolar-se de acordo com os princípios:
 Confidencialidade: o (a) mediador (a) se compromete, 

diante das pessoas às quais presta ajuda, a guardar sigilo sobre o 
conteúdo das conversas.
 Intimidade: os protagonistas do conflito não serão força-

dos a falar mais do que considerem parte de sua intimidade.
 Liberdade de expressão: os protagonistas se comprome-

tem a expressar-se com liberdade, mas assumindo que, nos diálo-
gos, estão proibidos os insultos e ataques verbais, físicos ou psico-
lógicos.
 Imparcialidade: o mediador se compromete a não tomar 

partido em nenhuma das partes em conflito... deve ter a liberdade 
de levar ao conhecimento dos responsáveis pelo programa a natu-
reza do suposto conflito e, caso necessário, mudar ou abandonar 
a mediação e propor outra estratégia de intervenção ou outro (a) 
mediador (a).
 Compromisso de diálogo: os protagonistas se comprome-

tem a falar de suas dificuldades e conflitos nas sessões de trabalho.  

Esses princípios abrangem o programa de mediação de confli-
tos como um todo, podendo ser utilizadas na sensibilização e divul-
gação da proposta. 

Da capacitação do Mediador
Após a seleção de escolha do candidato para mediador, faz-se 

necessário o treinamento que inclui conhecimentos psicológicos e 
técnicos. É sugerido uma capacitação aproximadamente de qua-
renta horas semanais, através de dinâmicas, com uma linguagem 
clara e objetiva, e a capacitação deve incluir temas como: 
 Etapas e processo de desenvolvimento;
 Afetividade;
 Empatia;
 Capacidade de diálogo;
 Conhecimento da natureza do conflito e a escuta.

A capacitação deve ser ministrada por uma equipe de apoio, 
que pode ser formada por diferentes seguimentos da sociedade e 
da escola, como direção, docentes, alunos, pais e funcionários em 
geral. 

No entanto, faz-se necessário a presença de profissionais como 
psicólogo, orientador educacional, psicopedagogo e docentes com 
algum curso de extensão na área.

Portanto, esses profissionais serão os responsáveis pelo trei-
namento e necessitam ser qualificados para tal com o conhecimen-
to exigido na psicologia e do processo de mediação, e a equipe de 
apoio será responsável pela implantação do programa de mediação 
na escola e de acordo com as seguintes atribuições:
 Acompanhamento dos primeiros passos do projeto; 
 A capacitação dos jovens e definição de seus limites de 

ação; 
 Monitorar e apoiar os trabalhos, quando necessário.

Assim, pode-se afirmar que a prática da mediação envolve 
mudanças na conjuntura escolar, essas transformações podem ser 
inovadoras, no sentido em que buscam modificar as estruturas de 
resolução de conflitos, ou podem ser destrutivas, quando ignoram 
as práticas desenvolvidas pela escola até então, para alterá-las radi-
calmente. No entanto, espera-se que a mediação escolar, ao invés 
de eliminar a autoridade dos métodos empregados pela escola na 
resolução de conflitos, possa contribuir para a reflexão de como es-
ses métodos são utilizados e acrescentar instrumentos que tornem 
democrática a tomada de decisões. 

Acredita-se que a mediação deve ser apoiada pelas regras de 
conduta que a escola dispõe, assim, poderá resguardar e proteger 
os que a procura, os mediadores e a equipe de apoio. Ao mesmo 
tempo, deve ser inserida gradativamente no currículo escolar para 
que não seja uma ação isolada, mas incorporada no cotidiano da 
instituição, que torne possível ensinar e aprender a mediar confli-
tos, assim como se faz com outras habilidades. Portanto, para que 
o processo de mediação tenha êxito no ambiente escolar é neces-
sário um currículo que contemple a cultura da paz. Assim é preciso 
que seja compreendido como um desejo de toda comunidade in-
terna e externa da escola para efetivação do processo de mediação 
de conflitos.

A Importância da Mediação na Aprendizagem
A mediação dentro do contexto da aprendizagem, é forma 

do professor conduzir o aluno no ato de pensar em que se suscita 
discussões em torno de uma resposta obtida e, em seguida, ques-
tiona-se sua veracidade, indica-se caminhos que podem levar à re-
solução e orienta-se a reformulação de hipóteses para obtenção 
de teses e conclusões. Paralelamente, a tarefa de ensinar implica 
numa relação plena e constante do professor com o aluno, não 
só no conhecimento, mas também na capacidade de questionar a 
criança que, nas situações de aprendizagem, vai desenvolver cada 
vez mais a habilidade de fazer perguntas. Portanto, é necessário 
valorizar a curiosidade, o espírito de busca, a imaginação, a auto-
nomia, e para que isto aconteça, não se pode desenvolver o ato de 
ensinar só a partir das informações dadas pelo professor, mas na 
busca, na investigação, na procura de soluções das situações apre-
sentadas.

Nesse contexto que o professor se torna o mediador entre o 
aluno e o conhecimento, a mediação é uma tarefa bem complexa 
que vai exigir do professor a criatividade, o estar alerta, a preocu-
pação com cada aluno e a percepção da caminhada da turma. En-
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tretanto, todas as pessoas envolvidas nesse processo contribuem 
com o maior objetivo a ser atingido com a prática didática, que é o 
educar. Educar é transformar e, antes de ir em busca dessa trans-
formação em seus alunos, é necessário que o educador/professor 
transforme a sua forma de agir e de pensar. É importante que, an-
tes de iniciar a abordagem de qualquer tema ou assunto, o profes-
sor defina o que é essencial e pesquise fontes variadas, além de 
utilizar diferentes métodos de trabalho e procurar conhecer muito 
bem os seus educandos. 

No processo de mediação, o professor mediador duran-
te seu trabalho com o aluno, é necessário e ao mesmo tempo é 
bom conversar com outros educadores e buscar informações em 
sociedades, associações ou órgãos, e como a mediação pode ser 
feita, e quais as situações e práticas educativas capazes de estimu-
lar o ato de refletir incluem:

- Roda de conversas - ver o que o aluno já sabe sobre o assunto 
a ser dinamizado;

- Cantigas - motivadoras sobre o assunto;
- Histórias - estimuladoras do ato de pensar sobre o assunto;
- Músicas populares - capazes de promover a sintonia entre o 

conhecimento e a vida;
- Leitura de fatos de jornais e revistas - estimuladoras do ato 

de reflexão;
- Cartazes estimulantes do assunto;
- Propagandas - coerentes com a situação de aprendizagem;
- Jogos - estimulantes do raciocínio;
- Reportagens da TV - desenvolvimento da percepção visual, 

raciocínio;
- Poemas.

Ao trabalhar quaisquer das situações acima, o papel do pro-
fessor é fazer perguntas e, com isso, levantar questões para discus-
são que podem orientar o exercício da análise e da organização do 
pensamento, sempre introduzindo ou refletindo sobre o assunto, 
desencadeando atividades agradáveis em aula de aula, tornando os 
materiais atraentes e fonte de aprendizagem, e esse tipo de exercí-
cio proposto deve permitir uma reflexão sobre a temática que está 
sendo desenvolvida e, ao mesmo tempo, provocar a oralidade, a 
compreensão, o pensamento reflexivo, a organização do pensa-
mento, a interpretação, a análise, a síntese. Portanto a realidade 
tanto do professor quanto a do aluno podem ser muito exploradas, 
pois elas são ricas de significados.

SAÚDE MENTAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES

A importância de abordar a saúde mental de crianças e ado-
lescentes nas escolas é fundamental para promover um ambiente 
educacional saudável e contribuir para o desenvolvimento integral 
dos estudantes. A saúde mental desses jovens desempenha um pa-
pel crucial em seu bem-estar geral, no desempenho acadêmico e na 
construção de habilidades sociais.

Prevenção e identificação de problemas
Abordar a saúde mental desde cedo contribui para a preven-

ção de problemas mais sérios no futuro. Ao fornecer informações 
e ferramentas para lidar com emoções, a escola ajuda a criar uma 
base sólida para a saúde mental dos alunos.

Professores e profissionais da educação desempenham um pa-
pel vital na identificação precoce de sinais de problemas de saúde 
mental. É preciso estar atento a mudanças de comportamento, de-
sempenho acadêmico e interações sociais, para poder encaminhar 
os alunos para o suporte adequado.

Desenvolvimento de habilidades socioemocionais
Educar sobre saúde mental não contribui somente com a pre-

venção de problemas futuros, mas também promove o desenvolvi-
mento de habilidades socioemocionais. Essas habilidades incluem 
empatia, resiliência, autoconhecimento e habilidades de resolução 
de conflitos, que são cruciais para o sucesso pessoal e profissional.

Redução do Estigma
Ao integrar discussões sobre saúde mental no currículo esco-

lar, a sociedade como um todo pode contribuir para a redução do 
estigma associado a questões de saúde mental. Isso cria um am-
biente mais aberto e solidário, onde os alunos se sentem à vontade 
para buscar ajuda quando necessário. 

Melhoria no desempenho acadêmico
A saúde mental está diretamente ligada ao desempenho aca-

dêmico. Alunos que enfrentam desafios emocionais podem ter di-
ficuldades em concentrar-se, aprender e interagir positivamente 
com os colegas. Ao abordar essas questões, a escola contribui para 
a melhoria do ambiente de aprendizado. 

Preparação para a Vida
Falar sobre saúde mental na escola não é apenas sobre o pre-

sente, mas também sobre a preparação para a vida adulta. Os alu-
nos aprendem a lidar com o estresse, a pressão e as adversidades 
de uma maneira saudável, construindo uma base sólida para o seu 
futuro.

Envolvimento dos Pais
Ao integrar a discussão sobre saúde mental na escola, as ins-

tituições educacionais incentivam o envolvimento dos pais no pro-
cesso educativo. Os pais podem ser parceiros importantes no apoio 
à saúde mental de seus filhos, criando uma rede de apoio mais am-
pla.

Portanto, ao incluir a saúde mental na agenda escolar, as insti-
tuições educacionais, desempenham um papel crucial na formação 
de indivíduos equilibrados, resilientes e preparados para enfrentar 
os desafios da vida. Essa abordagem holística contribui não apenas 
para o desenvolvimento acadêmico, mas também para a formação 
de cidadãos conscientes e saudáveis.

DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE: 
ASPECTOS FÍSICO, COGNITIVO E PSICOSSOCIAL

O desenvolvimento da criança é um processo complexo e mul-
tifacetado que envolve mudanças em diversas dimensões: física, 
social, cognitiva e afetiva. Compreender esses aspectos é crucial 
para pais, educadores e profissionais da saúde, pois permite uma 
abordagem mais integrada e eficaz no que diz respeito à educação 
e bem-estar da criança. Vamos explorar cada uma dessas dimen-
sões:
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Desenvolvimento Físico
O desenvolvimento físico é talvez o mais visível, principalmen-

te nos primeiros anos de vida. Envolve não apenas o crescimento 
em altura e peso, mas também a maturação de órgãos e sistemas. 
Aspectos como a coordenação motora (fina e grossa), destreza e 
habilidades físicas também fazem parte deste âmbito. Um desen-
volvimento físico adequado é fundamental para que a criança ex-
plore o mundo à sua volta, algo que está intimamente ligado aos 
outros tipos de desenvolvimento.

Desenvolvimento Social
O desenvolvimento social envolve a habilidade da criança de 

interagir com as pessoas e o ambiente ao seu redor. Isso inclui a 
formação de laços afetivos, como o apego aos pais e cuidadores, e 
também a capacidade de fazer amigos e jogar em equipe. A sociali-
zação adequada permite que a criança desenvolva empatia, apren-
da a compartilhar e a respeitar regras sociais, que são cruciais para 
seu bem-estar futuro.

Desenvolvimento Cognitivo
Este é o aspecto relacionado ao desenvolvimento da inteligên-

cia, da capacidade de resolver problemas e do pensamento lógico. 
Está intimamente relacionado com o desempenho acadêmico, mas 
não se limita a isso. O desenvolvimento cognitivo também envolve 
a memória, a atenção, a imaginação e a criatividade. Um ambiente 
estimulante, com acesso a diferentes tipos de aprendizado, pode 
fazer uma grande diferença nesse aspecto do desenvolvimento.

Desenvolvimento Afetivo
O desenvolvimento afetivo diz respeito às emoções e senti-

mentos da criança, incluindo seu autoconceito e autoestima. Este 
aspecto é moldado desde os primeiros anos de vida através das re-
lações de apego com os cuidadores. Uma base afetiva sólida pode 
ajudar a criança a enfrentar desafios e adversidades, a desenvolver 
resiliência e a formar relações saudáveis na vida adulta.

Interligações entre os Aspectos
Vale ressaltar que essas dimensões do desenvolvimento estão 

interligadas e influenciam-se mutuamente. Por exemplo, um desen-
volvimento físico inadequado pode afetar a autoestima da criança 
(aspecto afetivo) e sua capacidade de socialização. Da mesma for-
ma, problemas na socialização podem afetar o desenvolvimento 
cognitivo, limitando as oportunidades de aprendizado da criança.

Para um desenvolvimento saudável, é essencial que haja um 
ambiente favorável em todos esses aspectos. Isso inclui suporte 
emocional, oportunidades para a atividade física, estímulo cogni-
tivo e interações sociais positivas. Cada criança é única, e entender 
essa singularidade é fundamental para apoiar seu desenvolvimento 
de forma integral.

DISCIPLINA E INDISCIPLINA NO AMBIENTE ESCOLAR

DISCIPLINA
Um dos grandes desafios atuais da escola é sem dúvida dar 

conta dessas duas condições: disciplina e indisciplina. Lembran-
do que disciplina é aqui tratada não como conteúdo escolar, mas 
como comportamento humano, sendo este caracterizado como o 
que corresponde ao necessário para a manutenção adequada das 
relações.

Segundo Parolin (2005, p.55), observa-se que “na convivência 
com os adultos, a criança necessita tanto encontrar barreiras que 
a impeçam de realizar alguns desejos, como apoios que facilitarão 
a obtenção do desejado. Quando a criança compreende o “sim” 
como algo destinado a ela e o “não” como um impedimento à rea-
lização de algo, ela se estrutura como pessoa e começa a compre-
ender o sentido da liberdade como um trânsito entre o individual 
e o coletivo.”

A fala da autora já nos indica que o “sim” e o “não” não são 
opostos na educação das crianças, mas se complementam dando 
direção e objetividade à formação de um valor de convivência so-
cial. Ser uma criança disciplinada não é indicativo de criança quieta, 
silenciosa, atenta, centrada, sempre acessível; uma criança discipli-
nada brinca, corre, pula, grita, chora, briga, porque criança é crian-
ça e é assim que se comporta – tem energia para suas vivências. 
Mas, esta criança disciplinada sabe também respeitar as regras e 
limites que se impõem ao ambiente; se sente segura para liberar 
suas energias, sem atrapalhar ou comprometer-se a si mesma e aos 
demais no seu entorno.

Mas, para saber os limites e as regras, a criança requer que o 
adulto lhe ensine e oriente o seu processo, e isto não reside apenas 
na informação que possa o adulto passar, mas os modelos que ele 
expressa a partir de si. Já falamos sobre isso, mas vou relembrar -a 
família é o modelo que a criança tem, portanto:

• se a criança tem pais agressivos, entende ela que isso é o 
certo; se tem pais que a agridem, entende que é assim que deve 
tratar os demais;

• se os pais são passivos, repetirá esse comportamento;
• se os pais lhe dão tudo à mão, entenderá que os outros de-

vem fazer o mesmo;
• se os pais não lhe explicam o certo e errado, não saberá con-

duzir suas ações de forma pensada;
• se os pais não lhe dizem não, a criança espera de todos o 

mesmo;
• enfim, se os pais não sabem conduzir suas próprias vidas, 

com certeza, seus filhos serão barcos à deriva.

Por outro lado, poderemos dizer que há famílias que são cui-
dadosas no sentido dessa orientação, porém, não praticam o que 
dizem. É como aquele exemplo conhecido em que os pais ensinam 
a criança que ela não deve nunca mentir, que dizer a verdade é o 
certo. Contudo, se não querem atender um telefonema, pedem a 
criança que mintam sobre sua presença.

É preciso compreender que a criança repete o que vê e o que 
ouve, na mesma medida dada pelos adultos e isso é comprovado 
por exemplos comuns:

• se os pais ensinam à criança que ela não deve falar palavrões, 
mas em casa os pais falam, ela os verbalizará na escola;

• dizem aos filhos que violência não é uma boa coisa, mas se 
algum coleguinha o bater, revide.

Estas contradições na orientação dada pelos pais refletem 
sobre a criança de maneira intensa, porque a criança passa a não 
acreditar no que lhe é dito. Dessa forma, a criança – agora insegura 
e ansiosa – assume um comportamento desafiante frente a todos 
os outros adultos.

Então, se a professora insistir em que faça algo, a criança diz: 
“você não me manda”; “eu não vou fazer porque eu não quero”; 
“você não é meu pai”, e assim por diante.
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É importante estarmos atentos a esses pequenos discursos, a 
fim de tratarmos as situações com as devidas soluções que são pe-
didas. Toda criança precisa ser ensinada, porque não nasce saben-
do regras e limites, mas entende-se como alguém provida de natu-
ral liberdade; ao descobrir que suas necessidades são atendidas, a 
criança passa a requerer orientação para suas ações. Nessa pers-
pectiva, quando uma criança expressa seu comportamento desa-
fiante com discursos de resistência e negação, entendemos que ela 
quer ser disciplinada; ela está pedindo limites, porque está insegu-
ra diante do certo e do errado. Nesse sentido, Parolin (2005, p.56), 
explica que: a criança sem limites não quer fazer os exercícios, não 
quer ouvir, não quer ler, acredita que os outros devem ler para ela, 
fazer para ela, ou ainda, o que é pior, considerar que os que pro-
põem ações voltadas à sua aprendizagem estejam perturbando a 
sua paz – “o professor fica me alugando, dando tarefa todo dia”.

Lembrei-me de uma professora, numa instituição escolar que 
atendi por uma assessoria psicopedagógica, quando se queixou de 
um aluno que não a atendia nas atividades e tarefas de sala porque 
estava sempre com sono, chegando a ponto de debruçar-se sobre 
a carteira e dormir deliberadamente durante a aula. Toda vez que a 
criança era chamada à atenção, chorava e dizia que não conseguia 
se manter acordada. Primeiramente, pensamos na hipótese dessa 
criança estar com alguma disfunção orgânica, infecções comuns à 
infância (vermes), deficiência nutricional, fobia noturna, etc.

Quando relatamos para mãe a situação, ela nos informou que 
a criança dormia cedo e bem. Mas, os avós não deram a mesma 
informação, pois a mãe saía muitas noites da semana, retornando 
a altas horas; a criança ao perceber a ausência da mãe, não dormia; 
os avós para suprirem a carência do neto, deixavam na frente da 
televisão ou do computador até que adormecesse e, isto algumas 
vezes, foi com o dia amanhecendo. O que se passava na cabeça da 
criança não é difícil de perceber, pois se a mãe lhe ensinava que 
dormir cedo fazia bem, não dava o exemplo.

A criança pede autoridade, porque requer disciplina. Contudo, 
aqui vai um alerta importante: professor que grita com o aluno a 
fim de requerer seu comportamento; que ameaça com avaliações; 
que o expulsa da sala para a coordenação ou orientação; que dis-
cute com aluno – perde toda e qualquer razão, não tendo poder de 
orientação sobre o aluno. Aliás, que diga-se de passagem – profes-
sor que chega a esses extremos, precisa de férias e de terapia -, pois 
a perda do autocontrole coloca em risco toda seriedade das ações 
pedagógicas e, distorce a imagem pessoal do professor.

Quando a criança é indisciplinada, faz-se preciso investigar por 
que e o que ela está querendo dizer através de seu comportamen-
to; seus discursos hostis sempre escondem a sua carência, a inse-
gurança e o medo que sente. Isso pode parecer romântico diante 
de uma situação que requer manejo. Todavia, jamais poderemos 
esquecer que criança não tem potenciais cognitivos e intelectivos 
para solucionar os problemas que não nasceram com ela, mas fo-
ram exemplificados pelos adultos que estão à sua volta. Sendo as-
sim, ela não precisa de adultos que lhe exigem a disciplina, mas de 
adultos que a orientem para a disciplina, de modo que ela possa, ao 
menos, fazer um comparativo entre o certo e o errado.

Isso não é uma receita, não significa que dará sempre certo e 
não há como garantir que a criança desenvolverá atitudes e com-
portamentos adequados. Em contrapartida, o professor deve estar 
pronto para investigar e, achando a origem dos problemas da in-
disciplina de seu aluno, deve elaborar estratégias que melhor se 
adequam à sua realidade de sala. Todavia, há determinantes nesse 
segmento que jamais podem ser desconsiderados:

• a relação estabelecida com cada aluno: nível de respeito, de 
afetividade, de aproximações, etc.

• a relação interpessoal entre os alunos;
• a relação social que cada aluno tem com seu entorno: valo-

res, respeito e convivência;
• a relação de autorrespeito que cada um tem e o professor 

tem consigo;
• as relações de parcerias: alunos, escola, professores e, sobre-

tudo, família.

Atualmente, educadores, familiares e sociedade vêm discutin-
do muito sobre a indisciplina escolar, buscando explicações, ten-
tando descobrir o que realmente faz com que adolescentes e crian-
ças cometam atos considerados de indisciplinares no interior das 
escolas. Porém as explicações que tanto buscamos pode estar bem 
mais perto do que imaginamos muitas vezes em nossa própria prá-
tica familiar, social e até mesmo pedagógica. A família pode ser em 
algum momento da vida de crianças e adolescentes motivadora da 
indisciplina, quando renega seus filhos, não os respeita enquanto 
sujeitos e quando os apresenta a práticas fora dos padrões familia-
res, tais como: violência e autoritarismo. Já a escola contribui para 
isso quando não permite que estes sujeitos em desenvolvimento 
coloquem ali seu ponto de vista, suas dúvidas e anseios. Somada 
a estas duas redes vêm à sociedade que em seu molde capitalista 
ajuda a separar os bons dos ruins conforme ela mesma sugere. E 
ao separarmos, estamos colocando a maioria de nossos estudantes 
à margem da indisciplina, pois quem não é aceito por um grupo 
selecionador de atitudes e modos de vida, começa a fazer de tudo 
para ser aceito.

Trabalhar no campo educacional nunca foi uma tarefa simples, 
porém nunca foi tão difícil como atualmente. O surgimento e ma-
nutenção de atos indisciplinares no interior das escolas tornaram-
-se um dos grandes problemas que diretores, pedagogos, professo-
res 9307 familiares tentam resolver, porém na maioria das vezes se 
defrontam com problemas bem mais amplos e que necessitam de 
olhares diferentes em cada caso. Por causa deste problema, desde 
alguns anos atrás, surgiu como verdade do senso comum em nossa 
sociedade, principalmente nas instituições educacionais a visão de 
que os alunos estão cada vez mais indisciplinados, que não colabo-
ram para a harmonia do meio que estão causando a desordem e 
em alguns casos o surgimento da violência. Sendo assim torna-se 
necessário e essencial que os agentes educacionais e todos os que 
lidam com crianças e principalmente adolescentes saber estipular 
limites, para que a disciplina seja valorizada, porém para que isso 
ocorre de forma prazerosa e sem marcas negativas para a criança 
ou adolescente, é necessário a presença de alguém que exerça uma 
autoridade, mas para que esta seja respeitada e seguida é impres-
cindível o respeito e o diálogo permanentemente com a criança ou 
adolescente.

Relação entre sociedade, escola e disciplina
Segundo Tuma (2001) e Foucault (2003), não se pode pensar 

em disciplina e indisciplina sem discutir a relação destes compor-
tamentos dentro da sociedade, da família e da escola. Por este 
motivo, visando analisar a indisciplina em seus tramites, far-se-á 
um breve relato sobre o que estes três grandes grupos sociais, nos 
apresentam sobre o tema a ser discutido.

O sistema disciplinar segundo Tuma (2001) surge dentro da 
sociedade, em meados do século XVIII, motivado com a queda do 
sistema feudal e o surgimento de uma nova forma de produção (co-
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mércio) e uma nova classe social, formada por pessoas que abriam 
comércios nas cidades, esta classe é chamada de burguesia. Com o 
surgimento desta nova classe social a Igreja perde poder e o capita-
lismo começa a surgir na sociedade como movimento econômico e 
social dominante. Como afirma Tuma:

No bojo das mudanças propiciadas pelos mecanismos de ex-
pansão do comércio mercantilista, ou do precoce capitalismo in-
dustrial, começa adquirir forma mais transparente a divisão do ve-
lho ofício, e as ciências, a direcionarem suas preocupações para as 
pesquisas de produção. (TUMA. 2001, p. 35). 

Sendo assim, a sociedade embalada pelo capitalismo tem um 
pensamento político e social tendo sua base segundo Hobsbawm:

Na crença no progresso que professava o típico pensador do 
iluminismo, visíveis no conhecimento e na técnica, na riqueza, no 
bem-estar e na civilização que podia ver em toda sua volta e que, 
com certa justiça, atribuía ao avanço crescente de suas ideias. 
(HOBSBAWM. 1989, p. 37).

Neste contexto social a burguesia começa a descobrir por meio 
de explorações espaciais, o preço do tempo, que por meio do tra-
balho geram lucro e exige o repensar da temporalidade. Com esta 
visão de que tempo é dinheiro, surge a necessidade da criação de 
normas de condutas sociais, para controlar os trabalhadores, cha-
mados na época de proletariado. 

Segundo Braverman: “o capitalista empenha-se, através da ge-
rência (management), em controlar. E o controle é, de fato, o con-
ceito fundamental de todos os sistemas gerenciais.” (BRAVERMAN. 
1977 p. 68). 

Surge então, a sociedade disciplinadora, com a característica 
principal de: controlar o tempo, vigiar e registrar o indivíduo e sua 
conduta. Mais tarde essa sociedade dá lugar às chamadas ciências 
humanas que começam a realizar exames para se chegar à verda-
de. A partir da democratização da sociedade, ouve no campo das 
relações sociais algumas transformações e o surgimento de uma 
nova percepção de aluno, porém a escola continuou segundo Aqui-
no pensando no aluno como se pensava no antigo sistema escolar.

As escolas, com um caráter elitista e conservador, para clas-
ses mais abastadas, passaram a ser mais democráticas e o ensino 
expandiu-se para outras camadas sociais. Entretanto, esta escola 
continuaria num velho sistema não adaptado a este novo sujei-
to histórico. A indisciplina atual passaria a representar uma força 
de resistência e produção de novos sentidos à instituição escolar. 
(AQUINO. 2000, p. 56).

Sendo a escola um espaço social e integrante da sociedade em 
geral, esta é vista como espaço de socialização, como afirma Perei-
ra: “possibilita o diálogo, a cooperação e a troca mútua, além de 
necessitar de normas e regras que facilitem e conduzam seu fun-
cionamento” (PEREIRA. (2004, p. 51). 

Esta mesma escola que é vista como um espaço de socializa-
ção, tende a estabelecer limites comportamentais e orientar de 
uma forma mais severa do que a família e de uma forma mais suave 
que a sociedade.

Neste bojo quando pensa-se no papel social da escola frente 
aos atos de indisciplina e disciplina, Aquino afirma:

[...] devemos analisar a indisciplina sob um prisma histórico ba-
seado em condicionantes culturais ou sob um matiz psicológica, em 
relação à influência das relações familiares. Assim ao analisarmos a 
mesma sob o ponto de vista histórico, perceberemos que a discipli-
na se desenvolvia basicamente na obediência e subordinação, e o 
professor era hierarquicamente superior, detinha o respeito alheio 
e como mais próximo da lei, tinha como prerrogativa a punição. Sua 

função principal era modelar moralmente os alunos, assegurar o 
cumprimento das regras e normas mais amplas, inclusive os deve-
res escolares. (AQUINO. 2000, p. 45).

Visto isto, pode-se afirmar que os alunos são frutos da histó-
ria, que conduz para a democracia, uma democracia “marcada pela 
divergência e pela liberdade das ideias” (SARTÓRIO, 2006, p. 57).

 Sendo assim a escola necessita de normas como condições 
necessárias, a fim de internalizá-las em seus alunos para que estes 
consigam a autonomia e a liberdade, dentro de seu relacionamento 
social. O professor então é conforme Aquino: “aquele que educa, 
oferece parâmetros e estabelece limites” (AQUINO. (2000, p. 46). 

Pensando ainda em sociedade e disciplina, Sartório aponta 
que: “a indisciplina é um reflexo da violência e pobreza social pro-
movidas pela mídia” (SARTÓRIO. 2006, p.36). 

Portanto, por mais que os rumos históricos e culturais se trans-
formem o conceito que se construiu de disciplina é aquele que 
segundo Foucault (2003) só surge quando se obedece a regras, se 
cumpre deveres e se subordina aos “chefes sociais” 

Parafraseando alguns autores, como Foucault (2003) e 
Durkheim (1973), a disciplina surge como meio de controle social, 
resultando assim em atos indisciplinares tudo o que vai contra as 
normas de controle sociais. Sendo assim, em nossa sociedade na 
maioria das vezes, o que vale é a disciplina desejada pelo adulto ou 
ser dominante (professor, chefe, pais, governantes), sendo que o 
papel dos seus subordinados (crianças, adolescentes, funcionários, 
filhos e governados) perante uma sociedade disciplinadora e auto-
ritária é obedecer sem questionar e sem gerar revoltas.

O Papel Social da Educação 
A educação escolar tem dentro da sociedade no mínimo dois 

significados. O primeiro significado sociológico da educação encon-
tra-se na explicação de Durkheim (1973), que diz que a educação é 
uma doutrina pedagógica que tem apoio na concepção do homem 
e sociedade, pois a educação para ele surge por meio de alguns 
meios sociais, como: a família, a igreja, a escola e a própria socieda-
de. Sendo assim, o sujeito que atua na escola, estudando ou ensi-
nando, carrega em si traços de vários contextos, sendo um cidadão 
formado pelo meio. A educação ainda segundo Durkheim é:

A ação exercida pelas gerações adultas sobre as que ainda 
não estão maduras para a vida social tem por objetivo suscitar e 
desenvolver na criança determinados números de estados físicos, 
intelectuais e morais que dele reclamam, por um lado, a sociedade 
política em seu conjunto, e por outro, o meio especifico ao qual 
está destinado. (DURKHEIM. 1973, p.44)

O autor referendado ainda trata a educação como um fato so-
cial, pois permite uma integração entre o individuo e a sociedade, 
levando assim seus agentes a construírem uma forte identificação 
com o sistema social em que estão inseridos. Seguindo este pensa-
mento em que a educação é um fato social, pode-se entender que 
os alunos só conhecerão o dever por meio de seus pais e professo-
res, ou seja, estes guias são a personificação do dever.

Durkheim (1973) entende que a educação é um processo de 
socialização, tendo como artifícios a constituição da sociedade e a 
hegemonia da mesma, ou seja, sem o processo social não se há 
hipótese de existência da ordem social e da conservação de limites.

 A escola então nesta visão sociológica surge para internalizar 
nos indivíduos os valores e normas do sistema social vigente. Tra-
zido para os dias de hoje, a educação é um meio que possibilita a 
existência e hegemonia do sistema dominante.
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 Já para teóricos como Dewey (1971), a educação é um meio 
que dinamiza a sociedade, pois pode por meio de seus agentes mo-
dificar a própria sociedade. Para Dewey:

O processo educacional possibilita ao indivíduo atuar na socie-
dade sem reproduzir experiências anteriores, acriticamente. Pelo 
contrario, elas serão avaliadas criticamente, com o objetivo de 
modificar seu comportamento e desta maneira produzir mudanças 
sociais. Educação é vida, é viver, é desenvolver, é crescer. (DEWEY. 
1971, p.29).

Neste viés a escola precisa saber do passado do aluno, para 
que saiba como trabalhar com o mesmo no tempo presente e pro-
jetar o futuro. Além disso, esta visão holística permite que profes-
sores descubram o que leva seus alunos a terem alguns comporta-
mentos. 

Ainda segundo Dewey (1971), a escola deve ser vista como 
uma micro comunidade, onde ensinará seus agentes, sejam eles 
professores, funcionários e alunos a viverem em uma democracia, 
visando a igualdade social, pois segundo este pensamento a escola 
precisa promover a socialização democrática, algo que percebe-se 
nos movimentos de gestão democrática, onde toda a comunidade 
escolar participa das ações e decisões da escola.

Seguindo esta teoria a educação e a democracia formam uma 
totalidade, que asseguram em suas teses a igualdade social, coisa 
que para a sociologia Durkheiniana é algo praticamente impossível, 
pois se a educação for algo que conduza para a igualdade, o siste-
ma social seria modificado constantemente, ou seja, não teríamos 
classes e nem sistemas dominantes. Fato que não agradaria a elite 
dominante da sociedade, pois vivemos em uma sociedade capita-
lista, que vê segundo o próprio Durkheim (1971) a educação como 
fonte de reprodução social.

Pode-se então, analisar que a educação pode seguir duas li-
nhas, uma sociológica que mostra perante uma sociedade classifi-
catória e capitalista, a educação como reprodutora social e facilita-
dora das classes dominantes, e outra mais voltada para a psicologia 
que defende a educação como dinamizadora da sociedade, a qual 
tem por objetivo modificar as estruturas sociais, por meio de uma 
gestão e de relacionamentos democráticos.

A relação entre escola e disciplina
 Segundo Tuma (2001) a escola é um dos lugares juntamente 

com a família e espaços sociais, que oferece aos sujeitos a busca 
do conhecimento, de formação humana e de práticas que facilitem 
na medida do possível o relacionamento social. Logo perante a in-
formação acima citada, a escola em seus tramites teria que buscar 
trabalhar os valores morais, éticos, oferecendo uma educação de 
qualidade e igualdade, em que todos fossem inseridos na socieda-
de, independente de sua cultura e de sua crença.

Porém, além de ofertar um ensino igualitário e de qualidade 
aos seus alunos, a escola também segundo Tuma (2001), tem o pa-
pel de passar para os discentes as regras de convívio social e os 
comportamentos que se enquadram na sociedade, conforme se vê 
na seguinte citação: “Percebe-se que, enquanto os pais vão para o 
trabalho, seus filhos ficam na escola para estudar, aprender regras 
e comportamentos no seu cotidiano” (TUMA. 2001, p. 58).

Portanto, na maioria das vezes a escola necessita formar o su-
jeito em seus aspectos cognitivos, psicológicos, emocionais, cultu-
rais, morais e sociais, isto quando não é tratada como única fonte 
de alimentação saudável de seus alunos, fato que ocorre principal-
mente na rede pública de ensino, devido muitas vezes à falta de 
condições da família. 

Sendo então a escola um espaço social, ela procura ofertar 
aos alunos regras e comportamentos exemplares, esta é um meio 
disciplinador, como também facilitador e motivador da aprendiza-
gem, que oferece constante busca pelo conhecimento. Além disso, 
o estabelecimento de ensino funciona como um local onde possa 
ocorrer a transição do aluno do seu ambiente familiar, para a so-
ciedade em geral, onde se encontram outros grupos sociais que o 
aluno frequenta como: roda de amigos, igrejas, locais culturais e a 
própria escola. 

Nas linhas teóricas de Tuma (2001) e Aquino (1996) o aluno 
precisa ter uma boa relação com a família, com a escola e com as 
pessoas que estão ao seu lado nos diferentes tempos e espaços, 
para que este possa aprender em diferentes momentos de sua 
vida. Conforme Reis afirma:

Tentamos a ultrapassagem do indivíduo e do evento, sem, no 
entanto, negar a realidade dos eventos e o papel dos indivíduos. Es-
tes são integrados em uma realidade entrecruzada [...] Este tempo 
não possui um só e simples transcurso, mas velocidades diferencia-
das, mais rápidas e mais lentas. Abaixo destas velocidades diversas 
[...] uma relação dialética entre continuidade e descontinuidade, 
entre permanência e mudança, entre estrutura e evento. (REIS in 
TUMA, 2001, p. 74)

Ou seja, a escola precisa partir da realidade de cada indivíduo 
e de sua vivência nos diversos tempos e espaços. O ambiente esco-
lar então deveria na medida do possível considerar a maneira e o 
ritmo que cada aluno apresenta solucionar os conflitos, a violência 
e o desrespeito entre colegas, valorizando e incentivando a harmo-
nia escolar, para que assim o aluno tenha vontade de permanecer 
neste ambiente. 

Mas para que este processo idealizado aconteça, é necessário 
segundo Sartório (2006), que a escola realize um trabalho com uma 
gestão democrática, envolvendo diretor, equipe pedagógica, pro-
fessores, familiares, sociedade e alunos, para que o trabalho acon-
teça em conjunto, para assim saber o que fazer e qual atitude tomar, 
para que o ambiente escolar seja um ambiente de alegria, conversas, 
diálogo, que os alunos saibam conviver em sociedade, um local que 
transmita paz e faça com que o aluno demonstre gosto e confiança 
pela escola e que seja um espaço onde os indivíduos tenham interes-
se, vontade de aprender, respeitando as regras da escola e sabendo 
quais são os seus limites. Só assim ter-se-á uma escola igualitária e 
de qualidade, onde a democracia impere e seus agentes não fiquem 
jogando a culpa dos erros no colo do outro, mas que se sintam cor-
responsáveis por tudo que acontece no ambiente escolar.

Porém segundo Tuma esta realidade está longe de acontecer. 
[...] 

A escola é muito severa em relação a isto. Ela está repercutin-
do basicamente o quê que é a sociedade. Tudo isso... Tudo o que 
é... Está retratando a sociedade. A escola nada mais faz que retratar 
esta sociedade. [...] se ela não fosse assim tão reprodutora, os alu-
nos adorariam estudar. Por que eles detestam estudar? Por quê? 
(TUMA. 2001, p.81).

A citação acima descrita nos informa que, algumas escolas ado-
tam certa rigidez com os alunos. E nesta rigidez esquecem de ouvir 
o verdadeiro motivo que o levou a não cumprir o combinado ou re-
gra. E assim acabam punindo aquele aluno que por algum incidente 
cometeu a infração, da mesma forma do que aquele que sempre 
comete a mesma várias vezes.

 Por isso faz-se necessário refletir sobre algumas práticas desta 
escola disciplinadora, para que os alunos sintam prazer e gostem de 
estar no ambiente escolar. 
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Será que nossas escolas estão tendo uma gestão e uma prática 
democrática? Será que pais, professores e equipe pedagógica se 
auxiliam e se vêm parte do processo educacional? Será que está se 
pensando em mudar o conceito que certos agentes possuem sobre 
disciplina? Por que será que os alunos não querem mais ir a escola, 
e quando querem só vão na maioria das vezes para fazer bagunça? 

Estas dúvidas e questionamentos só serão respondidos segun-
do La Taylle (1999), frente a uma mudança da identidade escolar, 
docente, discente, familiar, social e mais que tudo humana. Pois só 
assim, a escola possuirá uma identidade, onde todos os agentes en-
volvidos neste processo saberão o que fazer perante a indisciplina 
e ao comportamento humano.3

EDUCAÇÃO INCLUSIVA

POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL NA PERSPECTI-
VA DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA

Documento elaborado pelo Grupo de Trabalho nomeado pela 
Portaria Ministerial nº 555, de 5 de junho de 2007, prorrogada pela 
Portaria nº 948, de 09 de outubro de 2007. 

 
Introdução   
O movimento mundial pela educação inclusiva é uma ação 

política, cultural, social e pedagógica, desencadeada em defesa do 
direito de todos os alunos de estarem juntos, aprendendo e parti-
cipando, sem nenhum tipo de discriminação. A educação inclusiva 
constitui um paradigma educacional fundamentado na concepção 
de direitos humanos, que conjuga igualdade e diferença como va-
lores indissociáveis, e que avança em relação à ideia de equidade 
formal ao contextualizar as circunstâncias históricas da produção 
da exclusão dentro e fora da escola. 

Ao reconhecer que as dificuldades enfrentadas nos sistemas de 
ensino evidenciam a necessidade de confrontar as práticas discri-
minatórias e criar alternativas para superá-las, a educação inclusiva 
assume espaço central no debate acerca da sociedade contempo-
rânea e do papel da escola na superação da lógica da exclusão. A 
partir dos referenciais para a construção de sistemas educacionais 
inclusivos, a organização de escolas e classes especiais passa a ser 
repensada, implicando uma mudança estrutural e cultural da esco-
la para que todos os alunos tenham suas especificidades atendidas. 

Nesta perspectiva, o Ministério da Educação/Secretaria de 
Educação Especial apresenta a Política Nacional de Educação Espe-
cial na Perspectiva da Educação Inclusiva, que acompanha os avan-
ços do conhecimento e das lutas sociais, visando constituir políticas 
públicas promotoras de uma educação de qualidade para todos os 
alunos. 

 
Marcos históricos e normativos 
 A escola historicamente se caracterizou pela visão da educa-

ção que delimita a escolarização como privilégio de um grupo, uma 
exclusão que foi legitimada nas políticas e práticas educacionais 
reprodutoras da ordem social. A partir do processo de democrati-
zação da escola, evidencia-se o paradoxo inclusão/exclusão quando 
os sistemas de ensino universalizam o acesso, mas continuam ex-
cluindo indivíduos e grupos considerados fora dos padrões homo-
geneizadores da escola. Assim, sob formas distintas, a exclusão tem 
3 Fonte: www.educere.bruc.com.br

apresentado características comuns nos processos de segregação 
e integração, que pressupõem a seleção, naturalizando o fracasso 
escolar. 

A partir da visão dos direitos humanos e do conceito de cida-
dania fundamentado no reconhecimento das diferenças e na par-
ticipação dos sujeitos, decorre uma identificação dos mecanismos 
e processos de hierarquização que operam na regulação e produ-
ção das desigualdades. Essa problematização explicita os processos 
normativos de distinção dos alunos em razão de características in-
telectuais, físicas, culturais, sociais e linguísticas, entre outras, es-
truturantes do modelo tradicional de educação escolar. 

A educação especial se organizou tradicionalmente como aten-
dimento educacional especializado substitutivo ao ensino comum, 
evidenciando diferentes compreensões, terminologias e modali-
dades que levaram à criação de instituições especializadas, esco-
las especiais e classes especiais. Essa organização, fundamentada 
no conceito de normalidade/anormalidade, determina formas de 
atendimento clínico-terapêuticos fortemente ancorados nos testes 
psicométricos que, por meio de diagnósticos, definem as práticas 
escolares para os alunos com deficiência. 

No Brasil, o atendimento às pessoas com deficiência teve início 
na época do Império, com a criação de duas instituições: o Impe-
rial Instituto dos Meninos Cegos, em 1854, atual Instituto Benjamin 
Constant – IBC, e o Instituto dos Surdos Mudos, em 1857, hoje de-
nominado Instituto Nacional da Educação dos Surdos – INES, ambos 
no Rio de Janeiro. No início do século XX é fundado o Instituto Pes-
talozzi (1926), instituição especializada no atendimento às pessoas 
com deficiência mental; em 1954, é fundada a primeira Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE; e, em 1945, é criado 
o primeiro atendimento educacional especializado às pessoas com 
superdotação na Sociedade Pestalozzi, por Helena Antipoff. 

Em 1961, o atendimento educacional às pessoas com deficiên-
cia passa a ser fundamentado pelas disposições da Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional – LDBEN, Lei nº 4.024/61, que aponta 
o direito dos “excepcionais” à educação, preferencialmente dentro 
do sistema geral de ensino.  

A Lei nº 5.692/71, que altera a LDBEN de 1961, ao definir “tra-
tamento especial” para os alunos com “deficiências físicas, men-
tais, os que se encontram em atraso considerável quanto à idade 
regular de matrícula e os superdotados”, não promove a organi-
zação de um sistema de ensino capaz de atender às necessidades 
educacionais especiais e acaba reforçando o encaminhamento dos 
alunos para as classes e escolas especiais. 

Em 1973, o MEC cria o Centro Nacional de Educação Especial – 
CENESP, responsável pela gerência da educação especial no Brasil, 
que, sob a égide integracionista, impulsionou ações educacionais 
voltadas às pessoas com deficiência e às pessoas com superdota-
ção, mas ainda configuradas por campanhas assistenciais e iniciati-
vas isoladas do Estado. 

Nesse período, não se efetiva uma política pública de acesso 
universal à educação, permanecendo a concepção de “políticas es-
peciais” para tratar da educação de alunos com deficiência. No que 
se refere aos alunos com superdotação, apesar do acesso ao ensino 
regular, não é organizado um atendimento especializado que con-
sidere as suas singularidades de aprendizagem. 

A Constituição Federal de 1988 traz como um dos seus obje-
tivos fundamentais “promover o bem de todos, sem preconceitos 
de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de dis-
criminação” (art.3º, inciso IV). Define, no artigo 205, a educação 
como um direito de todos, garantindo o pleno desenvolvimento da 
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pessoa, o exercício da cidadania e a qualificação para o trabalho. 
No seu artigo 206, inciso I, estabelece a “igualdade de condições 
de acesso e permanência na escola” como um dos princípios para o 
ensino e garante, como dever do Estado, a oferta do atendimento 
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de 
ensino (art. 208). 

O Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, Lei nº 8.069/90, 
no artigo 55, reforça os dispositivos legais supracitados ao deter-
minar que “os pais ou responsáveis têm a obrigação de matricular 
seus filhos ou pupilos na rede regular de ensino”. Também nessa 
década, documentos como a Declaração Mundial de Educação para 
Todos (1990) e a Declaração de Salamanca (1994) passam a influen-
ciar a formulação das políticas públicas da educação inclusiva. 

Em 1994, é publicada a Política Nacional de Educação Espe-
cial, orientando o processo de “integração instrucional” que con-
diciona o acesso às classes comuns do ensino regular àqueles que 
“(...) possuem condições de acompanhar e desenvolver as ativida-
des curriculares programadas do ensino comum, no mesmo ritmo 
que os alunos ditos normais” (p.19). Ao reafirmar os pressupostos 
construídos a partir de padrões homogêneos de participação e 
aprendizagem, a Política não provoca uma reformulação das prá-
ticas educacionais de maneira que sejam valorizados os diferentes 
potenciais de aprendizagem no ensino comum, mas mantendo a 
responsabilidade da educação desses alunos exclusivamente no 
âmbito da educação especial. 

A atual Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei nº 
9.394/96, no artigo 59, preconiza que os sistemas de ensino devem 
assegurar aos alunos currículo, métodos, recursos e organização 
específicos para atender às suas necessidades; assegura a termina-
lidade específica àqueles que não atingiram o nível exigido para a 
conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências; 
e assegura a aceleração de estudos aos superdotados para conclu-
são do programa escolar. Também define, dentre as normas para 
a organização da educação básica, a “possibilidade de avanço nos 
cursos e nas séries mediante verificação do aprendizado” (art. 24, 
inciso V) e “[...] oportunidades educacionais apropriadas, conside-
radas as características do alunado, seus interesses, condições de 
vida e de trabalho, mediante cursos e exames” (art. 37). 

Em 1999, o Decreto nº 3.298, que regulamenta a Lei nº 
7.853/89, ao dispor sobre a Política Nacional para a Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência, define a educação especial como 
uma modalidade transversal a todos os níveis e modalidades de en-
sino, enfatizando a atuação complementar da educação especial ao 
ensino regular. 

Acompanhando o processo de mudança, as Diretrizes Nacio-
nais para a Educação Especial na Educação Básica, Resolução CNE/
CEB nº 2/2001, no artigo 2º, determinam que: 

 “Os sistemas de ensino devem matricular todos os alunos, ca-
bendo às escolas organizarem-se para o atendimento aos educan-
dos com necessidades educacionais especiais, assegurando as con-
dições necessárias para uma educação de qualidade para todos.” 

As Diretrizes ampliam o caráter da educação especial para rea-
lizar o atendimento educacional especializado complementar ou 
suplementar à escolarização, porém, ao admitir a possibilidade de 
substituir o ensino regular, não potencializam a adoção de uma po-
lítica de educação inclusiva na rede pública de ensino, prevista no 
seu artigo 2º. 

O Plano Nacional de Educação – PNE, Lei nº 10.172/2001, 
destaca que “o grande avanço que a década da educação deveria 
produzir seria a construção de uma escola inclusiva que garanta o 
atendimento à diversidade humana”. Ao estabelecer objetivos e 
metas para que os sistemas de ensino favoreçam o atendimento às 
necessidades educacionais especiais dos alunos, aponta um déficit 
referente à oferta de matrículas para alunos com deficiência nas 
classes comuns do ensino regular, à formação docente, à acessibili-
dade física e ao atendimento educacional especializado. 

 
A Convenção da Guatemala (1999), promulgada no Brasil pelo 

Decreto nº 3.956/2001, afirma que as pessoas com deficiência têm 
os mesmos direitos humanos e liberdades fundamentais que as de-
mais pessoas, definindo como discriminação com base na deficiên-
cia toda diferenciação ou exclusão que possa impedir ou anular o 
exercício dos direitos humanos e de suas liberdades fundamentais. 
Este Decreto tem importante repercussão na educação, exigindo 
uma reinterpretação da educação especial, compreendida no con-
texto da diferenciação, adotado para promover a eliminação das 
barreiras que impedem o acesso à escolarização. 

Na perspectiva da educação inclusiva, a Resolução CNE/CP nº 
1/2002, que estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Formação de Professores da Educação Básica, define que as insti-
tuições de ensino superior devem prever, em sua organização curri-
cular, formação docente voltada para a atenção à diversidade e que 
contemple conhecimentos sobre as especificidades dos alunos com 
necessidades educacionais especiais. 

A Lei nº 10.436/02 reconhece a Língua Brasileira de Sinais – Li-
bras como meio legal de comunicação e expressão, determinando 
que sejam garantidas formas institucionalizadas de apoiar seu uso 
e difusão, bem como a inclusão da disciplina de Libras como parte 
integrante do currículo nos cursos de formação de professores e de 
fonoaudiologia. 

A Portaria nº 2.678/02 do MEC aprova diretrizes e normas para 
o uso, o ensino, a produção e a difusão do sistema Braille em to-
das as modalidades de ensino, compreendendo o projeto da Grafia 
Braille para a Língua Portuguesa e a recomendação para o seu uso 
em todo o território nacional. 

Em 2003, é implementado pelo MEC o Programa Educação In-
clusiva: direito à diversidade, com vistas a apoiar a transformação 
dos sistemas de ensino em sistemas educacionais inclusivos, pro-
movendo um amplo processo de formação de gestores e educado-
res nos municípios brasileiros para a garantia do direito de acesso 
de todos à escolarização, à oferta do atendimento educacional es-
pecializado e à garantia da acessibilidade. 

Em 2004, o Ministério Público Federal publica o documento O 
Acesso de Alunos com Deficiência às Escolas e Classes Comuns da 
Rede Regular, com o objetivo de disseminar os conceitos e diretri-
zes mundiais para a inclusão, reafirmando o direito e os benefícios 
da escolarização de alunos com e sem deficiência nas turmas co-
muns do ensino regular. 

Impulsionando a inclusão educacional e social, o Decreto nº 
5.296/04 regulamentou as Leis nº 10.048/00 e nº 10.098/00, esta-
belecendo normas e critérios para a promoção da acessibilidade às 
pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. Nesse con-
texto, o  Programa Brasil Acessível, do Ministério das Cidades, é 
desenvolvido com o objetivo de promover a acessibilidade urbana 
e apoiar ações que garantam o acesso universal aos espaços públi-
cos. 
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O Decreto nº 5.626/05, que regulamenta a Lei nº 10.436/2002, 
visando ao acesso à escola dos alunos surdos, dispõe sobre a inclu-
são da Libras como disciplina curricular, a formação e a certificação 
de professor, instrutor e tradutor/intérprete de Libras, o ensino da 
Língua Portuguesa como segunda língua para alunos surdos e a or-
ganização da educação bilíngue no ensino regular. 

Em 2005, com a implantação dos Núcleos de Atividades de Al-
tas Habilidades/Superdotação – NAAH/S em todos os estados e no 
Distrito Federal, são organizados centros de referência na área das 
altas habilidades/superdotação para o atendimento educacional 
especializado, para a orientação às famílias e a formação continua-
da dos professores, constituindo a organização da política de edu-
cação inclusiva de forma a garantir esse atendimento aos alunos da 
rede pública de ensino. 

A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, 
aprovada pela ONU em 2006 e da qual o Brasil é signatário, esta-
belece que os Estados-Partes devem assegurar um sistema de edu-
cação inclusiva em todos os níveis de ensino, em ambientes que 
maximizem o desenvolvimento acadêmico e social compatível com 
a meta da plena participação e inclusão, adotando medidas para 
garantir que: 

a) As pessoas com deficiência não sejam excluídas do sistema 
educacional geral sob alegação de deficiência e que as crianças com 
deficiência não sejam excluídas do ensino fundamental gratuito e 
compulsório, sob alegação de deficiência; 

b) As pessoas com deficiência possam ter acesso ao ensino fun-
damental inclusivo, de qualidade e gratuito, em igualdade de condi-
ções com as demais pessoas na comunidade em que vivem (Art.24). 

Neste mesmo ano, a Secretaria Especial dos Direitos Humanos, 
os Ministérios da Educação e da Justiça, juntamente com a Organi-
zação das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura – 
UNESCO, lançam o Plano Nacional de Educação em Direitos Huma-
nos, que objetiva, dentre as suas ações, contemplar, no currículo 
da educação básica, temáticas relativas às pessoas com deficiência 
e desenvolver ações afirmativas que possibilitem acesso e perma-
nência na educação superior. 

Em 2007, é lançado o Plano de Desenvolvimento da Educação – 
PDE, reafirmado pela Agenda Social, tendo como eixos a formação 
de professores para a educação especial, a implantação de salas de 
recursos multifuncionais, a acessibilidade arquitetônica dos prédios 
escolares, acesso e a permanência das pessoas com deficiência na 
educação superior e o monitoramento do acesso à escola dos favo-
recidos pelo Benefício de Prestação Continuada – BPC. 

No documento do MEC, Plano de Desenvolvimento da Educa-
ção: razões, princípios e programas é reafirmada a visão que busca 
superar a oposição entre educação regular e educação especial.  

Contrariando a concepção sistêmica da transversalidade da 
educação especial nos diferentes níveis, etapas e modalidades de 
ensino, a educação não se estruturou na perspectiva da inclusão e 
do atendimento às necessidades educacionais especiais, limitando, 
o cumprimento do princípio constitucional que prevê a igualdade 
de condições para o acesso e permanência na escola e a continui-
dade nos níveis mais elevados de ensino (2007, p. 09). 

Para a implementação do PDE é publicado o Decreto nº 
6.094/2007, que estabelece nas diretrizes do Compromisso Todos 
pela Educação, a garantia do acesso e permanência no ensino re-
gular e o atendimento às necessidades educacionais especiais dos 
alunos, fortalecendo seu ingresso nas escolas públicas. 

 

Diagnóstico da Educação Especial  
O Censo Escolar/MEC/INEP, realizado anualmente em todas 

as escolas de educação básica, possibilita o acompanhamento 
dos indicadores da educação especial: acesso à educação básica, 
matrícula na rede pública, ingresso nas classes comuns, oferta do 
atendimento educacional especializado, acessibilidade nos prédios 
escolares, municípios com matrícula de alunos com necessidades 
educacionais especiais, escolas com acesso ao ensino regular e for-
mação docente para o atendimento às necessidades educacionais 
especiais dos alunos. 

Para compor esses indicadores no âmbito da educação espe-
cial, o Censo Escolar/MEC/INEP coleta dados referentes ao número 
geral de matrículas; à oferta da matrícula nas escolas públicas, es-
colas privadas e privadas sem fins lucrativos; às matrículas em clas-
ses especiais, escola especial e classes comuns de ensino regular; 
ao número de alunos do ensino regular com atendimento educa-
cional especializado; às matrículas, conforme tipos de deficiência, 
transtornos do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação; 
à infraestrutura das escolas quanto à acessibilidade arquitetônica, 
à sala de recursos ou aos equipamentos específicos; e à formação 
dos professores que atuam no atendimento educacional especia-
lizado. 

A partir de 2004, são efetivadas mudanças no instrumento de 
pesquisa do Censo, que passa a registrar a série ou ciclo escolar dos 
alunos identificados no campo da educação especial, possibilitan-
do monitorar o percurso escolar. Em 2007, o formulário impresso 
do Censo Escolar foi transformado em um sistema de informações 
on-line, o Censo Web, que qualifica o processo de manipulação e 
tratamento das informações, permite atualização dos dados dentro 
do mesmo ano escolar, bem como possibilita o cruzamento com 
outros bancos de dados, tais como os das áreas de saúde, assis-
tência e previdência social. Também são realizadas alterações que 
ampliam o universo da pesquisa, agregando informações individua-
lizadas dos alunos, das turmas, dos professores e da escola. 

Com relação aos dados da educação especial, o Censo Escolar 
registra uma evolução nas matrículas, de 337.326 em 1998 para 
700.624 em 2006, expressando um crescimento de 107%. No que 
se refere ao ingresso em classes comuns do ensino regular, verifica-
-se um crescimento de 640%, passando de 43.923 alunos em 1998 
para 325.316 em 2006.

Quanto à distribuição dessas matrículas nas esferas pública e 
privada, em 1998 registra-se 179.364 (53,2%) alunos na rede públi-
ca e 157.962 (46,8%) nas escolas privadas, principalmente em ins-
tituições especializadas filantrópicas. Com o desenvolvimento das 
ações e políticas de educação inclusiva nesse período, evidencia-se 
um crescimento de 146% das matrículas nas escolas públicas, que 
alcançaram 441.155 (63%) alunos em 2006. 

Com relação à distribuição das matrículas por etapa de ensi-
no em 2006: 112.988 (16%) estão na educação infantil, 466.155 
(66,5%) no ensino fundamental, 14.150 (2%) no ensino médio, 
58.420 (8,3%) na educação de jovens e adultos, e 48.911 (6,3%) 
na educação profissional. No âmbito da educação infantil, há uma 
concentração de matrículas nas escolas e classes especiais, com o 
registro de 89.083 alunos, enquanto apenas 24.005 estão matricu-
lados em turmas comuns. 

O Censo da Educação Especial na educação superior registra 
que, entre 2003 e 2005, o número de alunos passou de 5.078 para 
11.999 alunos, representando um crescimento de 136%. A evolu-
ção das ações referentes à educação especial nos últimos anos é 
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expressa no crescimento de 81% do número de municípios com 
matrículas, que em 1998 registra 2.738 municípios (49,7%) e, em 
2006 alcança 4.953 municípios (89%). 

 Aponta também o aumento do número de escolas com matrí-
cula, que em 1998 registra apenas 6.557 escolas e, em 2006 passa 
a registrar 54.412, representando um crescimento de 730%. Das 
escolas com matrícula em 2006, 2.724 são escolas especiais, 4.325 
são escolas comuns com classe especial e 50.259 são escolas de 
ensino regular com matrículas nas turmas comuns. 

O indicador de acessibilidade arquitetônica em prédios esco-
lares, em 1998, aponta que 14% dos 6.557 estabelecimentos de 
ensino com matrícula de alunos com necessidades educacionais 
especiais possuíam sanitários com acessibilidade. Em 2006, das 
54.412 escolas com matrículas de alunos atendidos pela educação 
especial, 23,3% possuíam sanitários com acessibilidade e 16,3% re-
gistraram ter dependências e vias adequadas (dado não coletado 
em 1998). No âmbito geral das escolas de educação básica, o índice 
de acessibilidade dos prédios, em 2006, é de apenas 12%. 

Com relação à formação inicial dos professores que atuam na 
educação especial, o Censo de 1998, indica que 3,2% possui ensino 
fundamental, 51% ensino médio e 45,7% ensino superior. Em 2006, 
dos 54.625 professores nessa função, 0,62% registram ensino fun-
damental, 24% ensino médio e 75,2% ensino superior. Nesse mes-
mo ano, 77,8% desses professores, declararam ter curso específico 
nessa área de conhecimento. 

Objetivo da Política Nacional de Educação Especial na Pers-
pectiva da Educação Inclusiva  

A Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 
Educação Inclusiva tem como objetivo o acesso, a participação e a 
aprendizagem dos alunos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades/superdotação nas escolas re-
gulares, orientando os sistemas de ensino para promover respostas 
às necessidades educacionais especiais, garantindo:  

- Transversalidade da educação especial desde a educação in-
fantil até a educação superior;  

- Atendimento educacional especializado; 
- Continuidade da escolarização nos níveis mais elevados do 

ensino; 
- Formação de professores para o atendimento educacional 

especializado e demais profissionais da educação para a inclusão 
escolar;  

- Participação da família e da comunidade; 
- Acessibilidade urbanística, arquitetônica, nos mobiliários e 

equipamentos, nos transportes, na comunicação e informação; e  
- Articulação intersetorial na implementação das políticas pú-

blicas. 
 
Alunos atendidos pela Educação Especial 
 Por muito tempo perdurou o entendimento de que a edu-

cação especial, organizada de forma paralela à educação comum, 
seria a forma mais apropriada para o atendimento de alunos que 
apresentavam deficiência ou que não se adequassem à estrutura 
rígida dos sistemas de ensino.  

Essa concepção exerceu impacto duradouro na história da edu-
cação especial, resultando em práticas que enfatizavam os aspec-
tos relacionados à deficiência, em contraposição à sua dimensão 
pedagógica. O desenvolvimento de estudos no campo da educação 
e dos direitos humanos vêm modificando os conceitos, as legisla-

ções, as práticas educacionais e de gestão, indicando a necessidade 
de se promover uma reestruturação das escolas de ensino regular 
e da educação especial. 

Em 1994, a Declaração de Salamanca proclama que as esco-
las regulares com orientação inclusiva constituem os meios mais 
eficazes de combater atitudes discriminatórias e que alunos com 
necessidades educacionais especiais devem ter acesso à escola re-
gular, tendo como princípio orientador que “as escolas deveriam 
acomodar todas as crianças independentemente de suas condições 
físicas, intelectuais, sociais, emocionais, linguísticas ou outras”. 

O conceito de necessidades educacionais especiais, que passa 
a ser amplamente disseminado a partir dessa Declaração, ressalta a 
interação das características individuais dos alunos com o ambien-
te educacional e social. No entanto, mesmo com uma perspectiva 
conceitual que aponte para a organização de sistemas educacionais 
inclusivos, que garanta o acesso de todos os alunos e os apoios ne-
cessários para sua participação e aprendizagem, as políticas imple-
mentadas pelos sistemas de ensino não alcançaram esse objetivo. 

Na perspectiva da educação inclusiva, a educação especial pas-
sa a integrar a proposta pedagógica da escola regular, promovendo 
o atendimento às necessidades educacionais especiais de alunos 
com deficiência, transtornos globais de desenvolvimento e altas 
habilidades/superdotação. Nestes casos e outros, que implicam em 
transtornos funcionais específicos, a educação especial atua de for-
ma articulada com o ensino comum, orientando para o atendimen-
to às necessidades educacionais especiais desses alunos. 

 
A educação especial direciona suas ações para o atendimento 

às especificidades desses alunos no processo educacional e, no âm-
bito de uma atuação mais ampla na escola, orienta a organização 
de redes de apoio, a formação continuada, a identificação de recur-
sos, serviços e o desenvolvimento de práticas colaborativas. 

Os estudos mais recentes no campo da educação especial en-
fatizam que as definições e uso de classificações devem ser contex-
tualizados, não se esgotando na mera especificação ou categori-
zação atribuída a um quadro de deficiência, transtorno, distúrbio, 
síndrome ou aptidão. Considera-se que as pessoas se modificam 
continuamente, transformando o contexto no qual se inserem. Esse 
dinamismo exige uma atuação pedagógica voltada para alterar a 
situação de exclusão, reforçando a importância dos ambientes he-
terogêneos para a promoção da aprendizagem de todos os alunos. 

A partir dessa conceituação, considera-se pessoa com deficiên-
cia aquela que tem impedimentos de longo prazo, de natureza físi-
ca, mental ou sensorial que, em interação com diversas barreiras, 
podem ter restringida sua participação plena e efetiva na escola 
e na sociedade. Os alunos com transtornos globais do desenvol-
vimento são aqueles que apresentam alterações qualitativas das 
interações sociais recíprocas e na comunicação, um repertório de 
interesses e atividades restrito, estereotipado e repetitivo. Incluem-
-se nesse grupo alunos com autismo, síndromes do espectro do au-
tismo e psicose infantil. Alunos com altas habilidades/superdota-
ção demonstram potencial elevado em qualquer uma das seguintes 
áreas, isoladas ou combinadas: intelectual, acadêmica, liderança, 
psicomotricidade e artes, além de apresentar grande criatividade, 
envolvimento na aprendizagem e realização de tarefas em áreas de 
seu interesse. 
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Diretrizes da Política Nacional de Educação Especial na Pers-
pectiva da Educação Inclusiva 

 A educação especial é uma modalidade de ensino que per-
passa todos os níveis, etapas e modalidades, realiza o atendimen-
to educacional especializado, disponibiliza os recursos e serviços e 
orienta quanto a sua utilização no processo de ensino e aprendiza-
gem nas turmas comuns do ensino regular. 

O atendimento educacional especializado tem como função 
identificar, elaborar e organizar recursos pedagógicos e de acessi-
bilidade que eliminem as barreiras para a plena participação dos 
alunos, considerando suas necessidades específicas. As atividades 
desenvolvidas no atendimento educacional especializado diferen-
ciam-se daquelas realizadas na sala de aula comum, não sendo 
substitutivas à escolarização. Esse atendimento complementa e/ou 
suplementa a formação dos alunos com vistas à autonomia e inde-
pendência na escola e fora dela. 

Dentre as atividades de atendimento educacional especializa-
do são disponibilizados programas de enriquecimento curricular, o 
ensino de linguagens e códigos específicos de comunicação e sina-
lização e tecnologia assistiva. Ao longo de todo o processo de esco-
larização esse atendimento deve estar articulado com a proposta 
pedagógica do ensino comum. O atendimento educacional especia-
lizado é acompanhado por meio de instrumentos que possibilitem 
monitoramento e avaliação da oferta realizada nas escolas da rede 
pública e nos centros de atendimento educacional especializados 
públicos ou conveniados. 

O acesso à educação tem início na educação infantil, na qual 
se desenvolvem as bases necessárias para a construção do conhe-
cimento e desenvolvimento global do aluno. Nessa etapa, o lúdico, 
o acesso às formas diferenciadas de comunicação, a riqueza de es-
tímulos nos aspectos físicos, emocionais, cognitivos, psicomotores 
e sociais e a convivência com as diferenças favorecem as relações 
interpessoais, o respeito e a valorização da criança. 

Do nascimento aos três anos, o atendimento educacional es-
pecializado se expressa por meio de serviços de estimulação pre-
coce, que objetivam otimizar o processo de desenvolvimento e 
aprendizagem em interface com os serviços de saúde e assistência 
social. Em todas as etapas e modalidades da educação básica, o 
atendimento educacional especializado é organizado para apoiar 
o desenvolvimento dos alunos, constituindo oferta obrigatória dos 
sistemas de ensino. Deve ser realizado no turno inverso ao da clas-
se comum, na própria escola ou centro especializado que realize 
esse serviço educacional.  

Desse modo, na modalidade de educação de jovens e adultos 
e educação profissional, as ações da educação especial possibilitam 
a ampliação de oportunidades de escolarização, formação para in-
gresso no mundo do trabalho e efetiva participação social. 

A interface da educação especial na educação indígena, do 
campo e quilombola deve assegurar que os recursos, serviços e 
atendimento educacional especializado estejam presentes nos pro-
jetos pedagógicos construídos com base nas diferenças sociocultu-
rais desses grupos. 

 Na educação superior, a educação especial se efetiva por meio 
de ações que promovam o acesso, a permanência e a participação 
dos alunos. Estas ações envolvem o planejamento e a organização 
de recursos e serviços para a promoção da acessibilidade arquitetô-
nica, nas comunicações, nos sistemas de informação, nos materiais 
didáticos e pedagógicos, que devem ser disponibilizados nos pro-
cessos seletivos e no desenvolvimento de todas as atividades que 
envolvam o ensino, a pesquisa e a extensão. 

Para o ingresso dos alunos surdos nas escolas comuns, a edu-
cação bilíngue – Língua Portuguesa/Libras desenvolve o ensino es-
colar na Língua Portuguesa e na língua de sinais, o ensino da Língua 
Portuguesa como segunda língua na modalidade escrita para alu-
nos surdos, os serviços de tradutor/intérprete de Libras e Língua 
Portuguesa e o ensino da Libras para os demais alunos da escola. 
O atendimento educacional especializado para esses alunos é ofer-
tado tanto na modalidade oral e escrita quanto na língua de sinais. 
Devido à diferença linguística, orienta-se que o aluno surdo esteja 
com outros surdos em turmas comuns na escola regular. 

O atendimento educacional especializado é realizado median-
te a atuação de profissionais com conhecimentos específicos no 
ensino da Língua Brasileira de Sinais, da Língua Portuguesa na mo-
dalidade escrita como segunda língua, do sistema Braille, do Soro-
ban, da orientação e mobilidade, das atividades de vida autônoma, 
da comunicação alternativa, do desenvolvimento dos processos 
mentais superiores, dos programas de enriquecimento curricular, 
da adequação e produção de materiais didáticos e pedagógicos, da 
utilização de recursos ópticos e não ópticos, da tecnologia assistiva 
e outros. 

A avaliação pedagógica como processo dinâmico considera 
tanto o conhecimento prévio e o nível atual de desenvolvimento 
do aluno quanto às possibilidades de aprendizagem futura, confi-
gurando uma ação pedagógica processual e formativa que analisa o 
desempenho do aluno em relação ao seu progresso individual, pre-
valecendo na avaliação os aspectos qualitativos que indiquem as 
intervenções pedagógicas do professor. No processo de avaliação, 
o professor deve criar estratégias considerando que alguns alunos 
podem demandar ampliação do tempo para a realização dos traba-
lhos e o uso da língua de sinais, de textos em Braille, de informática 
ou de tecnologia assistiva como uma prática cotidiana. 

Cabe aos sistemas de ensino, ao organizar a educação espe-
cial na perspectiva da educação inclusiva, disponibilizar as funções 
de instrutor, tradutor/intérprete de Libras e guia intérprete, bem 
como de monitor ou cuidador dos alunos com necessidade de 
apoio nas atividades de higiene, alimentação, locomoção, entre ou-
tras, que exijam auxílio constante no cotidiano escolar. 

Para atuar na educação especial, o professor deve ter como 
base da sua formação, inicial e continuada, conhecimentos gerais 
para o exercício da docência e conhecimentos específicos da área. 
Essa formação possibilita a sua atuação no atendimento educacio-
nal especializado, aprofunda o caráter interativo e interdisciplinar 
da atuação nas salas comuns do ensino regular, nas salas de recur-
sos, nos centros de atendimento educacional especializado, nos nú-
cleos de acessibilidade das instituições de educação superior, nas 
classes hospitalares e nos ambientes domiciliares, para a oferta dos 
serviços e recursos de educação especial. 

Para assegurar a intersetorialidade na implementação das 
políticas públicas a formação deve contemplar conhecimentos de 
gestão de sistema educacional inclusivo, tendo em vista o desen-
volvimento de projetos em parceria com outras áreas, visando à 
acessibilidade arquitetônica, aos atendimentos de saúde, à promo-
ção de ações de assistência social, trabalho e justiça. 

Os sistemas de ensino devem organizar as condições de acesso 
aos espaços, aos recursos pedagógicos e à comunicação que favo-
reçam a promoção da aprendizagem e a valorização das diferenças, 
de forma a atender as necessidades educacionais de todos os alu-
nos. A acessibilidade deve ser assegurada mediante a eliminação 
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de barreiras arquitetônicas, urbanísticas, na edificação – incluindo 
instalações, equipamentos e mobiliários – e nos transportes escola-
res, bem como as barreiras nas comunicações e informações. 

 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS.

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

José Eustáquio Romão
EccoS – Rev. Cient., São Paulo, v. 12, n. 1, p. 27-49

Em um país como o Brasil, onde é alto o número de analfa-
betos e o número de jovens que são marginalizados da escola, na 
idade própria da escolarização regular, sem a conclusão da educa-
ção básica, a “Educação de Adultos” acabou se transformando em 
“Educação de Jovens e Adultos” (EJA)10. 

Além dessa dimensão compensatória, a EJA vem incorporan-
do outras, decorrentes da reconversão tecnológica, das transfor-
mações na matriz estrutural do sistema produtivo e dos desafios 
econômicos, políticos e sociais interpostos pela nova ordem inter-
nacional. Em outras palavras, a EJA incorpora, progressivamente, as 
categorias e ideais da educação permanente, projetando-se mais 
como educação continuada do que como “recuperação do atraso 
escolar”. Contudo, se a educação continuada traz em si a perspec-
tiva da auto-realização pessoal e coletiva, as novas dimensões in-
corporadas na EJA estão ainda carregadas de uma teleologia pro-
fissionalizante, ou seja, voltadas apenas para a potencialização da 
produtividade da força de trabalho. 

Retornemos, porém, ao Relatório Jacques Delors, de modo 
particular ao segundo “pilar” da educação necessária ao século XXI. 
Relativamente ao segundo pilar, “aprender a fazer”, a proposta da 
UNESCO vincula-o ao mundo do trabalho:

Mas a segunda aprendizagem está mais estreitamente ligada à 
questão da formação profissional: como ensinar o aluno a pôr em 
prática os seus conhecimentos e, também, como adaptar a educa-
ção ao trabalho futuro quando não se pode prever qual será a sua 
evolução? (DELORS, 1998, p. 95).

Ora, fica cada vez mais claro que, em um sistema produtivo 
reformatado pela automação, que tem na microeletrônica sua base 
material, não tem lugar para os pacotes de conhecimento, mas 
para a capacidade de aprender e de apreender a inovação. Mais 
importante do que o conhecimento sobre um processo de produ-
ção, uma seção na linha de montagem – existirá no futuro? – uma 
máquina ou uma operação é a capacidade de ler um manual, de se 
comunicar com os parceiros de trabalho, de ter iniciativa, de criar 
processos produtivos inéditos. Portanto, o que mais se demanda de 
um profissional do futuro é a capacidade de “aprender a aprender 
fazer”.

Há um relativo empobrecimento da Educação, mesmo que 
considerada na sua dimensão instrumental, quando voltada ape-
nas para os objetivos do sistema ocupacional, qualquer que seja a 
sociedade, das mais simples às mais complexas. É que os homens e 
as mulheres de qualquer época não se reduzem a simples agentes 
do trabalho13. Mesmo a politecnia tem um significado mais amplo 
do que a mera flexibilidade do comportamento produtivo dos tra-
balhadores.

Originalmente, o conceito foi mais bem explicitado por Krus-
pkaja – esposa de Lênin – que se inspirara no conceito de omnila-
teralidade formulado e desenvolvido por Marx e que correspondia 
à concepção de que o ser humano deve ser integralmente desen-
volvido em suas potencialidades, através de um processo educacio-
nal que leve em consideração a formação científica, a política e a 
estética, com vistas à libertação das pessoas, seja da ignomínia da 
pobreza, seja da estupidez da dominação.

O conceito de politecnia de Kruspkaja tem a ver, nitidamente, 
com o quarto pilar, “aprender a ser”, do Relatório Jacques Delors. 
Vejamos como o documento explicita este pilar e se aproxima da 
“omnilateralidade” do ser humano e sua necessidade de uma edu-
cação integral:

Mais do que preparar crianças para uma dada sociedade, o 
problema será, então fornecer-lhes constantemente forças e refe-
rências intelectuais que lhes permitam compreender o mundo que 
as rodeia e comportar-se nele como atores responsáveis e justos 
(DELORS, 1998, p. 100).

Mesmo que consideremos a educação apenas em sua perspec-
tiva de preparação ocupacional, não há consenso quanto ao impac-
to da qualificação na produtividade do sistema econômico, nem na 
realização econômico-social das pessoas qualificadas.

A estas teses, referenciadas no legado analítico materialista-
-dialético, pensamos que devemos acrescentar aquela tão cara ao 
próprio pensamento burguês: a de que a produtividade da força de 
trabalho no novo sistema produtivo e no novo concerto econômico 
mundial exige a educação geral básica do trabalhador, conciliando 
e coincidindo, portanto, os interesses do capital, com os direitos e 
interesses do trabalho. Em outras palavras, embora com finalida-
des diferentes, os interesses dos patrões e dos empregados esta-
riam em convergência. Se os produtores diretos sempre se interes-
saram pela formação geral, porque esta é a tendência de todo ser 
humano, dada sua aspiração à atualização de sua potencial “omni-
lateralidade”, para os detentores dos meios de produção, no novo 
sistema produtivo, a formação geral é exigência da produtividade 
e, consequentemente, da extração da mais-valia e da acumulação. 
Em suma, os trabalhadores aspiram à politecnia no sentido que lhe 
conferiu Kruspkaja; os capitalistas a tomam na linha tecnocrática 
da educação politécnica. Esta não pode ser atingida sem provocar 
a outra. Ou seja, ao estimularem a formação geral, com vistas ao 
aumento da lucratividade, os detentores do capital acabam por po-
tencializar a recuperação da categoria de totalidade pelos trabalha-
dores, incentivando, mesmo que involuntariamente, as condições 
para o processo de conscientização e de libertação.

Vanilda Paiva já demonstrou em dois trabalhos (1985 e 1990) 
que, nas relações entre educação e trabalho, entre sistema educa-
cional e sistema ocupacional, não há consenso entre os pesquisa-
dores do tema sobre a tese necessidade de qualificação crescente 
para o melhor desempenho no sistema produtivo do capitalismo de 
nossos dias. Na verdade, quatro “teses” diferentes têm sido defen-
didas sobre a relação educação/trabalho:

• Desqualificação – O sistema produtivo do Capitalismo Orga-
nizado estaria produzindo uma desqualificação absoluta e relativa. 
Portanto, ao invés de estarmos caminhando para o fim do “manda-
rinato”, ao invés de estar ocorrendo uma socialização das informa-
ções e competências, estaria se verificando o contrário, uma verda-
deira substituição do trabalho vivo pelo da maquinaria automática, 
exigindo da força de trabalho operações mecânicas e repetitivas, 
completamente destituídas de qualquer racionalização e, no limite, 
obsoletizando a própria força de trabalho.
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• Requalificação – Os nexos entre educação e produção, no 
contexto da terceira “revolução tecnológica”, estariam provocando 
a elevação da taxa média de qualificação da força de trabalho.

• Polarização das Qualificações – Na medida em que o traba-
lho vivo é substituído pelo trabalho mecatrônico, a necessidade de 
qualificação polariza-se nas tarefas de criação, manutenção, dire-
ção e vigilância, concentrando-se, portanto, num pequeno número 
de trabalhadores.

• Qualificação Absoluta e Desqualificação Relativa – A taxa 
média de qualificação da força de trabalho estaria se elevando ab-
solutamente, mas a qualificação relativa – considerado o nível de 
conhecimentos disponíveis na sociedade – estaria se rebaixando.

“Aprender a ser”, quarto e último pilar necessário ao processo 
educacional do século XXI, segundo o Relatório Jacques Delors, é a 
politecnia em seu sentido mais amplo e progressista, pois se volta 
para o desenvolvimento do homem integral: “[…] espírito e corpo, 
inteligência, sensibilidade, sentido estético, responsabilidade pes-
soal, espiritualidade” (DELORS, 1998, p. 99).

Mas, este pilar, segundo Delors; este saber, de acordo com 
Morin14 e este “reaprender”, na perspectiva freiriana, sintetizam-
-se, integram-se, unificam-se no “aprender a aprender”. Aí, Paulo 
Freire introduz os importantes conceitos de inacabamento ou in-
conclusão e de incerteza, que nos identifica com os demais seres 
do cosmo, mas, ao mesmo tempo, deles nos distingue, por nossa 
consciência dessas limitações:

Aqui chegamos ao ponto de que talvez devêssemos ter parti-
do. O do inacabamento do ser humano. Na verdade, o inacabamen-
to do ser ou sua inconclusão é próprio da experiência vital. Onde há 
vida, há inacabamento. Mas só entre mulheres e homens o inaca-
bamento se tornou consciente. (FREIRE, 1997, p. 55).

O que parece ser um limite maior da espécie constitui sua ri-
queza, em relação aos demais seres da natureza: o de ser ontolo-
gicamente esperançoso, utópico e, por isso, pedagógico, educacio-
nal. Os homens e as mulheres, na sua trajetória neste mundo, não 
alcançam a plenitude embora a procurem indefinidamente.

A busca incessante de atualização de todas as próprias poten-
cialidades dá-se na dimensão dessa procura de superação da in-
conclusão, já que ela se inscreve no inesgotável universo dessas 
potencialidades não atualizadas.

É nesta perspectiva que o ser humano torna-se essencialmen-
te utópico, dotado de esperança, pedagógico. Assim, a educação 
torna-se um processo imprescindível à humanidade e ao processo 
civilizatório, mais do que um instrumento da realização ocupacio-
nal e do capital.

Ao falar de processo civilizatório, gostaria de concluir com uma 
reflexão sobre nossa posição nele. Ou seja, como ficará a América 
Latina, e o Brasil, de modo especial, na evolução humana que se 
processará no século XXI?

Temos sido relegados a um plano inferior, por nosso atraso 
científico, tecnológico, econômico e social. Aliás, este último, por 
força da terrível distribuição de renda, é que nos empurra para o 
Terceiro Mundo. Contudo, sem qualquer bairrismo, mesmo porque 
se trata de uma impressão, sem comprovação cientificamente con-
solidada, penso que chegou nossa oportunidade histórica. É claro 
que as oportunidades têm de ser aproveitadas, pois em si mesmas 
não são suficientes para inserir qualquer formação social na van-
guarda do processo civilizatório. Também não são os recursos eco-
nômicos, científicos e tecnológicos que garantem a uma nação esta 

posição no universo das lideranças na trajetória da humanidade. 
Observando a História, percebemos que os povos que conseguiram 
fazer a humanidade saltar de um patamar para outro mais elevado 
foram aqueles que, independentemente, de suas riquezas mate-
riais, não perderam a emoção, alegria e o élan de viver. E isso, a 
despeito dos problemas pelos quais temos passado, não nos falta.

Paulo Freire deu-nos essa lição. Longe de envergonhar-se de 
sua “brasilidade”, de sua “nordestidade”, afirmando-as tornou-se 
um cidadão de vanguarda do mundo no final do século XX.

UMA VISÃO AMPLIADA DA EDUCAÇÃO DE ADULTOS

Educação de Adultos como Direito Humano
Moacir Gadotti

A Confintea V consagrou a tendência do estabelecimento de 
parcerias entre governos e sociedade civil. Ela mesma não teria tido 
a importância e o êxito que teve sem essas parcerias. O processo 
de preparação desse evento foi possível graças à participação de 
inúmeras redes, fóruns, movimentos e ONGs que se articularam em 
torno dos seus objetivos.

Qualquer visão prospectiva hoje, no campo da EJA, deve levar 
em conta as numerosas lições deixadas pela Confintea V. A Declara-
ção de Hamburgo entende a Educação de Adultos como aquela que 

[…] engloba todo o processo de aprendizagem, formal ou in-
formal, onde pessoas consideradas “adultas” pela sociedade, de-
senvolvem suas habilidades, enriquecem seu conhecimento e aper-
feiçoam suas qualificações técnicas e profissionais, direcionando-as 
para a satisfação de suas necessidades e as de sua sociedade. (Apud 
ROMÃO; GADOTTI, 2007, p. 128).

A Confintea V nos deixou muitas lições. Entre elas, podemos 
destacar: 

a) reconhecer o papel indispensável do educador bem forma-
do; 

b) reconhecer e reafirmar a diversidade de experiências; 
c) assumir o caráter público da EJA; 
d) ter um enfoque intercultural e transversal; 
e) a importância da EJA para a cidadania, o trabalho e a renda 

numa era de desemprego crescente; 
f) o reconhecimento da importância da articulação de ações 

locais; 
g) reconceituar a EJA como um processo permanente de 

aprendizagem; 
h) reafirmar a responsabilidade inegável do Estado diante da 

EJA;
 i) fortalecer a sociedade civil; 
j) reconhecer a EJA como uma modalidade da educação básica; 
k) resgatar a tradição de luta política da EJA pela democracia e 

pela justiça social.

A Confintea V foi a primeira conferência que teve uma partici-
pação substantiva das organizações não governamentais: mais de 
40 ONGs, com uma representação superior a 300 pessoas de 50 
países. Mesmo não tendo direito a voto, elas tiveram uma influên-
cia decisiva, sobretudo na preparação dos documentos regionais e 
também na elaboração do documento final da Conferência, bus-
cando ampliar o papel da educação popular no conjunto das dire-
trizes políticas dos governos presentes. Essa Conferência mostrou 
que existem ainda concepções muito diferenciadas de educação 
popular e de adultos. 



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

189

Alguns dos temas da Confintea VI já vêm gerando polêmicas, 
como, por exemplo, a relação entre a educação ambiental e a edu-
cação para o desenvolvimento sustentável, a concepção popular da 
Educação de Adultos e o conceito de “Lifelong learning”, aprendi-
zagem ao longo da vida, tema central da Confintea. Como afirma 
Rosa Maria Torres, autora do Relatório Síntese Regional da América 
Latina e Caribe, o conceito de aprendizagem ao longo da vida 

[…] permanece obscuro ao redor do mundo e tem sido enten-
dido e utilizado das mais diversas maneiras. Ele surgiu no hemisfé-
rio norte, intimamente relacionado ao crescimento econômico e à 
competitividade e empregabilidade, uma estratégia para preparar 
os recursos necessários para a sociedade da informação e para a 
economia baseada no conhecimento. (TORRES, 2009, p. 56).

Para alguns educadores, o conceito de “Adult Learning” e de 
“Lifelong learning” deslocou o tema da educação para um único 
pólo: o da aprendizagem. Sabemos que educação é ensino e apren-
dizagem. Não só aprendizagem. Segundo Licínio Lima (2007, quar-
ta capa) a “educação ao longo da vida” revela-se, no limite, como 
“um projeto político-educativo inviável, já definitivamente em rup-
tura com as suas raízes humanistas e críticas”. Ele vê “fortemente 
diluídas as suas dimensões propriamente educativas”. Para ele, a 
expressão “Lifelong learning” opõe-se à tradição humanista-crítica, 
emancipatória e transformadora da educação popular: 

[…] subordinada aos imperativos globais da modernização e 
da produtividade, da adaptação e da empregabilidade, a educação 
popular está sitiada. Ou é objeto de uma reconfiguração de tipo 
funcional e vocacionalista, evoluindo para uma formação de tipo 
profissional e contínuo, articulada com a economia e com as em-
presas (e nesse caso prospera), ou insiste na sua tradição de mu-
dança social e de “conscientização”, articulando-se com movimen-
tos sociais populares e renovando os ideais de educação política e 
de alfabetização crítica (e nesse caso corre sérios riscos). 

Responsabilizar apenas o aprendiz pela sua aprendizagem des-
valoriza o papel do docente.

O conceito de “Lifelong Learning” surgiu na Europa logo depois 
da primeira Guerra Mundial. Ele atendia, de um lado, à necessidade 
de reeducar os adultos, cuja escola não havia sido capaz de educá-
-los para a paz e, de outro lado, à crescente expectativa de vida. Era 
preciso oferecer mais oportunidades de aprendizagem à população 
idosa cada vez mais numerosa. Na América Latina, o conceito teve 
pouca repercussão.

No meu entender, quando falamos de centralidade da questão 
da aprendizagem, queremos realçar a importância da aprendiza-
gem, sobretudo num país como o Brasil, que se preocupou pouco 
com o direito do aluno aprender na escola. O direito à educação 
não se limita ao acesso. Mas, é verdade, a aprendizagem, na óti-
ca neoliberal, realça apenas o chamado “conhecimento útil” e os 
aspectos individualistas e competitivos da aprendizagem. Não se 
trata de deslocar a tônica da educação para a aprendizagem. Trata-
-se de garantir, por meio de uma educação com qualidade social, a 
aprendizagem de todos os cidadãos e cidadãs que deve ser “socio-
cultural” (sic) e “socioambiental” (sic), como insiste Paulo Roberto 
Padilha (2007) – expressões aprovadas e incorporadas, por suges-
tão dele, na Cúpula do Mercosul Educacional, realizada em 2008. 

A questão não está apenas no ato de aprender, mas no que se 
aprende. Trata-se de garantir uma “aprendizagem transformado-
ra”, como sustenta Edmund O’Sullivan (2004), no conteúdo e na 
forma. Ao contrário dessa visão, a concepção da aprendizagem sus-
tentada pelas políticas neoliberais centra-se na responsabilidade 

individual. A solidariedade é substituída pela meritocracia. Por isso, 
temos que concordar com Licínio Lima (2006, p. 66): na pedagogia 
neoliberal, 

[…] o indivíduo é aquele que, em primeiro lugar, é responsável 
pela sua própria aprendizagem e por, naquele momento, gerir seu 
processo de aprendizagem e encontrar estratégias mais interessan-
tes para ele próprio, numa base individual, competitiva. Quer dizer 
que o cidadão dá lugar muito mais ao cliente e ao consumidor. 

A educação é dever do Estado e a responsabilidade por ela não 
deve recair exclusivamente no indivíduo.

DIREITO À EDUCAÇÃO DE ADULTOS
Quando falamos de educação já não discutimos se ela é ou não 

necessária. Parece óbvio, para todos, que ela é necessária para a 
conquista da liberdade de cada um e o seu exercício da cidadania, 
para o trabalho, para tornar as pessoas mais autônomas e mais fe-
lizes. A educação é necessária para a sobrevivência do ser humano. 
Para que ele não precise inventar tudo de novo, necessita apro-
priar-se da cultura, do que a humanidade já produziu. Se isso era 
importante no passado, hoje é ainda mais decisivo, numa socieda-
de baseada no conhecimento.

O direito à educação é reconhecido no artigo 26 da Declaração 
Universal dos Direitos Humanos de 1948 como direito de todos ao 
“desenvolvimento pleno da personalidade humana” e como uma 
necessidade para fortalecer o “respeito aos direitos e liberdades 
fundamentais”. A conquista deste direito depende do acesso gene-
ralizado à educação básica, mas o direito à educação não se esgota 
com o acesso, a permanência e a conclusão desse nível de ensino: 
ele pressupõe as condições para continuar os estudos em outros 
níveis.

O direito à educação não se limita às crianças e jovens. A par-
tir desse conceito, devemos falar também de um direito associado 
– o direito à educação permanente –, em condições de equidade 
e igualdade para todos e todas. Como tal, deve ser intercultural, 
garantindo a integralidade e a intersetorialidade. Esse direito deve 
ser garantido pelo Estado, estabelecendo prioridade à atenção dos 
grupos sociais mais vulneráveis. Para o exercício desse direito, o 
Estado precisa aproveitar o potencial da sociedade civil na formu-
lação de políticas públicas de educação e promover o desenvolvi-
mento de sistemas solidários de educação, centrados na coopera-
ção e na inclusão. Como afirma István Mészáros, 

[…] o papel da educação é soberano, tanto para a elaboração 
de estratégias apropriadas e adequadas para mudar as condições 
objetivas de reprodução, como para a automudança consciente dos 
indivíduos chamados a concretizar a criação de uma ordem social 
metabólica radicalmente diferente. (2005, p. 65).

Para ele, é preciso desenvolver novas formas de educação que 
recuperem o sentido mesmo da educação, que é conhecer-se a si 
mesmo e ser melhor como ser humano, aprendendo por diferentes 
meios, formais e não formais. 

O neoliberalismo concebe a educação como uma mercadoria, 
reduzindo nossas identidades às de meros consumidores, despre-
zando o espaço público e a dimensão humanista da educação. O 
núcleo central dessa concepção é a negação do sonho e da utopia, 
não só a negação ao direito à educação integral. Por isso, devemos 
entender esse direito como direito à educação emancipadora. Esse 
tem sido, por exemplo, o esforço desenvolvido pelo Fórum Mundial 
de Educação. Opondo-se ao paradigma neoliberal, o FME propõe 
uma educação para um outro mundo possível (GADOTTI, 2007), 
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que é uma educação para o sonho e para a esperança. Para de-
fender suas proposições, o FME pretende congregar cada vez mais 
pessoas e organizações em torno de uma plataforma mundial de 
lutas em defesa do direito à educação emancipadora, contra a mer-
cantilização da educação.

O direito à educação não pode ser desvinculado dos direitos 
sociais. Os direitos humanos são todos interdependentes. Não po-
demos defender o direito à educação sem associá-lo aos outros 
direitos. A educação que o FME defende não está separada de 
um projeto social, da ética e dos valores da diversidade e da plu-
ralidade. (MONCADA, 2008). Em Nairobi (Quênia), em janeiro de 
2007, foi aprovada a “Plataforma Mundial de Educação”, com um 
calendário mundial de ações coletivas globais por uma alternativa 
ao projeto neoliberal, que inclui 

[…] lutar pela universalização do direito à educação pública 
com todas e todos os habitantes do planeta, como direito social e 
humano de aprender, indissociável de outros direitos, e como de-
ver do Estado, vinculando a luta pela educação à agenda de lutas 
de todos os movimentos e organismos envolvidos na construção do 
processo do FME e do FSM. 

Na ocasião, o FME adotou, como método de trabalho, cruzar 
essa plataforma com a agenda de lutas de outros movimentos e 
organizações da sociedade civil. 

Faço questão de me reportar aqui a um dos maiores estudiosos 
atuais da questão do direito à educação: Agostinho dos Reis Mon-
teiro (1999). Para ele, o direito à educação “é um direito prioritário 
porque é o direito mais fundamental para a vida humana com digni-
dade, liberdade, igualdade, criatividade”. (apud FME, 2007, p. 129). 
Ele distingue educação e direito à educação. Para ele, a educação é 
fundamentalmente uma forma de poder: 

[…] a educação é mesmo o maior dos poderes do homem sobre 
o homem […]. O direito à educação é um direito novo a uma edu-
cação nova, com educadores novos e em escolas novas... direito 
a toda a educação, isto é, a todos os níveis e formas de educação, 
segundo as capacidades e interesses individuais e tendo em conta 
as possibilidades e necessidades sociais […] e a uma educação que 
proporciona todas as aprendizagens necessárias ao pleno desen-
volvimento da personalidade humana, com suas dimensões afetiva, 
ética, estética, intelectual, profissional, cívica, por meio de méto-
dos que respeitam a dignidade e todos os direitos dos educandos. 
(apud FME, 2007, p. 126-127). 

Ao estabelecermos como prioridade de atendimento do direi-
to à educação os grupos sociais mais vulneráveis, devemos incluir 
aí as pessoas analfabetas e também as privadas de liberdade. O 
analfabetismo representa a negação de um direito fundamental. 
Não atender ao adulto analfabeto é negar duas vezes o direito à 
educação: primeiro, na chamada idade própria; depois, na idade 
adulta. Não há justificativa ética e nem jurídica para excluir os anal-
fabetos do direito de ter acesso à educação básica. No Brasil, te-
mos quase meio milhão de presos e apenas 18% deles têm acesso 
a alguma atividade educacional. Nos países mais pobres, tem sido 
assim: a educação nas prisões raramente é reconhecida como um 
direito. Depende, muitas vezes, da boa vontade da direção de cada 
estabelecimento e dos meios humanos e financeiros para garantir 
esse direito. Uma sensibilização em relação a essa problemática é 
essencial, e esta publicação, certamente, irá contribuir para isso. A 
educação das pessoas privadas de liberdade deve ser integrada à 
campanha mundial pelo direito à educação. 

 

RELAÇÕES HUMANAS NO TRABALHO

A teoria das Relações Humanas surgiu em 1927, enquanto El-
ton Mayo conduzia uma série de experiências em uma empresa 
de componentes e ferramentas telefônicas em trabalhadores que 
eram assolados pelo cansaço, por excesso de trabalho, acidentes 
no ambiente de trabalho e, concomitantemente, sofriam grande 
rotatividade por causa das más condições em que exerciam suas 
funções. Estes experimentos foram nomeados Experiências de 
Hawthorne. 

Durante o experimento, Mayo e seus colaboradores puderam 
observar alguns pontos que influenciavam diretamente no desem-
penho dos funcionários daquela empresa. Na primeira fase das ex-
periências, notou que dois grupos que realizavam o mesmo serviço 
tinham desempenhos diferentes por causa da iluminação do am-
biente em que estavam. O grupo em local mais iluminado produzia 
mais enquanto o grupo em local com baixa luminosidade produzia 
menos, o que indicou a influência de um fator psicológico na produ-
ção. Esta teoria contou com o desenvolvimento da psicologia como 
ciência humana naquele período como base para seus estudos. 

Em um segundo momento, os pesquisadores modificaram a ro-
tina de trabalho do pessoal de tal modo: mudaram o local em que 
cada grupo trabalhava bem como a forma de pagamento, estabe-
leceram alguns intervalos de descanso e também disponibilizaram 
uma leve refeição durante esse período. Observou-se que o rendi-
mento dos trabalhadores aumentou consideravelmente depois das 
mudanças implementadas e eles apresentavam maior disposição.

Na terceira fase das pesquisas, conduziram uma série de entre-
vistas entre os funcionários para conhecerem suas opiniões quan-
to ao comportamento de seus supervisores e seu relacionamento 
com os demais colaboradores. Constatou-se a existência de regras 
e normas informais dentro das próprias relações entre funcionários 
que os beneficiavam, diferentemente da relação que tinham com 
seus patrões e supervisores. 

Deste modo foi possível identificar a necessidade da democra-
tização e humanização da administração das empresas ao se diag-
nosticar relação direta entre o nível de produção e às expectativas 
do grupo quanto aos benefícios que a empresa poderia os propor-
cionar, como momentos de descanso, alimentação e dias de folga. 
A teoria das relações humanas identificou a necessidade de reco-
nhecer os aspectos relacionais do trabalho e a forma como a mente 
humana funciona, o que pôde iniciar o desenvolvimento de uma 
abordagem humanística da administração de organizações.

Decorrências da teoria das relações humanas
Após o surgimento da teoria das Relações Humanas, surge 

também uma nova forma de compreender o ambiente administra-
tivo. Pontos antes considerados irrelevantes e não-correlatos com 
o aumento ou a diminuição da produtividade no ambiente corpora-
tivo passam a ser de extrema importância: liderança, comunicação, 
relacionamento, motivação, relações interpessoais, entre outros. 

Ao contestar os enfoques das teorias iniciais do mundo admi-
nistrativo, como o processo estrutural da corporação, as hierar-
quias sólidas e imutáveis, o método científico e o maquinário robó-
tico, vemos novos desdobramentos no mundo corporativo. Dá-se 
lugar à uma perspectiva nova sobre o trabalhador, que passa a ser 
visto como um ser que age não segundo normas, regulamentações 
de trabalho e listas de tarefas com o propósito de servir a corpora-
ção por lealdade ou pela remuneração que recebe. Com uma visão 



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

191

humanizada, nota-se que os sentimentos, expectativas e relações 
sociais são fatores cruciais que influenciam a ação e o desempenho, 
podendo motivar ou desmotivar um indivíduo, trazer satisfação ou 
insatisfação, felicidade ou infelicidade.

Ainda que o aspecto financeiro ainda seja um elemento de re-
levância, a remuneração não é o cerne ou o único decisor quanto à 
satisfação de um trabalhador, de acordo com a experiência de Haw-
thorne. Deste modo, um dos principais desdobramentos do estudo 
que desenvolveu a teoria das relações humanas é a identificação da 
real motivação dos comportamentos dos indivíduos. 

Segundo a Teoria das Relações Humanas, dentre as principais 
necessidades humanas fundamentais, podemos observar as neces-
sidades fisiológicas, caracterizadas por serem inerentes à sobrevi-
vência do indivíduo (fome, sede, sono, proteção, atividade física 
etc). Estas necessidades são em geral supridas por corporações 
plenamente e, uma vez que a são, passam a não mais influenciar o 
comportamento dos trabalhadores dentro de suas atividades. As-
sim que as necessidades mais básicas, as fisiológicas, são supridas, 
elas deixam de ser o motivo da ação. Outras necessidades, então, 
tomam seu lugar: as necessidades psicológicas, exclusivas ao ho-
mem e é caracterizado como sendo as mais complexas, tratam-se 
dos sentimentos e emoções ligados às ações que realiza; e as ne-
cessidades de autorrealização, na qual o indivíduo busca reconhe-
cimento e satisfação no que realiza.

Deste modo, uma das maiores decorrências da teoria seria a 
constatação de que todo o comportamento humano é proveniente 
da satisfação de suas necessidades, que podem ser simples e mais 
básicas ou mais complexas, e que esses pontos norteiam toda uma 
forma de agir. Entender este princípio básico foi necessário para 
transformar a relação entre homem e trabalho na modernidade.

NÍVEIS DE INTERAÇÃO E COMUNICAÇÃO

O termo “comunicação” foi derivado das palavras latinas 
“communis” e “comunicar”. O significado literal do termo é com-
partilhar algo ou torná-lo comum. Nós nos comunicamos com os 
outros no dia a dia. A comunicação é necessária para compartilhar 
mensagens, valores, ideias etc.

Um bom comunicador tem os seguintes princípios:
– Deve se manter organizado;
– Deve fazer uso de áudio e imagens para se tornar mais claro 

para o público;
– Não deve assumir o papel de autoritário e impor suas pala-

vras aos ouvintes;
– Deve ajustar-se aos meios de comunicação.

Tipos de Comunicação
Basicamente, a comunicação é de dois tipos – verbal e não-

-verbal. Qualquer tipo de comunicação que faz uso da linguagem é 
denominado comunicação verbal. Esta linguagem pode ser falada 
ou escrita na natureza.

Assim, o termo comunicação verbal é dividido em dois subgru-
pos – oral e escrita. Por outro lado, a comunicação não verbal faz 
uso da linguagem gestual e da linguagem corporal para comunicar 
a mensagem ou ideia aos outros.

O processo de comunicação
O processo de comunicação ocorre quando o remetente se 

compromete a compartilhar a mensagem com o destinatário. O 
processo de comunicação envolve cinco componentes – o reme-
tente, o destinatário, o canal, a mensagem e o feedback.

É bastante evidente que, para compartilhar uma mensagem, 
um remetente e um destinatário são os requisitos mais importan-
tes. Qualquer pessoa que envia uma mensagem é chamada de re-
metente. Ele/ela vem no início do processo de comunicação. En-
quanto, por outro lado, qualquer pessoa que recebe a mensagem 
é considerada um receptor. Ele/ela fica do outro lado do processo.

Cada mensagem que um remetente envia e um destinatário 
recebe passa por um canal. Este canal também é conhecido como 
o meio da mensagem. O canal desempenha um papel muito im-
portante na determinação da necessidade da mensagem. Também 
ajuda a formar a mensagem para que ela se encaixe adequadamen-
te no canal. Por exemplo, em uma conversa telefônica, o telefone 
atua como o canal da mensagem.

Às vezes, devido a questões técnicas no canal, a mensagem 
que é enviada mostra alguma falha ao ser recebida pelo receptor. 
Isso é chamado de ruído. Quando há ruído em um canal, o receptor 
pode não receber a mensagem correta. Por isso é muito importante 
que o canal esteja em condições adequadas para que a mensagem 
seja enviada e recebida sem qualquer impedimento.

O último componente importante que torna o processo de 
comunicação completo é chamado de feedback, ele é dado pelo 
receptor ao remetente ao receber a mensagem, também ajuda o 
remetente a saber sobre a mensagem e fazer alterações, se neces-
sário.

O feedback garante ao remetente que sua mensagem está sen-
do recebida pelo destinatário. Qualquer mensagem que o remeten-
te precise enviar ao destinatário deve ser codificada pelo remeten-
te para ser enviada. O receptor ao receber a mensagem a decodifi-
ca. Portanto, um processo de comunicação é considerado completo 
quando o receptor entende a mensagem enviada pelo remetente.

Formas Modernas de Comunicação
Ao longo do tempo, a comunicação evoluiu com a evolução da 

tecnologia. As primeiras formas de comunicação incluíam sinais de 
fumaça que evoluíram para o uso do código morse para fins milita-
res. Com a evolução do telefone, a comunicação com fio passou a 
existir.

Todos agora podiam falar com qualquer pessoa em qualquer 
parte do mundo usando um telefone. Hoje, os celulares e smar-
tphones substituíram as formas tradicionais de comunicação. Com 
o advento da internet, todos possuem seus celulares pessoais e 
agora quando alguém pretende ligar para uma pessoa, espera-se 
que a mesma pessoa atenda a ligação.

Hoje o mundo depende de modos virtuais de comunicação. 
Estas são basicamente plataformas de comunicação modernas. 
As plataformas de comunicação modernas tornaram muito fácil 
para as pessoas manterem contato com seus entes queridos sem 
estarem fisicamente presentes. Dada a atual pandemia global, os 
modos virtuais de comunicação tiveram um aumento na demanda 
porque as pessoas ainda podiam estar presentes para seus amigos 
e familiares, além de manter o distanciamento social.

Algumas das principais formas modernas de comunicação são 
as seguintes:
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Bate-papo ou chats ao vivo
Hoje, os chats ao vivo são usados por muitas pessoas para ad-

ministrar seus sites. Eles são bastante úteis na administração de 
empresas. Eles permitem que as pessoas façam perguntas e obte-
nham respostas sem sair do site. Mas a pessoa tem que se certificar 
de que sempre há alguém online para lidar com os chats ao vivo e 
responder às perguntas dos clientes.

Mídia social
A mídia social literalmente mudou a face da comunicação mo-

derna. Não há limite e pode-se optar por se comunicar publicamen-
te ou se comunicar em particular com as pessoas. A chegada de 
vários sites de mídia social desempenhou um papel enorme na vida 
das pessoas, pois agora elas podem facilmente manter contato com 
sua família e amigos.

Aplicativos de mensagens instantâneas
Aplicativos de mensagens instantâneas como o WhatsApp são 

usados para bate-papos informais rápidos e conversas em grupo.

Bate-papo por vídeo
Os bate-papos por vídeo são a versão evoluída da chamada de 

voz, na qual tanto o remetente quanto o destinatário podem se ver 
e decodificar a linguagem corporal um do outro, além de ouvir suas 
vozes e conhecer suas emoções. Eles são usados com menos frequ-
ência do que as chamadas de voz, mas vale a pena considerá-los. 
Vários aplicativos também permitem que os usuários participem de 
vídeo chamadas em grupo.

Chamada de voz
Uma das formas mais personalizadas de comunicação moder-

na é a chamada de voz. As chamadas de voz podem ser feitas com 
e sem internet. Ele permite instantaneamente que o remetente e o 
destinatário ouçam um ao outro e suas emoções e é uma das for-
mas de comunicação modernas mais usadas atualmente.

E-mail
Hoje, o e-mail é uma das formas de comunicação mais subes-

timadas, mas ainda é usada por todos em todo o mundo. O e-mail 
pode ser usado para muitos tipos diferentes de finalidades, como 
marketing, criação de reconhecimento de marca, divulgação de no-
tícias, envio de mensagens para as massas, etc. Pode ser formal e 
informal e amplamente utilizado por empresas.

Mensagens de texto SMS
As mensagens de texto existem desde que os telefones celula-

res foram inventados. Textos SMS são curtos, nítidos e são usados 
principalmente para comunicação informal, pois ajudam a comu-
nicar pequenos bits de informação do remetente ao destinatário.

O receptor, ao receber a mensagem, tem a liberdade de dar 
feedback ou responder à mensagem quando quiser. Com o advento 
da internet e dos aplicativos de mensagens instantâneas gratuitos 
e que exigem apenas o uso da internet, a popularização das mensa-
gens de texto SMS vem se esvaindo.

Blogs
Blogs são sites que são usados para publicar uma mensagem 

ou um pensamento ou ideia elaborada usando um tom de conversa 
para os leitores. Uma informação publicada em um blog pode ser 

acessada por qualquer pessoa. Da mesma forma, eles também po-
dem fornecer feedback. Geralmente é usado pelo remetente para 
enviar mensagens para as massas.

TRABALHO EM EQUIPE

Bem como lidar com o público, lidar com a equipe interna de 
uma empresa também não é tarefa simples. Seres humanos são 
complexos e possuem peculiaridades, diferentes personalidades, 
se comportam de maneiras distintas e até se comunicam de diver-
sos jeitos. Ainda assim, quanto mais uma equipe trabalha, pensa e 
se move em prol dos objetivos de maneira homogênea e unânime, 
maior a probabilidade do sucesso de uma empresa. Para tal, é pre-
ciso levar em consideração alguns pontos a serem desenvolvidos 
em equipe, confira.

Personalidade e relacionamento
O modo como os relacionamentos se estabelecem no trabalho 

devem ser exclusivamente profissionais, mas isto não significa que 
uma equipe não pode ser amigável ou ter qualquer tipo de pro-
ximidade amigável dentro dos padrões éticos de cada órgão, cor-
poração ou instituição. A realidade é que é fácil fazer amizade e 
integrar-se com aqueles com quem possuímos mais afinidade, por 
questões de personalidade e interesses em comum, cujas raízes 
costumam estar em aspectos de fora do próprio trabalho, o que 
não necessariamente seria capaz fomentar e incentivar o trabalho 
em equipe em prol dos objetivos da empresa.

Personalidade é um aspecto da individualidade de cada pessoa 
responsáveis por caracterizar suas ações e reações, seu humor, sua 
forma de se falar, seu temperamento e questões ligadas à auto-
estima, extroversão ou introversão. Existem muitos tipos de per-
sonalidades em uma empresa; indivíduos mais tímidos e quietos, 
outros mais falantes e ativos; alguns mais sérios, reservados; outros 
mais engraçados e explosivos; são diversas as combinações, e nem 
sempre a personalidade de um integrante da equipe é equivalente 
a de outro, um fato que pode explicar a origem de conflitos e de-
savenças, que surgem quando questões pessoais são colocadas em 
primeiro plano em detrimento ao objetivo comum de uma equipe.

Casa indivíduo possui características únicas e exclusivas capa-
zes de enriquecer equipes e fortalece-la usando os pontos positivos 
e fortes de cada um em seu benefício. Um bom relacionamento em 
equipe, ainda que ele não seja de maneira íntima do lado de fora 
do trabalho, pode incentivar e motivar colaboradores e trazer bons 
resultados para a empresa, fazendo com que ela se beneficie desta 
relação. 

Eficácia no comportamento interpessoal
As mesmas regras que se aplicam ao atendimento ao cliente, 

podem ser aproveitadas para explicar como garantir a eficácia das 
relações interpessoais. Cada indivíduo tem competências singula-
res que se combinadas podem trazer sucesso. Enquanto isso é uma 
verdade, deve-se ter em mente que para realizar essa combinação 
de forma eficaz é preciso saber se relacionar com as pessoas.

O comportamento interpessoal é algo que deve ser exercitado 
pois nem sempre é natural para alguns (os mais introvertidos) e 
muitas vezes precisa ser podado ou lapidado para outros (os mais 
extrovertidos). Desenvolver a empatia, saber se colocar no ligar do 
outro é um dos comportamentos mais necessários para estabele-
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cer boas relações interpessoais, bem como saber escutar o outro 
e promover a inclusão de todos durante rodas de conversas, dis-
cussões importantes e compartilhamento de opiniões e ideais, de 
forma respeitosa e humana.

Servidor e opinião pública
Muitas vezes a opinião pública sobre o funcionário público é 

estereotipada, pois parte do princípio do negativo, focando naquilo 
que se observa de longe sobre alguns funcionários do Estado que 
ficam em evidência, como vereadores e deputados. Este tipo de 
visão faz com que a população não se atente à outros tipos de fun-
ções exercidas por servidores públicos que podem e devem ser ava-
liadas e observadas pelo povo com lentes renovadas.

A população tem o direito de opinar sobre o trabalho realizado 
pelos servidores públicos, fóruns, enquetes, votações e reclama-
ções podem ser realizadas através dos sites governamentais oficias. 
Estas informações se tornam relatórios que são enviados para os 
responsáveis diretores e presidentes de cada órgão, a fim de que 
eles ou até mesmo seus superiores realizem as devidas alterações e 
mudanças cabíveis, como destituição de cargos, alterações hierár-
quicas, aberturas ou fechamentos de órgãos e ministérios. 

Este recurso é um benefício democrático que apenas uma pe-
quena parcela da população costuma se interessar, mas que pode 
fazer toda a diferença na vida da população que usufrui de serviços 
públicos como hospitais, creches, cartórios, entre outros. O servi-
dor, por sua vez, está sujeito à opinião pública tanto quanto um 
funcionário de uma empresa está sujeito a opinião de um clien-
te. Algumas profissões tem esse tipo de interação mais presente, 
como no caso de freelancers, prestadores de serviços, que traba-
lham diretamente com o cliente. Desse modo, a fim de proporcio-
nar o melhor serviço possível à população, os servidores precisam 
combinar forças para que, em conjunto, possam ouvir, aprender e 
colocar em prática planos de ação capazes de fortalecer a equipe e 
proporcionar melhores serviços aos usuários.

O órgão e a opinião pública
A fim de aperfeiçoar o trabalho dos órgãos governamentais, a 

opinião pública é de suma importância. Desde 1991, uma ação efe-
tiva foi implantada a fim de desburocratizar e melhorar a gestão pú-
blica, o Programa Nacional de Gestão Pública e Desburocratização. 
Além de incentivar maior participação dos cidadãos nas decisões 
públicas, ele foi capaz de melhorar a transparência dos serviços re-
alizados através de relatórios disponíveis para toda a população.

Um dos recursos utilizados para incentivar o avanço das me-
lhorias do serviço público é o Instrumento Padrão de Pesquisa de 
Satisfação (IPPS), uma pesquisa de opinião que coleta dados sobre 
o índice de satisfação dos usuários com o serviço público. Este tipo 
de relação fomenta a democratização do país, o que é importante 
para ambas as partes, pois oferece conhecimento à população so-
bre o que o Estado e seus órgãos tem feito em prol dela e de que 
maneira ela tem se beneficiado do que os órgãos públicos de cada 
estado oferecem. 

Fatores positivos do relacionamento
Em questão de trabalho em equipe, alguns fatores positivos 

podem ser observados na relação em conjunto. O ato de comu-
nicar, dialogar e debater soluções diariamente com uma equipe 
ajuda a desenvolver habilidades interpessoais e comunicativas 
que serão úteis em todas as áreas da vida, além de proporcionar 
aprendizagem àqueles que ainda não possuem suas habilidades co-

municativas bem desenvolvidas com a ajuda de outros membros 
do grupo. Além disso, quando em conjunto se busca soluções para 
um mesmo problema, com a combinação das diversas habilidades 
e formações dos membros de um time, diferentes ideias e soluções 
surgem, inclusive em maior quantidade, o que pode agilizar a reso-
lução do problema. 

Um dos fatores mais positivos do relacionamento em equipe 
é desenvolver respeito mútuo e cordialidade; investir apenas um 
profissional de maneira isolada pode não ser suficiente para melho-
rar o desempenho de uma equipe inteira. Entender, porém, os pon-
tos fortes e fracos de todo um grupo pode ser um guia em direção 
aos objetivos de uma empresa. O senso de compromisso e com-
prometimento também é outro fator positivo desenvolvido com o 
relacionamento em equipe, melhorando o ambiente de trabalho, 
promovendo mais tolerância e harmonia. 

Comportamento receptivo e defensivo
Diante de um novo acontecimento, uma nova informação, ta-

refa ou serviço, indivíduos esboçam diferentes reações. Por vezes, 
o inconsciente pode interpretar uma situação nova como um aler-
ta de perigo e, assim, o indivíduo age em prol de sua autodefesa, 
chamamos este tipo de reação de comportamento defensivo. Este 
comportamento parte de um olhar desconfiado em relação ao que 
o outro diz ou à forma como ele age. Isto ocorre devido ao medo 
ou à ansiedade de ser prejudicado diante de situações desconheci-
das, quando a mensagem recebida é distorcida em sua perspectiva. 
Como um mecanismo a fim de preservar sua autoimagem positiva, 
sua compostura, sanidade e bem-estar físico ou mental, o indivíduo 
age de maneira defensiva inconscientemente. Este comportamen-
to, no entanto, pode ser benéfico quando se trata de fato de ope-
rações ou situações de risco, podendo proteger o indivíduo e sua 
integridade física, mental, financeira, entre outras.

Por outro lado, em outras personalidades existe o comporta-
mento receptivo. O indivíduo com comportamento receptivo ge-
ralmente analisa, percebe e aceita as possibilidades que os demais 
podem vir a descartar, por entender o potencial de algo novo em 
sua vida. Este indivíduo costuma ser otimista e ter mente aberta a 
mudanças, sem preconceitos contra alterações de percurso e novos 
desafios. Este tipo de personalidade é movido pela curiosidade, o 
que o torna mais suscetível a correr riscos e se colocar em situações 
de perigo sem que ele perceba. Uma pessoa, porém, que abraça 
causas e aceita novas propostas e abordagens sem medo pode ser 
uma boa aliada para se trabalhar em equipe. Mas para isso, deve-
-se ter um senso crítico e analítico apurado, capaz de separar boas 
oportunidades de armadilhas, boas ideias de ideias medíocres. 

Geralmente estas personalidades entram em conflito dentro 
de uma equipe quando não são bem gerenciadas, o ideal neste caso 
é ter um mediador que possa interferir e realizar a gestão da equi-
pe de maneira sábia. Assegurar às personalidades mais defensivas 
sobre a assertividade de novas propostas, através de prospecções, 
estatísticas e planos de ação, podem garantir que estes indivíduos 
fiquem mais tranquilos e ajam de maneira mais aberta e responsi-
va.Expor os pontos negativos e planos alternativos de maneira ho-
nesta também pode ajudar as personalidades mais receptivas a não 
pularem de cabeça em uma ideia sem antes a analisarem com cau-
tela. Tudo depende da abordagem e de uma boa gestão de pessoas.

Empatia
Nem sempre é tarefa fácil identificar o que o outro está sen-

tindo, pensando ou prever a forma como ele irá reagir ou lidar com 
uma situação. Uma tarefa comum do dia-a-dia de trabalho de um 
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professor, como por exemplo fazer uma atividade de dia dos pais 
com os alunos, pode parecer algo banal de se realizar no ambiente 
escolar; no, entanto, para um professor que perdeu o pai ou que 
não tem contato com seu pai, esta tarefa pode ser desgastante, ár-
dua e até mesmo difícil de realizar. Um gestor ou colega de trabalho 
pode muitas vezes não enxergar essa realidade por não conhecer 
bem a realidade do professor em questão ou por ser incapaz de 
compreender uma realidade diferente da sua própria. 

Para que este tipo de situação desconfortável, capaz de desmo-
tivar equipes inteiras, é necessário ter em mente que a empatia é 
a chave para construir boas relações interpessoais. A empatia pode 
ser definida como a capacidade de colocar-se no lugar do outro, 
respeitando-o em suas escolhas, decisões e sentimentos. Para exer-
cer a empatia é necessário estabelecer diálogo, uma comunicação 
franca e aberta em equipe é capaz de criar laços de empatia que 
irão fortalecer o grupo. Respeito e consideração são atitudes neces-
sárias para tratar bem o outro, além da escuta ativa e consciente. 
Quando projetamos a personalidade de alguém em nós mesmos, 
aprendemos a valorizar a individualidade do outro e suas emoções, 
bem como valorizamos e nos atentamos às nossas. A busca pela 
compreensão das emoções alheias deve ser realizada de maneira 
profunda e racional, a fim de sentir o que o outro sentiria em sua 
própria pele de maneira fiel e sem deixar de lado a razão. 

Compreensão mútua
Todo indivíduo possui uma origem, sua criação, as referências 

que tem da infância à vida adulta, o ambiente em que vive e as 
influencias que recebe a partir de sua convivência social moldam 
seu caráter, seus valores e o modo como este age e enxerga a vida. 
Diferenças são inevitáveis, elas fazem parte de um processo natural 
de construção social. As diferenças podem gerar conflitos e desa-
venças quando não há compreensão mútua por parte dos indiví-
duos.

Compreensão mútua refere-se à compreensão fundamentada 
em respeito entre duas ou mais partes. Este tipo de relação se esta-
belece quando há respeito e entendimento entre pessoas, mesmo 
em meio à diferentes opiniões. Para compreender o outro, é neces-
sário desenvolver boa comunicação interpessoal. A maneira como 
as relações se estabelecem no ambiente de trabalho são determi-
nantes para o progresso de uma equipe e de uma empresa inteira. 
Compreensão mútua é um recurso humano da empatia capaz de 
implementar bons relacionamentos em qualquer ambiente.

TRABALHO INTERDISCIPLINAR E MULTIDISCIPLINAR

Desenvolvimento Interpessoal4

Moscovici5 para relatar sobre relacionamento interpessoal, 
ressalta que desde sempre a convivência humana é difícil e desa-
fiante, e que às vezes interferências ou reações, sejam voluntárias 
ou não constituem o processo de interação humana, logo o pro-
cesso de interação é complexo e ocorre entre pessoas, sob a forma 
de comportamentos, fala verbal e não verbais, pensamentos, sen-
timentos e reações, ou seja, o fato de sentir a presença do outro já 
é interação. 

4  PESSOA: J. Relacionamento Interpessoal: Desenvolvimento Pessoal e Profis-
sional. S.D.
5  MOSCOVICI, F. Desenvolvimento Interpessoal: Treinamento em grupo, 13°ed. 
RJ: Jose Olympio,2003.

Assim as relações interpessoais ocorrem em decorrência do 
processo de interação. Em local de trabalho há atividades predeter-
minadas a serem executadas, logo interações e sentimentos reco-
mendados, como: comunicação, cooperação, respeito e amizade. A 
partir do desenvolvimento dessas atividades e interações, os sen-
timentos podem ser despertados de diversas maneiras. Sendo im-
portante destacar que o ciclo atividades-interações-sentimentos, 
não se relaciona diretamente com a competência técnica de cada 
pessoa, ou seja, profissionais competentes individualmente podem 
render muito pouco em relação a atividades grupais da situação de 
trabalho. 

Se as diferenças são aceitas e tratadas em aberto, a comuni-
cação flui fácil, as pessoas falam o que pensam e sentem e tem a 
possibilidade de dar feedback, se não esse tipo de comunicação, se 
torna falha, incompleta, há distorções e fofocas. O relacionamento 
interpessoal pode se tornar prazeroso, permitindo o trabalho coo-
perativo em equipe, com integrações de esforços, conjugando as 
energias, conhecimentos e experiências para um produto que é a 
relação de qualidade das pessoas. 

Logo se as competências técnicas podem ser adquiridas atra-
vés de cursos, seminários, leituras e experiência ou prática, a com-
petência interpessoal necessita de treinamento. E em que consiste 
esta competência? 

Segundo Moscovic6i competência interpessoal é a habilidade 
de lidar eficazmente com relações interpessoais, de lidar com ou-
tras pessoas de forma adequada às necessidades de uma e ás exi-
gências da situação... é a habilidade de lidar eficazmente de acordo 
com três critérios: percepção acurada da situação interpessoal de 
suas variáveis relevantes e respectiva inter-relação; habilidade de 
resolver realmente os problemas interpessoais, de tal modo que 
não haja regressões; solução alcançada de tal forma que as pessoas 
envolvidas continuem juntas tão eficientemente, pelo menos, como 
quando começaram a resolver seus problemas. 

Alguns componentes da competência interpessoal são impor-
tantes, estes são: a percepção que está relacionada ao autoconhe-
cimento, a habilidade propriamente dita e o relacionamento em si 
que compreende a dimensão emocional-afetiva. Portanto a com-
petência interpessoal é resultado da percepção realística das situa-
ções e de habilidades especificas comportamentais que conduzem 
a consequências significativas no relacionamento para as pessoas 
envolvidas. 

Empatia – Compreendendo a si Próprio e aos Outros 
Cultivar a habilidade de compreender as pessoas é uma das 

tarefas mais difíceis que um homem jamais poderia se propor. 
Mesmo fazendo o maior esforço, somente é possível compreender 
em parte as necessidades sentidas pelo homem; e, menos ainda, 
os sentimentos da vida interior. Isto porque a habilidade de com-
preender abrange mais do que ser capaz de perceber, entender, 
identificar e interpretar as comunicações ou expressões captadas 
pelos sentidos. 

Especificamente no contexto de relacionamento interpessoal, 
“compreender” é análogo a “empatizar”, termo este que significa: 

- A capacidade de identificação com a disposição ou estrutura 
psicológica de outra pessoa; 

- Procurar sentir como se estivesse na situação da outra pessoa; 
- Tentar entender as razões e o significado da comunicação ver-

bal e não-verbal, mais do que a maneira como esta transparece; 
6  Idem 2. 
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- Compartilhar mutuamente desejos e ideias, mesmo que não 
se concorde com o comportamento exibido 

- Ter a habilidade de perceber e acompanhar os sentimentos 
de outra pessoa, mesmo que sejam intensos, profundos, destrutivos 
ou anormais. 

O real significado de empatia está em compreender os outros, 
apesar de não se concordar, muitas vezes, com o comportamento 
destes. Procurar ser compreensivo e sentir como a outra pessoa 
estaria sentindo não significa que se deva ser sempre permissivo e 
tolerante frente a certos comportamentos agressivos e destrutivos. 

Compreender implica simultaneamente ser capaz de estabele-
cer limites, quando necessário. O ato de impor limites poderá gerar 
ira momentânea no outrem, mas com o tempo o fato será percebi-
do como uma atitude de ajuda. 

Neste pensamento está intrínseco que o cultivo da habilida-
de de compreender não é obra do acaso. É a combinação ativa de 
qualidades e habilidades pessoais de ajustamento emocional, de 
amor ao próximo, de possuir senso equilibrado de autoestima e au-
tocrítica, e de avaliar inteligentemente as necessidades das outras 
pessoas. 

Entretanto, assim como há fatores que influenciam a disposi-
ção para ser mais compreensivo, por outro lado há outros que di-
ficultam igualmente. Um destes é o egocentrismo ou egoísmo pes-
soal, o excesso de preocupação consigo próprio, ou a dificuldade de 
discernimento do conceito de que é “certo “ ou “errado” que pode 
bloquear as tentativas de empatizar-se com os outros. 

A Comunicabilidade x Trabalho em equipe = Relacionamento 
Pessoal 

Para falarmos de trabalho em equipe primeiramente, temos 
que definir o que vem a ser a comunicação.

- Comunicação é:
1. Ação, efeito ou meio de comunicar; 
2. Aviso, informação; transmissão de uma ordem ou reclamação. 

A comunicação é eficaz quando tanto o transmissor quanto o 
receptor interpretam a mensagem da mesma forma. 

- Para que serve a comunicação? 
A comunicação serve para que as pessoas se relacionem entre 

elas, trocando ideias, sentimentos e experiências. Estas pessoas são 
chamadas de interlocutores, ou seja, são as pessoas que estão se 
comunicando de alguma forma, logo o maior segredo da vida pes-
soal e profissional é saber ouvir.

- Atitudes para uma boa Comunicação
A escuta precisa ser ativa, atenta aos detalhes e disposta a en-

tender o que o outro está trazendo; Saber ouvir transcende o ato 
de escutar. É compreender a pessoa que se expressa, é entender a 
mensagem que ela transmite, é assimilar o que é dito por palavras, 
atitudes, gestos ou silêncio. 

- Vamos promover a cultura do diálogo? E o que vem a ser a 
cultura do diálogo? 

É a disposição para se relacionar e compartilhar informações, 
conhecimento, opiniões, emoções e sentimentos em busca de me-
lhores resultados naquilo que fazemos em nossas dimensões pes-
soal e profissional. 

- Qual o maior benefício de se promover uma cultura do di-
álogo? 

Qualidade de vida no trabalho e nas demais áreas da vida. 

- Qual o segredo para uma comunicação bem-sucedida? 
Antes de tudo, é necessário um estado de espírito favorável 

à interação humana. Daí em diante, a comunicação bem-sucedida 
será resultante da postura de saber ouvir e dar retorno ao inter-
locutor, ter interesse pela opinião dos outros, compartilhar infor-
mações e ideias e respeitar as diferenças, bem como promover 
feedback. 

Para que a comunicação ocorra, é preciso que haja: Emissor – 
Mensagem – Receptor. A boa comunicação depende da harmonia 
destes elementos. 

Dicas para Facilitar a Comunicação Interpessoal
1. Escolha de vocabulário: escolher palavras condizentes com o 

momento, evitar gírias ou palavras evasivas. 
2. Facilidade de expressão: emitir as palavras de uma forma 

correta, demonstrando segurança naquilo que fala. 
3. Compreensão: empatia, saber entender o que muitas vezes 

não é dito de forma explícita. 
4. Cortesia: tato nas relações humanas, ou seja, não ser ofen-

sivo, descortês. Há um ditado popular que afirma: “A primeira 
imagem é a que conta” e há grande verdade nisso. Se o primei-
ro contato for cordial, alegre, expansivo, este será a imagem que 
cada um fará do outro. Mas, mesmo isso sucedendo, se, no futuro, 
passarmos a adotar um comportamento hostil, grosseiro, mal edu-
cado, com certeza aquela imagem que havíamos construído será 
destruída. 

5. Entusiasmo: irradiar entusiasmo natural, estimulante e con-
tagiante. 

6. Imparcialidade: evitar tomar partido, não debater com o ou-
tro, mesmo que certos comentários não sejam simpáticos a quem 
quer que seja. 

7. Paciência: jamais apressar o seu colega de trabalho ou cortá-
-lo no meio de um desabafo. 

8. Humildade: não ser o “dono da verdade”. Por mais que sou-
bermos e estudarmos sobre um dado assunto, qualquer que seja, 
se vivermos 100 anos, ainda haverá uma enormidade de aspectos 
que desconhecemos. 

9. Atualização e Desenvolvimento: buscar sempre se manter 
com um bom nível de conhecimentos de sua área e outros ramos 
que você possa aprender. Se valorize enquanto profissional. 

Comportamento Intergrupal e Grupal7

Conceituando Grupo
Para Bowditch e Buono8, um grupo consiste em duas ou mais 

pessoas que são psicologicamente conscientes umas das outras e 
que interagem para atingir uma meta comum. Para esse autor, os 
passageiros de um avião não seriam considerados um grupo, po-
rém os participantes de uma excursão aérea seriam um grupo, pois 
preenchem as condições necessárias para sê-lo, tais como: consci-
ência mútua e interação para atingir uma meta comum.

7  OLIVEIRA, A. C. F. de. Comportamento intergrupal e grupal. S.D.
8  BOWDITCH, James L., BUONO Anthony F. Elementos de comporta-
mento organizacional. São Paulo: Pioneira, 1999.
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Os Diferentes Tipos de Grupos...
Você já tentou caracterizar o seu grupo da escola, do bate-bola 

no fim de semana ou da balada na sexta-feira? No nosso dia-a-dia 
fazemos parte de vários grupos, do grupo da família; dos amigos 
íntimos, dos colegas da escola e do trabalho, da igreja e de tantos 
outros grupos que fazem parte da nossa vida. Mas como diferenciar 
um grupo do outro? Quais os critérios para classificar um grupo e 
outro? Os estudiosos sobre comportamento em grupo definiram 
os grupos em categorias distintas, as quais são as seguintes: grupos 
primários e secundários; grupos formais e informais; grupos ho-
mogêneos e heterogêneos, grupos interativos ou nominais; grupos 
permanentes e temporários.

Grupos Primários e Secundários
Lembra do grupo da família e dos amigos mais íntimos, cita-

dos anteriormente? São classificados como grupos primários, pois 
estes são voltados para os relacionamentos interpessoais diretos, 
enquanto os grupos secundários são voltados principalmente para 
atividades ou metas definidas. Como exemplo dos grupos secun-
dários, podemos pensar nos colegas da escola, com os quais nos 
reunimos para realizar atividades escolares. Embora os grupos pri-
mários sejam diferentes dos secundários, os primeiros podem sur-
gir do segundo. Um exemplo disso é um grupo de escola que é um 
grupo secundário, tendo em vista ter metas e estar voltado para 
realização de atividades. Desse grupo com objetivos definidos pode 
surgir uma relação mais próxima entre alguns colegas de sala de 
aula, os quais se reúnem todas as vezes em que é solicitada alguma 
atividade em grupo. Ou seja, esse grupo surgiu com o objetivo de 
concluir um curso, mas pode naturalmente criar laços de amizade 
os quais irão além desse curso. Os colegas de sala podem se trans-
formar em grandes amigos e assim continuar por toda a vida. 

Na verdade, é muito provável que isso tenha acontecido com 
você ainda na sua infância, quando você era uma criança ou já ado-
lescente. Na escola, iniciamos com um grupo secundário e esponta-
neamente vamos formando grupos menores, de acordo com a afi-
nidade e identificação e, quando menos esperamos, esses simples 
colegas de sala de aula passam a ser grandes amigos.

Grupos Formais e Informais
Você, como aluno de uma determinada escola ou funcionário 

de uma empresa pertence a que tipo de grupo? Formal ou infor-
mal? Você escolheu as pessoas com as quais estuda na mesma sala 
de aula que você? Se você trabalha, pode dizer com quem gostaria 
de trabalhar? Sabemos que existem alguns grupos com os quais 
nos sentimos muito bem, transmitem-nos paz, segurança e até nos 
identificamos com as pessoas que o formam. Já em outros grupos 
ocorrem conflitos e às vezes não temos identificação com ele, nem 
gostamos das pessoas que compõem o grupo. Então, como definir 
esses grupos?

Os grupos formais são aqueles que têm metas estabelecidas, 
voltadas para objetivos, e que são explicitamente formados como 
parte da organização, tais como grupos de trabalho, departamen-
tos, equipes de projeto. E os grupos informais são aqueles que sur-
gem com o passar do tempo, através da interação dos membros 
da organização. Embora esses grupos não tenham quaisquer metas 
formalmente definidas, eles têm metas implícitas, que são frequen-
temente recreativas e interpessoais.

Grupos Homogêneos e Heterogêneos
Você tem a mesma idade dos colegas da escola? Ou dos seus 

amigos mais íntimos? Tem os mesmos gostos que eles? Provavel-
mente você está na mesma faixa etária que os seus colegas de sala 
ou seus amigos, mas quanto às suas preferências em relação a eles, 
até podem ter gostos em comum, assim como pensamentos e de-
sejos, mas vocês também têm suas diferenças, seja em pequenas 
coisas, como preferir macarrão e não arroz, como seu melhor ami-
go, ou tomar Coca-Cola e não guaraná. Você deve estar se pergun-
tando: quais os critérios para ser homogêneo ou heterogêneo? 

É muito relativa essa classificação, pois quando falamos em ho-
mogeneidade ou heterogeneidade estamos pensando em uma ca-
racterística especificamente e não na totalidade das características. 
Para dizer se um grupo é homogêneo, precisamos primeiro deixar 
claro qual a característica que está sendo observada. Um exemplo 
disso pode ser o seu grupo da sala de aula, pois dizemos que um 
grupo é homogêneo observando a faixa etária, já que todos os alu-
nos estão na mesma faixa etária. Mas esse mesmo grupo pode ain-
da ser chamado de heterogêneo quanto ao gosto pelo esporte, pois 
o grupo é dividido: alguns alunos gostam de jogar futebol, já outros, 
de jogar basquete, e um grupo menor adora nadar.

Grupos Interativos ou Nominais
Para Bowditch e Buono, os grupos interativos são aqueles nos 

quais os participantes se envolvem diretamente, com algum tipo 
de intercâmbio entre si. E os grupos nominais são aqueles cujos 
membros interagem indiretamente entre si. 

Grupo em que há relação entre você, aluno, e o professor a 
distância constitui um grupo nominal, pois o contato é indireto, não 
existe contato presencial, a não ser através da figura do monitor 
das aulas e, se existir, será apenas em alguns encontros. E grupos 
como o do seu ambiente de trabalho, no qual os colegas têm con-
tato frequente e constante são grupos interativos.

Grupos Permanentes e Temporários
Sua família é um grupo permanente ou temporário? E seus 

amigos de infância? E aquele grupo que se reuniu apenas para aju-
dar no combate à dengue no seu bairro ou escola?

De acordo com Bowditch e Buono, um grupo temporário é 
aquele formado com uma tarefa ou problema específico em mente 
e cuja dispersão é algo esperado assim que o grupo concluir a tare-
fa. Já os grupos permanentes são aqueles de quem se espera conti-
nuidade ao longo de diversas tarefas e atividades. Então, podemos 
chegar à conclusão de que a sua família e seus amigos fazem parte 
de grupos permanentes, e o grupo de combate ao dengue consti-
tuem um grupo temporário.

Atributos Básicos dos Grupos
Os grupos de trabalho não são multidões desorganizadas. Eles 

possuem uma estrutura que modela o comportamento de seus 
membros e torna possível a explicação e a previsão de boa parte 
dos indivíduos, bem como o desempenho do grupo em si. Quais 
são essas variáveis estruturais? Podemos citar entre elas os papéis, 
as normas, o status, o tamanho do grupo e o seu grau de coesão. 

Para entender melhor a estrutura do grupo proposta por Ro-
bbins vamos estudar sobre cada uma das variáveis citadas por ele.
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Papéis
O que você está fazendo agora? Estudando? Este é o seu papel 

no momento: você é um estudante. Mas ainda hoje você assumirá 
outros papéis como o de filho, irmão, neto, mãe, pai, se você já tem 
filhos, e se é casado(a), o papel de marido ou mulher. Perceba a 
quantidade de papéis que temos ao longo da nossa vida. 

Para Bowditch e Buono, a definição de papel se refere aos dife-
rentes comportamentos que as pessoas esperam de um indivíduo 
ou de um grupo numa certa situação.

Vamos a um estudo de caso...
Bill Patterson é gerente da fábrica da Electrical Industries, um 

grande fabricante de equipamentos elétricos situado em Phoenix, 
no Estado do Arizona. Ele desempenha diversos papéis em seu tra-
balho: é funcionário da Eletrical Industries, membro da gerência 
de nível médio, engenheiro eletricista e o principal porta-voz da 
empresa junto à comunidade. Fora do trabalho, Bill desempenha 
ainda outros papéis: marido, pai, católico, membro do Rotary Clu-
be, jogador de tênis, sócio do Thunderbird Country Club e síndico 
do condomínio onde mora. Muitos desses papéis são compatíveis 
entre si; outros geram conflitos. Por exemplo, de que maneira sua 
postura religiosa afeta suas decisões administrativas em assuntos 
como demissões, artifícios de contabilidade ou informações para os 
órgãos governamentais? Uma recente oferta de promoções exige 
que ele mude de cidade, embora sua família goste de morar em 
Phoenix. Como conciliar as demandas de sua carreira profissional 
com as demandas de seu papel como chefe de família?

Normas
Você segue normas? Na sua escola ou no seu trabalho você 

é obrigado a usar uniforme? Caso utilize, esse comportamento é 
decorrente de uma norma estabelecida pela organização e você, 
como membro dela, deverá segui-la.

Para Robbins, todos os grupos estabelecem normas, ou seja, 
padrões aceitáveis de comportamento que são compartilhados por 
todos os membros do grupo. As normas norteiam o comportamen-
to dos componentes, indicando o que deve ou não ser feito em 
grupo.

Todas as normas são iguais quanto a sua importância?
Bowditch e Buono afirma que nem todas as normas têm o mes-

mo peso. Existem as normas centrais, ou seja, aquelas consideradas 
como particularmente importantes para o grupo ou para a organi-
zação. E as normas periféricas, as quais não são tão importantes 
para os membros do grupo. A distinção do que é uma norma cen-
tral ou periférica varia de grupo para grupo. E o desvio das normas 
periféricas não é punido tão severamente quanto o das normas que 
o grupo considera como centrais por natureza.

Imaginemos que no seu trabalho o uniforme seja obrigatório 
e quem não vier uniformizado seja punido com a proibição da sua 
entrada no ambiente de trabalho. Podemos considerar como uma 
norma central, pois a punição foi severa, impediu o acesso à orga-
nização. Agora imagine que a norma de uma loja de computadores 
diz aos seus funcionários que os que chegarem atrasados mais de 
duas vezes no mês serão punidos, não ganharão a cesta básica do 
mês. Esta é uma norma mais periférica e não central. 

Status
A posição social que é atribuída a uma pessoa ou a um grupo 

é o que chamamos status. O status de um gerente é diferente do 
status de um assistente; o status de um médico também é diferen-

te do de um auxiliar de enfermagem. O status pode advir tanto da 
posição formal como das qualidades individuais. Pensando no caso 
dos médicos, podemos presenciar enfermeiros com mais status 
que médicos em uma equipe de saúde, quando é esperado que os 
médicos tenham mais status pela posição que ocupam na hierar-
quia de um hospital. 

O status também pode ser de um determinado grupo, como 
exemplo, em uma empresa, o departamento de marketing pode 
ter mais status que o departamento de compras, pois o primeiro 
participa de todas as reuniões estratégicas e de planejamento da 
empresa e tem poder de voz junto a diretoria.

O Tamanho do Grupo
Na visão de Robbins, o tamanho do grupo afeta o desempenho 

deste, mas o efeito depende de quais variáveis dependentes você 
vai considerar. Na concepção do autor citado, os grupos menores 
são mais rápidos na realização das tarefas. Mas se a questão for re-
solução de problemas, o mesmo autor afirma que grupos maiores 
conseguem melhores resultados.

Coesão
O conceito de coesão nos remete à ideia do grau de desejo que 

os membros de um grupo têm em permanecer juntos e à força de 
seus compromissos para com o grupo e suas metas. Porém, como 
os grupos são muito diferentes, a coesão também pode ser maior 
ou menor em cada grupo, ou seja, a sintonia estabelecida entre 
seus componentes não é uniforme. E para isso, Robbins faz as se-
guintes sugestões para aumentar a coesão:

1- Reduzir o tamanho do grupo. 
2- Estimular a concordância sobre os objetivos do grupo. 
3- Aumentar o tempo que os membros do grupo passam 

juntos. 
4- Aumentar o status do grupo e a dificuldade percebida 

para a admissão nele. 
5- Estimular a competição com outros grupos. 
6- Dar recompensas ao grupo, em vez de recompensar seus 

membros individualmente.
7- Isolar fisicamente o grupo. 

Mas afinal o que são os processos intergrupais?9

Sempre que houver uma interação entre dois grupos, forma-se 
uma interface, a qual cria um novo contexto dentro do qual os gru-
pos precisam ser compreendidos.

Thompson identifica 3 tipos de interdependência:

Conjunta
- Dois ou mais grupos funcionam paralelamente, executando 

o mesmo conjunto de tarefas, sendo coordenados por um grupo 
superior

- Pouco probabilidade de conflito

Sequencial
- Um grupo depende da conclusão da tarefa para iniciar a sua
- Alta probabilidade de conflito

9  Bowditch, J,L. & Bouno, A. F. Elementos de comportamento organizacional. 
São Paulo: Livraria Pioneira editora.1992.
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Recíproca
- O trabalho de um grupo é necessário para manter a continui-

dade do outro, e este processo tem o efeito de feedback sobre o 
primeiro

- Probabilidade máxima de conflito

Conflito intergrupal
Divergências entre os membros de dois ou mais grupos, quan-

to a autoridade, metas, territórios ou recursos.
O conflito não é necessariamente ruim:
- A falta pode indicar exclusão sistemática de certas informa-

ções
- Pode levar a novas ideias
- Problemas antigos podem ser resolvidos
- Por a prova a capacidade, interesse e criatividade 

É negativo quando:
- Quando as pessoas se sentem derrotadas
- Se põem na defensiva
- Desenvolve clima de desconfiança
- Resistência passa a ser a norma e a cooperação exceção.

Diversos níveis de conflito
Latente
- Devido a certas condições anteriores o conflito deveria ocor-

rer

Percebido
- Conclusão de que há conflito, nenhuma das partes se inco-

moda

Sentido
- Uma das partes sente e se incomoda - gera tensão e stress

Manifesto
- Envolve comportamentos declaradamente agressivos

Desfecho 
- Se solucionado o conflito - leva a satisfação e harmonia
- Se não solucionado - pode retornar

Equipe Multidisciplinar
A equipe multidisciplinar é formada por um grupo de profis-

sionais de uma área qualquer (saúde, administração, etc.) que tra-
balham em conjunto a fim de chegar a um objetivo comum. Desta 
maneira, cada um profissional vai fazer o que estiver dentro de sua 
área de formação para alcançar este objetivo em comum.

Liderança e Estilo de Liderança10

A liderança sempre foi objeto de interesse e estudos pelos di-
versos pesquisadores do comportamento humano. De Santo argu-
menta que as teorias sobre o assunto estiveram atreladas às teorias 
de administração e que ambas desenvolveram-se paralelamente, 
ressaltando ainda que, apesar dos esforços para elucidar esse “fe-
nômeno”, a liderança é um dos processos menos compreendidos, 
ou pelo menos, que menor concordância possui entre os conceitos 
criados pelos pesquisadores.

10  GOULART JUNIOR, E.; LIPP, M. E. N. Estilo de liderança e stress: uma pesquisa 
em escolas estaduais de ensino fundamental, 2011.

Segundo Davel e Machado11 a liderança como campo teórico 
e empírico de pesquisa tem se desenvolvido de maneira variada, 
dependendo da concepção e preferências metodológicas adotadas. 
Para os autores, provavelmente, o aspecto mais controverso nesse 
campo de pesquisa se refere aos diferentes e, em parte, contraditó-
rios fundamentos epistemológicos que recortam e embasam seus 
estudos.

Entre os conceitos observados na literatura acerca do tema 
liderança, de certa forma todos destacam o líder como sendo 
aquele indivíduo capaz de exercer influência sobre os outros. 

Exercer liderança, portanto, seria ter a capacidade de tomar ini-
ciativa em situações sociais, de planejar, de organizar e conduzir 

ação e de suscitar colaboração.

Para Soto, o líder e sua forma de atuar vão refletir diretamente 
na construção da cultura organizacional, ou seja, nos valores, cren-
ças, hábitos, normas e condutas que dão identidade, sentido e des-
tino a uma organização para a realização de seus objetivos.

Keith e Newstron, por sua vez, argumentam que estilo de li-
derança pode ser concebido como o padrão global das ações do 
líder que são percebidas por seus subordinados, representando a 
filosofia, as habilidades e as atitudes do dirigente em sua prática de 
trabalho. Já Maximiano define estilo de liderança como a forma do 
líder se relacionar com os integrantes de sua equipe em interações 
individuais e grupais.

A principal teoria que explica liderança por meio de estilos de 
comportamento sem se preocupar com características de persona-
lidade do líder é a que se refere a três estilos: autoritária, democrá-
tica e liberal, sendo esta a teoria mais conhecida para Chiavenato.

Tendo à frente o pesquisador Kurt Lewin, estudos buscaram, a 
partir de 1950, identificar conjuntos de comportamentos que pu-
dessem configurar aquilo que passou a se chamar “habilidade de 
liderança”. Não é importante o que o líder é, mas sim o que ele faz. 
Essa teoria concentrava-se mais especificamente no modo como os 
líderes tomam decisões e o efeito que isso produzia nos índices de 
produtividade e satisfação geral dos trabalhadores.

No texto realizado, a opção por adotar esta abordagem mais 
clássica sobre liderança, enfocando os três estilos citados acima em 
detrimento de outras abordagens mais atuais sobre o tema, decor-
re basicamente por duas razões: 

1) Muitas organizações baseiam-se nela para melhor compre-
ensão das interações entre líder e liderados, e a influência que eles 
– os três estilos de liderança – exercem nas relações grupais, indivi-
duais e organizacionais; 

2) Entende-se que esses três estilos caracterizam uma conduta 
dos dirigentes que influencia no “clima” interno das organizações 
e nas relações de trabalho em geral, estando mais adequados para 
se efetuar checagem sobre esses estilos e uma possível associação 
com o desenvolvimento do stress em professores. Essa opção cor-
robora com Guerra, quando afirma que os estudos conduzidos por 
Lewin e sua equipe sobre os três estilos de liderança têm grande 
aceitação nos meios organizacionais nos dias atuais.

11 DAVEL, Eduardo and, MACHADO, Hilka Vier. A dinâmica entre liderança e 
identificação: sobre a influência consentida nas organizações contemporâneas. 
Rev. adm. contemp. [online]. 2001.
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Principais características dos estilos Autocrático, Democrático 
e Liberal de Liderança

Uma breve síntese dessas características apontadas por auto-
res indica que a conduta autoritária do líder caracteriza-se basica-
mente pela centralização do poder e da determinação de políticas 
em torno dele, sem a participação do grupo. O dirigente determina 
as providências a serem tomadas, distribui as tarefas entre a equi-
pe e aponta quem deve executá-las e a sequência mais adequada. 
Estudos apontam que esse estilo de liderar pode produzir eleva-
da tensão, frustração e até comportamentos agressivos entre os 
membros do grupo. Para muitos autores, esse estilo dificulta as re-
lações de amizade, podendo acarretar sentimentos generalizados 
de insatisfação e dificilmente haverá espaços para iniciativas pesso-
ais. Argumentam que, dentre as vantagens originadas por esse tipo 
de conduta do líder, destacam-se o favorecimento de decisões rá-
pidas, a obtenção de resultados favoráveis de funcionários menos 
competentes e o oferecimento de segurança e bases estruturais 
para os membros do grupo de trabalho.

Em relação à conduta democrática do líder, afirmam que é a 
antítese da liderança autocrática, ou seja, sua principal caracte-
rística é a descentralização do poder, sendo as decisões tomadas 
coletivamente, com a participação e envolvimento do grupo de tra-
balho. É o grupo que define as políticas e diretrizes; ocorrem de-
bates e discussões e as tarefas podem ganhar novas perspectivas 
e dimensões; esse estilo de liderar favorece a formação de grupos 
de amizade e de relacionamentos cordiais entre os membros da 
equipe. O líder atua como facilitador e apoiador das decisões to-
madas no coletivo, oferecendo feedback constante ao grupo e aos 
seus membros, encorajando a participação e delegando responsa-
bilidades, mas nunca perdendo de vista que é ele o responsável 
pelo bom andamento das atividades de trabalho e pelo sucesso em 
busca de objetivos e metas organizacionais.

A conduta liberal (laissez-faire) do líder, segundo os autores, 
caracteriza-se principalmente pela omissão deste, pois transfere 
sua autoridade para os liderados, conferindo-lhes o poder de to-
mar decisões. Argumentam ainda que a divisão de tarefas e os cri-
térios para execução ficam a cargo do grupo, sem ou com a mínima 
participação do líder, que não avalia ou regula o curso dos acon-
tecimentos; são os membros da equipe que treinam a si mesmos 
e promovem suas próprias motivações. Esse tipo de dirigente tem 
pouco controle sobre o grupo, deixando os participantes estabele-
cerem suas próprias regras e o ritmo de trabalho. Ele também não 
se envolve com as emoções e sentimentos do grupo, deixando-os 
com pouca direção, o que pode desencadear falta de motivação 
para o alcance de metas e objetivos organizacionais. Quanto mais 
o líder delega e abdica de suas responsabilidades, mais liberal é o 
seu comportamento.

As características sucintamente apresentadas, originadas dos 
diferentes estilos de comando, representam posições extremas e 
que dificilmente ocorrerão de forma plena no exercício do trabalho 
do gestor. 

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS

Declaração Universal dos Direitos Humanos

Adotada e proclamada pela Assembléia Geral das Nações 
Unidas (resolução 217 A III) em 10 de dezembro 1948.

Preâmbulo
Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a 

todos os membros da família humana e de seus direitos iguais e 
inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no 
mundo,

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos hu-
manos resultaram em atos bárbaros que ultrajaram a consciência 
da humanidade e que o advento de um mundo em que mulheres e 
homens gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade 
de viverem a salvo do temor e da necessidade foi proclamado como 
a mais alta aspiração do ser humano comum,

Considerando ser essencial que os direitos humanos sejam 
protegidos pelo império da lei, para que o ser humano não seja 
compelido, como último recurso, à rebelião contra a tirania e a 
opressão,

Considerando ser essencial promover o desenvolvimento de 
relações amistosas entre as nações,

Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, 
na Carta, sua fé nos direitos fundamentais do ser humano, na digni-
dade e no valor da pessoa humana e na igualdade de direitos do 
homem e da mulher e que decidiram promover o progresso social e 
melhores condições de vida em uma liberdade mais ampla,

Considerando que os Países-Membros se comprometeram a 
promover, em cooperação com as Nações Unidas, o respeito uni-
versal aos direitos e liberdades fundamentais do ser humano e a 
observância desses direitos e liberdades,

Considerando que uma compreensão comum desses direitos 
e liberdades é da mais alta importância para o pleno cumprimento 
desse compromisso,

Agora portanto a Assembleia Geral proclama a presente 
Declaração Universal dos Direitos Humanos como o ideal comum a 
ser atingido por todos os povos e todas as nações, com o objetivo 
de que cada indivíduo e cada órgão da sociedade tendo sempre em 
mente esta Declaração, esforce-se, por meio do ensino e da edu-
cação, por promover o respeito a esses direitos e liberdades, e, pela 
adoção de medidas progressivas de caráter nacional e internacion-
al, por assegurar o seu reconhecimento e a sua observância univer-
sais e efetivos, tanto entre os povos dos próprios Países-Membros 
quanto entre os povos dos territórios sob sua jurisdição.

Artigo 1
Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade 

e direitos. São dotados de razão e consciência e devem agir em 
relação uns aos outros com espírito de fraternidade.

Artigo 2
1. Todo ser humano tem capacidade para gozar os direitos e 

as liberdades estabelecidos nesta Declaração, sem distinção de 
qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião 
política ou de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, 
nascimento, ou qualquer outra condição. 
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2. Não será também feita nenhuma distinção fundada na 
condição política, jurídica ou internacional do país ou território a 
que pertença uma pessoa, quer se trate de um território independ-
ente, sob tutela, sem governo próprio, quer sujeito a qualquer out-
ra limitação de soberania.

Artigo 3
Todo ser humano tem direito à vida, à liberdade e à segurança 

pessoal.

Artigo 4
Ninguém será mantido em escravidão ou servidão; a escravidão 

e o tráfico de escravos serão proibidos em todas as suas formas.

Artigo 5
Ninguém será submetido à tortura, nem a tratamento ou casti-

go cruel, desumano ou degradante.

Artigo 6
Todo ser humano tem o direito de ser, em todos os lugares, 

reconhecido como pessoa perante a lei.

Artigo 7
Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer dis-

tinção, a igual proteção da lei. Todos têm direito a igual proteção 
contra qualquer discriminação que viole a presente Declaração e 
contra qualquer incitamento a tal discriminação.

Artigo 8
Todo ser humano tem direito a receber dos tribunais nacionais 

competentes remédio efetivo para os atos que violem os direitos 
fundamentais que lhe sejam reconhecidos pela constituição ou 
pela lei.

Artigo 9
Ninguém será arbitrariamente preso, detido ou exilado.

Artigo 10
Todo ser humano tem direito, em plena igualdade, a uma jus-

ta e pública audiência por parte de um tribunal independente e 
imparcial, para decidir seus direitos e deveres ou fundamento de 
qualquer acusação criminal contra ele.

Artigo 11
1.Todo ser humano acusado de um ato delituoso tem o dire-

ito de ser presumido inocente até que a sua culpabilidade tenha 
sido provada de acordo com a lei, em julgamento público no qual 
lhe tenham sido asseguradas todas as garantias necessárias à sua 
defesa. 

2. Ninguém poderá ser culpado por qualquer ação ou omissão 
que, no momento, não constituíam delito perante o direito nacion-
al ou internacional. Também não será imposta pena mais forte de 
que aquela que, no momento da prática, era aplicável ao ato del-
ituoso.

Artigo 12
Ninguém será sujeito à interferência na sua vida privada, na 

sua família, no seu lar ou na sua correspondência, nem a ataque à 
sua honra e reputação. Todo ser humano tem direito à proteção da 
lei contra tais interferências ou ataques.

Artigo 13
1. Todo ser humano tem direito à liberdade de locomoção e 

residência dentro das fronteiras de cada Estado. 
2. Todo ser humano tem o direito de deixar qualquer país, in-

clusive o próprio e a esse regressar.

Artigo 14
1. Todo ser humano, vítima de perseguição, tem o direito de 

procurar e de gozar asilo em outros países. 
2. Esse direito não pode ser invocado em caso de perseguição 

legitimamente motivada por crimes de direito comum ou por atos 
contrários aos objetivos e princípios das Nações Unidas.

Artigo 15
1. Todo ser humano tem direito a uma nacionalidade. 
2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua nacionalidade, 

nem do direito de mudar de nacionalidade.

Artigo 16
1. Os homens e mulheres de maior idade, sem qualquer re-

strição de raça, nacionalidade ou religião, têm o direito de contrair 
matrimônio e fundar uma família. Gozam de iguais direitos em 
relação ao casamento, sua duração e sua dissolução. 

2. O casamento não será válido senão com o livre e pleno con-
sentimento dos nubentes. 

3. A família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 
tem direito à proteção da sociedade e do Estado.

Artigo 17
1. Todo ser humano tem direito à propriedade, só ou em socie-

dade com outros. 
2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua propriedade.

Artigo 18
Todo ser humano tem direito à liberdade de pensamento, con-

sciência e religião; esse direito inclui a liberdade de mudar de re-
ligião ou crença e a liberdade de manifestar essa religião ou crença 
pelo ensino, pela prática, pelo culto em público ou em particular.

Artigo 19
Todo ser humano tem direito à liberdade de opinião e ex-

pressão; esse direito inclui a liberdade de, sem interferência, ter 
opiniões e de procurar, receber e transmitir informações e idéias 
por quaisquer meios e independentemente de fronteiras.

Artigo 20
1. Todo ser humano tem direito à liberdade de reunião e asso-

ciação pacífica. 
2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação.

Artigo 21
1. Todo ser humano tem o direito de tomar parte no governo 

de seu país diretamente ou por intermédio de representantes livre-
mente escolhidos. 

2. Todo ser humano tem igual direito de acesso ao serviço pú-
blico do seu país. 

3. A vontade do povo será a base da autoridade do governo; 
essa vontade será expressa em eleições periódicas e legítimas, por 
sufrágio universal, por voto secreto ou processo equivalente que 
assegure a liberdade de voto.
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Artigo 22
Todo ser humano, como membro da sociedade, tem direito 

à segurança social, à realização pelo esforço nacional, pela coop-
eração internacional e de acordo com a organização e recursos 
de cada Estado, dos direitos econômicos, sociais e culturais indis-
pensáveis à sua dignidade e ao livre desenvolvimento da sua per-
sonalidade.

Artigo 23
1. Todo ser humano tem direito ao trabalho, à livre escolha de 

emprego, a condições justas e favoráveis de trabalho e à proteção 
contra o desemprego. 

2. Todo ser humano, sem qualquer distinção, tem direito a 
igual remuneração por igual trabalho. 

3. Todo ser humano que trabalha tem direito a uma remuner-
ação justa e satisfatória que lhe assegure, assim como à sua família, 
uma existência compatível com a dignidade humana e a que se 
acrescentarão, se necessário, outros meios de proteção social. 

4. Todo ser humano tem direito a organizar sindicatos e a neles 
ingressar para proteção de seus interesses.

Artigo 24
Todo ser humano tem direito a repouso e lazer, inclusive a 

limitação razoável das horas de trabalho e a férias remuneradas 
periódicas.

Artigo 25
1. Todo ser humano tem direito a um padrão de vida capaz de 

assegurar a si e à sua família saúde, bem-estar, inclusive alimen-
tação, vestuário, habitação, cuidados médicos e os serviços soci-
ais indispensáveis e direito à segurança em caso de desemprego, 
doença invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda dos mei-
os de subsistência em circunstâncias fora de seu controle. 

2. A maternidade e a infância têm direito a cuidados e assistên-
cia especiais. Todas as crianças, nascidas dentro ou fora do mat-
rimônio, gozarão da mesma proteção social.

Artigo 26
1. Todo ser humano tem direito à instrução. A instrução será 

gratuita, pelo menos nos graus elementares e fundamentais. A in-
strução elementar será obrigatória. A instrução técnico-profission-
al será acessível a todos, bem como a instrução superior, esta ba-
seada no mérito. 

2. A instrução será orientada no sentido do pleno desenvolvi-
mento da personalidade humana e do fortalecimento do respeito 
pelos direitos do ser humano e pelas liberdades fundamentais. A 
instrução promoverá a compreensão, a tolerância e a amizade en-
tre todas as nações e grupos raciais ou religiosos e coadjuvará as 
atividades das Nações Unidas em prol da manutenção da paz. 

3. Os pais têm prioridade de direito na escolha do gênero de 
instrução que será ministrada a seus filhos.

Artigo 27
1. Todo ser humano tem o direito de participar livremente da 

vida cultural da comunidade, de fruir as artes e de participar do 
progresso científico e de seus benefícios. 

2. Todo ser humano tem direito à proteção dos interesses 
morais e materiais decorrentes de qualquer produção científica lit-
erária ou artística da qual seja autor.

Artigo 28
Todo ser humano tem direito a uma ordem social e internac-

ional em que os direitos e liberdades estabelecidos na presente 
Declaração possam ser plenamente realizados.

Artigo 29
1. Todo ser humano tem deveres para com a comunidade, na 

qual o livre e pleno desenvolvimento de sua personalidade é pos-
sível. 

2. No exercício de seus direitos e liberdades, todo ser humano 
estará sujeito apenas às limitações determinadas pela lei, exclusi-
vamente com o fim de assegurar o devido reconhecimento e res-
peito dos direitos e liberdades de outrem e de satisfazer as justas 
exigências da moral, da ordem pública e do bem-estar de uma so-
ciedade democrática. 

3. Esses direitos e liberdades não podem, em hipótese alguma, 
ser exercidos contrariamente aos objetivos e princípios das Nações 
Unidas.

Artigo 30
Nenhuma disposição da presente Declaração poder ser inter-

pretada como o reconhecimento a qualquer Estado, grupo ou pes-
soa, do direito de exercer qualquer atividade ou praticar qualquer 
ato destinado à destruição de quaisquer dos direitos e liberdades 
aqui estabelecidos.

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - LEI Nº 
8.069/1990 E POSTERIORES

LEI FEDERAL Nº 8.069/90

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao 
adolescente.

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa 
até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre 
doze e dezoito anos de idade.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se 
excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e 
um anos de idade.

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da 
proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei 
ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de 
lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e 
social, em condições de liberdade e de dignidade.

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a 
todas as crianças e adolescentes, sem discriminação de nascimento, 
situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou crença, 
deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, 
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condição econômica, ambiente social, região e local de moradia 
ou outra condição que diferencie as pessoas, as famílias ou a 
comunidade em que vivem. (incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em 
geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a 
efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 
à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer 

circunstâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de 

relevância pública;
c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais 

públicas;
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas 

relacionadas com a proteção à infância e à juventude.
Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de 

qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer 
atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins 
sociais a que ela se dirige, as exigências do bem comum, os direitos 
e deveres individuais e coletivos, e a condição peculiar da criança e 
do adolescente como pessoas em desenvolvimento.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida 
e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que 
permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, 
em condições dignas de existência.

Art. 8 o É assegurado a todas as mulheres o acesso aos programas 
e às políticas de saúde da mulher e de planejamento reprodutivo e, 
às gestantes, nutrição adequada, atenção humanizada à gravidez, 
ao parto e ao puerpério e atendimento pré-natal, perinatal e pós-
natal integral no âmbito do Sistema Único de Saúde. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 1 o O atendimento pré-natal será realizado por profissionais 
da atenção primária. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2 o Os profissionais de saúde de referência da gestante 
garantirão sua vinculação, no último trimestre da gestação, ao 
estabelecimento em que será realizado o parto, garantido o direito 
de opção da mulher. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3 o Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegurarão 
às mulheres e aos seus filhos recém-nascidos alta hospitalar 
responsável e contrarreferência na atenção primária, bem como 
o acesso a outros serviços e a grupos de apoio à amamentação. 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4 o Incumbe ao poder público proporcionar assistência 
psicológica à gestante e à mãe, no período pré e pós-natal, inclusive 
como forma de prevenir ou minorar as consequências do estado 
puerperal. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5 o A assistência referida no § 4 o deste artigo deverá ser 
prestada também a gestantes e mães que manifestem interesse 
em entregar seus filhos para adoção, bem como a gestantes e mães 
que se encontrem em situação de privação de liberdade. (Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 6 o A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) 
acompanhante de sua preferência durante o período do pré-natal, 
do trabalho de parto e do pós-parto imediato. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

§ 7 o A gestante deverá receber orientação sobre aleitamento 
materno, alimentação complementar saudável e crescimento e 
desenvolvimento infantil, bem como sobre formas de favorecer 
a criação de vínculos afetivos e de estimular o desenvolvimento 
integral da criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 8 o A gestante tem direito a acompanhamento saudável 
durante toda a gestação e a parto natural cuidadoso, estabelecendo-
se a aplicação de cesariana e outras intervenções cirúrgicas por 
motivos médicos. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 9 o A atenção primária à saúde fará a busca ativa da gestante 
que não iniciar ou que abandonar as consultas de pré-natal, bem 
como da puérpera que não comparecer às consultas pós-parto. 
(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 10. Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à mulher 
com filho na primeira infância que se encontrem sob custódia 
em unidade de privação de liberdade, ambiência que atenda às 
normas sanitárias e assistenciais do Sistema Único de Saúde para 
o acolhimento do filho, em articulação com o sistema de ensino 
competente, visando ao desenvolvimento integral da criança. 
(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 11. A assistência psicológica à gestante, à parturiente e à 
puérpera deve ser indicada após avaliação do profissional de saúde 
no pré-natal e no puerpério, com encaminhamento de acordo com 
o prognóstico. (Incluído pela Lei nº 14.721, de 20223)

Art. 8º-A. Fica instituída a Semana Nacional de Prevenção 
da Gravidez na Adolescência, a ser realizada anualmente na 
semana que incluir o dia 1º de fevereiro, com o objetivo de 
disseminar informações sobre medidas preventivas e educativas 
que contribuam para a redução da incidência da gravidez na 
adolescência. (Incluído pela Lei nº 13.798, de 2019)

Parágrafo único. As ações destinadas a efetivar o disposto no 
caput deste artigo ficarão a cargo do poder público, em conjunto com 
organizações da sociedade civil, e serão dirigidas prioritariamente 
ao público adolescente. (Incluído pela Lei nº 13.798, de 2019)

Art. 9º O poder público, as instituições e os empregadores 
propiciarão condições adequadas ao aleitamento materno, 
inclusive aos filhos de mães submetidas a medida privativa de 
liberdade.

§ 1 o Os profissionais das unidades primárias de saúde 
desenvolverão ações sistemáticas, individuais ou coletivas, 
visando ao planejamento, à implementação e à avaliação de 
ações de promoção, proteção e apoio ao aleitamento materno e à 
alimentação complementar saudável, de forma contínua. (Incluído 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2 o Os serviços de unidades de terapia intensiva neonatal 
deverão dispor de banco de leite humano ou unidade de coleta de 
leite humano. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à 
saúde de gestantes, públicos e particulares, são obrigados a:
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I - manter registro das atividades desenvolvidas, através de 
prontuários individuais, pelo prazo de dezoito anos;

II - identificar o recém-nascido mediante o registro de 
sua impressão plantar e digital e da impressão digital da mãe, 
sem prejuízo de outras formas normatizadas pela autoridade 
administrativa competente;

III - proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêutica 
de anormalidades no metabolismo do recém-nascido, bem como 
prestar orientação aos pais;

IV - fornecer declaração de nascimento onde constem 
necessariamente as intercorrências do parto e do desenvolvimento 
do neonato;

V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato a 
permanência junto à mãe.

VI - acompanhar a prática do processo de amamentação, 
prestando orientações quanto à técnica adequada, enquanto a 
mãe permanecer na unidade hospitalar, utilizando o corpo técnico 
já existente. (Incluído pela Lei nº 13.436, de 2017) (Vigência)

VII – desenvolver atividades de educação, de conscientização 
e de esclarecimentos a respeito da saúde mental da mulher no 
período da gravidez e do puerpério.(Incluído pela Lei nº 14.721, de 
20223)

§ 1º Os testes para o rastreamento de doenças no recém-
nascido serão disponibilizados pelo Sistema Único de Saúde, no 
âmbito do Programa Nacional de Triagem Neonatal (PNTN), na 
forma da regulamentação elaborada pelo Ministério da Saúde, com 
implementação de forma escalonada, de acordo com a seguinte 
ordem de progressão:  (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) 
Vigência

I – etapa 1:  (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
a) fenilcetonúria e outras hiperfenilalaninemias; (Incluída pela 

Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
b) hipotireoidismo congênito; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 

2021) Vigência
c) doença falciforme e outras hemoglobinopatias; (Incluída 

pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
d) fibrose cística; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
e) hiperplasia adrenal congênita; (Incluída pela Lei nº 14.154, 

de 2021) Vigência
f) deficiência de biotinidase; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 

2021) Vigência
g) toxoplasmose congênita; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 

2021) Vigência
II – etapa 2:  (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
a) galactosemias; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
b) aminoacidopatias; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 2021) 

Vigência
c) distúrbios do ciclo da ureia; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 

2021) Vigência

d) distúrbios da betaoxidação dos ácidos graxos; (Incluída pela 
Lei nº 14.154, de 2021) Vigência

III – etapa 3: doenças lisossômicas;  (Incluído pela Lei nº 14.154, 
de 2021) Vigência

IV – etapa 4: imunodeficiências primárias;  (Incluído pela Lei nº 
14.154, de 2021) Vigência

V – etapa 5: atrofia muscular espinhal.  (Incluído pela Lei nº 
14.154, de 2021) Vigência

§ 2º A delimitação de doenças a serem rastreadas pelo teste 
do pezinho, no âmbito do PNTN, será revisada periodicamente, 
com base em evidências científicas, considerados os benefícios do 

rastreamento, do diagnóstico e do tratamento precoce, priorizando 
as doenças com maior prevalência no País, com protocolo de 
tratamento aprovado e com tratamento incorporado no Sistema 
Único de Saúde. (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência

§ 3º O rol de doenças constante do § 1º deste artigo poderá ser 
expandido pelo poder público com base nos critérios estabelecidos 
no § 2º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência

§ 4º Durante os atendimentos de pré-natal e de puerpério 
imediato, os profissionais de saúde devem informar a gestante e os 
acompanhantes sobre a importância do teste do pezinho e sobre as 
eventuais diferenças existentes entre as modalidades oferecidas no 
Sistema Único de Saúde e na rede privada de saúde. (Incluído pela 
Lei nº 14.154, de 2021) Vigência

Art. 11. É assegurado acesso integral às linhas de cuidado 
voltadas à saúde da criança e do adolescente, por intermédio do 
Sistema Único de Saúde, observado o princípio da equidade no 
acesso a ações e serviços para promoção, proteção e recuperação 
da saúde. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 1 o A criança e o adolescente com deficiência serão atendidos, 
sem discriminação ou segregação, em suas necessidades gerais de 
saúde e específicas de habilitação e reabilitação. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2 o Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente, 
àqueles que necessitarem, medicamentos, órteses, próteses e 
outras tecnologias assistivas relativas ao tratamento, habilitação ou 
reabilitação para crianças e adolescentes, de acordo com as linhas 
de cuidado voltadas às suas necessidades específicas. (Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3 o Os profissionais que atuam no cuidado diário ou 
frequente de crianças na primeira infância receberão formação 
específica e permanente para a detecção de sinais de risco para 
o desenvolvimento psíquico, bem como para o acompanhamento 
que se fizer necessário. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 12. Os estabelecimentos de atendimento à saúde, 
inclusive as unidades neonatais, de terapia intensiva e de 
cuidados intermediários, deverão proporcionar condições para a 
permanência em tempo integral de um dos pais ou responsável, 
nos casos de internação de criança ou adolescente. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, 
de tratamento cruel ou degradante e de maus-tratos contra 
criança ou adolescente serão obrigatoriamente comunicados ao 
Conselho Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras 
providências legais. (Redação dada pela Lei nº 13.010, de 2014)

§ 1 o As gestantes ou mães que manifestem interesse 
em entregar seus filhos para adoção serão obrigatoriamente 
encaminhadas, sem constrangimento, à Justiça da Infância e da 
Juventude. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2 o Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entrada, 
os serviços de assistência social em seu componente especializado, 
o Centro de Referência Especializado de Assistência Social (Creas) 
e os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e 
do Adolescente deverão conferir máxima prioridade ao atendimento 
das crianças na faixa etária da primeira infância com suspeita ou 
confirmação de violência de qualquer natureza, formulando projeto 
terapêutico singular que inclua intervenção em rede e, se necessário, 
acompanhamento domiciliar. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas 
de assistência médica e odontológica para a prevenção das 
enfermidades que ordinariamente afetam a população infantil, e 
campanhas de educação sanitária para pais, educadores e alunos.
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§ 1 o É obrigatória a vacinação das crianças nos casos 
recomendados pelas autoridades sanitárias. (Renumerado do 
parágrafo único pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2 o O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde 
bucal das crianças e das gestantes, de forma transversal, integral 
e intersetorial com as demais linhas de cuidado direcionadas à 
mulher e à criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3 o A atenção odontológica à criança terá função educativa 
protetiva e será prestada, inicialmente, antes de o bebê nascer, por 
meio de aconselhamento pré-natal, e, posteriormente, no sexto 
e no décimo segundo anos de vida, com orientações sobre saúde 
bucal. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4 o A criança com necessidade de cuidados odontológicos 
especiais será atendida pelo Sistema Único de Saúde. (Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

§ 5 º É obrigatória a aplicação a todas as crianças, nos seus 
primeiros dezoito meses de vida, de protocolo ou outro instrumento 
construído com a finalidade de facilitar a detecção, em consulta 
pediátrica de acompanhamento da criança, de risco para o seu 
desenvolvimento psíquico. (Incluído pela Lei nº 13.438, de 2017) 
(Vigência)

CAPÍTULO II
DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, 
ao respeito e à dignidade como pessoas humanas em processo 
de desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, humanos e 
sociais garantidos na Constituição e nas leis.

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes 
aspectos:

I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, 
ressalvadas as restrições legais;

II - opinião e expressão;
III - crença e culto religioso;
IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;
V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação;
VI - participar da vida política, na forma da lei;
VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.
Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da 

integridade física, psíquica e moral da criança e do adolescente, 
abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, 
dos valores, ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais.

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do 
adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, 
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser 
educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento 
cruel ou degradante, como formas de correção, disciplina, educação 
ou qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família 
ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos executores 
de medidas socioeducativas ou por qualquer pessoa encarregada 
de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los. (Incluído pela 
Lei nº 13.010, de 2014)

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: (Incluído 
pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva 
aplicada com o uso da força física sobre a criança ou o adolescente 
que resulte em: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

a) sofrimento físico; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
b) lesão; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de 
tratamento em relação à criança ou ao adolescente que: (Incluído 
pela Lei nº 13.010, de 2014)

a) humilhe; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
b) ameace gravemente; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 

2014)
c) ridicularize. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, 

os responsáveis, os agentes públicos executores de medidas 
socioeducativas ou qualquer pessoa encarregada de cuidar de 
crianças e de adolescentes, tratá-los, educá-los ou protegê-los 
que utilizarem castigo físico ou tratamento cruel ou degradante 
como formas de correção, disciplina, educação ou qualquer outro 
pretexto estarão sujeitos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, 
às seguintes medidas, que serão aplicadas de acordo com a 
gravidade do caso: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de 
proteção à família; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

III - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; 
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento 
especializado; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

V - advertência. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
VI - garantia de tratamento de saúde especializado à vítima.      

(Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)
Parágrafo único. As medidas previstas neste artigo serão 

aplicadas pelo Conselho Tutelar, sem prejuízo de outras 
providências legais. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

CAPÍTULO III
DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19. É direito da criança e do adolescente ser criado e 
educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família 
substituta, assegurada a convivência familiar e comunitária, em 
ambiente que garanta seu desenvolvimento integral. (Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 1 o Toda criança ou adolescente que estiver inserido em 
programa de acolhimento familiar ou institucional terá sua 
situação reavaliada, no máximo, a cada 3 (três) meses, devendo a 
autoridade judiciária competente, com base em relatório elaborado 
por equipe interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma 
fundamentada pela possibilidade de reintegração familiar ou pela 
colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades 
previstas no art. 28 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 2 o A permanência da criança e do adolescente em programa 
de acolhimento institucional não se prolongará por mais de 18 
(dezoito meses), salvo comprovada necessidade que atenda ao seu 
superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade 
judiciária. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3 o A manutenção ou a reintegração de criança ou 
adolescente à sua família terá preferência em relação a qualquer 
outra providência, caso em que será esta incluída em serviços e 
programas de proteção, apoio e promoção, nos termos do § 1 o do 
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art. 23, dos incisos I e IV do caput do art. 101 e dos incisos I a IV do 
caput do art. 129 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 
2016)

§ 4 o Será garantida a convivência da criança e do adolescente 
com a mãe ou o pai privado de liberdade, por meio de visitas 
periódicas promovidas pelo responsável ou, nas hipóteses 
de acolhimento institucional, pela entidade responsável, 
independentemente de autorização judicial. (Incluído pela Lei nº 
12.962, de 2014)

§ 5 o Será garantida a convivência integral da criança com a mãe 
adolescente que estiver em acolhimento institucional. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 6 o A mãe adolescente será assistida por equipe especializada 
multidisciplinar. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 19-A. A gestante ou mãe que manifeste interesse em 
entregar seu filho para adoção, antes ou logo após o nascimento, 
será encaminhada à Justiça da Infância e da Juventude. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 1 o A gestante ou mãe será ouvida pela equipe interprofissional 
da Justiça da Infância e da Juventude, que apresentará relatório à 
autoridade judiciária, considerando inclusive os eventuais efeitos 
do estado gestacional e puerperal. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017)

§ 2 o De posse do relatório, a autoridade judiciária poderá 
determinar o encaminhamento da gestante ou mãe, mediante sua 
expressa concordância, à rede pública de saúde e assistência social 
para atendimento especializado. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017)

§ 3 o A busca à família extensa, conforme definida nos termos 
do parágrafo único do art. 25 desta Lei, respeitará o prazo máximo 
de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual período. (Incluído pela 
Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4 o Na hipótese de não haver a indicação do genitor e de 
não existir outro representante da família extensa apto a receber 
a guarda, a autoridade judiciária competente deverá decretar a 
extinção do poder familiar e determinar a colocação da criança 
sob a guarda provisória de quem estiver habilitado a adotá-la ou 
de entidade que desenvolva programa de acolhimento familiar ou 
institucional. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5 o Após o nascimento da criança, a vontade da mãe ou de 
ambos os genitores, se houver pai registral ou pai indicado, deve 
ser manifestada na audiência a que se refere o § 1 o do art. 166 
desta Lei, garantido o sigilo sobre a entrega. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 6º Na hipótese de não comparecerem à audiência nem o 
genitor nem representante da família extensa para confirmar a 
intenção de exercer o poder familiar ou a guarda, a autoridade 
judiciária suspenderá o poder familiar da mãe, e a criança será 
colocada sob a guarda provisória de quem esteja habilitado a 
adotá-la. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 7 o Os detentores da guarda possuem o prazo de 15 (quinze) 
dias para propor a ação de adoção, contado do dia seguinte à data 
do término do estágio de convivência. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 8 o Na hipótese de desistência pelos genitores - manifestada 
em audiência ou perante a equipe interprofissional - da entrega da 
criança após o nascimento, a criança será mantida com os genitores, 
e será determinado pela Justiça da Infância e da Juventude o 
acompanhamento familiar pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 9 o É garantido à mãe o direito ao sigilo sobre o nascimento, 
respeitado o disposto no art. 48 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 10. Serão cadastrados para adoção recém-nascidos e crianças 
acolhidas não procuradas por suas famílias no prazo de 30 (trinta) 
dias, contado a partir do dia do acolhimento. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

Art. 19-B. A criança e o adolescente em programa de 
acolhimento institucional ou familiar poderão participar de 
programa de apadrinhamento. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017)

§ 1 o O apadrinhamento consiste em estabelecer e proporcionar 
à criança e ao adolescente vínculos externos à instituição para 
fins de convivência familiar e comunitária e colaboração com o 
seu desenvolvimento nos aspectos social, moral, físico, cognitivo, 
educacional e financeiro. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2º Podem ser padrinhos ou madrinhas pessoas maiores de 
18 (dezoito) anos não inscritas nos cadastros de adoção, desde que 
cumpram os requisitos exigidos pelo programa de apadrinhamento 
de que fazem parte. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3 o Pessoas jurídicas podem apadrinhar criança ou adolescente 
a fim de colaborar para o seu desenvolvimento. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 4 o O perfil da criança ou do adolescente a ser apadrinhado 
será definido no âmbito de cada programa de apadrinhamento, com 
prioridade para crianças ou adolescentes com remota possibilidade 
de reinserção familiar ou colocação em família adotiva. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5 o Os programas ou serviços de apadrinhamento apoiados 
pela Justiça da Infância e da Juventude poderão ser executados por 
órgãos públicos ou por organizações da sociedade civil. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 6 o Se ocorrer violação das regras de apadrinhamento, os 
responsáveis pelo programa e pelos serviços de acolhimento 
deverão imediatamente notificar a autoridade judiciária 
competente. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, 
ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas 
quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação.

Art. 21. O poder familiar será exercido, em igualdade de 
condições, pelo pai e pela mãe, na forma do que dispuser a 
legislação civil, assegurado a qualquer deles o direito de, em caso 
de discordância, recorrer à autoridade judiciária competente para 
a solução da divergência. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e 
educação dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no interesse 
destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as determinações 
judiciais.

Parágrafo único. A mãe e o pai, ou os responsáveis, têm direitos 
iguais e deveres e responsabilidades compartilhados no cuidado 
e na educação da criança, devendo ser resguardado o direito de 
transmissão familiar de suas crenças e culturas, assegurados os 
direitos da criança estabelecidos nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

Art. 23. A falta ou a carência de recursos materiais não constitui 
motivo suficiente para a perda ou a suspensão do poder familiar . 
(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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§ 1 o Não existindo outro motivo que por si só autorize a 
decretação da medida, a criança ou o adolescente será mantido em 
sua família de origem, a qual deverá obrigatoriamente ser incluída 
em serviços e programas oficiais de proteção, apoio e promoção. 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2º A condenação criminal do pai ou da mãe não implicará a 
destituição do poder familiar, exceto na hipótese de condenação 
por crime doloso sujeito à pena de reclusão contra outrem 
igualmente titular do mesmo poder familiar ou contra filho, filha 
ou outro descendente. (Redação dada pela Lei nº 13.715, de 2018)

Art. 24. A perda e a suspensão do poder familiar serão 
decretadas judicialmente, em procedimento contraditório, nos 
casos previstos na legislação civil, bem como na hipótese de 
descumprimento injustificado dos deveres e obrigações a que 
alude o art. 22. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

SEÇÃO II
DA FAMÍLIA NATURAL

Art. 25. Entende-se por família natural a comunidade formada 
pelos pais ou qualquer deles e seus descendentes.

Parágrafo único. Entende-se por família extensa ou ampliada 
aquela que se estende para além da unidade pais e filhos ou da 
unidade do casal, formada por parentes próximos com os quais a 
criança ou adolescente convive e mantém vínculos de afinidade e 
afetividade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 26. Os filhos havidos fora do casamento poderão ser 
reconhecidos pelos pais, conjunta ou separadamente, no próprio 
termo de nascimento, por testamento, mediante escritura ou outro 
documento público, qualquer que seja a origem da filiação.

Parágrafo único. O reconhecimento pode preceder o 
nascimento do filho ou suceder-lhe ao falecimento, se deixar 
descendentes.

Art. 27. O reconhecimento do estado de filiação é direito 
personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser 
exercitado contra os pais ou seus herdeiros, sem qualquer restrição, 
observado o segredo de Justiça.

SEÇÃO III
DA FAMÍLIA SUBSTITUTA

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á mediante 
guarda, tutela ou adoção, independentemente da situação jurídica 
da criança ou adolescente, nos termos desta Lei.

§ 1 o Sempre que possível, a criança ou o adolescente será 
previamente ouvido por equipe interprofissional, respeitado 
seu estágio de desenvolvimento e grau de compreensão sobre 
as implicações da medida, e terá sua opinião devidamente 
considerada. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o Tratando-se de maior de 12 (doze) anos de idade, será 
necessário seu consentimento, colhido em audiência. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau 
de parentesco e a relação de afinidade ou de afetividade, a fim 
de evitar ou minorar as consequências decorrentes da medida. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4 o Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela 
ou guarda da mesma família substituta, ressalvada a comprovada 
existência de risco de abuso ou outra situação que justifique 
plenamente a excepcionalidade de solução diversa, procurando-
se, em qualquer caso, evitar o rompimento definitivo dos vínculos 
fraternais. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5 o A colocação da criança ou adolescente em família substituta 
será precedida de sua preparação gradativa e acompanhamento 
posterior, realizados pela equipe interprofissional a serviço da 
Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com o apoio 
dos técnicos responsáveis pela execução da política municipal de 
garantia do direito à convivência familiar. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 6 o Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou 
proveniente de comunidade remanescente de quilombo, é ainda 
obrigatório: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - que sejam consideradas e respeitadas sua identidade social e 
cultural, os seus costumes e tradições, bem como suas instituições, 
desde que não sejam incompatíveis com os direitos fundamentais 
reconhecidos por esta Lei e pela Constituição Federal; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II - que a colocação familiar ocorra prioritariamente no seio de 
sua comunidade ou junto a membros da mesma etnia; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - a intervenção e oitiva de representantes do órgão 
federal responsável pela política indigenista, no caso de crianças 
e adolescentes indígenas, e de antropólogos, perante a equipe 
interprofissional ou multidisciplinar que irá acompanhar o caso. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 29. Não se deferirá colocação em família substituta a 
pessoa que revele, por qualquer modo, incompatibilidade com a 
natureza da medida ou não ofereça ambiente familiar adequado.

Art. 30. A colocação em família substituta não admitirá 
transferência da criança ou adolescente a terceiros ou a entidades 
governamentais ou não-governamentais, sem autorização judicial.

Art. 31. A colocação em família substituta estrangeira constitui 
medida excepcional, somente admissível na modalidade de adoção.

Art. 32. Ao assumir a guarda ou a tutela, o responsável prestará 
compromisso de bem e fielmente desempenhar o encargo, 
mediante termo nos autos.

SUBSEÇÃO II
DA GUARDA

Art. 33. A guarda obriga a prestação de assistência material, 
moral e educacional à criança ou adolescente, conferindo a seu 
detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais. (Vide 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1º A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, podendo 
ser deferida, liminar ou incidentalmente, nos procedimentos de 
tutela e adoção, exceto no de adoção por estrangeiros.

§ 2º Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos casos 
de tutela e adoção, para atender a situações peculiares ou suprir 
a falta eventual dos pais ou responsável, podendo ser deferido o 
direito de representação para a prática de atos determinados.

§ 3º A guarda confere à criança ou adolescente a condição 
de dependente, para todos os fins e efeitos de direito, inclusive 
previdenciários.

§ 4 o Salvo expressa e fundamentada determinação em 
contrário, da autoridade judiciária competente, ou quando a 
medida for aplicada em preparação para adoção, o deferimento 
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da guarda de criança ou adolescente a terceiros não impede o 
exercício do direito de visitas pelos pais, assim como o dever de 
prestar alimentos, que serão objeto de regulamentação específica, 
a pedido do interessado ou do Ministério Público. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 34. O poder público estimulará, por meio de assistência 
jurídica, incentivos fiscais e subsídios, o acolhimento, sob a forma 
de guarda, de criança ou adolescente afastado do convívio familiar. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1 o A inclusão da criança ou adolescente em programas 
de acolhimento familiar terá preferência a seu acolhimento 
institucional, observado, em qualquer caso, o caráter temporário e 
excepcional da medida, nos termos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009)

§ 2 o Na hipótese do § 1 o deste artigo a pessoa ou casal 
cadastrado no programa de acolhimento familiar poderá receber 
a criança ou adolescente mediante guarda, observado o disposto 
nos arts. 28 a 33 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 3 o A União apoiará a implementação de serviços de 
acolhimento em família acolhedora como política pública, os quais 
deverão dispor de equipe que organize o acolhimento temporário 
de crianças e de adolescentes em residências de famílias 
selecionadas, capacitadas e acompanhadas que não estejam no 
cadastro de adoção. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4 o Poderão ser utilizados recursos federais, estaduais, 
distritais e municipais para a manutenção dos serviços de 
acolhimento em família acolhedora, facultando-se o repasse de 
recursos para a própria família acolhedora. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

Art. 35. A guarda poderá ser revogada a qualquer tempo, 
mediante ato judicial fundamentado, ouvido o Ministério Público.

SUBSEÇÃO III
DA TUTELA

Art. 36. A tutela será deferida, nos termos da lei civil, a pessoa 
de até 18 (dezoito) anos incompletos. (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. O deferimento da tutela pressupõe a prévia 
decretação da perda ou suspensão do poder familiar e implica 
necessariamente o dever de guarda. (Expressão substituída pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 37. O tutor nomeado por testamento ou qualquer 
documento autêntico, conforme previsto no parágrafo único do 
art. 1.729 da Lei n o 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil 
, deverá, no prazo de 30 (trinta) dias após a abertura da sucessão, 
ingressar com pedido destinado ao controle judicial do ato, 
observando o procedimento previsto nos arts. 165 a 170 desta Lei. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Na apreciação do pedido, serão observados 
os requisitos previstos nos arts. 28 e 29 desta Lei, somente sendo 
deferida a tutela à pessoa indicada na disposição de última vontade, 
se restar comprovado que a medida é vantajosa ao tutelando e 
que não existe outra pessoa em melhores condições de assumi-la. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 38. Aplica-se à destituição da tutela o disposto no art. 24.

SUBSEÇÃO IV
DA ADOÇÃO

Art. 39. A adoção de criança e de adolescente reger-se-á 
segundo o disposto nesta Lei.

§ 1 o A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se 
deve recorrer apenas quando esgotados os recursos de manutenção 
da criança ou adolescente na família natural ou extensa, na forma 
do parágrafo único do art. 25 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 2 o É vedada a adoção por procuração. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o Em caso de conflito entre direitos e interesses do 
adotando e de outras pessoas, inclusive seus pais biológicos, devem 
prevalecer os direitos e os interesses do adotando. (Incluído pela 
Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 40. O adotando deve contar com, no máximo, dezoito anos 
à data do pedido, salvo se já estiver sob a guarda ou tutela dos 
adotantes.

Art. 41. A adoção atribui a condição de filho ao adotado, com 
os mesmos direitos e deveres, inclusive sucessórios, desligando-o 
de qualquer vínculo com pais e parentes, salvo os impedimentos 
matrimoniais.

§ 1º Se um dos cônjuges ou concubinos adota o filho do outro, 
mantêm-se os vínculos de filiação entre o adotado e o cônjuge ou 
concubino do adotante e os respectivos parentes.

§ 2º É recíproco o direito sucessório entre o adotado, seus 
descendentes, o adotante, seus ascendentes, descendentes e 
colaterais até o 4º grau, observada a ordem de vocação hereditária.

Art. 42. Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, 
independentemente do estado civil. (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do 
adotando.

§ 2 o Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes 
sejam casados civilmente ou mantenham união estável, 
comprovada a estabilidade da família. (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais 
velho do que o adotando.

§ 4 o Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-
companheiros podem adotar conjuntamente, contanto que 
acordem sobre a guarda e o regime de visitas e desde que o estágio 
de convivência tenha sido iniciado na constância do período de 
convivência e que seja comprovada a existência de vínculos de 
afinidade e afetividade com aquele não detentor da guarda, que 
justifiquem a excepcionalidade da concessão. (Redação dada pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5 o Nos casos do § 4 o deste artigo, desde que demonstrado 
efetivo benefício ao adotando, será assegurada a guarda 
compartilhada, conforme previsto no art. 1.584 da Lei n o 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil . (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 6 o A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após 
inequívoca manifestação de vontade, vier a falecer no curso do 
procedimento, antes de prolatada a sentença. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar reais 
vantagens para o adotando e fundar-se em motivos legítimos.
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Art. 44. Enquanto não der conta de sua administração e saldar 
o seu alcance, não pode o tutor ou o curador adotar o pupilo ou o 
curatelado.

Art. 45. A adoção depende do consentimento dos pais ou do 
representante legal do adotando.

§ 1º. O consentimento será dispensado em relação à criança 
ou adolescente cujos pais sejam desconhecidos ou tenham sido 
destituídos do poder familiar . (Expressão substituída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 2º. Em se tratando de adotando maior de doze anos de idade, 
será também necessário o seu consentimento.

Art. 46. A adoção será precedida de estágio de convivência com 
a criança ou adolescente, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, 
observadas a idade da criança ou adolescente e as peculiaridades 
do caso. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 1 o O estágio de convivência poderá ser dispensado se o 
adotando já estiver sob a tutela ou guarda legal do adotante durante 
tempo suficiente para que seja possível avaliar a conveniência da 
constituição do vínculo. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 2 o A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a dispensa 
da realização do estágio de convivência. (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o -A. O prazo máximo estabelecido no caput deste artigo 
pode ser prorrogado por até igual período, mediante decisão 
fundamentada da autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 3 o Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou 
domiciliado fora do País, o estágio de convivência será de, no 
mínimo, 30 (trinta) dias e, no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias, 
prorrogável por até igual período, uma única vez, mediante decisão 
fundamentada da autoridade judiciária. (Redação dada pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 3 o -A. Ao final do prazo previsto no § 3 o deste artigo, deverá 
ser apresentado laudo fundamentado pela equipe mencionada no § 
4 o deste artigo, que recomendará ou não o deferimento da adoção 
à autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4 o O estágio de convivência será acompanhado pela equipe 
interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, 
preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela 
execução da política de garantia do direito à convivência familiar, 
que apresentarão relatório minucioso acerca da conveniência do 
deferimento da medida. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 5 o O estágio de convivência será cumprido no território 
nacional, preferencialmente na comarca de residência da criança ou 
adolescente, ou, a critério do juiz, em cidade limítrofe, respeitada, 
em qualquer hipótese, a competência do juízo da comarca de 
residência da criança. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 47. O vínculo da adoção constitui-se por sentença judicial, 
que será inscrita no registro civil mediante mandado do qual não se 
fornecerá certidão.

§ 1º A inscrição consignará o nome dos adotantes como pais, 
bem como o nome de seus ascendentes.

§ 2º O mandado judicial, que será arquivado, cancelará o 
registro original do adotado.

§ 3 o A pedido do adotante, o novo registro poderá ser lavrado 
no Cartório do Registro Civil do Município de sua residência. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4 o Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá 
constar nas certidões do registro. (Redação dada pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 5 o A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, 
a pedido de qualquer deles, poderá determinar a modificação do 
prenome. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 6 o Caso a modificação de prenome seja requerida pelo 
adotante, é obrigatória a oitiva do adotando, observado o disposto 
nos §§ 1 o e 2 o do art. 28 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 7 o A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em 
julgado da sentença constitutiva, exceto na hipótese prevista no § 
6 o do art. 42 desta Lei, caso em que terá força retroativa à data do 
óbito. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 8 o O processo relativo à adoção assim como outros a 
ele relacionados serão mantidos em arquivo, admitindo-se seu 
armazenamento em microfilme ou por outros meios, garantida a 
sua conservação para consulta a qualquer tempo. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 9º Terão prioridade de tramitação os processos de adoção 
em que o adotando for criança ou adolescente com deficiência ou 
com doença crônica. (Incluído pela Lei nº 12.955, de 2014)

§ 10. O prazo máximo para conclusão da ação de adoção será 
de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável uma única vez por igual 
período, mediante decisão fundamentada da autoridade judiciária. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 48. O adotado tem direito de conhecer sua origem 
biológica, bem como de obter acesso irrestrito ao processo no qual 
a medida foi aplicada e seus eventuais incidentes, após completar 
18 (dezoito) anos. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Parágrafo único. O acesso ao processo de adoção poderá ser 
também deferido ao adotado menor de 18 (dezoito) anos, a seu 
pedido, assegurada orientação e assistência jurídica e psicológica. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 49. A morte dos adotantes não restabelece o poder 
familiar dos pais naturais. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou 
foro regional, um registro de crianças e adolescentes em condições 
de serem adotados e outro de pessoas interessadas na adoção. 
(Vide Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consulta 
aos órgãos técnicos do juizado, ouvido o Ministério Público.

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não satisfizer 
os requisitos legais, ou verificada qualquer das hipóteses previstas 
no art. 29.

§ 3 o A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um 
período de preparação psicossocial e jurídica, orientado pela equipe 
técnica da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente 
com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 
municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4 o Sempre que possível e recomendável, a preparação referida 
no § 3 o deste artigo incluirá o contato com crianças e adolescentes 
em acolhimento familiar ou institucional em condições de serem 
adotados, a ser realizado sob a orientação, supervisão e avaliação 
da equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, com apoio 
dos técnicos responsáveis pelo programa de acolhimento e pela 
execução da política municipal de garantia do direito à convivência 
familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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§ 5 o Serão criados e implementados cadastros estaduais 
e nacional de crianças e adolescentes em condições de serem 
adotados e de pessoas ou casais habilitados à adoção. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 6 o Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais 
residentes fora do País, que somente serão consultados na 
inexistência de postulantes nacionais habilitados nos cadastros 
mencionados no § 5 o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 7 o As autoridades estaduais e federais em matéria de adoção 
terão acesso integral aos cadastros, incumbindo-lhes a troca de 
informações e a cooperação mútua, para melhoria do sistema. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 8 o A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, a inscrição das crianças e adolescentes em 
condições de serem adotados que não tiveram colocação familiar 
na comarca de origem, e das pessoas ou casais que tiveram deferida 
sua habilitação à adoção nos cadastros estadual e nacional referidos 
no § 5 o deste artigo, sob pena de responsabilidade. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 9 o Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela 
manutenção e correta alimentação dos cadastros, com posterior 
comunicação à Autoridade Central Federal Brasileira. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 10. Consultados os cadastros e verificada a ausência de 
pretendentes habilitados residentes no País com perfil compatível 
e interesse manifesto pela adoção de criança ou adolescente 
inscrito nos cadastros existentes, será realizado o encaminhamento 
da criança ou adolescente à adoção internacional. (Redação dada 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 11. Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado 
em sua adoção, a criança ou o adolescente, sempre que possível e 
recomendável, será colocado sob guarda de família cadastrada em 
programa de acolhimento familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 12. A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos 
postulantes à adoção serão fiscalizadas pelo Ministério Público. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 13. Somente poderá ser deferida adoção em favor de 
candidato domiciliado no Brasil não cadastrado previamente nos 
termos desta Lei quando: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

I - se tratar de pedido de adoção unilateral; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

II - for formulada por parente com o qual a criança ou 
adolescente mantenha vínculos de afinidade e afetividade; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal 
de criança maior de 3 (três) anos ou adolescente, desde que o lapso 
de tempo de convivência comprove a fixação de laços de afinidade 
e afetividade, e não seja constatada a ocorrência de má-fé ou 
qualquer das situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 14. Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o candidato 
deverá comprovar, no curso do procedimento, que preenche os 
requisitos necessários à adoção, conforme previsto nesta Lei. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 15. Será assegurada prioridade no cadastro a pessoas 
interessadas em adotar criança ou adolescente com deficiência, 
com doença crônica ou com necessidades específicas de saúde, 
além de grupo de irmãos. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 51. Considera-se adoção internacional aquela na qual 
o pretendente possui residência habitual em país-parte da 
Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção 
das Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, 
promulgada pelo Decreto n o 3.087, de 21 junho de 1999 , e deseja 
adotar criança em outro país-parte da Convenção. (Redação dada 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 1 o A adoção internacional de criança ou adolescente 
brasileiro ou domiciliado no Brasil somente terá lugar quando restar 
comprovado: (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - que a colocação em família adotiva é a solução adequada ao 
caso concreto; (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação 
da criança ou adolescente em família adotiva brasileira, com a 
comprovação, certificada nos autos, da inexistência de adotantes 
habilitados residentes no Brasil com perfil compatível com a criança 
ou adolescente, após consulta aos cadastros mencionados nesta 
Lei; (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

III - que, em se tratando de adoção de adolescente, 
este foi consultado, por meios adequados ao seu estágio de 
desenvolvimento, e que se encontra preparado para a medida, 
mediante parecer elaborado por equipe interprofissional, 
observado o disposto nos §§ 1 o e 2 o do art. 28 desta Lei. (Incluída 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o Os brasileiros residentes no exterior terão preferência aos 
estrangeiros, nos casos de adoção internacional de criança ou adolescente 
brasileiro. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o A adoção internacional pressupõe a intervenção das 
Autoridades Centrais Estaduais e Federal em matéria de adoção 
internacional. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
Art. 52. A adoção internacional observará o procedimento 

previsto nos arts. 165 a 170 desta Lei, com as seguintes adaptações: 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - a pessoa ou casal estrangeiro, interessado em adotar criança 
ou adolescente brasileiro, deverá formular pedido de habilitação 
à adoção perante a Autoridade Central em matéria de adoção 
internacional no país de acolhida, assim entendido aquele onde 
está situada sua residência habitual; (Incluída pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

II - se a Autoridade Central do país de acolhida considerar 
que os solicitantes estão habilitados e aptos para adotar, emitirá 
um relatório que contenha informações sobre a identidade, a 
capacidade jurídica e adequação dos solicitantes para adotar, sua 
situação pessoal, familiar e médica, seu meio social, os motivos que 
os animam e sua aptidão para assumir uma adoção internacional; 
(Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - a Autoridade Central do país de acolhida enviará o relatório 
à Autoridade Central Estadual, com cópia para a Autoridade Central 
Federal Brasileira; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - o relatório será instruído com toda a documentação 
necessária, incluindo estudo psicossocial elaborado por equipe 
interprofissional habilitada e cópia autenticada da legislação 
pertinente, acompanhada da respectiva prova de vigência; (Incluída 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

V - os documentos em língua estrangeira serão devidamente 
autenticados pela autoridade consular, observados os tratados 
e convenções internacionais, e acompanhados da respectiva 
tradução, por tradutor público juramentado; (Incluída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência
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VI - a Autoridade Central Estadual poderá fazer exigências e 
solicitar complementação sobre o estudo psicossocial do postulante 
estrangeiro à adoção, já realizado no país de acolhida; (Incluída 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - verificada, após estudo realizado pela Autoridade Central 
Estadual, a compatibilidade da legislação estrangeira com a 
nacional, além do preenchimento por parte dos postulantes à 
medida dos requisitos objetivos e subjetivos necessários ao seu 
deferimento, tanto à luz do que dispõe esta Lei como da legislação 
do país de acolhida, será expedido laudo de habilitação à adoção 
internacional, que terá validade por, no máximo, 1 (um) ano; 
(Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VIII - de posse do laudo de habilitação, o interessado será 
autorizado a formalizar pedido de adoção perante o Juízo da 
Infância e da Juventude do local em que se encontra a criança ou 
adolescente, conforme indicação efetuada pela Autoridade Central 
Estadual. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1 o Se a legislação do país de acolhida assim o autorizar, 
admite-se que os pedidos de habilitação à adoção internacional 
sejam intermediados por organismos credenciados. (Incluída pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o Incumbe à Autoridade Central Federal Brasileira 
o credenciamento de organismos nacionais e estrangeiros 
encarregados de intermediar pedidos de habilitação à adoção 
internacional, com posterior comunicação às Autoridades Centrais 
Estaduais e publicação nos órgãos oficiais de imprensa e em sítio 
próprio da internet. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o Somente será admissível o credenciamento de organismos 
que: (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - sejam oriundos de países que ratificaram a Convenção de 
Haia e estejam devidamente credenciados pela Autoridade Central 
do país onde estiverem sediados e no país de acolhida do adotando 
para atuar em adoção internacional no Brasil; (Incluída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

II - satisfizerem as condições de integridade moral, competência 
profissional, experiência e responsabilidade exigidas pelos países 
respectivos e pela Autoridade Central Federal Brasileira; (Incluída 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - forem qualificados por seus padrões éticos e sua formação 
e experiência para atuar na área de adoção internacional; (Incluída 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - cumprirem os requisitos exigidos pelo ordenamento 
jurídico brasileiro e pelas normas estabelecidas pela Autoridade 
Central Federal Brasileira. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 4 o Os organismos credenciados deverão ainda: (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições e 
dentro dos limites fixados pelas autoridades competentes do país 
onde estiverem sediados, do país de acolhida e pela Autoridade 
Central Federal Brasileira; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

II - ser dirigidos e administrados por pessoas qualificadas e 
de reconhecida idoneidade moral, com comprovada formação 
ou experiência para atuar na área de adoção internacional, 
cadastradas pelo Departamento de Polícia Federal e aprovadas 
pela Autoridade Central Federal Brasileira, mediante publicação de 
portaria do órgão federal competente; (Incluída pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

III - estar submetidos à supervisão das autoridades competentes 
do país onde estiverem sediados e no país de acolhida, inclusive 
quanto à sua composição, funcionamento e situação financeira; 
(Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - apresentar à Autoridade Central Federal Brasileira, a 
cada ano, relatório geral das atividades desenvolvidas, bem como 
relatório de acompanhamento das adoções internacionais efetuadas 
no período, cuja cópia será encaminhada ao Departamento de 
Polícia Federal; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

V - enviar relatório pós-adotivo semestral para a Autoridade 
Central Estadual, com cópia para a Autoridade Central Federal 
Brasileira, pelo período mínimo de 2 (dois) anos. O envio do 
relatório será mantido até a juntada de cópia autenticada do 
registro civil, estabelecendo a cidadania do país de acolhida para o 
adotado; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VI - tomar as medidas necessárias para garantir que os 
adotantes encaminhem à Autoridade Central Federal Brasileira 
cópia da certidão de registro de nascimento estrangeira e do 
certificado de nacionalidade tão logo lhes sejam concedidos. 
(Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5 o A não apresentação dos relatórios referidos no § 4 o deste 
artigo pelo organismo credenciado poderá acarretar a suspensão 
de seu credenciamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 6 o O credenciamento de organismo nacional ou estrangeiro 
encarregado de intermediar pedidos de adoção internacional terá 
validade de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 7 o A renovação do credenciamento poderá ser concedida 
mediante requerimento protocolado na Autoridade Central 
Federal Brasileira nos 60 (sessenta) dias anteriores ao término do 
respectivo prazo de validade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 8 o Antes de transitada em julgado a decisão que concedeu a 
adoção internacional, não será permitida a saída do adotando do 
território nacional. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 9 o Transitada em julgado a decisão, a autoridade judiciária 
determinará a expedição de alvará com autorização de viagem, bem 
como para obtenção de passaporte, constando, obrigatoriamente, 
as características da criança ou adolescente adotado, como idade, 
cor, sexo, eventuais sinais ou traços peculiares, assim como foto 
recente e a aposição da impressão digital do seu polegar direito, 
instruindo o documento com cópia autenticada da decisão e 
certidão de trânsito em julgado. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 10. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá, a 
qualquer momento, solicitar informações sobre a situação das 
crianças e adolescentes adotados (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 11. A cobrança de valores por parte dos organismos 
credenciados, que sejam considerados abusivos pela Autoridade 
Central Federal Brasileira e que não estejam devidamente 
comprovados, é causa de seu descredenciamento. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 12. Uma mesma pessoa ou seu cônjuge não podem ser 
representados por mais de uma entidade credenciada para atuar 
na cooperação em adoção internacional. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência
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§ 13. A habilitação de postulante estrangeiro ou domiciliado 
fora do Brasil terá validade máxima de 1 (um) ano, podendo ser 
renovada. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 14. É vedado o contato direto de representantes de 
organismos de adoção, nacionais ou estrangeiros, com dirigentes 
de programas de acolhimento institucional ou familiar, assim como 
com crianças e adolescentes em condições de serem adotados, sem 
a devida autorização judicial. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 15. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá limitar 
ou suspender a concessão de novos credenciamentos sempre que 
julgar necessário, mediante ato administrativo fundamentado. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 52-A. É vedado, sob pena de responsabilidade e 
descredenciamento, o repasse de recursos provenientes de 
organismos estrangeiros encarregados de intermediar pedidos de 
adoção internacional a organismos nacionais ou a pessoas físicas. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Eventuais repasses somente poderão ser 
efetuados via Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
estarão sujeitos às deliberações do respectivo Conselho de Direitos 
da Criança e do Adolescente (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 52-B. A adoção por brasileiro residente no exterior em país 
ratificante da Convenção de Haia, cujo processo de adoção tenha 
sido processado em conformidade com a legislação vigente no país 
de residência e atendido o disposto na Alínea “c” do Artigo 17 da 
referida Convenção, será automaticamente recepcionada com o 
reingresso no Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1 o Caso não tenha sido atendido o disposto na Alínea “c” do 
Artigo 17 da Convenção de Haia, deverá a sentença ser homologada 
pelo Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 2 o O pretendente brasileiro residente no exterior em país 
não ratificante da Convenção de Haia, uma vez reingressado no 
Brasil, deverá requerer a homologação da sentença estrangeira 
pelo Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

Art. 52-C. Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país 
de acolhida, a decisão da autoridade competente do país de origem 
da criança ou do adolescente será conhecida pela Autoridade 
Central Estadual que tiver processado o pedido de habilitação dos 
pais adotivos, que comunicará o fato à Autoridade Central Federal e 
determinará as providências necessárias à expedição do Certificado 
de Naturalização Provisório. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 1 o A Autoridade Central Estadual, ouvido o Ministério 
Público, somente deixará de reconhecer os efeitos daquela decisão 
se restar demonstrado que a adoção é manifestamente contrária à 
ordem pública ou não atende ao interesse superior da criança ou 
do adolescente. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o Na hipótese de não reconhecimento da adoção, prevista 
no § 1 o deste artigo, o Ministério Público deverá imediatamente 
requerer o que for de direito para resguardar os interesses da 
criança ou do adolescente, comunicando-se as providências à 
Autoridade Central Estadual, que fará a comunicação à Autoridade 
Central Federal Brasileira e à Autoridade Central do país de origem. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 52-D. Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país 
de acolhida e a adoção não tenha sido deferida no país de origem 
porque a sua legislação a delega ao país de acolhida, ou, ainda, na 

hipótese de, mesmo com decisão, a criança ou o adolescente ser 
oriundo de país que não tenha aderido à Convenção referida, o 
processo de adoção seguirá as regras da adoção nacional. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

CAPÍTULO IV
DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO 

LAZER

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, 
visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o 
exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-
se-lhes:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola;

II - direito de ser respeitado por seus educadores;
III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer 

às instâncias escolares superiores;
IV - direito de organização e participação em entidades 

estudantis;
V - acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua residência, 

garantindo-se vagas no mesmo estabelecimento a irmãos que 
frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino da educação básica. 
(Redação dada pela Lei nº 13.845, de 2019)

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência 
do processo pedagógico, bem como participar da definição das 
propostas educacionais.

Art. 53-A. É dever da instituição de ensino, clubes e agremiações 
recreativas e de estabelecimentos congêneres assegurar medidas 
de conscientização, prevenção e enfrentamento ao uso ou 
dependência de drogas ilícitas. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os 

que a ele não tiveram acesso na idade própria;
II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao 

ensino médio;
III - atendimento educacional especializado aos portadores de 

deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;
IV – atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero 

a cinco anos de idade; (Redação dada pela Lei nº 13.306, de 2016)
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 

criação artística, segundo a capacidade de cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 

do adolescente trabalhador;
VII - atendimento no ensino fundamental, através de 

programas suplementares de material didático-escolar, transporte, 
alimentação e assistência à saúde.

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público 
subjetivo.

§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo poder 
público ou sua oferta irregular importa responsabilidade da 
autoridade competente.

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no 
ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais 
ou responsável, pela frequência à escola.

Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular 
seus filhos ou pupilos na rede regular de ensino.

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino 
fundamental comunicarão ao Conselho Tutelar os casos de:
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I - maus-tratos envolvendo seus alunos;
II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, 

esgotados os recursos escolares;
III - elevados níveis de repetência.
Art. 57. O poder público estimulará pesquisas, experiências 

e novas propostas relativas a calendário, seriação, currículo, 
metodologia, didática e avaliação, com vistas à inserção de crianças 
e adolescentes excluídos do ensino fundamental obrigatório.

Art. 58. No processo educacional respeitar-se-ão os valores 
culturais, artísticos e históricos próprios do contexto social da 
criança e do adolescente, garantindo-se a estes a liberdade da 
criação e o acesso às fontes de cultura.

Art. 59. Os municípios, com apoio dos estados e da União, 
estimularão e facilitarão a destinação de recursos e espaços para 
programações culturais, esportivas e de lazer voltadas para a 
infância e a juventude.

CAPÍTULO V
DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO E À PROTEÇÃO NO 

TRABALHO

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze 
anos de idade, salvo na condição de aprendiz. (Vide Constituição 
Federal)

Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada 
por legislação especial, sem prejuízo do disposto nesta Lei.

Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação técnico-
profissional ministrada segundo as diretrizes e bases da legislação 
de educação em vigor.

Art. 63. A formação técnico-profissional obedecerá aos 
seguintes princípios:

I - garantia de acesso e frequência obrigatória ao ensino 
regular;

II - atividade compatível com o desenvolvimento do 
adolescente;

III - horário especial para o exercício das atividades.
Art. 64. Ao adolescente até quatorze anos de idade é 

assegurada bolsa de aprendizagem.
Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de quatorze anos, são 

assegurados os direitos trabalhistas e  previdenciários.
Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é assegurado 

trabalho protegido.
Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime 

familiar de trabalho, aluno de escola técnica, assistido em entidade 
governamental ou não-governamental, é vedado trabalho:

I - noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um dia e as 
cinco horas do dia seguinte;

II - perigoso, insalubre ou penoso;
III - realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu 

desenvolvimento físico, psíquico, moral e social;
IV - realizado em horários e locais que não permitam a 

frequência à escola.
Art. 68. O programa social que tenha por base o trabalho 

educativo, sob responsabilidade de entidade governamental 
ou não-governamental sem fins lucrativos, deverá assegurar ao 
adolescente que dele participe condições de capacitação para o 
exercício de atividade regular remunerada.

§ 1º Entende-se por trabalho educativo a atividade laboral em 
que as exigências pedagógicas relativas ao desenvolvimento pessoal 
e social do educando prevalecem sobre o aspecto produtivo.

§ 2º A remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho 
efetuado ou a participação na venda dos produtos de seu trabalho 
não desfigura o caráter educativo.

Art. 69. O adolescente tem direito à profissionalização e à 
proteção no trabalho, observados os seguintes aspectos, entre 
outros:

I - respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento;
II - capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho.

TÍTULO III
DA PREVENÇÃO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou 
violação dos direitos da criança e do adolescente.

Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
deverão atuar de forma articulada na elaboração de políticas 
públicas e na execução de ações destinadas a coibir o uso de castigo 
físico ou de tratamento cruel ou degradante e difundir formas não 
violentas de educação de crianças e de adolescentes, tendo como 
principais ações: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - a promoção de campanhas educativas permanentes para 
a divulgação do direito da criança e do adolescente de serem 
educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento 
cruel ou degradante e dos instrumentos de proteção aos direitos 
humanos; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

II - a integração com os órgãos do Poder Judiciário, do 
Ministério Público e da Defensoria Pública, com o Conselho Tutelar, 
com os Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente e com as 
entidades não governamentais que atuam na promoção, proteção 
e defesa dos direitos da criança e do adolescente; (Incluído pela Lei 
nº 13.010, de 2014)

III - a formação continuada e a capacitação dos profissionais 
de saúde, educação e assistência social e dos demais agentes que 
atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 
adolescente para o desenvolvimento das competências necessárias 
à prevenção, à identificação de evidências, ao diagnóstico e ao 
enfrentamento de todas as formas de violência contra a criança e o 
adolescente; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

IV - o apoio e o incentivo às práticas de resolução pacífica de 
conflitos que envolvam violência contra a criança e o adolescente; 
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

V - a inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a 
garantir os direitos da criança e do adolescente, desde a atenção 
pré-natal, e de atividades junto aos pais e responsáveis com 
o objetivo de promover a informação, a reflexão, o debate e 
a orientação sobre alternativas ao uso de castigo físico ou de 
tratamento cruel ou degradante no processo educativo; (Incluído 
pela Lei nº 13.010, de 2014)

VI - a promoção de espaços intersetoriais locais para a 
articulação de ações e a elaboração de planos de atuação conjunta 
focados nas famílias em situação de violência, com participação 
de profissionais de saúde, de assistência social e de educação e de 
órgãos de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 
adolescente. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

Parágrafo único. As famílias com crianças e adolescentes com 
deficiência terão prioridade de atendimento nas ações e políticas públicas 
de prevenção e proteção. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
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VII - a promoção de estudos e pesquisas, de estatísticas e de 
outras informações relevantes às consequências e à frequência 
das formas de violência contra a criança e o adolescente para a 
sistematização de dados nacionalmente unificados e a avaliação 
periódica dos resultados das medidas adotadas;      (Incluído pela 
Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência

VIII - o respeito aos valores da dignidade da pessoa humana, 
de forma a coibir a violência, o tratamento cruel ou degradante e 
as formas violentas de educação, correção ou disciplina;     (Incluído 
pela Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência

IX - a promoção e a realização de campanhas educativas 
direcionadas ao público escolar e à sociedade em geral e a difusão 
desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos 
das crianças e dos adolescentes, incluídos os canais de denúncia 
existentes;     (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência

X - a celebração de convênios, de protocolos, de ajustes, 
de termos e de outros instrumentos de promoção de parceria 
entre órgãos governamentais ou entre estes e entidades não 
governamentais, com o objetivo de implementar programas de 
erradicação da violência, de tratamento cruel ou degradante e de 
formas violentas de educação, correção ou disciplina;     (Incluído 
pela Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência

XI - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da 
Guarda Municipal, do Corpo de Bombeiros, dos profissionais nas 
escolas, dos Conselhos Tutelares e dos profissionais pertencentes 
aos órgãos e às áreas referidos no inciso II deste caput, para que 
identifiquem situações em que crianças e adolescentes vivenciam 
violência e agressões no âmbito familiar ou institucional;     (Incluído 
pela Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência

XII - a promoção de programas educacionais que disseminem 
valores éticos de irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana, 
bem como de programas de fortalecimento da parentalidade 
positiva, da educação sem castigos físicos e de ações de prevenção 
e enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a criança 
e o adolescente;     (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência

XIII - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis 
de ensino, dos conteúdos relativos à prevenção, à identificação e 
à resposta à violência doméstica e familiar.     (Incluído pela Lei nº 
14.344, de 2022)     Vigência

Art. 70-B. As entidades, públicas e privadas, que atuem nas 
áreas da saúde e da educação, além daquelas às quais se refere 
o art. 71 desta Lei, entre outras, devem contar, em seus quadros, 
com pessoas capacitadas a reconhecer e a comunicar ao Conselho 
Tutelar suspeitas ou casos de crimes praticados contra a criança 
e o adolescente.      (Redação dada pela Lei nº 14.344, de 2022)     
Vigência

Parágrafo único. São igualmente responsáveis pela 
comunicação de que trata este artigo, as pessoas encarregadas, por 
razão de cargo, função, ofício, ministério, profissão ou ocupação, 
do cuidado, assistência ou guarda de crianças e adolescentes, 
punível, na forma deste Estatuto, o injustificado retardamento ou 
omissão, culposos ou dolosos. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014)

Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a informação, 
cultura, lazer, esportes, diversões, espetáculos e produtos e 
serviços que respeitem sua condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento.

Art. 72. As obrigações previstas nesta Lei não excluem da 
prevenção especial outras decorrentes dos princípios por ela 
adotados.

Art. 73. A inobservância das normas de prevenção importará 
em responsabilidade da pessoa física ou jurídica, nos termos desta 
Lei.

CAPÍTULO II
DA PREVENÇÃO ESPECIAL

SEÇÃO I
DA INFORMAÇÃO, CULTURA, LAZER, ESPORTES, DIVERSÕES E 

ESPETÁCULOS

Art. 74. O poder público, através do órgão competente, 
regulará as diversões e espetáculos públicos, informando sobre a 
natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e 
horários em que sua apresentação se mostre inadequada.

Parágrafo único. Os responsáveis pelas diversões e espetáculos 
públicos deverão afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada 
do local de exibição, informação destacada sobre a natureza 
do espetáculo e a faixa etária especificada no certificado de 
classificação.

Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso às diversões 
e espetáculos públicos classificados como adequados à sua faixa 
etária.

Parágrafo único. As crianças menores de dez anos somente 
poderão ingressar e permanecer nos locais de apresentação ou 
exibição quando acompanhadas dos pais ou responsável.

Art. 76. As emissoras de rádio e televisão somente exibirão, 
no horário recomendado para o público infanto juvenil, programas 
com finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas.

Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresentado ou 
anunciado sem aviso de sua classificação, antes de sua transmissão, 
apresentação ou exibição.

Art. 77. Os proprietários, diretores, gerentes e funcionários de 
empresas que explorem a venda ou aluguel de fitas de programação 
em vídeo cuidarão para que não haja venda ou locação em 
desacordo com a classificação atribuída pelo órgão competente.

Parágrafo único. As fitas a que alude este artigo deverão exibir, 
no invólucro, informação sobre a natureza da obra e a faixa etária 
a que se destinam.

Art. 78. As revistas e publicações contendo material 
impróprio ou inadequado a crianças e adolescentes deverão ser 
comercializadas em embalagem lacrada, com a advertência de seu 
conteúdo.

Parágrafo único. As editoras cuidarão para que as capas 
que contenham mensagens pornográficas ou obscenas sejam 
protegidas com embalagem opaca.

Art. 79. As revistas e publicações destinadas ao público infanto-
juvenil não poderão conter ilustrações, fotografias, legendas, 
crônicas ou anúncios de bebidas alcoólicas, tabaco, armas e 
munições, e deverão respeitar os valores éticos e sociais da pessoa 
e da família.

Art. 80. Os responsáveis por estabelecimentos que explorem 
comercialmente bilhar, sinuca ou congênere ou por casas de 
jogos, assim entendidas as que realizem apostas, ainda que 
eventualmente, cuidarão para que não seja permitida a entrada e 
a permanência de crianças e adolescentes no local, afixando aviso 
para orientação do público.
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SEÇÃO II
DOS PRODUTOS E SERVIÇOS

Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente de:
I - armas, munições e explosivos;
II - bebidas alcoólicas;
III - produtos cujos componentes possam causar dependência 

física ou psíquica ainda que por utilização indevida;
IV - fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que pelo 

seu reduzido potencial sejam incapazes de provocar qualquer dano 
físico em caso de utilização indevida;

V - revistas e publicações a que alude o art. 78;
VI - bilhetes lotéricos e equivalentes.
Art. 82. É proibida a hospedagem de criança ou adolescente 

em hotel, motel, pensão ou estabelecimento congênere, salvo se 
autorizado ou acompanhado pelos pais ou responsável.

SEÇÃO III
DA AUTORIZAÇÃO PARA VIAJAR

Art. 83. Nenhuma criança ou adolescente menor de 16 
(dezesseis) anos poderá viajar para fora da comarca onde reside 
desacompanhado dos pais ou dos responsáveis sem expressa 
autorização judicial. (Redação dada pela Lei nº 13.812, de 2019)

§ 1º A autorização não será exigida quando:
a) tratar-se de comarca contígua à da residência da criança 

ou do adolescente menor de 16 (dezesseis) anos, se na mesma 
unidade da Federação, ou incluída na mesma região metropolitana; 
(Redação dada pela Lei nº 13.812, de 2019)

b) a criança ou o adolescente menor de 16 (dezesseis) anos 
estiver acompanhado: (Redação dada pela Lei nº 13.812, de 2019)

1) de ascendente ou colateral maior, até o terceiro grau, 
comprovado documentalmente o parentesco;

2) de pessoa maior, expressamente autorizada pelo pai, mãe 
ou responsável.

§ 2º A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais ou 
responsável, conceder autorização válida por dois anos.

Art. 84. Quando se tratar de viagem ao exterior, a autorização 
é dispensável, se a criança ou adolescente:

I - estiver acompanhado de ambos os pais ou responsável;
II - viajar na companhia de um dos pais, autorizado 

expressamente pelo outro através de documento com firma 
reconhecida.

Art. 85. Sem prévia e expressa autorização judicial, nenhuma 
criança ou adolescente nascido em território nacional poderá sair 
do País em companhia de estrangeiro residente ou domiciliado no 
exterior.

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 86. A política de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações 
governamentais e não-governamentais, da União, dos estados, do 
Distrito Federal e dos municípios.

Art. 87. São linhas de ação da política de atendimento:
I - políticas sociais básicas;
II - serviços, programas, projetos e benefícios de assistência 

social de garantia de proteção social e de prevenção e redução 
de violações de direitos, seus agravamentos ou reincidências; 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

III - serviços especiais de prevenção e atendimento médico 
e psicossocial às vítimas de negligência, maus-tratos, exploração, 
abuso, crueldade e opressão;

IV - serviço de identificação e localização de pais, responsável, 
crianças e adolescentes desaparecidos;

V - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos 
da criança e do adolescente.

VI - políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar 
o período de afastamento do convívio familiar e a garantir o 
efetivo exercício do direito à convivência familiar de crianças e 
adolescentes; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de 
guarda de crianças e adolescentes afastados do convívio familiar 
e à adoção, especificamente inter-racial, de crianças maiores ou 
de adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com 
deficiências e de grupos de irmãos. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

Parágrafo único. A linha de ação da política de atendimento a 
que se refere o inciso IV do caput deste artigo será executada em 
cooperação com o Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas, 
criado pela Lei nº 13.812, de 16 de março de 2019, com o Cadastro 
Nacional de Crianças e Adolescentes Desaparecidos, criado pela Lei 
nº 12.127, de 17 de dezembro de 2009, e com os demais cadastros, 
sejam eles nacionais, estaduais ou municipais.   (Incluído pela Lei nº 
14.548, de 2023)

Art. 88. São diretrizes da política de atendimento:
I - municipalização do atendimento;
II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional 

dos direitos da criança e do adolescente, órgãos deliberativos 
e controladores das ações em todos os níveis, assegurada 
a participação popular paritária por meio de organizações 
representativas, segundo leis federal, estaduais e municipais;

III - criação e manutenção de programas específicos, observada 
a descentralização político-administrativa;

IV - manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais 
vinculados aos respectivos conselhos dos direitos da criança e do 
adolescente;

V - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério 
Público, Defensoria, Segurança Pública e Assistência Social, 
preferencialmente em um mesmo local, para efeito de agilização 
do atendimento inicial a adolescente a quem se atribua autoria de 
ato infracional;

VI - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério 
Público, Defensoria, Conselho Tutelar e encarregados da execução 
das políticas sociais básicas e de assistência social, para efeito de 
agilização do atendimento de crianças e de adolescentes inseridos 
em programas de acolhimento familiar ou institucional, com vista 
na sua rápida reintegração à família de origem ou, se tal solução 
se mostrar comprovadamente inviável, sua colocação em família 
substituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 28 
desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - mobilização da opinião pública para a indispensável 
participação dos diversos segmentos da sociedade. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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VIII - especialização e formação continuada dos profissionais 
que trabalham nas diferentes áreas da atenção à primeira infância, 
incluindo os conhecimentos sobre direitos da criança e sobre 
desenvolvimento infantil; (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

IX - formação profissional com abrangência dos diversos direitos 
da criança e do adolescente que favoreça a intersetorialidade no 
atendimento da criança e do adolescente e seu desenvolvimento 
integral; (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

X - realização e divulgação de pesquisas sobre desenvolvimento infantil 
e sobre prevenção da violência. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 89. A função de membro do conselho nacional e dos 
conselhos estaduais e municipais dos direitos da criança e do 
adolescente é considerada de interesse público relevante e não 
será remunerada.

CAPÍTULO II
DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 90. As entidades de atendimento são responsáveis pela 
manutenção das próprias unidades, assim como pelo planejamento 
e execução de programas de proteção e sócio-educativos destinados 
a crianças e adolescentes, em regime de: (Vide)

I - orientação e apoio sócio-familiar;
II - apoio sócio-educativo em meio aberto;
III - colocação familiar;
IV - acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei nº 

12.010, de 2009) Vigência
V - prestação de serviços à comunidade; (Redação dada pela 

Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
VI - liberdade assistida; (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 

2012) (Vide)
VII - Semiliberdade; e (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 

2012) (Vide)
VIII - internação. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
§ 1 o As entidades governamentais e não governamentais 

deverão proceder à inscrição de seus programas, especificando 
os regimes de atendimento, na forma definida neste artigo, no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o 
qual manterá registro das inscrições e de suas alterações, do que 
fará comunicação ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o Os recursos destinados à implementação e manutenção 
dos programas relacionados neste artigo serão previstos nas 
dotações orçamentárias dos órgãos públicos encarregados das 
áreas de Educação, Saúde e Assistência Social, dentre outros, 
observando-se o princípio da prioridade absoluta à criança e ao 
adolescente preconizado pelo caput do art. 227 da Constituição 
Federal e pelo caput e parágrafo único do art. 4 o desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o Os programas em execução serão reavaliados pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
no máximo, a cada 2 (dois) anos, constituindo-se critérios para 
renovação da autorização de funcionamento: (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

I - o efetivo respeito às regras e princípios desta Lei, bem como 
às resoluções relativas à modalidade de atendimento prestado 
expedidas pelos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente, 
em todos os níveis; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II - a qualidade e eficiência do trabalho desenvolvido, atestadas 
pelo Conselho Tutelar, pelo Ministério Público e pela Justiça da 
Infância e da Juventude; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

III - em se tratando de programas de acolhimento institucional 
ou familiar, serão considerados os índices de sucesso na reintegração 
familiar ou de adaptação à família substituta, conforme o caso. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 91. As entidades não-governamentais somente poderão 
funcionar depois de registradas no Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, o qual comunicará o registro ao 
Conselho Tutelar e à autoridade judiciária da respectiva localidade.

§ 1 o Será negado o registro à entidade que: (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

a) não ofereça instalações físicas em condições adequadas de 
habitabilidade, higiene, salubridade e segurança;

b) não apresente plano de trabalho compatível com os 
princípios desta Lei;

c) esteja irregularmente constituída;
d) tenha em seus quadros pessoas inidôneas.
e) não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e 

deliberações relativas à modalidade de atendimento prestado 
expedidas pelos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente, 
em todos os níveis. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência.

§ 2 o O registro terá validade máxima de 4 (quatro) anos, 
cabendo ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, periodicamente, reavaliar o cabimento de sua 
renovação, observado o disposto no § 1 o deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência.

Art. 92. As entidades que desenvolvam programas de 
acolhimento familiar ou institucional deverão adotar os seguintes 
princípios: (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - preservação dos vínculos familiares e promoção da 
reintegração familiar; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

II - integração em família substituta, quando esgotados os 
recursos de manutenção na família natural ou extensa; (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - atendimento personalizado e em pequenos grupos;
IV - desenvolvimento de atividades em regime de co-educação;
V - não desmembramento de grupos de irmãos;
VI - evitar, sempre que possível, a transferência para outras 

entidades de crianças e adolescentes abrigados;
VII - participação na vida da comunidade local;
VIII - preparação gradativa para o desligamento;
IX - participação de pessoas da comunidade no processo 

educativo.
§ 1 o O dirigente de entidade que desenvolve programa de 

acolhimento institucional é equiparado ao guardião, para todos os 
efeitos de direito. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o Os dirigentes de entidades que desenvolvem programas 
de acolhimento familiar ou institucional remeterão à autoridade 
judiciária, no máximo a cada 6 (seis) meses, relatório circunstanciado 
acerca da situação de cada criança ou adolescente acolhido e sua 
família, para fins da reavaliação prevista no § 1 o do art. 19 desta Lei. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o Os entes federados, por intermédio dos Poderes Executivo 
e Judiciário, promoverão conjuntamente a permanente qualificação 
dos profissionais que atuam direta ou indiretamente em programas 
de acolhimento institucional e destinados à colocação familiar de 
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crianças e adolescentes, incluindo membros do Poder Judiciário, 
Ministério Público e Conselho Tutelar. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 4 o Salvo determinação em contrário da autoridade judiciária 
competente, as entidades que desenvolvem programas de 
acolhimento familiar ou institucional, se necessário com o auxílio 
do Conselho Tutelar e dos órgãos de assistência social, estimularão 
o contato da criança ou adolescente com seus pais e parentes, em 
cumprimento ao disposto nos incisos I e VIII do caput deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5 o As entidades que desenvolvem programas de acolhimento 
familiar ou institucional somente poderão receber recursos 
públicos se comprovado o atendimento dos princípios, exigências e 
finalidades desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 6 o O descumprimento das disposições desta Lei pelo dirigente 
de entidade que desenvolva programas de acolhimento familiar ou 
institucional é causa de sua destituição, sem prejuízo da apuração 
de sua responsabilidade administrativa, civil e criminal. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 7 o Quando se tratar de criança de 0 (zero) a 3 (três) anos em 
acolhimento institucional, dar-se-á especial atenção à atuação de 
educadores de referência estáveis e qualitativamente significativos, 
às rotinas específicas e ao atendimento das necessidades básicas, 
incluindo as de afeto como prioritárias. (Incluído pela Lei nº 13.257, 
de 2016)

Art. 93. As entidades que mantenham programa de 
acolhimento institucional poderão, em caráter excepcional e de 
urgência, acolher crianças e adolescentes sem prévia determinação 
da autoridade competente, fazendo comunicação do fato em até 
24 (vinte e quatro) horas ao Juiz da Infância e da Juventude, sob 
pena de responsabilidade. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

Parágrafo único. Recebida a comunicação, a autoridade 
judiciária, ouvido o Ministério Público e se necessário com o 
apoio do Conselho Tutelar local, tomará as medidas necessárias 
para promover a imediata reintegração familiar da criança ou 
do adolescente ou, se por qualquer razão não for isso possível 
ou recomendável, para seu encaminhamento a programa de 
acolhimento familiar, institucional ou a família substituta, 
observado o disposto no § 2 o do art. 101 desta Lei. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 94. As entidades que desenvolvem programas de 
internação têm as seguintes obrigações, entre outras:

I - observar os direitos e garantias de que são titulares os 
adolescentes;

II - não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de 
restrição na decisão de internação;

III - oferecer atendimento personalizado, em pequenas 
unidades e grupos reduzidos;

IV - preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e 
dignidade ao adolescente;

V - diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservação 
dos vínculos familiares;

VI - comunicar à autoridade judiciária, periodicamente, os 
casos em que se mostre inviável ou impossível o reatamento dos 
vínculos familiares;

VII - oferecer instalações físicas em condições adequadas 
de habitabilidade, higiene, salubridade e segurança e os objetos 
necessários à higiene pessoal;

VIII - oferecer vestuário e alimentação suficientes e adequados 
à faixa etária dos adolescentes atendidos;

IX - oferecer cuidados médicos, psicológicos, odontológicos e 
farmacêuticos;

X - propiciar escolarização e profissionalização;
XI - propiciar atividades culturais, esportivas e de lazer;
XII - propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de 

acordo com suas crenças;
XIII - proceder a estudo social e pessoal de cada caso;
XIV - reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo 

máximo de seis meses, dando ciência dos resultados à autoridade 
competente;

XV - informar, periodicamente, o adolescente internado sobre 
sua situação processual;

XVI - comunicar às autoridades competentes todos os casos de 
adolescentes portadores de moléstias infecto-contagiosas;

XVII - fornecer comprovante de depósito dos pertences dos 
adolescentes;

XVIII - manter programas destinados ao apoio e 
acompanhamento de egressos;

XIX - providenciar os documentos necessários ao exercício da 
cidadania àqueles que não os tiverem;

XX - manter arquivo de anotações onde constem data e 
circunstâncias do atendimento, nome do adolescente, seus pais ou 
responsável, parentes, endereços, sexo, idade, acompanhamento 
da sua formação, relação de seus pertences e demais dados que 
possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento.

§ 1 o Aplicam-se, no que couber, as obrigações constantes 
deste artigo às entidades que mantêm programas de acolhimento 
institucional e familiar. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 2º No cumprimento das obrigações a que alude este artigo as 
entidades utilizarão preferencialmente os recursos da comunidade.

Art. 94-A. As entidades, públicas ou privadas, que abriguem 
ou recepcionem crianças e adolescentes, ainda que em caráter 
temporário, devem ter, em seus quadros, profissionais capacitados 
a reconhecer e reportar ao Conselho Tutelar suspeitas ou 
ocorrências de maus-tratos. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014)

SEÇÃO II
DA FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES

Art. 95. As entidades governamentais e não-governamentais 
referidas no art. 90 serão fiscalizadas pelo Judiciário, pelo Ministério 
Público e pelos Conselhos Tutelares.

Art. 96. Os planos de aplicação e as prestações de contas serão 
apresentados ao estado ou ao município, conforme a origem das 
dotações orçamentárias.

Art. 97. São medidas aplicáveis às entidades de atendimento 
que descumprirem obrigação constante do art. 94, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal de seus dirigentes ou prepostos:

I - às entidades governamentais:
a) advertência;
b) afastamento provisório de seus dirigentes;
c) afastamento definitivo de seus dirigentes;
d) fechamento de unidade ou interdição de programa.
II - às entidades não-governamentais:
a) advertência;
b) suspensão total ou parcial do repasse de verbas públicas;
c) interdição de unidades ou suspensão de programa;
d) cassação do registro.
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§ 1 o Em caso de reiteradas infrações cometidas por entidades 
de atendimento, que coloquem em risco os direitos assegurados 
nesta Lei, deverá ser o fato comunicado ao Ministério Público 
ou representado perante autoridade judiciária competente para 
as providências cabíveis, inclusive suspensão das atividades ou 
dissolução da entidade. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 2 o As pessoas jurídicas de direito público e as organizações 
não governamentais responderão pelos danos que seus agentes 
causarem às crianças e aos adolescentes, caracterizado o 
descumprimento dos princípios norteadores das atividades de 
proteção específica. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

TÍTULO II
DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adolescente 
são aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem 
ameaçados ou violados:

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;
II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável;
III - em razão de sua conduta.

CAPÍTULO II
DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO

Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo poderão ser 
aplicadas isolada ou cumulativamente, bem como substituídas a 
qualquer tempo.

Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as 
necessidades pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem ao 
fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários.

Parágrafo único. São também princípios que regem a aplicação 
das medidas: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de 
direitos: crianças e adolescentes são os titulares dos direitos 
previstos nesta e em outras Leis, bem como na Constituição 
Federal; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II - proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação 
de toda e qualquer norma contida nesta Lei deve ser voltada 
à proteção integral e prioritária dos direitos de que crianças e 
adolescentes são titulares; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

III - responsabilidade primária e solidária do poder público: 
a plena efetivação dos direitos assegurados a crianças e a 
adolescentes por esta Lei e pela Constituição Federal, salvo nos 
casos por esta expressamente ressalvados, é de responsabilidade 
primária e solidária das 3 (três) esferas de governo, sem prejuízo da 
municipalização do atendimento e da possibilidade da execução de 
programas por entidades não governamentais; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

IV - interesse superior da criança e do adolescente: a 
intervenção deve atender prioritariamente aos interesses e direitos 
da criança e do adolescente, sem prejuízo da consideração que for 
devida a outros interesses legítimos no âmbito da pluralidade dos 
interesses presentes no caso concreto; (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

V - privacidade: a promoção dos direitos e proteção da criança 
e do adolescente deve ser efetuada no respeito pela intimidade, 
direito à imagem e reserva da sua vida privada; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VI - intervenção precoce: a intervenção das autoridades 
competentes deve ser efetuada logo que a situação de perigo seja 
conhecida; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida 
exclusivamente pelas autoridades e instituições cuja ação seja 
indispensável à efetiva promoção dos direitos e à proteção da 
criança e do adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

VIII - proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser 
a necessária e adequada à situação de perigo em que a criança 
ou o adolescente se encontram no momento em que a decisão é 
tomada; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IX - responsabilidade parental: a intervenção deve ser efetuada 
de modo que os pais assumam os seus deveres para com a criança e 
o adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

X - prevalência da família: na promoção de direitos e na 
proteção da criança e do adolescente deve ser dada prevalência às 
medidas que os mantenham ou reintegrem na sua família natural 
ou extensa ou, se isso não for possível, que promovam a sua 
integração em família adotiva; (Redação dada pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

XI - obrigatoriedade da informação: a criança e o adolescente, 
respeitado seu estágio de desenvolvimento e capacidade de 
compreensão, seus pais ou responsável devem ser informados dos 
seus direitos, dos motivos que determinaram a intervenção e da 
forma como esta se processa; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

XII - oitiva obrigatória e participação: a criança e o adolescente, 
em separado ou na companhia dos pais, de responsável ou de 
pessoa por si indicada, bem como os seus pais ou responsável, 
têm direito a ser ouvidos e a participar nos atos e na definição da 
medida de promoção dos direitos e de proteção, sendo sua opinião 
devidamente considerada pela autoridade judiciária competente, 
observado o disposto nos §§ 1 o e 2 o do art. 28 desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 
98, a autoridade competente poderá determinar, dentre outras, as 
seguintes medidas:

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo 
de responsabilidade;

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;
III - matrícula e frequência obrigatórias em estabelecimento 

oficial de ensino fundamental;
IV - inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários 

de proteção, apoio e promoção da família, da criança e do 
adolescente; (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou 
psiquiátrico, em regime hospitalar ou ambulatorial;

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, 
orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos;

VII - acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IX - colocação em família substituta. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência
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§ 1 o O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são 
medidas provisórias e excepcionais, utilizáveis como forma de 
transição para reintegração familiar ou, não sendo esta possível, 
para colocação em família substituta, não implicando privação de 
liberdade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para 
proteção de vítimas de violência ou abuso sexual e das providências 
a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento da criança ou 
adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva 
da autoridade judiciária e importará na deflagração, a pedido 
do Ministério Público ou de quem tenha legítimo interesse, de 
procedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou 
ao responsável legal o exercício do contraditório e da ampla defesa. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o Crianças e adolescentes somente poderão ser 
encaminhados às instituições que executam programas de 
acolhimento institucional, governamentais ou não, por meio de 
uma Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na 
qual obrigatoriamente constará, dentre outros: (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou 
de seu responsável, se conhecidos; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com 
pontos de referência; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-
los sob sua guarda; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio 
familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4 o Imediatamente após o acolhimento da criança ou 
do adolescente, a entidade responsável pelo programa de 
acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano individual 
de atendimento, visando à reintegração familiar, ressalvada a 
existência de ordem escrita e fundamentada em contrário de 
autoridade judiciária competente, caso em que também deverá 
contemplar sua colocação em família substituta, observadas as 
regras e princípios desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 5 o O plano individual será elaborado sob a responsabilidade 
da equipe técnica do respectivo programa de atendimento e levará 
em consideração a opinião da criança ou do adolescente e a oitiva 
dos pais ou do responsável. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 6 o Constarão do plano individual, dentre outros: (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - os resultados da avaliação interdisciplinar; (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a 
criança ou com o adolescente acolhido e seus pais ou responsável, 
com vista na reintegração familiar ou, caso seja esta vedada por 
expressa e fundamentada determinação judicial, as providências a 
serem tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta 
supervisão da autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 7 o O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local 
mais próximo à residência dos pais ou do responsável e, como parte 
do processo de reintegração familiar, sempre que identificada a 
necessidade, a família de origem será incluída em programas oficiais 

de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e 
estimulado o contato com a criança ou com o adolescente acolhido. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 8 o Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o 
responsável pelo programa de acolhimento familiar ou institucional 
fará imediata comunicação à autoridade judiciária, que dará vista 
ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em 
igual prazo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 9 o Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração 
da criança ou do adolescente à família de origem, após seu 
encaminhamento a programas oficiais ou comunitários de orientação, 
apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao 
Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das 
providências tomadas e a expressa recomendação, subscrita pelos 
técnicos da entidade ou responsáveis pela execução da política 
municipal de garantia do direito à convivência familiar, para a 
destituição do poder familiar, ou destituição de tutela ou guarda. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 10. Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo 
de 15 (quinze) dias para o ingresso com a ação de destituição 
do poder familiar, salvo se entender necessária a realização de 
estudos complementares ou de outras providências indispensáveis 
ao ajuizamento da demanda. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 
2017)

§ 11. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou 
foro regional, um cadastro contendo informações atualizadas 
sobre as crianças e adolescentes em regime de acolhimento 
familiar e institucional sob sua responsabilidade, com informações 
pormenorizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem como as 
providências tomadas para sua reintegração familiar ou colocação 
em família substituta, em qualquer das modalidades previstas no 
art. 28 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 12. Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho 
Tutelar, o órgão gestor da Assistência Social e os Conselhos 
Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e da Assistência 
Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação de 
políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças e 
adolescentes afastados do convívio familiar e abreviar o período 
de permanência em programa de acolhimento. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo 
serão acompanhadas da regularização do registro civil. (Vide Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento 
de nascimento da criança ou adolescente será feito à vista dos 
elementos disponíveis, mediante requisição da autoridade 
judiciária.

§ 2º Os registros e certidões necessários à regularização de 
que trata este artigo são isentos de multas, custas e emolumentos, 
gozando de absoluta prioridade.

§ 3 o Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado 
procedimento específico destinado à sua averiguação, conforme 
previsto pela Lei n o 8.560, de 29 de dezembro de 1992. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4 o Nas hipóteses previstas no § 3 o deste artigo, é dispensável 
o ajuizamento de ação de investigação de paternidade pelo 
Ministério Público se, após o não comparecimento ou a recusa do 
suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for 
encaminhada para adoção. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência
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§ 5 o Os registros e certidões necessários à inclusão, a qualquer 
tempo, do nome do pai no assento de nascimento são isentos de 
multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade. 
(Incluído dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 6 o São gratuitas, a qualquer tempo, a averbação requerida 
do reconhecimento de paternidade no assento de nascimento e a 
certidão correspondente. (Incluído dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

TÍTULO III
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como 
crime ou contravenção penal.

Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito 
anos, sujeitos às medidas previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser considerada 
a idade do adolescente à data do fato.

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança 
corresponderão as medidas previstas no art. 101.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS INDIVIDUAIS

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade 
senão em flagrante de ato infracional ou por ordem escrita e 
fundamentada da autoridade judiciária competente.

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos 
responsáveis pela sua apreensão, devendo ser informado acerca de 
seus direitos.

Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde 
se encontra recolhido serão incontinenti comunicados à autoridade 
judiciária competente e à família do apreendido ou à pessoa por 
ele indicada.

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de 
responsabilidade, a possibilidade de liberação imediata.

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada 
pelo prazo máximo de quarenta e cinco dias.

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-
se em indícios suficientes de autoria e materialidade, demonstrada 
a necessidade imperiosa da medida.

Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será 
submetido a identificação compulsória pelos órgãos policiais, de 
proteção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, havendo 
dúvida fundada.

CAPÍTULO III
DAS GARANTIAS PROCESSUAIS

Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade 
sem o devido processo legal.

Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as 
seguintes garantias:

I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 
mediante citação ou meio equivalente;

II - igualdade na relação processual, podendo confrontar-se 
com vítimas e testemunhas e produzir todas as provas necessárias 
à sua defesa;

III - defesa técnica por advogado;

IV - assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, 
na forma da lei;

V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade 
competente;

VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável 
em qualquer fase do procedimento.

CAPÍTULO IV
DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade 
competente poderá aplicar ao adolescente as seguintes medidas:

I - advertência;
II - obrigação de reparar o dano;
III - prestação de serviços à comunidade;
IV - liberdade assistida;
V - inserção em regime de semi-liberdade;
VI - internação em estabelecimento educacional;
VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.
§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua 

capacidade de cumpri-la, as circunstâncias e a gravidade da infração.
§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a 

prestação de trabalho forçado.
§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência 

mental receberão tratamento individual e especializado, em local 
adequado às suas condições.

Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 100.
Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II a VI 

do art. 112 pressupõe a existência de provas suficientes da autoria 
e da materialidade da infração, ressalvada a hipótese de remissão, 
nos termos do art. 127.

Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre 
que houver prova da materialidade e indícios suficientes da autoria.

SEÇÃO II
DA ADVERTÊNCIA

Art. 115. A advertência consistirá em admoestação verbal, que 
será reduzida a termo e assinada.

SEÇÃO III
DA OBRIGAÇÃO DE REPARAR O DANO

Art. 116. Em se tratando de ato infracional com reflexos 
patrimoniais, a autoridade poderá determinar, se for o caso, que o 
adolescente restitua a coisa, promova o ressarcimento do dano, ou, 
por outra forma, compense o prejuízo da vítima.

Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a medida 
poderá ser substituída por outra adequada.

SEÇÃO IV
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE

Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na 
realização de tarefas gratuitas de interesse geral, por período não 
excedente a seis meses, junto a entidades assistenciais, hospitais, 
escolas e outros estabelecimentos congêneres, bem como em 
programas comunitários ou governamentais.
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Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as 
aptidões do adolescente, devendo ser cumpridas durante jornada 
máxima de oito horas semanais, aos sábados, domingos e feriados 
ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a frequência à escola ou 
à jornada normal de trabalho.

SEÇÃO V
DA LIBERDADE ASSISTIDA

Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que 
se afigurar a medida mais adequada para o fim de acompanhar, 
auxiliar e orientar o adolescente.

§ 1º A autoridade designará pessoa capacitada para 
acompanhar o caso, a qual poderá ser recomendada por entidade 
ou programa de atendimento.

§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de 
seis meses, podendo a qualquer tempo ser prorrogada, revogada 
ou substituída por outra medida, ouvido o orientador, o Ministério 
Público e o defensor.

Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão da 
autoridade competente, a realização dos seguintes encargos, entre 
outros:

I - promover socialmente o adolescente e sua família, 
fornecendo-lhes orientação e inserindo-os, se necessário, em 
programa oficial ou comunitário de auxílio e assistência social;

II - supervisionar a frequência e o aproveitamento escolar do 
adolescente, promovendo, inclusive, sua matrícula;

III - diligenciar no sentido da profissionalização do adolescente 
e de sua inserção no mercado de trabalho;

IV - apresentar relatório do caso.

SEÇÃO VI
DO REGIME DE SEMI-LIBERDADE

Art. 120. O regime de semi-liberdade pode ser determinado 
desde o início, ou como forma de transição para o meio 
aberto, possibilitada a realização de atividades externas, 
independentemente de autorização judicial.

§ 1º São obrigatórias a escolarização e a profissionalização, 
devendo, sempre que possível, ser utilizados os recursos existentes 
na comunidade.

§ 2º A medida não comporta prazo determinado aplicando-se, 
no que couber, as disposições relativas à internação.

SEÇÃO VII
DA INTERNAÇÃO

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, 
sujeita aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento.

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a 
critério da equipe técnica da entidade, salvo expressa determinação 
judicial em contrário.

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua 
manutenção ser reavaliada, mediante decisão fundamentada, no 
máximo a cada seis meses.

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação 
excederá a três anos.

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o 
adolescente deverá ser liberado, colocado em regime de semi-
liberdade ou de liberdade assistida.

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.
§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de 

autorização judicial, ouvido o Ministério Público.
§ 7 o A determinação judicial mencionada no § 1 o poderá ser 

revista a qualquer tempo pela autoridade judiciária. (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada 
quando:

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça 
ou violência a pessoa;

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida 

anteriormente imposta.
§ 1 o O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo 

não poderá ser superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada 
judicialmente após o devido processo legal. (Redação dada pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 2º. Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, 
havendo outra medida adequada.

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade 
exclusiva para adolescentes, em local distinto daquele destinado 
ao abrigo, obedecida rigorosa separação por critérios de idade, 
compleição física e gravidade da infração.

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive 
provisória, serão obrigatórias atividades pedagógicas.

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, 
entre outros, os seguintes:

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do 
Ministério Público;

II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;
III - avistar-se reservadamente com seu defensor;
IV - ser informado de sua situação processual, sempre que 

solicitada;
V - ser tratado com respeito e dignidade;
VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela 

mais próxima ao domicílio de seus pais ou responsável;
VII - receber visitas, ao menos, semanalmente;
VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;
IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio 

pessoal;
X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e 

salubridade;
XI - receber escolarização e profissionalização;
XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer:
XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;
XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e 

desde que assim o deseje;
XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de 

local seguro para guardá-los, recebendo comprovante daqueles 
porventura depositados em poder da entidade;

XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos 
pessoais indispensáveis à vida em sociedade.

§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.
§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente 

a visita, inclusive de pais ou responsável, se existirem motivos sérios 
e fundados de sua prejudicialidade aos interesses do adolescente.

Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e 
mental dos internos, cabendo-lhe adotar as medidas adequadas de 
contenção e segurança.
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CAPÍTULO V
DA REMISSÃO

Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para 
apuração de ato infracional, o representante do Ministério Público 
poderá conceder a remissão, como forma de exclusão do processo, 
atendendo às circunstâncias e consequências do fato, ao contexto 
social, bem como à personalidade do adolescente e sua maior ou 
menor participação no ato infracional.

Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a concessão da 
remissão pela autoridade judiciária importará na suspensão ou 
extinção do processo.

Art. 127. A remissão não implica necessariamente o 
reconhecimento ou comprovação da responsabilidade, nem 
prevalece para efeito de antecedentes, podendo incluir 
eventualmente a aplicação de qualquer das medidas previstas em 
lei, exceto a colocação em regime de semi-liberdade e a internação.

Art. 128. A medida aplicada por força da remissão poderá ser 
revista judicialmente, a qualquer tempo, mediante pedido expresso 
do adolescente ou de seu representante legal, ou do Ministério 
Público.

TÍTULO IV
DAS MEDIDAS PERTINENTES AOS PAIS OU RESPONSÁVEL

Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável:
I - encaminhamento a serviços e programas oficiais ou 

comunitários de proteção, apoio e promoção da família; (Redação 
dada dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

II - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, 
orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos;

III - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico;
IV - encaminhamento a cursos ou programas de orientação;
V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua 

freqüência e aproveitamento escolar;
VI - obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a 

tratamento especializado;
VII - advertência;
VIII - perda da guarda;
IX - destituição da tutela;
X - suspensão ou destituição do poder familiar . (Expressão 

substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas nos incisos 

IX e X deste artigo, observar-se-á o disposto nos arts. 23 e 24.
Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou 

abuso sexual impostos pelos pais ou responsável, a autoridade 
judiciária poderá determinar, como medida cautelar, o afastamento 
do agressor da moradia comum.

Parágrafo único. Da medida cautelar constará, ainda, a 
fixação provisória dos alimentos de que necessitem a criança ou o 
adolescente dependentes do agressor. (Incluído pela Lei nº 12.415, 
de 2011)

TÍTULO V
DO CONSELHO TUTELAR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, 
não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo 
cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos 
nesta Lei.

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa 
do Distrito Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar 
como órgão integrante da administração pública local, composto de 
5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato 
de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de 
escolha. (Redação dada pela Lei nº 13.824, de 2019)

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, 
serão exigidos os seguintes requisitos:

I - reconhecida idoneidade moral;
II - idade superior a vinte e um anos;
III - residir no município.
Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e 

horário de funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à 
remuneração dos respectivos membros, aos quais é assegurado o 
direito a: (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012)

I - cobertura previdenciária; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 
2012)

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 
(um terço) do valor da remuneração mensal; (Incluído pela Lei nº 
12.696, de 2012)

III - licença-maternidade; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)
IV - licença-paternidade; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)
V - gratificação natalina. (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)
Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal 

e da do Distrito Federal previsão dos recursos necessários ao 
funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e formação 
continuada dos conselheiros tutelares. (Redação dada pela Lei nº 
12.696, de 2012)

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro 
constituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de 
idoneidade moral. (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012)

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:
I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas 

nos arts. 98 e 105, aplicando as medidas previstas no art. 101, I a 
VII;

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as 
medidas previstas no art. 129, I a VII;

III - promover a execução de suas decisões, podendo para 
tanto:

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, 
serviço social, previdência, trabalho e segurança;

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de 
descumprimento injustificado de suas deliberações.

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que 
constitua infração administrativa ou penal contra os direitos da 
criança ou adolescente;
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V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua 
competência;

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade 
judiciária, dentre as previstas no art. 101, de I a VI, para o 
adolescente autor de ato infracional;

VII - expedir notificações;
VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança 

ou adolescente quando necessário;
IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da 

proposta orçamentária para planos e programas de atendimento 
dos direitos da criança e do adolescente;

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra 
a violação dos direitos previstos no art. 220, § 3º, inciso II, da 
Constituição Federal ;

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações 
de perda ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as 
possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente junto à 
família natural. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos 
profissionais, ações de divulgação e treinamento para o 
reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e 
adolescentes. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014)

XIII - adotar, na esfera de sua competência, ações articuladas 
e efetivas direcionadas à identificação da agressão, à agilidade 
no atendimento da criança e do adolescente vítima de violência 
doméstica e familiar e à responsabilização do agressor;      (Incluído 
pela Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência

XIV - atender à criança e ao adolescente vítima ou testemunha 
de violência doméstica e familiar, ou submetido a tratamento cruel 
ou degradante ou a formas violentas de educação, correção ou 
disciplina, a seus familiares e a testemunhas, de forma a prover 
orientação e aconselhamento acerca de seus direitos e dos 
encaminhamentos necessários;     (Incluído pela Lei nº 14.344, de 
2022)     Vigência

XV - representar à autoridade judicial ou policial para requerer 
o afastamento do agressor do lar, do domicílio ou do local de 
convivência com a vítima nos casos de violência doméstica e 
familiar contra a criança e o adolescente;   (Incluído pela Lei nº 
14.344, de 2022)     Vigência

XVI - representar à autoridade judicial para requerer a concessão 
de medida protetiva de urgência à criança ou ao adolescente vítima 
ou testemunha de violência doméstica e familiar, bem como a 
revisão daquelas já concedidas;  (Incluído pela Lei nº 14.344, de 
2022)     Vigência

XVII - representar ao Ministério Público para requerer a 
propositura de ação cautelar de antecipação de produção de prova 
nas causas que envolvam violência contra a criança e o adolescente;   
(Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência

XVIII - tomar as providências cabíveis, na esfera de sua 
competência, ao receber comunicação da ocorrência de ação ou 
omissão, praticada em local público ou privado, que constitua 
violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente;     
(Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência

XIX - receber e encaminhar, quando for o caso, as informações 
reveladas por noticiantes ou denunciantes relativas à prática de 
violência, ao uso de tratamento cruel ou degradante ou de formas 
violentas de educação, correção ou disciplina contra a criança e o 
adolescente;     (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência

XX - representar à autoridade judicial ou ao Ministério Público 
para requerer a concessão de medidas cautelares direta ou 
indiretamente relacionada à eficácia da proteção de noticiante 

ou denunciante de informações de crimes que envolvam violência 
doméstica e familiar contra a criança e o adolescente.     (Incluído 
pela Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o 
Conselho Tutelar entender necessário o afastamento do convívio 
familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério Público, 
prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e 
as providências tomadas para a orientação, o apoio e a promoção 
social da família. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser 
revistas pela autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo 
interesse.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA

Art. 138. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de competência 
constante do art. 147.

CAPÍTULO IV
DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho 
Tutelar será estabelecido em lei municipal e realizado sob a 
responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público. (Redação 
dada pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991)

§ 1 o O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
ocorrerá em data unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) 
anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao 
da eleição presidencial. (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)

§ 2 o A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de 
janeiro do ano subsequente ao processo de escolha. (Incluído pela 
Lei nº 12.696, de 2012)

§ 3 o No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, 
é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao 
eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive 
brindes de pequeno valor. (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)

CAPÍTULO V
DOS IMPEDIMENTOS

Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido 
e mulher, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, 
irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou 
madrasta e enteado.

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, 
na forma deste artigo, em relação à autoridade judiciária e ao 
representante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância 
e da Juventude, em exercício na comarca, foro regional ou distrital.

TÍTULO VI
DO ACESSO À JUSTIÇA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 141. É garantido o acesso de toda criança ou adolescente à 
Defensoria Pública, ao Ministério Público e ao Poder Judiciário, por 
qualquer de seus órgãos.
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§ 1º. A assistência judiciária gratuita será prestada aos que dela 
necessitarem, através de defensor público ou advogado nomeado.

§ 2º As ações judiciais da competência da Justiça da Infância 
e da Juventude são isentas de custas e emolumentos, ressalvada a 
hipótese de litigância de má-fé.

Art. 142. Os menores de dezesseis anos serão representados 
e os maiores de dezesseis e menores de vinte e um anos assistidos 
por seus pais, tutores ou curadores, na forma da legislação civil ou 
processual.

Parágrafo único. A autoridade judiciária dará curador especial 
à criança ou adolescente, sempre que os interesses destes 
colidirem com os de seus pais ou responsável, ou quando carecer 
de representação ou assistência legal ainda que eventual.

Art. 143. E vedada a divulgação de atos judiciais, policiais e 
administrativos que digam respeito a crianças e adolescentes a que 
se atribua autoria de ato infracional.

Parágrafo único. Qualquer notícia a respeito do fato não 
poderá identificar a criança ou adolescente, vedando-se fotografia, 
referência a nome, apelido, filiação, parentesco, residência e, 
inclusive, iniciais do nome e sobrenome. (Redação dada pela Lei nº 
10.764, de 12.11.2003)

Art. 144. A expedição de cópia ou certidão de atos a que se 
refere o artigo anterior somente será deferida pela autoridade 
judiciária competente, se demonstrado o interesse e justificada a 
finalidade.

CAPÍTULO II
DA JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 145. Os estados e o Distrito Federal poderão criar varas 
especializadas e exclusivas da infância e da juventude, cabendo 
ao Poder Judiciário estabelecer sua proporcionalidade por 
número de habitantes, dotá-las de infra-estrutura e dispor sobre o 
atendimento, inclusive em plantões.

SEÇÃO II
DO JUIZ

Art. 146. A autoridade a que se refere esta Lei é o Juiz da 
Infância e da Juventude, ou o juiz que exerce essa função, na forma 
da lei de organização judiciária local.

Art. 147. A competência será determinada:
I - pelo domicílio dos pais ou responsável;
II - pelo lugar onde se encontre a criança ou adolescente, à 

falta dos pais ou responsável.
§ 1º. Nos casos de ato infracional, será competente a 

autoridade do lugar da ação ou omissão, observadas as regras de 
conexão, continência e prevenção.

§ 2º A execução das medidas poderá ser delegada à autoridade 
competente da residência dos pais ou responsável, ou do local onde 
sediar-se a entidade que abrigar a criança ou adolescente.

§ 3º Em caso de infração cometida através de transmissão 
simultânea de rádio ou televisão, que atinja mais de uma comarca, 
será competente, para aplicação da penalidade, a autoridade 
judiciária do local da sede estadual da emissora ou rede, tendo a 
sentença eficácia para todas as transmissoras ou retransmissoras 
do respectivo estado.

Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente 
para:

I - conhecer de representações promovidas pelo Ministério 
Público, para apuração de ato infracional atribuído a adolescente, 
aplicando as medidas cabíveis;

II - conceder a remissão, como forma de suspensão ou extinção 
do processo;

III - conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes;
IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, 

difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, observado o 
disposto no art. 209;

V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em 
entidades de atendimento, aplicando as medidas cabíveis;

VI - aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações 
contra norma de proteção à criança ou adolescente;

VII - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, 
aplicando as medidas cabíveis.

Parágrafo único. Quando se tratar de criança ou adolescente 
nas hipóteses do art. 98, é também competente a Justiça da Infância 
e da Juventude para o fim de:

a) conhecer de pedidos de guarda e tutela;
b) conhecer de ações de destituição do poder familiar , perda 

ou modificação da tutela ou guarda; (Expressão substituída pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

c) suprir a capacidade ou o consentimento para o casamento;
d) conhecer de pedidos baseados em discordância paterna ou 

materna, em relação ao exercício do poder familiar ; (Expressão 
substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

e) conceder a emancipação, nos termos da lei civil, quando 
faltarem os pais;

f) designar curador especial em casos de apresentação de 
queixa ou representação, ou de outros procedimentos judiciais ou 
extrajudiciais em que haja interesses de criança ou adolescente;

g) conhecer de ações de alimentos;
h) determinar o cancelamento, a retificação e o suprimento 

dos registros de nascimento e óbito.
Art. 149. Compete à autoridade judiciária disciplinar, através 

de portaria, ou autorizar, mediante alvará:
I - a entrada e permanência de criança ou adolescente, 

desacompanhado dos pais ou responsável, em:
a) estádio, ginásio e campo desportivo;
b) bailes ou promoções dançantes;
c) boate ou congêneres;
d) casa que explore comercialmente diversões eletrônicas;
e) estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão.
II - a participação de criança e adolescente em:
a) espetáculos públicos e seus ensaios;
b) certames de beleza.
§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, a autoridade judiciária 

levará em conta, dentre outros fatores:
a) os princípios desta Lei;
b) as peculiaridades locais;
c) a existência de instalações adequadas;
d) o tipo de frequência habitual ao local;
e) a adequação do ambiente a eventual participação ou 

frequência de crianças e adolescentes;
f) a natureza do espetáculo.
§ 2º As medidas adotadas na conformidade deste artigo 

deverão ser fundamentadas, caso a caso, vedadas as determinações 
de caráter geral.
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SEÇÃO III
DOS SERVIÇOS AUXILIARES

Art. 150. Cabe ao Poder Judiciário, na elaboração de sua 
proposta orçamentária, prever recursos para manutenção de 
equipe interprofissional, destinada a assessorar a Justiça da Infância 
e da Juventude.

Art. 151. Compete à equipe interprofissional dentre outras 
atribuições que lhe forem reservadas pela legislação local, fornecer 
subsídios por escrito, mediante laudos, ou verbalmente, na 
audiência, e bem assim desenvolver trabalhos de aconselhamento, 
orientação, encaminhamento, prevenção e outros, tudo sob a 
imediata subordinação à autoridade judiciária, assegurada a livre 
manifestação do ponto de vista técnico.

Parágrafo único. Na ausência ou insuficiência de servidores 
públicos integrantes do Poder Judiciário responsáveis pela 
realização dos estudos psicossociais ou de quaisquer outras 
espécies de avaliações técnicas exigidas por esta Lei ou por 
determinação judicial, a autoridade judiciária poderá proceder à 
nomeação de perito, nos termos do art. 156 da Lei no 13.105, de 
16 de março de 2015 (Código de Processo Civil) . (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

CAPÍTULO III
DOS PROCEDIMENTOS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 152. Aos procedimentos regulados nesta Lei aplicam-
se subsidiariamente as normas gerais previstas na legislação 
processual pertinente.

§ 1º É assegurada, sob pena de responsabilidade, prioridade 
absoluta na tramitação dos processos e procedimentos previstos 
nesta Lei, assim como na execução dos atos e diligências judiciais 
a eles referentes. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2º Os prazos estabelecidos nesta Lei e aplicáveis aos seus 
procedimentos são contados em dias corridos, excluído o dia do 
começo e incluído o dia do vencimento, vedado o prazo em dobro 
para a Fazenda Pública e o Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

Art. 153. Se a medida judicial a ser adotada não corresponder a 
procedimento previsto nesta ou em outra lei, a autoridade judiciária 
poderá investigar os fatos e ordenar de ofício as providências 
necessárias, ouvido o Ministério Público.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica para o 
fim de afastamento da criança ou do adolescente de sua família de 
origem e em outros procedimentos necessariamente contenciosos. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 154. Aplica-se às multas o disposto no art. 214.

SEÇÃO II
DA PERDA E DA SUSPENSÃO DO PODER FAMILIAR

(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 155. O procedimento para a perda ou a suspensão do 
poder familiar terá início por provocação do Ministério Público ou 
de quem tenha legítimo interesse. (Expressão substituída pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 156. A petição inicial indicará:

I - a autoridade judiciária a que for dirigida;
II - o nome, o estado civil, a profissão e a residência do 

requerente e do requerido, dispensada a qualificação em se 
tratando de pedido formulado por representante do Ministério 
Público;

III - a exposição sumária do fato e o pedido;
IV - as provas que serão produzidas, oferecendo, desde logo, o 

rol de testemunhas e documentos.
Art. 157. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, 

ouvido o Ministério Público, decretar a suspensão do poder familiar 
, liminar ou incidentalmente, até o julgamento definitivo da causa, 
ficando a criança ou adolescente confiado a pessoa idônea, 
mediante termo de responsabilidade. (Expressão substituída pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1 o Recebida a petição inicial, a autoridade judiciária 
determinará, concomitantemente ao despacho de citação e 
independentemente de requerimento do interessado, a realização 
de estudo social ou perícia por equipe interprofissional ou 
multidisciplinar para comprovar a presença de uma das causas de 
suspensão ou destituição do poder familiar, ressalvado o disposto 
no § 10 do art. 101 desta Lei, e observada a Lei  n o 13.431, de 4 de 
abril de 2017 . (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2 o Em sendo os pais oriundos de comunidades indígenas, é 
ainda obrigatória a intervenção, junto à equipe interprofissional ou 
multidisciplinar referida no § 1 o deste artigo, de representantes 
do órgão federal responsável pela política indigenista, observado 
o disposto no § 6 o do art. 28 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 3º A concessão da liminar será, preferencialmente, precedida 
de entrevista da criança ou do adolescente perante equipe 
multidisciplinar e de oitiva da outra parte, nos termos da Lei nº 
13.431, de 4 de abril de 2017. (Incluído pela Lei nº 14.340, de 2022)

§ 4º Se houver indícios de ato de violação de direitos de criança 
ou de adolescente, o juiz comunicará o fato ao Ministério Público 
e encaminhará os documentos pertinentes.  (Incluído pela Lei nº 
14.340, de 2022)

Art. 158. O requerido será citado para, no prazo de dez dias, 
oferecer resposta escrita, indicando as provas a serem produzidas e 
oferecendo desde logo o rol de testemunhas e documentos.

§ 1 o A citação será pessoal, salvo se esgotados todos os meios 
para sua realização. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

§ 2 o O requerido privado de liberdade deverá ser citado 
pessoalmente. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

§ 3 o Quando, por 2 (duas) vezes, o oficial de justiça houver 
procurado o citando em seu domicílio ou residência sem o encontrar, 
deverá, havendo suspeita de ocultação, informar qualquer pessoa 
da família ou, em sua falta, qualquer vizinho do dia útil em que 
voltará a fim de efetuar a citação, na hora que designar, nos termos 
do art. 252 e seguintes da Lei n o 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil) . (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4 o Na hipótese de os genitores encontrarem-se em local 
incerto ou não sabido, serão citados por edital no prazo de 10 (dez) 
dias, em publicação única, dispensado o envio de ofícios para a 
localização. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 159. Se o requerido não tiver possibilidade de constituir 
advogado, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, 
poderá requerer, em cartório, que lhe seja nomeado dativo, ao 
qual incumbirá a apresentação de resposta, contando-se o prazo a 
partir da intimação do despacho de nomeação.
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Parágrafo único. Na hipótese de requerido privado de 
liberdade, o oficial de justiça deverá perguntar, no momento da 
citação pessoal, se deseja que lhe seja nomeado defensor. (Incluído 
pela Lei nº 12.962, de 2014)

Art. 160. Sendo necessário, a autoridade judiciária requisitará 
de qualquer repartição ou órgão público a apresentação de 
documento que interesse à causa, de ofício ou a requerimento das 
partes ou do Ministério Público.

Art. 161. Se não for contestado o pedido e tiver sido concluído 
o estudo social ou a perícia realizada por equipe interprofissional 
ou multidisciplinar, a autoridade judiciária dará vista dos autos 
ao Ministério Público, por 5 (cinco) dias, salvo quando este for o 
requerente, e decidirá em igual prazo. (Redação dada pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 1º A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento 
das partes ou do Ministério Público, determinará a oitiva de 
testemunhas que comprovem a presença de uma das causas de 
suspensão ou destituição do poder familiar previstas nos arts. 1.637 
e 1.638 da Lei n o 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) , 
ou no art. 24 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2 o (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)
§ 3 o Se o pedido importar em modificação de guarda, será 

obrigatória, desde que possível e razoável, a oitiva da criança ou 
adolescente, respeitado seu estágio de desenvolvimento e grau de 
compreensão sobre as implicações da medida. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 4º É obrigatória a oitiva dos pais sempre que eles forem 
identificados e estiverem em local conhecido, ressalvados os casos 
de não comparecimento perante a Justiça quando devidamente 
citados. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5 o Se o pai ou a mãe estiverem privados de liberdade, a 
autoridade judicial requisitará sua apresentação para a oitiva. 
(Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

Art. 162. Apresentada a resposta, a autoridade judiciária dará 
vista dos autos ao Ministério Público, por cinco dias, salvo quando 
este for o requerente, designando, desde logo, audiência de 
instrução e julgamento.

§ 1º (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)
§ 2 o Na audiência, presentes as partes e o Ministério Público, 

serão ouvidas as testemunhas, colhendo-se oralmente o parecer 
técnico, salvo quando apresentado por escrito, manifestando-se 
sucessivamente o requerente, o requerido e o Ministério Público, 
pelo tempo de 20 (vinte) minutos cada um, prorrogável por mais 10 
(dez) minutos. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3o A decisão será proferida na audiência, podendo a 
autoridade judiciária, excepcionalmente, designar data para sua 
leitura no prazo máximo de 5 (cinco) dias. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 4o Quando o procedimento de destituição de poder familiar 
for iniciado pelo Ministério Público, não haverá necessidade de 
nomeação de curador especial em favor da criança ou adolescente. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 163. O prazo máximo para conclusão do procedimento 
será de 120 (cento e vinte) dias, e caberá ao juiz, no caso de notória 
inviabilidade de manutenção do poder familiar, dirigir esforços 
para preparar a criança ou o adolescente com vistas à colocação 
em família substituta. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

Parágrafo único. A sentença que decretar a perda ou a 
suspensão do poder familiar será averbada à margem do registro 
de nascimento da criança ou do adolescente. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

SEÇÃO III
DA DESTITUIÇÃO DA TUTELA

Art. 164. Na destituição da tutela, observar-se-á o procedimento 
para a remoção de tutor previsto na lei processual civil e, no que 
couber, o disposto na seção anterior.

SEÇÃO IV
DA COLOCAÇÃO EM FAMÍLIA SUBSTITUTA

Art. 165. São requisitos para a concessão de pedidos de 
colocação em família substituta:

I - qualificação completa do requerente e de seu eventual 
cônjuge, ou companheiro, com expressa anuência deste;

II - indicação de eventual parentesco do requerente e de 
seu cônjuge, ou companheiro, com a criança ou adolescente, 
especificando se tem ou não parente vivo;

III - qualificação completa da criança ou adolescente e de seus 
pais, se conhecidos;

IV - indicação do cartório onde foi inscrito nascimento, 
anexando, se possível, uma cópia da respectiva certidão;

V - declaração sobre a existência de bens, direitos ou 
rendimentos relativos à criança ou ao adolescente.

Parágrafo único. Em se tratando de adoção, observar-se-ão 
também os requisitos específicos.

Art. 166. Se os pais forem falecidos, tiverem sido destituídos ou 
suspensos do poder familiar, ou houverem aderido expressamente 
ao pedido de colocação em família substituta, este poderá ser 
formulado diretamente em cartório, em petição assinada pelos 
próprios requerentes, dispensada a assistência de advogado. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1 o Na hipótese de concordância dos pais, o juiz: (Redação 
dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

I - na presença do Ministério Público, ouvirá as partes, 
devidamente assistidas por advogado ou por defensor público, 
para verificar sua concordância com a adoção, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, contado da data do protocolo da petição ou da 
entrega da criança em juízo, tomando por termo as declarações; e 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

II - declarará a extinção do poder familiar. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 2 o O consentimento dos titulares do poder familiar será 
precedido de orientações e esclarecimentos prestados pela equipe 
interprofissional da Justiça da Infância e da Juventude, em especial, 
no caso de adoção, sobre a irrevogabilidade da medida. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o São garantidos a livre manifestação de vontade dos 
detentores do poder familiar e o direito ao sigilo das informações. 
(Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4 o O consentimento prestado por escrito não terá validade se 
não for ratificado na audiência a que se refere o § 1 o deste artigo. 
(Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5 o O consentimento é retratável até a data da realização da 
audiência especificada no § 1 o deste artigo, e os pais podem exercer 
o arrependimento no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de 
prolação da sentença de extinção do poder familiar. (Redação dada 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 6 o O consentimento somente terá valor se for dado após 
o nascimento da criança. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência
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§ 7 o A família natural e a família substituta receberão a devida 
orientação por intermédio de equipe técnica interprofissional a 
serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente 
com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 
municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Redação 
dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 167. A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento 
das partes ou do Ministério Público, determinará a realização de 
estudo social ou, se possível, perícia por equipe interprofissional, 
decidindo sobre a concessão de guarda provisória, bem como, no 
caso de adoção, sobre o estágio de convivência.

Parágrafo único. Deferida a concessão da guarda provisória ou 
do estágio de convivência, a criança ou o adolescente será entregue 
ao interessado, mediante termo de responsabilidade. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 168. Apresentado o relatório social ou o laudo pericial, e 
ouvida, sempre que possível, a criança ou o adolescente, dar-se-á 
vista dos autos ao Ministério Público, pelo prazo de cinco dias, 
decidindo a autoridade judiciária em igual prazo.

Art. 169. Nas hipóteses em que a destituição da tutela, a 
perda ou a suspensão do poder familiar constituir pressuposto 
lógico da medida principal de colocação em família substituta, será 
observado o procedimento contraditório previsto nas Seções II e III 
deste Capítulo. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Parágrafo único. A perda ou a modificação da guarda poderá 
ser decretada nos mesmos autos do procedimento, observado o 
disposto no art. 35.

Art. 170. Concedida a guarda ou a tutela, observar-se-á o 
disposto no art. 32, e, quanto à adoção, o contido no art. 47.

Parágrafo único. A colocação de criança ou adolescente sob 
a guarda de pessoa inscrita em programa de acolhimento familiar 
será comunicada pela autoridade judiciária à entidade por este 
responsável no prazo máximo de 5 (cinco) dias. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

SEÇÃO V
DA APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL ATRIBUÍDO A ADOLES-

CENTE

Art. 171. O adolescente apreendido por força de ordem judicial 
será, desde logo, encaminhado à autoridade judiciária.

Art. 172. O adolescente apreendido em flagrante de ato 
infracional será, desde logo, encaminhado à autoridade policial 
competente.

Parágrafo único. Havendo repartição policial especializada para 
atendimento de adolescente e em se tratando de ato infracional 
praticado em co-autoria com maior, prevalecerá a atribuição da 
repartição especializada, que, após as providências necessárias 
e conforme o caso, encaminhará o adulto à repartição policial 
própria.

Art. 173. Em caso de flagrante de ato infracional cometido 
mediante violência ou grave ameaça a pessoa, a autoridade 
policial, sem prejuízo do disposto nos arts. 106, parágrafo único, e 
107, deverá:

I - lavrar auto de apreensão, ouvidos as testemunhas e o 
adolescente;

II - apreender o produto e os instrumentos da infração;
III - requisitar os exames ou perícias necessários à comprovação 

da materialidade e autoria da infração.

Parágrafo único. Nas demais hipóteses de flagrante, a 
lavratura do auto poderá ser substituída por boletim de ocorrência 
circunstanciada.

Art. 174. Comparecendo qualquer dos pais ou responsável, 
o adolescente será prontamente liberado pela autoridade 
policial, sob termo de compromisso e responsabilidade de sua 
apresentação ao representante do Ministério Público, no mesmo 
dia ou, sendo impossível, no primeiro dia útil imediato, exceto 
quando, pela gravidade do ato infracional e sua repercussão social, 
deva o adolescente permanecer sob internação para garantia de 
sua segurança pessoal ou manutenção da ordem pública.

Art. 175. Em caso de não liberação, a autoridade policial 
encaminhará, desde logo, o adolescente ao representante do 
Ministério Público, juntamente com cópia do auto de apreensão ou 
boletim de ocorrência.

§ 1º Sendo impossível a apresentação imediata, a autoridade 
policial encaminhará o adolescente à entidade de atendimento, 
que fará a apresentação ao representante do Ministério Público no 
prazo de vinte e quatro horas.

§ 2º Nas localidades onde não houver entidade de 
atendimento, a apresentação far-se-á pela autoridade policial. À 
falta de repartição policial especializada, o adolescente aguardará 
a apresentação em dependência separada da destinada a maiores, 
não podendo, em qualquer hipótese, exceder o prazo referido no 
parágrafo anterior.

Art. 176. Sendo o adolescente liberado, a autoridade policial 
encaminhará imediatamente ao representante do Ministério 
Público cópia do auto de apreensão ou boletim de ocorrência.

Art. 177. Se, afastada a hipótese de flagrante, houver indícios 
de participação de adolescente na prática de ato infracional, a 
autoridade policial encaminhará ao representante do Ministério 
Público relatório das investigações e demais documentos.

Art. 178. O adolescente a quem se atribua autoria de ato 
infracional não poderá ser conduzido ou transportado em 
compartimento fechado de veículo policial, em condições 
atentatórias à sua dignidade, ou que impliquem risco à sua 
integridade física ou mental, sob pena de responsabilidade.

Art. 179. Apresentado o adolescente, o representante do 
Ministério Público, no mesmo dia e à vista do auto de apreensão, 
boletim de ocorrência ou relatório policial, devidamente autuados 
pelo cartório judicial e com informação sobre os antecedentes do 
adolescente, procederá imediata e informalmente à sua oitiva e, em 
sendo possível, de seus pais ou responsável, vítima e testemunhas.

Parágrafo único. Em caso de não apresentação, o representante 
do Ministério Público notificará os pais ou responsável para 
apresentação do adolescente, podendo requisitar o concurso das 
polícias civil e militar.

Art. 180. Adotadas as providências a que alude o artigo 
anterior, o representante do Ministério Público poderá:

I - promover o arquivamento dos autos;
II - conceder a remissão;
III - representar à autoridade judiciária para aplicação de 

medida sócio-educativa.
Art. 181. Promovido o arquivamento dos autos ou concedida 

a remissão pelo representante do Ministério Público, mediante 
termo fundamentado, que conterá o resumo dos fatos, os autos 
serão conclusos à autoridade judiciária para homologação.

§ 1º Homologado o arquivamento ou a remissão, a autoridade 
judiciária determinará, conforme o caso, o cumprimento da medida.
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§ 2º Discordando, a autoridade judiciária fará remessa 
dos autos ao Procurador-Geral de Justiça, mediante despacho 
fundamentado, e este oferecerá representação, designará outro 
membro do Ministério Público para apresentá-la, ou ratificará o 
arquivamento ou a remissão, que só então estará a autoridade 
judiciária obrigada a homologar.

Art. 182. Se, por qualquer razão, o representante do Ministério 
Público não promover o arquivamento ou conceder a remissão, 
oferecerá representação à autoridade judiciária, propondo a 
instauração de procedimento para aplicação da medida sócio-
educativa que se afigurar a mais adequada.

§ 1º A representação será oferecida por petição, que conterá 
o breve resumo dos fatos e a classificação do ato infracional e, 
quando necessário, o rol de testemunhas, podendo ser deduzida 
oralmente, em sessão diária instalada pela autoridade judiciária.

§ 2º A representação independe de prova pré-constituída da 
autoria e materialidade.

Art. 183. O prazo máximo e improrrogável para a conclusão do 
procedimento, estando o adolescente internado provisoriamente, 
será de quarenta e cinco dias.

Art. 184. Oferecida a representação, a autoridade judiciária 
designará audiência de apresentação do adolescente, decidindo, 
desde logo, sobre a decretação ou manutenção da internação, 
observado o disposto no art. 108 e parágrafo.

§ 1º O adolescente e seus pais ou responsável serão 
cientificados do teor da representação, e notificados a comparecer 
à audiência, acompanhados de advogado.

§ 2º Se os pais ou responsável não forem localizados, a 
autoridade judiciária dará curador especial ao adolescente.

§ 3º Não sendo localizado o adolescente, a autoridade 
judiciária expedirá mandado de busca e apreensão, determinando 
o sobrestamento do feito, até a efetiva apresentação.

§ 4º Estando o adolescente internado, será requisitada a sua 
apresentação, sem prejuízo da notificação dos pais ou responsável.

Art. 185. A internação, decretada ou mantida pela autoridade 
judiciária, não poderá ser cumprida em estabelecimento prisional.

§ 1º Inexistindo na comarca entidade com as características 
definidas no art. 123, o adolescente deverá ser imediatamente 
transferido para a localidade mais próxima.

§ 2º Sendo impossível a pronta transferência, o adolescente 
aguardará sua remoção em repartição policial, desde que em 
seção isolada dos adultos e com instalações apropriadas, não 
podendo ultrapassar o prazo máximo de cinco dias, sob pena de 
responsabilidade.

Art. 186. Comparecendo o adolescente, seus pais ou 
responsável, a autoridade judiciária procederá à oitiva dos mesmos, 
podendo solicitar opinião de profissional qualificado.

§ 1º Se a autoridade judiciária entender adequada a remissão, 
ouvirá o representante do Ministério Público, proferindo decisão.

§ 2º Sendo o fato grave, passível de aplicação de medida de 
internação ou colocação em regime de semi-liberdade, a autoridade 
judiciária, verificando que o adolescente não possui advogado 
constituído, nomeará defensor, designando, desde logo, audiência 
em continuação, podendo determinar a realização de diligências e 
estudo do caso.

§ 3º O advogado constituído ou o defensor nomeado, no prazo 
de três dias contado da audiência de apresentação, oferecerá 
defesa prévia e rol de testemunhas.

§ 4º Na audiência em continuação, ouvidas as testemunhas 
arroladas na representação e na defesa prévia, cumpridas as 
diligências e juntado o relatório da equipe interprofissional, 

será dada a palavra ao representante do Ministério Público e ao 
defensor, sucessivamente, pelo tempo de vinte minutos para cada 
um, prorrogável por mais dez, a critério da autoridade judiciária, 
que em seguida proferirá decisão.

Art. 187. Se o adolescente, devidamente notificado, não 
comparecer, injustificadamente à audiência de apresentação, 
a autoridade judiciária designará nova data, determinando sua 
condução coercitiva.

Art. 188. A remissão, como forma de extinção ou suspensão do 
processo, poderá ser aplicada em qualquer fase do procedimento, 
antes da sentença.

Art. 189. A autoridade judiciária não aplicará qualquer medida, 
desde que reconheça na sentença:

I - estar provada a inexistência do fato;
II - não haver prova da existência do fato;
III - não constituir o fato ato infracional;
IV - não existir prova de ter o adolescente concorrido para o 

ato infracional.
Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, estando o 

adolescente internado, será imediatamente colocado em liberdade.
Art. 190. A intimação da sentença que aplicar medida de 

internação ou regime de semi-liberdade será feita:
I - ao adolescente e ao seu defensor;
II - quando não for encontrado o adolescente, a seus pais ou 

responsável, sem prejuízo do defensor.
§ 1º Sendo outra a medida aplicada, a intimação far-se-á 

unicamente na pessoa do defensor.
§ 2º Recaindo a intimação na pessoa do adolescente, deverá 

este manifestar se deseja ou não recorrer da sentença.

SEÇÃO V-A
(Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

DA INFILTRAÇÃO DE AGENTES DE POLÍCIA PARA A INVESTI-
GAÇÃO DE CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL DE CRIAN-

ÇA E DE ADOLESCENTE

Art. 190-A. A infiltração de agentes de polícia na internet com 
o fim de investigar os crimes previstos nos arts. 240 , 241 , 241-A 
, 241-B , 241-C e 241-D desta Lei e nos arts. 154-A , 217-A , 218 , 
218-A e 218-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal) , obedecerá às seguintes regras: (Incluído pela Lei nº 
13.441, de 2017)

I – será precedida de autorização judicial devidamente 
circunstanciada e fundamentada, que estabelecerá os limites da 
infiltração para obtenção de prova, ouvido o Ministério Público; 
(Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

II – dar-se-á mediante requerimento do Ministério Público ou 
representação de delegado de polícia e conterá a demonstração 
de sua necessidade, o alcance das tarefas dos policiais, os nomes 
ou apelidos das pessoas investigadas e, quando possível, os dados 
de conexão ou cadastrais que permitam a identificação dessas 
pessoas; (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

III – não poderá exceder o prazo de 90 (noventa) dias, sem 
prejuízo de eventuais renovações, desde que o total não exceda 
a 720 (setecentos e vinte) dias e seja demonstrada sua efetiva 
necessidade, a critério da autoridade judicial. (Incluído pela Lei nº 
13.441, de 2017)

§ 1 º A autoridade judicial e o Ministério Público poderão 
requisitar relatórios parciais da operação de infiltração antes do 
término do prazo de que trata o inciso II do § 1 º deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)
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§ 2 º Para efeitos do disposto no inciso I do § 1 º deste artigo, 
consideram-se: (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

I – dados de conexão: informações referentes a hora, data, 
início, término, duração, endereço de Protocolo de Internet (IP) 
utilizado e terminal de origem da conexão; (Incluído pela Lei nº 
13.441, de 2017)

II – dados cadastrais: informações referentes a nome e 
endereço de assinante ou de usuário registrado ou autenticado 
para a conexão a quem endereço de IP, identificação de usuário 
ou código de acesso tenha sido atribuído no momento da conexão.

§ 3 º A infiltração de agentes de polícia na internet não será 
admitida se a prova puder ser obtida por outros meios. (Incluído 
pela Lei nº 13.441, de 2017)

Art. 190-B. As informações da operação de infiltração serão 
encaminhadas diretamente ao juiz responsável pela autorização da 
medida, que zelará por seu sigilo. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 
2017)

Parágrafo único. Antes da conclusão da operação, o acesso aos 
autos será reservado ao juiz, ao Ministério Público e ao delegado 
de polícia responsável pela operação, com o objetivo de garantir o 
sigilo das investigações. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Art. 190-C. Não comete crime o policial que oculta a sua 
identidade para, por meio da internet, colher indícios de autoria e 
materialidade dos crimes previstos nos arts. 240 , 241 , 241-A , 241-
B , 241-C e 241-D desta Lei e nos arts. 154-A , 217-A , 218 , 218-A e 
218-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal) . (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Parágrafo único. O agente policial infiltrado que deixar de 
observar a estrita finalidade da investigação responderá pelos 
excessos praticados. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Art. 190-D. Os órgãos de registro e cadastro público poderão 
incluir nos bancos de dados próprios, mediante procedimento 
sigiloso e requisição da autoridade judicial, as informações 
necessárias à efetividade da identidade fictícia criada. (Incluído 
pela Lei nº 13.441, de 2017)

Parágrafo único. O procedimento sigiloso de que trata esta 
Seção será numerado e tombado em livro específico. (Incluído pela 
Lei nº 13.441, de 2017)

Art. 190-E. Concluída a investigação, todos os atos eletrônicos 
praticados durante a operação deverão ser registrados, gravados, 
armazenados e encaminhados ao juiz e ao Ministério Público, 
juntamente com relatório circunstanciado. (Incluído pela Lei nº 
13.441, de 2017)

Parágrafo único. Os atos eletrônicos registrados citados no 
caput deste artigo serão reunidos em autos apartados e apensados 
ao processo criminal juntamente com o inquérito policial, 
assegurando-se a preservação da identidade do agente policial 
infiltrado e a intimidade das crianças e dos adolescentes envolvidos. 
(Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

SEÇÃO VI
DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES EM ENTIDADE DE 

ATENDIMENTO

Art. 191. O procedimento de apuração de irregularidades em 
entidade governamental e não-governamental terá início mediante 
portaria da autoridade judiciária ou representação do Ministério 
Público ou do Conselho Tutelar, onde conste, necessariamente, 
resumo dos fatos.

Parágrafo único. Havendo motivo grave, poderá a autoridade 
judiciária, ouvido o Ministério Público, decretar liminarmente o 
afastamento provisório do dirigente da entidade, mediante decisão 
fundamentada.

Art. 192. O dirigente da entidade será citado para, no prazo de 
dez dias, oferecer resposta escrita, podendo juntar documentos e 
indicar as provas a produzir.

Art. 193. Apresentada ou não a resposta, e sendo necessário, 
a autoridade judiciária designará audiência de instrução e 
julgamento, intimando as partes.

§ 1º Salvo manifestação em audiência, as partes e o Ministério 
Público terão cinco dias para oferecer alegações finais, decidindo a 
autoridade judiciária em igual prazo.

§ 2º Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo 
de dirigente de entidade governamental, a autoridade judiciária 
oficiará à autoridade administrativa imediatamente superior ao 
afastado, marcando prazo para a substituição.

§ 3º Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade 
judiciária poderá fixar prazo para a remoção das irregularidades 
verificadas. Satisfeitas as exigências, o processo será extinto, sem 
julgamento de mérito.

§ 4º A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da 
entidade ou programa de atendimento.

SEÇÃO VII
DA APURAÇÃO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA ÀS NORMAS 

DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Art. 194. O procedimento para imposição de penalidade 
administrativa por infração às normas de proteção à criança e ao 
adolescente terá início por representação do Ministério Público, 
ou do Conselho Tutelar, ou auto de infração elaborado por 
servidor efetivo ou voluntário credenciado, e assinado por duas 
testemunhas, se possível.

§ 1º No procedimento iniciado com o auto de infração, poderão 
ser usadas fórmulas impressas, especificando-se a natureza e as 
circunstâncias da infração.

§ 2º Sempre que possível, à verificação da infração seguir-se-á 
a lavratura do auto, certificando-se, em caso contrário, dos motivos 
do retardamento.

Art. 195. O requerido terá prazo de dez dias para apresentação 
de defesa, contado da data da intimação, que será feita:

I - pelo autuante, no próprio auto, quando este for lavrado na 
presença do requerido;

II - por oficial de justiça ou funcionário legalmente habilitado, 
que entregará cópia do auto ou da representação ao requerido, ou 
a seu representante legal, lavrando certidão;

III - por via postal, com aviso de recebimento, se não for 
encontrado o requerido ou seu representante legal;

IV - por edital, com prazo de trinta dias, se incerto ou não 
sabido o paradeiro do requerido ou de seu representante legal.

Art. 196. Não sendo apresentada a defesa no prazo legal, a 
autoridade judiciária dará vista dos autos do Ministério Público, por 
cinco dias, decidindo em igual prazo.

Art. 197. Apresentada a defesa, a autoridade judiciária 
procederá na conformidade do artigo anterior, ou, sendo necessário, 
designará audiência de instrução e julgamento. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência
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Parágrafo único. Colhida a prova oral, manifestar-se-ão 
sucessivamente o Ministério Público e o procurador do requerido, 
pelo tempo de vinte minutos para cada um, prorrogável por mais 
dez, a critério da autoridade judiciária, que em seguida proferirá 
sentença.

SEÇÃO VIII
(Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

DA HABILITAÇÃO DE PRETENDENTES À ADOÇÃO

Art. 197-A. Os postulantes à adoção, domiciliados no Brasil, 
apresentarão petição inicial na qual conste: (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

I - qualificação completa; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

II - dados familiares; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

III - cópias autenticadas de certidão de nascimento ou 
casamento, ou declaração relativa ao período de união estável; 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - cópias da cédula de identidade e inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

V - comprovante de renda e domicílio; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VI - atestados de sanidade física e mental (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VII - certidão de antecedentes criminais; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VIII - certidão negativa de distribuição cível. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 197-B. A autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, dará vista dos autos ao Ministério Público, que no 
prazo de 5 (cinco) dias poderá: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

I - apresentar quesitos a serem respondidos pela equipe 
interprofissional encarregada de elaborar o estudo técnico a que se 
refere o art. 197-C desta Lei; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

II - requerer a designação de audiência para oitiva dos 
postulantes em juízo e testemunhas; (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

III - requerer a juntada de documentos complementares e a 
realização de outras diligências que entender necessárias. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 197-C. Intervirá no feito, obrigatoriamente, equipe 
interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, 
que deverá elaborar estudo psicossocial, que conterá subsídios que 
permitam aferir a capacidade e o preparo dos postulantes para o 
exercício de uma paternidade ou maternidade responsável, à luz 
dos requisitos e princípios desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 1o É obrigatória a participação dos postulantes em 
programa oferecido pela Justiça da Infância e da Juventude, 
preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela 
execução da política municipal de garantia do direito à convivência 
familiar e dos grupos de apoio à adoção devidamente habilitados 
perante a Justiça da Infância e da Juventude, que inclua preparação 
psicológica, orientação e estímulo à adoção inter-racial, de crianças 
ou de adolescentes com deficiência, com doenças crônicas ou com 
necessidades específicas de saúde, e de grupos de irmãos. (Redação 
dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2o Sempre que possível e recomendável, a etapa obrigatória 
da preparação referida no § 1 o deste artigo incluirá o contato com 
crianças e adolescentes em regime de acolhimento familiar ou 
institucional, a ser realizado sob orientação, supervisão e avaliação 
da equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude e dos grupos 
de apoio à adoção, com apoio dos técnicos responsáveis pelo 
programa de acolhimento familiar e institucional e pela execução 
da política municipal de garantia do direito à convivência familiar. 
(Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3o É recomendável que as crianças e os adolescentes acolhidos 
institucionalmente ou por família acolhedora sejam preparados 
por equipe interprofissional antes da inclusão em família adotiva. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 197-D. Certificada nos autos a conclusão da participação 
no programa referido no art. 197-C desta Lei, a autoridade 
judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, decidirá acerca 
das diligências requeridas pelo Ministério Público e determinará 
a juntada do estudo psicossocial, designando, conforme o caso, 
audiência de instrução e julgamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

Parágrafo único. Caso não sejam requeridas diligências, ou 
sendo essas indeferidas, a autoridade judiciária determinará a 
juntada do estudo psicossocial, abrindo a seguir vista dos autos 
ao Ministério Público, por 5 (cinco) dias, decidindo em igual prazo. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 197-E. Deferida a habilitação, o postulante será inscrito nos 
cadastros referidos no art. 50 desta Lei, sendo a sua convocação para 
a adoção feita de acordo com ordem cronológica de habilitação e 
conforme a disponibilidade de crianças ou adolescentes adotáveis. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1o A ordem cronológica das habilitações somente poderá 
deixar de ser observada pela autoridade judiciária nas hipóteses 
previstas no § 13 do art. 50 desta Lei, quando comprovado ser essa 
a melhor solução no interesse do adotando. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 2o A habilitação à adoção deverá ser renovada no mínimo 
trienalmente mediante avaliação por equipe interprofissional. 
(Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3o Quando o adotante candidatar-se a uma nova adoção, será 
dispensável a renovação da habilitação, bastando a avaliação por 
equipe interprofissional. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4o Após 3 (três) recusas injustificadas, pelo habilitado, à 
adoção de crianças ou adolescentes indicados dentro do perfil 
escolhido, haverá reavaliação da habilitação concedida. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5o A desistência do pretendente em relação à guarda para 
fins de adoção ou a devolução da criança ou do adolescente depois 
do trânsito em julgado da sentença de adoção importará na sua 
exclusão dos cadastros de adoção e na vedação de renovação da 
habilitação, salvo decisão judicial fundamentada, sem prejuízo das 
demais sanções previstas na legislação vigente. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

Art. 197-F. O prazo máximo para conclusão da habilitação 
à adoção será de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável por igual 
período, mediante decisão fundamentada da autoridade judiciária. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)
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CAPÍTULO IV
DOS RECURSOS

Art. 198. Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância 
e da Juventude, inclusive os relativos à execução das medidas 
socioeducativas, adotar-se-á o sistema recursal da Lei n o 5.869, de 
11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil) , com as seguintes 
adaptações: (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - os recursos serão interpostos independentemente de 
preparo;

II - em todos os recursos, salvo nos embargos de declaração, o 
prazo para o Ministério Público e para a defesa será sempre de 10 
(dez) dias; (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - os recursos terão preferência de julgamento e dispensarão 
revisor;

IV - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
V - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
VI - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
VII - antes de determinar a remessa dos autos à superior 

instância, no caso de apelação, ou do instrumento, no caso de 
agravo, a autoridade judiciária proferirá despacho fundamentado, 
mantendo ou reformando a decisão, no prazo de cinco dias;

VIII - mantida a decisão apelada ou agravada, o escrivão 
remeterá os autos ou o instrumento à superior instância dentro 
de vinte e quatro horas, independentemente de novo pedido do 
recorrente; se a reformar, a remessa dos autos dependerá de 
pedido expresso da parte interessada ou do Ministério Público, no 
prazo de cinco dias, contados da intimação.

Art. 199. Contra as decisões proferidas com base no art. 149 
caberá recurso de apelação.

Art. 199-A. A sentença que deferir a adoção produz efeito desde 
logo, embora sujeita a apelação, que será recebida exclusivamente 
no efeito devolutivo, salvo se se tratar de adoção internacional ou 
se houver perigo de dano irreparável ou de difícil reparação ao 
adotando. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 199-B. A sentença que destituir ambos ou qualquer dos 
genitores do poder familiar fica sujeita a apelação, que deverá ser 
recebida apenas no efeito devolutivo. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

Art. 199-C. Os recursos nos procedimentos de adoção e 
de destituição de poder familiar, em face da relevância das 
questões, serão processados com prioridade absoluta, devendo 
ser imediatamente distribuídos, ficando vedado que aguardem, 
em qualquer situação, oportuna distribuição, e serão colocados 
em mesa para julgamento sem revisão e com parecer urgente do 
Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 199-D. O relator deverá colocar o processo em mesa para 
julgamento no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da sua 
conclusão. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. O Ministério Público será intimado da data do 
julgamento e poderá na sessão, se entender necessário, apresentar 
oralmente seu parecer. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 199-E. O Ministério Público poderá requerer a instauração 
de procedimento para apuração de responsabilidades se constatar 
o descumprimento das providências e do prazo previstos nos 
artigos anteriores. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

CAPÍTULO V
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 200. As funções do Ministério Público previstas nesta Lei 
serão exercidas nos termos da respectiva lei orgânica.

Art. 201. Compete ao Ministério Público:
I - conceder a remissão como forma de exclusão do processo;
II - promover e acompanhar os procedimentos relativos às 

infrações atribuídas a adolescentes;
III - promover e acompanhar as ações de alimentos e os 

procedimentos de suspensão e destituição do poder familiar , 
nomeação e remoção de tutores, curadores e guardiães, bem 
como oficiar em todos os demais procedimentos da competência 
da Justiça da Infância e da Juventude; (Expressão substituída pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - promover, de ofício ou por solicitação dos interessados, 
a especialização e a inscrição de hipoteca legal e a prestação de 
contas dos tutores, curadores e quaisquer administradores de bens 
de crianças e adolescentes nas hipóteses do art. 98;

V - promover o inquérito civil e a ação civil pública para a 
proteção dos interesses individuais, difusos ou coletivos relativos 
à infância e à adolescência, inclusive os definidos no art. 220, § 3º 
inciso II, da Constituição Federal ;

VI - instaurar procedimentos administrativos e, para instruí-los:
a) expedir notificações para colher depoimentos ou 

esclarecimentos e, em caso de não comparecimento injustificado, 
requisitar condução coercitiva, inclusive pela polícia civil ou militar;

b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de 
autoridades municipais, estaduais e federais, da administração 
direta ou indireta, bem como promover inspeções e diligências 
investigatórias;

c) requisitar informações e documentos a particulares e 
instituições privadas;

VII - instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias 
e determinar a instauração de inquérito policial, para apuração de 
ilícitos ou infrações às normas de proteção à infância e à juventude;

VIII - zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais 
assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis;

IX - impetrar mandado de segurança, de injunção e habeas 
corpus, em qualquer juízo, instância ou tribunal, na defesa dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis afetos à criança e ao 
adolescente;

X - representar ao juízo visando à aplicação de penalidade por 
infrações cometidas contra as normas de proteção à infância e à 
juventude, sem prejuízo da promoção da responsabilidade civil e 
penal do infrator, quando cabível;

XI - inspecionar as entidades públicas e particulares de 
atendimento e os programas de que trata esta Lei, adotando 
de pronto as medidas administrativas ou judiciais necessárias à 
remoção de irregularidades porventura verificadas;

XII - requisitar força policial, bem como a colaboração dos 
serviços médicos, hospitalares, educacionais e de assistência social, 
públicos ou privados, para o desempenho de suas atribuições.

XIII - intervir, quando não for parte, nas causas cíveis e criminais 
decorrentes de violência doméstica e familiar contra a criança e o 
adolescente.    (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis 
previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas mesmas 
hipóteses, segundo dispuserem a Constituição e esta Lei.
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§ 2º As atribuições constantes deste artigo não excluem outras, 
desde que compatíveis com a finalidade do Ministério Público.

§ 3º O representante do Ministério Público, no exercício 
de suas funções, terá livre acesso a todo local onde se encontre 
criança ou adolescente.

§ 4º O representante do Ministério Público será responsável 
pelo uso indevido das informações e documentos que requisitar, 
nas hipóteses legais de sigilo.

§ 5º Para o exercício da atribuição de que trata o inciso VIII 
deste artigo, poderá o representante do Ministério Público:

a) reduzir a termo as declarações do reclamante, instaurando o 
competente procedimento, sob sua presidência;

b) entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade 
reclamada, em dia, local e horário previamente notificados ou 
acertados;

c) efetuar recomendações visando à melhoria dos serviços 
públicos e de relevância pública afetos à criança e ao adolescente, 
fixando prazo razoável para sua perfeita adequação.

Art. 202. Nos processos e procedimentos em que não for parte, 
atuará obrigatoriamente o Ministério Público na defesa dos direitos 
e interesses de que cuida esta Lei, hipótese em que terá vista dos 
autos depois das partes, podendo juntar documentos e requerer 
diligências, usando os recursos cabíveis.

Art. 203. A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, 
será feita pessoalmente.

Art. 204. A falta de intervenção do Ministério Público acarreta 
a nulidade do feito, que será declarada de ofício pelo juiz ou a 
requerimento de qualquer interessado.

Art. 205. As manifestações processuais do representante do 
Ministério Público deverão ser fundamentadas.

CAPÍTULO VI
DO ADVOGADO

Art. 206. A criança ou o adolescente, seus pais ou responsável, 
e qualquer pessoa que tenha legítimo interesse na solução da lide 
poderão intervir nos procedimentos de que trata esta Lei, através 
de advogado, o qual será intimado para todos os atos, pessoalmente 
ou por publicação oficial, respeitado o segredo de justiça.

Parágrafo único. Será prestada assistência judiciária integral e 
gratuita àqueles que dela necessitarem.

Art. 207. Nenhum adolescente a quem se atribua a prática de 
ato infracional, ainda que ausente ou foragido, será processado 
sem defensor.

§ 1º Se o adolescente não tiver defensor, ser-lhe-á nomeado 
pelo juiz, ressalvado o direito de, a todo tempo, constituir outro de 
sua preferência.

§ 2º A ausência do defensor não determinará o adiamento de 
nenhum ato do processo, devendo o juiz nomear substituto, ainda 
que provisoriamente, ou para o só efeito do ato.

§ 3º Será dispensada a outorga de mandato, quando se tratar 
de defensor nomeado ou, sido constituído, tiver sido indicado por 
ocasião de ato formal com a presença da autoridade judiciária.

CAPÍTULO VII
DA PROTEÇÃO JUDICIAL DOS INTERESSES INDIVIDUAIS, DI-

FUSOS E COLETIVOS

Art. 208. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de 
responsabilidade por ofensa aos direitos assegurados à criança e ao 
adolescente, referentes ao não oferecimento ou oferta irregular:

I - do ensino obrigatório;
II - de atendimento educacional especializado aos portadores 

de deficiência;
III – de atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero 

a cinco anos de idade; (Redação dada pela Lei nº 13.306, de 2016)
IV - de ensino noturno regular, adequado às condições do 

educando;
V - de programas suplementares de oferta de material didático-

escolar, transporte e assistência à saúde do educando do ensino 
fundamental;

VI - de serviço de assistência social visando à proteção à família, 
à maternidade, à infância e à adolescência, bem como ao amparo 
às crianças e adolescentes que dele necessitem;

VII - de acesso às ações e serviços de saúde;
VIII - de escolarização e profissionalização dos adolescentes 

privados de liberdade.
IX - de ações, serviços e programas de orientação, apoio e 

promoção social de famílias e destinados ao pleno exercício do 
direito à convivência familiar por crianças e adolescentes. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

X - de programas de atendimento para a execução das medidas 
socioeducativas e aplicação de medidas de proteção. (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

XI - de políticas e programas integrados de atendimento 
à criança e ao adolescente vítima ou testemunha de violência. 
(Incluído pela Lei nº 13.431, de 2017) (Vigência)

§ 1 o As hipóteses previstas neste artigo não excluem da 
proteção judicial outros interesses individuais, difusos ou coletivos, 
próprios da infância e da adolescência, protegidos pela Constituição 
e pela Lei. (Renumerado do Parágrafo único pela Lei nº 11.259, de 
2005)

§ 2 o A investigação do desaparecimento de crianças ou 
adolescentes será realizada imediatamente após notificação aos 
órgãos competentes, que deverão comunicar o fato aos portos, 
aeroportos, Polícia Rodoviária e companhias de transporte 
interestaduais e internacionais, fornecendo-lhes todos os dados 
necessários à identificação do desaparecido. (Incluído pela Lei nº 
11.259, de 2005)

§ 3º A notificação a que se refere o § 2º deste artigo será 
imediatamente comunicada ao Cadastro Nacional de Pessoas 
Desaparecidas e ao Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes 
Desaparecidos, que deverão ser prontamente atualizados a cada 
nova informação.   (Incluído pela Lei nº 14.548, de 2023)

Art. 209. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no 
foro do local onde ocorreu ou deva ocorrer a ação ou omissão, cujo 
juízo terá competência absoluta para processar a causa, ressalvadas 
a competência da Justiça Federal e a competência originária dos 
tribunais superiores.

Art. 210. Para as ações cíveis fundadas em interesses coletivos 
ou difusos, consideram-se legitimados concorrentemente:

I - o Ministério Público;
II - a União, os estados, os municípios, o Distrito Federal e os 

territórios;
III - as associações legalmente constituídas há pelo menos 

um ano e que incluam entre seus fins institucionais a defesa 
dos interesses e direitos protegidos por esta Lei, dispensada a 
autorização da assembleia, se houver prévia autorização estatutária.

§ 1º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios 
Públicos da União e dos estados na defesa dos interesses e direitos 
de que cuida esta Lei.
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§ 2º Em caso de desistência ou abandono da ação por 
associação legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado 
poderá assumir a titularidade ativa.

Art. 211. Os órgãos públicos legitimados poderão tomar 
dos interessados compromisso de ajustamento de sua conduta 
às exigências legais, o qual terá eficácia de título executivo 
extrajudicial.

Art. 212. Para defesa dos direitos e interesses protegidos por 
esta Lei, são admissíveis todas as espécies de ações pertinentes.

§ 1º Aplicam-se às ações previstas neste Capítulo as normas do 
Código de Processo Civil.

§ 2º Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade pública ou 
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder 
público, que lesem direito líquido e certo previsto nesta Lei, caberá 
ação mandamental, que se regerá pelas normas da lei do mandado 
de segurança.

Art. 213. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 
obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica 
da obrigação ou determinará providências que assegurem o 
resultado prático equivalente ao do adimplemento.

§ 1º Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo 
justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz 
conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, citando 
o réu.

§ 2º O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na 
sentença, impor multa diária ao réu, independentemente de 
pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, 
fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito.

§ 3º A multa só será exigível do réu após o trânsito em julgado 
da sentença favorável ao autor, mas será devida desde o dia em 
que se houver configurado o descumprimento.

Art. 214. Os valores das multas reverterão ao fundo gerido pelo 
Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do respectivo 
município.

§ 1º As multas não recolhidas até trinta dias após o trânsito em 
julgado da decisão serão exigidas através de execução promovida 
pelo Ministério Público, nos mesmos autos, facultada igual iniciativa 
aos demais legitimados.

§ 2º Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro 
ficará depositado em estabelecimento oficial de crédito, em conta 
com correção monetária.

Art. 215. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, 
para evitar dano irreparável à parte.

Art. 216. Transitada em julgado a sentença que impuser 
condenação ao poder público, o juiz determinará a remessa de 
peças à autoridade competente, para apuração da responsabilidade 
civil e administrativa do agente a que se atribua a ação ou omissão.

Art. 217. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da 
sentença condenatória sem que a associação autora lhe promova 
a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada igual 
iniciativa aos demais legitimados.

Art. 218. O juiz condenará a associação autora a pagar ao réu os 
honorários advocatícios arbitrados na conformidade do § 4º do art. 
20 da Lei n.º 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo 
Civil) , quando reconhecer que a pretensão é manifestamente 
infundada.

Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação 
autora e os diretores responsáveis pela propositura da ação serão 
solidariamente condenados ao décuplo das custas, sem prejuízo de 
responsabilidade por perdas e danos.

Art. 219. Nas ações de que trata este Capítulo, não haverá 
adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e 
quaisquer outras despesas.

Art. 220. Qualquer pessoa poderá e o servidor público 
deverá provocar a iniciativa do Ministério Público, prestando-lhe 
informações sobre fatos que constituam objeto de ação civil, e 
indicando-lhe os elementos de convicção.

Art. 221. Se, no exercício de suas funções, os juízos e tribunais 
tiverem conhecimento de fatos que possam ensejar a propositura 
de ação civil, remeterão peças ao Ministério Público para as 
providências cabíveis.

Art. 222. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá 
requerer às autoridades competentes as certidões e informações que 
julgar necessárias, que serão fornecidas no prazo de quinze dias.

Art. 223. O Ministério Público poderá instaurar, sob sua 
presidência, inquérito civil, ou requisitar, de qualquer pessoa, 
organismo público ou particular, certidões, informações, exames 
ou perícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior 
a dez dias úteis.

§ 1º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as 
diligências, se convencer da inexistência de fundamento para 
a propositura da ação cível, promoverá o arquivamento dos 
autos do inquérito civil ou das peças informativas, fazendo-o 
fundamentadamente.

§ 2º Os autos do inquérito civil ou as peças de informação 
arquivados serão remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, 
no prazo de três dias, ao Conselho Superior do Ministério Público.

§ 3º Até que seja homologada ou rejeitada a promoção de 
arquivamento, em sessão do Conselho Superior do Ministério 
público, poderão as associações legitimadas apresentar razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do inquérito 
ou anexados às peças de informação.

§ 4º A promoção de arquivamento será submetida a exame e 
deliberação do Conselho Superior do Ministério Público, conforme 
dispuser o seu regimento.

§ 5º Deixando o Conselho Superior de homologar a promoção 
de arquivamento, designará, desde logo, outro órgão do Ministério 
Público para o ajuizamento da ação.

Art. 224. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n.º 7.347, de 24 de julho de 1985 .

TÍTULO VII
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO I
DOS CRIMES

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 225. Este Capítulo dispõe sobre crimes praticados contra 
a criança e o adolescente, por ação ou omissão, sem prejuízo do 
disposto na legislação penal.

Art. 226. Aplicam-se aos crimes definidos nesta Lei as normas da 
Parte Geral do Código Penal e, quanto ao processo, as pertinentes 
ao Código de Processo Penal.

§ 1º Aos crimes cometidos contra a criança e o adolescente, 
independentemente da pena prevista, não se aplica a Lei nº 9.099, 
de 26 de setembro de 1995. (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)     
Vigência
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§ 2º Nos casos de violência doméstica e familiar contra a criança 
e o adolescente, é vedada a aplicação de penas de cesta básica ou 
de outras de prestação pecuniária, bem como a substituição de 
pena que implique o pagamento isolado de multa.  (Incluído pela 
Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência

Art. 227. Os crimes definidos nesta Lei são de ação pública 
incondicionada.

Art. 227-A Os efeitos da condenação prevista no inciso I do 
caput do art. 92 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), para os crimes previstos nesta Lei, praticados por 
servidores públicos com abuso de autoridade, são condicionados à 
ocorrência de reincidência.  (Incluído pela Lei nº 13.869. de 2019)

Parágrafo único. A perda do cargo, do mandato ou da função, 
nesse caso, independerá da pena aplicada na reincidência.  (Incluído 
pela Lei nº 13.869. de 2019)

SEÇÃO II
DOS CRIMES EM ESPÉCIE

Art. 228. Deixar o encarregado de serviço ou o dirigente 
de estabelecimento de atenção à saúde de gestante de manter 
registro das atividades desenvolvidas, na forma e prazo referidos 
no art. 10 desta Lei, bem como de fornecer à parturiente ou a seu 
responsável, por ocasião da alta médica, declaração de nascimento, 
onde constem as intercorrências do parto e do desenvolvimento do 
neonato:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa.
Art. 229. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de 

estabelecimento de atenção à saúde de gestante de identificar 
corretamente o neonato e a parturiente, por ocasião do parto, bem 
como deixar de proceder aos exames referidos no art. 10 desta Lei:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa.
Art. 230. Privar a criança ou o adolescente de sua liberdade, 

procedendo à sua apreensão sem estar em flagrante de ato 
infracional ou inexistindo ordem escrita da autoridade judiciária 
competente:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que procede à 

apreensão sem observância das formalidades legais.
Art. 231. Deixar a autoridade policial responsável pela 

apreensão de criança ou adolescente de fazer imediata comunicação 
à autoridade judiciária competente e à família do apreendido ou à 
pessoa por ele indicada:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 232. Submeter criança ou adolescente sob sua autoridade, 

guarda ou vigilância a vexame ou a constrangimento:
Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 233. (Revogado pela Lei nº 9.455, de 7.4.1997 :
Art. 234. Deixar a autoridade competente, sem justa causa, de 

ordenar a imediata liberação de criança ou adolescente, tão logo 
tenha conhecimento da ilegalidade da apreensão:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 235. Descumprir, injustificadamente, prazo fixado nesta 

Lei em benefício de adolescente privado de liberdade:
Pena - detenção de seis meses a dois anos.

Art. 236. Impedir ou embaraçar a ação de autoridade judiciária, 
membro do Conselho Tutelar ou representante do Ministério 
Público no exercício de função prevista nesta Lei:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 237. Subtrair criança ou adolescente ao poder de quem o 

tem sob sua guarda em virtude de lei ou ordem judicial, com o fim 
de colocação em lar substituto:

Pena - reclusão de dois a seis anos, e multa.
Art. 238. Prometer ou efetivar a entrega de filho ou pupilo a 

terceiro, mediante paga ou recompensa:
Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa.
Parágrafo único. Incide nas mesmas penas quem oferece ou 

efetiva a paga ou recompensa.
Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao 

envio de criança ou adolescente para o exterior com inobservância 
das formalidades legais ou com o fito de obter lucro:

Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa.
Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça ou 

fraude: (Incluído pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003)
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena 

correspondente à violência.
Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou 

registrar, por qualquer meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, 
envolvendo criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei nº 
11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação 
dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1 o Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, 
coage, ou de qualquer modo intermedeia a participação de criança 
ou adolescente nas cenas referidas no caput deste artigo, ou ainda 
quem com esses contracena. (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 
2008)

§ 2 o Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete 
o crime: (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

I – no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de 
exercê-la; (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou 
de hospitalidade; ou (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

III – prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo 
ou afim até o terceiro grau, ou por adoção, de tutor, curador, 
preceptor, empregador da vítima ou de quem, a qualquer outro 
título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro 
registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 
envolvendo criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei nº 
11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação 
dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, 
distribuir, publicar ou divulgar por qualquer meio, inclusive por 
meio de sistema de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou 
outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 
envolvendo criança ou adolescente: (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1 o Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei nº 
11.829, de 2008)
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I – assegura os meios ou serviços para o armazenamento das 
fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo; 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de 
computadores às fotografias, cenas ou imagens de que trata o 
caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 2 o As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1 o deste artigo 
são puníveis quando o responsável legal pela prestação do serviço, 
oficialmente notificado, deixa de desabilitar o acesso ao conteúdo 
ilícito de que trata o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, 
fotografia, vídeo ou outra forma de registro que contenha cena de 
sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1 o A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de 
pequena quantidade o material a que se refere o caput deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 2 o Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a 
finalidade de comunicar às autoridades competentes a ocorrência 
das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-C desta Lei, 
quando a comunicação for feita por: (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

I – agente público no exercício de suas funções; (Incluído pela 
Lei nº 11.829, de 2008)

II – membro de entidade, legalmente constituída, que 
inclua, entre suas finalidades institucionais, o recebimento, 
o processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes 
referidos neste parágrafo; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

III – representante legal e funcionários responsáveis de 
provedor de acesso ou serviço prestado por meio de rede de 
computadores, até o recebimento do material relativo à notícia 
feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder 
Judiciário. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 3 o As pessoas referidas no § 2 o deste artigo deverão manter 
sob sigilo o material ilícito referido. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008)

Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente 
em cena de sexo explícito ou pornográfica por meio de adulteração, 
montagem ou modificação de fotografia, vídeo ou qualquer outra 
forma de representação visual: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe 
à venda, disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer 
meio, adquire, possui ou armazena o material produzido na forma 
do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por 
qualquer meio de comunicação, criança, com o fim de com ela 
praticar ato libidinoso: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

I – facilita ou induz o acesso à criança de material contendo 
cena de sexo explícito ou pornográfica com o fim de com ela 
praticar ato libidinoso; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – pratica as condutas descritas no caput deste artigo com 
o fim de induzir criança a se exibir de forma pornográfica ou 
sexualmente explícita. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão 
“cena de sexo explícito ou pornográfica” compreende qualquer 
situação que envolva criança ou adolescente em atividades sexuais 
explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de 
uma criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou 
entregar, de qualquer forma, a criança ou adolescente arma, 
munição ou explosivo:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Redação dada pela 
Lei nº 10.764, de 12.11.2003)

Art. 243. Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, 
ainda que gratuitamente, de qualquer forma, a criança ou a 
adolescente, bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros produtos 
cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica: 
(Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato 
não constitui crime mais grave. (Redação dada pela Lei nº 13.106, 
de 2015)

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou 
entregar, de qualquer forma, a criança ou adolescente fogos de 
estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo seu reduzido 
potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em 
caso de utilização indevida:

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.
Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais 

definidos no caput do art. 2 o desta Lei, à prostituição ou à exploração 
sexual: (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

Pena – reclusão de quatro a dez anos e multa, além da perda 
de bens e valores utilizados na prática criminosa em favor do Fundo 
dos Direitos da Criança e do Adolescente da unidade da Federação 
(Estado ou Distrito Federal) em que foi cometido o crime, ressalvado 
o direito de terceiro de boa-fé. (Redação dada pela Lei nº 13.440, 
de 2017)

§ 1 o Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou 
o responsável pelo local em que se verifique a submissão de criança 
ou adolescente às práticas referidas no caput deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

§ 2 o Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da 
licença de localização e de funcionamento do estabelecimento. 
(Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 
(dezoito) anos, com ele praticando infração penal ou induzindo-o a 
praticá-la: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Incluído pela Lei 
nº 12.015, de 2009)

§ 1 o Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem 
pratica as condutas ali tipificadas utilizando-se de quaisquer meios 
eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da internet. (Incluído pela 
Lei nº 12.015, de 2009)

§ 2 o As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas 
de um terço no caso de a infração cometida ou induzida estar 
incluída no rol do art. 1 o da Lei n o 8.072, de 25 de julho de 1990 . 
(Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)
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CAPÍTULO II
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por 
estabelecimento de atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-
escola ou creche, de comunicar à autoridade competente os casos 
de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação 
de maus-tratos contra criança ou adolescente:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 246. Impedir o responsável ou funcionário de entidade de 
atendimento o exercício dos direitos constantes nos incisos II, III, 
VII, VIII e XI do art. 124 desta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 247. Divulgar, total ou parcialmente, sem autorização 
devida, por qualquer meio de comunicação, nome, ato ou 
documento de procedimento policial, administrativo ou judicial 
relativo a criança ou adolescente a que se atribua ato infracional:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

§ 1º Incorre na mesma pena quem exibe, total ou parcialmente, 
fotografia de criança ou adolescente envolvido em ato infracional, 
ou qualquer ilustração que lhe diga respeito ou se refira a atos que 
lhe sejam atribuídos, de forma a permitir sua identificação, direta 
ou indiretamente.

§ 2º Se o fato for praticado por órgão de imprensa ou emissora 
de rádio ou televisão, além da pena prevista neste artigo, a 
autoridade judiciária poderá determinar a apreensão da publicação 
(Expressão declarada inconstitucional pela ADIN 869).

Art. 248. (Revogado pela Lei nº 13.431, de 2017) (Vigência)
Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres 

inerentes ao poder familiar ou decorrente de tutela ou guarda, bem 
assim determinação da autoridade judiciária ou Conselho Tutelar: 
(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 250. Hospedar criança ou adolescente desacompanhado 
dos pais ou responsável, ou sem autorização escrita desses ou 
da autoridade judiciária, em hotel, pensão, motel ou congênere: 
(Redação dada pela Lei nº 12.038, de 2009).

Pena – multa. (Redação dada pela Lei nº 12.038, de 2009).
§ 1 º Em caso de reincidência, sem prejuízo da pena de 

multa, a autoridade judiciária poderá determinar o fechamento 
do estabelecimento por até 15 (quinze) dias. (Incluído pela Lei nº 
12.038, de 2009).

§ 2 º Se comprovada a reincidência em período inferior a 30 
(trinta) dias, o estabelecimento será definitivamente fechado e terá 
sua licença cassada. (Incluído pela Lei nº 12.038, de 2009).

Art. 251. Transportar criança ou adolescente, por qualquer 
meio, com inobservância do disposto nos arts. 83, 84 e 85 desta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 252. Deixar o responsável por diversão ou espetáculo 
público de afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada do 
local de exibição, informação destacada sobre a natureza da 
diversão ou espetáculo e a faixa etária especificada no certificado 
de classificação:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 253. Anunciar peças teatrais, filmes ou quaisquer 
representações ou espetáculos, sem indicar os limites de idade a 
que não se recomendem:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicada 
em caso de reincidência, aplicável, separadamente, à casa de 
espetáculo e aos órgãos de divulgação ou publicidade.

Art. 254. Transmitir, através de rádio ou televisão, espetáculo 
ou sem aviso de sua classificação: (Expressão declarada 
inconstitucional pela ADI 2.404).

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; duplicada 
em caso de reincidência a autoridade judiciária poderá determinar 
a suspensão da programação da emissora por até dois dias.

Art. 255. Exibir filme, trailer, peça, amostra ou congênere 
classificado pelo órgão competente como inadequado às crianças 
ou adolescentes admitidos ao espetáculo:

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; na 
reincidência, a autoridade poderá determinar a suspensão do 
espetáculo ou o fechamento do estabelecimento por até quinze 
dias.

Art. 256. Vender ou locar a criança ou adolescente fita de 
programação em vídeo, em desacordo com a classificação atribuída 
pelo órgão competente:

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso 
de reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o 
fechamento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 257. Descumprir obrigação constante dos arts. 78 e 79 
desta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicando-
se a pena em caso de reincidência, sem prejuízo de apreensão da 
revista ou publicação.

Art. 258. Deixar o responsável pelo estabelecimento ou o 
empresário de observar o que dispõe esta Lei sobre o acesso 
de criança ou adolescente aos locais de diversão, ou sobre sua 
participação no espetáculo:

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso 
de reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o 
fechamento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 258-A. Deixar a autoridade competente de providenciar a 
instalação e operacionalização dos cadastros previstos no art. 50 e 
no § 11 do art. 101 desta Lei: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil 
reais). (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas a autoridade que 
deixa de efetuar o cadastramento de crianças e de adolescentes 
em condições de serem adotadas, de pessoas ou casais habilitados 
à adoção e de crianças e adolescentes em regime de acolhimento 
institucional ou familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 258-B. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de 
estabelecimento de atenção à saúde de gestante de efetuar 
imediato encaminhamento à autoridade judiciária de caso de que 
tenha conhecimento de mãe ou gestante interessada em entregar 
seu filho para adoção: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil 
reais). (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Incorre na mesma pena o funcionário de 
programa oficial ou comunitário destinado à garantia do direito à 
convivência familiar que deixa de efetuar a comunicação referida no 
caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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Art. 258-C. Descumprir a proibição estabelecida no inciso II do 
art. 81: (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Pena - multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 10.000,00 (dez 
mil reais); (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Medida Administrativa - interdição do estabelecimento 
comercial até o recolhimento da multa aplicada. (Redação dada 
pela Lei nº 13.106, de 2015)

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 259. A União, no prazo de noventa dias contados da 
publicação deste Estatuto, elaborará projeto de lei dispondo sobre 
a criação ou adaptação de seus órgãos às diretrizes da política de 
atendimento fixadas no art. 88 e ao que estabelece o Título V do 
Livro II.

Parágrafo único. Compete aos estados e municípios 
promoverem a adaptação de seus órgãos e programas às diretrizes 
e princípios estabelecidos nesta Lei.

Art. 260. Os contribuintes poderão efetuar doações aos 
Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, distrital, 
estaduais ou municipais, devidamente comprovadas, sendo essas 
integralmente deduzidas do imposto de renda, obedecidos os 
seguintes limites: (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido 
apurado pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real; 
e (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado 
pelas pessoas físicas na Declaração de Ajuste Anual, observado o 
disposto no art. 22 da Lei n o 9.532, de 10 de dezembro de 1997 . 
(Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 1º - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de 
efeito)

§ 1 o -A. Na definição das prioridades a serem atendidas com 
os recursos captados pelos fundos nacional, estaduais e municipais 
dos direitos da criança e do adolescente, serão consideradas as 
disposições do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa 
do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 
Comunitária e as do Plano Nacional pela Primeira Infância. (Redação 
dada dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2 o Os conselhos nacional, estaduais e municipais dos direitos 
da criança e do adolescente fixarão critérios de utilização, por 
meio de planos de aplicação, das dotações subsidiadas e demais 
receitas, aplicando necessariamente percentual para incentivo ao 
acolhimento, sob a forma de guarda, de crianças e adolescentes e 
para programas de atenção integral à primeira infância em áreas 
de maior carência socioeconômica e em situações de calamidade. 
(Redação dada dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2º-A. O contribuinte poderá indicar o projeto que receberá a 
destinação de recursos, entre os projetos aprovados por conselho 
dos direitos da criança e do adolescente.

§ 2º-B. É facultado aos conselhos chancelar projetos ou banco 
de projetos, por meio de regulamentação própria, observadas as 
seguintes regras:

I - a chancela deverá ser entendida como a autorização para 
captação de recursos por meio dos Fundos dos Direitos da Criança 
e do Adolescente com a finalidade de viabilizar a execução dos 
projetos aprovados pelos conselhos;

II - os projetos deverão garantir os direitos fundamentais e 
humanos das crianças e dos adolescentes;

III - a captação de recursos por meio do Fundo dos Direitos 
da Criança e do Adolescente deverá ser realizada pela instituição 
proponente para o financiamento do respectivo projeto;

IV - os recursos captados serão repassados para a instituição 
proponente mediante formalização de instrumento de repasse de 
recursos, conforme a legislação vigente;

V - os conselhos deverão fixar percentual de retenção dos 
recursos captados, em cada chancela, que serão destinados ao 
Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente;

VI - o tempo de duração entre a aprovação do projeto e a 
captação dos recursos deverá ser de 2 (dois) anos e poderá ser 
prorrogado por igual período;

VII - a chancela do projeto não deverá obrigar seu financiamento 
pelo Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, caso não 
tenha sido captado valor suficiente.

§ 3º O Departamento da Receita Federal, do Ministério da 
Economia, Fazenda e Planejamento, regulamentará a comprovação 
das doações feitas aos fundos, nos termos deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991)

§ 4º O Ministério Público determinará em cada comarca a forma 
de fiscalização da aplicação, pelo Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, dos incentivos fiscais referidos neste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991)

§ 5 o Observado o disposto no § 4 o do art. 3 o da Lei n o 9.249, 
de 26 de dezembro de 1995 , a dedução de que trata o inciso I do 
caput : (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - será considerada isoladamente, não se submetendo a limite 
em conjunto com outras deduções do imposto; e (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - não poderá ser computada como despesa operacional na 
apuração do lucro real. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-A. A partir do exercício de 2010, ano-calendário de 
2009, a pessoa física poderá optar pela doação de que trata o inciso 
II do caput do art. 260 diretamente em sua Declaração de Ajuste 
Anual. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 1 o A doação de que trata o caput poderá ser deduzida até 
os seguintes percentuais aplicados sobre o imposto apurado na 
declaração: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
II - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
III - 3% (três por cento) a partir do exercício de 2012. (Incluído 

pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
§ 2 o A dedução de que trata o caput : (Incluído pela Lei nº 

12.594, de 2012) (Vide)
I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto sobre 

a renda apurado na declaração de que trata o inciso II do caput do 
art. 260; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - não se aplica à pessoa física que: (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

a) utilizar o desconto simplificado; (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

b) apresentar declaração em formulário; ou (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

c) entregar a declaração fora do prazo; (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

III - só se aplica às doações em espécie; e (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em 
vigor. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
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§ 3 o O pagamento da doação deve ser efetuado até a data 
de vencimento da primeira quota ou quota única do imposto, 
observadas instruções específicas da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 4 o O não pagamento da doação no prazo estabelecido no 
§ 3 o implica a glosa definitiva desta parcela de dedução, ficando 
a pessoa física obrigada ao recolhimento da diferença de imposto 
devido apurado na Declaração de Ajuste Anual com os acréscimos 
legais previstos na legislação. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

§ 5 o A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na 
Declaração de Ajuste Anual as doações feitas, no respectivo ano-
calendário, aos fundos controlados pelos Conselhos dos Direitos da 
Criança e do Adolescente municipais, distrital, estaduais e nacional 
concomitantemente com a opção de que trata o caput , respeitado 
o limite previsto no inciso II do art. 260. (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

Art. 260-B. A doação de que trata o inciso I do art. 260 poderá 
ser deduzida: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas 
que apuram o imposto trimestralmente; e (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

II - do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para as 
pessoas jurídicas que apuram o imposto anualmente. (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único. A doação deverá ser efetuada dentro do 
período a que se refere a apuração do imposto. (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-C. As doações de que trata o art. 260 desta Lei podem 
ser efetuadas em espécie ou em bens. (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

Parágrafo único. As doações efetuadas em espécie devem ser 
depositadas em conta específica, em instituição financeira pública, 
vinculadas aos respectivos fundos de que trata o art. 260. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-D. Os órgãos responsáveis pela administração das 
contas dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente 
nacional, estaduais, distrital e municipais devem emitir recibo em 
favor do doador, assinado por pessoa competente e pelo presidente 
do Conselho correspondente, especificando: (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

I - número de ordem; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

II - nome, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e 
endereço do emitente; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - nome, CNPJ ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do doador; 
(Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

IV - data da doação e valor efetivamente recebido; e (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

V - ano-calendário a que se refere a doação. (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 1 o O comprovante de que trata o caput deste artigo pode ser 
emitido anualmente, desde que discrimine os valores doados mês 
a mês. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 2 o No caso de doação em bens, o comprovante deve conter 
a identificação dos bens, mediante descrição em campo próprio 
ou em relação anexa ao comprovante, informando também se 
houve avaliação, o nome, CPF ou CNPJ e endereço dos avaliadores. 
(Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-E. Na hipótese da doação em bens, o doador deverá: 
(Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - comprovar a propriedade dos bens, mediante documentação 
hábil; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - baixar os bens doados na declaração de bens e direitos, 
quando se tratar de pessoa física, e na escrituração, no caso de 
pessoa jurídica; e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - considerar como valor dos bens doados: (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

a) para as pessoas físicas, o valor constante da última declaração 
do imposto de renda, desde que não exceda o valor de mercado; 
(Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

b) para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único. O preço obtido em caso de leilão não será 
considerado na determinação do valor dos bens doados, exceto se 
o leilão for determinado por autoridade judiciária. (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-F. Os documentos a que se referem os arts. 260-
D e 260-E devem ser mantidos pelo contribuinte por um prazo 
de 5 (cinco) anos para fins de comprovação da dedução perante 
a Receita Federal do Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

Art. 260-G. Os órgãos responsáveis pela administração das 
contas dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente 
nacional, estaduais, distrital e municipais devem: (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - manter conta bancária específica destinada exclusivamente 
a gerir os recursos do Fundo; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

II - manter controle das doações recebidas; e (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - informar anualmente à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil as doações recebidas mês a mês, identificando os seguintes 
dados por doador: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

a) nome, CNPJ ou CPF; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

b) valor doado, especificando se a doação foi em espécie ou em 
bens. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-H. Em caso de descumprimento das obrigações 
previstas no art. 260-G, a Secretaria da Receita Federal do Brasil 
dará conhecimento do fato ao Ministério Público. (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-I. Os Conselhos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais divulgarão 
amplamente à comunidade: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

I - o calendário de suas reuniões; (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

II - as ações prioritárias para aplicação das políticas de 
atendimento à criança e ao adolescente; (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

III - os requisitos para a apresentação de projetos a serem 
beneficiados com recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente nacional, estaduais, distrital ou municipais; (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

IV - a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário 
e o valor dos recursos previstos para implementação das ações, por 
projeto; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
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V - o total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por 
projeto atendido, inclusive com cadastramento na base de dados 
do Sistema de Informações sobre a Infância e a Adolescência; e 
(Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

VI - a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com 
recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente 
nacional, estaduais, distrital e municipais. (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-J. O Ministério Público determinará, em cada Comarca, 
a forma de fiscalização da aplicação dos incentivos fiscais referidos 
no art. 260 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único. O descumprimento do disposto nos arts. 
260-G e 260-I sujeitará os infratores a responder por ação judicial 
proposta pelo Ministério Público, que poderá atuar de ofício, a 
requerimento ou representação de qualquer cidadão. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-K. A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 
República (SDH/PR) encaminhará à Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, até 31 de outubro de cada ano, arquivo eletrônico 
contendo a relação atualizada dos Fundos dos Direitos da Criança 
e do Adolescente nacional, distrital, estaduais e municipais, com 
a indicação dos respectivos números de inscrição no CNPJ e das 
contas bancárias específicas mantidas em instituições financeiras 
públicas, destinadas exclusivamente a gerir os recursos dos Fundos. 
(Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-L. A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá as 
instruções necessárias à aplicação do disposto nos arts. 260 a 260-
K. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 261. A falta dos conselhos municipais dos direitos da 
criança e do adolescente, os registros, inscrições e alterações a 
que se referem os arts. 90, parágrafo único, e 91 desta Lei serão 
efetuados perante a autoridade judiciária da comarca a que 
pertencer a entidade.

Parágrafo único. A União fica autorizada a repassar aos estados 
e municípios, e os estados aos municípios, os recursos referentes 
aos programas e atividades previstos nesta Lei, tão logo estejam 
criados os conselhos dos direitos da criança e do adolescente nos 
seus respectivos níveis.

Art. 262. Enquanto não instalados os Conselhos Tutelares, 
as atribuições a eles conferidas serão exercidas pela autoridade 
judiciária.

Art. 263. O Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações:

1) Art. 121 ...............................................................
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de um terço, 

se o crime resulta de inobservância de regra técnica de profissão, 
arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro à 
vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge 
para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena 
é aumentada de um terço, se o crime é praticado contra pessoa 
menor de catorze anos.

2) Art. 129 ...............................................................
§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das 

hipóteses do art. 121, § 4º.
§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121.
3) Art. 136...............................................................
§ 3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado 

contra pessoa menor de catorze anos.
4) Art. 213 ...............................................................
Parágrafo único. Se a ofendida é menor de catorze anos:

Pena - reclusão de quatro a dez anos.
5) Art. 214...............................................................
Parágrafo único. Se o ofendido é menor de catorze anos:
Pena - reclusão de três a nove anos.»
Art. 264. O art. 102 da Lei n.º 6.015, de 31 de dezembro de 

1973 , fica acrescido do seguinte item:
“Art. 102 ...............................................................
6º) a perda e a suspensão do pátrio poder. “
Art. 265. A Imprensa Nacional e demais gráficas da União, da 

administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo poder público federal promoverão edição popular 
do texto integral deste Estatuto, que será posto à disposição das 
escolas e das entidades de atendimento e de defesa dos direitos da 
criança e do adolescente.

Art. 265-A. O poder público fará periodicamente ampla 
divulgação dos direitos da criança e do adolescente nos meios de 
comunicação social. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Parágrafo único. A divulgação a que se refere o caput será 
veiculada em linguagem clara, compreensível e adequada a crianças 
e adolescentes, especialmente às crianças com idade inferior a 6 
(seis) anos. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 266. Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua 
publicação.

Parágrafo único. Durante o período de vacância deverão 
ser promovidas atividades e campanhas de divulgação e 
esclarecimentos acerca do disposto nesta Lei.

Art. 267. Revogam-se as Leis n.º 4.513, de 1964 , e 6.697, de 10 
de outubro de 1979 (Código de Menores), e as demais disposições 
em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1990; 169º da Independência e 102º da 
República.

NOÇÕES SOBRE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

Prezado Candidato, o tema supracitado, já foi abordado nos tópi-
cos anteriores

 NOÇÕES DE RELAÇÕES HUMANAS E RELAÇÕES PÚBLICAS

Prezado Candidato, o tema supracitado, já foi abordado nos tópi-
cos anteriores

COMPORTAMENTO GRUPAL E LIDERANÇA 

— Liderança
As organizações têm evoluído, sobretudo em termos estrutu-

rais e tecnológicos. As mudanças e o conhecimento são os novos 
paradigmas e têm vindo a exigir uma nova postura nos estilos pes-
soais e organizacionais, voltados para uma realidade diferenciada 
e emergente. Neste contexto, a Liderança passa a ser a chave para 
o sucesso organizacional, decorrendo de uma nova cultura e estru-
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tura, na qual se privilegia o capital intelectual, pois são as pessoas 
que proporcionam as condições essenciais ao desenvolvimento das 
organizações.

Ao longo dos tempos, a liderança tem sido alvo de interesse 
por parte das organizações e dos gestores, estes começaram a per-
ceber a importância que a mesma tem para o sucesso e o alcance 
dos objetivos traçados.

Os líderes devem procurar incrementar, um melhor relaciona-
mento entre as pessoas, incentivando o trabalho em equipa, mo-
tivando os colaboradores e proporcionando um ambiente de tra-
balho saudável, seguro e propício ao progresso e desenvolvimento 
das suas capacidades e talentos.

A Liderança é um tema muito atual e de importância estratégi-
ca para as organizações, como tal, deve ser integrada na definição 
da estratégia organizacional. As organizações precisam das pessoas 
para atingirem os seus objetivos e alcançar a sua visão e missão de 
futuro, assim como as pessoas necessitam das organizações para 
atingirem as suas metas e realizações pessoais.

As pessoas têm sido uma preocupação constante da gestão das 
organizações, uma vez que uma boa gestão das mesmas se traduz 
no diferencial que alavanca os bons resultados. Para trabalhar o 
capital humano de modo a maximizar o seu desempenho, é neces-
sário que os indivíduos se sintam motivados e satisfeitos com o seu 
líder e com a forma como que a Liderança vem sendo exercida.

Os líderes têm a missão de atingir os resultados pretendidos 
pela organização através das pessoas que lideram. Assim sendo, 
para que a gestão de pessoas seja eficaz, os líderes têm de ser os 
modelos sociais, dando o exemplo, estando sempre na linha da 
frente, mostrando como se faz, fazendo.

A liderança é considerada como um processo dinâmico e que 
vem sofrendo alterações e adaptações aos vários níveis, daí a ne-
cessidade de trabalhar algumas das suas principais características 
que permitem obter o máximo de eficiência e eficácia.

Sejam quais forem as características pessoais e de personali-
dade do líder, estas afetam as relações com os liderados e, conse-
quentemente, o desempenho destes nas tarefas que executam nas 
organizações.

As diversas definições de liderança não são unânimes e estão 
longe de gerar consenso entre os autores. Desta forma, tem sido 
muito difícil definir o que é ser líder e o que é a liderança, havendo 
inúmeras definições para este conceito.

Segundo Yukl (1998, p.5), “A liderança é um processo através 
do qual um membro de um grupo ou organização influencia a in-
terpretação dos eventos pelos restantes membros, a escolha dos 
objectivos e estratégias, a organização das actividades de trabalho, 
a motivação das pessoas para alcançar os objectivos, a manutenção 
das relações de cooperação, o desenvolvimento das competências 
e confiança pelos membros, e a obtenção de apoio e cooperação de 
pessoas exteriores ao grupo ou organização.”

A Liderança é uma tentativa de influência, de modo a conse-
guir dos seus liderados empenho e cooperação. Nessa perspectiva, 
quando um chefe manipula ou exige obediência e cooperação de 
forma coerciva, não há liderança.

Liderança X Gestão
A liderança e a gestão são vocábulos que por vezes são vistos 

por muitos como sinônimos, no entanto existem diferenças bem 
notórias entre ambos, além disso um bom líder pode não ser um 
bom chefe e vice-versa.

De acordo com Rost & Smith (1992), “A liderança é uma in-
fluência de relacionamento, ao passo que a gestão é um relacio-
namento de autoridade. A liderança é levada a cabo com líderes 
seguidores, enquanto a gestão é executada com gestores e subor-
dinados.”

• Liderança
A liderança é um processo mais emocional, envolve o coração. 

Os líderes são dinâmicos, criativos, carismáticos e inspiradores, são 
visionários, assumem os riscos e sabem lidar com a mudança.

Os líderes são criativos e têm estilos mais imprevisíveis, são 
mais intuitivos do que racionais. Em vez de se adaptarem, tentam 
transformar o estado das coisas. Os líderes atuam proativamente 
formando ideias em vez de lhes reagirem.

Um bom líder não é aquele que se preocupa em sê-lo, mas 
aquele que dá o exemplo mostrando como as coisas devem ser fei-
tas, que tem ética e se preocupa com as pessoas que o rodeiam, 
que envolve e motiva toda a equipa. Deve focar-se no desenvolvi-
mento das pessoas com quem trabalha para que se tornem mais 
autónomas.

O líder tem a capacidade de gerir diferentes personalidades 
mobilizando-as para objetivos comuns. Liderar é saber comunicar 
e conquistar a admiração e o respeito dos outros, fazendo com que 
todo o grupo se identifique com o líder, o siga e execute as suas 
decisões.

Os líderes são inovadores e criativos, procuram agir sobre a si-
tuação em causa, as suas perspectivas e aspirações são a longo pra-
zo, têm uma atitude proativa, são emocionais e empáticos e atraem 
fortes sentimentos de identidade e diferenciação. As competências 
de liderança não podem ser ensinadas nem aprendidas são inatas 
ao ser humano, estas vão sendo moldadas pelas experiências e co-
nhecimentos adquiridos.

Para Monford e tal. (2000, p.24), “Os líderes não nascem nem 
são feitos; de facto, o seu potencial inato é moldado pelas experi-
ências que lhes permitem desenvolver as capacidades necessárias 
à resolução de problemas sociais significativas.

• Gestão
A gestão tem uma abrangência muito maior do que a lide-

rança, envolve tanto os aspectos comportamentais como os que 
estão diretamente ligados à sua gestão, tais como: planeamento, 
controlo e regulamentos internos e externos. Os gestores são mais 
racionais, trabalham mais com a “cabeça” do que com o “coração”.

Segundo Bennis & Nanus (1995), “gerir consiste em provocar, 
realizar, assumir responsabilidades, comandar. Diferentemente, li-
derar consiste em exercer influência, guiar, orientar. Os gestores 
são pessoas que sabem o que devem fazer. Os líderes são as que 
sabem o que é necessário fazer.”

Os gestores são conservadores e analíticos, reagem e adaptam-
-se aos factos ao invés de transformá-los. Tendem a adoptar atitu-
des impessoais, calculam as vantagens da competição, negoceiam 
e usam as recompensas e as punições como formas de coação. 
Estes estão perfeitamente enquadrados na cultura organizacional 
e lutam pela optimização dos recursos de modo a alcançarem os 
resultados desejados.

Para que as organizações possam sobreviver num mercado glo-
balizado e cada vez mais competitivo têm de ter uma boa gestão. A 
gestão tem que ter a implementação da mudança através da visão 
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do seu líder de forma a alcançar os resultados previamente defini-
dos. Sem uma boa gestão as organizações não conseguirão atingir 
esses resultados e tornam-se pouco produtivas e competitivas.

Quer a gestão quer a liderança têm diferentes formas de gerir 
a sua equipa, através dos diferentes líderes. Esta hipótese é bem 
acolhida por Rowe (2001), através de um modelo triangular cujos 
vértices são a liderança gestionária, a liderança visionária e a lide-
rança estratégica.

Tipos de liderança

• Líder Gestionário
O líder gestionário está mais virado para a estabilidade finan-

ceira a longo prazo e orientado para os comportamentos de curto 
prazo e baixo custo. O seu relacionamento com as pessoas está in-
timamente ligado com os seus papéis no processo de decisão, mas 
raramente decide com base em valores. Não investe na inovação 
que pode mudar a organização pois falta-lhe visão, iniciativa e cria-
tividade. Normalmente é reativo e adapta atitudes passivas peran-
te os objetivos, estes centram-se nas necessidades sentidas e não 
nos desejosos ou sonhos.

• Líder Visionário
Já o líder visionário fomenta a mudança, a inovação e a criati-

vidade. É proativo, muda o modo de as pessoas pensarem acerca 
daquilo que é desejável e necessário. Está orientado para o desen-
volvimento das pessoas e para o sucesso das organizações. Normal-
mente decide com base em valores e relaciona-se com as pessoas 
de modo intuitivo e empático. Enfatiza a viabilidade de empresa a 
longo prazo mas os seus sonhos podem ser destruidores da riqueza 
no curto prazo.

• Líder Estratégico
O líder estratégico combina as duas orientações, ou seja, com-

bina as qualidades dos gestores com as dos líderes. Acredita nas 
escolhas estratégicas que fazem a diferença na organização. Essas 
estratégias devem ter impacto imediato, sendo que as responsabi-
lidades serão a longo prazo. Fomenta o comportamento ético e as 
decisões baseadas em valores. Tem elevadas expectativas acerca 
dos seus superiores, colaboradores e dele próprio.

Podemos então concluir que a liderança estratégica resulta da 
conciliação da liderança visionária e gestionária.

Alguns indivíduos terão mais aptidão para liderar e outros para 
gerir, enquanto outros conciliam as duas vertentes.

No entanto, muitos líderes podem aprender a gerir e muitos 
gestores podem melhorar as suas capacidades de liderança.

Estabelecendo a correspondência com a tese de Zaleznik, 
Rowe (2001) “ a liderança gestionária está para os gestores como 
a liderança visionária está para os líderes. Ao contrário de Zaleznik 
“considera ainda que os dois papéis são conciliáveis na figura do 
líder estratégico.”

A importância dos líderes
HARRIS (2001, p.394) “O Papel dos líderes é criar um ambiente 

em que as pessoas se sintam livres para experimentar, exprimir-se 
com franqueza, tentar novas coisas. Ainda mais importante, o seu 
papel é o de (…) construir o espaço, remover obstáculos e permitir 
que os empregados façam o seu trabalho. Um dos objetivos primor-
diais dos líderes deveria ser o de libertar os talentos de cada pessoa 
para benefício delas próprias e da empresa como um todo.”

Nas organizações é crucial que os líderes sejam pessoas idóne-
as e sejam um exemplo para toda a equipa, pois sem um bom líder 
não haverá uma boa equipa. É fundamental que exista uma boa 
liderança por parte dos líderes, somente assim a equipa será coesa 
e trabalhará afincadamente para o alcance das metas organizacio-
nais e dos objetivos conjuntos. Se o objetivo primordial de um líder 
é fazer com que os outros o sigam, então é imprescindível que dê 
bons exemplos e lhes mostre o caminho a seguir.

A liderança é um tópico fundamental nas relações de trabalho, 
os líderes têm de trabalhar no sentido de evitar conflitos laborais e 
proporcionar benefícios para todos.

Por vezes, as incompatibilidades pessoais e profissionais entre 
os líderes e os liderados, fazem com que surjam conflitos difíceis 
de gerir, contribuindo para o insucesso das pessoas e o fracasso 
das organizações, dificultando assim o alcance das metas traçadas.

Segundo Russo (2005) “a discussão se os líderes nascem líderes 
ou aprendem a sê-lo é longa. Contudo a resposta diz Russo é sim-
ples e direta: as duas afirmações são verdadeiras.”

O líder deve ser capaz de criar um ambiente saudável, bem 
como interação e dinâmica com toda a equipa de trabalho. É fun-
damental criar desafios e dar autonomia, para que em conjunto se 
implementem e tomem as melhores decisões.

Estilos de liderança
As organizações, as equipas e as situações variam no tempo 

e no espaço, os líderes também, daí que é bastante comum que o 
sucesso do líder e dos seus seguidores esteja diretamente relacio-
nado com o estilo de liderança adoptado.

White & Lippit (1939) fizeram os primeiros estudos para verifi-
car o impacto causado pelas diferentes formas de liderar. Segundo 
eles existem essencialmente três estilos de liderança: liderança au-
toritária, liberal e democrática.

• Liderança Autoritária
Em primeiro lugar aparece a liderança autoritária, “o líder fixa 

as diretrizes, sem qualquer participação do grupo”, é ele que fixa 
todas as diretrizes e determina qual tarefa deve ser realizada, tudo 
tem que ser feito como ele define. (CHIAVENATO, 2003)

Na liderança autoritária, autocrática ou diretiva o líder foca-
-se apenas nas tarefas e determina técnicas para a execução das 
mesmas. O líder toma as decisões individualmente e não considera 
a opinião da equipe, ordena e impõe a sua vontade. Este tipo de 
liderança provoca tensão e frustração no grupo. O líder tem uma 
postura essencialmente diretiva e não dá espaço à criatividade dos 
liderados. A sua postura por vezes é paternalista e fica satisfeito por 
sentir que os outros dependem dele. É rápido na tomada de deci-
são e os seus objetivos são o lucro e os resultados. Por norma, neste 
tipo de liderança as consequências são nefastas, existe ausência de 
espontaneidade e de iniciativa e quando o líder abandona a orga-
nização as pessoas sentem-se completamente perdidas pois não 
estavam habituadas a tomar decisões e a terem iniciativa própria.

O trabalho só se realiza na presença do líder, pois na sua au-
sência o grupo é pouco produtivo e indisciplinado. O líder autoritá-
rio normalmente não delega tarefas, prefere ser ele a executá-las. 
A liderança autoritária apresenta elevados níveis de produção, mas 
com evidentes sinais de frustração e agressividade.

• Liderança Liberal
A liderança liberal é totalmente inversa à autocrática, “há liber-

dade total para as decisões grupais ou individuais, e mínima partici-
pação do líder.” (CHIAVENATO, 2003)
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Na liderança laissez faire ou liberal não há imposição de re-
gras, parte-se do princípio que o grupo atingiu a maturidade e não 
necessita do líder para o orientar e o supervisionar. Caracteriza-se 
pela total liberdade da equipa o líder não interfere na divisão das 
tarefas nem na tomada de decisão, quem decide é o próprio grupo. 
Este é considerado o pior estilo de liderança, uma vez que não há 
demarcação dos níveis hierárquicos instala-se a confusão, a desor-
ganização, o desrespeito e a falta de um líder com poder e autori-
dade para resolver os conflitos.

Na liderança liberal o líder só participa na tomada de decisão 
quando é solicitado pelo grupo, os níveis de produtividade são in-
satisfatórios e existem fortes sinais de individualismo, insatisfação 
e desrespeito pelo líder.

• Liderança Democrática
No que respeita à liderança democrática, participativa ou con-

sultiva, este estilo está voltado para as pessoas e há participação de 
toda a equipa no processo de decisão. É o grupo que define as téc-
nicas para atingir os objetivos, no entanto o líder tem a responsabi-
lidade de alertar o grupo para as dificuldades existentes no alcance 
desses mesmos objetivos.

Segundo, Chiavenato (2003, p.125), “As diretrizes são debati-
das e decididas pelo grupo, estimulado e assistido pelo líder”.

O líder envolve todo grupo, pede sugestões e aceita opiniões, 
existe confiança mútua, relações amistosas e muita compreensão. 
Este estilo de liderança está orientado para as tarefas e para as pes-
soas. Os grupos submetidos à liderança democrática, apresentam 
elevados níveis de produtividade, quer em quantidade quer em 
qualidade. Existe ainda, um clima de satisfação, integração e com-
prometimento das pessoas para com a organização.

De acordo com Fachada (1998), “A diferença entre o estilo efi-
caz e ineficaz não depende unicamente do comportamento do lí-
der, mas da adequação desses comportamentos ao ambiente onde 
ele desempenha as suas funções.”

O estilo de liderança a adoptar vai depender sobretudo da 
equipa a liderar e do seu tamanho. Deverá estar adaptada a cada 
pessoa, à equipa e à tarefa a realizar, só assim se conseguirá a má-
xima eficácia na persecução dos objetivos.

Teorias da liderança
Existem várias teorias de liderança e podem ser classificadas 

em quatro grupos: teorias de traços de personalidade (até aos anos 
40), teorias sobre estilos de liderança/comportamento do líder (até 
aos anos 60), teorias situacionais/contingências da liderança (des-
de os anos 50 até final da década de 70) e por último as teorias dos 
traços e do carisma (últimas décadas).

• Teoria dos Estilos de Liderança
Na Teoria sobre os Estilos de Liderança a preocupação domi-

nante nas várias teorias foi definir o comportamento do líder mais 
eficaz. A abordagem dos estilos refere-se não ao que o indivíduo é 
mas ao que ele faz, ou seja, o seu estilo de liderar. Aqui destacam-
-se as maneiras e estilos de comportamento adoptados pelo líder: 
autocracia, liberalismo e democracia, bem como a liderança centra-
da nos resultados da tarefa e a liderança centrada na preocupação 
com as pessoas.

Como instrumento de avaliação dos estilos de liderança Black 
e Mouton (1964), apresentam uma grelha de gestão, que é uma 
tabela de dupla entrada, composta por dois eixos: o eixo vertical 

representa a “ênfase nas pessoas” e o eixo horizontal representa 
a “ênfase na produção”. Nos quatro cantos e no centro da grelha 
os autores colocaram os principais estilos de liderança, de acordo 
com a orientação para a tarefa ou para o relacionamento. Segundo 
os autores, é muito importante que cada líder aprenda a observar 
o seu estilo de liderança através da grelha, a fim de melhorar o seu 
desempenho, contribuindo assim, para o seu desenvolvimento pro-
fissional, bem como para o desenvolvimento da organização.

Para Chiavenato (2003, p.124), “São teorias que estudam a li-
derança em termos de estilos de comportamento do líder em rela-
ção aos seus subordinados. A abordagem dos estilos de liderança 
se refere àquilo que o líder faz, isto é, o seu comportamento de 
liderar”.

• Teoria dos Traços e do Carisma
Nas últimas décadas os psicólogos organizacionais começam a 

interessar-se pela cultura organizacional e pela mudança cultural. 
De acordo com o trabalho de Shein (1989) os líderes têm de ter 
capacidades específicas como a paciência, persistência, contenção 
da ansiedade, garantir estabilidade e confiança emocional, etc. Da 
análise de Shein resultam dois importantes conceitos: a liderança 
transformacional e a liderança transacional.

• Liderança Transformacional
Bass (1985), foi um dos pioneiros nos estudos da liderança 

transformacional e transacional, a considerar que a liderança tanto 
envolve comportamentos transformacionais como transacionais. 
Alguns autores (Barling, Slater e Kelloway, 2000; Judge e Bono, 
2000) destacaram exclusivamente o papel da liderança transforma-
cional.

A Liderança Transformacional é o tipo de liderança que resul-
ta do processo de influenciar as grandes mudanças das atitudes e 
comportamentos dos membros da organização e o comprometi-
mento com a missão e os objetivos da organização.

Segundo Bass (1985), os líderes transformacionais têm “visão”, 
prendem-se às suas convicções internas, têm vontade de encorajar 
e olhar os problemas de diferentes formas. Estes líderes são donos 
do seu próprio destino e têm talento para atravessar os tempos de 
adversidade com sucesso.

Bass (1995) descobriu que as três principais características de 
um líder transformacional são o carisma, reconhecimento e estímu-
lo de cada seguidor como incentivo intelectual para que os segui-
dores examinem as situações de acordo com novas perspectivas.

O mesmo autor (BASS, 2000, p.297) sustenta que “as qualida-
des dos líderes transformacionais são afetadas pelas experiências 
de infância (pais zelosos e que estabelecem objetivos desafiantes). 
Afirma mesmo que causas hereditárias podem estar na sua ori-
gem.”

Um líder Transformacional consegue que os seus seguidores 
prossigam além dos seus próprios interesses e altera ou transforma 
as suas metas em metas de todo o grupo ou da organização. Ele 
faz com que os seguidores se envolvam integralmente para que se 
atinjam os objetivos organizacionais.

Segundo Yukl (1999, p.46), “as teorias da liderança carismáti-
ca e transformacional contribuem para o nosso entendimento da 
eficácia de liderança, mas a sua singularidade e contributo foram 
exagerados.”
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• Liderança Transacional
A Liderança Transacional baseia-se na relação do líder e do li-

derado. O líder conduz e motiva toda a equipa na direção dos obje-
tivos estabelecidos.

Segundo Bass (1995), a liderança transacional “envolve a atri-
buição de recompensas aos seguidores em troca da sua obediência. 
O líder reconhece as necessidades e desejos dos seus colaborado-
res, clarificando-lhes como podem satisfazê-las em troca da execu-
ção das tarefas e do desempenho.”

Muitas situações de liderança são baseadas num entendimen-
to entre o líder e os seus seguidores. Existe um contrato social im-
plícito indicando que se concordar com o que o líder deseja fazer, o 
seguidor terá certos benefícios, tais como remuneração melhorada 
ou a não-demissão.

As transações construtivas resultam em consequências posi-
tivas, tais como a obtenção de uma promoção. Essas promoções 
são vistas como mais eficazes e satisfatórias do que as transações 
corretivas, que trazem consequências negativas, tais como uma hu-
milhação.

Este tipo de liderança, a par da liderança carismática, constitui 
o estilo de liderança mais apropriado para a mudança organizacio-
nal.

Não é a força da autoridade que os chefes possuem devido à 
sua posição privilegiada no organograma da organização que lhes 
proporciona eficácia para liderar as pessoas, mas a percepção posi-
tiva desses seguidores que faz dele um verdadeiro líder.

Num mundo altamente dinâmico e instável onde o ambiente 
organizacional sofre continuamente profundas alterações impul-
sionadas pelo processo de globalização, o mercado torna-se mais 
exigente e competitivo, exigindo das organizações adaptações e 
respostas rápidas a estas mudanças e alterações sofridas. As em-
presas necessitam de profissionais capazes de responderem de for-
ma ajustada e em tempo útil aos novos desafios.

O alinhamento entre as Práticas de Liderança e a Cultura Orga-
nizacional é compreendido através dos conceitos percebidos atra-
vés da revisão bibliográfica. A revisão da literatura permitiu uma 
melhor compreensão dos conceitos de Liderança e dos principais 
fatores que a influenciam.

A chave do sucesso para um elevado desempenho das orga-
nizações está na congruência entre os elementos da organização, 
principalmente entre a estratégia, a estrutura, as pessoas, a própria 
cultura e como não podia deixar de ser a Liderança. Assim sendo, 
será crucial que a organização repense a forma como a Liderança 
vem sendo exercida, só assim, conseguirá pessoas motivadas e feli-
zes, contribuindo de forma decisiva para o aumento da performan-
ce da organização.

Conclui-se, que diante das mudanças, o líder deve conciliar os 
interesses da organização com os da sua equipa de trabalho, em-
penhando-se afincadamente para proporcionar um ambiente fa-
vorável ao desenvolvimento dos seus liderado, influenciando-os a 
alcançarem os objetivos comuns.

EQUIPE MULTIPROFISSIONAL

Prezado Candidato, o tema supracitado, já foi abordado nos tópi-
cos anteriores

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 (ESTATUTO DA PES-
SOA COM DEFICIÊNCIA)

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência).

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I
PARTE GERAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a 
assegurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos 
direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, 
visando à sua inclusão social e cidadania.

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
ratificados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto 
Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 , em conformidade com 
o procedimento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da 
República Federativa do Brasil , em vigor para o Brasil, no plano 
jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo 
Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 , data de início de sua 
vigência no plano interno.

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual 
ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 
de condições com as demais pessoas.

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será 
biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e 
interdisciplinar e considerará:       (Vigência)       (Vide Decreto nº 
11.063, de 2022)

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;
II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;
III - a limitação no desempenho de atividades; e
IV - a restrição de participação.
§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da 

deficiência.(Vide Lei nº 13.846, de 2019)       (Vide Lei nº 14.126, de 
2021)

§ 3º O exame médico-pericial componente da avaliação 
biopsicossocial da deficiência de que trata o § 1º deste artigo 
poderá ser realizado com o uso de tecnologia de telemedicina ou 
por análise documental conforme situações e requisitos definidos 
em regulamento.     (Incluído pela Lei nº 14.724, de 2023)

Art. 2º-A. É instituído o cordão de fita com desenhos de 
girassóis como símbolo nacional de identificação de pessoas com 
deficiências ocultas.      (Incluído pela Lei nº 14.624, de 2023)
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§ 1º O uso do símbolo de que trata o caput deste artigo é 
opcional, e sua ausência não prejudica o exercício de direitos e 
garantias previstos em lei.      (Incluído pela Lei nº 14.624, de 2023)

§ 2º A utilização do símbolo de que trata o caput deste artigo 
não dispensa a apresentação de documento comprobatório da 
deficiência, caso seja solicitado pelo atendente ou pela autoridade 
competente.     (Incluído pela Lei nº 14.624, de 2023)

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para 

utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, 
equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e 
comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 
outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou 
privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por 
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, 
programas e serviços a serem usados por todas as pessoas, sem 
necessidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo os 
recursos de tecnologia assistiva;

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, 
equipamentos, dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, 
práticas e serviços que objetivem promover a funcionalidade, 
relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência 
ou com mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, 
independência, qualidade de vida e inclusão social;

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou 
comportamento que limite ou impeça a participação social da 
pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos 
à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à 
comunicação, ao acesso à informação, à compreensão, à circulação 
com segurança, entre outros, classificadas em:

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços 
públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo;

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos 
e privados;

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios 
de transportes;

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer 
entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte ou 
impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens e de 
informações por intermédio de sistemas de comunicação e de 
tecnologia da informação;

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que 
impeçam ou prejudiquem a participação social da pessoa com 
deficiência em igualdade de condições e oportunidades com as 
demais pessoas;

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o 
acesso da pessoa com deficiência às tecnologias;

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, 
entre outras opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais 
(Libras), a visualização de textos, o Braille, o sistema de sinalização 
ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos 
multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os 
sistemas auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, 
meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, 
incluindo as tecnologias da informação e das comunicações;

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes 
necessários e adequados que não acarretem ônus desproporcional 
e indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de assegurar 

que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade 
de condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os 
direitos e liberdades fundamentais;

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de 
obras de urbanização, tais como os referentes a pavimentação, 
saneamento, encanamento para esgotos, distribuição de energia 
elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, 
abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que 
materializam as indicações do planejamento urbanístico;

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias 
e nos espaços públicos, superpostos ou adicionados aos elementos 
de urbanização ou de edificação, de forma que sua modificação 
ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses 
elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, 
terminais e pontos de acesso coletivo às telecomunicações, fontes 
de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer 
outros de natureza análoga;

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por 
qualquer motivo, dificuldade de movimentação, permanente 
ou temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da 
flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo 
idoso, gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço 
de Acolhimento do Sistema Único de Assistência Social (Suas) 
localizadas em áreas residenciais da comunidade, com estruturas 
adequadas, que possam contar com apoio psicossocial para o 
atendimento das necessidades da pessoa acolhida, destinadas a 
jovens e adultos com deficiência, em situação de dependência, que 
não dispõem de condições de autossustentabilidade e com vínculos 
familiares fragilizados ou rompidos;

XI - moradia para a vida independente da pessoa com 
deficiência: moradia com estruturas adequadas capazes de 
proporcionar serviços de apoio coletivos e individualizados que 
respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e adultos com 
deficiência;

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, 
que, com ou sem remuneração, assiste ou presta cuidados básicos e 
essenciais à pessoa com deficiência no exercício de suas atividades 
diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados 
com profissões legalmente estabelecidas;

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades 
de alimentação, higiene e locomoção do estudante com deficiência 
e atua em todas as atividades escolares nas quais se fizer necessária, 
em todos os níveis e modalidades de ensino, em instituições 
públicas e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimentos 
identificados com profissões legalmente estabelecidas;

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com 
deficiência, podendo ou não desempenhar as funções de atendente 
pessoal.

CAPÍTULO II
DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO

Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade 
de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma 
espécie de discriminação.

§ 1º Considera-se discriminação em razão da deficiência toda 
forma de distinção, restrição ou exclusão, por ação ou omissão, 
que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir ou anular 
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o reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades 
fundamentais de pessoa com deficiência, incluindo a recusa de 
adaptações razoáveis e de fornecimento de tecnologias assistivas.

§ 2º A pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de 
benefícios decorrentes de ação afirmativa.

Art. 5º A pessoa com deficiência será protegida de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, tortura, 
crueldade, opressão e tratamento desumano ou degradante.

Parágrafo único. Para os fins da proteção mencionada no caput 
deste artigo, são considerados especialmente vulneráveis a criança, 
o adolescente, a mulher e o idoso, com deficiência.

Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da 
pessoa, inclusive para:

I - casar-se e constituir união estável;
II - exercer direitos sexuais e reprodutivos;
III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter 

acesso a informações adequadas sobre reprodução e planejamento 
familiar;

IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização 
compulsória;

V - exercer o direito à família e à convivência familiar e 
comunitária; e

VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, 
como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades com 
as demais pessoas.

Art. 7º É dever de todos comunicar à autoridade competente 
qualquer forma de ameaça ou de violação aos direitos da pessoa 
com deficiência.

Parágrafo único. Se, no exercício de suas funções, os juízes e 
os tribunais tiverem conhecimento de fatos que caracterizem as 
violações previstas nesta Lei, devem remeter peças ao Ministério 
Público para as providências cabíveis.

Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar 
à pessoa com deficiência, com prioridade, a efetivação dos 
direitos referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à paternidade 
e à maternidade, à alimentação, à habitação, à educação, à 
profissionalização, ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à 
reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, 
ao turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços 
científicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à 
convivência familiar e comunitária, entre outros decorrentes da 
Constituição Federal, da Convenção sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência e seu Protocolo Facultativo e das leis e de outras 
normas que garantam seu bem-estar pessoal, social e econômico.

SEÇÃO ÚNICA
DO ATENDIMENTO PRIORITÁRIO

Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber 
atendimento prioritário, sobretudo com a finalidade de:

I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;
II - atendimento em todas as instituições e serviços de 

atendimento ao público;
III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto 

tecnológicos, que garantam atendimento em igualdade de 
condições com as demais pessoas;

IV - disponibilização de pontos de parada, estações e terminais 
acessíveis de transporte coletivo de passageiros e garantia de 
segurança no embarque e no desembarque;

V - acesso a informações e disponibilização de recursos de 
comunicação acessíveis;

VI - recebimento de restituição de imposto de renda;
VII - tramitação processual e procedimentos judiciais e 

administrativos em que for parte ou interessada, em todos os atos 
e diligências.

§ 1º Os direitos previstos neste artigo são extensivos ao 
acompanhante da pessoa com deficiência ou ao seu atendente 
pessoal, exceto quanto ao disposto nos incisos VI e VII deste artigo.

§ 2º Nos serviços de emergência públicos e privados, a 
prioridade conferida por esta Lei é condicionada aos protocolos de 
atendimento médico.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA

Art. 10. Compete ao poder público garantir a dignidade da 
pessoa com deficiência ao longo de toda a vida.

Parágrafo único. Em situações de risco, emergência ou estado 
de calamidade pública, a pessoa com deficiência será considerada 
vulnerável, devendo o poder público adotar medidas para sua 
proteção e segurança.

Art. 11. A pessoa com deficiência não poderá ser obrigada a 
se submeter a intervenção clínica ou cirúrgica, a tratamento ou a 
institucionalização forçada.

Parágrafo único. O consentimento da pessoa com deficiência 
em situação de curatela poderá ser suprido, na forma da lei.

Art. 12. O consentimento prévio, livre e esclarecido da pessoa 
com deficiência é indispensável para a realização de tratamento, 
procedimento, hospitalização e pesquisa científica.

§ 1º Em caso de pessoa com deficiência em situação de curatela, 
deve ser assegurada sua participação, no maior grau possível, para 
a obtenção de consentimento.

§ 2º A pesquisa científica envolvendo pessoa com deficiência 
em situação de tutela ou de curatela deve ser realizada, em caráter 
excepcional, apenas quando houver indícios de benefício direto 
para sua saúde ou para a saúde de outras pessoas com deficiência e 
desde que não haja outra opção de pesquisa de eficácia comparável 
com participantes não tutelados ou curatelados.

Art. 13. A pessoa com deficiência somente será atendida sem 
seu consentimento prévio, livre e esclarecido em casos de risco 
de morte e de emergência em saúde, resguardado seu superior 
interesse e adotadas as salvaguardas legais cabíveis.

CAPÍTULO II
DO DIREITO À HABILITAÇÃO E À REABILITAÇÃO

Art. 14. O processo de habilitação e de reabilitação é um direito 
da pessoa com deficiência.

Parágrafo único. O processo de habilitação e de reabilitação 
tem por objetivo o desenvolvimento de potencialidades, talentos, 
habilidades e aptidões físicas, cognitivas, sensoriais, psicossociais, 
atitudinais, profissionais e artísticas que contribuam para a 
conquista da autonomia da pessoa com deficiência e de sua 
participação social em igualdade de condições e oportunidades 
com as demais pessoas.

Art. 15. O processo mencionado no art. 14 desta Lei baseia-
se em avaliação multidisciplinar das necessidades, habilidades e 
potencialidades de cada pessoa, observadas as seguintes diretrizes:
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I - diagnóstico e intervenção precoces;
II - adoção de medidas para compensar perda ou limitação 

funcional, buscando o desenvolvimento de aptidões;
III - atuação permanente, integrada e articulada de políticas 

públicas que possibilitem a plena participação social da pessoa com 
deficiência;

IV - oferta de rede de serviços articulados, com atuação 
intersetorial, nos diferentes níveis de complexidade, para atender 
às necessidades específicas da pessoa com deficiência;

V - prestação de serviços próximo ao domicílio da pessoa com 
deficiência, inclusive na zona rural, respeitadas a organização das 
Redes de Atenção à Saúde (RAS) nos territórios locais e as normas 
do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 16. Nos programas e serviços de habilitação e de 
reabilitação para a pessoa com deficiência, são garantidos:

I - organização, serviços, métodos, técnicas e recursos para 
atender às características de cada pessoa com deficiência;

II - acessibilidade em todos os ambientes e serviços;
III - tecnologia assistiva, tecnologia de reabilitação, materiais e 

equipamentos adequados e apoio técnico profissional, de acordo 
com as especificidades de cada pessoa com deficiência;

IV - capacitação continuada de todos os profissionais que 
participem dos programas e serviços.

Art. 17. Os serviços do SUS e do Suas deverão promover ações 
articuladas para garantir à pessoa com deficiência e sua família 
a aquisição de informações, orientações e formas de acesso às 
políticas públicas disponíveis, com a finalidade de propiciar sua 
plena participação social.

Parágrafo único. Os serviços de que trata o caput deste artigo 
podem fornecer informações e orientações nas áreas de saúde, 
de educação, de cultura, de esporte, de lazer, de transporte, de 
previdência social, de assistência social, de habitação, de trabalho, 
de empreendedorismo, de acesso ao crédito, de promoção, 
proteção e defesa de direitos e nas demais áreas que possibilitem à 
pessoa com deficiência exercer sua cidadania.

CAPÍTULO III
DO DIREITO À SAÚDE

Art. 18. É assegurada atenção integral à saúde da pessoa com 
deficiência em todos os níveis de complexidade, por intermédio do 
SUS, garantido acesso universal e igualitário.

§ 1º É assegurada a participação da pessoa com deficiência na 
elaboração das políticas de saúde a ela destinadas.

§ 2º É assegurado atendimento segundo normas éticas e 
técnicas, que regulamentarão a atuação dos profissionais de 
saúde e contemplarão aspectos relacionados aos direitos e às 
especificidades da pessoa com deficiência, incluindo temas como 
sua dignidade e autonomia.

§ 3º Aos profissionais que prestam assistência à pessoa 
com deficiência, especialmente em serviços de habilitação e de 
reabilitação, deve ser garantida capacitação inicial e continuada.

§ 4º As ações e os serviços de saúde pública destinados à 
pessoa com deficiência devem assegurar:

I - diagnóstico e intervenção precoces, realizados por equipe 
multidisciplinar;

II - serviços de habilitação e de reabilitação sempre que 
necessários, para qualquer tipo de deficiência, inclusive para a 
manutenção da melhor condição de saúde e qualidade de vida;

III - atendimento domiciliar multidisciplinar, tratamento 
ambulatorial e internação;

IV - campanhas de vacinação;
V - atendimento psicológico, inclusive para seus familiares e 

atendentes pessoais;
VI - respeito à especificidade, à identidade de gênero e à 

orientação sexual da pessoa com deficiência;
VII - atenção sexual e reprodutiva, incluindo o direito à 

fertilização assistida;
VIII - informação adequada e acessível à pessoa com deficiência 

e a seus familiares sobre sua condição de saúde;
IX - serviços projetados para prevenir a ocorrência e o 

desenvolvimento de deficiências e agravos adicionais;
X - promoção de estratégias de capacitação permanente das 

equipes que atuam no SUS, em todos os níveis de atenção, no 
atendimento à pessoa com deficiência, bem como orientação a 
seus atendentes pessoais;

XI - oferta de órteses, próteses, meios auxiliares de locomoção, 
medicamentos, insumos e fórmulas nutricionais, conforme as 
normas vigentes do Ministério da Saúde.

§ 5º As diretrizes deste artigo aplicam-se também às instituições 
privadas que participem de forma complementar do SUS ou que 
recebam recursos públicos para sua manutenção.

Art. 19. Compete ao SUS desenvolver ações destinadas à 
prevenção de deficiências por causas evitáveis, inclusive por meio 
de:

I - acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, com 
garantia de parto humanizado e seguro;

II - promoção de práticas alimentares adequadas e saudáveis, 
vigilância alimentar e nutricional, prevenção e cuidado integral 
dos agravos relacionados à alimentação e nutrição da mulher e da 
criança;

III - aprimoramento e expansão dos programas de imunização 
e de triagem neonatal;

IV - identificação e controle da gestante de alto risco.
V - aprimoramento do atendimento neonatal, com a oferta 

de ações e serviços de prevenção de danos cerebrais e sequelas 
neurológicas em recém-nascidos, inclusive por telessaúde.     
(Incluído pela Lei nº 14.510, de 2022)

Art. 20. As operadoras de planos e seguros privados de saúde 
são obrigadas a garantir à pessoa com deficiência, no mínimo, 
todos os serviços e produtos ofertados aos demais clientes.

Art. 21. Quando esgotados os meios de atenção à saúde 
da pessoa com deficiência no local de residência, será prestado 
atendimento fora de domicílio, para fins de diagnóstico e de 
tratamento, garantidos o transporte e a acomodação da pessoa 
com deficiência e de seu acompanhante.

Art. 22. À pessoa com deficiência internada ou em observação 
é assegurado o direito a acompanhante ou a atendente pessoal, 
devendo o órgão ou a instituição de saúde proporcionar condições 
adequadas para sua permanência em tempo integral.

§ 1º Na impossibilidade de permanência do acompanhante 
ou do atendente pessoal junto à pessoa com deficiência, cabe ao 
profissional de saúde responsável pelo tratamento justificá-la por 
escrito.

§ 2º Na ocorrência da impossibilidade prevista no § 1º deste 
artigo, o órgão ou a instituição de saúde deve adotar as providências 
cabíveis para suprir a ausência do acompanhante ou do atendente 
pessoal.
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Art. 23. São vedadas todas as formas de discriminação contra a 
pessoa com deficiência, inclusive por meio de cobrança de valores 
diferenciados por planos e seguros privados de saúde, em razão de 
sua condição.

Art. 24. É assegurado à pessoa com deficiência o acesso aos 
serviços de saúde, tanto públicos como privados, e às informações 
prestadas e recebidas, por meio de recursos de tecnologia assistiva 
e de todas as formas de comunicação previstas no inciso V do art. 
3º desta Lei.

Art. 25. Os espaços dos serviços de saúde, tanto públicos quanto 
privados, devem assegurar o acesso da pessoa com deficiência, em 
conformidade com a legislação em vigor, mediante a remoção de 
barreiras, por meio de projetos arquitetônico, de ambientação de 
interior e de comunicação que atendam às especificidades das 
pessoas com deficiência física, sensorial, intelectual e mental.

Art. 26. Os casos de suspeita ou de confirmação de violência 
praticada contra a pessoa com deficiência serão objeto de 
notificação compulsória pelos serviços de saúde públicos e privados 
à autoridade policial e ao Ministério Público, além dos Conselhos 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se 
violência contra a pessoa com deficiência qualquer ação ou omissão, 
praticada em local público ou privado, que lhe cause morte ou dano 
ou sofrimento físico ou psicológico.

CAPÍTULO IV
DO DIREITO À EDUCAÇÃO

Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com deficiência, 
assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e 
aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo 
desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, 
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, 
interesses e necessidades de aprendizagem.

Parágrafo único. É dever do Estado, da família, da comunidade 
escolar e da sociedade assegurar educação de qualidade à pessoa 
com deficiência, colocando-a a salvo de toda forma de violência, 
negligência e discriminação.

Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, 
implementar, incentivar, acompanhar e avaliar:

I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e 
modalidades, bem como o aprendizado ao longo de toda a vida;

II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando 
a garantir condições de acesso, permanência, participação e 
aprendizagem, por meio da oferta de serviços e de recursos de 
acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a inclusão 
plena;

III - projeto pedagógico que institucionalize o atendimento 
educacional especializado, assim como os demais serviços 
e adaptações razoáveis, para atender às características dos 
estudantes com deficiência e garantir o seu pleno acesso ao 
currículo em condições de igualdade, promovendo a conquista e o 
exercício de sua autonomia;

IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira 
língua e na modalidade escrita da língua portuguesa como segunda 
língua, em escolas e classes bilíngues e em escolas inclusivas;

V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em 
ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico e 
social dos estudantes com deficiência, favorecendo o acesso, a 
permanência, a participação e a aprendizagem em instituições de 
ensino;

VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos 
métodos e técnicas pedagógicas, de materiais didáticos, de 
equipamentos e de recursos de tecnologia assistiva;

VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração de 
plano de atendimento educacional especializado, de organização 
de recursos e serviços de acessibilidade e de disponibilização e 
usabilidade pedagógica de recursos de tecnologia assistiva;

VIII - participação dos estudantes com deficiência e de suas 
famílias nas diversas instâncias de atuação da comunidade escolar;

IX - adoção de medidas de apoio que favoreçam o 
desenvolvimento dos aspectos linguísticos, culturais, vocacionais 
e profissionais, levando-se em conta o talento, a criatividade, as 
habilidades e os interesses do estudante com deficiência;

X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas 
de formação inicial e continuada de professores e oferta de formação 
continuada para o atendimento educacional especializado;

XI - formação e disponibilização de professores para o 
atendimento educacional especializado, de tradutores e intérpretes 
da Libras, de guias intérpretes e de profissionais de apoio;

XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e de uso de 
recursos de tecnologia assistiva, de forma a ampliar habilidades 
funcionais dos estudantes, promovendo sua autonomia e participação;

XIII - acesso à educação superior e à educação profissional e 
tecnológica em igualdade de oportunidades e condições com as 
demais pessoas;

XIV - inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de nível 
superior e de educação profissional técnica e tecnológica, de temas 
relacionados à pessoa com deficiência nos respectivos campos de 
conhecimento;

XV - acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de 
condições, a jogos e a atividades recreativas, esportivas e de lazer, 
no sistema escolar;

XVI - acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores 
da educação e demais integrantes da comunidade escolar às 
edificações, aos ambientes e às atividades concernentes a todas as 
modalidades, etapas e níveis de ensino;

XVII - oferta de profissionais de apoio escolar;
XVIII - articulação intersetorial na implementação de políticas 

públicas.
§ 1º Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade 

de ensino, aplica-se obrigatoriamente o disposto nos incisos I, II, 
III, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII e XVIII do caput 
deste artigo, sendo vedada a cobrança de valores adicionais de 
qualquer natureza em suas mensalidades, anuidades e matrículas 
no cumprimento dessas determinações.

§ 2º Na disponibilização de tradutores e intérpretes da Libras 
a que se refere o inciso XI do caput deste artigo, deve-se observar 
o seguinte:

I - os tradutores e intérpretes da Libras atuantes na educação 
básica devem, no mínimo, possuir ensino médio completo e 
certificado de proficiência na Libras; (Vigência)

II - os tradutores e intérpretes da Libras, quando direcionados 
à tarefa de interpretar nas salas de aula dos cursos de graduação 
e pós-graduação, devem possuir nível superior, com habilitação, 
prioritariamente, em Tradução e Interpretação em Libras. (Vigência)

Art. 29. (VETADO).
Art. 30. Nos processos seletivos para ingresso e permanência 

nos cursos oferecidos pelas instituições de ensino superior e de 
educação profissional e tecnológica, públicas e privadas, devem ser 
adotadas as seguintes medidas:
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I - atendimento preferencial à pessoa com deficiência nas 
dependências das Instituições de Ensino Superior (IES) e nos 
serviços;

II - disponibilização de formulário de inscrição de exames com 
campos específicos para que o candidato com deficiência informe 
os recursos de acessibilidade e de tecnologia assistiva necessários 
para sua participação;

III - disponibilização de provas em formatos acessíveis para 
atendimento às necessidades específicas do candidato com 
deficiência;

IV - disponibilização de recursos de acessibilidade e de 
tecnologia assistiva adequados, previamente solicitados e 
escolhidos pelo candidato com deficiência;

V - dilação de tempo, conforme demanda apresentada pelo 
candidato com deficiência, tanto na realização de exame para 
seleção quanto nas atividades acadêmicas, mediante prévia 
solicitação e comprovação da necessidade;

VI - adoção de critérios de avaliação das provas escritas, 
discursivas ou de redação que considerem a singularidade 
linguística da pessoa com deficiência, no domínio da modalidade 
escrita da língua portuguesa;

VII - tradução completa do edital e de suas retificações em 
Libras.

CAPÍTULO V
DO DIREITO À MORADIA

Art. 31. A pessoa com deficiência tem direito à moradia 
digna, no seio da família natural ou substituta, com seu cônjuge 
ou companheiro ou desacompanhada, ou em moradia para a vida 
independente da pessoa com deficiência, ou, ainda, em residência 
inclusiva.

§ 1º O poder público adotará programas e ações estratégicas 
para apoiar a criação e a manutenção de moradia para a vida 
independente da pessoa com deficiência.

§ 2º A proteção integral na modalidade de residência inclusiva 
será prestada no âmbito do Suas à pessoa com deficiência em 
situação de dependência que não disponha de condições de 
autossustentabilidade, com vínculos familiares fragilizados ou 
rompidos.

Art. 32. Nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados 
com recursos públicos, a pessoa com deficiência ou o seu 
responsável goza de prioridade na aquisição de imóvel para moradia 
própria, observado o seguinte:

I - reserva de, no mínimo, 3% (três por cento) das unidades 
habitacionais para pessoa com deficiência;

II - (VETADO);
III - em caso de edificação multifamiliar, garantia de 

acessibilidade nas áreas de uso comum e nas unidades habitacionais 
no piso térreo e de acessibilidade ou de adaptação razoável nos 
demais pisos;

IV - disponibilização de equipamentos urbanos comunitários 
acessíveis;

V - elaboração de especificações técnicas no projeto que 
permitam a instalação de elevadores.

§ 1º O direito à prioridade, previsto no caput deste artigo, será 
reconhecido à pessoa com deficiência beneficiária apenas uma vez.

§ 2º Nos programas habitacionais públicos, os critérios de 
financiamento devem ser compatíveis com os rendimentos da 
pessoa com deficiência ou de sua família.

§ 3º Caso não haja pessoa com deficiência interessada nas 
unidades habitacionais reservadas por força do disposto no 
inciso I do caput deste artigo, as unidades não utilizadas serão 
disponibilizadas às demais pessoas.

Art. 33. Ao poder público compete:
I - adotar as providências necessárias para o cumprimento do 

disposto nos arts. 31 e 32 desta Lei; e
II - divulgar, para os agentes interessados e beneficiários, a 

política habitacional prevista nas legislações federal, estaduais, 
distrital e municipais, com ênfase nos dispositivos sobre 
acessibilidade.

CAPÍTULO VI
DO DIREITO AO TRABALHO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 34. A pessoa com deficiência tem direito ao trabalho de 
sua livre escolha e aceitação, em ambiente acessível e inclusivo, em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas.

§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, privado ou de 
qualquer natureza são obrigadas a garantir ambientes de trabalho 
acessíveis e inclusivos.

§ 2º A pessoa com deficiência tem direito, em igualdade 
de oportunidades com as demais pessoas, a condições justas e 
favoráveis de trabalho, incluindo igual remuneração por trabalho 
de igual valor.

§ 3º É vedada restrição ao trabalho da pessoa com deficiência 
e qualquer discriminação em razão de sua condição, inclusive nas 
etapas de recrutamento, seleção, contratação, admissão, exames 
admissional e periódico, permanência no emprego, ascensão 
profissional e reabilitação profissional, bem como exigência de 
aptidão plena.

§ 4º A pessoa com deficiência tem direito à participação e 
ao acesso a cursos, treinamentos, educação continuada, planos 
de carreira, promoções, bonificações e incentivos profissionais 
oferecidos pelo empregador, em igualdade de oportunidades com 
os demais empregados.

§ 5º É garantida aos trabalhadores com deficiência 
acessibilidade em cursos de formação e de capacitação.

Art. 35. É finalidade primordial das políticas públicas de 
trabalho e emprego promover e garantir condições de acesso e de 
permanência da pessoa com deficiência no campo de trabalho.

Parágrafo único. Os programas de estímulo ao 
empreendedorismo e ao trabalho autônomo, incluídos o 
cooperativismo e o associativismo, devem prever a participação da 
pessoa com deficiência e a disponibilização de linhas de crédito, 
quando necessárias.

SEÇÃO II
DA HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E REABILITAÇÃO 

PROFISSIONAL

Art. 36. O poder público deve implementar serviços e 
programas completos de habilitação profissional e de reabilitação 
profissional para que a pessoa com deficiência possa ingressar, 
continuar ou retornar ao campo do trabalho, respeitados sua livre 
escolha, sua vocação e seu interesse.
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§ 1º Equipe multidisciplinar indicará, com base em critérios 
previstos no § 1º do art. 2º desta Lei, programa de habilitação ou de 
reabilitação que possibilite à pessoa com deficiência restaurar sua 
capacidade e habilidade profissional ou adquirir novas capacidades 
e habilidades de trabalho.

§ 2º A habilitação profissional corresponde ao processo 
destinado a propiciar à pessoa com deficiência aquisição de 
conhecimentos, habilidades e aptidões para exercício de profissão 
ou de ocupação, permitindo nível suficiente de desenvolvimento 
profissional para ingresso no campo de trabalho.

§ 3º Os serviços de habilitação profissional, de reabilitação 
profissional e de educação profissional devem ser dotados de 
recursos necessários para atender a toda pessoa com deficiência, 
independentemente de sua característica específica, a fim de que 
ela possa ser capacitada para trabalho que lhe seja adequado e ter 
perspectivas de obtê-lo, de conservá-lo e de nele progredir.

§ 4º Os serviços de habilitação profissional, de reabilitação 
profissional e de educação profissional deverão ser oferecidos em 
ambientes acessíveis e inclusivos.

§ 5º A habilitação profissional e a reabilitação profissional 
devem ocorrer articuladas com as redes públicas e privadas, 
especialmente de saúde, de ensino e de assistência social, em todos 
os níveis e modalidades, em entidades de formação profissional ou 
diretamente com o empregador.

§ 6º A habilitação profissional pode ocorrer em empresas por 
meio de prévia formalização do contrato de emprego da pessoa 
com deficiência, que será considerada para o cumprimento da 
reserva de vagas prevista em lei, desde que por tempo determinado 
e concomitante com a inclusão profissional na empresa, observado 
o disposto em regulamento.

§ 7º A habilitação profissional e a reabilitação profissional 
atenderão à pessoa com deficiência.

SEÇÃO III
DA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA NO 

TRABALHO

Art. 37. Constitui modo de inclusão da pessoa com 
deficiência no trabalho a colocação competitiva, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas, nos termos da legislação 
trabalhista e previdenciária, na qual devem ser atendidas as 
regras de acessibilidade, o fornecimento de recursos de tecnologia 
assistiva e a adaptação razoável no ambiente de trabalho.

Parágrafo único. A colocação competitiva da pessoa com 
deficiência pode ocorrer por meio de trabalho com apoio, 
observadas as seguintes diretrizes:

I - prioridade no atendimento à pessoa com deficiência com 
maior dificuldade de inserção no campo de trabalho;

II - provisão de suportes individualizados que atendam a 
necessidades específicas da pessoa com deficiência, inclusive a 
disponibilização de recursos de tecnologia assistiva, de agente 
facilitador e de apoio no ambiente de trabalho;

III - respeito ao perfil vocacional e ao interesse da pessoa com 
deficiência apoiada;

IV - oferta de aconselhamento e de apoio aos empregadores, 
com vistas à definição de estratégias de inclusão e de superação de 
barreiras, inclusive atitudinais;

V - realização de avaliações periódicas;
VI - articulação intersetorial das políticas públicas;

VII - possibilidade de participação de organizações da sociedade 
civil.

Art. 38. A entidade contratada para a realização de processo 
seletivo público ou privado para cargo, função ou emprego está 
obrigada à observância do disposto nesta Lei e em outras normas 
de acessibilidade vigentes.

CAPÍTULO VII
DO DIREITO À ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 39. Os serviços, os programas, os projetos e os benefícios 
no âmbito da política pública de assistência social à pessoa 
com deficiência e sua família têm como objetivo a garantia da 
segurança de renda, da acolhida, da habilitação e da reabilitação, 
do desenvolvimento da autonomia e da convivência familiar 
e comunitária, para a promoção do acesso a direitos e da plena 
participação social.

§ 1º A assistência social à pessoa com deficiência, nos termos 
do caput deste artigo, deve envolver conjunto articulado de serviços 
do âmbito da Proteção Social Básica e da Proteção Social Especial, 
ofertados pelo Suas, para a garantia de seguranças fundamentais 
no enfrentamento de situações de vulnerabilidade e de risco, por 
fragilização de vínculos e ameaça ou violação de direitos.

§ 2º Os serviços socioassistenciais destinados à pessoa 
com deficiência em situação de dependência deverão contar 
com cuidadores sociais para prestar-lhe cuidados básicos e 
instrumentais.

Art. 40. É assegurado à pessoa com deficiência que não possua 
meios para prover sua subsistência nem de tê-la provida por sua 
família o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da 
Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 .

CAPÍTULO VIII
DO DIREITO À PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 41. A pessoa com deficiência segurada do Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS) tem direito à aposentadoria nos termos 
da Lei Complementar nº 142, de 8 de maio de 2013.

CAPÍTULO IX
DO DIREITO À CULTURA, AO ESPORTE, AO TURISMO E AO 

LAZER

Art. 42. A pessoa com deficiência tem direito à cultura, ao 
esporte, ao turismo e ao lazer em igualdade de oportunidades com 
as demais pessoas, sendo-lhe garantido o acesso:

I - a bens culturais em formato acessível;
II - a programas de televisão, cinema, teatro e outras atividades 

culturais e desportivas em formato acessível; e
III - a monumentos e locais de importância cultural e a espaços 

que ofereçam serviços ou eventos culturais e esportivos.
§ 1º É vedada a recusa de oferta de obra intelectual em formato 

acessível à pessoa com deficiência, sob qualquer argumento, 
inclusive sob a alegação de proteção dos direitos de propriedade 
intelectual.

§ 2º O poder público deve adotar soluções destinadas à 
eliminação, à redução ou à superação de barreiras para a promoção 
do acesso a todo patrimônio cultural, observadas as normas de 
acessibilidade, ambientais e de proteção do patrimônio histórico 
e artístico nacional.
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Art. 43. O poder público deve promover a participação da pessoa 
com deficiência em atividades artísticas, intelectuais, culturais, 
esportivas e recreativas, com vistas ao seu protagonismo, devendo:

I - incentivar a provisão de instrução, de treinamento e de 
recursos adequados, em igualdade de oportunidades com as 
demais pessoas;

II - assegurar acessibilidade nos locais de eventos e nos serviços 
prestados por pessoa ou entidade envolvida na organização das 
atividades de que trata este artigo; e

III - assegurar a participação da pessoa com deficiência em 
jogos e atividades recreativas, esportivas, de lazer, culturais e 
artísticas, inclusive no sistema escolar, em igualdade de condições 
com as demais pessoas.

Art. 44. Nos teatros, cinemas, auditórios, estádios, ginásios de 
esporte, locais de espetáculos e de conferências e similares, serão 
reservados espaços livres e assentos para a pessoa com deficiência, 
de acordo com a capacidade de lotação da edificação, observado o 
disposto em regulamento.

§ 1º Os espaços e assentos a que se refere este artigo devem 
ser distribuídos pelo recinto em locais diversos, de boa visibilidade, 
em todos os setores, próximos aos corredores, devidamente 
sinalizados, evitando-se áreas segregadas de público e obstrução 
das saídas, em conformidade com as normas de acessibilidade.

§ 2º No caso de não haver comprovada procura pelos assentos 
reservados, esses podem, excepcionalmente, ser ocupados por 
pessoas sem deficiência ou que não tenham mobilidade reduzida, 
observado o disposto em regulamento.

§ 3º Os espaços e assentos a que se refere este artigo devem 
situar-se em locais que garantam a acomodação de, no mínimo, 1 
(um) acompanhante da pessoa com deficiência ou com mobilidade 
reduzida, resguardado o direito de se acomodar proximamente a 
grupo familiar e comunitário.

§ 4º Nos locais referidos no caput deste artigo, deve haver, 
obrigatoriamente, rotas de fuga e saídas de emergência acessíveis, 
conforme padrões das normas de acessibilidade, a fim de permitir 
a saída segura da pessoa com deficiência ou com mobilidade 
reduzida, em caso de emergência.

§ 5º Todos os espaços das edificações previstas no caput deste 
artigo devem atender às normas de acessibilidade em vigor.

§ 6º As salas de cinema devem oferecer, em todas as sessões, 
recursos de acessibilidade para a pessoa com deficiência. (Vigência)

§ 7º O valor do ingresso da pessoa com deficiência não poderá 
ser superior ao valor cobrado das demais pessoas.

Art. 45. Os hotéis, pousadas e similares devem ser construídos 
observando-se os princípios do desenho universal, além de adotar 
todos os meios de acessibilidade, conforme legislação em vigor. 
(Vigência) (Reglamento)

§ 1º Os estabelecimentos já existentes deverão disponibilizar, 
pelo menos, 10% (dez por cento) de seus dormitórios acessíveis, 
garantida, no mínimo, 1 (uma) unidade acessível.

§ 2º Os dormitórios mencionados no § 1º deste artigo deverão 
ser localizados em rotas acessíveis.

CAPÍTULO X
DO DIREITO AO TRANSPORTE E À MOBILIDADE

Art. 46. O direito ao transporte e à mobilidade da pessoa 
com deficiência ou com mobilidade reduzida será assegurado em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas, por meio de 
identificação e de eliminação de todos os obstáculos e barreiras ao 
seu acesso.

§ 1º Para fins de acessibilidade aos serviços de transporte 
coletivo terrestre, aquaviário e aéreo, em todas as jurisdições, 
consideram-se como integrantes desses serviços os veículos, os 
terminais, as estações, os pontos de parada, o sistema viário e a 
prestação do serviço.

§ 2º São sujeitas ao cumprimento das disposições desta Lei, 
sempre que houver interação com a matéria nela regulada, a 
outorga, a concessão, a permissão, a autorização, a renovação ou a 
habilitação de linhas e de serviços de transporte coletivo.

§ 3º Para colocação do símbolo internacional de acesso 
nos veículos, as empresas de transporte coletivo de passageiros 
dependem da certificação de acessibilidade emitida pelo gestor 
público responsável pela prestação do serviço.

Art. 47. Em todas as áreas de estacionamento aberto ao 
público, de uso público ou privado de uso coletivo e em vias 
públicas, devem ser reservadas vagas próximas aos acessos de 
circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos 
que transportem pessoa com deficiência com comprometimento 
de mobilidade, desde que devidamente identificados.

§ 1º As vagas a que se refere o caput deste artigo devem 
equivaler a 2% (dois por cento) do total, garantida, no mínimo, 
1 (uma) vaga devidamente sinalizada e com as especificações de 
desenho e traçado de acordo com as normas técnicas vigentes de 
acessibilidade.

§ 2º Os veículos estacionados nas vagas reservadas devem 
exibir, em local de ampla visibilidade, a credencial de beneficiário, 
a ser confeccionada e fornecida pelos órgãos de trânsito, que 
disciplinarão suas características e condições de uso.

§ 3º A utilização indevida das vagas de que trata este artigo 
sujeita os infratores às sanções previstas no inciso XVII do art. 181 
da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro) .

§ 3º A utilização indevida das vagas de que trata este artigo 
sujeita os infratores às sanções previstas no inciso XX do art. 181 
da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro) . (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

§ 4º A credencial a que se refere o § 2º deste artigo é vinculada 
à pessoa com deficiência que possui comprometimento de 
mobilidade e é válida em todo o território nacional.

Art. 48. Os veículos de transporte coletivo terrestre, aquaviário 
e aéreo, as instalações, as estações, os portos e os terminais em 
operação no País devem ser acessíveis, de forma a garantir o seu 
uso por todas as pessoas.

§ 1º Os veículos e as estruturas de que trata o caput deste 
artigo devem dispor de sistema de comunicação acessível que 
disponibilize informações sobre todos os pontos do itinerário.

§ 2º São asseguradas à pessoa com deficiência prioridade e 
segurança nos procedimentos de embarque e de desembarque nos 
veículos de transporte coletivo, de acordo com as normas técnicas.

§ 3º Para colocação do símbolo internacional de acesso 
nos veículos, as empresas de transporte coletivo de passageiros 
dependem da certificação de acessibilidade emitida pelo gestor 
público responsável pela prestação do serviço.

Art. 49. As empresas de transporte de fretamento e de turismo, 
na renovação de suas frotas, são obrigadas ao cumprimento do 
disposto nos arts. 46 e 48 desta Lei. (Vigência)

Art. 50. O poder público incentivará a fabricação de veículos 
acessíveis e a sua utilização como táxis e vans , de forma a garantir 
o seu uso por todas as pessoas.
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Art. 51. As frotas de empresas de táxi devem reservar 10% (dez 
por cento) de seus veículos acessíveis à pessoa com deficiência. 
(Vide Decreto nº 9.762, de 2019) (Vigência)

§ 1º É proibida a cobrança diferenciada de tarifas ou de valores 
adicionais pelo serviço de táxi prestado à pessoa com deficiência.

§ 2º O poder público é autorizado a instituir incentivos fiscais 
com vistas a possibilitar a acessibilidade dos veículos a que se refere 
o caput deste artigo.

Art. 52. As locadoras de veículos são obrigadas a oferecer 1 
(um) veículo adaptado para uso de pessoa com deficiência, a cada 
conjunto de 20 (vinte) veículos de sua frota. (Vide Decreto nº 9.762, 
de 2019) (Vigência)

Parágrafo único. O veículo adaptado deverá ter, no mínimo, 
câmbio automático, direção hidráulica, vidros elétricos e comandos 
manuais de freio e de embreagem.

TÍTULO III
DA ACESSIBILIDADE

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 53. A acessibilidade é direito que garante à pessoa 
com deficiência ou com mobilidade reduzida viver de forma 
independente e exercer seus direitos de cidadania e de participação 
social.

Art. 54. São sujeitas ao cumprimento das disposições desta Lei 
e de outras normas relativas à acessibilidade, sempre que houver 
interação com a matéria nela regulada:

I - a aprovação de projeto arquitetônico e urbanístico ou de 
comunicação e informação, a fabricação de veículos de transporte 
coletivo, a prestação do respectivo serviço e a execução de qualquer 
tipo de obra, quando tenham destinação pública ou coletiva;

II - a outorga ou a renovação de concessão, permissão, 
autorização ou habilitação de qualquer natureza;

III - a aprovação de financiamento de projeto com utilização 
de recursos públicos, por meio de renúncia ou de incentivo fiscal, 
contrato, convênio ou instrumento congênere; e

IV - a concessão de aval da União para obtenção de empréstimo 
e de financiamento internacionais por entes públicos ou privados.

Art. 55. A concepção e a implantação de projetos que tratem 
do meio físico, de transporte, de informação e comunicação, 
inclusive de sistemas e tecnologias da informação e comunicação, e 
de outros serviços, equipamentos e instalações abertos ao público, 
de uso público ou privado de uso coletivo, tanto na zona urbana 
como na rural, devem atender aos princípios do desenho universal, 
tendo como referência as normas de acessibilidade.

§ 1º O desenho universal será sempre tomado como regra de 
caráter geral.

§ 2º Nas hipóteses em que comprovadamente o desenho 
universal não possa ser empreendido, deve ser adotada adaptação 
razoável.

§ 3º Caberá ao poder público promover a inclusão de 
conteúdos temáticos referentes ao desenho universal nas diretrizes 
curriculares da educação profissional e tecnológica e do ensino 
superior e na formação das carreiras de Estado.

§ 4º Os programas, os projetos e as linhas de pesquisa a serem 
desenvolvidos com o apoio de organismos públicos de auxílio à 
pesquisa e de agências de fomento deverão incluir temas voltados 
para o desenho universal.

§ 5º Desde a etapa de concepção, as políticas públicas deverão 
considerar a adoção do desenho universal.

Art. 56. A construção, a reforma, a ampliação ou a mudança de 
uso de edificações abertas ao público, de uso público ou privadas de 
uso coletivo deverão ser executadas de modo a serem acessíveis.

§ 1º As entidades de fiscalização profissional das atividades 
de Engenharia, de Arquitetura e correlatas, ao anotarem 
a responsabilidade técnica de projetos, devem exigir a 
responsabilidade profissional declarada de atendimento às regras 
de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas 
pertinentes.

§ 2º Para a aprovação, o licenciamento ou a emissão de 
certificado de projeto executivo arquitetônico, urbanístico e de 
instalações e equipamentos temporários ou permanentes e para 
o licenciamento ou a emissão de certificado de conclusão de 
obra ou de serviço, deve ser atestado o atendimento às regras de 
acessibilidade.

§ 3º O poder público, após certificar a acessibilidade de 
edificação ou de serviço, determinará a colocação, em espaços ou 
em locais de ampla visibilidade, do símbolo internacional de acesso, 
na forma prevista em legislação e em normas técnicas correlatas.

Art. 57. As edificações públicas e privadas de uso coletivo já 
existentes devem garantir acessibilidade à pessoa com deficiência 
em todas as suas dependências e serviços, tendo como referência 
as normas de acessibilidade vigentes.

Art. 58. O projeto e a construção de edificação de uso privado 
multifamiliar devem atender aos preceitos de acessibilidade, na 
forma regulamentar. (Regulamento)

§ 1º As construtoras e incorporadoras responsáveis pelo 
projeto e pela construção das edificações a que se refere o caput 
deste artigo devem assegurar percentual mínimo de suas unidades 
internamente acessíveis, na forma regulamentar.

§ 2º É vedada a cobrança de valores adicionais para a aquisição 
de unidades internamente acessíveis a que se refere o § 1º deste 
artigo.

Art. 59. Em qualquer intervenção nas vias e nos espaços públicos, 
o poder público e as empresas concessionárias responsáveis 
pela execução das obras e dos serviços devem garantir, de forma 
segura, a fluidez do trânsito e a livre circulação e acessibilidade das 
pessoas, durante e após sua execução.

Art. 60. Orientam-se, no que couber, pelas regras de 
acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas, 
observado o disposto na Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 
, nº 10.257, de 10 de julho de 2001 , e nº 12.587, de 3 de janeiro 
de 2012 :

I - os planos diretores municipais, os planos diretores de 
transporte e trânsito, os planos de mobilidade urbana e os planos 
de preservação de sítios históricos elaborados ou atualizados a 
partir da publicação desta Lei;

II - os códigos de obras, os códigos de postura, as leis de uso e 
ocupação do solo e as leis do sistema viário;

III - os estudos prévios de impacto de vizinhança;
IV - as atividades de fiscalização e a imposição de sanções; e
V - a legislação referente à prevenção contra incêndio e pânico.
§ 1º A concessão e a renovação de alvará de funcionamento 

para qualquer atividade são condicionadas à observação e à 
certificação das regras de acessibilidade.

§ 2º A emissão de carta de habite-se ou de habilitação 
equivalente e sua renovação, quando esta tiver sido emitida 
anteriormente às exigências de acessibilidade, é condicionada à 
observação e à certificação das regras de acessibilidade.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

251

Art. 61. A formulação, a implementação e a manutenção das 
ações de acessibilidade atenderão às seguintes premissas básicas:

I - eleição de prioridades, elaboração de cronograma e reserva 
de recursos para implementação das ações; e

II - planejamento contínuo e articulado entre os setores 
envolvidos.

Art. 62. É assegurado à pessoa com deficiência, mediante 
solicitação, o recebimento de contas, boletos, recibos, extratos e 
cobranças de tributos em formato acessível.

CAPÍTULO II
DO ACESSO À INFORMAÇÃO E À COMUNICAÇÃO

Art. 63. É obrigatória a acessibilidade nos sítios da internet 
mantidos por empresas com sede ou representação comercial no 
País ou por órgãos de governo, para uso da pessoa com deficiência, 
garantindo-lhe acesso às informações disponíveis, conforme 
as melhores práticas e diretrizes de acessibilidade adotadas 
internacionalmente.

§ 1º Os sítios devem conter símbolo de acessibilidade em 
destaque.

§ 2º Telecentros comunitários que receberem recursos 
públicos federais para seu custeio ou sua instalação e lan houses 
devem possuir equipamentos e instalações acessíveis.

§ 3º Os telecentros e as lan houses de que trata o § 2º 
deste artigo devem garantir, no mínimo, 10% (dez por cento) de 
seus computadores com recursos de acessibilidade para pessoa 
com deficiência visual, sendo assegurado pelo menos 1 (um) 
equipamento, quando o resultado percentual for inferior a 1 (um).

Art. 64. A acessibilidade nos sítios da internet de que trata o art. 
63 desta Lei deve ser observada para obtenção do financiamento 
de que trata o inciso III do art. 54 desta Lei.

Art. 65. As empresas prestadoras de serviços de 
telecomunicações deverão garantir pleno acesso à pessoa com 
deficiência, conforme regulamentação específica.

Art. 66. Cabe ao poder público incentivar a oferta de aparelhos 
de telefonia fixa e móvel celular com acessibilidade que, entre 
outras tecnologias assistivas, possuam possibilidade de indicação e 
de ampliação sonoras de todas as operações e funções disponíveis.

Art. 67. Os serviços de radiodifusão de sons e imagens devem 
permitir o uso dos seguintes recursos, entre outros:

I - subtitulação por meio de legenda oculta;
II - janela com intérprete da Libras;
III - audiodescrição.
Art. 68. O poder público deve adotar mecanismos de incentivo 

à produção, à edição, à difusão, à distribuição e à comercialização 
de livros em formatos acessíveis, inclusive em publicações da 
administração pública ou financiadas com recursos públicos, com 
vistas a garantir à pessoa com deficiência o direito de acesso à 
leitura, à informação e à comunicação.

§ 1º Nos editais de compras de livros, inclusive para o 
abastecimento ou a atualização de acervos de bibliotecas em todos 
os níveis e modalidades de educação e de bibliotecas públicas, 
o poder público deverá adotar cláusulas de impedimento à 
participação de editoras que não ofertem sua produção também 
em formatos acessíveis.

§ 2º Consideram-se formatos acessíveis os arquivos digitais 
que possam ser reconhecidos e acessados por softwares leitores 
de telas ou outras tecnologias assistivas que vierem a substituí-los, 
permitindo leitura com voz sintetizada, ampliação de caracteres, 
diferentes contrastes e impressão em Braille.

§ 3º O poder público deve estimular e apoiar a adaptação e a 
produção de artigos científicos em formato acessível, inclusive em 
Libras.

Art. 69. O poder público deve assegurar a disponibilidade de 
informações corretas e claras sobre os diferentes produtos e serviços 
ofertados, por quaisquer meios de comunicação empregados, 
inclusive em ambiente virtual, contendo a especificação correta de 
quantidade, qualidade, características, composição e preço, bem 
como sobre os eventuais riscos à saúde e à segurança do consumidor 
com deficiência, em caso de sua utilização, aplicando-se, no que 
couber, os arts. 30 a 41 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 .

§ 1º Os canais de comercialização virtual e os anúncios publicitários 
veiculados na imprensa escrita, na internet, no rádio, na televisão e 
nos demais veículos de comunicação abertos ou por assinatura devem 
disponibilizar, conforme a compatibilidade do meio, os recursos de 
acessibilidade de que trata o art. 67 desta Lei, a expensas do fornecedor 
do produto ou do serviço, sem prejuízo da observância do disposto nos 
arts. 36 a 38 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 .

§ 2º Os fornecedores devem disponibilizar, mediante 
solicitação, exemplares de bulas, prospectos, textos ou qualquer 
outro tipo de material de divulgação em formato acessível.

Art. 70. As instituições promotoras de congressos, seminários, 
oficinas e demais eventos de natureza científico-cultural devem 
oferecer à pessoa com deficiência, no mínimo, os recursos de 
tecnologia assistiva previstos no art. 67 desta Lei.

Art. 71. Os congressos, os seminários, as oficinas e os demais 
eventos de natureza científico-cultural promovidos ou financiados 
pelo poder público devem garantir as condições de acessibilidade e 
os recursos de tecnologia assistiva.

Art. 72. Os programas, as linhas de pesquisa e os projetos a 
serem desenvolvidos com o apoio de agências de financiamento 
e de órgãos e entidades integrantes da administração pública que 
atuem no auxílio à pesquisa devem contemplar temas voltados à 
tecnologia assistiva.

Art. 73. Caberá ao poder público, diretamente ou em parceria 
com organizações da sociedade civil, promover a capacitação 
de tradutores e intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de 
profissionais habilitados em Braille, audiodescrição, estenotipia e 
legendagem.

CAPÍTULO III
DA TECNOLOGIA ASSISTIVA

Art. 74. É garantido à pessoa com deficiência acesso a produtos, 
recursos, estratégias, práticas, processos, métodos e serviços de 
tecnologia assistiva que maximizem sua autonomia, mobilidade 
pessoal e qualidade de vida.

Art. 75. O poder público desenvolverá plano específico de 
medidas, a ser renovado em cada período de 4 (quatro) anos, com 
a finalidade de:

I - facilitar o acesso a crédito especializado, inclusive com 
oferta de linhas de crédito subsidiadas, específicas para aquisição 
de tecnologia assistiva;

II - agilizar, simplificar e priorizar procedimentos de importação 
de tecnologia assistiva, especialmente as questões atinentes a 
procedimentos alfandegários e sanitários;

III - criar mecanismos de fomento à pesquisa e à produção 
nacional de tecnologia assistiva, inclusive por meio de concessão 
de linhas de crédito subsidiado e de parcerias com institutos de 
pesquisa oficiais;
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IV - eliminar ou reduzir a tributação da cadeia produtiva e de 
importação de tecnologia assistiva;

V - facilitar e agilizar o processo de inclusão de novos recursos 
de tecnologia assistiva no rol de produtos distribuídos no âmbito do 
SUS e por outros órgãos governamentais.

Parágrafo único. Para fazer cumprir o disposto neste artigo, os 
procedimentos constantes do plano específico de medidas deverão 
ser avaliados, pelo menos, a cada 2 (dois) anos.

CAPÍTULO IV
DO DIREITO À PARTICIPAÇÃO NA VIDA PÚBLICA E 

POLÍTICA

Art. 76. O poder público deve garantir à pessoa com deficiência 
todos os direitos políticos e a oportunidade de exercê-los em 
igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 1º À pessoa com deficiência será assegurado o direito de 
votar e de ser votada, inclusive por meio das seguintes ações:

I - garantia de que os procedimentos, as instalações, os 
materiais e os equipamentos para votação sejam apropriados, 
acessíveis a todas as pessoas e de fácil compreensão e uso, sendo 
vedada a instalação de seções eleitorais exclusivas para a pessoa 
com deficiência;

II - incentivo à pessoa com deficiência a candidatar-se e a 
desempenhar quaisquer funções públicas em todos os níveis de 
governo, inclusive por meio do uso de novas tecnologias assistivas, 
quando apropriado;

III - garantia de que os pronunciamentos oficiais, a propaganda 
eleitoral obrigatória e os debates transmitidos pelas emissoras de 
televisão possuam, pelo menos, os recursos elencados no art. 67 
desta Lei;

IV - garantia do livre exercício do direito ao voto e, para tanto, 
sempre que necessário e a seu pedido, permissão para que a pessoa 
com deficiência seja auxiliada na votação por pessoa de sua escolha.

§ 2º O poder público promoverá a participação da pessoa 
com deficiência, inclusive quando institucionalizada, na condução 
das questões públicas, sem discriminação e em igualdade de 
oportunidades, observado o seguinte:

I - participação em organizações não governamentais 
relacionadas à vida pública e à política do País e em atividades e 
administração de partidos políticos;

II - formação de organizações para representar a pessoa com 
deficiência em todos os níveis;

III - participação da pessoa com deficiência em organizações 
que a representem.

TÍTULO IV
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Art. 77. O poder público deve fomentar o desenvolvimento 
científico, a pesquisa e a inovação e a capacitação tecnológicas, 
voltados à melhoria da qualidade de vida e ao trabalho da pessoa 
com deficiência e sua inclusão social.

§ 1º O fomento pelo poder público deve priorizar a geração de 
conhecimentos e técnicas que visem à prevenção e ao tratamento de 
deficiências e ao desenvolvimento de tecnologias assistiva e social.

§ 2º A acessibilidade e as tecnologias assistiva e social devem 
ser fomentadas mediante a criação de cursos de pós-graduação, a 
formação de recursos humanos e a inclusão do tema nas diretrizes 
de áreas do conhecimento.

§ 3º Deve ser fomentada a capacitação tecnológica de 
instituições públicas e privadas para o desenvolvimento de 
tecnologias assistiva e social que sejam voltadas para melhoria da 
funcionalidade e da participação social da pessoa com deficiência.

§ 4º As medidas previstas neste artigo devem ser reavaliadas 
periodicamente pelo poder público, com vistas ao seu 
aperfeiçoamento.

Art. 78. Devem ser estimulados a pesquisa, o desenvolvimento, 
a inovação e a difusão de tecnologias voltadas para ampliar o 
acesso da pessoa com deficiência às tecnologias da informação e 
comunicação e às tecnologias sociais.

Parágrafo único. Serão estimulados, em especial:
I - o emprego de tecnologias da informação e comunicação como 

instrumento de superação de limitações funcionais e de barreiras 
à comunicação, à informação, à educação e ao entretenimento da 
pessoa com deficiência;

II - a adoção de soluções e a difusão de normas que visem a 
ampliar a acessibilidade da pessoa com deficiência à computação 
e aos sítios da internet, em especial aos serviços de governo 
eletrônico.

LIVRO II
PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
DO ACESSO À JUSTIÇA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 79. O poder público deve assegurar o acesso da pessoa 
com deficiência à justiça, em igualdade de oportunidades com as 
demais pessoas, garantindo, sempre que requeridos, adaptações e 
recursos de tecnologia assistiva.

§ 1º A fim de garantir a atuação da pessoa com deficiência em 
todo o processo judicial, o poder público deve capacitar os membros 
e os servidores que atuam no Poder Judiciário, no Ministério Público, 
na Defensoria Pública, nos órgãos de segurança pública e no sistema 
penitenciário quanto aos direitos da pessoa com deficiência.

§ 2º Devem ser assegurados à pessoa com deficiência 
submetida a medida restritiva de liberdade todos os direitos e 
garantias a que fazem jus os apenados sem deficiência, garantida 
a acessibilidade.

§ 3º A Defensoria Pública e o Ministério Público tomarão as 
medidas necessárias à garantia dos direitos previstos nesta Lei.

Art. 80. Devem ser oferecidos todos os recursos de tecnologia 
assistiva disponíveis para que a pessoa com deficiência tenha garantido 
o acesso à justiça, sempre que figure em um dos polos da ação ou 
atue como testemunha, partícipe da lide posta em juízo, advogado, 
defensor público, magistrado ou membro do Ministério Público.

Parágrafo único. A pessoa com deficiência tem garantido o 
acesso ao conteúdo de todos os atos processuais de seu interesse, 
inclusive no exercício da advocacia.

Art. 81. Os direitos da pessoa com deficiência serão garantidos 
por ocasião da aplicação de sanções penais.

Art. 82. (VETADO).
Art. 83. Os serviços notariais e de registro não podem negar ou 

criar óbices ou condições diferenciadas à prestação de seus serviços 
em razão de deficiência do solicitante, devendo reconhecer sua 
capacidade legal plena, garantida a acessibilidade.
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Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput 
deste artigo constitui discriminação em razão de deficiência.

CAPÍTULO II
DO RECONHECIMENTO IGUAL PERANTE A LEI

Art. 84. A pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao 
exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições com 
as demais pessoas.

§ 1º Quando necessário, a pessoa com deficiência será 
submetida à curatela, conforme a lei.

§ 2º É facultado à pessoa com deficiência a adoção de processo 
de tomada de decisão apoiada.

§ 3º A definição de curatela de pessoa com deficiência constitui 
medida protetiva extraordinária, proporcional às necessidades e às 
circunstâncias de cada caso, e durará o menor tempo possível.

§ 4º Os curadores são obrigados a prestar, anualmente, contas 
de sua administração ao juiz, apresentando o balanço do respectivo 
ano.

Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados 
aos direitos de natureza patrimonial e negocial.

§ 1º A definição da curatela não alcança o direito ao próprio 
corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à 
saúde, ao trabalho e ao voto.

§ 2º A curatela constitui medida extraordinária, devendo 
constar da sentença as razões e motivações de sua definição, 
preservados os interesses do curatelado.

§ 3º No caso de pessoa em situação de institucionalização, 
ao nomear curador, o juiz deve dar preferência a pessoa que 
tenha vínculo de natureza familiar, afetiva ou comunitária com o 
curatelado.

Art. 86. Para emissão de documentos oficiais, não será exigida 
a situação de curatela da pessoa com deficiência.

Art. 87. Em casos de relevância e urgência e a fim de 
proteger os interesses da pessoa com deficiência em situação de 
curatela, será lícito ao juiz, ouvido o Ministério Público, de oficio 
ou a requerimento do interessado, nomear, desde logo, curador 
provisório, o qual estará sujeito, no que couber, às disposições do 
Código de Processo Civil .

TÍTULO II
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 88. Praticar, induzir ou incitar discriminação de pessoa em 
razão de sua deficiência:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.
§ 1º Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se a vítima 

encontrar-se sob cuidado e responsabilidade do agente.
§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput deste artigo é 

cometido por intermédio de meios de comunicação social ou de 
publicação de qualquer natureza:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.
§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, o juiz poderá determinar, 

ouvido o Ministério Público ou a pedido deste, ainda antes do 
inquérito policial, sob pena de desobediência:

I - recolhimento ou busca e apreensão dos exemplares do 
material discriminatório;

II - interdição das respectivas mensagens ou páginas de 
informação na internet.

§ 4º Na hipótese do § 2º deste artigo, constitui efeito da 
condenação, após o trânsito em julgado da decisão, a destruição 
do material apreendido.

Art. 89. Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão, 
benefícios, remuneração ou qualquer outro rendimento de pessoa 
com deficiência:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se o 

crime é cometido:
I - por tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, 

testamenteiro ou depositário judicial; ou
II - por aquele que se apropriou em razão de ofício ou de 

profissão.
Art. 90. Abandonar pessoa com deficiência em hospitais, casas 

de saúde, entidades de abrigamento ou congêneres:
Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem não prover as 

necessidades básicas de pessoa com deficiência quando obrigado 
por lei ou mandado.

Art. 91. Reter ou utilizar cartão magnético, qualquer meio 
eletrônico ou documento de pessoa com deficiência destinados ao 
recebimento de benefícios, proventos, pensões ou remuneração 
ou à realização de operações financeiras, com o fim de obter 
vantagem indevida para si ou para outrem:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se o 

crime é cometido por tutor ou curador.

TÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 92. É criado o Cadastro Nacional de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Cadastro-Inclusão), registro público eletrônico 
com a finalidade de coletar, processar, sistematizar e disseminar 
informações georreferenciadas que permitam a identificação e a 
caracterização socioeconômica da pessoa com deficiência, bem 
como das barreiras que impedem a realização de seus direitos.

§ 1º O Cadastro-Inclusão será administrado pelo Poder 
Executivo federal e constituído por base de dados, instrumentos, 
procedimentos e sistemas eletrônicos.

§ 2º Os dados constituintes do Cadastro-Inclusão serão obtidos 
pela integração dos sistemas de informação e da base de dados 
de todas as políticas públicas relacionadas aos direitos da pessoa 
com deficiência, bem como por informações coletadas, inclusive 
em censos nacionais e nas demais pesquisas realizadas no País, de 
acordo com os parâmetros estabelecidos pela Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo.

§ 3º Para coleta, transmissão e sistematização de dados, é 
facultada a celebração de convênios, acordos, termos de parceria 
ou contratos com instituições públicas e privadas, observados os 
requisitos e procedimentos previstos em legislação específica.

§ 4º Para assegurar a confidencialidade, a privacidade e as 
liberdades fundamentais da pessoa com deficiência e os princípios 
éticos que regem a utilização de informações, devem ser observadas 
as salvaguardas estabelecidas em lei.

§ 5º Os dados do Cadastro-Inclusão somente poderão ser 
utilizados para as seguintes finalidades:

I - formulação, gestão, monitoramento e avaliação das políticas 
públicas para a pessoa com deficiência e para identificar as barreiras 
que impedem a realização de seus direitos;
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II - realização de estudos e pesquisas.
§ 6º As informações a que se refere este artigo devem ser 

disseminadas em formatos acessíveis.
Art. 93. Na realização de inspeções e de auditorias pelos órgãos 

de controle interno e externo, deve ser observado o cumprimento 
da legislação relativa à pessoa com deficiência e das normas de 
acessibilidade vigentes.

Art. 94. Terá direito a auxílio-inclusão, nos termos da lei, a 
pessoa com deficiência moderada ou grave que:

I - receba o benefício de prestação continuada previsto no 
art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 , e que passe 
a exercer atividade remunerada que a enquadre como segurado 
obrigatório do RGPS;

II - tenha recebido, nos últimos 5 (cinco) anos, o benefício 
de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 
de dezembro de 1993 , e que exerça atividade remunerada que a 
enquadre como segurado obrigatório do RGPS.

Art. 95. É vedado exigir o comparecimento de pessoa com 
deficiência perante os órgãos públicos quando seu deslocamento, 
em razão de sua limitação funcional e de condições de acessibilidade, 
imponha-lhe ônus desproporcional e indevido, hipótese na qual 
serão observados os seguintes procedimentos:

I - quando for de interesse do poder público, o agente 
promoverá o contato necessário com a pessoa com deficiência em 
sua residência;

II - quando for de interesse da pessoa com deficiência, 
ela apresentará solicitação de atendimento domiciliar ou fará 
representar-se por procurador constituído para essa finalidade.

Parágrafo único. É assegurado à pessoa com deficiência 
atendimento domiciliar pela perícia médica e social do Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS), pelo serviço público de saúde 
ou pelo serviço privado de saúde, contratado ou conveniado, 
que integre o SUS e pelas entidades da rede socioassistencial 
integrantes do Suas, quando seu deslocamento, em razão de sua 
limitação funcional e de condições de acessibilidade, imponha-lhe 
ônus desproporcional e indevido.

Art. 96. O § 6º -A do art. 135 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 
1965 (Código Eleitoral) , passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 135. .................................................................
........................................................................................
§ 6º -A. Os Tribunais Regionais Eleitorais deverão, a cada 

eleição, expedir instruções aos Juízes Eleitorais para orientá-los na 
escolha dos locais de votação, de maneira a garantir acessibilidade 
para o eleitor com deficiência ou com mobilidade reduzida, inclusive 
em seu entorno e nos sistemas de transporte que lhe dão acesso.

....................................................................................” (NR)
Art. 97. A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 , passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 428. ..................................................................
...........................................................................................
§ 6º Para os fins do contrato de aprendizagem, a comprovação 

da escolaridade de aprendiz com deficiência deve considerar, 
sobretudo, as habilidades e competências relacionadas com a 
profissionalização.

...........................................................................................
§ 8º Para o aprendiz com deficiência com 18 (dezoito) anos ou 

mais, a validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação 
na CTPS e matrícula e frequência em programa de aprendizagem 
desenvolvido sob orientação de entidade qualificada em formação 
técnico-profissional metódica.” (NR)

“Art. 433. ..................................................................
...........................................................................................
I - desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz, salvo 

para o aprendiz com deficiência quando desprovido de recursos de 
acessibilidade, de tecnologias assistivas e de apoio necessário ao 
desempenho de suas atividades;

..................................................................................” (NR)
Art. 98. A Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989 , passa a 

vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 3º As medidas judiciais destinadas à proteção de interesses 

coletivos, difusos, individuais homogêneos e individuais indisponíveis 
da pessoa com deficiência poderão ser propostas pelo Ministério 
Público, pela Defensoria Pública, pela União, pelos Estados, pelos 
Municípios, pelo Distrito Federal, por associação constituída há mais 
de 1 (um) ano, nos termos da lei civil, por autarquia, por empresa 
pública e por fundação ou sociedade de economia mista que inclua, 
entre suas finalidades institucionais, a proteção dos interesses e a 
promoção de direitos da pessoa com deficiência.

.................................................................................” (NR)
“Art. 8º Constitui crime punível com reclusão de 2 (dois) a 5 

(cinco) anos e multa:
I - recusar, cobrar valores adicionais, suspender, procrastinar, 

cancelar ou fazer cessar inscrição de aluno em estabelecimento de 
ensino de qualquer curso ou grau, público ou privado, em razão de 
sua deficiência;

II - obstar inscrição em concurso público ou acesso de alguém 
a qualquer cargo ou emprego público, em razão de sua deficiência;

III - negar ou obstar emprego, trabalho ou promoção à pessoa 
em razão de sua deficiência;

IV - recusar, retardar ou dificultar internação ou deixar de 
prestar assistência médico-hospitalar e ambulatorial à pessoa com 
deficiência;

V - deixar de cumprir, retardar ou frustrar execução de ordem 
judicial expedida na ação civil a que alude esta Lei;

VI - recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis 
à propositura da ação civil pública objeto desta Lei, quando 
requisitados.

§ 1º Se o crime for praticado contra pessoa com deficiência 
menor de 18 (dezoito) anos, a pena é agravada em 1/3 (um terço).

§ 2º A pena pela adoção deliberada de critérios subjetivos para 
indeferimento de inscrição, de aprovação e de cumprimento de estágio 
probatório em concursos públicos não exclui a responsabilidade 
patrimonial pessoal do administrador público pelos danos causados.

§ 3º Incorre nas mesmas penas quem impede ou dificulta o 
ingresso de pessoa com deficiência em planos privados de assistência 
à saúde, inclusive com cobrança de valores diferenciados.

§ 4º Se o crime for praticado em atendimento de urgência e 
emergência, a pena é agravada em 1/3 (um terço).” (NR)

Art. 99. O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990 , passa 
a vigorar acrescido do seguinte inciso XVIII:

“Art. 20. ......................................................................
..............................................................................................
XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, 

necessite adquirir órtese ou prótese para promoção de 
acessibilidade e de inclusão social.

..................................................................................” (NR)
Art. 100. A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor) , passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 6º .......................................................................
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............................................................................................
Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do caput 

deste artigo deve ser acessível à pessoa com deficiência, observado 
o disposto em regulamento.” (NR)

“Art. 43. ......................................................................
............................................................................................
§ 6º Todas as informações de que trata o caput deste artigo 

devem ser disponibilizadas em formatos acessíveis, inclusive para a 
pessoa com deficiência, mediante solicitação do consumidor.” (NR)

Art. 101. A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 , passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 16. ......................................................................
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 
anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou 
deficiência grave;

............................................................................................
III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual 
ou mental ou deficiência grave;

.................................................................................” (NR)
“Art. 77. .....................................................................
............................................................................................
§ 2º ..............................................................................
............................................................................................
II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos 

os sexos, pela emancipação ou ao completar 21 (vinte e um) anos 
de idade, salvo se for inválido ou tiver deficiência intelectual ou 
mental ou deficiência grave;

...................................................................................
§ 4º (VETADO).
...................................................................................” (NR)
“Art. 93. (VETADO):
I - (VETADO);
II - (VETADO);
III - (VETADO);
IV - (VETADO);
V - (VETADO).
§ 1º A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário 

reabilitado da Previdência Social ao final de contrato por prazo 
determinado de mais de 90 (noventa) dias e a dispensa imotivada 
em contrato por prazo indeterminado somente poderão ocorrer 
após a contratação de outro trabalhador com deficiência ou 
beneficiário reabilitado da Previdência Social.

§ 2º Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe estabelecer 
a sistemática de fiscalização, bem como gerar dados e estatísticas 
sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por pessoas 
com deficiência e por beneficiários reabilitados da Previdência 
Social, fornecendo-os, quando solicitados, aos sindicatos, às 
entidades representativas dos empregados ou aos cidadãos 
interessados.

§ 3º Para a reserva de cargos será considerada somente a 
contratação direta de pessoa com deficiência, excluído o aprendiz 
com deficiência de que trata a Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

§ 4º (VETADO).” (NR)
“Art. 110-A. No ato de requerimento de benefícios 

operacionalizados pelo INSS, não será exigida apresentação de 
termo de curatela de titular ou de beneficiário com deficiência, 
observados os procedimentos a serem estabelecidos em 
regulamento.”

Art. 102. O art. 2º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991 
, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º :

“Art. 2º .........................................................................
.............................................................................................
§ 3º Os incentivos criados por esta Lei somente serão 

concedidos a projetos culturais que forem disponibilizados, sempre 
que tecnicamente possível, também em formato acessível à pessoa 
com deficiência, observado o disposto em regulamento.” (NR)

Art. 103. O art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 , passa 
a vigorar acrescido do seguinte inciso IX:

“Art. 11. .....................................................................
............................................................................................
IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilidade 

previstos na legislação.” (NR)
Art. 104. A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 , passa a 

vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 3º .....................................................................
..........................................................................................
§ 2º ...........................................................................
..........................................................................................
V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação.

...........................................................................................
§ 5º Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida 

margem de preferência para:
I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que 

atendam a normas técnicas brasileiras; e
II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que 

comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

...................................................................................” (NR)
“Art. 66-A. As empresas enquadradas no inciso V do § 2º e no 

inciso II do § 5º do art. 3º desta Lei deverão cumprir, durante todo 
o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação.

Parágrafo único. Cabe à administração fiscalizar o cumprimento 
dos requisitos de acessibilidade nos serviços e nos ambientes de 
trabalho.”

Art. 105. O art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 , 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 20. ......................................................................
.............................................................................................
§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação 

continuada, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual 
ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 
de condições com as demais pessoas.

............................................................................................
§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e 

de aprendizagem não serão computados para os fins de cálculo da 
renda familiar per capita a que se refere o § 3º deste artigo.

.............................................................................................
§ 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste 

artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios da 
condição de miserabilidade do grupo familiar e da situação de 
vulnerabilidade, conforme regulamento.” (NR)



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

256

Art. 106. (VETADO).
Art. 107. A Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995 , passa a vigorar 

com as seguintes alterações:
“Art. 1º É proibida a adoção de qualquer prática discriminatória 

e limitativa para efeito de acesso à relação de trabalho, ou de sua 
manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, cor, estado civil, 
situação familiar, deficiência, reabilitação profissional, idade, entre 
outros, ressalvadas, nesse caso, as hipóteses de proteção à criança 
e ao adolescente previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal. ” (NR)

“Art. 3º Sem prejuízo do prescrito no art. 2º desta Lei e nos 
dispositivos legais que tipificam os crimes resultantes de preconceito 
de etnia, raça, cor ou deficiência, as infrações ao disposto nesta Lei 
são passíveis das seguintes cominações:

..................................................................................” (NR)
“Art. 4º ........................................................................
I - a reintegração com ressarcimento integral de todo o período 

de afastamento, mediante pagamento das remunerações devidas, 
corrigidas monetariamente e acrescidas de juros legais;

....................................................................................” (NR)
Art. 108. O art. 35 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 

, passa a vigorar acrescido do seguinte § 5º :
“Art. 35. ......................................................................
.............................................................................................
§ 5º Sem prejuízo do disposto no inciso IX do parágrafo único 

do art. 3º da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 , a pessoa 
com deficiência, ou o contribuinte que tenha dependente nessa 
condição, tem preferência na restituição referida no inciso III do 
art. 4º e na alínea “c” do inciso II do art. 8º .” (NR)

Art. 109. A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 
Trânsito Brasileiro) , passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º ...........................................................
Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas 

vias terrestres as praias abertas à circulação pública, as vias 
internas pertencentes aos condomínios constituídos por unidades 
autônomas e as vias e áreas de estacionamento de estabelecimentos 
privados de uso coletivo.” (NR)

“Art. 86-A. As vagas de estacionamento regulamentado de 
que trata o inciso XVII do art. 181 desta Lei deverão ser sinalizadas 
com as respectivas placas indicativas de destinação e com placas 
informando os dados sobre a infração por estacionamento 
indevido.”

“Art. 147-A. Ao candidato com deficiência auditiva é assegurada 
acessibilidade de comunicação, mediante emprego de tecnologias 
assistivas ou de ajudas técnicas em todas as etapas do processo de 
habilitação.

§ 1º O material didático audiovisual utilizado em aulas teóricas 
dos cursos que precedem os exames previstos no art. 147 desta Lei 
deve ser acessível, por meio de subtitulação com legenda oculta 
associada à tradução simultânea em Libras.

§ 2º É assegurado também ao candidato com deficiência 
auditiva requerer, no ato de sua inscrição, os serviços de intérprete 
da Libras, para acompanhamento em aulas práticas e teóricas.”

“Art. 154. (VETADO).”
“Art. 181. ...................................................................
..........................................................................................
XVII - .........................................................................
Infração - grave;
.................................................................................” (NR)

Art. 110. O inciso VI e o § 1º do art. 56 da Lei nº 9.615, de 24 de 
março de 1998 , passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 56. ....................................................................
...........................................................................................
VI - 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) da arrecadação 

bruta dos concursos de prognósticos e loterias federais e similares 
cuja realização estiver sujeita a autorização federal, deduzindo-se 
esse valor do montante destinado aos prêmios;

.............................................................................................
§ 1º Do total de recursos financeiros resultantes do percentual 

de que trata o inciso VI do caput , 62,96% (sessenta e dois inteiros 
e noventa e seis centésimos por cento) serão destinados ao Comitê 
Olímpico Brasileiro (COB) e 37,04% (trinta e sete inteiros e quatro 
centésimos por cento) ao Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB), 
devendo ser observado, em ambos os casos, o conjunto de normas 
aplicáveis à celebração de convênios pela União.

..................................................................................” (NR)
Art. 111. O art. 1º da Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000 

, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º As pessoas com deficiência, os idosos com idade 

igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, 
as pessoas com crianças de colo e os obesos terão atendimento 
prioritário, nos termos desta Lei.” (NR)

Art. 112. A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 , passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º .......................................................................
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para 

utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, 
equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e 
comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 
outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou 
privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por 
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;

II - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou 
comportamento que limite ou impeça a participação social da 
pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos 
à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à 
comunicação, ao acesso à informação, à compreensão, à circulação 
com segurança, entre outros, classificadas em:

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços 
públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo;

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos 
e privados;

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios 
de transportes;

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer 
entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte ou 
impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens e de 
informações por intermédio de sistemas de comunicação e de 
tecnologia da informação;

III - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimento de 
longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, 
o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir 
sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas;

IV - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por 
qualquer motivo, dificuldade de movimentação, permanente 
ou temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da 
flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo 
idoso, gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;
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V - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com 
deficiência, podendo ou não desempenhar as funções de atendente 
pessoal;

VI - elemento de urbanização: quaisquer componentes de 
obras de urbanização, tais como os referentes a pavimentação, 
saneamento, encanamento para esgotos, distribuição de energia 
elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, 
abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que 
materializam as indicações do planejamento urbanístico;

VII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias 
e nos espaços públicos, superpostos ou adicionados aos elementos 
de urbanização ou de edificação, de forma que sua modificação 
ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses 
elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, 
terminais e pontos de acesso coletivo às telecomunicações, fontes 
de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer 
outros de natureza análoga;

VIII - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, 
equipamentos, dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, 
práticas e serviços que objetivem promover a funcionalidade, 
relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência 
ou com mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, 
independência, qualidade de vida e inclusão social;

IX - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, 
entre outras opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais 
(Libras), a visualização de textos, o Braille, o sistema de sinalização 
ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos 
multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os 
sistemas auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, 
meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, 
incluindo as tecnologias da informação e das comunicações;

X - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, 
programas e serviços a serem usados por todas as pessoas, sem 
necessidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo os 
recursos de tecnologia assistiva.” (NR)

“Art. 3º O planejamento e a urbanização das vias públicas, 
dos parques e dos demais espaços de uso público deverão ser 
concebidos e executados de forma a torná-los acessíveis para 
todas as pessoas, inclusive para aquelas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida.

Parágrafo único. O passeio público, elemento obrigatório de 
urbanização e parte da via pública, normalmente segregado e 
em nível diferente, destina-se somente à circulação de pedestres 
e, quando possível, à implantação de mobiliário urbano e de 
vegetação.” (NR)

“Art. 9º ........................................................................
Parágrafo único. Os semáforos para pedestres instalados 

em vias públicas de grande circulação, ou que deem acesso aos 
serviços de reabilitação, devem obrigatoriamente estar equipados 
com mecanismo que emita sinal sonoro suave para orientação do 
pedestre.” (NR)

“Art. 10-A. A instalação de qualquer mobiliário urbano em 
área de circulação comum para pedestre que ofereça risco de 
acidente à pessoa com deficiência deverá ser indicada mediante 
sinalização tátil de alerta no piso, de acordo com as normas técnicas 
pertinentes.”

“Art. 12-A. Os centros comerciais e os estabelecimentos 
congêneres devem fornecer carros e cadeiras de rodas, motorizados 
ou não, para o atendimento da pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida.”

Art. 113. A Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da 
Cidade) , passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º ......................................................................
............................................................................................
III - promover, por iniciativa própria e em conjunto com 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, programas de 
construção de moradias e melhoria das condições habitacionais, 
de saneamento básico, das calçadas, dos passeios públicos, do 
mobiliário urbano e dos demais espaços de uso público;

IV - instituir diretrizes para desenvolvimento urbano, inclusive 
habitação, saneamento básico, transporte e mobilidade urbana, 
que incluam regras de acessibilidade aos locais de uso público;

.................................................................................” (NR)
“Art. 41. ....................................................................
...........................................................................................
§ 3º As cidades de que trata o caput deste artigo devem 

elaborar plano de rotas acessíveis, compatível com o plano diretor 
no qual está inserido, que disponha sobre os passeios públicos 
a serem implantados ou reformados pelo poder público, com 
vistas a garantir acessibilidade da pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida a todas as rotas e vias existentes, inclusive 
as que concentrem os focos geradores de maior circulação de 
pedestres, como os órgãos públicos e os locais de prestação de 
serviços públicos e privados de saúde, educação, assistência social, 
esporte, cultura, correios e telégrafos, bancos, entre outros, sempre 
que possível de maneira integrada com os sistemas de transporte 
coletivo de passageiros.” (NR)

Art. 114. A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil) , passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente 
os atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) anos.

I - (Revogado);
II - (Revogado);
III - (Revogado).” (NR)
“Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à 

maneira de os exercer:
.....................................................................................
II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico;
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não 

puderem exprimir sua vontade;
.............................................................................................
Parágrafo único . A capacidade dos indígenas será regulada por 

legislação especial.” (NR)
“Art. 228. .....................................................................
.............................................................................................
II - (Revogado);
III - (Revogado);
.............................................................................................
§ 1º ..............................................................................
§ 2º A pessoa com deficiência poderá testemunhar em igualdade 

de condições com as demais pessoas, sendo-lhe assegurados todos 
os recursos de tecnologia assistiva.” (NR)

“Art. 1.518 . Até a celebração do casamento podem os pais ou 
tutores revogar a autorização.” (NR)

“Art. 1.548. ...................................................................
I - (Revogado);
....................................................................................” (NR)
“Art. 1.550. ..................................................................
.............................................................................................
§ 1º ..............................................................................
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§ 2º A pessoa com deficiência mental ou intelectual em idade 
núbia poderá contrair matrimônio, expressando sua vontade 
diretamente ou por meio de seu responsável ou curador.” (NR)

“Art. 1.557. ................................................................
............................................................................................
III - a ignorância, anterior ao casamento, de defeito físico 

irremediável que não caracterize deficiência ou de moléstia grave e 
transmissível, por contágio ou por herança, capaz de pôr em risco a 
saúde do outro cônjuge ou de sua descendência;

IV - (Revogado).” (NR)
“Art. 1.767. ..................................................................
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não 

puderem exprimir sua vontade;
II - (Revogado);
III - os ébrios habituais e os viciados em tóxico;
IV - (Revogado);
....................................................................................” (NR)
“Art. 1.768. O processo que define os termos da curatela deve 

ser promovido:
.............................................................................................
IV - pela própria pessoa.” (NR)
“Art. 1.769 . O Ministério Público somente promoverá o 

processo que define os termos da curatela:
I - nos casos de deficiência mental ou intelectual;
............................................................................................
III - se, existindo, forem menores ou incapazes as pessoas 

mencionadas no inciso II.” (NR)
“Art. 1.771. Antes de se pronunciar acerca dos termos da 

curatela, o juiz, que deverá ser assistido por equipe multidisciplinar, 
entrevistará pessoalmente o interditando.” (NR)

“Art. 1.772. O juiz determinará, segundo as potencialidades da 
pessoa, os limites da curatela, circunscritos às restrições constantes 
do art. 1.782, e indicará curador.

Parágrafo único. Para a escolha do curador, o juiz levará em 
conta a vontade e as preferências do interditando, a ausência de 
conflito de interesses e de influência indevida, a proporcionalidade 
e a adequação às circunstâncias da pessoa.” (NR)

“Art. 1.775-A . Na nomeação de curador para a pessoa com 
deficiência, o juiz poderá estabelecer curatela compartilhada a 
mais de uma pessoa.”

“Art. 1.777. As pessoas referidas no inciso I do art. 1.767 
receberão todo o apoio necessário para ter preservado o direito 
à convivência familiar e comunitária, sendo evitado o seu 
recolhimento em estabelecimento que os afaste desse convívio.” 
(NR)

Art. 115. O Título IV do Livro IV da Parte Especial da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) , passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“TÍTULO IV
DA TUTELA, DA CURATELA E DA TOMADA DE DECISÃO 

APOIADA”

Art. 116. O Título IV do Livro IV da Parte Especial da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) , passa a vigorar 
acrescido do seguinte Capítulo III:

“CAPÍTULO III
DA TOMADA DE DECISÃO APOIADA

Art. 1.783-A. A tomada de decisão apoiada é o processo pelo 
qual a pessoa com deficiência elege pelo menos 2 (duas) pessoas 
idôneas, com as quais mantenha vínculos e que gozem de sua 
confiança, para prestar-lhe apoio na tomada de decisão sobre 
atos da vida civil, fornecendo-lhes os elementos e informações 
necessários para que possa exercer sua capacidade.

§ 1º Para formular pedido de tomada de decisão apoiada, 
a pessoa com deficiência e os apoiadores devem apresentar 
termo em que constem os limites do apoio a ser oferecido e os 
compromissos dos apoiadores, inclusive o prazo de vigência do 
acordo e o respeito à vontade, aos direitos e aos interesses da 
pessoa que devem apoiar.

§ 2º O pedido de tomada de decisão apoiada será requerido 
pela pessoa a ser apoiada, com indicação expressa das pessoas 
aptas a prestarem o apoio previsto no caput deste artigo.

§ 3º Antes de se pronunciar sobre o pedido de tomada de 
decisão apoiada, o juiz, assistido por equipe multidisciplinar, após 
oitiva do Ministério Público, ouvirá pessoalmente o requerente e as 
pessoas que lhe prestarão apoio.

§ 4º A decisão tomada por pessoa apoiada terá validade e 
efeitos sobre terceiros, sem restrições, desde que esteja inserida 
nos limites do apoio acordado.

§ 5º Terceiro com quem a pessoa apoiada mantenha relação 
negocial pode solicitar que os apoiadores contra-assinem o 
contrato ou acordo, especificando, por escrito, sua função em 
relação ao apoiado.

§ 6º Em caso de negócio jurídico que possa trazer risco ou 
prejuízo relevante, havendo divergência de opiniões entre a pessoa 
apoiada e um dos apoiadores, deverá o juiz, ouvido o Ministério 
Público, decidir sobre a questão.

§ 7º Se o apoiador agir com negligência, exercer pressão 
indevida ou não adimplir as obrigações assumidas, poderá a pessoa 
apoiada ou qualquer pessoa apresentar denúncia ao Ministério 
Público ou ao juiz.

§ 8º Se procedente a denúncia, o juiz destituirá o apoiador e 
nomeará, ouvida a pessoa apoiada e se for de seu interesse, outra 
pessoa para prestação de apoio.

§ 9º A pessoa apoiada pode, a qualquer tempo, solicitar o 
término de acordo firmado em processo de tomada de decisão 
apoiada.

§ 10. O apoiador pode solicitar ao juiz a exclusão de sua 
participação do processo de tomada de decisão apoiada, sendo seu 
desligamento condicionado à manifestação do juiz sobre a matéria.

§ 11. Aplicam-se à tomada de decisão apoiada, no que couber, 
as disposições referentes à prestação de contas na curatela.”

Art. 117. O art. 1º da Lei nº 11.126, de 27 de junho de 2005 , 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º É assegurado à pessoa com deficiência visual 
acompanhada de cão-guia o direito de ingressar e de 
permanecer com o animal em todos os meios de transporte e em 
estabelecimentos abertos ao público, de uso público e privados de 
uso coletivo, desde que observadas as condições impostas por esta 
Lei.

.............................................................................................
§ 2º O disposto no caput deste artigo aplica-se a todas as 

modalidades e jurisdições do serviço de transporte coletivo de 
passageiros, inclusive em esfera internacional com origem no 
território brasileiro.” (NR)



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

259

Art. 118. O inciso IV do art. 46 da Lei nº 11.904, de 14 de janeiro 
de 2009 , passa a vigorar acrescido da seguinte alínea “k”:

“Art. 46. ......................................................................
...........................................................................................
IV - ..............................................................................
...........................................................................................
k) de acessibilidade a todas as pessoas.
.................................................................................” (NR)
Art. 119. A Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012 , passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 12-B:
“Art. 12-B. Na outorga de exploração de serviço de táxi, 

reservar-se-ão 10% (dez por cento) das vagas para condutores com 
deficiência.

§ 1º Para concorrer às vagas reservadas na forma do caput 
deste artigo, o condutor com deficiência deverá observar os 
seguintes requisitos quanto ao veículo utilizado:

I - ser de sua propriedade e por ele conduzido; e
II - estar adaptado às suas necessidades, nos termos da 

legislação vigente.
§ 2º No caso de não preenchimento das vagas na forma 

estabelecida no caput deste artigo, as remanescentes devem ser 
disponibilizadas para os demais concorrentes.”

Art. 120. Cabe aos órgãos competentes, em cada esfera de 
governo, a elaboração de relatórios circunstanciados sobre o 
cumprimento dos prazos estabelecidos por força das Leis nº 10.048, 
de 8 de novembro de 2000 , e nº 10.098, de 19 de dezembro de 
2000 , bem como o seu encaminhamento ao Ministério Público e 
aos órgãos de regulação para adoção das providências cabíveis.

Parágrafo único. Os relatórios a que se refere o caput deste 
artigo deverão ser apresentados no prazo de 1 (um) ano a contar 
da entrada em vigor desta Lei.

Art. 121. Os direitos, os prazos e as obrigações previstos nesta 
Lei não excluem os já estabelecidos em outras legislações, inclusive 
em pactos, tratados, convenções e declarações internacionais 
aprovados e promulgados pelo Congresso Nacional, e devem ser 
aplicados em conformidade com as demais normas internas e 
acordos internacionais vinculantes sobre a matéria.

Parágrafo único. Prevalecerá a norma mais benéfica à pessoa 
com deficiência.

Art. 122. Regulamento disporá sobre a adequação do disposto 
nesta Lei ao tratamento diferenciado, simplificado e favorecido a 
ser dispensado às microempresas e às empresas de pequeno porte, 
previsto no § 3º do art. 1º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 .

Art. 123. Revogam-se os seguintes dispositivos: (Vigência)
I - o inciso II do § 2º do art. 1º da Lei nº 9.008, de 21 de março 

de 1995 ;
II - os incisos I, II e III do art. 3º da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil);
III - os incisos II e III do art. 228 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil);
IV - o inciso I do art. 1.548 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 (Código Civil);
V - o inciso IV do art. 1.557 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002 (Código Civil);
VI - os incisos II e IV do art. 1.767 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil);
VII - os arts. 1.776 e 1.780 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 (Código Civil).

Art. 124. O § 1º do art. 2º desta Lei deverá entrar em vigor em 
até 2 (dois) anos, contados da entrada em vigor desta Lei.

Art. 125. Devem ser observados os prazos a seguir discriminados, 
a partir da entrada em vigor desta Lei, para o cumprimento dos 
seguintes dispositivos:

I - incisos I e II do § 2º do art. 28 , 48 (quarenta e oito) meses;
II - § 6º do art. 44, 84 (oitenta e quatro) meses;     (Redação 

dada pela Lei nº 14.159, de 2021)
III - art. 45 , 24 (vinte e quatro) meses;
IV - art. 49 , 48 (quarenta e oito) meses.
Art. 126. Prorroga-se até 31 de dezembro de 2021 a vigência da 

Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995 .
Art. 127. Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e 

oitenta) dias de sua publicação oficial .

LEI Nº 12.764, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 (POLÍTICA 
NACIONAL DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA)

LEI Nº 12.764, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa 
com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei 
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção dos 
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista e estabelece 
diretrizes para sua consecução.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com 
transtorno do espectro autista aquela portadora de síndrome 
clínica caracterizada na forma dos seguintes incisos I ou II:

I - deficiência persistente e clinicamente significativa da 
comunicação e da interação sociais, manifestada por deficiência 
marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação 
social; ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver 
e manter relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento;

II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, 
interesses e atividades, manifestados por comportamentos 
motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos 
sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de 
comportamento ritualizados; interesses restritos e fixos.

§ 2º A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada 
pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais.

§ 3º Os estabelecimentos públicos e privados referidos na Lei 
nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, poderão valer-se da fita 
quebra-cabeça, símbolo mundial da conscientização do transtorno 
do espectro autista, para identificar a prioridade devida às pessoas 
com transtorno do espectro autista. (Incluído pela Lei nº 13.977, 
de 2020)

Art. 2º São diretrizes da Política Nacional de Proteção dos 
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista:

I - a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das 
políticas e no atendimento à pessoa com transtorno do espectro 
autista;



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

260

II - a participação da comunidade na formulação de políticas 
públicas voltadas para as pessoas com transtorno do espectro 
autista e o controle social da sua implantação, acompanhamento 
e avaliação;

III - a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com 
transtorno do espectro autista, objetivando o diagnóstico precoce, 
o atendimento multiprofissional e o acesso a medicamentos e 
nutrientes;

IV - (VETADO);
V - o estímulo à inserção da pessoa com transtorno do espectro 

autista no mercado de trabalho, observadas as peculiaridades da 
deficiência e as disposições da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente);

VI - a responsabilidade do poder público quanto à informação 
pública relativa ao transtorno e suas implicações;

VII - o incentivo à formação e à capacitação de profissionais 
especializados no atendimento à pessoa com transtorno do 
espectro autista, bem como a pais e responsáveis;

VIII - o estímulo à pesquisa científica, com prioridade para 
estudos epidemiológicos tendentes a dimensionar a magnitude e 
as características do problema relativo ao transtorno do espectro 
autista no País.

Parágrafo único. Para cumprimento das diretrizes de que trata 
este artigo, o poder público poderá firmar contrato de direito 
público ou convênio com pessoas jurídicas de direito privado.

Art. 3º São direitos da pessoa com transtorno do espectro 
autista:

I - a vida digna, a integridade física e moral, o livre 
desenvolvimento da personalidade, a segurança e o lazer;

II - a proteção contra qualquer forma de abuso e exploração;
III - o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção 

integral às suas necessidades de saúde, incluindo:
a) o diagnóstico precoce, ainda que não definitivo;
b) o atendimento multiprofissional;
c) a nutrição adequada e a terapia nutricional;
d) os medicamentos;
e) informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento;
IV - o acesso:
a) à educação e ao ensino profissionalizante;
b) à moradia, inclusive à residência protegida;
c) ao mercado de trabalho;
d) à previdência social e à assistência social.
Parágrafo único. Em casos de comprovada necessidade, a 

pessoa com transtorno do espectro autista incluída nas classes 
comuns de ensino regular, nos termos do inciso IV do art. 2º , terá 
direito a acompanhante especializado.

Art. 3º-A. É criada a Carteira de Identificação da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista (Ciptea), com vistas a garantir 
atenção integral, pronto atendimento e prioridade no atendimento 
e no acesso aos serviços públicos e privados, em especial nas áreas 
de saúde, educação e assistência social.            (Incluído pela Lei nº 
13.977, de 2020)

§ 1º A Ciptea será expedida pelos órgãos responsáveis pela 
execução da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa 
com Transtorno do Espectro Autista dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, mediante requerimento, acompanhado 
de relatório médico, com indicação do código da Classificação 
Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à 
Saúde (CID), e deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 
(Incluído pela Lei nº 13.977, de 2020)

I - nome completo, filiação, local e data de nascimento, número 
da carteira de identidade civil, número de inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF), tipo sanguíneo, endereço residencial 
completo e número de telefone do identificado; (Incluído pela Lei 
nº 13.977, de 2020)

II - fotografia no formato 3 (três) centímetros (cm) x 4 (quatro) 
centímetros (cm) e assinatura ou impressão digital do identificado; 
(Incluído pela Lei nº 13.977, de 2020)

III - nome completo, documento de identificação, endereço 
residencial, telefone e e-mail do responsável legal ou do cuidador; 
(Incluído pela Lei nº 13.977, de 2020)

IV - identificação da unidade da Federação e do órgão expedidor 
e assinatura do dirigente responsável. (Incluído pela Lei nº 13.977, 
de 2020)

§ 2º Nos casos em que a pessoa com transtorno do espectro 
autista seja imigrante detentor de visto temporário ou de autorização 
de residência, residente fronteiriço ou solicitante de refúgio, deverá 
ser apresentada a Cédula de Identidade de Estrangeiro (CIE), a 
Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM) ou o Documento 
Provisório de Registro Nacional Migratório (DPRNM), com validade 
em todo o território nacional. (Incluído pela Lei nº 13.977, de 2020)

§ 3º A Ciptea terá validade de 5 (cinco) anos, devendo ser 
mantidos atualizados os dados cadastrais do identificado, e deverá 
ser revalidada com o mesmo número, de modo a permitir a 
contagem das pessoas com transtorno do espectro autista em todo 
o território nacional.    (Incluído pela Lei nº 13.977, de 2020)

§ 4º Até que seja implementado o disposto no caput deste 
artigo, os órgãos responsáveis pela execução da Política Nacional 
de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro 
Autista deverão trabalhar em conjunto com os respectivos 
responsáveis pela emissão de documentos de identificação, para 
que sejam incluídas as necessárias informações sobre o transtorno 
do espectro autista no Registro Geral (RG) ou, se estrangeiro, na 
Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM) ou na Cédula 
de Identidade de Estrangeiro (CIE), válidos em todo o território 
nacional. (Incluído pela Lei nº 13.977, de 2020)

Art. 4º A pessoa com transtorno do espectro autista não será 
submetida a tratamento desumano ou degradante, não será privada 
de sua liberdade ou do convívio familiar nem sofrerá discriminação 
por motivo da deficiência.

Parágrafo único. Nos casos de necessidade de internação 
médica em unidades especializadas, observar-se-á o que dispõe o 
art. 4º da Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001.

Art. 5º A pessoa com transtorno do espectro autista não será 
impedida de participar de planos privados de assistência à saúde 
em razão de sua condição de pessoa com deficiência, conforme 
dispõe o art. 14 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998.

Art. 6º (VETADO).
Art. 7º O gestor escolar, ou autoridade competente, que 

recusar a matrícula de aluno com transtorno do espectro autista, 
ou qualquer outro tipo de deficiência, será punido com multa de 3 
(três) a 20 (vinte) salários-mínimos.

§ 1º Em caso de reincidência, apurada por processo 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
haverá a perda do cargo.

§ 2º (VETADO).
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2012; 191º da Independência e 
124º da República.
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 DIVERSIDADE CULTURAL, USO DE DROGAS, VIOLÊNCIA E 
MÍDIA NAS RELAÇÕES ESCOLARES

Prezado Candidato, o tema supracitado, já foi abordado nos tópi-
cos anteriores

NOÇÕES DE PRIMEIROS SOCORROS NO AMBIENTE ESCO-
LAR/EDUCACIONAL

Prezado Candidato, o tema supracitado, já foi abordado nos tópi-
cos anteriores

ADOLESCÊNCIA E AS TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO

Chamadas de Tecnologia Educacional (TE), as novas tecnologias 
aplicadas à educação integram um conceito que diz respeito à 
utilização de recursos tecnológicos para fins pedagógicos. O uso da 
TE tem sido amplamente discutido no meio acadêmico, na mídia e 
nos círculos sociais, espaços onde nem sempre é bem recebido. As 
maiores críticas dizem respeito à sua relação com o papel da escola 
e do professor e à dificuldade de acesso à tecnologia, especialmente 
nas escolas da rede pública e entre estudantes com menor renda 
familiar.

Objetivo: trazer para a educação – seja dentro ou fora de 
sala de aula – práticas inovadoras, que facilitem e potencializem o 
processo de ensino e aprendizagem.

Benefícios: sempre que os estudantes estão interagindo 
em um ambiente virtual de aprendizagem ou qualquer outra 
ferramenta tecnológica – respondendo a atividades, avaliações e 
simulados online, assistindo a videoaulas etc. –, essa atividade gera 
grande quantidade de dados educacionais.

As principais tecnologias aplicadas à educação na atualidade
Ensino Híbrido: esta metodologia ganhou ampla notoriedade 

a partir da pandemia de 2020. Diante de um cenário incerto, a 
melhor solução encontrada por professores e tutores foi encontrar 
um meio termo entre a presença e a distância A ideia era retomar 
as características consideradas como o diferencial do ensino 
presencial sem perder os ganhos. 

Internet das Coisas: ou IoT (a abreviação de Internet das 
Coisas, ou Internet of Things, em inglês), pode ser resumida como 
a capacidade de conectar basicamente qualquer dispositivo com 
um botão liga e desliga à Internet. Isso inclui desde telefones 
celulares, cafeteiras, máquinas de lavar, fones de ouvido, lâmpadas, 
dispositivos vestíveis e quase tudo mais que você possa imaginar. 

Smartphone: existem diversos aplicativos com finalidade 
educacional, muitos deles oferecidos pelas próprias escolas e 
pelos sistemas de ensino e que podem ser endereçados por meio 
de um smartphone: livro digital, realidade aumentada, jogos 
educacionais, animações, videoaulas, resolução de questões.

Inteligência Artificial e de dados: essa modalidade consiste 
na capacidade de coletar informações sobre o usuário de seus 
sistemas e utilizá-los para fornecer relatórios completos sobre 
hábitos, preferências e expectativas do consumidor.  

Sala de aula digital: este é o Ambiente Virtual de 
Aprendizagem que guiará o ensino do futuro, seja ele pautado pela 
inteligência artificial ou pela educação continuada. 

 LEI Nº 12.852, DE 5 DE AGOSTO DE 2013 (ESTATUTO DA 
JUVENTUDE)

LEI Nº 12.852, DE 5 DE AGOSTO DE 2013

Institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre os direitos dos 
jovens, os princípios e diretrizes das políticas públicas de juventude 
e o Sistema Nacional de Juventude - SINAJUVE.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DOS DIREITOS E DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUVENTUDE

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 

DE JUVENTUDE

Art. 1º Esta Lei institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre 
os direitos dos jovens, os princípios e diretrizes das políticas públi-
cas de juventude e o Sistema Nacional de Juventude - SINAJUVE.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, são consideradas jovens as pes-
soas com idade entre 15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos de idade.

§ 2º Aos adolescentes com idade entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) 
anos aplica-se a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente, e, excepcionalmente, este Estatuto, quan-
do não conflitar com as normas de proteção integral do adolescente.

SEÇÃO I
DOS PRINCÍPIOS

Art. 2º O disposto nesta Lei e as políticas públicas de juventude 
são regidos pelos seguintes princípios:

I - promoção da autonomia e emancipação dos jovens;
II - valorização e promoção da participação social e política, de 

forma direta e por meio de suas representações;
III - promoção da criatividade e da participação no desenvolvi-

mento do País;
IV - reconhecimento do jovem como sujeito de direitos univer-

sais, geracionais e singulares;
V - promoção do bem-estar, da experimentação e do desenvol-

vimento integral do jovem;
VI - respeito à identidade e à diversidade individual e coletiva 

da juventude;
VII - promoção da vida segura, da cultura da paz, da solidarie-

dade e da não discriminação; e
VIII - valorização do diálogo e convívio do jovem com as demais 

gerações.
Parágrafo único. A emancipação dos jovens a que se refere 

o inciso I do caput refere-se à trajetória de inclusão, liberdade e 
participação do jovem na vida em sociedade, e não ao instituto da 
emancipação disciplinado pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 - Código Civil.
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SEÇÃO II
DIRETRIZES GERAIS

Art. 3º Os agentes públicos ou privados envolvidos com políti-
cas públicas de juventude devem observar as seguintes diretrizes:

I - desenvolver a intersetorialidade das políticas estruturais, 
programas e ações;

II - incentivar a ampla participação juvenil em sua formulação, 
implementação e avaliação;

III - ampliar as alternativas de inserção social do jovem, promo-
vendo programas que priorizem o seu desenvolvimento integral e 
participação ativa nos espaços decisórios;

IV - proporcionar atendimento de acordo com suas especifici-
dades perante os órgãos públicos e privados prestadores de servi-
ços à população, visando ao gozo de direitos simultaneamente nos 
campos da saúde, educacional, político, econômico, social, cultural 
e ambiental;

V - garantir meios e equipamentos públicos que promovam o 
acesso à produção cultural, à prática esportiva, à mobilidade terri-
torial e à fruição do tempo livre;

VI - promover o território como espaço de integração;
VII - fortalecer as relações institucionais com os entes federa-

dos e as redes de órgãos, gestores e conselhos de juventude;
VIII - estabelecer mecanismos que ampliem a gestão de infor-

mação e produção de conhecimento sobre juventude;
IX - promover a integração internacional entre os jovens, pre-

ferencialmente no âmbito da América Latina e da África, e a coope-
ração internacional;

X - garantir a integração das políticas de juventude com os Po-
deres Legislativo e Judiciário, com o Ministério Público e com a De-
fensoria Pública; e

XI - zelar pelos direitos dos jovens com idade entre 18 (dezoito) 
e 29 (vinte e nove) anos privados de liberdade e egressos do siste-
ma prisional, formulando políticas de educação e trabalho, incluin-
do estímulos à sua reinserção social e laboral, bem como criando e 
estimulando oportunidades de estudo e trabalho que favoreçam o 
cumprimento do regime semiaberto.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS DOS JOVENS

SEÇÃO I
DO DIREITO À CIDADANIA, À PARTICIPAÇÃO SOCIAL E 

POLÍTICA E À REPRESENTAÇÃO JUVENIL

Art. 4º O jovem tem direito à participação social e política e 
na formulação, execução e avaliação das políticas públicas de ju-
ventude.

Parágrafo único. Entende-se por participação juvenil:
I - a inclusão do jovem nos espaços públicos e comunitários a 

partir da sua concepção como pessoa ativa, livre, responsável e dig-
na de ocupar uma posição central nos processos políticos e sociais;

II - o envolvimento ativo dos jovens em ações de políticas públi-
cas que tenham por objetivo o próprio benefício, o de suas comuni-
dades, cidades e regiões e o do País;

III - a participação individual e coletiva do jovem em ações que 
contemplem a defesa dos direitos da juventude ou de temas afetos 
aos jovens; e

IV - a efetiva inclusão dos jovens nos espaços públicos de deci-
são com direito a voz e voto.

Art. 5º A interlocução da juventude com o poder público pode 
realizar-se por intermédio de associações, redes, movimentos e or-
ganizações juvenis.

Parágrafo único. É dever do poder público incentivar a livre as-
sociação dos jovens.

Art. 6º São diretrizes da interlocução institucional juvenil:
I - a definição de órgão governamental específico para a gestão 

das políticas públicas de juventude;
II - o incentivo à criação de conselhos de juventude em todos 

os entes da Federação.
Parágrafo único. Sem prejuízo das atribuições do órgão gover-

namental específico para a gestão das políticas públicas de juventude 
e dos conselhos de juventude com relação aos direitos previstos nes-
te Estatuto, cabe ao órgão governamental de gestão e aos conselhos 
dos direitos da criança e do adolescente a interlocução institucional 
com adolescentes de idade entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos.

SEÇÃO II
DO DIREITO À EDUCAÇÃO

Art. 7º O jovem tem direito à educação de qualidade, com a 
garantia de educação básica, obrigatória e gratuita, inclusive para 
os que a ela não tiveram acesso na idade adequada.

§ 1º A educação básica será ministrada em língua portuguesa, 
assegurada aos jovens indígenas e de povos e comunidades tradi-
cionais a utilização de suas línguas maternas e de processos pró-
prios de aprendizagem.

§ 2º É dever do Estado oferecer aos jovens que não concluí-
ram a educação básica programas na modalidade da educação de 
jovens e adultos, adaptados às necessidades e especificidades da 
juventude, inclusive no período noturno, ressalvada a legislação 
educacional específica.

§ 3º São assegurados aos jovens com surdez o uso e o ensino 
da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, em todas as etapas e moda-
lidades educacionais.

§ 4º É assegurada aos jovens com deficiência a inclusão no 
ensino regular em todos os níveis e modalidades educacionais, 
incluindo o atendimento educacional especializado, observada 
a acessibilidade a edificações, transportes, espaços, mobiliários, 
equipamentos, sistemas e meios de comunicação e assegurados os 
recursos de tecnologia assistiva e adaptações necessárias a cada 
pessoa.

§ 5º A Política Nacional de Educação no Campo contemplará 
a ampliação da oferta de educação para os jovens do campo, em 
todos os níveis e modalidades educacionais.

Art. 8º O jovem tem direito à educação superior, em institui-
ções públicas ou privadas, com variados graus de abrangência do 
saber ou especialização do conhecimento, observadas as regras de 
acesso de cada instituição.

§ 1º É assegurado aos jovens negros, indígenas e alunos oriun-
dos da escola pública o acesso ao ensino superior nas instituições 
públicas por meio de políticas afirmativas, nos termos da lei.

§ 2º O poder público promoverá programas de expansão da 
oferta de educação superior nas instituições públicas, de financia-
mento estudantil e de bolsas de estudos nas instituições privadas, 
em especial para jovens com deficiência, negros, indígenas e alunos 
oriundos da escola pública.

Art. 9º O jovem tem direito à educação profissional e tecno-
lógica, articulada com os diferentes níveis e modalidades de edu-
cação, ao trabalho, à ciência e à tecnologia, observada a legislação 
vigente.
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Art. 10. É dever do Estado assegurar ao jovem com deficiência 
o atendimento educacional especializado gratuito, preferencial-
mente, na rede regular de ensino.

Art. 11. O direito ao programa suplementar de transporte es-
colar de que trata o art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, será progressivamente estendido ao jovem estudante do 
ensino fundamental, do ensino médio e da educação superior, no 
campo e na cidade.

§ 1º (VETADO).
§ 2º (VETADO).
Art. 12. É garantida a participação efetiva do segmento juvenil, 

respeitada sua liberdade de organização, nos conselhos e instâncias 
deliberativas de gestão democrática das escolas e universidades.

Art. 13. As escolas e as universidades deverão formular e im-
plantar medidas de democratização do acesso e permanência, in-
clusive programas de assistência estudantil, ação afirmativa e inclu-
são social para os jovens estudantes.

SEÇÃO III
DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO, AO TRABALHO E À 

RENDA

Art. 14. O jovem tem direito à profissionalização, ao trabalho e 
à renda, exercido em condições de liberdade, equidade e seguran-
ça, adequadamente remunerado e com proteção social.

Art. 15. A ação do poder público na efetivação do direito do jo-
vem à profissionalização, ao trabalho e à renda contempla a adoção 
das seguintes medidas:

I - promoção de formas coletivas de organização para o traba-
lho, de redes de economia solidária e da livre associação;

II - oferta de condições especiais de jornada de trabalho por 
meio de:

a) compatibilização entre os horários de trabalho e de estudo;
b) oferta dos níveis, formas e modalidades de ensino em horá-

rios que permitam a compatibilização da frequência escolar com o 
trabalho regular;

III - criação de linha de crédito especial destinada aos jovens 
empreendedores;

IV - atuação estatal preventiva e repressiva quanto à explora-
ção e precarização do trabalho juvenil;

V - adoção de políticas públicas voltadas para a promoção do 
estágio, aprendizagem e trabalho para a juventude;

VI - apoio ao jovem trabalhador rural na organização da pro-
dução da agricultura familiar e dos empreendimentos familiares 
rurais, por meio das seguintes ações:

a) estímulo à produção e à diversificação de produtos;
b) fomento à produção sustentável baseada na agroecologia, 

nas agroindústrias familiares, na integração entre lavoura, pecuária 
e floresta e no extrativismo sustentável;

c) investimento em pesquisa de tecnologias apropriadas à agri-
cultura familiar e aos empreendimentos familiares rurais;

d) estímulo à comercialização direta da produção da agricultu-
ra familiar, aos empreendimentos familiares rurais e à formação de 
cooperativas;

e) garantia de projetos de infraestrutura básica de acesso e es-
coamento de produção, priorizando a melhoria das estradas e do 
transporte;

f) promoção de programas que favoreçam o acesso ao crédito, 
à terra e à assistência técnica rural;

VII - apoio ao jovem trabalhador com deficiência, por meio das 
seguintes ações:

a) estímulo à formação e à qualificação profissional em am-
biente inclusivo;

b) oferta de condições especiais de jornada de trabalho;
c) estímulo à inserção no mercado de trabalho por meio da 

condição de aprendiz.
Art. 16. O direito à profissionalização e à proteção no trabalho 

dos adolescentes com idade entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos 
de idade será regido pelo disposto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, e em leis específicas, 
não se aplicando o previsto nesta Seção.

SEÇÃO IV
DO DIREITO À DIVERSIDADE E À IGUALDADE

Art. 17. O jovem tem direito à diversidade e à igualdade de 
direitos e de oportunidades e não será discriminado por motivo de:

I - etnia, raça, cor da pele, cultura, origem, idade e sexo;
II - orientação sexual, idioma ou religião;
III - opinião, deficiência e condição social ou econômica.
Art. 18. A ação do poder público na efetivação do direito do jo-

vem à diversidade e à igualdade contempla a adoção das seguintes 
medidas:

I - adoção, nos âmbitos federal, estadual, municipal e do Distri-
to Federal, de programas governamentais destinados a assegurar 
a igualdade de direitos aos jovens de todas as raças e etnias, inde-
pendentemente de sua origem, relativamente à educação, à profis-
sionalização, ao trabalho e renda, à cultura, à saúde, à segurança, à 
cidadania e ao acesso à justiça;

II - capacitação dos professores dos ensinos fundamental e mé-
dio para a aplicação das diretrizes curriculares nacionais no que se 
refere ao enfrentamento de todas as formas de discriminação;

III - inclusão de temas sobre questões étnicas, raciais, de defi-
ciência, de orientação sexual, de gênero e de violência doméstica 
e sexual praticada contra a mulher na formação dos profissionais 
de educação, de saúde e de segurança pública e dos operadores 
do direito;

IV - observância das diretrizes curriculares para a educação in-
dígena como forma de preservação dessa cultura;

V - inclusão, nos conteúdos curriculares, de informações sobre 
a discriminação na sociedade brasileira e sobre o direito de todos 
os grupos e indivíduos a tratamento igualitário perante a lei; e

VI - inclusão, nos conteúdos curriculares, de temas relaciona-
dos à sexualidade, respeitando a diversidade de valores e crenças.

SEÇÃO V
DO DIREITO À SAÚDE

Art. 19. O jovem tem direito à saúde e à qualidade de vida, 
considerando suas especificidades na dimensão da prevenção, pro-
moção, proteção e recuperação da saúde de forma integral.

Art. 20. A política pública de atenção à saúde do jovem será 
desenvolvida em consonância com as seguintes diretrizes:

I - acesso universal e gratuito ao Sistema Único de Saúde - SUS 
e a serviços de saúde humanizados e de qualidade, que respeitem 
as especificidades do jovem;

II - atenção integral à saúde, com especial ênfase ao atendi-
mento e à prevenção dos agravos mais prevalentes nos jovens;
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III - desenvolvimento de ações articuladas entre os serviços 
de saúde e os estabelecimentos de ensino, a sociedade e a família, 
com vistas à prevenção de agravos;

IV - garantia da inclusão de temas relativos ao consumo de ál-
cool, tabaco e outras drogas, à saúde sexual e reprodutiva, com en-
foque de gênero e dos direitos sexuais e reprodutivos nos projetos 
pedagógicos dos diversos níveis de ensino;

V - reconhecimento do impacto da gravidez planejada ou não, 
sob os aspectos médico, psicológico, social e econômico;

VI - capacitação dos profissionais de saúde, em uma perspecti-
va multiprofissional, para lidar com temas relativos à saúde sexual 
e reprodutiva dos jovens, inclusive com deficiência, e ao abuso de 
álcool, tabaco e outras drogas pelos jovens;

VII - habilitação dos professores e profissionais de saúde e de 
assistência social para a identificação dos problemas relacionados 
ao uso abusivo e à dependência de álcool, tabaco e outras drogas 
e o devido encaminhamento aos serviços assistenciais e de saúde;

VIII - valorização das parcerias com instituições da sociedade 
civil na abordagem das questões de prevenção, tratamento e rein-
serção social dos usuários e dependentes de álcool, tabaco e outras 
drogas;

IX - proibição de propagandas de bebidas contendo qualquer 
teor alcoólico com a participação de pessoa com menos de 18 (de-
zoito) anos de idade;

X - veiculação de campanhas educativas relativas ao álcool, ao 
tabaco e a outras drogas como causadores de dependência; e

XI - articulação das instâncias de saúde e justiça na prevenção 
do uso e abuso de álcool, tabaco e outras drogas, inclusive esterói-
des anabolizantes e, especialmente, crack .

SEÇÃO VI
D O DIREITO À CULTURA

Art. 21. O jovem tem direito à cultura, incluindo a livre criação, 
o acesso aos bens e serviços culturais e a participação nas decisões 
de política cultural, à identidade e diversidade cultural e à memória 
social.

Art. 22. Na consecução dos direitos culturais da juventude, 
compete ao poder público:

I - garantir ao jovem a participação no processo de produção, 
reelaboração e fruição dos bens culturais;

II - propiciar ao jovem o acesso aos locais e eventos culturais, 
mediante preços reduzidos, em âmbito nacional;

III - incentivar os movimentos de jovens a desenvolver ativida-
des artístico-culturais e ações voltadas à preservação do patrimô-
nio histórico;

IV - valorizar a capacidade criativa do jovem, mediante o de-
senvolvimento de programas e projetos culturais;

V - propiciar ao jovem o conhecimento da diversidade cultural, 
regional e étnica do País;

VI - promover programas educativos e culturais voltados para 
a problemática do jovem nas emissoras de rádio e televisão e nos 
demais meios de comunicação de massa;

VII - promover a inclusão digital dos jovens, por meio do acesso 
às novas tecnologias da informação e comunicação;

VIII - assegurar ao jovem do campo o direito à produção e à 
fruição cultural e aos equipamentos públicos que valorizem a cul-
tura camponesa; e

IX - garantir ao jovem com deficiência acessibilidade e adapta-
ções razoáveis.

Parágrafo único. A aplicação dos incisos I, III e VIII do caput 
deve observar a legislação específica sobre o direito à profissionali-
zação e à proteção no trabalho dos adolescentes.

Art. 23. É assegurado aos jovens de até 29 (vinte e nove) anos 
pertencentes a famílias de baixa renda e aos estudantes, na forma 
do regulamento, o acesso a salas de cinema, cineclubes, teatros, 
espetáculos musicais e circenses, eventos educativos, esportivos, 
de lazer e entretenimento, em todo o território nacional, promo-
vidos por quaisquer entidades e realizados em estabelecimentos 
públicos ou particulares, mediante pagamento da metade do preço 
do ingresso cobrado do público em geral. (Regulamento) (Vigência)

§ 1º Terão direito ao benefício previsto no caput os estudantes 
regularmente matriculados nos níveis e modalidades de educação 
e ensino previstos no Título V da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, que com-
provem sua condição de discente, mediante apresentação, no mo-
mento da aquisição do ingresso e na portaria do local de realização 
do evento, da Carteira de Identificação Estudantil - CIE.

§ 2º A CIE será expedida preferencialmente pela Associação 
Nacional de Pós-Graduandos, pela União Nacional dos Estudantes, 
pela União Brasileira dos Estudantes Secundaristas e por entidades 
estudantis estaduais e municipais a elas filiadas.

§ 3º É garantida a gratuidade na expedição da CIE para estu-
dantes pertencentes a famílias de baixa renda, nos termos do re-
gulamento.

§ 4º As entidades mencionadas no § 2º deste artigo deverão 
tornar disponível, para eventuais consultas pelo poder público e 
pelos estabelecimentos referidos no caput , banco de dados com o 
nome e o número de registro dos estudantes portadores da Cartei-
ra de Identificação Estudantil, expedida nos termos do § 3º deste 
artigo.

§ 5º A CIE terá validade até o dia 31 de março do ano subse-
quente à data de sua expedição.

§ 6º As entidades mencionadas no § 2º deste artigo são obri-
gadas a manter o documento comprobatório do vínculo do aluno 
com o estabelecimento escolar, pelo mesmo prazo de validade da 
respectiva Carteira de Identificação Estudantil.

§ 7º Caberá aos órgãos públicos competentes federais, estadu-
ais, municipais e do Distrito Federal a fiscalização do cumprimento 
do disposto neste artigo e a aplicação das sanções cabíveis, nos ter-
mos do regulamento.

§ 8º Os benefícios previstos neste artigo não incidirão sobre os 
eventos esportivos de que tratam as Leis nºs 12.663, de 5 de junho 
de 2012, e 12.780, de 9 de janeiro de 201 3.

§ 9º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto no 
caput , a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal - CadÚnico cuja renda mensal seja de até 2 
(dois) salários mínimos.

§ 10. A concessão do benefício da meia-entrada de que trata o 
caput é limitada a 40% (quarenta por cento) do total de ingressos 
disponíveis para cada evento.

Art. 24. O poder público destinará, no âmbito dos respectivos 
orçamentos, recursos financeiros para o fomento dos projetos cul-
turais destinados aos jovens e por eles produzidos.

Art. 25. Na destinação dos recursos do Fundo Nacional da Cul-
tura - FNC, de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, 
serão consideradas as necessidades específicas dos jovens em re-
lação à ampliação do acesso à cultura e à melhoria das condições 
para o exercício do protagonismo no campo da produção cultural.
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Parágrafo único. As pessoas físicas ou jurídicas poderão optar 
pela aplicação de parcelas do imposto sobre a renda a título de doa-
ções ou patrocínios, de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro 
de 1991, no apoio a projetos culturais apresentados por entidades 
juvenis legalmente constituídas há, pelo menos, 1 (um) ano.

SEÇÃO VII
D O DIREITO À COMUNICAÇÃO E À LIBERDADE DE 

EXPRESSÃO

Art. 26. O jovem tem direito à comunicação e à livre expressão, 
à produção de conteúdo, individual e colaborativo, e ao acesso às 
tecnologias de informação e comunicação.

Art. 27. A ação do poder público na efetivação do direito do jo-
vem à comunicação e à liberdade de expressão contempla a adoção 
das seguintes medidas:

I - incentivar programas educativos e culturais voltados para 
os jovens nas emissoras de rádio e televisão e nos demais meios de 
comunicação de massa;

II - promover a inclusão digital dos jovens, por meio do acesso 
às novas tecnologias de informação e comunicação;

III - promover as redes e plataformas de comunicação dos jo-
vens, considerando a acessibilidade para os jovens com deficiência;

IV - incentivar a criação e manutenção de equipamentos públi-
cos voltados para a promoção do direito do jovem à comunicação; 
e

V - garantir a acessibilidade à comunicação por meio de tec-
nologias assistivas e adaptações razoáveis para os jovens com de-
ficiência.

SEÇÃO VIII
D O DIREITO AO DESPORTO E AO LAZER

Art. 28. O jovem tem direito à prática desportiva destinada a 
seu pleno desenvolvimento, com prioridade para o desporto de 
participação.

Parágrafo único. O direito à prática desportiva dos adolescen-
tes deverá considerar sua condição peculiar de pessoa em desen-
volvimento.

Art. 29. A política pública de desporto e lazer destinada ao jo-
vem deverá considerar:

I - a realização de diagnóstico e estudos estatísticos oficiais 
acerca da educação física e dos desportos e dos equipamentos de 
lazer no Brasil;

II - a adoção de lei de incentivo fiscal para o esporte, com crité-
rios que priorizem a juventude e promovam a equidade;

III - a valorização do desporto e do paradesporto educacional;
IV - a oferta de equipamentos comunitários que permitam a 

prática desportiva, cultural e de lazer.
Art. 30. Todas as escolas deverão buscar pelo menos um local 

apropriado para a prática de atividades poliesportivas.

SEÇÃO IX
DO DIREITO AO TERRITÓRIO E À MOBILIDADE

Art. 31. O jovem tem direito ao território e à mobilidade, in-
cluindo a promoção de políticas públicas de moradia, circulação e 
equipamentos públicos, no campo e na cidade.

Parágrafo único. Ao jovem com deficiência devem ser garanti-
das a acessibilidade e as adaptações necessárias.

Art. 32. No sistema de transporte coletivo interestadual, ob-
servar-se-á, nos termos da legislação específica: (Regulamento) 
(Vigência)

I - a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para jovens 
de baixa renda;

II - a reserva de 2 (duas) vagas por veículo com desconto de 
50% (cinquenta por cento), no mínimo, no valor das passagens, 
para os jovens de baixa renda, a serem utilizadas após esgotadas as 
vagas previstas no inciso I.

Parágrafo único. Os procedimentos e os critérios para o exer-
cício dos direitos previstos nos incisos I e II serão definidos em re-
gulamento.

Art. 33. A União envidará esforços, em articulação com os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios, para promover a oferta de 
transporte público subsidiado para os jovens, com prioridade para 
os jovens em situação de pobreza e vulnerabilidade, na forma do 
regulamento.

SEÇÃO X
D O DIREITO À SUSTENTABILIDADE E AO MEIO AMBIENTE

Art. 34. O jovem tem direito à sustentabilidade e ao meio am-
biente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo, 
essencial à sadia qualidade de vida, e o dever de defendê-lo e pre-
servá-lo para a presente e as futuras gerações.

Art. 35. O Estado promoverá, em todos os níveis de ensino, a 
educação ambiental voltada para a preservação do meio ambiente 
e a sustentabilidade, de acordo com a Política Nacional do Meio 
Ambiente .

Art. 36. Na elaboração, na execução e na avaliação de políticas 
públicas que incorporem a dimensão ambiental, o poder público 
deverá considerar:

I - o estímulo e o fortalecimento de organizações, movimentos, 
redes e outros coletivos de juventude que atuem no âmbito das 
questões ambientais e em prol do desenvolvimento sustentável;

II - o incentivo à participação dos jovens na elaboração das po-
líticas públicas de meio ambiente;

III - a criação de programas de educação ambiental destinados 
aos jovens; e

IV - o incentivo à participação dos jovens em projetos de gera-
ção de trabalho e renda que visem ao desenvolvimento sustentável 
nos âmbitos rural e urbano.

Parágrafo único. A aplicação do disposto no inciso IV do caput 
deve observar a legislação específica sobre o direito à profissionali-
zação e à proteção no trabalho dos adolescentes.

SEÇÃO XI
DO DIREITO À SEGURANÇA PÚBLICA E AO ACESSO À 

JUSTIÇA

Art. 37. Todos os jovens têm direito de viver em um ambien-
te seguro, sem violência, com garantia da sua incolumidade física 
e mental, sendo-lhes asseguradas a igualdade de oportunidades e 
facilidades para seu aperfeiçoamento intelectual, cultural e social.

Art. 38. As políticas de segurança pública voltadas para os 
jovens deverão articular ações da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios e ações não governamentais, tendo por 
diretrizes:

I - a integração com as demais políticas voltadas à juventude;
II - a prevenção e enfrentamento da violência;
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III - a promoção de estudos e pesquisas e a obtenção de estatís-
ticas e informações relevantes para subsidiar as ações de segurança 
pública e permitir a avaliação periódica dos impactos das políticas 
públicas quanto às causas, às consequências e à frequência da vio-
lência contra os jovens;

IV - a priorização de ações voltadas para os jovens em situação 
de risco, vulnerabilidade social e egressos do sistema penitenciário 
nacional;

V - a promoção do acesso efetivo dos jovens à Defensoria Pú-
blica, considerando as especificidades da condição juvenil; e

VI - a promoção do efetivo acesso dos jovens com deficiência à 
justiça em igualdade de condições com as demais pessoas, inclusive 
mediante a provisão de adaptações processuais adequadas a sua 
idade.

TÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE JUVENTUDE

CAPÍTULO I
DO SISTEMA NACIONAL DE JUVENTUDE - SINAJUVE

Art. 39. É instituído o Sistema Nacional de Juventude - SINAJU-
VE, cujos composição, organização, competência e funcionamento 
serão definidos em regulamento.

Art. 40. O financiamento das ações e atividades realizadas no 
âmbito do Sinajuve será definido em regulamento.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 41. Compete à União:
I - formular e coordenar a execução da Política Nacional de Ju-

ventude;
II - coordenar e manter o Sinajuve;
III - estabelecer diretrizes sobre a organização e o funciona-

mento do Sinajuve;
IV - elaborar o Plano Nacional de Políticas de Juventude, em 

parceria com os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e a socie-
dade, em especial a juventude;

V - convocar e realizar, em conjunto com o Conselho Nacional 
de Juventude, as Conferências Nacionais de Juventude, com inter-
valo máximo de 4 (quatro) anos;

VI - prestar assistência técnica e suplementação financeira aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o desenvolvi-
mento de seus sistemas de juventude;

VII - contribuir para a qualificação e ação em rede do Sinajuve 
em todos os entes da Federação;

VIII - financiar, com os demais entes federados, a execução das 
políticas públicas de juventude;

IX - estabelecer formas de colaboração com os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios para a execução das políticas públicas 
de juventude; e

X - garantir a publicidade de informações sobre repasses de re-
cursos para financiamento das políticas públicas de juventude aos 
conselhos e gestores estaduais, do Distrito Federal e municipais.

Art. 42. Compete aos Estados:
I - coordenar, em âmbito estadual, o Sinajuve;
II - elaborar os respectivos planos estaduais de juventude, em 

conformidade com o Plano Nacional, com a participação da socie-
dade, em especial da juventude;

III - criar, desenvolver e manter programas, ações e projetos 
para a execução das políticas públicas de juventude;

IV - convocar e realizar, em conjunto com o Conselho Estadual 
de Juventude, as Conferências Estaduais de Juventude, com inter-
valo máximo de 4 (quatro) anos;

V - editar normas complementares para a organização e o fun-
cionamento do Sinajuve, em âmbito estadual e municipal;

VI - estabelecer com a União e os Municípios formas de colabo-
ração para a execução das políticas públicas de juventude; e

VII - cofinanciar, com os demais entes federados, a execução 
de programas, ações e projetos das políticas públicas de juventude.

Parágrafo único. Serão incluídos nos censos demográficos da-
dos relativos à população jovem do País.

Art. 43. Compete aos Municípios:
I - coordenar, em âmbito municipal, o Sinajuve;
II - elaborar os respectivos planos municipais de juventude, em 

conformidade com os respectivos Planos Nacional e Estadual, com 
a participação da sociedade, em especial da juventude;

III - criar, desenvolver e manter programas, ações e projetos 
para a execução das políticas públicas de juventude;

IV - convocar e realizar, em conjunto com o Conselho Munici-
pal de Juventude, as Conferências Municipais de Juventude, com 
intervalo máximo de 4 (quatro) anos;

V - editar normas complementares para a organização e fun-
cionamento do Sinajuve, em âmbito municipal;

VI - cofinanciar, com os demais entes federados, a execução de 
programas, ações e projetos das políticas públicas de juventude; e

VII - estabelecer mecanismos de cooperação com os Estados e 
a União para a execução das políticas públicas de juventude.

Parágrafo único. Para garantir a articulação federativa com 
vistas ao efetivo cumprimento das políticas públicas de juventude, 
os Municípios podem instituir os consórcios de que trata a Lei nº 
11.107, de 6 de abril de 2005, ou qualquer outro instrumento ju-
rídico adequado, como forma de compartilhar responsabilidades.

Art. 44. As competências dos Estados e Municípios são atribuí-
das, cumulativamente, ao Distrito Federal.

CAPÍTULO III
DOS CONSELHOS DE JUVENTUDE

Art. 45. Os conselhos de juventude são órgãos permanentes e 
autônomos, não jurisdicionais, encarregados de tratar das políticas 
públicas de juventude e da garantia do exercício dos direitos do 
jovem, com os seguintes objetivos:

I - auxiliar na elaboração de políticas públicas de juventude que 
promovam o amplo exercício dos direitos dos jovens estabelecidos 
nesta Lei;

II - utilizar instrumentos de forma a buscar que o Estado garan-
ta aos jovens o exercício dos seus direitos;

III - colaborar com os órgãos da administração no planejamen-
to e na implementação das políticas de juventude;

IV - estudar, analisar, elaborar, discutir e propor a celebração 
de instrumentos de cooperação, visando à elaboração de progra-
mas, projetos e ações voltados para a juventude;

V - promover a realização de estudos relativos à juventude, 
objetivando subsidiar o planejamento das políticas públicas de ju-
ventude;

VI - estudar, analisar, elaborar, discutir e propor políticas pú-
blicas que permitam e garantam a integração e a participação do 
jovem nos processos social, econômico, político e cultural no res-
pectivo ente federado;
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VII - propor a criação de formas de participação da juventude 
nos órgãos da administração pública;

VIII - promover e participar de seminários, cursos, congressos 
e eventos correlatos para o debate de temas relativos à juventude;

IX - desenvolver outras atividades relacionadas às políticas pú-
blicas de juventude.

§ 1º A lei, em âmbito federal, estadual, do Distrito Federal e 
municipal, disporá sobre a organização, o funcionamento e a com-
posição dos conselhos de juventude, observada a participação da 
sociedade civil mediante critério, no mínimo, paritário com os re-
presentantes do poder público.

§ 2º (VETADO) .
Art. 46. São atribuições dos conselhos de juventude:
I - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que cons-

titua infração administrativa ou penal contra os direitos do jovem 
garantidos na legislação;

II - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua compe-
tência;

III - expedir notificações;
IV - solicitar informações das autoridades públicas;
V - assessorar o Poder Executivo local na elaboração dos pla-

nos, programas, projetos, ações e proposta orçamentária das polí-
ticas públicas de juventude.

Art. 47. Sem prejuízo das atribuições dos conselhos de juventu-
de com relação aos direitos previstos neste Estatuto, cabe aos con-
selhos de direitos da criança e do adolescente deliberar e controlar 
as ações em todos os níveis relativas aos adolescentes com idade 
entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos.

Art. 48. Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e 
oitenta) dias de sua publicação oficial.

QUESTÕES

1. (Fundação Casa - VUNESP) Pode-se dizer que o período da 
adolescência

(A) favorece a emergência de uma série de problemas e confli-
tos dentro do contexto familiar.
(B) afeta apenas os indivíduos que estão passando por este pe-
ríodo, pouco interferindo na família.
(C) promove o diálogo no ambiente familiar, dado que o ado-
lescente geralmente reconhece que precisa de orientação.
(D) é particularmente difícil para os pais, dado que explicita o 
quanto precisam ser capazes de se sacrificar pelos filhos.
(E) é uma construção teórica que pouco tem a ver com a vi-
vência real da puberdade em termos sociais, psicológicos ou 
biológicos.

2. (Prefeitura de Cascavel/PR - Agente Comunitário de Saúde 
- CONSULPLAN) 

A AIDS na adolescência

A adolescência é um período da vida caracterizado por intenso 
crescimento e desenvolvimento, que se manifesta por transforma-
ções físicas, psicológicas e sociais. Ela representa um período de 
crise, na qual o adolescente tenta se integrar a uma sociedade que 
também está passando por intensas modificações e que exige mui-
to dele. Dessa forma, o jovem se vê frente a um enorme leque de 

possibilidades e opções e, por sua vez, quer explorar e experimen-
tar tudo a sua volta. Algumas dessas transformações e dificuldades 
que a juventude enfrenta, principalmente relacionadas à sexuali-
dade, bem como ao abuso de drogas ilícitas, aumentam as chan-
ces dos adolescentes de adquirirem a infecção por HIV, fazendo-se 
necessária a realização de programas de prevenção e controle da 
AIDS na adolescência.

Estudos de vários países têm demonstrado a crescente ocor-
rência de AIDS entre os adolescentes, sendo que, atualmente, as 
taxas de novas infecções são maiores entre a população jovem. 
Quase metade dos novos casos de AIDS ocorre entre os jovens com 
idade entre 15 e 24 anos. Considerando que a maioria dos doentes 
está na faixa dos 20 anos, conclui-se que a grande parte das infec-
ções aconteceu no período da adolescência, uma vez que a doença 
pode ficar por longo tempo assintomática.

Existem algumas características comportamentais, socioeco-
nômicas e biológicas que fazem com que os jovens sejam um grupo 
propenso à infecção pelo HIV. Dentre as características comporta-
mentais, destaca-se a sexualidade entre os adolescentes. Muitas 
vezes, a não utilização dos preservativos está relacionada ao abuso 
de álcool e outras drogas, os quais favorecem a prática do sexo in-
seguro. Outras vezes os jovens não usam o preservativo quando 
em relacionamentos estáveis, justificando que seu uso pode gerar 
desconfiança em relação à fidelidade do casal, apesar de que, no 
mundo, hoje, o uso de preservativo nas relações poderia significar 
uma prova de amor e proteção para com o outro. Observa-se, tam-
bém, que muitas jovens abrem mão do preservativo por medo de 
serem abandonadas ou maltratadas por seus parceiros. Por outro 
lado, o fato de estar apaixonado faz com que o jovem crie uma ima-
gem falsa de segurança, negando os riscos inerentes ao não uso do 
preservativo.

Outro fator importante a ser levado em consideração é o gran-
de apelo erótico emitido pelos meios de comunicação, frequente-
mente direcionado ao adolescente. A televisão informa e forma 
opiniões, unificando padrões de comportamento, independente da 
tradição cultural, colocando o jovem frente a uma educação sexual 
informal que propaga o sexo como algo não planejado e comum, 
dizendo que “todo mundo faz sexo, mas poucos adoecem”. 

(Disponível em: http://www.boasaude.com.br/artigos-de-sau-
de/3867/-1/a-aids-na-adolescencia.html. Adaptado. Acesso em: 

19/04/2016.)

De acordo com as informações textuais sobre a adolescência é 
correto afirmar que

(A) representa um período de crise.
(B) ocorre uma explosão de desejos.
(C) refere-se a uma fase homogênea.
(D) há uma mudança típica de amadurecimento.
(E) trata-se de um fenômeno de forte caracterização cultural.

3. (SEDS/TO - Analista em Defesa Social - Pedagogia/FUNCAB) 
Para Jean Piaget (1941), um adulto que completou seu processo de 
aprendizagem deveria encontrar-se no estágio de:

(A) heteronomia.
(B) operações formais
(C) operações concretas
(D) operações pré-operacionais
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4. (Prefeitura de Venda Nova dos Imigrantes - Psicólogo/CON-
SULPLAN) A teoria psicossocial de Erikson avança em oito estágios 
de desenvolvimento. Os primeiros quatro estágios ocorrem duran-
te o período de bebê e de infância, e os três últimos durante os 
anos adultos e a velhice. Nos textos de Erikson, é dada uma ênfase 
especial ao período da adolescência, pois é nele que se faz a tran-
sição da infância para a vida adulta. O que ocorre durante esse es-
tágio é da maior importância para a personalidade adulta. A partir 
dessa conceituação, é correto afirmar que a principal importância 
dos estudos de Erikson são formulados a partir de: 

(A) Adolescência, somente. 
(B) Infância, adolescência e idade adulta. 
(C) Relação primária do bebê com o mundo. 
(D) Identidade, crises de identidade e confusão de identidade.

5. (TCU - Auditor Federal de Controle Externo - Psicólogo/CES-
PE) À luz da teoria de desenvolvimento psicossocial, julgue os itens 
seguintes.

O termo crise de identidade foi cunhado por Erikson, para 
quem essa crise ocorre a partir da adolescência e tem papel funda-
mental no fortalecimento ou enfraquecimento da personalidade.

( ) CERTO
( ) ERRADO

6. (IF/PB - Administrador - IF/PB) Os _______ são criados e 
delineados para alcançar objetivos específicos e realizar tarefas 
específicas para a organização, buscando atingir seus objetivos. 
Esses grupos se estabelecem com base na racionalidade, lógica e 
eficiência, e são projetados para realizar funções específicas dentro 
da organização. Essa configuração está presente no organograma 
institucional. Analise a figura a seguir, identificando o modelo de 
trabalho em grupo e marque a alternativa que preenche CORRETA-
MENTE a afirmação.

Figura. Configuração de trabalho em grupo numa IES.

(A) grupos flexíveis. 
(B) grupos integradores. 
(C) grupos informais. 
(D) grupos interpessoais. 
(E) grupos formais.

7. (FUB - Administrador - CESPE) A respeito do processo grupal 
nas organizações, julgue os itens seguintes. Comitê e força-tarefa 
são exemplos de grupos temporários informais.

( ) CERTO
( ) ERRADO

8. (FUB - Pedagogo - CESPE) Julgue o item que se segue, a res-
peito das relações humanas no trabalho e dos tipos de liderança.

Devido ao fato de que o estilo de liderança depende da situa-
ção, os requisitos do exercente da liderança democrática são vari-
áveis.

( ) CERTO
( ) ERRADO

9. (SEDU/ES - Pedagogo - CESPE) Quanto à liderança e às rela-
ções humanas no trabalho, julgue o item a seguir.

A liderança democrática contrapõe-se à liderança autoritária, 
sobretudo pela forma de condução compartilhada do processo de-
cisório.

( ) CERTO
( ) ERRADO

10. (SEDUC/AM - Merendeira - CESPE) Julgue o item a seguir, 
relativos a desenvolvimento interpessoal.

Identifica-se relação de empatia quando, por exemplo, o me-
rendeiro atende com mal humor os alunos.

( ) CERTO
( ) ERRADO

11. (IBFC - EBSERH - Médico - Psiquiatria da Infância e Adoles-
cência) O texto “Atenção psicossocial à crianças e adolescentes no 
SUS: tecendo redes para garantir direitos” publicado pelo Ministé-
rio da Saúde, em 2014, apresenta definições e discute uma série de 
aspectos da atenção em saúde mental a esta população. De acordo 
com este texto, assinale a alternativa incorreta.

(A) O acolhimento universal não significa que os serviços de 
saúde e de saúde mental tenham que atender e acompanhar 
todos os casos que até ali chegam.
(B) O serviço de saúde deve fazer uma abordagem para identi-
ficar as necessidades de cada situação e propor alguma inter-
venção inicial.
(C) O acolhimento universal significa que os serviços devem 
estar abertos a todos que chegam com necessidade de saúde.
(D) No tratamento comunitário, é recomendável estabelecer 
tratamentos e abordagens terapêuticas de forma coletiva e 
homogênea.
(E) Muitas vezes, é preciso fazer um trabalho de desconstrução 
da demanda como demanda de tratamento, para que ela seja 
compreendida e atendida em outra perspectiva

12. (Pref. de Tanguá/RJ - Professor I Ensino Infantil - MS CON-
CURSOS/2017) Conforme os Parâmetros Curriculares Nacionais 
para Educação Infantil quanto à concepção de criança, assinale a 
alternativa incorreta: 

(A) As crianças possuem natureza singular, descaracterizando-
-se como seres que sentem e pensam o mundo de um jeito 
muito próprio. 
(B) É um ser humano, sujeito social e histórico, o qual faz parte 
de uma organização familiar que está inserida em uma socie-
dade, com uma determinada cultura, em um determinado mo-
mento histórico. 
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(C) A criança é profundamente marcada pelo meio social em 
que se desenvolve, mas também o marca. 
(D) A criança tem na família, biológica ou não, um ponto de re-
ferência fundamental, apesar da multiplicidade de interações 
sociais que estabelece com outras instituições sociais.

13. (Pref. de Salesópolis/SP - Professor de Ensino Infantil – IN-
TEGRI) De acordo com os Parâmetros Nacionais de Qualidade para 
a Educação Infantil vol I, olhar a criança como ser que já nasce pron-
to, ou que nasce vazio e carente dos elementos entendidos como 
necessários à vida adulta ou, ainda, a criança como sujeito conhe-
cedor, cujo desenvolvimento se dá por sua própria iniciativa e ca-
pacidade de ação, foram, durante muito tempo, concepções am-
plamente aceitas na Educação Infantil até o surgimento das bases: 

(A) estruturais que fundamentam, atualmente, uma pedagogia 
para a infância. 
(B) disciplinares que fundamentam, atualmente, uma pedago-
gia para a infância.
(C) epistemológicas que fundamentam, atualmente, uma pe-
dagogia para a infância.
(D) estéticas que fundamentam, atualmente, uma pedagogia 
para a infância

14. (Pref. de Quixadá/CE - Psicólogo - ACEP). Sobre as fases do 
desenvolvimento humano e os fatores psicológicos do desenvolvi-
mento, assinale a alternativa CORRETA.

(A) Freud abordou a construção das estruturas mentais do pen-
samento pautadas na epistemologia genética.
(B) A interação e a socialização, segundo Piaget, são mecanis-
mos importantes que favorecem a autorregulação do ser hu-
mano.
(C) No Construtivismo, o período da criança entre 02 a 07 anos 
caracteriza-se como estágio pré-operacional.
(D) Vygotsky associou o desenvolvimento da inteligência da 
criança aos processos de assimilação e acomodação.

15. (Prefeitura de Itapevi - SP Psicólogo - VUNESP/2019) Jean 
Piaget considera que a estruturação do sujeito sofre influência de 
alguns fatores. De acordo com a perspectiva do autor, o fator mais 
importante nesse processo é a

(A) interação social.
(B) maturação nervosa.
(C) exercício repetitivo.
(D) equilibração.
(E) experiência adquirida.

16. (FUNTELPA - Psicólogo - IDECAN). Sobre o desenvolvimento 
psicológico, Vygotsky afirma que “A internalização de formas cultu-
rais de comportamento envolve a reconstrução da atividade psico-
lógica...” Tal afirmativa denota que:

(A) O uso de signos externos é também radicalmente recons-
truído.
(B) Os processos psicológicos permanecem tal como aparecem 
nos animais.
(C) As mudanças nas operações linguísticas são tímidas.
(D) A fala egocêntrica se fortalece fazendo surgir a fala externa.
(E) Deixam de ser internalizadas as atividades sociais e histó-
ricas.

17. (Pref. de Fortaleza/CE- Psicólogo - Pref. de Fortaleza/CE) Ao 
se falar de zona de desenvolvimento proximal, está-se referin-
do à teoria de desenvolvimento de:
(A) Henri Wallon.
(B) Lev Vygotsky.
(C) Carl Gustav Jung.
(D) Jean Piaget.

18. (CEFET/RJ- Psicólogo- CESGRANRIO) A posição de Vygotsky 
sobre a relação entre desenvolvimento e aprendizagem é que o

(A) desenvolvimento é dependente da maturação e condiciona 
o aprendizado.
(B) desenvolvimento é definido como a substituição de respos-
tas inatas a partir do aprendizado.
(C) aprendizado e o desenvolvimento são coincidentes e con-
temporâneos.
(D) aprendizado alavanca o desenvolvimento devido ao esta-
belecimento das relações sociais.
(E) processo de desenvolvimento da criança é independente 
do aprendizado.

19. (Prefeitura de Fraiburgo - SC - Psicólogo - FEPESE/2019) 
Quando se aproxima dos 24 meses de idade, a criança estará de-
senvolvendo ativamente a linguagem, o que lhe proporcionará a 
capacidade de iniciar a representar uma coisa por outra, isto é, for-
mar esquemas simbólicos.

O trecho exprime o período piagetiano de desenvolvimento 
infantil:

(A) Período pré-operacional.
(B) Período das operações formais.
(C) Período das operações concretas.
(D) Período sensório-motor.
(E) Fase de latência.

20. Winnicott entende que um dos primeiros momentos dos 
laços afetivos ocorrem no momento da amamentação

( ) CERTO
( ) ERRADO

21. O momento certo para desmamar o bebê ocorre quando 
ele começa a iniciar suas brincadeiras. Atirando seus brinquedos, 
pois demonstra que já está chegando o momento do desapego.

( ) CERTO
( ) ERRADO

22. Winnicott descreve o holding como uma fase em que a 
mãe ou substituta protege da agressão fisiológica, – Inclui a rotina 
completa do cuidado dia e noite adequada a cada bebê e segue 
também as mudanças instantâneas do dia-a-dia que fazem parte do 
crescimento e do desenvolvimento do lactente, tanto físico quanto 
psicológico, além de proteger da agressão fisiológica.

( ) CERTO
( ) ERRADO
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23. (Prefeitura de Teotônio Vilela - Psicólogo - AL ADM&-
TEC/2019) Leia as afirmativas a seguir:

I. As interações estabelecidas no microssistema família não tra-
zem implicações significativas para o desenvolvimento da criança, 
pois outros sistemas sociais (ex.: escola, local de trabalho dos geni-
tores, clube) determinam todo o seu desenvolvimento.

II. A família tem um papel importante no desenvolvimento da 
criança, sendo a base para o aprendizado de valores sociais, apesar 
de não ter influência sobre as características psicológicas do indiví-
duo e não viabilizar a sobrevivência da criança.

Marque a alternativa CORRETA:
(A) As duas afirmativas são verdadeiras.
(B) A afirmativa I é verdadeira, e a II é falsa.
(C) A afirmativa II é verdadeira, e a I é falsa.
(D) As duas afirmativas são falsas.

GABARITO

1 A

2 A

3 B

4 D

5 CERTO

6 E

7 ERRADO

8 ERRADO

9 CERTO

10 ERRADO

11 D

12 A

13 C

14 C

15 D

16 A

17 B

18 D

19 A

20 CERTO

21 CERTO

22 CERTO

23 D
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